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84.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 1.0 de agosto de 1973 

PRESIDf.:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard- Geraldo Mesquita- Flávio 
Britto - José Lindoso - José Este
ves - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Petrô
nio Portella - Waldemar Alcântara 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra - Wil
son Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Lourival Bap
tista- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres- Benjamim Farah- Dan
ton Jobim - Nelson Carneiro -Ma
galhães Pinto - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Saldanha Derzi - Accioly Fi
lho - Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A l!sta de presença acusa o compareci
mento de 41 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Como é, infelizmente, do conhecimen
to da Casa e de toda a Nação. faleceu 
tragicamente em Paris, no dia 11 do mês 
próximo passado, o nosso eminente Pre
sidente, Senador Filinto Müller. 

Em conseqüência, esta Presidência vai 
encerrar a Sessão, mas antes de fazê-lo 

participa aos Srs. Senadores que está em 
entendimento com o nobre Presidente da 
Câmara dos Deputados, Sr. Flávio Mar
cílio, no sentido da realização de uma 
Sessão especial do Congresso Nacional, 
em homenagem à memória do Presiden
te falecido. 

Para a Sessão Ordinária de amanhã 
fica transferida a Ordem do Dia que es
tava designada para a de hoje. 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 264, de 1973) das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 28, de 1973 (n.0 1. 230-B/73, 
na Casa de origem), que autoriza a doa
ção do domínio útil de terreno de acres
cidos de marinha, situado em São Luís, 
no Estado do Maranhão, sob a jurisdição 
do Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento. 

~ 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 253, de 1973) do 
Projeto de Lei do Senado n.0 85, de 1971, 
que regula a situação do empregado sus
penso para inquérito em relação à pre-
vidência social. · 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 14 horas 

e 35 minutos.) 



85.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
en1 2 de agosto de 1973 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir Mi
let - Fausto Castelo-Branco - Pe
trônio Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara- Dinarte Ma
riz - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcan-
te - Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - An
tônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Benedito Ferreira- Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Salda
nha Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - AnLônlo Car
los - Celso Ramos - Guida Mondin 
-Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental declaro aberta a Ses
são. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -·Sccrct:irio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 130, de 1973 

Pelo faleclmento do Senl1or Deputado 
Sousa Santos, da Representação do Esta
do do Piauí, requeremos, na forma regi
mental e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens de pesar: 

a) inserção em Ata de voto de pro .. 
fundo pesar; 

b) apresentação de condolências à fa
mília e ao Estado do Piauí; 

c) levantamento da Sessão. 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 
1973. - Petrônio Portella - Fausto Cas
telo-Branco - Helvídio Nunes - Nelson 
Carneiro - Ruy Santos - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Este requerimento depende de votação 
imediata. 

Em votação o requerimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, Líder do MDB, para en
caminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, em dias do mês passado, fale
ceu no Rio de Janeiro o Deputado Ma
noel de Sousa Santos. Muitos que aqui 
honram as bancadas nesta Casa o tive
ram por companheiro na Câmara dos 
Deputados, e ainda aqueles que não o 
conheceram naquela Casa com ele trata
ram e dele guardam as mais carinhosas 
lembranças. 

Manoel de Sousa Santos nasceu em 
Bom Jesus do Gurguéia, no Piauí, no dia 
23 de dezembro de 1918. 

Veio para o Rio de Janeiro em 1939, 
empenhando-se em atividades empresa
riais destacadas. Entrou para a Associa
ção Comercial do Rio de Janeiro, tendo 
~ido eleito Diretor, Vice-Presidente e, 
ultimamente, foi aclamado seu Sócio
Benemérito. 

Dada a sua brilhante atuação empre
sarial, foi convocado pelo seu Estado à 
participação política. Foi eleito Deputado 
em 1962, pela legenda da antiga UDN, 
embora seu pai militasse no Partido So
cial Democrático e seu primo, a quem 
devera parte do seu sucesso empresarial, 
fosse um dos integrantes do Partido de 
Representação Popular; a sua vocação o 
levou a apoiar o candidato da União De
mocrática Nacional, o Brigadeiro Eduar
do Gomes. Foi reeleito em 1966 e 1970, 
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pela legenda da ARENA, sendo o Depu
tado mais votado do seu Estado. 

Foi um Deputado atuante e eminente
mente técnico, participando de várias 
Comissões. 

Pronunciou-se centenas de vezes no 
Plenário da Câmara, abordando assun
tos os mais diversos. 

Seus discursos mais destacados abran
gem problemática específica do Piauí e, 
mais tarde, do próprio Brasil. Opinou so
bre petróleo, siderurgia, abastecimento, 
finanças, questões politicas nacionais e 
intemacionais, sempre defendendo pon
tos de vista anteriores à infiltração de 
ideologias estranhas à índole do povo 
brasileiro. 

Em nenhum momento esqueceu de 
evocar os grandes feitos do passado do 
País. Discursou sobre a Marinha, os fa
tos mais marcantes do Exército. A Avia
ção também mereceu discursos de estí
mulos, inclusive o seu último pronuncia
mento na Câmara, no dia 20 de junho, 
evocando a vida e a obra de Santos
Dumont, onde defendeu tenazmente a 
prioridade do inventor brasileiro no epi
sódio do vôo com o "mais pesado que o 
ar". 

Foi patriota sincero, e até nos momen
tos de sua vida particular e pública es
merou-se em defender os anseios do seu 
povo. 

Não cuidava da saúde, relegando os 
problemas pessoais a segundo plano. A 
morte o surpreendeu trabalhando; foi a 
morte que ele merecia. 

Sr. Presidente, nesta ligeira oração 
com que evoco a memória do saudoso 
Deputado Manoel de Sousa Santos, que
ro citar um trecho da reunião do Con
se!ho-Diretor da Associação Comercial 
do Rio de Janeiro, realizada em 4 de ju
lho de 1973, em que não só o seu Presi
dente, Dr. Raul de Góes, como outros 
ilustres consórcios daquela entidade ma
nifestaram seu pesar pelo falecimento 
de nosso antigo Colega. 

"Destaque d:1 Ata da Reunião do 
Conselho Diretor >da Associação Co
mercial do Rio de Janeiro, realizada 
em quatro !le julho de mil novecentos 
e setenta e três: 

VOTO DE PESAR PELO 
FALECIMENTO DO DEPUTADO 

MANOEL DE SOUSA SANTOS 
Em prosseguimento, o Dr. Raul de 
Góes declarou que, na qualidade de 

Presidente da Casa, tomava a inicia
tiva de consignar em Ata um voto 
de pr·ofundo pesar, o que fazia com 
sincera e particular emoção. "Refiro
me - acrescentou - ao passamen
to, na última segunda-feira, aq'!i, na 
Guanabara, do nosso caro e emmen
te Colega, Deputado Manoel de Sousa 
Santos. 
Conheci-o, há longos anos aqui, no 
Rio de Janeiro, e tive a honra de 
trazê-lo para os quadros desta As
sociação, inicialmente como Diretor, 
passando, tempos depois, a Vice
Presidente na administração Rui 
Gomes de Almeida. Tive também a 
honra de propor o seu nome ao nos
so Conselho Superior para Sócio
Benemérito, proposta esta que tive 
a satisfação de ver aceita unanime
mente por essa respeitável instância 
da Casa de Mauá. 
Srs. Conselheiros: durante toda a 
minha vida, jamais privei com uma 
criatura de trato tão ameno, tão 
prestimoso e tão leal como o grande 
amigo que acaba de desaparecer. 
Fui seu Colega na Câmara dos 
Deputados por alguns anos, e pude 
constatar a solicitude com que ele 
tratava dos interesses de seus con
terrâneos e do seu Estado natal -
o Piauí. O apego telúrico pela gleba 
onde nasceu, era nele uma afeição 
carinhosamente filial. Basta referir 
este pormenor: Todos os edifícios 
levantados no Rio por suas duas 
firmas construtoras, num período de 
cerca de 20 anos, têm, cada um, o 
nome de uma cidade piauiense. 
o nosso inesquecível amigo com
pletaria a 23 de dezembro vindouro 
55 anos. Nasceu no interior do Piauí. 
Não me ocorre agora o nome da ci
dade ou vila de· seu na~cimento. Re
presentou aquele Estado em três le
gislaturas, na Câmara Federal, ten
do feito parte das Comissões de Fi
nanças, das Relações Exteriores e de 
Segurança Nacional. Era realmente 
uma figura· magnífica, embora ar
redio, sem cabotinismos nem osten
tações. 
Manoel de Sousa Santos prestou re
levantes serviços a esta Casa, tendo 
resolvido assuntos da maior impor
tância e interesse para a nossa en
tidade, não só integrando comissões 
da Associação junto às autoridades 
governamentais, como defendendo e 
esposando sugestões e recomenda-
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ções da classe empresarial entre seus 
Colegas do Poder Legislativo. 
Poucos dias antes do seu falecimen
to, fui visitá-lo, a fim de inteirar
me de seu estado de saúde, que es
tava exigindo certo cuidado. Na 
oportunidade, aconselhei-o a que 
não pleiteasse mais uma vez a sua 
reeleição, para que lhe sobrasse mais 
tempo de descanso e lazer.· Alguns 
anos antes já lhe havia dado o mes
mo conselho, com o apoio de amigos 
comuns que ele muito respeitava, 
como o nosso saudoso ex-Presidente 
José Augusto Bezerra de Medeiros. 
É que, desde alguns anos a trás, os 
seus exames cardiológicos já lhe ad
vertiam contra os excessos de tra
balho e fadiga; mas não consegui
mos persuadi-lo a deixar a vida pú
blica, especialmente as lides parla
mentares em que defendia os altos 
interesses do seu Estado, dos seus 
conterrâneos e do País. Assim era 
esse grande amigo, esse abnegado 
companheiro que acabamos de per
der. 

Estando eu ausente, no Recife, na 
data de seu sepultamento, não pude 
levar-lhe o meu último adeus, mas 
fui representado no ato fúnebre pe
lo nosso 1.0 Vice-Presidente, Pedro 
Leão Venoso Wahmann. A Associa
ção Comercial enviou numerosa co
missão de Diretores ao enterro no 
Cemitério de São João Batista; ofe
receu duas coroas, uma no nome do 
Conselho-Diretor e outra em nome 
do Conselho Superior, e fizemos cer
rar por três dias a porta principal 
desta Ca.sa em sinal de pesar. Já me 
comuniquei com sua família para 
mandarmos celebrar missa de 7.0 

dia em sufrágio de sua alma. 
Fazendo este registro do falecimen
to de Manoel de Sousa Santos, peço 
aos meus companheiros que perma
neçam de pé durante um minuto de 
silêncio, como última homenagem à 
memória do nosso digno e prestimo
so companheiro desaparecido." 
Em seguida, o Sr. Presidente conce
deu a palavra ao Dr. Esberard Alves 
Balblno Filho. 

Manoel de Sousa Santos 
O Amigo Inesquecível 

o Dr. Esberard Alves, com a pala
vra, realçou que "ouvimos emocio
nados e traumatizados - Senhor 
Presidente - a alocução de V. Ex." 

com referência ao passamento do 
eminente companheiro Manoel de 
Sousa Santos". 

É pois, sob o mesmo clima emocio
nal do dia em que aqui pisei pela 
primeira vez, como Conselheiro Con
vocado, que hoje volto à tribuna, po
rém em circunstâncias bem diversas. 
Naquela oportunidade estava pre
sente Manoel de Sousa Santos, Vice
Presidente desta Casa, prematura
mente levado do nosso convívio. Es
tava aqui, acompanhando-me, num 
gesto digno, característico mesmo de 
sua pessoa, isso porque eu fora in
dicado por ele para sócio desta egré
gia Entidade, o que resultou na hon
rosa convocação. 

Sobre esse homem leal e, sobretudo, 
bom, com quem durante quase trin
ta anos mantive sincera e inalterá
vel amizade, difícil se torna para 
mim definir-lhe a elevada persona
lidade moral. O homem público, o 
honrado parlamentar, o industrial 
de absoluta convicção de ideal, o 
chefe-de-família exemplar, o amigo 
certo de todas as horas, o amigo de 
todos - grandes e pequenos -, ca
racterizava-se pelo seu amor à ver
dade, pela sua lealdade; era um 
idealista, com reais serviços presta
dos ao País e ao seu Estado natal -
o Piauí - que pa~:a ele era grande 
em todos os sentidos. 

Manoel de Sousa Santos passou pe
lo Congresso Nacional (e V. Ex.a, Sr. 
Presidente, pode dar seu próprio 
testemunho), como um dos mais 
dignos e · atuantes parlamentares 
destes últimos dez anos. Por três le
gislaturas pontificou com sobrieda
de. Era um parlamentar técnico na 
acepção da palavra, figurando em 
diversas Comissões permanentes da 
Câmara Federal e de inúmeras Co
missões Técnicas que, como sabemos, 
são no âmbito parlamentar as que 
mais sacrificam os seus participan
tes. o seu trabalho silencioso e efi
ciente, mesmo para aqueles que 
acompanham o dia-a-dia na sala 
das Sessões, pouco aparece. O ho
mem era dinâmico, não cuidava de 
si mas de sua missão; não seria ja
mais estático, por isso mesmo tem 
o seu nome consagrado nos Anais do 
Congresso. Nestes dez anos. Sousa 
San tos fez dezenas de discursos, a 
maioria situando aspectos regionais 
do Piauí, da sua gente, do governo 
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e dos problemas do seu Estado. E foi 
multo além quanto aos problemas 
do Norte e Nordeste, dedicando-lhes 
grande atenção. Voltou-se também, 
de coração aberto, para os problemas 
e o destino do Brasil. 
Quem acompanhou sua trajetória no 
congresso viu que Sousa Santos 
abordava os problemas da Amazô
nia, da siderurgia, do petróleo, da 
energia nuclear. Examinou com seu 
profundo sentimento cristão os pro
blemas ideológicos da política dos 
países de regime comunista contra a 
Igreja Católica. Por duas ou três ve
zes manifestou-se sobre o movimen
to anti-comunista na Hungria e as 
sucessivas investidas do regime co
munista contra a religião. Sobre
tudo, manteve-se fiel em todos os 
instantes de sua vida aos princípios 
que ele convictamente afirmava. 
Manteve a tradição de seu pai. Her
dou os seus belos sentimentos e sou
be legá-los aos seus irmã-os mais no
vos. É essa formação moral que dei
xa como heranca maior e o seu 
maior exemplo. · 

Vindo para o Rio, há cerca de 30 
anos, Sousa Santos conseguiu, mer
cê de seu esf-orço e sacrifício, im
plantar, numa sociedade bem dife
rente da que provinha, uma estru
tura de vida, acolhendo aqui fami
liares e inúmeros amigos do Piauí, 
a todos ajudando e orientando. 

Manoel de Sousa Santos, o político, 
o c~merciante, o Industrial, que ti
nha por esta Casa uma profunda 
veneração, que não se dava nunca 
por satisfeito com os serviços que 
havia prestado e muito ainda dese
java fazer pelas causas que abraça
ra - e euLre ela~ a AC, sempre por 
ele citada em primeiro plano -, 
era amigo de V. Ex.a, Sr. Presiden
te, amigo de muitos nesLa Casa e 
particular amigo meu. E, p~r isso 
mesmo, é forçoso reconhecer como 
é doloroso para mim viver este Ins
tante. Faço, nesta altura, um esfor
ço muito· grande para dominar mi
nha profunda emoçã-o. É muito di
fícil para mim si tua r com ex a ti dão 
todos os caracteres de uma vida es
sencialmente voltada para servir 
ao próximo, para servir a Deus, para 
servir ao seu Estado e à sua Pó. tria. 

Solicito, Sr. Presidente, que V. Ex.a 
faca chegar à viúva do nosso que
rido amigo um ofício comunicando-

lhe que a cadeira de Manoel de Sou
sa Santos estará sempre vaga neste 
Plenário. Era o que tinha a dizer." 
O Presidente Raul de Góes disse que 
as palavras do Dr. Esberard Alves 
sobre a personalidade do ilustre co
lega falecido ficarão registradas na 
Ata dos trabalhos, cuja resenha será 
enviada à viúva do Deputado Ma
noel de s.ouza Santos.'' 

Eram estas, Sr. Presidente, as pala
vras que, em nome do Movimento De
mocrático Brasileiro, cumpria dizer, la
mentando tenham perdido o Congresso 
Nacional, o Piauí e o Pais, tão dedicado 
e inteligente servidor. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Fausto Castelo-Branco. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, por dele
gação do meu Partido, a ARENA, ocupo 
a tribuna do Senad-o, no dia de hoje, 
para prestar uma homenagem póstuma 
a um grande homem público, parlamen
tar emérito, que representava meu Es
tado na Câmara Federal, por três legis
laturas consecutivas, falecido, há, exa
tamente, trinta dias, no Estado da Gua
nabara. 

Trata-se do Deputado Manoel de Sou
sa Santos, da ARENA do Piauí, vitima
do por enfarte cardíaco. 

Foi sepultado no dia 3-7-73, às 9 ho
ras, no Cemitério São João Batista, no 
Rio de Janeiro. O velório havia sido fei
to no Palácio Tiradentes, com a presen
ça de inúmeros parlamentares, tanto de 
Deputados, como de Senadores, além de 
outras ilustres personalidades, como os 
Marechais Cordeiro de Farias e Delson 
Mendes da Fonseca, Almirante Amarílío 
Alves Teixeira, C.uL'únéis Dante Rabelo 
e Marcos Magalhães. 

O Deputado Manoel de Sousa Santos 
era filho de Arsenio Marcos Sousa San
tos e Laura Paraguassu de Souza San
tos. Nasceu em 23-12-1918, em Bom Je
sus, Sul do Piauí. Deixou cônjuge, Noeme 
Parente Santos, e uma filha, Carolina, 
casada com o Tenente Afonso Barbosa, 
e um neto de um ano, Marcelo. 

Era o !lustre parlamentar Diretor-Pre
s!dente da Imobiliária Gurguéia, no Rio 
de Janeiro, e principal acionista da 
Construtora Inúbia, além de sócio-be
nemérito e Vice-Presidente da Assoc!a
çfto Comercial da Guanabara. 
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Na Câmara Federal, foi Vice-Presi
dente da comissão de Finanças, mem
bro da Comissão Especial para Integra
ção dos Povos da Comunidade da Língua 
Portuguesa e Suplente das Comissões de 
Relações Exteriores, de Segurança Na
cional e da Agricultura e Política Rural. 

Sua atuação na Câmara dos Depu
tados foi marcada pela discrição, pela 
objetividade de seus inúmeros trabalhos 
legislativos apresentados e outras pro
posições, sempre no interesse do nosso 
Estado do Piauí. Sempre se houve com 
dinamismo, tolerância, dignidade, sabe
doria invulgar, no trato das coisas pú
blicas. O seu desaparecimento constitui 
uma grande e irreparável perda para o 
meu Estado e para o Brasil. 

Neste ano, entre outros discursos pro
feridos, o saudoso Deputado Sousa San
tos abordou os seguintes tópicos: 

a) em 21-3-73 prestou homenagem 
póstuma ao ex-Deputado Federal Gene
ral Adelmar Soares da Rocha; 

b) em 25-4-73, teceu elogios à exposi
ção feita pelo General Evandro Souza 
Lima, Superintendente da SUDENE, no 
Plenário da Associação Comercial do Rio 
de Janeiro; 

c) em 17-5-73, teceu considerações so
bre a visita à o Presidente Médici a Por
tugal, entendendo que dessa viagem re
sultará o estreitamento das relacões co
merciais entre os dois países; · 

d) e, como último discurso proferido 
na Câmara dos Deputados, em 20-6-73, 
prestou homenagem a Alberto Santos
Dumont ao ensejo do centenário de seu 
nascimento, discorrendo sobre a sua vi
da e obra. 

Todos nós sentimos a grande amizade 
que perdemos pelo convívio diário, du
rante muitos anos, vendo-o trabalhar 
constantemente em bel1efício do nosso 
querido Estado do Pimü. 

E, para finalizar, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, faço minhas as palavras do 
eminente Líder da ARENA, Deputado 
Geraldo Freire, na Câmara dos Depu
tados, ao ressaltar que "a morte do 
Deputado Souza Santos consternou pro
fundamente todos os seus companheiros 

G-

de luta parlamentar. Foi ele um exem
plo para os que se dedicam à política. 
Caráter puro, atitudes serenas, lealdade 
a toda prova e patriotismo permanente, 
tais as qualidades que exornavam a per
sonalidade singular desse amigo que 
tomba tão cedo e cuja falta cobre de 
luto a Nação brasileira. Teremos dele a 
mais sentida saudade e dele guardamos 
inestingüível lição de patriotismo e de 
dignidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Esta Presidência se associa às justas 

homenagens que o Senado, através da 
palavra dos nobres Senadores Nelson 
Carneiro e Fausto Castelo-Branco, aca
ba de tributar à memória do saudoso 
Deputado Manoel de Sousa Santos. 

De acordo com o voto do Plenário, irei 
encerrar a Sessão, transferindo para a 
Sessão de amanhã a Ordem do Dia de
signada para a de hoje, que é a seguinte 

ORDE!\'I DO DIA 
1 . 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 264, de 1973) das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 28, de 1973 (n.0 1.230-B/73, 
na Casa de origem), que autoriza a doa
ção do domínio útil de terreno de acres
cidos de marinha, situado em São Luís, 
no Estado do Maranhão, sob a jurisdi
ção do Departamento Nacional de Obras 
de Saneamento. 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 253, de 1973) do 
Projeto de Lei do Senado n.0 85, de 1971, 
que regula a situação do empregado sus
penso para inquérito em relação â Pre
vidência Social. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 14 horas 

e 45 minutos.) 



86.a Sessão da 3.a Sessão Leg-islativa. da 7.a Legislatura, 
ena 3 de agosto de 1973 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Llndoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - Fausto Castelo
Branco - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Waldemar Alcântara 
- Dinartê Mariz - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Ma
ciel - Lourival Baptista -- Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eu
rico Rezende - Paulo Torres -
Benjamim Farah - Danton .Tobim 
- Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Benedito Ferreira- Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Salda
nha Derzi- Mattos Leão- Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Guida 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 41 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1. 0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados: 

- N.o 149/73 (n.0 213/73, na origem), de 
5 de julho de 1973, referente ao Pro
i eto de Lei da Câmara n.O 32/73 (n.0 

1. 353-B/73, na Casa de origem), que 
altera o art. 11 da Lei n.0 4. 284, de 
20 de novembro de 1963 (projeto que 

se transformou na Lei n.o 5.896, de 5 
de julho de 1973.) 

- N.0 150/73 (n.0 214/73, na origem), de 
5 de julho de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei do Senado n.o 38/73-DF, 
que dá nova redação ao art. 17 da Lei 
n.0 5.538, de 22 de novembro de 1968, 
que dispõe sobre a organização do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. (Pro
jeto que se transformou na Lei n.0 

5.897, de 5 de julho de 1973.) 

- N.O 151173 (n.0 216/73, na origem). 
de 5 de julho de 1973, referente ao 
?roj e to de Lei n.0 8/73-CN, que dis
põe sobre a aquisição dos serviços de 
eletricidade da Itaipu, e dá outras 
providências. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5. 899, de 5 de julho 
de 1973. l 

- N.0 152173 (n.0 217/73, na origem), 
de ~ de Julho de 1~73, referente ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 58/73, 
que fixa os va1ores de vencimentos 
dos cargos do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá 
outras providências. (Projeto que se 
t.r~.nsformou na Lei n.0 • 5.900, de 9 
de julho de 1973.) 

- N.0 153173 (n.0 218/73, na origem) 
de 9 de julho de 1973, refere11te a~ 
Projeto de Lei da Câmara n.0 34/73 
(n.0 I. 303-B/73, na Casa de origem) 
que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, 
e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 5. 901, 
de 9 de julho de 1973.) 

- N.0 154173 fn.0 219/73, na origem), 
de 9 de julho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Càmara n.0 35/73 
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(n.0 1. 302-B/73, na Casa de origem), 
que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares 
e Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, do Quadro Permanente da· 
Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5. 902, de 9 de julho 
de 1973.) 

- N.0 155/73 (n,0 220/73, na origem), 
de 9 de julho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 68/73, 
que fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxilia
res e Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras provi
dências. (Projeto que se transformou 
na Lei n.0 5.903, de 9 de julho de 
1973.) 

- N.0 156/73 (n.0 221/73, na origem). 
de 10 de julho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 36/73 
(n.o 1.294-B/73, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Justiça do Trabalho, em favor 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
a.a Região, o crédito especial de .... · 
Cr$ 394.146,00, para o fim que especi
fica. (Projeto que se transformou na 
Lei n.O 5.904, de 10 de julho de 1973.) 

De ::.gradecime·ntfr de remeSS!l de autó
grafo de Decreto Legislativo: 

- N.0 157173 (n.'" 222/73, na origem), 
de 11 de julho de 1973, referente ao 
Decreto Legislativo n.0 29, de 1973, 
que aprova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.270, de 2 de maio de 1973. 

De t'l tr't't'ldecm" te~•o de nnm••n;,n..,,.;:o ••Arn "'b•- ••.. '-'u ""'""'",.""'"''::""' .a..,.,..'-'-

rente à escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de 
prévia autorização do Senado Fe(leral: 

- N.0 158/73 <n.O 223/73, na origem), 
de 11 de julho de 1973, referente it 
escolha do Senhor Carlos Calero Ro
driguez para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Repú
blica Popular Polonesa. 

- N.o 159173 (n.o 224/73, na origem), 
de 11 de julho de 1973, referente it 
escolha do Senhor Geraldo de Herá
clito Lima para exercer, em comissão, 
a função de Embaixador junto à Fe
deração da Nigéria. 

Submetendo ao Senado Federal a es
colha de nomes para cargos, cujo 
provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM 
N.0 160, de 1973 
(N,c• 230, na ori~cm) 

E"celentíssimos Senhorc:s Membros do 
Senado Federal: 

De ac-ordo com o preceito constitucio
nal (art. 42, III), e nos termos dos arts. 
22 e 23, s 3.0 , da Lei n.0 3 .917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o art. 4.o 
da Lei n.0 4. 415, de 24 de setembro de 
1964, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a escolha 
que desejo fazer do Senhor Mm·il!o Gur
gel Valente, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata, para exerce~ 
a função, em comissão, de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Arábia Sau
dita. 

Os méritos do Senhor Murillo Gurgel 
Valente, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada fun
ção, constam da anexa informacão do 
Ministério das Relações Exteriores·. 

Brasília, 18 de julho de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO SR. MINISTRO MURILLO 

GURGEL VALENTE 
Nascido no Rio ele Janeiro, Guanaba

ra, a 3 de novembro de 1925. Estagiário 
nas Nacões Unidas, 1950. Bacharel em 
Direito,· pela Faculdade de Direito do 
Rio de Janeiro, 1952. Diplomado pelo 
Instituto Rio Branco no Curso de Aper
feiçoamento de Diplomatas. 
- Côn.sul de Terceira Classe, pelo Curso 

de Preparação à Carreira de Diplo
mata. do Instituto Rio Branco, 1950. 

- Terceiro-Secretário da Embaixada em 
Ottawa, 1952 a 1954. 

- Vice-Cônsul em G!a.sgow, 1954 a 1955. 
- Encarregado do Consulado em Glas-

gow, 1954. 
- Promovid-o a Cônsul de Seg·unda Clas

se, por antigUidade, 1955. 
- Cônsul em Glasgow, 1955 a 1956. 
- Segundo-Secretário da Embaixada em 

Santiago, 1956 a 1958. 

-· Representante do Brasil no IV Perío
do de Sessões do Comitê Económico 
ela Comissão Econôml•~a para a Amé
rica Latina (CEPAL), Santiago, 1958. 
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- Membro da Seção Brasileira à Reu
nião da Comissão Mista Brasil-Chile, 
Santiago, 1958. 

- Membro da Delegação do Brasil ao 
VIII Período de Sessões e ao II Pe
ríodo de Sessões do comitê de Co
mércio da CEPAL, Panamá, 1959. 

- Oficial do Gabinete do Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, 1959 a 
1960. 

- Chefe do Setor de Recepção e Repre
sentação do Gabinete do Ministro da 
Justiça, 1959 a 1!!60. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Madrid, 1960 a 1961. 

- Representante do Bra.sil nas soleni
dades de inauguração da Primeira 
Feira Ibero-Americana, Sevilha, 1961. 

- Chefe, Substituto, do Serviço de Pro
paganda e Expan~ão Comercial .... 
(SEPRO), Madrid, 1961. 

- Prom 'ido a Primeir·o-Secrctário, por 
merec. 1ento, 1961. 

- Primeiru-Secretário da Embaixada 
em Madrid, 1961 a 1963. 

- Cl1efe do SEPRO em Madrid, 1962. 

- Membro da Secão Brasileira da Co-
missão Mista ·Brasil-Espanha, Ma
drid, 1962. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Tóquio, 1963 a 1964. 

- Encarreeadn ele NP.gódns em Tóquio, 
1963 a 1964. 

- Membro da Missão para Negociação 
do Acordo com o Japão sobre reesca
lonamento da dívida externa, 1964. 

- Chefe do SEPRO em Tóquio, 1964. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Taipei, 1965 a 1906. 

- Encarregado de Negócios em Taipei, 
1965 a 1966. 

- Encarregado de Negócios em Bang
kok, 1965. 

- Membro da Missão Especial às sole
nidades de posse do Presidente da 
China, 1966. 

- Conselheiro, 1967. 

- Chefe dn Divisão de Transportes c 
Comunicnções. 1968 a 1969. 

- Delegado do Brasil [t XVI Assembléia 
da Organização da Aviação Civil In
ternacionrtl t OACn, Buenos Aires, 
cm 1968. 

- Subchefe da Delegaçã·o do Brasil às 
Negociações para o Ajuste sobre 
Transportes Marítimos, Buenos Aires, 
1960. 

- Representnnte do MRE na CL.nissão 
de Estudos Relativos à Navegação 
Aérea Internacional (CERNAil, 1968. 

- Membro da Delegaçã·o do Brasil à 
Reunião para Regulamentação do 
Convênio sobre Transportes por 
Agua, da Associação Latino-Ameri
cana de Livre Comércio (ALALC), 
MfJntevidéu, 1968. 

- Delegado do Brasil às Conversações 
sobre Problemas Marítimos, 1969. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1969. 

- Representante do MRE no Conselho 
Nacional de Telecomunicações, 1969. 

- Ministro-Conselheiro da Delegação 
em Genebra, 1969 a 1971. 

- Delegado do Brasil à IV Sessão do 
Comitê lie Transportes Marítimos da 
Conferência das Nações Unidas para 
o Comércio e Desenvolvimento ..... 
<UNCTAD), Genebra, 1970. 

- Delegado do Bra.~il à Reunião da Or
ganização Consultiva Intergoverna
mental Marítima (IMCO), sobre 
Transporte Intermodal, Londres, ... 
1971. 

- Chefe da Delegação do Brasil à II 
Sessão do Grupo de Trn.hnlho sobre 
Legislação Marítima Internacional da 
UNCTAD, Genebra, 1971. 

- Cônsul-Geral em Los Angeles, 1971 a 
1973. 

o Ministro Murillo Gurgel Valente, 
nesta data, encontra-se no exercício da 
funcão de Cônsul-Geral do Brasil em 
Los· Angeles. 

Secretaria de Estad-o das Relações Ex
teriores. em 2 de j nlho de 1973. - Ayr
ton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exte
riores.) 

MENSAGEM 
N.0 165, de 1973 

(S. 11 236/73, na orig-em) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucio
nal (art. 42, III), tenho a honra de 
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submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a escolha que desejo fazer do 
Senhor Carlos Frederico Duarte Gonçal
ves da Rocha, Ministro de Primeira 
Classe, ':a. Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Bra
sil junto ao Domínio do Canadá, nos ter
mos dos arts. 22 e 23 da Lei n.0 3. 917, 
de 14 de julho de 1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador 
Carlos Frederico Duarte Gonçalves da 
Rocha, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada fun
ção, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 25 de julho de 1973. 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. 
EMBAIXADOR CARLOS FREDERICO 

DUARTE GONÇALVES DA ROCHA 
Nascido em Resende, Estado do Rio de 

Janeiro, a 6 de junho de 1920. Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Fa
culdade Nacional de Direito da Univer
sidade do Brasil. Diplomado pelo Insti
tuto Rio Branco, no Curso de Prática 
Consular, 1945. Segundo Tenente da Re
serva do Exército, 1945. 

- Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, 1943. 

- Secretário da Comissão Nacional de 
Fiscalização de Entorpecentes, 1945. 

- Vice-Cônsul em Nova Tor'lue, 1946 
a 1951. 

- Membro da Delegação do Brasil às IV 
e V Sessões da Assembléia Geral das 
Nações Unidas (ONU), Nova Iorque, 
1949 e 1950. 

- Membro da Delegação do Brasil à X 
Sessão do Conselho Econômico e So
cial (ECOSOCl da ONU, Nova Ior
que, 1950. 

- Terceiro-Secretário da Missão junto 
às Nações Unidas, 1951. 

- Delegado-Substituto à Conferência 
sobre Declaração de Mortos e Desapa
recidos, Nova Iorque, 1950. 

- Promovido a Segundo-Secretário, por 
merecimento, 1951. 

- Segundo-Secretário da Missão junto à 
ONU, 1951 e 1952. 

- Representante-Substituto junto ao 
Conselho de Administração do Fundo 
Internacional de Socorro à Infância 
(FISI), 1951. 

- Auxiliar do Chefe do Departamento 
de Administração, 1952. 

-Membro da Delegação do Brasil à X 
Conferência Interamericana, Cara
cas, 1954. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1954. 

- Cônsul em Roma, 1954 a 1957. 

-- Primeiro-Secretário da Embaixada no 
Vaticano, 1957 a 1959. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Roma, provisoriamente, 1953 a 1959. 

- Membro da Delegação do Brasil à 
Reunião da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e Agri
cultura <FAOl, Roma, 1958. 

- Membro da Missão Especial às Ceri
mônias da Coroação do Papa João 
XXIII, Roma, 1958. 

- Chefe-Substituto, da Divisão Políti
ca, 1959. 

-- Secretário da Seção de f : gurança 
Nacional, 1960. 

- Membro da Delegação do Brasil às 
negociações com a Polônia sobre 
Acordos de Pagamento e Comércio, 
1960. 

- Delegado do Brasil às IV, VI e VII 
Reuniões de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores dos Estados 
Americanos (OEA), San José, 1960. 

- Secretário do Grupo de Trabalho de 
Quito, para estudo da Agenda Provi
sória da XI Conferência Interameri
cana, 1961. 

- Chefe-Interino, do Departamento 
Cultural, 1961. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1961. 

- Chefe da Divisão da América Cen
tral, 1961. 

- Chefe da Divisão da Organização dos 
Estados Americanos, 1961. 

- Membro-Suplente da Comissão de 
Promoções, 196·1. 

- Membro da Delegação do Brasil à VIII 
Reunião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores dos Estados Ame
ricanos <OEA), Punta del Este, 1962. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Viena, 1962 a 1964. 

- Delegado do Brasil à XI Sessão Ordi
nária da Oonfel'ência Geral da Agêu-
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cia Internacional de Energia Atómica 
(AIEA), Viena, 1962. 

- Encarregado de Negócios em Viena, 
1962 a 1964. 

- Delegado do Brasil à Conferência das 
Nac;ões Unidas sobre Relações e Imu
nidades Consulares, Viena, 1963. 

- Delegado do Brasil à VII Sessão Ordi
nária da Conferência Geral da AIEA, 
Viena, 1963. 

- Chefe da Delegacão do Brasil ao XV 
Congresso da União Postal Universal, 
Viena, 1964. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Santiago, 1965 a 1966. 

- Encarregado de Negócios em Santia
go, 1965. 

- Auxiliar do Secretário-Geral, 1966 
a 1967. 

- Delegado-Suplente do Brasil à XXI 
Assm;:bléia-Geral da ONU, Nova Ior
que, D6&. 

- Membro da Comissão de elaboracão 
do anteprojeto do novo Regulamento 
de Promoções da Carreira de Diplo
mata, 1966. 

- Chefe-Interino, da Seção de Seguran
ça Nacional, 1966. 

- Embaixador no Panamá, 1967 a 1973. 

- Delegado do Brasil à XXIV Sessão da 
Assembléia-Geral da ONU, Nova Ior
que, 1969. 

- Embaixador em Kingston, cumulati
vamente, 1969 a 1973. 

- Chefe da Missão Especial à5 Soleni
dades de Posse do Presidente da Costa 
Rica, 1970. 

- Promovido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, 1971. 

- Membro da Missão Especial às Soleni
dades de Posse do Presidente do Pa
namá, Panamá, 1972. 

- Chefe da Delegação do Brasil à X 
Assembléia-Geral do Instituto Pana
mericano de Geografia e História -
IPGH, Panamá, 1973. 

- Representante do Brasil às Comemo
rações da Independência das Baha
mas, Nassau, 1973. 

O Embaixador Carlos Frederico Duarte 
Gonçalves da Rocha, nesta data, encon
tra-se no exercício de suas funções ele 
Chefe das Missões Diplomáticas do Bra
sil no Panamá e em Kingston. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 17 de julho de 1973. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exte
riores.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência recebeu as seguintes 'Men
sagens Presidenciais, submetendo ao Se
nado Federal proposta do Senhor Minis
tro de Estado da Fazenda para que seja 
levantada a proibição contida na Resolu
ção n.0 58/68, do Senado Federal, a fim 
de que: 
- N.o 161173 (n.o 231/73, na origem), a 

Prefeitura Municipal de Mococa, São 
Paulo, possa contratar, com a Caixa 
Económica do Estado de São Paulo, 
operação de crédito no valor de 
Cr$ 1. 200.000,00, destinada a finan
ciar obras de pavimentação de vias 
públicas e instalação de hidrómetros; 

- N.0 162173 (n.o 232/73, na origem), o 
Governo do Estado de São Paulo pos
sa emitir Cr$ 300 milhões em Bónus 
Rotativas, para atender a sua partici
pação no projeto de implantação da 
Usina Hidrelétrica de Agua Verme
lha, a ser iniciada no segundo trimes
tre deste ano pela Centrais Elétricas 
de São Paulo S.A.; 

- n.0 163/73 (n.o 233/73, na origem), o 
Governo do Estado de São Paulo pos
sa contratar, por intermédio do 
GEGRAN - Grupo Executivo da 
Grande São Paulo, com o SERFHAtT 
rserviço Federal de Habitação e Ur
banismo) financiamento no valor de 
Cr$ 28.994. 324,80, destinado à im
plantação do Sistema Cartográfico 
Metropolitano da Grande São Paulo. 

As matérias serão despachadas às Co
missões de Economia e Constituição e 
Justiça. · 

Sobre a mesa, mensagem que será lida 
pelo Sr. 1.o-secretárlo. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM 
N ,0 164, de 1973 

(N.• 235/73, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

O Projeto de Lei do Senado, que dispõe 
sobre a remuneração dos bombeiros-mi
litares do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, cujos autógrafos me foram 
encaminhados para sanção, consagra, no 
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art. 128 e respectivos parágrafos, nume
rosas disposições que criam situações ju
rídicas esp.eciais para os membros dessa 
Corporação e que não encontram corres
pondência nas leis que regem nossas 
Forças Armadas. 

Como o Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal constitui, nos termos do art. 
13, § 4.0 , da Constituição, Força Auxiliar 
e Reserva do Exército, convém que, em 
pontos de relevância, se mantenha sime
tria entre as normas jurídicas aplicáveis 
a essas instituições militares. 

A matéria disciplinada, especialmente 
nos §§ 1.0 a 7.0 do art. 128 do Projeto, 
constitui, entretanto, inovação insólita 
introduzida no regime jurídico de Força 
Auxiliar, sob jurisdição de entidade fe
deral, com a indesejável conseqüência de 
estabelecer, para o Exército e o Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, regras le
gais de natureza diversa. 

Pelos motivos expostos, resolvi vetar o 
art. 128 do Projeto e seus parágrafos, 
submetendo as razões do veto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Se
nado Federal 

Uma vez mantido o veto, o Poder Exe
cutivo remeterá, incontinenti, à consi
deração de Vossas Excelências Projeto de 
Lei que regule, segundo a orientação que 
determinou o veto, a matéria a que se 
refere o dispositivo vetado. 

Brasília, em 23 de julho de 1973. -
Emíiio G. ~iédici. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com referência ao expediente lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário, a Presidência esclare
ce que, incidindo o veto sobre parte de 
Projeto, cuja apreciação é da competên
cia do Senado Federal, a matéria vetada, 
nos termos do § 7.0 do art. 59 da Consti
tuição Federal, será submetida apenas 
a esta Casa. Conforme o disposto no art. 
417 do Regimento Interno do Senado, 
que regula a tramitação da matéria, a 
Mensagem, encaminhando as razões do 
veto, será despachada à Comissão do 
Distrito Federal, que terá 15 dias para 
apresentar o relatório sobre a matéria. 
Uma vez distribuídos os avulsos do Re
latório, juntamente com os textos da 
Mensagem, do Projeto, das Emendas 
aprovadas, dos Pareceres e das disposi
ções vetadas e sancionadas, a Presidên
cia, no prazo estabelecido no art. 417, in
ciso IV, do Regimento Interno, convoca
rá Sessão Extraordinária do Senado Fe
deral, destinada à apreciação da maté
ria vetada. 

Sobre a mesa, expediente que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

AVISOS 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.0 176/GM/GB, de 11-7-73, comuni

cando o lancamento do navio car
gueiro "Tapa]ós", que será utilizado 
pela empresa armadora em suas li
nhas de comunicacão da Amazônia 
com o exterior, e a· entrega ao tráfe
go do navio graneleiro "Santista", que 
se destina à navegação de longo 
curso; 

- N.0 187/GM/GB, de 23-7-73, comuni
cando a entrega ao tráfego do petro
leiro "Amapá" e o lançamento do re
bocador "Vega", destinado à PETRO
BRAS, e do petroleiro "Atalaia", des
tinado à FRONAPE; 

- N.0 188/GM/GB, de 23-7-73, comuni
cando o lançamento da chata grane
Ieira "Cleusa", em Manaus, destinada 
a servir aos terminais salineiros do 
Rio Grande do Norte (TERMISA), 
e do cargueiro "Rio Guaíba", destina
do à Navegação e Comércio Lajeado 
S.A.; 

- N.0 194/GM/GB, de 24-7-73, comuni
cando a abertura oficial ao tráfego, 
no dia 14 de junho passado, da Va
riante Omega-Uberlândia-Araguari, 
pertencente ao Tronco Ferroviário 
Sul. 

OFíCIOS 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
- N.0 149, de 26 de julho, comunicando 

a sanção e encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 17, 
de 1973 (n.o 1.110/73, na Casa de ori
gem), que autoriza a Centrais Elétri
cas Brasileiras S. A. (E L E T R 0-
B R AS) a movimentar a Reserva Glo
bal de .Reversão para o fim que 
especifica e dá outras providências. 
!Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5. 898, de 5-7-73.) 

- N." 150, de 26 de julho, comunicando 
a sanção e encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 20, 
de 1073 (n.0 1.126/73, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a criação elos 
Conselhos Federal e Regionais de 
enfermagem e dá outras providên
cias. (Projeto que se transformou na 
Lei n.o 5. 905, de 12-7-73.) 



PARECERES 
PARECER 

N.o 301, de 1!)73 

Da Comissão de Constituição e 
,Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
do Senado n.0 1, de 1973, que resolve 
denominar "Sala Ruy Barbosa" uma 
das salas do Anexo II, destinada 
às reuniões das Comissões Técnicas. 

Relator: Sr. Mattos Leão 
O Projeto de Resolução em exame foi 

submetido à deliberação da Casa pelo 
ilustre Senador Nelson C:nneiro, e tem 
por objetiv.o especifico dar a uma das 
salas de reuniões das Comissões Técni
cas do Senado Federal o nome de "Ruy 
Barbosa", numa justa homenagem a 
"este mundo que foi Ruy" e que, por 
isso mesmo, "realiza, cinqüenta anos de
pois de sua morte, o milagre de estar 
vivo". 

Ligar o nome de Ruy Barbosa a uma 
das dependências do Senado Federal, 
Casa onde por muitos anos se fez ad
mirado e respeitado, mercê de sua cul
tura e civismo, parece-nos, data venia, 
homenagem que ele bem merece. 

A proposição está devidamente forma
lizada, seja quanto ao seu aspecto re
gimental, seja no que concerne à sua 
juridicidade e constitucionalidade, nada 
havendo, portanto, que possa prejudicar 
sua normal tramitação. 

Sala das Comissões, cm 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - 1\!attos Leão, Relator- Hei
tor Dias - Wilson Goncalvcs - Helví
dio Nunes - José Sarney - Carlos Lin
denberg- Jcsé Augusto - Franco Mon
toro - José Lindoso - Gustavo Capa
nema. 

PARECER 
N.0 302, de 1973 

Da Comissão Dirctora, sobre os 
Projetes de Res()Inção n.os 1, 3, 7, 11, 
24 e 27, todos de 1973, que, respec
tivamente, den()minam "Sala Ruy 
Barb()sa", "Snl:t Epit:icio Pessoa", 
"Sala Bernardo Pereira de Vascon
cclos", "Sala Coelh() Rodrigues" 
"Sala Clõvis Bcviláqua" c "Sala Lou
rival Fontes"... as dependências do 
Senado Federal 1lestinadas às reu
niões de C()missõcs. 

Relator: Sr. Paulo Torres 
Os Projetes de Resolução n.os 1, 3, 7, 

11, 24 e 27, todos clfr 1973, objetivam ho
menagc::tr Ruy Barbosa, Epitó.cio Pessoa, 

13 -

Bernardo Pereira de Vasconcelos, Coelho 
Rodrigues, Clóvis Beviláqua e Lour!val 
Fontes, dando nomes às seis salas des~ 
tinadas às reuniões das Comissões Téc
nicas do Senado. 

Preliminarmente, sugerimos a trami
tação conjunta das citadas proposições, 
com base no art. 283 do Regimento In
terno, e nos termos do Requerimento n.0 

74, de 1973, que apresentei à Mesa. 
Os autores dos Projetes, em sucintas 

justificações. arrolam os motivo~ que os 
levaram a homenagear, com lúcida jus
tiça, esses ilustres vultos que, na histó
ria do País, sobressaíram por suas ex
cclsas qualidades ele cultura e civismo. 

Ressaltar a atuação histórica de Ruy 
B:trbosa, a maior expressão da cultura 
e da p·olítica brasileiras; de Bernardo 
Pereira de Vasconcelos, o notável líder 
liberal. do Parlamento do Império; de 
Epitácio Pessoa, o estadista de marcante 
atuação: ele Coelho Rodrigues, o bri
lhante professor de Direito, misto de le
gislador e administrador; de Clóvis Be
vil:iqua, o ju"·ista-filósofo que nos legou 
n Código Civil Brasileiro: de Lourival 
F.Jntes, figura de realce da vida pública 
e intelectual do Brasil; é tarefa que nos 
dispensamos de fazer, graças aos méritos 
dos homenage:tdos, que são do conheci
mento de todos e que fazem parte das 
glórias nacionais, inclusive dos registras 
inseridos nos Anais do Senado. Ligar tais 
nomes às salas onde tramitam, em sua 
plenitude, os processos legislativos, é, 
:;em dúvida, o reconhecimento do Senado 
Federal àqueles que legaram à Nação 
altos exemplos de significativo patrio
tismo. 

As.sim, considerando a oportunidade e 
a felicidade que marcam os Projetes em 
apreço, somos p'ela sua. aprovação nos 
termos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 
Aos Projetos de Resolução n.0 s 1, 

3, 7, 11, 24 e 27, todos de 1973, que 
denominam "Ruy Barbosa", "Epitá
cio Pessoa", "Bernardo Pereira de 
Vasconcelos", ''Coelho Rodrigues", 
"Clóvis Beviláqua" c "Lourival Fon
tes'' as salas destinadas às reuniões 
das Comissões Técnicas do Senado. 

Dá 1lenominação às salas desti
n~das às I'Ctmiõcs das Comissões 
'fécnicas do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Arti~o ímico - As Salas A, B, C, D. E 

e F, destinadas às reuniões elas Comi.;-
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sõe~ Técnicas do Senado Federal, pas
sarao a denominar-se respectivamente 
"Sala Clóvis Bev!láqua", "Sala Ruy 
Barbosa", "Sala Bernardo Pereira de 
Vasconcelos", "Sala Epitácio Pessoa", 
"Sala Coelho Rodrigues" e "Sala Lourival 
Fontes". 

Sala das Comissões, em de junho de 
1973. - Filinto Müller, Presidente -
Paulo Torres, Relator - Adalberto Sena 
- Ruy Santos - Augusto Franco 
Milton Cabral - Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 303, de 1973 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sobre o Projeto de ResÓlução 
n.0 3 de 1973, que denomina "Epi
tácio Pessoa" uma das salas desti
nadas às reuniões das Comissões 
Técnicas do Senado. 

Relator: Sr. 1\iattos Leão 
O Projeto de que ora nos ocupamos 

visa a denominar de "Sala Epitácio Pes
soa" uma das dependências do Senado 
Federal, destinadas às reuniões das Co
missões Técnicas desta Casa. 

A proposição, submetida à deliberação 
do Senado Federal pelo ilustre Senador 
Ruy Carneiro, está assim justificada: 

" ... No Governo do Presidente Ept
tácio, em 1922, por ocasião do Cen
tenário da Independência, por De
creto n.0 4.494, determinou-se o 
lançamento da pedra fundamental 
da futura Capital da República, hoje 
precisamente Brasília. Mais uma 
razão para que, na nova Capital da 
República, no Senado Federal, onde 
Epitácio Pessoa pontificou com tanto 
brilho, com a demonstração excep
cional do seu talento e da sua cul
tura j uridica e geral, mais uma razão 
para que se dê o nome desse bra
sileiro ilustre a uma sala desta 
Casa ... " 

A proposição está devidamente forma
lizada, nada havendo, portanto, seja 
quanto ao aspecto regimental, seja no 
que concerne à j uridicidade e consti
tucionalidade, que obste a sua trami
tação. 

Sala elas Comissões, em 11 de abril 
de 1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - lHattos Leão, Relator -
Wilson Gonçalves - Heitor Dias - Hel
vídio Nunes - José Sarney - Carlos 
Lindcnberg - José Augusto - Franco 
!\Ion't.o!'O ·- .lo~1é Liml:o-so - Gnsta v o 
Capa!l'.!l!ta.. 

PARECER 
N.0 304, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolucão 
n.0 7, de 1973, que "dá a uma das 
salas do Edifício do Senado Federal 
o nome de Bernardo Pereira deVas
concelos". 

Relator: S1•, José Augusto 
O Presente Projeto de Resolução, que 

visa a dar a uma das salas do Edifício do 
Senado Federal o nome de Bernardo Pe
reira de Vasconcelos, foi submetido à 
deliberação desta Casa pelo ilustre Se
nador Magalhães Pinto, com apoio, den
tre outras, nas seguintes razões: 

"Quem quer que tenha o gosto da 
leitura dos velhos documentos, quem 
aprecia a leitura dos anais parla
mentares, estes são familiares da
quele que foi um homem público 
sem medo e sem mácula. 
Enamorado da liberdade - senti
mento tão comum a nós, montanhe
ses - Bernardo Pereira de Vascon
celos cedo foi reconhecido, sem res
trições, como o verdadeiro, autên
tico, e genuino líder da opinião li
beral do Pais. 

Compulsando os documentos que 
atestam a sua luminosa passagem 
pela vida do Parlamento, e aqueles 
outros que comprovam a lucidez 
impressionante do homem de Esta
do, os que têm o hábito do estudo e 
o gosto de honrar os mais dignos, 
ai encontram as provas irrefutáve!s 
de quanto pode o talento a serviço 
da cultura, o patriotismo assistido 
do saber. 

São páginas fulgentes, imorredouras, 
aquelas que Bernardo Pereira de 
Vasconcelos traçou, entre 1826 e 
1838, durante o largo período em que 
honrou Minas Gerais na Câmara 
Baixa. Não menores, nem menos al
teadas, as grandes campanhas de 
que foi palco o Senado do Império, 
cujos quadros ilustrou, até sua mor
te, em 1850, o grande varão das Al
terosas. 

Ministro da Fazenda, da Justiça e do 
Império, ainda Conselheiro de Es
tado, sua presença nos quadros do 
Executivo brasileiro assinala alguns 
elos momentos culminantes da vida 
nacional. 
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Bem sei que não cabe, nesta singela 
justificação, traçar, mesmo perfunc
toriamente, a biografia do insigne 
varão, do Brasil e de Minas Gerais. 
Mas como não recordar aquele que, 
inconteste chefe do pensamento li
beral, teve a coragem suprema de 
recuar, porque o Brasil reclamava 
um novo caminho, mais aifeito à 
realidade que então vivia?! 
Só a grandeza moral de Bernardo 
Pereira de Vasconcelos abonaria a 
pregação - e a prática -do regime 
conservador, que a uma e a outra se 
entregou, olhos p-ostos na grandeza 
da Pátria. 
Foi um gigante da oratória, e raras 
vezes terá ido tão alto a tribuna 
parlamentar, no Senado e na Câ
mara, como quando a ocupava o mi
neiro ilustre. 
Foi a própria probidade, moral e 
intelectual, dedicada ao serviço do 
bem-comum. 
Foi a competência, e foi o patrio
tismo, e foi a força e foi o amor, na 
ânsia por uma Pátria mais feliz e 
mais digna. 
É na celebração de seus maiores que 
um povo, reverenciando o passado, 
se projeta no futuro." 

A proposição está devidamente forma
lizada, seja no que concerne ao aspecto 
regimental, seja no que tange à juridi
cidade e constitucionalidade, inexistin
do, assim, quaisquer obstáculos que pos
sam prejudicar sua tramitação. 

Sala das Comis.sões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício - José Augusto, Rlelator -
Helvídio Nun\)s - Carlos Lindenberg -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- José Lindoso - Wilson Gonçalves -
Osires Teixeira. 

PARECER 
N.0 305, de 1973 

Da Comissão de Constituição c 
Justiça sobre o Projeto de Resolução 
n.0 11, de 1973 que denomina "Sala 
Coelho Rodrigues" uma das depen
dências ,do Senado Feclcral. 

Relator: Sr. Mattos Leão 
O Projeto em exame, de autoria do 

Ilustre Senador Hclvidio Nunes, determi
na que uma das dependências do Anexo 
II do Senado Federal, destinadas às reu-

niões das Comissões, seja denominada 
"Sala Coelho Rodrigues", justa homena
gem a essa "figura de escol dos nossos 
meios políticos, jurídicos e literários", 
que foi Antonio Coelho Rodrigues. 

E justifica: 
"Antonio Coelho Rodrigues pontifi
cou na política, onde foi, por duas 
vezes, durante o Império, Deputado 
Geral pelo Piauí, Senador, também 
pela mesma Unidade Federativa, já 
na República, de 1893 a 1896, e Pre
feito do Distrito Federal, em 1900." 
"Na qualidade de jurista, podemos 
mencionar sua atuação como mem
bro da Comissão encarregada de re
digir o Anteprojeto do Código Civil, 
durante o último decênio da Monar
quia, e na cátedra da Faculdade de 
Direito do Recife." 

No âmbito das atribuições desta Co
missão, seja do ponto de vista regimen
tal, seja no que concerne à constitucio
nalidade, nada vemos que possa impe
dir normal tramitação do presente Pro
jeto de Resolução. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Mattos Leão, Relator - José 
Augusto - Carlos Lindenberg - Wilson 
Gonçalves- Osires Teixeira- José Lin
doso. 

PARECER 
N.0 306, de 1973 

Da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.0 24, ele 1973, que denomina 
"Sala Clóvis Beviláqua" uma das 
dependências do Senado Federal. 

Relator; Sr. Nelson Cl!-rneiro 
Sugere o nobre Senador Vasconcelgs 

Torres, através do Projeto de Resoluç!:-o 
n.0 24, de 1973, seja dada a denominaçao 
de "Sala Clóvis Beviláqua" a uma das 
dependências do Anexo II, do Senado 
Federal, destinadas às reuniões das Co
missões Técnicas. 

Ao justificar sua proposição, afirma o 
ilustre representante fluminense: 

"Clóvis Beviláqua, figura das mais 
proeminentes no cenário jurídico 
nacional, crede.: da admiração e res
peito dos concidadãos, mercê de uma 
vasta cultura e toda uma vida dedi
cada à causa da Justica e do Direito. 
é o nome que indicmnos po.ra iden
tificar uma das Salas de Reuniões 

. 
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do Senado Federal, certos de que 
"aquele que viveu para servir à co
munidade, impassível à malediscên
cia e ao ódio; compreensivo e tole
rante às arremetidas da inveja e do 
despeito; sábio sem orgulho; fideli
dade de apóstolo e ternura de san
to", é o melhor dos exemplos que po
demos oferecer àqueles que virão." 
É o relatório. 

O projeto é constitucional e jurídico. 
Desnecessário será acentuar a justiça da 
homenagem proposta, tanto mais opor
tuna quando se anuncia a revisão do 
Código Civil, que resultou do Anteproje
to Clóvis Beviláqua, e que Aníbal Freire 
saudava como um "monumento de sa
bedoria jurídica, que cumpre ser exalça
do, num testemunho veraz de justiça", e 
que só o corrosivo inevitável do tempo 
envelheceu. 

É o Parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de maio de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator - Helvídio Nu
nes - Accioly Filho - Carlos Linden
berg - Osires Teixeira - José Augusto 
- José Lindoso - Wilson Goncalves -
Antônio Carlos. · 

PARECER 
N.0 307, de 1973 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sobre o Projeto de Rêsohl·· 
~ão n." 27, de 1973, que denomina 
"Sala Lourival Fontes" uma das de
pendências do Senado Federal. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

Por intermédio do Projeto de Resolu
ção n.0 27, de 1973, o eminente Senador 
Lourival Baptista objetiva seja atribuída 
a denominação de Lourival Fontes a 
uma das dependências do Anexo II do 
Senado Federal, destinadas às reuniões 
das Comissões Técnicas. 

A justificativa apresentada realça as 
qualidades positivas daquele ilustre ho
nlem público, que "exerceu car[l'os da 
maior relevância no Governo Federal, 
tendo representado, nesta Casa, o seu 
Estado ... ", e que " ... dedicou toda sua vida 
à política c its letras ... ". 

Proposições semelhantes já tramita
ram, ou estão em tramitação nesta Co
missão, com o escopo de homenagear, 
entre outros, Milton Campos, Clóvis Be
viláqua c Coelho Rodrigues. 

Nada mais natural, portanto, atribuir
lhes a companhia ora proposta, cujos 
méritos já foram suficientemente exal
tados na Justificação. 

No âmbito da Comissão ele Constitui
ção e Justiça, o Parecer é pela aprovação 
do Projeto de Resolução n.0 27, de 1973. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Helvídio Nunes, Relator -
Wilson Gonçalves - Osires Teixeira -
.Tosé Lindoso - Heitor Dias - J'osé Au
gusto - Nelson Carneiro - Carlos Lin
denberg Eurico Rezende - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N. 0 308, de 1973 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 40, de 1972, que dispõe 
sobre a propaganda comercial de 
produtos de consumo público, esta
belece a obrigatoriedade de descri
ção de qualidades nas respectivas 
embalagens e determina outras pro
vidências. 

Relator: Sr. José Sarney 

Em exame o Projeto de Lei do Senado 
n.0 40, de 1972, de autoria do nobre Se
nador José Lindoso, dispondo sobre a 
propaganda comercial de produtos de 
consumo público, estabelecendo obriga
toriedade de descrição de qualidades nas 
respectivas embalagens e determinando 
outras providências. 

A matéria aí versada é daquelas que, 
realmente, estão a reclamar uma regula
mentação ri[l'orosa do Poder Público, 
face principalmente aos abusos que or
dinariamente são cometidos na propa
ganda comercial de produtos de consumo 
público, mediante o apregoamento indis
criminado de qualidades que nem sem
pre os ditos produtos contêm. 

O objetivo dessa descriteriosa divulga
cüo publicitária é, como bem acentuou 
ó autor, alcançar áreas de consumo -
vale dizer, mercados -, bem como indu
zir o consumidor comum a comprar pro
dutos em função da propaganda, ainda 
que eles sejam inferiores a outros exis
tentes no mercado, mas não são divul
gados com a mesma intensidade. 

O Projeto tem aspecto altamente posi
Livo, sendo de ressaltar, inicialmente, a 
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sua larga abrangência. As Leis atual
mente em vigor, e que buscam, de algu
ma forma, coibir excessos na propaga
ção comercial, têm aplicação restrita a 
alguns poucos produtos, especialmente 
do setor alimentar. O Projeto, ao contrá
rio, estende a sua obrigatoriedade a 
"todo e qualquer produto de consumo 
público", explicitando, no Parágrafo úni
co do art. 1.0 , o que é produto de consu
mo público, para os efeitos da Lei. Dis
so resulta que não só alimentos, mas 
também remédios, roupas, tecidos, calça
dos e, enfim, todos os produtos que são 
colocados à venda ao público encon
tram-se abrangidos pela proposição. 

Por outro lado, os fabricantes ou re
vendedores somente poderão divulgar as 
qualidades que os produtos efetivamente 
tenham, depois de comprovadas pelo ór
gão público competente, e não aquelas 
que eles gostariam que tivessem para 
melhor vendê-los ( arts. 2.0 e 3.0 ). 

Contém uma inovação que certamente 
irá provocar manifestações contraditó
rias, mas que ê altamente racional e há 
muito deveria estar vigorando obrigato
riamente. Refiro-me à disposição do art. 
5. 0 , que restringe a propaganda de pro
dutos químico-farmacêuticos aos can
tatas pessoais entre agentes dos fabri
cantes e os médicos ou hospitais. 

Realmente, não se justifica, sob ne
nhum aspecto, quanto mais sob o do in
teresse da bolsa popular, que é quem 
acaba pagando por esse tipo de propa
ganda, a divulgação intensa de marcas 
de remédios através do rádio, televis5.o, 
jornal e outros meios, quando o povo não 
tem o necessário discernimento técnico 
para aquilatar da sua qualidade, conve
niência ou mesmo permissibilidade de 
uso. Aos médicos e hospitais c8mpete, 
profissional e legalmente, orientar o 
consumidor para esses produtos e so
mente eles -médicos e hospitais- de
vem receber os efeitos da divulgação pu
blicitária dos mesmos. 

o Projeto cuida, ainda, de estabelecer 
penalidades para os infratores do que 
nele se contém, o que é amplamente ne
cessário, pois o contrário significaria 
edital' uma Lei de duvidosa exeqüibili
dade. Leis dessa natureza hão de conter 
sanções, sob pena de ~erem inócuas. 

Sob os prismas constitucional e jurí
dico, temos que o Projeto é perfeitamen
te viável. Nem mesmo quando trata de 

atribuir certas competências a órgãos 
públicos (para expedir atestado libera
tório de publicidade, para registro de 
qualidades, por exemplos), pode ser 
acoimado de inconstitucional, eis que es
ses órgãos já existem, com dotações or
çamentárias próprias e com finalidade 
específica de exercer fiscalização nos di
versos setores de consumo público de 
produtos. 

Trata-se de matéria enquadrâvel na 
competência ampla, irrestrita, do art. 43 
da Constituicão Federal (Emenda Cons
titucional n.a·1, de 17 de outubro de 1969) 
e, pois, inalcançâvel por qualquer das li
mitações do art. 57 e seus incisos. 

Apenas faço-lhe uma restrição, quando 
cuida de estender as responsabilidades 
pela fraude publicitária aos veículos de 
divulgação (art. 2.0 e seu Parágrafo úni
co e art. 6.0 , alínea a, e § 2.0 ). 

Na verdade, os dispositivos enveredam 
por uma responsabilização indevida, que 
interfere com a liberdade de Imprensa. 
Os veículos estão para divulgar o que 
lhes é apresentado, incompetindo-lhes 
aferir ou fiscalizar condições in trínse
cas ou extrínsecas dos produtos, eis que 
não participam da sua fabricação e nem 
podem responder pelos seus possíveis de
feitos de qualidade. 

Os fabricantes e comerciantes, sim, é 
que podem e devem arcar com tal ónus, 
mesmo porque o Projeto tem, ainda, em
hnra inexnlicitamente. o objetivo de 
contribuir 'para o aprimoramento da 
produção de gêneros e quaisquer artigos 
que se destinem ao consumo público. 
Quem deve ser estimulado a entregar 
bons produtos ao público são justamente 
os fabricantes e comerciantes, jamais o 
veículo de divulgação. 

A prevalecerem tais dispo si ti vos de so
lidarização na responsabilidade, teremos 
adentrado por um caminho perigoso, 
comprometedor do alheamento jurídico 
que deve presidir à participação do veí
culo de propaganda na fabricação e co
mercialização de produtos de consumo 
público, além de, como já frisamos, tra
zer sérias restrições à liberdade de Im
prensa. 

Por isso que, entendendo que o Proje
to é válido e oportuno, além de consti
tucional c jurídico, ofereço o Substituti
vo abaixo, visando a aperfeiçoá-lo e me
lhor enquadrar as suas dispos1ções nos 
limites desejáveis. 
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EMENDA N.0 1-CCJ 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto 1le Lei !lo Senado n.0 40, 
!le 1972, que dispõe sobre a propa
g·an!la comercial !le produtos de con
sumo público, estabelece obrigato
riedade de descrição de qualidade 
nas respectivas embalagens e deter
mina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -A propaganda comercial de 

todo e qualquer produto de uso ou con
sumo nacional, seja qual for o veículo 
de comunicação, desde que destinados à 
alimentação, saúde, higiene, habitação, 
vestuário, reger-se-á pelo disposto nesta 
Lei. 

Art. 2.0 - Os fabricantes e comercian
tes não poderão divulgar nenhum anún
cio contendo afirmações sobre qualida
des de produtos de consumo público, sem 
que, antes, tenha sido obtido o corres
pondente atestado liberatório de publi
cidade, expedido pela autoridade compe
tente para a respectiva fiscalização. 

Parág·rafo único - A autoridade refe
rida neste artigo terá o prazo de 30 dias 
para concessão do certificado de publi
cação. Caso o mesmo não seja expedido 
dentro deste prazo, considerar-se-á au
torizado. 

Art. 3.0 - As embalagens, etiquetas e 
rótulos de quaisquer produtos somente 
poderão conter dizeres relacionados com 
sua qualificação especial, quando dos 
mesmos também constar, com destaque 
equivalente, o número de registro de 
comprovação de qualidade assinalada, 
feito pelo órgão competente. 

Parágrafo único - Quando se tratar 
de produto com qualidade deteriorável 
por efeito do tempo, a embalagem, eti
queta ou rótulo respectivos deverão re
gistrar, de forma visível, a data de fabri
cação e o prazo em que se expira a sua 
vali;: ade. 

Art. 4.0 - Os produtos destinados à 
allmentacão, que contenham qualquer 
elemento· químico, somente poderão ser 
vendidos ao público mediante acondicio
namento em embalagens que especifi
quem a sua composição, com descrição 
das propriedades favoráveis e suas con
tra-indicações. 

Parágrafo único - Produtos químicos 
ele uso doméstico, bem como quaisquer 
outros, cm cuja composição entre algum 

ingrediente que possa fazer periclitar a 
vida ou a saúde do usuário e terceiros, 
deverão ter embalagem especial de pro
teção e só poderão ser colocados à venda 
se da mesma constar observação especi
fica sobre o perigo e sobre os cuidados 
que se devem ter no seu manuseio. 

Art. 5.0 - A propaganda de produtos 
químico-farmacêuticos, cuja venda es
teja condicionada à prescrição médica, 
será feita apenas através de agentes dos 
fabricantes ou revendedores e direta e 
pessoalmente junto aos médicos e hos
pitais, vedada a sua divulgação por qual
quer outro meio de comunicação. 

Art. 6.0 - Aos fabricantes ou comer
ciantes infratores da presente Lei apli
car-se-á multa entre dez (10) e cin
q üen ta (50) vezes o valor do maior sa
lário mínimo vigente no País. 

§ 1.0 - Em caso de reincidência, a pe
na será aplicada em dobro, podendo a 
autoridade competente, quando se tra
tar de comprovada contumácia dos in
fratores, determinar a apreensão de to
da a mercadoria que esteja sendo comer
cializada ou anunciada em desacordo 
com esta Lei. 

§ 2.0 - As penas previstas neste arti
go serão aplicadas pelo órgão oficial res
ponsável pela fiscalização corresponden
te, cabendo recurso à autoridade admi
nistrativa superior, na forma do Regu
lamento. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo, dentro 
de noventa (90l dias da data de publi
cação, dispondo, inclusive, sobre os re
cursos administrativos cabíveis contra a 
aplicação das penalidades previstas no 
artigo anterior. 

Art. 8,0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 9.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de outubro 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente -
José Sarney, Relator - José Lindoso -
Nel~on Carneiro - Wilson Gonçalves -
Accio!y Filho - José Augusto - Heitor 
Dias - Arnon de 1\'Iello. 

PARECER 
N.0 309, de 1973 

Da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 40, 
de 1972. 

Relator: Sr. Milton Cabral 
A análise do Projeto de Lei do Senado 

n.0 40 de 1972, mostra alguns pontos que 
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exigem exame mais aprofundado, a 
exemplo da repetição de dispositivos já 
previstos em Legislação própria; a falta 
de uma legislação sobre controle de qua
lidade, que abranja todas as categorias 
económicas relacionadas no art. 1.0 do 
citado Projeto, o que significará a im
praticabilidade de sua execução pela não 
existência de autoridade competente em 
boa parte das atividades produtoras; e 
por fim, a dúbia redação do art. 5.0 , que 
elimina a divulgação, através das revis
tas técnico-científicas, das inovações que 
a indústria químico-farmacêutica cons
tantemente promove, além de impedir à 
classe médica a atualização de conhe
cimentos científicos, ou lançamentos e 
descobertas de novos produtos no campo 
da Medicina. 

A respeito deste último item, ocorre
me propor de imediato uma Emenda 
Substitutiva à redação do art. 5.0 , que me 
parece sanar os obstáculos, se subsis
tisse a redação proposta. Aliás, consul
tado o autor do Projeto, o ilustre Senador 
José Lindoso, o mesmo aceitou como 
justa e oportuna a Emenda que elaborei 
sobre o art. 5. 0 

Sou, portanto, favorável ao Substituti
vo da Comissão de Constituicão e Justi
ça, conforme relatado pelo ·ilustre Se
nador Luiz Cavalcante, com a seguinte 

SUBEMENDA CE A EMENDA N.0 1 

Ao art. 5.0 do Substitutivo da CCJ, 
dê-se a seguinte redação: 

"Art. 5.0 - A propaganda de produ
tos químico-farmacêuticos, cuja ven
da esteja condicionada à prescrição 
médica, somente poderá ser efetuada 
diretamente aos médicos e hospit.nis, 
através de revistas ou publicações 
especializadas, técnico-científicas e 
de órgãos de classe, com circulação 
restrita, assim como, pessoalmente, 
por meio de agentes comerciais de 
produtores e revendedores." 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezem
bro de 1972. - Magalhães Pinto, Presi
dente - Mílton Cabral, Relator - José 
Augusto - Belvídio Nunes - Amaral 
Peixoto - Luiz Cavalcante, Vencido -
Geraldo Mesquita. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. 
SENADOR LUIZ CAVALCANTE 

Obj etiva a p1·oposição, de autoria do 
eminente Senador .Tosé Lindoso, estabe
lecer diretrizes para proteger a popula-

ção contra o consumo induzido de pro
dutos, cujas qualidades são muitas vezes 
apregoadas pelas empresas, através dos 
modernos veículos de comunicação. 

Nos vários artigos, determina normas 
para a propaganda comercial, sejam 
quais for':_m os meios de comunicação, 
com relaçao a todos os produtos de con
sumo público, como, também, estabelece 
a obrigatoriedade de um atestado libera
tório de publicidade, expedido por auto
ridade competente, para os produtos u. 
serem comercializados. 

Em suas justificativas, o nobre Sena
dor José Lindoso, dentre outras, preco
niza: 

" ... a preservação da saúde pública; 
a necessidade de uma ética mínima 
à sistemática da divulgação publici
tária no País e a indispensabilidade 
de uma Lei que possa coibir outros 
abusos ordinariamente praticados na 
propaganda comercial dos produtos 
destinados ao consumo público." 

Cabe ressaltar, no Substitutivo apre
sentado pelo eminente Senador José 
Sarney e aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, a oportuna alte
ração do art. 5.0 , limitando a propaganda 
comercial, através de agentes, dos fabri
cantes ou revendedores e pessoalmente 
junto aos médicos e hospitais, somente 
aos produtos químico-farmacêuticos cuja 
venda esteja condicionada à prescrição 
médica, contribuindo assim para a per
feita adequabilidade do Projeto aos reais 
objetivos. 

Estabelece a proposição que as quali
dades dos produtos somente serão apre
goadas juntamente com o respectivo 
número de registro de comprovação das 
mesmas, fornecido por autoridade com
petente, exigindo o uso de embalagem 
adequada, o demonstrativo de sua com
posição, sua durabilidade, suas proprie
dades favoráveis ou contra-indicadas e 
os perigos de seu uso e manuseios. É, na 
verdade, uma contribuição no sentido de 
evitar a "poluição da propaganda". 

É propósito deste Projeto assegurar que 
nenhuma propaganda seja efetuada se o 
documento hábil que a justifique não 
esteja à disposição dos consumidores e 
que estes tenham as condições necessá
rias para exercer o seu "direito de sa
ber", a fim de se protegerem de benefí
cios inexistentes e agirem diretamente 
de modo a promover a "verdade" na pro-
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paganda. Visa a que o consumi~or faça 
uma escolha inteligente e consc1ente no 
mercado altamente competitivo e com-
plexo da atualidade. · 

Propagar idéias noci V!:'-s ao povo ou 
vender produtos que nao possuem as 
qualidades apregoadas é fraudulento e 
vulgar, pois o consumidor poderá perder 
a confiança nas mensagens propagan
dísticas diariamente divulgadas, em de
trimento muitas vezes, da propaganda 
de um honesto fabricante que se desdo
bra em tornar conhecido ao público suas 
boas mercadorias. É importante que se 
faça mais publicidade de alimentos bá
sicos, que às vezes a população se des
cuida de obter, elo que gastar bastante 
para divulgar produtos supérfluos ou 
inúteis. Isso é um desperdício de ener
gias na economia de um país, pois o con
sumidol' participa das despesas da publi
cidade comercial, e nem sempre os bene
fícios recebidos são proporcionais. 

Cabe-nos observar que a publicidade, 
em vista de grande confusão que pode 
gerar, deve, antes de tudo, procurar res
peitar a dignidade humana, pois compro
vado está que o progresso de um povo 
somente é possível quando o homem, ser 
racional, dotado de livre arbítrio, exerce 
domínio sobre seus próprios atas e sobre 
o mundo material que o cerca. Ele deve 
escolher livremente, conforme suas ne
cessidades, sem ser forçado sob pres3ão 
emocional. 

Na medida em que se eleva o nível de 
renda per capita, o dinheiro não ii_Upõe 
mais limite à escolha do consum1do.r. 
E.ste se bem informado, exerce influên
cia ~onsiderável sobre a estabilização da 
producão e incita a melhoria da quali
dade ê a normalização dos produtos. 

Ressalte-se o elevado espírito de soli
dariedade b.umana contido no presente 
Projeto, que busca englobar, em uma só 
lei, todas as disposições sobre o assunto, 
visando proteger a comunidade do con
stmD ele produtos supérfluos ou de baixa 
qualkade, preservando assim a bolsa e_ a 
saúde do consumidor. Esta preservaçao 
se sobrepõe a quaisquer outras reperc~s
sões de ordem econômica, vez que o ObJe
tlvo supremo do Estado é o Homem. 

Do exposto, somos pela apr~va~ão do 
Projeto, nos termos do SubstltutlVO da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das comissões, em 1.0 de dezem
bro de 1972. - Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.0 310, de 1973 

Da Comissão de Saúde, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 
1972. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

De autoria do ilustre Senador José 
Lindoso, o Projeto de Lei em exame visa 
a disciplinar a propaganda comerc.ial. de 
produtos destinados ao consumo publico, 
estabelecendo a obrigatoriedade da des
crição de qualidade nas embalagens e fi
xando sancões aos infratores das medi
das propostas. 

A matéria mereceu Pareceres favorá
veis das Comissões de Constituição e Jus
tica e de Economia, concluindo, a pri
meira, pela apresentação de Substitutivo 
e, a segunda, por Emenda ao art. 5.0 , este 
disciplinador da propaganda de produ-

. tos químico-farmacêuticos. 

O Projeto vem despertando grande in
teresse, especialmente nas áreas liga.das 
aos setores da propaganda comercial 
que, através de pronunciamentos publi
cados na Imprensa, mostram-se apr,ee~
sivos e temerosos quanto aos provave1s 
efeitos que as medidas preconizadas pos
sam causar em dt')trimento da liberdade 
de informação. 

Não resta dúvida, entretanto, serem 
nobres e elavados os objetivos da pro
posição, ao contribuir para o aprimo
ramento da fabricação de produtos des
tinados ao consumo público. Cumpre, 
porém, observar que já é bastante vasta 
a legislação em vigor destinada à preser
vação da saúde pública dos maus produ
tos ou da propaganda enganosa. 

Basta citar, quanto aos chamados pro
dutos químico-farmacêuticos ou de fins 
terapêuticos, os Decretos n.os 49.974-A/61 
(Código Nacional de Saúde); 20.397/46 
(Regulamento da Indústria Farmacêu
tica) ; Decreto-Lei n.o 4 .113/42 (Regula
mento da Propaganda de Produtos Far
macêuticos), afora outros provimentos 
do Ministério da Saúde relacionados com 
as atividades do Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia. 

Na área dos produtos alimentícios, en
contram-se em pleno vigor os Decretos 
n.os 30.691/52 e 1. 255/62, referentes aos 
produtos de origem animal, que obrigam, 
até mesmo, a Indicação nas embalagens 
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das datas de fabricação e dos prazos de 
validade. O mesmo acontece com o De
creto-Lei n.O 986/69, que institui normas 
básicas sobre alimentos. 

Nos· produtos de uso doméstico, susce
tíveis de causar danos à saúde por ina
bilidade ou ignorância na sua aplicação, 
vale lembrar o Decreto n.o 67.113/70, 
aplicável sobre os saneantes, detergen
tes etc. 

No que se relaciona com os prazos de 
validade de produtos ou com a indicação 
nas embalagens e rótulos da presença 
de aditivos químicos, dois recentes De
cretos-Leis, os de n.os 785 e 986, ambos 
de 1969, disciplinaram a matéria, esta
belecendo penalidades aos infratores da 
legislação relacionada com a saúde pú
blica, aos quais estão sujeitos tanto o 
produtor, como o industrial e o distri
buidor. 

Tal abundância de normas legais, en
tretanto, não invalida o Projeto, que 
constituiria como que uma Lei básica, 
disciplinando em caráter geral aquilo 
que a legislação anterior prevê caso a 
caso. 

Pelos motivos enumerados, o nosso Pa
recer é favorável ao Projeto, nos termos 
do Substitutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça com a Subemenda que 
apresentamos, em que aproveitamos a 
sugestão contida na da Comissão de Eco
nomia, a fim de dar maior objetividade e 
adequação à matéria. 

SUBEMENDA OS A EMENDA N.o 1-CCJ 

Ao art. 5.0 do Substitutivo da CCJ, dê-
se a seguinte redação: 

"Art. 5.0 - A propaganda de pro- · 
dutos químico-farmacêuticos, cuja 
venda esteja condicionada à prescri
ção médica, somente poderá ser efe
tuada diretamente aos médicos e 
hospitais, através de revistas ou pu
blicações especializadas, técnico-cien
tificas e de órgãos de classes, com 
circulação restrita, assim como, pes
soalmente, por meio de agentes co
merciais de produtores e revendedo
res, vedada, ainda, nas embalagens 
e rótulos, a inclusão de inrUcações 
sobre a maneira de usar." 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 
1973. - Fernando Corrêa, Presidente -
Cattctc Pinheiro, Relator - Benjamim 
Farah- Waldemar Alcântara- Duarte 
Filho. 

PARECER 
N.0 311, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 40, de 
1972. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

SOb exame, o Projeto de Lei do sena
do n.o 40, de 1972, de autoria do ilustre 
Senador José Lindoso, que disciplina a 
propaganda comercial de produtos de 
consumo publico, estabelecendo a obri
gatoriedade de descrição de <!Ualidades 
nas embalagens e fixando as sanções 
aos infratores. 

A proposição recebeu Pareceres favo
l."áveis da Comissão de Constituição e 
Justiça, concluindo pela apresentação 
de Substitutivo, e da Comissão de Econo
:m!a, com subemenda ao art. 5.0 , que se 
refere à propaganda de produtos qui
mico-farmacêuticos. 

Também a Com!ssão de saúde opinou 
favoravelmente ao Projeto, nos termos 
do Parecer do Relator, Senador Cattete 
Pinheiro, que concluiu pela aprovação 
do Substitutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça, com a Subemenda, tam
bém ao art. 5.0 , aproveitamento a suges
tão contida na Subemenda da Comis
são de Economia, e acrescentando-lhe, 
ln fine, as expressões: 

". . . vedada, ainda, nas embalagens 
e rótulos, a inclusão de indicações 
sobre a maneira de usar." 

A matéria vem à Comissão de Finan
ças em razão do disposto no art. 108, do 
Regimento Interno, que estabelece com
petência para sobre "qualquer matéria, 
mesmo privativa de outra Comissão, des
de que, imediata ou remotamente, in
flua na despesa ou na receita pública, 
ou no patrimônio da União". 

Como bem assinalou o douto Parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
ao se pronunciar sobre a constitucionali
dade da proposição, não se atinge, com as 
medidas preconizadas no IProj e to, qual
quer dos mandamentos da Constituição 
relacionados a aumento da despesa, uma 
vez que a execução da norma será de 
responsabilldade de órgãos públicos já 
existentes e sem ferir as dotações orça
mentárias respectivas. 

Em razão do exposto, do âmbito de suas 
atribuições, a Comissão de Finanças opi
na favoravelmente ao Projeto nos termos 
do Substitutivo da Comissão de consti-
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tuição e Justiça, com a subemenda da 
Comissão de Economia, e pela rejeição 
da subemenda da Comissão de Saúde. 

É o ·Parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de junho 
de 1973. - João Cleofas, Presidente. -
Lourival Baptista., Relator . - Saldanha 
Den:i - Wilson Gonçalves - Ruy Car
neiro - Virgilio Távora - Fausto Cas
telo-Branco - Alexandre Costa - Cat
tete Pinheiro, vencido, quanto à Sube
menda da Comissão de Saúde - Lenoir 
Vargas- Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência recebeu do Governador do 
Distrito Federal o Ofício n.O 1.134/73, de 
27 de julho do corrente, encaminhando 
o Balanço Consolidado do Governo do 
Distrito Federal, referente ao Exercício 
de 1972. 

o expediente será encaminhado à Co
missão do Distrito Federal, onde deverá 
aguardar o Parecer preliminar do Tribu
nal de Contas do Distrito Federal sobre 
a matéria. 

o Senhor Presidente da República en
caminhou à deliberação do Congresso 
Nacional, através das Mensagens n.os 41, 
42 e 43, de 1973-CN, respectivamente, os 
textos dos Decretos-Leis números 1. 279 
e 1.280, de 1973, e o Projeto de Lei n.o 10, 
de 1973-CN. 

Para leitura das Mensagens e demais 
providências iniciais de sua tramitação, 
esta Presidência convoca Sessões Con
juntas do Congresso Nacional, a serem 
realizadas no Plenário da Câmara dos 
Deputados, de acordo com o seguinte ca
lendário: 

Dia 6 de agosto, às 19 horas 
2."-feira 

Leitura da Mensagem n.0 41/73-CN, 
encaminhando o texto do Decreto-Lei 
n.o 1.279, de 5 de julho de 1973; 

Leitura da Mensagem n.0 42, de 1973-
CN, encaminhando o texto do Decreto
Lei n.O 1.280, de 6 de julho de 1973. 

Dia 7 de agosto, às 19 horas 
3."-feira 

Leitura da Mensagem n.0 43/73-CN, 
encamini1ando o Projeto de Lei n.0 10, de 
1973-CN. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lidv ·pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 131, de 1973 

Requeiro, nos termos do Regimento 
Interno, a transcrição, nos Anais do Se
nado, dos discursos pronunciados pelos 
Senadores Paulo Torres e Petrônio Por
tella e Deputad.o Ulysses Guimarães à 
memória do Senador Filinto Müller, no 
dia dezenove do mês próximo passado, 
no Congresso Nacional. 

Brasília, 1.0 de agosto de 1973. - Ruy 
Santos - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com o art. 234, § 1.0 , do Regi
mento, o Requerimento lido será subme
tido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, comunicações que serão 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 
Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal: 
Nos termos do art. 43 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que me ausentarei do 
País, em viagem de estudos, por 23 dias, 
a contar de 9 do corrente mês. 

Brasília, 8 de julho de 1973. - Renato 
Franco. 

Sr. Presidente: 
Comunico a V. Ex.a, na forma regi

mental, que em viagem particular esta
rei ausente do País no período entre 12 e 
22 do corrente mês de julho. 

Senado Federal, em 10 de julho de 
1973. - José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
As comunicações lidas serão publicadas. 

Concedo a palavra, por solicitação da 
Maioria, ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO -Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, ontem, o Diretório 
Nacional da ARENA reuniu-se para ele
ger o seu novo Presidente. A escolha, co
mo se esperava, recaiu no nome do Se
nhor Senador Petrônio Portella, que já 
~xercia a Primeira Vice-Presidência e, 
~m conseqüência disso, recompôs-se o 
::orpo dlretivo do grande Partido. Ascen
deram à Primeira, à Segunda e à Tercei
ra Vlce-Presidências, respectivamente, 
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o.s nobres e ílustres correligionários Pe
reira Lopes, Peracchl Barcelos e Lulz 
Vianna Filho, sendo convocados para 
Vogal e Suplente da Comissão Executiva 
os Senhores cantídio Sampaio e José 
Guiomard dos santos, permanecendo nos 
outros cargos os companheiros eleitos 
quando se realizou a Quarta Convenção 
Nacional. 

Reajustou-se, assim, o alto comando 
da Aliança Renovadora Nacional. O fato, 
como sabemos, se teceu entre lágrimas 
de saudades, revividas no discurso com 
que o Líder Deputado Geraldo Freire re
verenciou, no Início dos trabalhos, a fi
gura singular de Filinto Müller, aquele 
que se revelou sobranceiro a tantas tem
pestades; sombra amiga a abrigar quan
tos viajantes; serenidade e energia a 
traçar roteiros cívicos a gerações várias; 
teceu-se como dizíamos, na urdidura pa
radoxal da vida, entre essas lágrimas de 
saudade e um timbre de voz de um novo 
comandante anunciando a determinação 
de continuar as lutas; de seguir a mes
ma senda luminosa e sofrida do líder 
morto; de prosseguir a construção do 
chefe fulminado pelo destino, pois assim 
fni a palavra d-olorida, porém, firme e 
clara, do recém-eleito Presidente do Par
tido, o Senador Petrônlo Portella. 

Na consciência da sua decisão de co
mando, manifestou a sensibilidade de 
que o vazio deixado por Filinto Müller 
na vida da Nação, de que falara o Presi
dente Médici, não estava sendo preen
chido em plenitude mas, o seu exemplo, 
pela força de suas luta.s, pela grandeza 
de suas atitudes, estava sendo seguido 
e iria continuar. 

Assim, Sr. Presidente, e Srs. Senado
res, registramos o a to de posse do Líder 
Petrônlo Portella na Presidência da 
ARENA, como um ritual de saudade e 
um compromisso perante os correligio
nários e perante a Nação, de prosseguir 
no trabalho político de aperfeiçoamento 
do mecanismo partidário e do sistema 
democrático, à feição das necessidades 
de um Brasil moderno, que foram as 
tarefas mais queridas de seu antecessor 
e que, por confiança do Presidente Mé
dlcl e solidariedade irrestrita e eloqüen
te de seus companheiros do Diretório, 
lhes são passadas às mãos - ele, que do 
grande morto fora discípulo e amigo -
em hora de angústia, mas não de de
sespero, em instante de saudade, mas 
não de desesperança. 

No Senado da República, cheguei há 
pouco mais de dois anos e não vai muito 

mais de um lustro a minha ativ!dade 
parlamentar, de3envolvida pelos cami
nhos abertos pela Revolução. E é por es
sa perspectiva, iluminado sempre pelo 
entusiasmo, pela fé no Brasil, que faço 
a politica, que ajuízo valores. 

Petrônio Portella é um homem do Nor
_deste. Do Piauí que, Igualmente ao Ama
zonas, até 1964, em decorrência do sub
desenvolvimento esmagador e da escas
sez de recursos orçamen tárlos e pela re
duzida força política, eram espécies de 
enteados da Nação, prestando-se ao gra
cejo desengonçado do anedotário. Ane
dotário tolerado, mas sempre detestado 
pelo nosso glebarismo, qual-força selva
gem que nos une à terra e ao seu des
tino, e se sublima na consciência pro
funda de que essa terra é parte do Bra
sil; Petrônio Portella, homem do Nor
deste, que ganhou, há muito, dimensão 
nacional, mereceu, c-omo tantos homens 
públicos deste País, a nossa atenção no 
acompanhamento de sua trajetória. 

De Deputado Estadual, por duas legis
laturas, Líder da Oposição, chegou ao 
Governo do seu Estado em período con
turbado. Após a Revolução, já na Pre
sidência do Marechal Castello Branco 
que, do Norte, do Nordeste, onde dor
miam suas origens, conhecia não só a 
terra com sua pobreza, mas, a gente com 
a sua bravura, os homens públicos, foi 
eleito para o Senado Federal. 

Leio nos Anais do Senado, eu que, co
mo o historiador José Honório Rodrigues, 
creio na eficácia do discurso, os árduos 
debates travados, então, neste Plenário 
augusto, onde, como Integrante do Co
légio de Líderes, Petrônio Portella, com 
talento e sem tibieza, fazia a defesa dos 
postulados renovadores da Revolução, 
cujo ideário de engrandecimento do País, 
c!a luta contra a subversão e a corrupção 
do império da ordem, foram metas de 
sua vida pública, desde o alvor da moci
dade. 

Quando aqui cheguei, ao se iniciar a 
presente Legislatura, ele fora eleito Pre
sidente do Senado Federal e do Congres
so Nacional. Realiza, então, administra
ção fecunda e Inovadora, na continuação 
da obra do Senador João Cleofas, cerca
do do apoio e do entusiasmo de uma Co
missão Diretora, dedicada e dinãmica. 

Indicado para Líder do Governo e do 
Partido, reveste-se da serenidade de 
quem coordena homens livres e cheios 
de serviços prestados à Pátria, para con
tinuar o espírito de cooperação política a 

.... 
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favor da obra revolucionária que o Pre
sidente Emílio Médici dá seguimento no 
impressionante aceleramento desenvol
vimentista. 

Não é, portanto, um vestibulando da 
política. - e isso ele já o disse - que 
chega à Presidência do Partido. ll: um 
prellador que forjou o seu caráter em 
muitas trincheiras e que, com experiên
cia e talento, aceita o imenso acréscimo 
de tarefas de liderança, no alargamento 
dos planos de trabalho, para atender a 
todos os companheiros de todos os rin
c ões do País. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Dou o aparte 
a V. Ex." com muita honra. 

O Sr. Benjamim Farah- V. Ex.a me 
perdoe interromper seu brilhante discur
so para expressar, em nome da minha 
Bancada, os aplausos pela escolha mag
nífica que a ARENA fez. É verdade que 
ainda estamos sob o impacto da grande 
perda. do eminente homem público, en
volto pela tragédia na cidade de Paris, 
Filinto Müller. Estamos mal refeitos, 
ainda, com os nossos olhos cheios de lá
grimas por tão doloroso acontecimento. 
Mas a ARENA, na grandeza da sua in
teligência e da sua sensibilidade, teve a 
serenidade necessária para escolher um 
dos seus grandes companheiros, o Sena
dor Petrônio Portella, que, neste Sena
nado, como em toda a sua vida pública, 
tem demonstrado capacidade, inteligên
cia e elevado espírito público. Por isso, 
recebemos essa decisão com aplausos .e, 
até, com louvores. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Nobre Sena
dor, recebo com especial satisfação o seu . 
aparte. 

Já se escreveu que não se sabe quem 
Inventou a água, mas certamente o pei
xe não a inventou; porque todos os que 
estão por dentro de um processo, inte
grados no mesmo, nem sempre podem 
ter a clarividência absoluta no julga
mento daquilo que diz respe'ito aos seus 
ln teresses. 

v. Ex." não pertence à ARENA: V. 
Ex." fala como homem do MDB ao fa
zer o juízo sobre um Colega eminente 
que integra a legenda da Maioria. E o 
louvor de V. Ex." ao acerto da ARENA 
conforta os meus propósitos cívicos de 
fazer j ustlçn. e de proclamar os méritos 
desse companheiro, desse Líder, desse 

homem que, de agora em diante, é o res
ponsável pelos destinos talvez do maior 
Partido da América Latina. 

Agradeço, comovido, a palavra de 
V. Ex.", que enriquece o meu discurso 
pelo sentido de justiça que imprime. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Concedo o 
aparte a V. Ex.", nobre representante 
por Pernambuco. 

O Sr. Paulo Guerra - Nesta hora em 
que V. Ex.", interpretando o sentimento 
geral da ARENA, faz fixar nos Anais do 
Senado o regozijo e a satisfação de todos 
nós pela escolha do nobre Senador Pe
trônio Portella para Presidente do nosso 
Partido, não posso silenciar, deixar de 
dizer que Pernambuco, também, pelas 
suas vozes mais aut~nticas da Revolução 
de Março de 64, esta em festas por esse 
fato. 

Eu ascendi ao Governo no dia 2 de 
abril nos dias da Revolução, e encontrei 
petrÔnio Portella, já no comando do pe
queno e bravo Estado do Piauí, posso 
testemunhar o seu trabalho, desde a pri
meira hora; o esforço, a colaboração que 
o Senador Petrônlo Portella ofereceu ao 
Governo da Revolução, naqueles dias em 
que comandava o IV Exército o General 
Justino Alves Bastos. Este, o meu teste
munho. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço a V. 
Ex.", nobre Senador Paulo Guerra. Per
nambuco, que representa, na história da 
nossa Pátria, o depositário de tantos ges
tos de liberdade e de grandeza cívica, dá 
uma dimensão singular, pela palavra de 
v. Ex." a este discurso, trazendo o calor 
do Nordeste a esta pálida palavra do 
Amazonas, que tenta interpretar o rego
zijo de todos os companheiros do Sena
dor Petrôn1o Portella no Senado Federal. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Aquiesço ao 
aparte com muita honra, nobre Senador 
Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi - Senador José 
Llndoso, em nome da Bancada e do po
vo de Mato Grosso, venho congratular
me com o nosso Partido, a ARENA, pela 
feliz escolha que faz, ao eleger seu Pre
sidente este nosso grande companheiro, 
grande Líder, o Senador Petrônio Por
tella. 
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Mato Grosso - que através do nosso 
inesquecível amigo, esse homem público 
de raro valor, tão tragicamente desapa
recido - pode compreender V. Ex." Mato 
Grosso até este momento está intran
qüilo, lamentando a grande perda da
quele que era o nosso chefe, o nosso am'i
go, o Senador Filinto Müller, que tão 
alto elevou o nosso Estado no cenário 
politico nacional. Mas, sinto-me satisfei
to de ver o amigo que substituirá aque
le nosso grande Líder, e que é nosso che
fe, um colega do valor, da capacidade, da 
inteligência, do dinamismo e da ativl
dade política do nobre Senador Petrônio 
Porte !la. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.", Senador Saldanha 
Derzt V. Ex." repr.esenta Mato Grosso. 
Na tragédia de Orly todos fomos profun
damente feridos - a Nação Inteira, -
mas, em particular, Mato Grosso, porque 
perdeu seu maior Líder. 

V. Ex.", Senador Saldanha Derzi, com 
a voz embargada, ainda .sob o peso das 
emoções, transluz na sua consciência 
cívica o reconhecimento da escolha justa 
do Senador Petrônio Portella, amigo de 
Filinto Müller, para a continuação da 
sua obra, como timoneiro do nosso Par
tido. E V. Ex.". afeito à.s l'ides da vida, 
.sobrepõe a razão, à emoção, talvez como 
que a lembrar o Marquês de Pombal, 
diante da catástrofe do terremoto de 
LJ.sboa, quando alguém lhe perguntou o 
que fazer e ele respondeu: "Vamos re
construir Lisboa." 

A catástrofe de Orly foi um terremoto 
para o nosso Partido, avassalou nossos 
sentimentos mais profundos, porque o 
grande morto, além de ser o chefe, era o 
amigo; allava à autoridade uma dimen
são de afetividade aos seus llderados. 
Mas cumpre prosseguir. Os interesses da 
Nação .exigem que os caminhos sejam 
percorridos, que prossigamos na obra 
que ele iniciou com tanto devotamento, 
clarividência e civismo. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - ll: com muita 
honra que ouço o Rio Grande do Norte, 
pela palavra de V. Ex.", Senador Dlnarte 
Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - No momento 
cm que V. Ex." traz n.o Plenário desta 
Casa a análise do. escolha do Presidente 
do nosso Partido, tenho o dever de, ain-

da sob a emoção da grande perda que so
fremos, com a tragédia que vitimou o 
nosso Líder maior, o Presidente Senador 
Filinto Müller, dizer do quanto nós, rio
grandenses-do-norte - imbuídos do 
mesmo sentimentio partidário de que 
compartilha o nosso Partido -, nos re
gozijamos com a orientação que o Pre
sidente Emílio Garra.stazu Médic'i impri
miu à questão, ao convocar para substi
tuir o grande morto a figura moça, idea
lista e sob todos os pontos digna do nos
so apreço e da nossa confiança, que é o 
Senador Petrônio Portella. N"ao poderia 
deixar de trazer a minha palavra, como 
nordestino e como homem da Revolução, 
sobretudo como homem da Revolução, 
porque, para muitos, a Revolução signi
fica ter comandado um pelotão ou ter 
levado a sua sol'ldariedade até confundir 
com seus interesses, em muitas ocasiões 
com situações, que ela própria já justi
ficava; significa o combate ou a aceita
cão de qualquer idéia contraditória à po
Íítlca daquela época. Mas a Revolução é, 
sobretudo, a idéia da reforma de que o 
País estava precisando e perseguindo há 
tantos anos, para encontrar o cam~nho 
do seu desenvolvimento, principalmente 
para encontrar uma filosofia nova, que 
nos pudesse integrar no concerto das na
ções mais civilizadas; e nos levasse a me
recer o respeito, entre todos, como um 
país autônomo e capaz de discutir de 
igual para igual com aquelas outras na
ções que já atingiram o ponto máximo do 
desenvolvimento dentro da c1vilização 
que estamos vivendo. O Senador Petrônio 
Portella é um desses elementos que aRe
volução convocou para vir trazer o con
curso da sua inteligência, do seu patrio
tismo, da sua vig·orosa vocação politica, 
na construção do gr.ande edifício que es
tamos erguendo no mundo moderno. De
vo dizer, mais uma vez, que a Revolução, 
filosoficamente, mais do que acertou; 
teve o privilégio de convocar o homem 
certo, na hora precisa, para guiar o seu 
destino. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.", e agora recordo, rapi
damente, que um dos mais brilhantes 
jornalistas do Brasil, há poucos dias, fa
lava dos carvalhos como símbolos maio
res da experiência e do comando deste 
País. V. Ex.•, no Senado da República, 
com os seus cabelos prateados de tantas 
lutas e de tantas lides, é o Líder auto
rizado o. interpreto.r o sentir de todos 
nós. E qum1do V. Ex.•, ao estender o seu 
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oportuno aparte, conceitua a Revolução 
de Março, não como um episódio limita
do simplesmente à manifestação armada, 
mas com aquela dimensão eloqüente de 
uma mudança de costumes, de uma im
posição de novos valores nas aspirações 
maiores da nacionalidade e une real
mente esses valores e essa doutrina revo
lucionária à necessidade da convocação 
de todos os brasileiros que representa
vam e representam as reservas de ci
vismo deste País, assinala o chamamen
to, para essa tarefa, de Petrônio Portella. 
V. Ex." espana as dúvidas sobre o que 
pensa realmente a Revolução p·or aque
les que, como V. Ex.", bem de perto es
tiveram, desde as prime'iras horas, nas 
lides de mudar a face do Brasil, que mu
dada foi, na tarefa maior de construir
mos uma grande nação. E, para a c·onti
nuidade desse trabalho, convocado está, 
nesta hora, depois de tantos e nobres 
serviços prestados em outras oportuni
dades, o Senador Petrônio Portella. Por 
isso, agradeço o aparte de V. Ex.", que 
enriquece o meu discurso, no esclareci
mento e na sabedoria da palavra de 
quem tem autoridade para assim fazer. 

O Sr. Helvídio Nunes - V. Ex." me 
concede um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Ouço V. Ex.", 
nobre Senador Helvíd'io Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes - Ilustre Sena
dor José Lindoso, de certa forma, pelas 
ligações de mais de vinte anos com o 
Senador Petrônio Portella, particulares e 
políticas, seria desnecessário o meu apar
te. Como piauiense, porém, no instante 
em que V. Ex." faz o elogio da personali
dade marcante de Petrônio Portella, 
cumpre-me dizer que, desde os bancoõ da 
Faculdade Nacional de Direito da Uni
versidade do Brasil, e depois disso, ao 
longo dos postos que conquistou no Piauí, 
Deputado Estadual, Prefeito de Teresina, 
Governador, Senador da República, mais 
se vêm consolidando os nossos laços pes
soais e a nossa amizade no campo políti
co-partidário. Sei, porque o conheço de 
perto, e afirmo sem medo de errar, que 
Petrônio Portella é um homem público 
da melhor estirpe, sério, honesto, inteli
gente, trabalhador, capaz. Mas, o que 
'desejo particularmente, ressaltar neste 
aparte é que, com a ascensão política, 
merecida, do Senador Petrônio Portella, 
S. Ex." passa a ser, não apenas um pa
trimónio do Estado do Piauí, mas da 
Nação brasileira. Multo obrigado. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex." Habituado a ouvir o 
nobre Senador Helvídio Nunes na Co
missão de Constituição e Justiça, com a 
sua formação de jurista e o seu senso 
de responsabilidade, vejo que a sua pa
lavra de amizade, que vem desde os tem
pos da mocidade, no elogio a Petrônio 
Portella, tem a dimensão da afetivldade, 
que é o fator necessário a todos nós que 
lutamos nas duras lides da política, e se 
transfunde em um sentido de justiça no 
reconhecimento dos méritos do compa
nheiro de escola de ontem não só do 
conterrâneo, do companheiro de Partido 
de hoje e do nosso fhefe de agora, pela 
firmeza de seu caráter, na certeza de 
ser ele, e isso é o consenso geral, um dos 
melhores homens públicos deste País, 

O Sr. Flávio Britto -V. Ex.a dá licen
ça para um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Pois não, no
bre Senador Flávio Britto. 

O Sr. Flávio Britto - Meu eminente 
Colega, Senador José Lindoso, desneces
sário seria o meu aparte, porque o Ama
zonas já está, pela palavra de V. Ex.", 
fazendo ver ao Brasil quem é este ho
mem público que já galgou quase todas 
as posições na área política, mas o noss~ 
companheiro de bancada, Senador Jose 
Esteves e eu não poderíamos deixar pas
sar esta oportunidade, uma vez que to
dos os Colegas desta Casa, que tiveram a 
felicidade e o prazer de conviver com Pe
trônio Portella, sabem da sua capacidade 
de trabalho e dignidade. Meu caro Com
panheiro, com muita satisfação, julga
mos que, na reunião de hoje de todas as 
Federações da Agricultura do Brasil, foi 
proposto e aprovado um telegrama de 
congratulações pela eleição deste grande 
brasileiro e nosso Colega, o Senador Pe
trônio Portella. Como bem disse o emi
nente Senador pelo Rio Grande do Nor
te, Dinarte Mariz, a Revolução também 
foi realizada pela produção, que sempre 
teve feita a sua defesa, nesta Casa, pelo 
saudoso Senador Filinto Müller, homem 
ligado a um Estado agrícola e teria hoje, 
como timoneiro do nosso Partido, o ilus
tre Senador Petrônio Portella, Líder do 
Governo da Revolução, que deu condi
ções para a agricultura, aposentadoria 
para os a.gricultores, levan.do a tranqüi
lidade a este se to r, cuja única preocupa
ção é a de produzir. 

Contando com a direção de Petrônio 
Portella, temos a certeza de que a Agri
cultura continuará a crescer com o Bra-
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sll, para o engrandecimento de todos nós 
brasileiros. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - S.Ou grato a 
V. Ex.o., Sr. Senador Flávio Britto, pela 
adesão às palavras que pronuncio na 
proclamação dos méritos do Senador Pe
trônio Portella, principalmente porque 
V. Ex ... , trazendo autorização para falar 
em nome do nosso colega, Senador José 
Esteves, como que une a Bancada do 
Amazonas no Senado Federal, no reco
nhecimento desses méritos; e ao comu
nicar que a Confederação Nacional da 
Agricultura, na reunião, hoje, com re
presentantes de todas as federações, 
manifestou, publicamente, a sua satis
fação pela eleição do Senador Petrônio 
Portella para a Presidência do nosso 
Partido, assinala a significação nacional 
da deliberação do Diretório Nacional da 
ARENA, ontem tomada sob a inspiração 
do eminente Presidente Médici. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. Ex.o. u.n aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - É uma hon
ra singular, nobre Senador Waldemar 
Alcântara, conceder aparte a V. Ex.a 

O Sr. Waldemar Alcântara - Senador 
José Lindoso, tenho a impressão de que 
as minhas palavras seriam desnecessá
rias para me afinar com o coro de elo
gios feitos ao Senador Petrônio Portella, 
por motivo da sua eleição para Presi
dente Nacional da ARENA. Todavia, a 
ausência dos meus Companheiros de re
presentação estadual obriga-me a inter
romper o brilhante discurso de V. Ex.a, 
para que, amanhã, não seja acusado de 
omisso. As ligações que mantemos com o 
Senador Petrônio Portella, pela própria 
circunstância da vizinhança, são as mais 
estreitas e cordiais. 

É ocioso salientar que o Senador Pe
trônio Portella, a despeito da sua moci
dade, é um homem que já venceu, e"pe
rimentado em vários postos da vida pú
blica; e, agora, assumindo o comando do 
Partido da Revolução, saberá conduzi-lo 
ao seu glorioso destino, como fez o seu 
saudoso antecessor, Senador Flllnto Mül
ler. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - A palavra 
de V. Ex."', Senador Waldemar Alcântara, 
pela autoridade que V. Ex.a tem e pela 
sinceridade com que pauta os atos, traz 
a significação de uma sentença no reco
nhecimento dos méritos do nobre Pre
sidente, Senador Petrô11io Portella. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai 
me permitir uma rápida intervenção? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Será uma 
honra, para nós e para o Senado Fe
deral, ouvir V. Ex."' 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex."' ve
rifica que, através dos honrosos apartes 
que vem recebendo o seu discurso, o seu 
gesto de louvor está percorrendo toda a 
Geografia do País. Quero, no elenco des
sas manifestações de solidariedade, co
locar também o gesto, a palavra e a 
emoção do pequeno grande Estado do 
Espírito Santo. Nota-se que o pronuncia
mento de V. Ex." adquiriu dimensões na
clonais e V. Ex.", por Isso mesmo, está 
falando, a partir da Intervenção do no
bre Senador Benjamim Farah em nome 
de toda a Casa, na exaltação à obra, ao 
mérito e ao destino de Petrônio Portella. 
Pessoalmente sou um pouco suspeito 
para perfilhar essa manifestação de soli
dariedade, porque a liderança do Gover
no, desde a época do comando político 
do Senador Daniel Krieger, vem-nos 
mantendo, a mim e ao Senador Petrônio 
Portella, numa intervivência cativante 
para ambos e marcada por uma absoluta 
lealdade à Revolucão. A minha mani
festação, portanto, é no sentido de tradu
zir o pensamento solidário da Bancada 
do Espírito Santo no Senado, afirmando, 
aqui, que essa Bancada está ao lado de 
Petrônlo Portella em número, gênero, 
grau, entusiasmo e alegria, pedindo a 
Deus que abençoe, proteja e favoreça a 
grande e histórica missão que S. Ex ... 
recebeu e que, por certo, irá cumprir, 
porque todas as tarefas que lhe foram 
confiadas, até aqui, escoaram-se num 
êxito completo, digno do reconhecimento 
da Nação. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.", nobre Senador Eurico 
Rezende. Conheço a extensão da solida
riedade de V. Ex." e da co-participação 
nos trabalhos de liderança com o Sena
dor Petrônio Portella, a tra vês dos Anais 
do Senado. 

O ardor, a decisão e a inteligência a 
serviço da Revolução credenciam o apar
te de V. Ex.n e exaltam a personalidade 
de Petrônio Portella. 

O Sr. Geraldo Mesquita - V. Ex.n 
me concede um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Ouço V. Ex.o. 
com toda a ternura e o respeito de quem 
ouve o Acre, que está tão perto do nosso 
Amazonas e do nosso coração. 
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O Sr. Geraldo Mesquita - Tive opor
tunidade de levar até o nosso eminente 
Companheiro, Senador Petrônio Portella, 
a palavra de regozijo 0 satisfação do Di
retório Regional do nosso Partido, no 
Acre. Não farei aqui, por desnecessário, 
elogio do Senador Petrônio Portella, até 
mesmo porque essa tarefa está sendo 
feita por V. Ex.", com o maior espírito 
de justiça, e pelos Colegas que já o apar
te aram até aqui. Desejo, apenas, que fi
que figurado no discurso de V. Ex." - o 
que será uma honra para mim - essa 
manifestação que trouxe ontem do meu 
Estado e que levei, pessoalmente, ao emi
nente Companheiro; não só do regozijo 
do nosso Partido como do meu Estado, 
e também a confiança que a ARENA 
deposita no ilustre companheiro agora 
elevado às altas tarefas e funções de 
Presidente nacional da Aliança Renova
dora. O Partido, no Acre, deposita no 
Senador Petrônio Portella toda a sua 
confiança, num trabalho que será como 
que uma seqüência magnífica daquele 
desenvolvido pelo nosso saudoso líder e 
companheiro Senador Filinto Müller. 

O SR. JOSÉ LINDOSO- Agradeço o 
aparte e desejaria considerá-lo como um 
novo período do meu discurso, tal a 
identificação da palavra de V. Ex." com 
o meu sentir. 

O Sr. Wilson Campos - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Honro-me 
com o aparte de V. Ex.", Senador Wilson 
Campos. 

O Sr. Wilson Campos - Na oportu
nidade em que V. Ex." presta grande ho
menagem ao nobre Senador Petrônlo 
Portella, pela sua eleição para Presidente 
do nosso Partido, já demonstra a esta 
Casa a solidariedade do Brasil inteiro. 
o Movimento Democrático Brasileiro, 
através do Senador Benjamim Farah, 
também já se pronunciou. Portanto, os 
Colegas de V. Ex." se sentem satisfeitos 
por ter, ontem, o Dlretório da ARENA 
escolhido o Senador Petrônio Portella 
para a sua Presidência, pelo passado e 
mesmo porque, na hora da nossa sauda
de, com o desaparecimento do eminen
te brasileiro Senador Filinto Müller, 
ninguém melhor do que o Senador Pe
trônio Portella para substituí-lo. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - O depoi
mento de V. Ex." nobre Senador Wilson 
Campos, da Bancada de Pernambuco, dá 
a dimensão exata desse aplauso nacional, 

e alegro-me por incorporá-lo ao meu dis
curso. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Jl: sempre 
uma honra ouvir V. Ex.", Senador Osires 
Teixeira, ilustre representante do Estado 
de Goiás. 

O Sr. Osires Teixeira - O desfilar 
sucessivo dos aoartes dos eminentes Se
nadores represêntantes de todos os Es
tados brasileiros que, na opinião do no
bre representante do Estado do Espírito 
Santo, percorrem toda a Geografia do 
Brasil, não poderia deixar de contar com 
a presença do mediterrâneo Estado de 
Goiás, para tão-somente afirmar a V. 
Ex." que a palavra de cada um dos re
presentantes das várias unidades da Fe
deração, intervindo no, diga-se de passa
gem, belo discurso de V. Ex.", é, por 
assim, dizer, a consagração de Petrônio 
Portella, porquanto V. Ex." está falando 
em nome da Maioria e até por delegação 
do Movimento Democrático Brasileiro, V. 
IEx." está falando em nome de todo o 
Senado da República. Mas não poderiam 
os eminentes Colegas reprimir o desejo 
de também registrar para a posteridade, 
nas fitas magnéticas das gravações, as 
suas palavras e bem assim que o espaço 
sideral colhesse a voz de cada um para 
a eternidade, no louvor a este homem 
público, Petrônio Portella. De minha 
parte, tomo minhas as palavras de 
V. Ex." e, assim procedendo, faço justiça 
a Petrónlo Portella e à política do Brasil. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço as 
palavras de V. Ex.", nobre Senador Osi
res Teixeira. Se estão registradas nas fi
tas magnéticas e se vão ficar nos Anais 
do Senado, elas brotaram do coração de 
Goiás, pela palavra autorizada de V. Ex." 
Agradeço, porque significa uma dimen
são singular a este discurso, que já não 
mais me pertence, porque a voz da Casa, 
na unanimidade do esforço meritório e 
da alegria infatigável de se fazer justiça 
ao nosso Líder e hoje Presidente da Ali
ança Renovadora Nacional. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex." me 
permite? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Ouço o Rio 
Grande do Sul, com ternura e respeito, 
pela palavra de V. Ex.", nobre Senador 
Guido Mondln. 

O Sr. Gui!lo Mondin - Nobre Sena
dor José Lindoso, ao ensejo deste dis
curso, quero que se ouça também a ma-
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nifestação do Rio Grande, do Rio Gran
de arenista. E este Rio Grande arenista 
saúda, nesta tarde, a ascensão do Sena
dor Petrônio Portella ao posto máximo 
do nosso Partido, a Aliança Renovadora 
Nacional. O Rio Grande, sabe V. Ex.11, é 
assim uma província curtida em política. 
Ali, a política se exerce através de ri
gorosa ascese e de um dinamismo incan
sável. Nós, os rio-grandenses, ao fazer
mos esta saudação, bem comprendemos 
que o nosso novo Presidente empreen
derá a sua atividade administrativa 
através de muitos espinhos, eis que não é 
outro o caminho da vida política, ainda 
mais considerando o quanto se reclama
rá de um administrador, no plano federal, 
para dirigir um Partido das dimensões 
do nosso, com os seus problemas, suas si
tuações diferençadas, tudo, enfim, que, 
sabemos, importará para o Senador Pe
trônio Portella numa vigilância cons
tante, numa preocupação incansável. 
Por isso mesmo, ciente o Rio Grande de 
que Petrônio Portella saberá conduzir
se dentro daquele comportamento a que 
nos acostumamos testemunhar, é (;!Ue 
nosso Estado saúda Petrônio Portella, 
nesta tarde, ao ensejo do discurso de V. 
Ex. a. 

O SR. JOS:t LINDOSO - Agradeço a 
V. Ex.'\ nobre Senador Guido Mondin. 
Juntando a sua palavra a este discurso, 
o Rio Grande do Sul o transforma, real
mente, numa página política, porque do 
Sul vieram as lições mais rudes e mais 
fecundas da política, da política na linha 
da lealdade e da política voltada para 
a grandeza do Brasil. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex.11 me 
concede a honra de um aparte? 

O SR. JOS:t LINDOSO - Ouço V. Ex.11 , 

Sr. Senador Clodomir Mllet, com muita 
honra. 

O Sr. Clodomir Milet - Nobre Senador 
José Llndoso, do Acre ao Rio Grande do 
Sul V. Ex.11 já ouviu, de apoio e de 
aplauso à sua iniciativa, as vozes mais 
autorizadas desta Casa. Nesta oportuni
dade, dou testemunho da satisfação e do 
regozijo de nós, maranhenses, pela as
censão de Petrônlo Portella ao comando 
do nosso Partido. Pessoalmente, já dei a 
S. Ex.n todo apoio, quando, na reunião 
de ontem, votei, como o nobre Colega e 
demais Senadores, membros do Partido, 
no nome de Petrônlo Portella para Pre
sidente da ARENA. No entanto, nesta 
hora, quero expressar a solidariedade, o 
apoio incondicional do nosso Partido no 
meu Estado, e S. Ex.11 vai precisar, nestes 

anos de direção da ARENA, do apoio de 
todas as Seções estaduais, para que possa 
levar a bom termo a missão que lhe foi 
confiada. Nós, Senadores, já déramos a 
Petrônio Portella todo o nosso apoio em 
outras circunstâncias. Quando Presiden
te desta Casa, teve o nosso voto; Líder 
da nossa Bancada, contou sempre com o 
nosso integral apoio e a nossa total soli
dariedade. Agora, como arenistas, como 
membros do P'artido, renovamos a S. 
Ex.11, um jovem brilhante sob todos os 
aspectos e sob todas as formas, a nossa 
solidariedade, e prestigiaremos a sua ad
ministração, para que S. Ex.n possa levar, 
para que S. Ex.n possa conduzir o nosso 
Partido aos seus gloriosos destinos. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço a 
V. Ex.11, nobre Senador Clodomir Milet, 
por sua palavra. A velha e gloriosa Pro
víncia do Maranhão, berço de poetas e 
de artistas, berço de políticos do Norte, 
falando pela voz de V. Ex.a, falou alto 
neste apoio, em que transluz não só a 
amizade e a solidariedade do companhei
ro, mas, nitidamente, a palavra da jus
tiça. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, já ago
ra o discurso não me pertence; perde a 
feição de um trabalho intelectual, polí
tico e de amizade, para se transformar 
numa antologia de civismo e de reco
nhecimento de méritos ao nosso Presi
dente. Mas dou prosseguimento àquilo 
que, ontem, pela madrugada, havia es
crito, para prestar a homenagem ao com
panheiro que, sei, na trajetória de Presi
dente, vai precisar da nossa solidarie
dade, da nossa compreensão. 

É o homem amadurecido. Agora, já 
sem a agressividade. dos mandacarus dos 
primeiros tempos de Senado, mas, com o 
vigor e a serenidade das palmeiras que 
testemunham as tempestades, que 
amortecem a Inclemência do sol, que dão 
frutos e palmas para agasalhar a todos. 

Pode ter sido vitima de equívocos na 
trama da História, mas, não é da subes
pécie dos que ficam agachados ao muro; 
nenhum gesto brotou-lhe da alma que 
não fosse ditado pela boa fé, que não 
fosse movido pelo superior ânimo de ser
vir à nação, que não fosse impulsionado 
pela reta consciência na busca infatigá
vel do bem público. 

Como Presidente do Partido tem ciên-
cia do canto do poeta maior da raça: 

"Não se aprende, na fantasia, 
Sonhando, Imaginando ou estudan
do; 
Senão, vendo, tratando c pelca11elo." 
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.E sabe, porqu_e aprendeu na peleja 
dmtu~:~:a, qu~ n~o navegará em águas 
tranqmlas, nao so porque é da .natureza 
da Po~ítica a competitividade, e "'aí, sem 
t~~nca-la, hã de coordená-la para, pelo 
!halogo, alcançar a conciliação, quando 
1sso for imperativo do interesse público e 
do fortalecimento do Partido. 

_Mas, de":emos ter em mente que ele 
nao podera operar o milagre de trans
formar em flores os caminhos, de fazer 
nascer rosas das armas do ódio, à se
melhança daquele menino, filho do in
dustrial de artefatos bélicos, que, com o 
seu qedo verde, fazia florir as favelas, 
os carceres e transformou a guerra 
numa batalha de flores, objeto da linda 
estória escrita por Maurice Druon da 
Academia Francesa, e atual Ministro de 
Educação do Governo Pompidou, o qual 
faz, no entanto, experiências atômicas 
ameaçando a todos nós. ' 

E sabe que não navegará em águas 
tranqüilas porque, igualmente, das pe
dras que o Presidente Médici aconselhou 
fossem juntadas para, com elas, se cons
truir o futuro da Nação, sobrarão al
gumas, contundentes por vezes, para 
lhe serem arremessadas, numa inversão 
de protagonistas, do episódio bíblico, por 
Golias, que surgem em todos os ca
minhos, agigantados de frustrações· por 
narcisistas enamorados de seus tálen
tos criados pela imaginação que vai 
ao infinito, laboram em equívoco; por 
políticos que dialogam face ao mudo 
espelho das vaidades embuçadas, inter
rogando-o raivosamente: 

"Há na República estadista maior do 
que eu?" 

E o silêncio cristalino do espelho 
transmuda-se no fel do julgamento 
irado. 

Porém, vendo Petrônio Portella nas 
suas dimensões exatas, deparo-o 'como 
~ornem co;n virtud7s e defeitos, mas ve
JO-o, - e 1sso partlCularmente nos inte
ressa - sobretudo, como político, naque
le recorte perfeito de quem está sempre 
pronto a servir à Pátria, com segurança 
e idealismo e, revestido está, :também, 
para receber os dardos impregnados do 
cl.!rare ?as incompreensões, do_ ódio, que 
nos politicas, talvez sem exceçao, já ex
perimentamos. 

Mas, contará ele, além de suas reser
vas espirituais e cívicas, com a solldarie
dadc de todos nós, já revelada na elo
q(iêncla ela votação que recebeu, allmen-

tada pela lealdade de amigos incontá
veis e pela. alta confiança do Comando 
da Revolução. 

Faço este registro, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, por consenso de V. Ex.ns e 
isto não é um ato de louvação, mas uÍna 
palavra de confiança irrecusável e que 
se impõe. 

Sinto, e esse é o entender da Maioria, 
que o Partido vai continuar o seu pro
cesso de estruturação e de crescimento 
na continuação da obra de seu prede
cessor ilustre, na faina de alargar os 
caminhos do entendimento no rumo de 
uma Democracia possível, que responda 
pelas novas perspectivas implantadas 
pela Revolução; que satisfaça as res
ponsabilidades em que se empenham a 
classe política e a Nação inteira de 
construir o Brasil grande do futuro: 

Sei que o Senado tem motivos para se 
congratular com o Líder que, até ontem 
era só o líder do Senado, e que, hoje: 
como Presidente da ARENA, é o líder de 
um grande Partido político da América, 
representativo da maioria absoluta do 
povo brasileiro. 

Confiamos em Petrônio Portella. Ele 
seguirá o ensinamento de Lebret no tra
to com os homens: 

"Grandeza. Ver com grandeza, que
rer com grandeza, pensar com gran
deza. Nos combates de hoje, tudo se 
trava na escala do homem e na 
escala do mundo. 
É preciso estar sempre disposto a 
realizar, por todos os modos, coisas 
grandes." 

As nossas congratulações com o novo 
Presidente da ARENA, o Sr. Senador 
Petrônio Portela, constituem, portanto 
manifestação de confiança ao Líder 
como é, também, e integralmente, com
promisso com a Revolução, dentro do 
princípio de fidelidade à Pátria, e na 
realização do nosso destino de povo livre, 
que quebra a sujeição do subdesenvolvi
mento e, pelo progresso, se firma perante 
o mundo, no clima da ordem, sob o lema 
da Justiça e da Paz. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas! O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a tarefa que 
incumbe à Oposição é, primo1·dialmente, 
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de vigilância e de crítica em face dos 
erros por ventura contidos na ação go
vernamental. Todavia, isso não significa 
que ela tenha que adotar uma posição 
sistemática de antagonismo a tudo 
quanto realizem os que estão no Poder. 

Não há por que se tentar invalidar ou 
ignorar o acerto de determinadas ini
ciativas do Governo. 

O que o nosso povo espera e o nosso 
desenvolvimento reclama é que a Opo
sição combata o que acredita errado, e 
apóie o que supõe correto. 

Entendo, Sr. Presidente, que podemos 
ser parceiros em vez de adversários na 
missão de soerguimento do País, sem que 
isso importe em uma forma de adesismo 
ou implique em abdicação ou restrição 
de nossas liberdades. 

Dentre os empreendimentos que mere
cem o aplauso incondicional de todos 
os brasileiros, destaco a criação do 
MOBRAL, através da Lei n.O 5. 739, de 15 
de dezembro de 1967, com a finalidade 
de erradicar o analfabetismo e promover 
a educação continuada de adultos em 
nosso País. 

É inequívoca, Sr. Presidente, a íntima 
correlação entre níveis de desenvolvi
mento e níveis educacionais. Nenhuma 
Nação pode pretender atingir seu pleno 
desenvolvimento económico se não des
tinar parcelas consideráveis dos seus 
recursos à Educação. 

Isso porque, como bem acentua o Pro
fessor Arlindo Lopes Corrêa, Secretário
Executivo do MOBRAL, "a educação tor
na o homem mais racional e consciente 
da realidade do mundo que o cerca, 
agindo decisivamente no sentido de mo
tivá-lo para a obra do desenvolvimento". 

O saudoso Presidente John Kennedy, 
por seu turno, via a educação como meio 
de fortalecimento dos laços entre as na
ções da América. 

Notícias veiculadas pela Imprensa dão 
conta de que, graças à ação desenvolvida 
pelo MOBRAL, em menos de quatro anos, 
a taxa de analfabetismo, no Brasil, re
duziu-se à metade. A vitória é tão ou 
mais expressiva se levarmos em conta 
que o custo do nosso programa de alfa
betização, por alunos, alcançou, em con
fronto com o de outros países, índices 
relativamente mais baixos. 

E o MOBRAL, Sr. Presidente, não se 
limita apenas a levar as pessoas à aqui
sição de um vocabulário que permito. 

um aumento de conhecimentos, à com
preensão de orientações e ordens trans
mitidas por escrito e oralmente, à ex
pressão clara de idéias e à comunicação 
escrita ou oral, objetiva, também, con
duzi-las à criação de hábitos de tra
balho. 

E mais: ao desenvolvimento da criati
vidade, visando, entre outros, ao apro
veitamento de todos os recursos disponí
veis, a fim de melhorar as condições de 
vida; ao conhecimento de seus direitos e 
deveres; ao empenho na conservação da 
saúde, na melhoria das condições de 
higiene pessoal, da família e da comu
nidade; à compreensão da responsabi
lidade de cada um na manutenção e 
melhoria das condições de limpeza e dos 
bens e serviços públicos à descoberta das 
formas de vida e bem-estar social dos 
grupos que participam do desenvolvi
mento; e à motivação para ser Constru
tor e Beneficiário desse desenvolvimento. 

Desde a sua criação, o MOBRAL en
sinou a ler e escrever a mais de cinco 
milhões de brasileiros, prevendo-se, para 
o ano em curso, a alfabetização de mais 
dois milhões e meio. O índice de apro
veitamento, que no final de 1970 atingiu 
a 32%, subiu nos anos seguintes para 
44% e 52%, respectivamente. 

O retumbante êxito do MOBRAL não 
pode, porém, ser disssociado da figura 
do seu Presidente, o notável Professor e 
Economista Mário Henrique Simonsen, 
que, desde logo, percebeu a necessidade 
de encarar o problema da alfabetização 
de massas, não apenas sob o enfoque 
pedagógico, mas, sobretudo, sob o prisma 
económico e administrativo. 

As lágrimas que, emocionado, deixou 
rolar por ocasião da assinatura do con
vênio de alfabetização de adultos com 
o município goiano de Alto Paraíso, úl
timo dos 3. 953 municípios brasileiros a 
receber assistência do MOBRAL, e que o 
impediram de ler o discurso preparado 
para a solenidade, são bem o testemunho 
do imenso amor que dedica ao seu povo, 
e do carinho que põe em tudo que rea
liza. 

Com o objetivo de ir além da alfabe
tização, o MOBRAL vem procurando de
senvolver um curso de educação integra
da, que condensa em 12 meses, as quatro 
séries do antigo primário, Em 1972, com 
essa orientação, foram matriculados 824 
mil alunos e, em sete meses de 1973, per
to de 1 milhão, prevendo-se, até o final 
do ano, mais 500 mil alunos. 
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Estou convencido de que não haverá 
no Brasil mais do que 10% de analfabe
tos quando chegarmos a 1980, e, assim, 
teremos dado importante passo no sen
tido da consolidação da democracia bra
sileira que, como em todo o mundo, se 
fundamenta essencialmente na educa
ção. 

Como representante do MDB, Sr. Pre
sidente, insisto em aplaudir as iniciati
vas do Movimento Brasileiro de Alfabe
tização, não só pelo seu inestimável 
alcance social, mas, sobretudo, pelo fato 
das mesmas estarem sendo conduzidas 
sem qualquer conotação politico-parti
dária. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, cumpre-me, 
no reinício dos trabalhos da presente 
Sessão Legislativa, fazer o registro de 
dois acontecimentos muito caros à sen
sibilidade do povo sergipano, que tenho 
a honra de representar nesta Casa. 

O primeiro se refere à transladação, 
anteontem, para Aracaju, por iniciativa 
da Câmara dos Vereadores da Capital 
sergipana e com o apoio do Governo do 
Estado e da Prefeitura Municipal, dos 
restos mortais de Gracho Cardoso, que 
foram ontem sepultados em mausoléu 
construído no Largo Gracho Cardoso, 
pela edilidade de Aracaju. Antes, a urna 
contendo os restos mortais de Gracho 
Cardoso foi levada a Estância, terra na
tal do eminente homem público e reno
mado intelectual, a cuja memória Ser
gipe prestou homenagens de vulto, no 
reconhecimento do muito que fez pelo 
Estado e pelo Brasil. 

Gracho Cardoso foi uma das grandes 
figuras que Sergipe deu ao Brasil. Nas
cido na cidade de Estância, a 9 de agos
to de 1874, faleceu a 3 de maio de 1950, 
quando no exercício do mandato de 
Deputado Federal, tendo tido uma vida 
das mais intensas, ocupando postos da 
maior relevância no Ceará, Sergipe e no 
País. 

No Ceará, foi Diretor da Secretaria da 
Assembléia Estadual, Professor do Liceu 
do Ceará, por concurso, e Catedrático de 
Direito Constitucional da Faculdade de 
Direito, Secretário da Fazenda, Deputado 
Estadual em duas legislaturas consecuti
vas; Deputado Federal em 1906, teve seu 
mandato renovado em 1909. Foi também 
Vice-Prcsiclente do Estado. 

Por portaria de 8 de julho de 1915, 
foi nomeado Secretario do Ministro da 
Agricultura, Dr. José Bezerra, e, em 1916, 
foi nomeado, pelo Presidente Venceslau 
Brás, para professor de "Legislação Ru
ral", da Escola Superior de Agricultura e 
Medicina Veterinária. 

Era Deputado Federal por Sergipe, em 
1921, quando em 1922, com o falecimento 
do General Oliveira Valadão, foi eleito 
Senador para preencher a cadeira dei
xada por aquele ilustre Sergipano. 

Realizando-se nesse mesmo ano o plei
to para Presidência do Estado, Gracho 
Cardoso teve o seu nome sufragado ex
pressivamente pelos seus conterrâneos, 
para o quatriênio 1922-1926. 

Exerceu o cargo com competência e 
profundo sentimento renovador. 

No exercício do Governo de meu Es
tado, cercou-se de uma plêiade de au
xiliares de escol, homens que colabora
ram numa obra de Governo que marcou 
época pelo espírito pioneiro e de moder
nização da organização administrativa 
de Sergipe. 

Em 1945, quando da redemocratização 
do País, Gracho Cardoso foi eleito pelo 
povo sergipano para a Assembléia Na
cional Constituinte. 

Pelos seus altos conhecimentos jurídi
cos, foi designado membro da grande 
comissão que elaborou o Projeto de 
Constituição. Ali, ombreando-se com Ne
reu Ramos, Milton Campos, Acúrcio 
Torres, Soares Filho, Flores da Cunha, 
Raul Pila, Ferreira de Souza, Benedito 
Valadares, Arthur Bernardes, Arruda 
Câmara, Aliomar Baleeiro, Gustavo Ca
panema, Prado Kelly, Adroaldo de Mes
quita da Costa, Ivo de Aquino, prestou 
relevantes serviços à obra jurídica que 
resultou a Constituição de 1946. 

Militou, longamente, na vida pública 
brasileira, bem como participou com 
destaque da vida intelectual do Brasil, 
como Jornalista e Poeta, mantendo uma 
tradição de família. 

Ao fazer este registro, não posso dei
xar de realçar a colaboração dada pela 
Mesa Diretora do Senado Federal, por 
ato do saudoso Presidente Filinto Mül
ler, que autorizou realizasse o Senado 
Federal todos os entendimentos necessá
rios com a Santa Casa de Misericórdia 
do Rio de Janeiro, a fim de que os res
tos mortais de Gracho Cardoso pudes
sem ser transportados para Aracaj u. 
Conhecedor que sou dos grandes serviços 
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prestados por Gracho Cardoso a Sergipe 
e ao Brasil, não poderia deixar de ma
nifestar meu apoio às merecidas home
nagens que lhe foram prestadas pelo 
povo e autoridades de Sergipe. 

O segundo assunto que me traz a esta 
Tribuna, Sr. Presidente, é o centenário 
de nascimento do primeiro Bispo de 
Aracaju, que ocorre amanhã. Dom José 
Tomás Gomes da Silva nasceu a 4 de 
agosto de 1873, na localidade de Martins 
no Rio Grande do Norte. ' 

Estudou preparatórios, fez o curso de 
Filosofia no Seminário de Olinda, onde 
também iniciou o de Teologia, terminan
do-o na Paraíba. 

Nomeado em 12 de maio de 1911, pblo 
Santo Padre Pio X, primeiro Bispo de 
Aracaju, foi sagrado em Salvador por 
D. Augusto Alvaro da Silva e D. Joaquim 
Antônio de Almeida e tomou posse da 
Diocese, em 4 de dezembro de 1911. 

Durante 35 anos ficou à frente da dio
cese e realizou trabalho verdadeiramen
te notável, graças ao zelo e à bondade 
que o caracterizaram. Ainda moço, com 
grande disposição e zelo apostólico, per
correu todo o Estado, multiplicando seu 
trabalho pastoral, criando paróquias, 
semeando, por todo o território sergi
pano, os Centros de Apostolado da Ora
ção e as Pias Uniões, contribuindo, de 
forma decisiva, para a grande devoção 
do povo sergipano ao Sagrado Coração 
de Jesus e à Virgem Santíssima. 

Fundou, em Aracaju, o seminário, ins
talado em sua própria casa, e que seria 
objeto de desvelo todo especial durante 
toda sua vida. Mais tarde, construiria, 
com sacrifícios inúmeros, o Seminário do 
Coração de Jesus, casa sempre aberta 
aos visitantes, que nela encontravam 
hospedagem tão certa quanto generosa. 
Dom José Tomás Gomes da Silva foi 
um pastor exemplar. A fé e dedicação 
juntava qualidades humanas que o tor
naram amado de todo o povo sergipano. 
Sua figura de homem bom e digno, de 
pastor exemplar, está gravada de forma 
imorredoura na memória do povo sergi
pano, que amanhã, sem dúvida alguma, 
lhe prestará homenagens especiais, re
verenciando a memória de quem tanto 
fez pelo povo e pelo Estado. 

Sr. Presidente, não apenas registro nos 
Anais do Senado dois acontecimentos de 
significação para a vida sergipana, como 
manifesto meu integral apoio, minha 
solidariedade às homenagens prestadas 
a um grande sergipano, Gracho Cardoso, 

bem como ao primeiro Bispo de Aracaju 
cujo centenário de nascimento ocorrerã 
a.manhã. Foram dois homens, um polí
tlco, jornalista e intelectual, outro exem
plar e sábio Pastor, que muito serviram 
a Sergipe e ao seu povo que muito fica
ram devendo a ambos. 

Infelízmente, o tempo de que disponho 
não me permite analisar a rica figura de 
Gracho Cardoso e, muito menos, a bon
dosa e santa personalidade de Dom José 
Tomás Gomes da Silva. A memória de 
ambos rendo, desta tribuna, minhas ho
menagens, modestas mas sinceras, pois 
marcadas pela admiração que tenho por 
essas duas notáveis figuras de Sergipe! 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Sr. Pre
sidente, Srs: Senadores, apesar de outro 
representante desta Casa ter falado so
bre estas duas altas figuras, também sou 
obrigado a quase repetir, como sergipano, 
pelas relações que mantive com o Dr. 
Grací.1o Cardoso, e também pelas de 
minha família com Dom José Thomaz 
Gomes da Silva. 

No dia primeiro deste mês, foi feita, 
da cidade do Rio de Janeiro para Ara
caju, capital do Estado que tenho a 
honra de representar nesta Câmara Alta, 
a trasladação dos restos mortais do 
grande sergipano, que foi Mauricio Gra
cho Cardoso, juntamente com os de sua 
esposa, Dona Joelina. Este evento, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, se tornou 
possível graças à iniciativa do Vereador 
Luciano Prado, Presidente da Câmara 
Municipal de Aracaju, e dos demais 
membros daquela Casa. 

Maurício Gracho bacharelou-se em 
1907, na Faculdade Livre de Direito do Ce
ará, ocasiã.o em que já era conhecido por 
sua militância tanto na política, como no 
jornalismo, sempre apoiando a orienta
cãu do Comendador Nogueira Accioly, 
11esta época Presidente daquele Estado. 

Foi eleito Deputado Estadual em duas 
Legislaturas consecutivas. Escolhido para 
Secretário da Fazenda, na segunda Ad
ministração do Comendador Nogueira 
Accioly, renunciava em 1905 a este cargo 
para desempenhar o mandato de Depu
tado Federal, sendo reeleito, em 1909, 
para a legislatura seguinte. Simultanea
mente ao segundo mandato de Deputado 
Federal, foi eleito, também, Vice-Pre
sidente do Ceará. 
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Em 1916, por força de portaria minis
terlal, foi nomeado Secretário do Dr. 
José Bezerra, então Ministro da Agri
cultura. Ressurgia, assim, Gracho Car
doso do anonimato a que foi forçado por 
contingências adversas. 

Também no Magistério Superior, Gra~ 
cho Cardoso prestou relevantes serviços. 
Nomeado para a cadeira de Legislação 
Rural da Escola Superior de Agricultura 
e Medicina Veterinária, lecionou de 1916 
a 1921, quando foi novamente eleito 
Deputado Federal pelo Estado de Ser
gipe. Em março de 1922, meus conterrâ
neos fizeram com que Gracho tomasse 
assento no Senado Federal, onde sua 
inteligência brilhante fez com que seus 
pares o conduzissem à Comissão Dire
tora. 

Entre outras inúmeras funções de des
taque, foi Delegado do Brasil à Exposição 
Internacional Sul-Americana de Monte
vidéu, em 1919. 

Descendente de família de intelectuais, 
desde garoto manifestou seu amor pela 
literatura, tendo deixado uma notável e 
extensa bibliografia. 

O Sr. Leandro Maciel - V. Ex.a dá li
cença para um aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Pois 
não, nobre Senador Leandro Maciel. 

O Sr. Leandro Maciel - Pediria a V. 
Elt.a que incorporasse ao seu discurso o 
telegrama que tive a oportun1dade ~e 
transmitir ao operoso Presidente da Ca
mara de Vereadores de Aracaju: 

"Presidente Luciano Prado 
Câmara Vereadores 
Aracaju- Sergipe. 

Venho solidarizar-me justas home
nagens que Sergipe presta à figura 
eminente de Gracho Cardoso por ini
ciativa da Cámara de Vereadores da 
Capital pt Gracho foi um cidadão 
modelar, político correto, adminis
trador dinâmico, que deixou as mar
cas do seu governo inapagáveis, es
palhadas por todo Estado pt Fez um 
gover.1o atualizado nos dias atuais 
rico de empreendimentos notáveis, 
fazendo verdadeiro milagre com um 
orçamento reflexo de nossa pobreza 
pt Fui seu amigo e me recordo com 
saudades da nossa convivência que 
o destino nos reservou já no fim de 
sua v'lda pt Foi um grande bom. 
Leantlro Maciel." 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Grato 
pela intervençã6 de V. Ex.a, Senador 
Leandro Maciel. Terei muita satisfação 
em incorporar esse telegrama ao meu 
discurso. V. Ex.a, como o Dr. Gracho 
Cardoso, também dirigiu os destinos do 
Estado de Sergipe. Muito obrigado a V. 
Ex.11 

No Governo de Sergipe o Dr. Gracho 
Cardos-o focalizou todos os problemas es
senciais para o Estado. Hoje, passados 
vários anos, estribadQS nas folhas da 
História, podemos julgar as teses, os ob
jetivos e as iniciativas notáveis do Go
vernador Gracho Cardoso, concluindo 
que foi o melhor administrador republi
cana e o primeiro .estadista autêntico de 
Sergipe. 

Este brilhante homem público, em de
terminado período de sua vida, precisou, 
junto com um filho do Comendador No
gueira Acioly, montar na cidade do Rio 
de Janeiro, mais precisamente no bairro 
d·o Catete, uma pequena pensão para po
cl.er sobreviver, o que demonstra sua ho
nestidade e sua conduta irrepreensível, 
no trato da coisa pública, no decorrer 
de inúmeras missões de destaque. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, antes 
de finalizar este meu pronunciamento, 
gostaria de salientar a grande colabora
ção prestada pelo nosso em1nente e sau
doso líder Presidente Senador Filinto 
Müller, na trasladação dos restos mortais 
de Gracho Cardoso para Sergipe, onde 

· repousará eternamente cercado pelo ca
rinho, respeito e homenagem dos filhos 
da terra, que tão elevadamente represen
tou e dignificou em toda a sua vida pú
blica. 

Interpretando o pensamento da Câma
ra Municipal de Aracaju, agradeço ao 
Senado Federal a gentileza do nosso sau
doso Filinto Müller, na concretização de 
um dos grandes desejos do povo sergi
pano. 

Tenho outro assunto, Sr. Presidente e 
Sr~o. Senadores, que gostar'la de comentar 
desta Tribuna. 

Sergipe comemora, amanhã, 4 de agas
to, o centenário de nascimento de Dom 
José Thomaz Gomes da Silva, o primeiro 
Bispo de Aracaju. 

Nascido na cidade de Martins, no F.s
tado do Rio Grande do Norte, estudou 
no Seminário de João Pessoa, sendo elei
to Bispo de Aracaju em 12 de maio de 
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1911 e sagrado a 19 de novembro do 
mesmo ano. Tomou posse no Bispado no 
dia 4 do mês seguinte. 

Aí começou o seu trabalho episcopal. 
No Sem~nário do Aracaju, criado na 

sua gestão, grandes figuras apareceram 
e se formaram sob sua orientação, entre 
elas as inteligências privilegiadas de 
Dom Mário Vilas Boas, falecido, ex-Ar
cebispo de Belém-Pará, depois Arcebis
po Coadjutor de Salvador, e Dom Avelar 
Vilela Brandão, hoje Cardeal-Arcebispo 
de Salvador e Primaz do Brasil, ambos 
sobejamente conhecidos pela maioria dos 
representantes nesta Casa. Também 
formou-se no Sem~nário de Aracaju Dom 
Luciano Cabral Duarte. 

Dom José Thomaz foi um religioso em 
nossa terra, que jamais parou .e jamais 
se poupou. O povo sergipano habituou-se 
a ouvi-lo, a compreendê-lo e a vê-lo co
mo um ponto de referência religiosa em 
nosso Estado, pois sempre esteve pre
sente nas alegrias e nas dores do povo 
do meu Estado. 

Em suas romarias pelo interior do Es
tado, quando ainda estava por vir a es
trada de ferro, ele se locomovia no lam
be. dos burros, vis'!tando cidades, vilas, 
povoados, engenho~ e fazendas, pois com 
seu espírito de homem bom e amigo, sua 
humildade levou o povo sergipano a 
amá-lo. 

Homem de inteligência brilhante, tan
to quanto de coração, ao falecer, os pou
cos bens materiais que possuía, os doou 
à Diocese. 

Sergipe nesta comemoração chora o 
seu saudoso e amado pastor. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Leandro Maciel. 

O SR. LEANDRO MACmL- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, durante o nosso 
recesso, faleceu no Rio, onde estava 
hospitalizado, o Sr. José de Matos Te
les - um homem muito integrado na 
vida sergipana, desfrutando do respeito 
e da estima dos seus conterrâneos. 

Foi político exemplar pela sua condu
ta, leal, dedicado aos amigos que viviam 
à .sombra da sua cativante convivência. 
Teve assento na Assembléia Estadual e 
na Câmara dos Deputados. Chefe de fa
mília, com o peso muito cedo de irmãos 
e sobrinhos, Matos Teles não se casou, 

preso à casa que lhe fora entregue pela 
morte de seu pai. Conheci-o de perto e 
ninguém melhor do que eu para dele 
falar, dadas as ligações das nossas fa
mílias, vindas dos nossos pais, correligio
nários que éramos e proprietários no 
mesmo Município de Japaratuba. 

Matos Teles, na finura do trato, deli
cado e atencioso, era o que se pode cha
mar um homem bom. Foi dos políticos 
de maior popularidade, pertencendo em
bora a um partido pequeno, na época, o 
PSP. 

A sua morte foi muito sentida, como 
demonstraram as homenagens do povo, 
de todas as classes, quando o seu corpo 
chegou a Aracaju. Na Assembléia Esta
dual, para onde foi levado, Matos Teles 
teve destacada a sua vida pela palavra 
dos oradores da ARENA e do MDB. 

O seu sepultamento se deu na sua ci
dade, Japaratuba, cidade onde nascera e 
sede do município onde está encravada 
a Fazenda Cruzes, cheia de tradição pela 
hospitalidade do velho Adolfo, seu pai, 
que tinha a casa acolhedora de portas 
abertas, sempre cheia de amigos. 

Matos Teles herdou do pai essa ca
pacidade, que se vai tornando rara, de 
saber somar e cultivar as amizades. 

Registrando sua morte, faço-o com a 
emoção de quem perdeu um amigo, per
dendo o meu Estado um cidadão mo
delar. 

Ainda durante o recesso perdemos, em 
Sergipe, um homem atuante, Clóvis 
Rollemberg, pertencente a uma família 
tradicional do Cotinguiba, onde vivia a 
aristocracia do açúcar. 

Foi político desde muito moço, interes
sado apaixonadamente pelo seu Estado, 
e via, na sua admirável simplicidade, so
lução fácil para os problemas que desa
fiavam a capacidade dos dirigentes. Foi 
meu correligionário muitos anos e, já 
velhos, divergimos, conservando a ami
zade que estava acima das dissensões 
políticas. Era Clóvis irmão de Rolando 
Rollemberg, falecido o ano passado, dei
xando-nos a saudade de seu convívio de 
homem inarredável nos seus compromis
sos. A sombra da casa grande, antiga, 
do Engenho São Joaquim, Clóvis, Rolan
do e os seus primos Edgard, José e Raul, 
ainda vivos, viviam irmanados sob as 
vistas e orientação segura de um homem 
de bem, raro na sua capacidade de tra
balho, austero, correto, altivo, indepen
dente, Gonçalo de Faro Rollemberg, que 
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construiu belo patrimônio, ainda hoje 
na posse de sua família. Clóvis tinha 
muitos e bons amigos e distribuía o seu 
tempo entre a fazenda e Aracaju, viúvo, 
cercado, porém, do afeto de sua nume
rosa prole. 

Neste ligeiro registro fica a minha 
palavra sincera de saudades. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos os 
dias, nas grandes como nas pequenas ci
dades, por todo o Brasil, nas estradas as
faltadas ou de chão batido, os jornais 
nos dão as cifras de atropelamentos e 
mortes de tanta gente que dariam uma 
espantosa estatística. As providências 
são tomadas pelo DNER, no que lhe cabe, 
e as estradas são cada dia melhoradas, 
tecnicamente construídas com traçados 
que visam a dar maior segurança ao 
tráfego, mas o que na verdade existe, e 
não diminui, é a irresponsabilidade do 
condutor do veículo, sempre apressado 
demais para chegar, não respeitando, 
sequer, as normas recomendadas pela 
Policia Rodoviária. Devemos ressaltar 
que a Polícia Rodoviária é até rigorosa 
nas suas exigências, mas ela não abarca 
a vasta quilometragem das estradas e os 
desastres são, sempre, longe dos seus 
postos de observação. O número ~e vít~
mas é realmente alarmante e esta a eXl
gir providências urgentes que ponham 
termo a essa desvairada correria nas 
estradas. 

Agora mesmo registro a morte por 
atropelamento do jovem Mário Augusto 
Menezes Junqueira, que se formaria este 
ano em Química e estava estagiando 
numa usina de Campos, no Estado do Rio 
de Janeiro. Voltava Mário do seu tra
balho e aguardava, no acostamento da 
estrada o ônibus que o levaria à cidade 
de can{pos, onde residia. De súbito sur
ge em disparada, um automóvel, apa
nhando e matando o brilhante moço, 
esperanca maior dos seus pais e ponto 
alto da nova geração sergipana. A notí
cia deixou desolada a cidade de Aracaju 
e o enterramento, ali, do jovem Mário 
foi assistido por uma multidão poucas 
vezes igualada em atas dessa natureza. 

O Sr. Osires Teixeira- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Pois não. 
O Sr. Osires Teixeira - À guisa de 

lamentar a morte de um jovem de seu 
aguerrido Sergipe, V. Ex.o. denuncia à 
Nação fato da mais alta gravidade. Sem 
dúvida, a loucura tomou conta das es
tradas c, mais grave ainda, tomou conta 

das cidades. Ontem, tive oportunidade 
de ouvir depoimento de um dos respon
sáveis pelo Departamento de Trânsito 
da Guanabara. Essa autoridade, cujo 
nome não memorizo neste instante, afir
mava, em um programa via EMBRATEL 
para todo o Brasil, que só no ano de 72 
mais de 180 mil pessoas haviam sido 
sepultadas na cidade do Rio de Janeiro 
vítimas de atropelamento por motoris
tas não iden tif!cados, e que 1/3 desses 
180 mil mortos não foi sequer reconhe
cido, o que caracteriza, sem dúvida ne
nhuma, grande descalabro. Portanto, só 
por acidentes de automóveis, no Rio de 
Janeiro, na Cidade Maravilhosa, houve 
maior número de mortes do que em todos 
os assaltos a Bancos, a estabelecimentos 
particulares daquela cidade ou em qual
quer tipo de assalto, incluindo oe nume
rosos assaltos nos morros cariocas. Em 
verdade, é preciso modificar a legisla
ção; em verdade, é preciso dar mais 
atenção ao problema dos acidentes de 
trânsito, sempre resolvidos com o depó
sito do pagamento da multa e liberação 
imediata do assassino em potencial, por
que na maioria dos casos, são crimes 
culposas. Assiste a V. Ex." razão imensa. 
Os mortos por acidente de automóvel em 
Sergipe têm igual número nos demais 
Estados brasileiros, mercê de uma legis
lação que está a merecer os cuidados e 
ação mais efetiva das autoridades, para 
coibir os abusos. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Agradeço 
o aparte de V. Ex.", que reforça meus 
argumentos, quando chamo a atenção 
para o que ocorre atualmente no Siste
ma Rodoviário brasileiro. As estradas 
são construídas tecnicamente, oferecem 
a melhor segurança para o tráfego, mas 
é preciso que se tomem providências, 
porquanto esta correria alucinada, essa 
pressa de chegar dos condutores de veí
culos, ocasiona o número surpreendente 
de mortes que V. Ex." acaba de men
cionar. 

Francisco Junqueira, homem pobre, 
funcionário exemplar do IBGE, incon
formado, como a sua família, com a per
da do filho querido, sentiu todavia, pela 
riqueza imensa da sua bondade, a prova 
comovente da estima que desfruta na 
nossa terra. 

Somos amigos há muitos anos, vizinhos 
sempre, dentro da casa um do outro, e 
daqui estas palavras, ditadas pelo meu 
afeto, valem pela minha presença na 
solidariedade à sua grande dor. (Muito 
bem!) 

-
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Magalhães Pinto. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, no recesso do 
Legislativo sofremos grandes desfalques 
em nossa paisagem humana. Morreu Fi
linto Müller, nosso Presidente do Sena
do e da ARENA, que teve a existência 
dedicada à politica e cuja ausência ainda 
é e será sempre lamentada pelo Con
gresso Nacional. 

Morreu Israel Pinheiro. Pioneiro e 
idealista - Presidente da NOVACAP, 
executivo da construção da Nova Capi
tal - foi parlamentar e Governador de 
Minas. Com Israel, homem público de 
Minas e do Brasil, perdemos uma ex
pressão politica em nossa história con
temporânea. 

Morreu Sousa Santos, antigo e dedica
do companheiro da UDN, que, com a 
modéstia dos bons, tantos serviços pres
tou à vida partidária, ao Piauí e ao 
Brasil. 

E o País acaba de sofrer, em São Paulo, 
com a morte de !ris Meimberg, a perda 
de mais um ex-parlamentar e de um 
homem de ideal. Meu amigo e compa
nheiro da União Democrática Nacional, 
mineiro de Três Pontas, sua memória 
merece, também, a reverência da nossa 
homenagem e os profundos sentimentos 
da nossa saudade. Teve o destino mar
cado pela vocação pública desde os pri
mórdios da juventude acadêmica em 
São Paulo, quando já se destacava a sua 
atuação na politica estudantil do seu 
tempo, chegando à direção do Centro XI 
de Agosto da velha Faculdade do Largo 
de São Francisco. 

Em 1930, !ris Melmberg bacharelou-se 
em Ciências Jurídicas e Sociais. Nomea
do Promotor Público da Comarca de 
Silveira, foi depois Promotor em Barre
tos, de 1937 a 1945, e, posteriormente, 
Procurador na Capital de São Paulo. 

!ris foi fiel aos três compromissos que 
lhe ocuparam a vida: advogado, lider 
rural e político. Líder rural ainda multo 
jovem, destacou-se, entre famílias de 
tradicionais agricultores, para fundar, 
em Barretes, o Sindicato dos Criadores 
Invernistas - o primeiro do gênero no 
País. Organizou, em seguida, o primeiro 
Congresso de Pecuária do Brasil Central, 
do qual se originou a Federação das As
sociações de Pecuária do Brasil Central, 
transformada na União das Associações 
Agropecuárlas do Brasil Central. 

A atualidade das iniciativas se revela 
nas rápidas etapas conquistadas por es
sas entidades, defensoras de todo o gran
de e esquecido mundo da nossa eco
nomia rural. 

Surgiu, finalmente, dessas sementes 
lançadas pela força da consciência de 
sua liderança a Federação da Agricul
tura do Estado de São Paulo. Nesta épo
ca fundou e dirigiu várias publicações, 
entre as quais Brasil Rural, Brasil Pe
cuário e Gleba. 

O incansável !ris Meimberg, como 
principal fundador da FARESP (Fe
deração das Associações Rurais do Es
tado de São Paulo), é escolhido Presi
dente da Confederação Rural Brasileira, 
que se denomina hoje Confederação Na
cional da Agricultura. 

Por 20 anos presidiu à importante 
instituição, que tem agora como seu di
nâmico Presidente o nobre colega Se
nador Flávio Britto. 

Homem apaixonado pelo ideal da inte
riorização da Capital da República, !ris 
Meimberg participou, a partir de 1946, 
da Liga Nacional Pró-Mudança da Capi
tal Federal, que funcionou em dependên
cia da antiga FARESP. 

Deputado Federal pela UDN em duas 
legislaturas, o destino marcou o seu 
encontro com o ideal mudanclsta. Re
nunciou ao segundo mandato para re
presentar o Partido na Diretoria da 
NOVACAP, onde, pelo trabalho dedicado, 
inscreveu o seu nome na memória dos 
tempos como um dos construtores de 
Brasília. · 

Compreensivo e determinado, !ris 
Meimberg soube superar agravos e in
justiças, para morrer com a legenda dos 
pioneiros e dos benfeitores: serviu a 
grandes causas, trabalhou pelo bem co
mum. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton •.rrindade - Renato Fran
co - Virgílio Távora - Wilson Gon
çalves - Jessé Freire - Milton Ca
bral - João Cleofas - Vasconcelos 
Torres - José Augusto - Fernando 
Corrêa - Accloly Filho - Ney Bra
ga- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Findo o período destinado ao Expe
diente. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em ·seu Parecer n.o 
264, de 1973) das Emendas do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 28, de 1973 (n.0 1.230-B/73, na 
Casa de origem), que autoriza a doa
ção do dominio útil de terreno de 
acrescidos de marinha, situado em 
São Luís, no Estado do Maranhão, 
sob a jurisdição do Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Não havendo Emendas, nem Requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos termos do art. 362 do 
Regimento ~nterno. 

O Projeto aprovado voltará à Câmara 
dos Deputados. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redaçio final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.o 28, de 1973 (n.0 1. 230-B/73, na 
Casa. de origem) . 

EMENDA N.0 1 
(Corresponde à Emenda. n.o 1-CF) 

Ao art. 1.0 , parte final: 
Acrescente-se entre as palavras Sa

neamento, e nos termos ... , a seguinte 
expressão: 

"que por qualquer título não este
jam no domínio particular". 

EMENDA N.0 2 
(Corresponde à Emenda. n.0 2-CF) 

Ao art. 2.o acrescente-se o seguinte 
parágrafo: · 

"Parágrafo único - A alienação será 
feita mediante concorrência pública 
e o edital poderá prever o pagamen
to do preço de al!enação do domínio 
útil, à vista ou a prazo." 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 253, 

de 1973), do Projeto de Lei do Se
nado n.O 85, de 1971, que regula a 
situação do empregado suspenso pa
ra inquérito em relação à Previdên
cia Social. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Não havendo Emendas, nem Requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O Projeto aprovado vai à Câmara dos 
Deputados. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redaçio final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 85, de 1971, que regula a. 
situação, em relação à previdência 
social, do empregado suspenso para. 
inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica o empregador, na hi

pótese do art. 495 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, obrigado a recolher, à 
instituição de Previdência Social a que 
pertencer o empregado, as contribuições 
correspondentes ao período da suspen
são, garantidos ao segurado os direitos 
decorrentes dessa qualidade, indepen
dentemente de novo período de carên
cia. 

Art. 2.0 - Se o inquérito for julgado 
procedente, o empregado terá o prazo de 
6 (seis) meses para manifestar, à ins
tituição de Previdência Social, seu pro
pósito de continuar vinculado como as
sociado facultativo. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Osires 
Teixeira, orador inscrito. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, embora com du
ração rápida nesta tribuna, não acre
dito pudessem as minhas palavras ser 
tomadas no justo termo de breves co
municações, porque, embora breves, elas 
contêm fato da mais alta importância 
para a Capital da República. 
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Não faz multo, dávamos conhecimen
to à Casa das dificuldades e dos desca
Iabros na aplicação da justiça na Capi
tal da República; dificuldades estas in
superáveis porque, com o crescimento 
demográfico da ordem de praticamente 
30 mll pessoas por mês, com problemas 
sociais os mais sérios, a justiça de Brasí
lia carecia de uma ampliação, carecia 
de uma modificação para melhor. 

Multo embora esta necessidade fosse 
inadiável, os Ministérios continuavam a 
estudar placidamente a Reforma Judi
ciária do Distrito Federal que, inclusive, 
implantaria a justiça nas cidades-saté
lites. Todavia, embora tal não se verifi
casse, lemos pelos jornalf!, que circularam 
ontem, que S. Ex.n o Sr. Ministro da Jus
tiça, sensível ao problema, sensível aos 
apelos e reclamos da Ordem dos Advo
gados do Brasil, Seção do Distrito Fe
deral, sensível às necessidades sociais de 
Brasília, sensível às necessidades da 
aplicação da justiça, obteve o beneplá
cito de S. Ex.a, o Sr. Presidente da Re
pública, que baixou Decreto-Lei criando 
mais 15 Varas, entre Cíveis, Criminais e 
de Família, no Distrito Federal. 

É para registrar a satisfação, o con
tentamento e a certeza de que agora, 
melhor do que ontem, mas não na me
dida do ideal, o que só ocorrerá com a 
Lei que instituirá definitivamente a Or
ganização Judiciária do Dlstri to Federal, 
que uso da palavra, porque o Decreto
Lei de S. Ex.a, o Sr. Presidente da Re
pública representa uma conquista do 
povo b~asllense e, sem dúvida, uma das 
medidas mais importantes para a con
solidação de Brasília como Capital da 
República. 

Era este o registro, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. RUl: CARNEIRO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, no dia 29 de ju
nho, às vésperas de serem encerrados os 
nossos trabalhos em face do recesso de 
julho, fui distinguido por um ato do nos
so eminente e saudoso Presidente Filinto 
Müller, para, em companhia da brilhan
te representação do Maranhão nesta 
Casa, Senadores José Sarney, Clodomir 
Milet e Alexandre Costa, integrar a re
presentação do Senado Federal que, na 
Capital do Estado do Maranhão, iria as
sistir às festas do sesqulcentenário da
quele grande Estado. 

Sr. Presidente, desejava fazer este re
gistro em presença de todos os Colegas 
da representação daquele Estado. Não 
querendo protelar por mais tempo o 
cumprimento de meu dever, como repre
sentante de outro Estado, o da Paraíba, 
e que .foi honrado com esta distinção 
por parte do saudoso e querido amigo, 
Presidente Filinto Müller, em combina
ção com os nobres Colegas daquele Es
tado, Senadores José Sarney, Clodomír 
'Milet e Alexandre Costa, resolvi, nesta 
tarde, fazer o registro daquela grande 
festa, indiscutivelmente, uma das mais 
interessantes a que já assisti em todo o 
curso da minha vida pública. 

O Maranhão, como acabou, há poucos 
minutos, o Senador José Líndoso de clas
sificar "berço da cultura e da civilização 
brasileira", realizou, no dia 28 de julho, 
que é a data do sesquicentenário daquele 
glorioso Estado, festa admirável. 

Compareceu àquela Capital S. Ex.n o 
Senhor Presidente Emílio Garrastazu 
Médlci, que foi esperado no Aeroporto 
de São Luís, com uma recepção magní
fica, pelas figuras mais destacadas do 
Estado, pela massa popular que o aplau
diu e pelas figuras de outras unidades 
da Federação que ali foram tomar parte 
nas comemorações do sesqulcentenário 
da terra de Gonçalves Dias. 

Cumprindo o programa organizado 
pela Comissão das Festas, realizou-se a 
inauguração das obras de restauração da 
Reitoria da Universidade do Maranhão, 
dirigida por essa figura extraordinâria 
de homem de cultura, professor e gran
de escritor que é Josué Montello e, logo 
após, houve a inauguração do Palácio do 
Sol, notável Museu que bem diz da gran
de cultura maranhense. 

As inaugurações a que ine referi foram 
realizadas, após a bênção do Arcebispo 
D. Antônio Mota, pelo eminente Presi
dente da República, em companhia do 
Governador Pedro Neiva de Santana, do 
Vlce-Governador General Colares Mo
reira, do Governador do Piauí, Sr. Alber
to Ta vares da Silva, e de figuras de des
taque da sociedade daquela capital, bem 
corno delegações de vários Estados que 
ali se achavam, podendo destacar, por 
exemplo, o ilustre Professor Pedro Cal
mon, que veio especialmente do Rio de 
Janeiro para tomar parte naquelas so
lenidades; o Comandante do IV Exérci
to, General Walter Paiva de Menezes; o 
Comandante da lo.n Região Militar, 
General Tâcito Gaspar Teófilo de Oli-
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veira; o Almirante Mário Costa, Coman
dante da Base Naval do Nordeste, com 
sede em Recife; o ex-Reitor da Univer
sidade da Bahia, Professor Roberto San
tos, atualmente Presidente do Conselho 
Nacional de Educação; o Presidente· do 
Tribunal de Justiça do Estado; o ex
Reitor da Universidade do Rio de Janei
ro, Professor Raimundo Muniz de Aragão, 
atual Presidente do Conselho Nacional 
de Cultura; Deputados Federais, Sena
dores e Deputados estaduais, e taml)ém 
o nosso Colega Senador Flávio Britto 
que, não fazendo parte da nossa delega
ção, como representante do glorioso Es
tado do Amazonas, achou que deveria 
estar presente no Maranhão para assis
tir àquela solenidade. 

Também ali compareceu o General 
Evandro Souza Lima, Superintendente 
da SUDENE, numa demonstração de sim
patia àquele grande Estado, berço de 
Graça Aranha. E eu poderia passar a 
tarde toda, não diria tomando o tempo, 
porque são tantas as gloriosas figuras, 
tantos os grandes homens da cultura, 
da poesia e da arte nascidas no Estado 
do Maranhão, que longo seria esse des
filar de nomes ... 

O Sr. Clodomir Milet- Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com prazer, 
nobre Senador Clomomir Mllet. 

O Sr. Clodomir Mil.et -V. Ex."', desig
nado pelo Senado Federal para integrar 
a Representação da nossa Câmara Alta 
nas festas do Sesquicentenário da In
dependência do Maranhão, ali compa
receu juntamente com os seus compa
nheiros de Delegação, que eram os 
Senadores do Estado. Para nós foi uma 
honra receber V. Ex."' em nossa terra co
mo membro dessa Delegação, represen
tando o Senado Federal. As festas do 
sesquicentenário do Maranhão se tradu
ziram numa homenagem à cultura, por
que, como V. Ex." salientou, foi inaugu
rada a nova sede da Reitoria da Univer
sidade do Maranhão, um dos mais anti
gos prédios do Estado, todo remodelado, 
todo refeito nas suas instalações, pelo 
Professor Josué Montelo. Inaugurado foi, 
igualroente, o Museu Histórico que, como 
V. Ex." salientou, é um palácio e nada 
fica a dever aos museus do Pais ou a 
qualquer museu existente atualmente em 
nossa terra. Mas, Sr. Senador Ruy Car
neiro, V. Ex." já o disse, e multo bem, 
que o ponto alto das manifestações em 
São · · · : do Maranhão, por ocasião das 

comemorações do sesquicentenário do 
meu Estado, foi a visita do Senhor Pre
sidente da República. Deu-nos Sua Ex
celência a honra de comparecer para 
presidir a essas solenidades, e o Mara
nhão ficou feliz por hospedá-lo durante 
24 horas. 

No jantar a que comparecemos no 
Palácio, V. Ex." e nós outros do Mara
nhão, pudemos sentir que o Senhor Pre
sidente da República estava realmente 
satisfeito, estava feliz por ter podido 
comparecer ao nosso Estado, por estar 
presente àquela festa, que marcava jus
tamente um acontecimento histórico da 
nossa vida política. V. Ex."', fazendo este 
relato, está no~ representando a todos 
nós que participamos daquela solenida
de, como representantes do Senado Fe
deral. E eu me reservo para falar na 
próxima semana sobre o que significou 
para nós, do Maranhão, o 28 de julho 
de 1823, que se comemorou agora fes
tejando o sesquicentenário da nossa 
Independência. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço a 
intervenção oportuníssima do eminente 

· representante do Maranhão, do meu co
lega e amigo Senador Clodomir Mílet. 

Realmente, S. Ex."', com o seu depoi
mento, veio ajudar-me na complemen
tação das falhas que cometo neste li
geiro improviso que faço nesta tarde, 
sobre o sesquicentenário do Maranhão, 
a que tive a honra de assistir, como re
presentante do Senado da República. 

Como disse de início, não desejava 
protelar este pronunciamento. Gostaria 
de comunicar à Casa o cumprimento do 
meu dever, pela designação que me fez 
o saudoso Presidente Filinto Müller, 
para integrar a delegação do Maranhão, 
junto com os nobres Colegas a que já 
me referi, e, com o aparte do Senador 
Clodomlr Mílet, ficam corrigidas as fa
lhas cometidas nessa apressada oração. 

Quero dizer mais, nesta oportunidade, 
que o Maranhão apresentou naquela noi
te de 28 de julho, data do sesquicente
nário do Estado, um colorido formidável 
nas suas festas folclóricas, destacando
se o "Bumba-Meu-Boi", que tanto en
cantaram os visitantes. Acredito que as
sim tenha acontecido com o Presidente 
Emílio Médici e sua ilustre comitiva, que 
estavam, como nós outros, filhos de ou
tros Estados que lá fomos homenagear 
o Maranhão, todos extasiados diante 
daquelas demonstrações folclóricas, com 
uma roupagem bonita, colorida, mos-
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trando, inclusive nesse setor, a cultura 
do Estado maranhense. 

A festa se encerrou com um banquete 
no Palácio dos Leões, onde o Governador 
Pedro Neiva de Santana, com a sua ex
celentíssima Senhora, D. Eney Tavares 
Santana, procuraram cercar os presen
tes, o Chefe da Nação e todos os convi
dados, de um grande e tocante acolhi
mento, para que nós nos sentíssemos fe
lizes na terra maranhense. 

Também não podemos esquecer a fi
gura do General Alexandre Colares Mo
reira, Vice-Governador do Estado, que 
procurou, numa cooperação leal e corre
ta com o seu companheiro de mandato, 
o Governador do Estado, distinguir todos 
nós que ali comparecemos no desempe
nho dessa missão de homenagear aquele 
grande e glorioso Estado. O General co
lares Moreira e a sua digna consorte 
também nos cercaram de grandes aten
ções durante as horas agradabilíssimas 
de nossa permanéncla em São Luís. 

Homenagens, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, ao glorioso Estado do Maranhão 
que, no dia 28 de julho, completou o seu 
sesqulcentenárlo. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Esteves. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra 'ao nobre Senador 

Wilson Campos. 
O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, dois fatos, neces
sariamente correlacionados, me trazem à 
tribuna no dia de hoje: o quadragésimo 
oitavo aniversário de O Globo, do Estado 
da Guanabara e um ato do Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, Raimundo 
Padilha, demitindo e entregando à Jus
tiça onze policiais responsáveis por um 
dos mais nefandos crimes praticados, 
nos últimos anos, naquele Estado da Fe
deração. 

Citar qualquer dos órgãos que com
põem a grande organização publicitária 
comandada pelo Jornalista Roberto Ma
rinho e seus irmãos, nas tribunas do 
Congresso Nacional, é fato corriqueiro, 
tantos e tamanhos serviços têm prestado 
à causa pública neste Pais. 

Mas O Globo! especialmente, a partir 
da sua fundaçao, por esse luminar da 
Imprensa brasileira que foi Irineu Mari
nho, tem sido, desde a Primeira Repúbli-

ca, de quem combateu os últimos des
mandos, um poderoso aliado do Parla
mento brasileiro. Para as duas Casas do 
Congresso Nacional sempre enViou as 
melhores equipes de repórteres e cronis
tas, fideUssimos no noticiário, como de 
rara propriedade na escolha dos fatos 
legislativos dignos de comentário. 

Sobretudo o seu editorial de primeira 
página, sempre de relevante oportunida
de, revela a opinião sensata, o espírito 
de brasU!dade, o imanente toque de ci
vismo que caracterizavam o estilo do seu 
eminente fundador. 

Quero, neste instante, prestar póstuma 
homenagem à figura de Moacir Padilha, 
há cerca de um ano desaparecido, e que, 
como editorialista de O Globo, servindo 
aos melhores princípios, emprestou aos 
artigos de primeira página do grande ór
gão da Imprensa carioca, o brilho da sua 
inteligênci9,, de uma sólida cultura hu
manística e de um nobilíssimo caráter. 
Creio que, ao relembrá-lo, não apenas 
homenageio a capacidade de escolha de 
Roberto Marinho, como posso, em sua fi
gura, simbolizar quantos prestam servi
ços a O Globo. 

O segundo assunto pode sintetizar-se 
na seguinte notícia publicada na pri
meira página de O Globo de hoje: 

"0 Governador Raimundo Padilha 
determinou, à Corregedoria de Poli
cia do Estado do Rio de Janeiro, 
seja feito o levantamento de todos 
os ,Processos- mesmo os já concluí
dos - contra policiais acusados de 
arbitrariedades e violências. 

o objetivo desse trabalho é punir 
todos os policiais culpados. O Gover
nador afirmou ontem que no seu Go

. verno "não haverá vacilação quando 
ocorrerem casos como o de Nova 
Iguaçu." 

Nesse caso .vem descrito e comentado, 
com o brilho e a acuidade dignos da pena 
de Moacir Padilha, no editorial "O Ul
traje", do grande diário, que peço se in
corpore ao meu discurso, para ilustração 
dos Anais do Senado. 

Pelo aniversário de O Globo e com a 
transcrição desse editorial, quero con
gratular-me com a Imprensa bras!leira, 
pois só a vigilância dos seus repórteres 
e a pertinácia corajosa dos seus comen
taristas tornarão possível a transforma
ção da instituição policial em fidellssima 
zeladora da dignidade da pessoa humana. 
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O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com multa 
honra, nobre Senador. · 

O Sr. Osires Teixeira - Receei que 
V. Ex.a já estivesse concluindo o seu dis
curso. Todavia, quero me permitir In
terferir no mesmo para associar-me a 
V. Ex.a nas homenagens que presta a 
O Globo por ocasião do seu 48.0 aniver
sário. Sem dúvida, O Globo representa 
um exemplo na Imprensa brasUelra. É 
daqueles órgãos que podem perfeita
mente se caracterizar como um jornal 
Internacional. O Globo tem feitura téc
nica, substância de matéria comparável 
aos grandes diários norte-americanos e 
europeus. Quando V. Ex.a, para carac
terizar a validade da sua posição e da 
sua congratulação ao grande Roberto 
Marinho, pede a transcrição, nos Anais 
do Senado, do editorial publicado, exa
tamente, na edição de O Globo de hoje, 
por certo se recorda de que em todas as 
grandes passagens da vida nacional, O 
Globo sempre foi presente tomando po
sição deste ou daquele lado. É daquela 
Imprensa que não fica no muro. Roberto 
Marinho é daqueles homens que arriscam 
sua situação na defesa dos seus ideais; 
até aqueles que o combatem, o respeitam 
pela sua coragem e pela sua decisão. 
O Globo representa muito bem os Ideais 
de Irineu Marinho e a Imprensa bra
sileira em todo mundo, onde ele aparece. 
Estou com V. Ex.a nesta magnifica de
monstração que dá de solidariedade a 
O Globo e de congratulações ao emi
nente Jornalista Roberto Marinho. Multo 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex,l\ eminente Companheiro, Se
nador Oslres Teixeira, o seu aparte que, 
ao final do meu pronuncla.mento, só v·eio 
enobrecê-lo, e a homenagem que tam
bém V. Ex. a presta a este grande vulto da 
Imprensa brasileira, que é Roberto Ma
rinho. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SE· 
NADOR WILSON CAMPOS 

••o ULTRAJE 

Do Delegado ao carcereiro, todos os 
onze policiais que se encontravam de 
plantão na Delegacia de Nova Igua
çu, na noite do último dia 22, foram 
sumariamente demitidos pelo Go
vernador Raimundo Padllha. A de
núncia de mera suspeita de furto 

de um rádio de pilha arrastara na 
noite insana, àquela Delegacia, uma 
jovem comerciária. Submetida às 
mais torpes sevícias, dos choques elé
tricos e espancamentos à violação 
sexual e posterior entrega à sanha 
perversa de criminosas comuns, lar
garam-na desfalecida, alta madru
gada, à porta do Hospital Carlos 
Chagas. Ultrajada na sua integri
dade física, brutalizada em sua sen
sibilidade moral, a jovem terminou 
afundada nas trevas mudas da lou
cura. Do massacre na sala de Inter
rogatórios e da selvageria na cela, 
resta um espectro humano. 
Homem reconhecidamente austero, 
a Sociedade e o Estado não poderiam 
esperar outra atitude, senão a que 
o Sr. Raimundo Padllha adotou. Ela 
não repara as ofensas recebidas pela 
jovem Indefesa. Mas restitui ao Es
tado a respeitabilidade de que pre
cisa estar Investido, para Impor con
fiança às pessoas. Resgata a Socie
dade de uma cena de vilipêndio que 
agride todos os seus valores éticos. E 
isenta a autoridade policial e o apa
relho criado para assegurar a ordem, 
a vida e a intanglbllldade dos cida
dãos dos riscos de se confundirem 
com um antro de degenerados. Per
feita, Inatacável, corretíssima a ati
tude do Governador fluminense. 
A instituição policial é um instru
mento de segurança coletiva, cuja 
atuação não pode ser degradada por 
funcionários aos quais faltem o 
senso da responsabllldade e o zelo 
pelas funções que lhes foram outor
gadas. O primeiro dever que esse 
zelo profissional impõe é o do res
peito à pessoa humana, seja o preso 
um inocente enredado numa trama 
equívoca, ou o pior dos criminosos. 
Nenhum ato cometido ao arrepio das 
leis autoriza que um ente humano 
seja aviltado na sua dignidade, até 
às ralas da loucura ou da morte. No 
caso concreto da Delegacia de Nova 
Iguaçu há a pesar a desproporção 
entre a suspeita de um delito que o 
próprio Código Penal não reprime 
com o rigor com que pune o roubo. 
Ainda que assim não fosse, palrava 
sobre a detida o princípio universal 
do respeito à integridade humana, 
t'ão vesanicamente estraçalhada. 
Todos nós precisamos, para resguar
do de nossas vidas e proteção de 
nossa segurança, da Polícia. Mas de 
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uma Polícia civilizada, limpa da 
mácula das arbitrariedades, que não 
confunda autoridade com desmando, 
severidade com selvageria, rigor com 
inclemência. Quando ela extravasa 
os limites da Lei, deixa de servir à 
Sociedad•e, que é a destinatária de 
sua ação. Em tais casos nenhuma 
outra atitude é mais adequada do que 
a que acaba de assumir o Governa
dor do Estado do Rio. 
O Sr. Raimundo Padilha agiu como 
homem de Governo. Demitiu os onze 
policiais. Que sejam agora entregues 
à Justiça." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com a palavra o nobre Senador Guida 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, nobres Colegas, houve um Presi
dente da República que chegou a excla
mar certa feita que "governar é abrir 
estradas". Penso que ele ·estaria a con
templar, abismado, a imensa carta geo
gráfica do País e o desafio em que se 
constituía o cortá-Ia de rodovias a um 
tempo de escassos programas e muito 
mais escassos recursos. 

Todavia, os tempos chegaram. Quando 
da tramitação do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 26/73, que aprova o Plano Na
cional de Viação, o Relator-Geral do Se
nado, nobre Senador Virgílio Távora, 
em seu substancioso Parecer, nos fala 
dos antecedentes da preocupação brasi
leira no setor dos transportes até chegar
mos à impressionante realidade dos nos
sos dias. Em verdade, fica bem a adje
tivação, porque a dimensionarmos o que 
temos hoje em rodovias pavimentadas 
somos levados a insopitáveis exclama
ções. Façamos uma viagem terrestre do 
Sul para o Centro, andemos pelos Es
tados do Nordeste, lembremos o que sig
nifica a Transamazônica como determi
nação de posse territorial e coragem ca
bocla. E a Brasilia-Belêm? E a Brasí
lia-Rio Branco? E a Perimetral Norte? 

Ficamos a ·espantar-nos entre o reali
zado e o que está por realizar, engolfa
dos em imensidões. Eu transitava pela 
Strada del Sole, que corta a Itália de 
sul a norte, e transmitia ao motorista 
as minhas impressões acaloradas ante a 
magnificência daquela auto-•estrada. En
tusiasmado também, o cinesiforo per
guntou-me a certa altura: 

- Vocês têm coisa assim no Brasil? 
Sua efusão acabou-se quando lhe res

pondi: 
- Isto no Brasil é atalho. 

Há, no rodoviarismo brasileiro, impe
tuosidade, pois a não ser assim, não ocor
reria a sintonia entre o desafio da ne
cessidade e a gama de realizações. O Mi
nistro·Mário Andreazza, sem que ele ne
cessite do meu elogio, é um titã nesse 
setor do desenvolvimento nacional. 

ora, o Rio Grande do Sul, há meia 
dúzia de anos, embora seus planos, seus 
traçados, suas estradas de terra, não al
cançava sequer mil qullômetros de ro
dovias asfaltadas. Agora, porém,. o pa
norama é outro. Quadruplicaram os 
qullômetros e os planos em execução os 
multiplicarão no atendimento ao de
senvolvimento gaúcho. Ocorre que as ro
dovias, para usar uma ·expressão de eco
nomista, são solidárias. Construido um 
sistema, surge a necessidade de ligá-lo 
a outro sistema. Nas Emendas apresen
tadas ao Projeto que aprova o Plano Na
cional de Viação, verifiquei muita preo
cupação com a ligação de sistemas exis
tentes em todos os Estados. 

Dentre as Emendas da l'epresentação 
rio-grandense, no Senado, estava uma 
assim. Pugnamos, ardentemente pugna
mos por ela, não apenas .por conheci
mento de causa, mas na tradu!}ão de uma 
das mais velhas aspirações gaúchas e_!ll 
matéria de rodovia. Pedimos a inclusao 
no Plano, da ligação Cruz-Alta-Arroio 
do Tigre-Sobradinho-Candelária-San
ta Cruz do Sul. A Emenda de Plenário 
tomou o n.o 86 e, aprovada, tomou, na 
redação final, o n.0 48. A Câmara dos 
Deputados, não sem debates, aprovou 
também a emenda. Por isto estou na Tri
buna. Estou jublloso, como está o Se
nador Tarso nutra e como está o Se
nador Daniel Krieger, porque jubilosas 
estão as comunidades. dos citados mu
nicípios, vendo surgir agora, uma solu
ção há tanto sonhada. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com gran
de prazer. 

o Sr. Osires Teixeira - Tão-somente 
para dizer a V. Ex.a que nós também, de 
outros Estados, especialmente de Goiás, 
estamos jubllosos com o Rio Grande por 
mais uma sua realização. Sem dúvida, 
velha conquista, Santa Cruz-Cruz Alta, 
incluída no Plano de Viação Nacional, 
significa a solução de um problema gaú
cho - portanto, a possibilidade da cir
culação de maiores riquezas do Rio 
Grande do Sul e, dessas riquezas, algu11s 
tostões sobrarão pnra os demais Estados, 
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quiçá para Goiás. Nós também estamos 
felizes com a aprovação dessa Emenda 
ao Projeto do Plano de Viação Nacional. 
V. Ex.n pode estar certo disso. 

O SR. GUIDO MONDIN - Agradeço 
por saber da projeção dessa conquista. 
Ela chegou até Goiás, mas, aguarde V. 
Ex.n, direi mais alguma coisa em torno 
dessa estrada; por exemplo, se digo dela 
que é há tanto sonhada, não dou bem a 
impressão dessa aspiração dos meus 
conterrâneos. Tenho um recorte de jor
nal que transcreve uma publicação ofi
cial de bem mais de cem anos. Nessa 
publicação se abre um crédito e se fala 
na contratação de empreiteiro, em ter
mos de contos de réis, para a abertura da 
estrada tal qual a mencionada em nos
sa Emenda. Como se vê, nem o trans
curso de mais de um século veio motivar 
outro traçado que não aquele aspirado na 
primeira hora quando as carretas iam 
descobrindo trajetos e fazendo história. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Guida Mondin, dou um testemunho do 
interesse singular de V. Ex.a na defesa 
da Emenda n.0 86, defendida não só por 
V. Ex.a mas também pelos nobres Se
nadores Tarso Dutra e Daniel Krieger, 
da Bancada do Rio Grande do Sul, para 
que fosse integrada ao Plano Rodoviário 
Nacional, que acabamos de discutir e 
aprovar, a estrada Cruz Alta--Arroio 
do Tigre-Sobradinho-Candelária-San
ta Cruz do Sul. V. Ex.a nos revela que 
é uma aspiração centenária do povo des
sa região, que encontrou na palavra, na 
dedicação, na pertinácia de V. Ex.a e de 
seus companheiros de bancada, o de
fensor para a sua viabilidade, através de 
recursos orçamentários. Confesso a 
V. Ex." que me alegra, no compa
nheirismo do nosso trabalho, a vitória de 
V. Ex.n, mas que também não deixei de 
ter preocupações quando uma série de 
Emendas foi apresentada ao Plano Ro
doviário Nacional, porque as Emendas 
como que fracionam os recursos e o Go
verno está empenhado, como V. Ex.a re
fere no seu discurso, na construção das 
grandes estradas, inclusive nas estradas 
de posse, como a Perimetral Norte, que 
recentemente teve inicio com o compa
recimento do Senhor Presidente da Re
pública. Mas, quero solidarizar-me com 
a vitória dos municípios abrangidos pela 

Estrada Cruz Alta-Santa Cruz do Sul e 
proclamar que o trabalho de V. Ex.n fru
tificou, premiando o esforço merecido 
deste povo, porque os meus receios são 
dissipados, quando vejo que é uma as
piração centenária do povo do Rio q,ran7 
de do Sul, que tanto nos merece, nao so 
por V. Ex.a mas por tudo quanto ele tem 
representado para o engrandecimento do 
Brasil. 

O SR. GUIDO MONDIN - Muito obri
gado, Senador José Lindoso, e eu me aga
salho em mais essa solidariedade. Con
fesso que não esperava, ao fazer oeste 
breve registro, que encontraria este 
apoio, esta satisfação, este júbilo tam
bém, daqueles que, inclusiV'e, estarão in
quietos quanto ao destino das emendas 
que apresentaram. 

o Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN -Pois não! 
O Sr. José Lindoso - O problema não 

é só de júbilo mas de reconhecimento de 
um trabalho' que dentro das limitações 
que nos possibilita, hoje, a Constituição, 
v. Ex." tão afincadamente exerce aqui 
no Senado em favor do seu Estado, no 
desempenho, com grandeza, do mandato 
que o povo do Rio Grande do Sul outor
gou a V. Ex." 

O SR. GUIDO MONDIN - Volto a 
agradecer, Sr. Senador José Lindoso, mas 
o trabalho não foi assim pessoal. Pre
cisaremos lembrar aqui os esforços dos 
meus Companheiros de Bancada, os Se
nhores Tarso nutra e Daniel Krieger, 
para depois encontrar ressonância em 
outros representantes do Rio Grande do 
Sul, na Câmara dos Deputados, como é 
o caso do Deputado Laura Leitão, Pre
sidente da Comissão de Justiça, que opi
nou favoravelmente à Emenda do Se
nado Federal, e ainda os esforços do 
nosso Companheiro de Partido, o Depu
tado Arnaldo Prieto, igualmente empe
nhado para que a Emenda viesse a triun
far, porque todos tinhamos não apenas 
na consciência, mas até no sangue, a 
preocupação de que o nosso esforço vies
se a ser vitorioso, como o foi, uma vez 
que - lembrem nobres Colegas - é uma 
luta de mais de 100 anos. 

Sr. Presidente, concluo estas conside
rações acrescentando que a importância 
econômica da ligação pleiteada e apro
vada é absoluta. A rodovia ligará o sis
tema das BRs 158, 285 e 377, de um lado, 
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com o das BRs 153 e 290, de outro. Ela 
servirá a uma região agropastoril das 
mais importantes do Rio Grande do Sul, 
indo encontrar, além disso, o gra11de 
complexo hidroelétrico do Estado, cons
tituído pelas barragens de Maia Filho, 
Passo Real, Itaúba e Dona Francisca. 
Quero observar ainda, porque é impor
tante, que a ligação vinculará toda a rica 
região produtora das Missões ao Muni
cípio de Santa cruz do Sul, o qual dá 
mais renda à União do que, isoladamente, 
alguns Estados da Federação. 

Com estas palavras, festejo o evento. 
A Câmara dos Deputados, solidária com 
o parecer favorável do ilustre relator do 
Senado, 'estendeu a mão ao Rio Grande. 
Cruz Alta, Arroio do Tigre, Sobradinho, 
Candelária e Santa Cruz do Sul serão 
atendidos em sua secular rogatória e o 
Rio Grande encontrará mais razões para 
encorajá-lo na sua participação desen
volvimentista que galvaniza o País. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Participo à Casa o seguinte: 
Dispõe o Regimento Interno: 

"Art. 62 - Os membros da Mesa se
rão eleitos para o período de 2 
(duas) Sessões Legislativas, vedada 
a reeleição. 
!i 1.0 - No caso de vaga definitiva, o 
preenchimento far-se-á, dentro de 5 
(cinco l dias, pela forma estabelecida 
no art. 63, salvo se faltarem menos 
de 120 (cento e vinte) dias para o 
término do mandato da Mesa." 

cumprindo este preceito regimental, 
designo a Sessão Ordinária de segunda
feira, dia 6 de agosto, para eleição do 
Presidente do Senado. 

Fica, assim, adiada para data a ser 
oportunamente marcada, de acordo com 
os autores do Requerimento, a comemo
ração do 1.0 centenário do nascimento 
de Plácido de Castro, que, conforme de
liberacão da Casa, deveria ser feita na
quele dia. 

Nada mais havendo a tratar, está en
cerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Scsstlo às 17 lwras e 15 
minutos.) 

-
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87.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 6 de agosto de 1973 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flâvio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
-Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Samey 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô- · 
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Tâvora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - Milton Ca-
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Ma-
ele! - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 

Orlando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Fernando Corrêa - Italivio 
Coelho - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Mattos Leão - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Daniel Krieger 
- Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci-
mento de 61 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Encontra-se na Casa o Dr. Italivio 
Coelho, convocado para preencher a vaga 
ocorrida na representação do Estado de 
Mato Grosso, em virtude do falecimento 
do Sr. Senador Filinto Müller. 

Santos - Carlos Lindenberg - Eu- o diploma de sua Excelência foi en
rico Rezende - João Calmon - caminhado à Mesa e serã publicado de 
Amaral Peixoto - Paulo Torres - acordo com 0 disposto no Regimento In-
Vasconcelos Torres - Benjamim terno. 
Farah - Danton Joblm - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - É o seguinte o diploma encami-
Jo~ó Augusto - Magalhães Pinto - nhado à Mesa: 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Para comporem a Comissão que deverá 
introduzir Sua Excelência no Plenário, a 
fim de prestar o compromisso regimen
tal, designo os Srs. Senadores Petrônlo 
Portella, Nelson Carneiro, Saldanha Derzi 
e Fernando Corrêa. (Pausa.) 

Acompanhado da Comissão, dá 
entrada no recinto o Dr. Italivio 
Coelho, que presta junto à Mesa o 
seguinte compromisso regimental: 

"Prometo guardar a Constituição Fe
deral e as leis do País, desempenhar fiel 
e lealmente o mandato de Senador que o 
povo me conferiu e sustentar a união, a 
integridade e a independência do Bra
sil." (Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
:Prestado o compromisso, declaro empos
sado, como representante do Estado de 
Mato Grosso nesta Casa, o nobre Sena
dor Italívio Coelho. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Em 6 de agosto de 1973 . 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência, à vista do disposto no art. 7.0 

do Regimento Interno, que, assumindo 
nesta data a representação do Estado de 
Mato Grosso, adotarei o nome parlamen
tar abaixo consignado e integrarei a 
Bancada da Alianca Renovadora Nacio-
nal. · 

Atenciosas saudações. 
Nome parlamentar: Italívio Coelho. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

A presente Sessão destina-se à eleição do 
Presidente do Senado Federal, que irá 
completar o mandato da atual Mesa em 
vaga decorrente do falecimento do no
bre Senador Filinto Müller. 

A eleição far-se-á por escrutínio se .. 
creto. Irei suspender a Sessão por alguns 
minutos, a fim de que os Srs. Senadores 
possam munir-se das cédulas. 

Está suspensa a Sessão. 
(Suspensa às 15 horas, a Sessão é -rea· 

bmta às 15 lloms c 5 minutos.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

- Está reaberta a Sessão. 
Val-se proceder à eleição. 

O Senl1or 2.0 -Secretário irá proceder 
à chamada, do Norte para o Sul. A me-

dlda em que os Senhores Senadores fo
rem sendo chamados depositarão suas 
cédulas na urna. 

(Procede-se à chamada.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

-Se todos os Senhores Senadores já vo
taram, determino aos Senhores funcio
nários que conduzam a urna à Mesa a 
fim de votarem os seus componentes. 

Respondem à chamada e votam os Srs. 
Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto- José L:ndoso- José Es
teves - Milton Trindade - Cattete Pi
nheiro - Clodomir Milet - Alexandre 
Costa - José Sarney - Petrônio Por
tella - Fausto Castelo-Branco - Hel
vídio Nunes - Waldemar Alcântara -
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Jessé Freire - Ruy 
Carneiro - Milton Cabral - João Cleo
fas - Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Leandro Maciel - Augusto Franco -
Lourival Baptista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Paulo Torres - Amaral Pei
xoto - Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - Benjamim Farah - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Orlando Zancaner - Emival 
Caiado - Benedito Ferreira - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio 
Coelho - Saldanha Derzi - Ney Braga 
- Accloly Filho - Mattos Leão - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Guida Mon
dim- Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Está e:~cerrada a votação. 

Vai-se proceder à contagem das sobre
cartas. 

(Procede-se à contagem das sobrecar
tas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Foram encontradas na urna 59 so
brecartas, número que coincide com o 
de votantes. 

Vai-se passar à apuração. 
(Procede-se à apuração.) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

- Foi o seguinte o resultado da apu
ração: 

Senador Pa ui o Torres, 58 votos. (Pal
mas.) 

Senador Eurico Rezende, 1 voto. (Pal
mas.) 

-· 
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Tenho a honra de proclamar Presi
dente do Senado Federal o nobre Sena
dor Paulo Torres. (Palmas.) 

Convido S. Ex." a assumir a Presi
dência. 

Assume a Presidência o Sr. Paulo 
Torres. (Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Srs. Senadores, antes e acima de tudo, 
agradeço a confiança que V. Ex."s aca
bam de depositar no humilde colega, 
elevando-o a esta alta cadeira. 

Quando fui eleito, há alguns meses, 
1.0 -Vice-Presidente desta Casa, disse a 
V. Ex."s que, muito embora como brasi
leiro, acompanhasse a vida pública do 
meu País, e tendo dois irmãos em Parti
dos diversos - o Sr. Acúrcio Torres, per
tencente ao PSD e, durante quatro anos, 
líder do grande Presidente Eurico Gas
par Dutra; e o Sr. Alberto Torres, o ca
çula, integrando os valorosos quadros da 
UDN - mas, soldado, vivendo dentro e 
fora da Pátria, na missão precípua de 
militar, jamais passara por minha cabe
ça a idéia de que algum dia tivesse a 
honra de integrar o Legislativo munici
pal, estadual ou federal. 

Amigo, na paz e na guerra, do inolvi
dável Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco (palmas), Sua Excelên
cia me confiara, no dia 31 de março de 
1964, a chefia do Estado-Maior do 
I Exército que, como V. Ex.as sabem, 
compreende os Estados da Guanabara, 
Espírito Santo, Minas Gerais e Rio de 
Janeiro. 

Indicava Sua Excelência, depois, o 
meu humilde nome ao sufrágio dos 
Deputados estaduais do meu Estado. 
Eleito Governador, governei a velha e 
gloriosa Província, não digo com inteli
gência, mas com o coração, unindo todos 
os representantes dos 13 Partidos que lá 
existiam. Neste Plenário se encontram 
alguns que hoje honram os seus man
datos na Câmara dos Deputados e, àque
la época, os honravam na Assembléia 
Legislativa do meu Estado. 

Fui eleito por unanimidade. 
Hoje, andei bem, Srs. Senadores, não 

confiando ao papel as palavras que aqui 
deveria dizer. É que me encontro 11a
quela posição - muito embora a dife
rença seja do dia para a noite - em que 
se encontrava o genial Rui Barbosa que, 
ao chegar à gloriosa Bahia, berço de gê
nios, exclamava: "Diante disto, depois 
disto, como principiar?" 

A eleição que se acaba de ferir confe
rindo-me, por unanimidade, est~ man
dato, muito me sensibiliza e coloca so
bre os ombros um peso muito grande 
que, estou certo, o con~u~irei bem, por~ 
que conto com a intehgencia dos emi
nentes Colegas. 

Não poderia imaginar, Srs. Senadores, 
em 2 de fevereiro de 19e7, quando com
parecia a esta Mesa e prestava com
promisso diante do grande Presidente 
que esta Casa teve, o Senador Auro Mou
ra Andrade (palmas), que tempos depois, 
pelo voto de meus Pares, eu iria ocupá
Ia. 

Tudo farei para não desmerecer da 
confiança de V. Ex."s e da cadeira que 
ocupo, por onde passaram, depois que 
aqui cheguei, Aura Moura Andrade, o 
grande Gilberto Marinho, alma boa e 
dadivosa (palmas), João Cleofas, este 
homem extraordinário que Pernambuco 
deu ao Brasil e que me trouxe para a 
3."-Secretaría do Senado Federal. (pal
mas). E S. Ex." passou esta cadeira a 
um jovem em idade, mas já maduro nas 
lides políticas, homem inteligente, culto, 
bravo e patriota, que vem prestando 
inexcedíveis serviços à Revolução - e eu 
não sou suspeito para dizer, porque nela 
não entrei no dia 31 de março, e sim 
alguns anos antes - o Senador Petrônio 
Portella. (Palmas.) 

Quando falo em Revolução, Srs. Sena
dores, conforta-me também saber que 
hoje sufragou meu nome - o voto foi 
secreto, mas o resultado, unânime -, 
este homem extraordinário que ai está 
chefe civil da Revolução, que tudo arris~ 
cou pelo bem da nossa Pátria, que é o 
Senador Magalhães Pinto. (Palmas.) E 
venho substituir a quem, Srs. Senado
res? Venho substituir um dos maiores 
políticos de todos os tempos, aquele que 
enfeixava em suas mãos uma soma ex
traordinária de poderes. Em nome do 
Congresso Nacional, diante do seu esqui
fe, eu afirmava que o sonho dele, e o 
meu, porque ambos em 22 empunhamos 
nossas armas, tinha sido realizado atra
vés da Revolução de Março de 1964, des
ta árvore frondosa que abriga a todos, 
a todos protege, a todos incentiva por
que o que ela deseja é um Brasil' cada 
vez mais forte, mais digno, mais respei
tável. 

Filinto Müller tinha em suas mãos po
derosas dupla responsabilidade: era Pre
sidente da Aliança Renovadora Nacio
nal, o maior Partido que já existiu em 

-
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nossa Pátria, e Presidente do Congresso 
Nacional. Houve por bem o Governo di
vidir essa dupla responsabilidade e en
tregou a direção do Partido a este jo
vem e talentoso que é o Senador Petrõ
nio Portella, que, felizmente para nós, 
vem continuando a sua obra e já con
seguiu, com a sua habilidade, com o seu 
talento e a sua cultura, a pacificação da 
Mesa da Assembléia Legislativa do glo
rioso Estado de Pernambuco. E a Pre
sidência desta Casa, V. Ex.as acabam de 
me conferir. 

Tudo farei para não desmerecê-la. 

A Presidência desta casa muito se el~
vará com a situação singular de presidir 
o Colégio Eleitoral que elegerá os futu
ros Presidente e Vice-Presidente da R~
pública e o nosso Partido homologara, 
em setembro próximo, nomes de dois Ol;l
tros militares que honram esta Pátr~a 
pelo talento, pela cultura e pela probl
dade: os Generais Ernesto Geisel e Adal
berto Pereira dos Santos. (Palmas pro
longadas.) 

Agradeço, profundamente penhorado, 
a honrosa e desvanecedora confia11ça 
que me acaba de ser conferida pelo J!:x
celentjssimo Senhor Presidente Em~llo 
Garrastazu Médici, que não vem medm
do sacrifícios para servir ao Brasil. De
le se pode dizer, em ver.dade, que ~~ 4 
anos realizou o que senam necess!lrl~S 
algumas décadas. Pode SUf!: Excelen~m 
confiar cegamente no cldadao que, hoJe, 
por unanimidade, ocupa com humildade 
esta cadeira. 

A Revolução de 31 de Março tirou o 
Brasil do caos, arrancou-o da insolvên
cia. 

E para terminar, Srs. senadores, eu 
não poderia deixar de, na hora em que 
sou eleito Presidente desta casa, ressal
tar que, neste pleito, não houve ARENA 
nem MDB: ambos se irmanaram. Agra
dece aos valorosos integrantes da Opo
sição o voto que me conferiram (Palmas.) 
Saberei, Sr. Senador Nelson Carneiro e 
Srs. Senadores do MDB, ser aqui um ver
dadeiro juiz. Creio que já o fui nestes 

quatro meses em que, substituindo o 
saudoso Presidente falecido, agi sempre 
com equilíbrio, dando a César o que é de 
César. Os votos que V. Ex.ns me autor~ 
garam tocaram-me profundamente o 
coração. 

Srs. Senadores, para que possa bem me 
deslncumbir da difícil missão que V. 
Ex.ns acabam de me confiar, recebo com 
imensa honra, e agradeço antecipada
mente, as críticas desapaixonadas, as 
observações justas e o conselho amigo 
dos meus Pares. Agradeço também a cri
tica da Imprensa valorosa, desta Im
prensa digna, altiva e independente de 
minha terra. Que ela me critique, que 
ela guie meus passos, porque, talvez, da 
boa crítica, eu possa, se algum erro pra
ticar, emendá-lo. 

Confio na Imprensa, constituída de 
homens honrados e competentes, que 
querem, como nós, a grandeza desta 
Pátria. 

Quanto aos Srs. funcionários, para os 
quais eu não sou um estranho, porque 
aqui estou há seis anos e, por duas ve~ 
zes, ocupei a Comissão Diretora, conto 
com a colaboração sincera, brilhante e 
erudita. A plêiade de servidores que o 
Senado tem não honra somente esta ca
sa, honra sobretudo o Brasil. Juntos, es
tou convencido, trabalharemos pela 
grandeza de nossa Pátria. 

E assim pensando, e procedendo, Srs. 
Senadores, procurarei fazer, de minhas 
fraquezas forças para, do alto desta ca
deira, servir devotadamente ao Poder 
Legislativo e, por conseguinte, ao Brasil. 

Srs. Senadores, muito obrigado! (Mui
to bent! Muito bem! Palmas prolonga
das.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aberta a vaga de 1.0-Vice-Presidente da 

Mesa, convoco os Srs. Senadores para 
uma sessão Extraordinária, a realizar-se 
hoje, às 15 horas e 45 minutos, destinada 
ao seu preenchimento. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 lwras e 30 

minutos.) 



.......... ----·------------ ---

ss.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 6 de agosto de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ANTôNIO CARLOS 

As 15 horas e 45 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet- José Sarney-
Fausto Castelo-Branco - Petrôn!o 
Portella - Helvícl1o Nunes - Virgí
lio Távora - Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Ma
ele! - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg- Eu
rico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto -Magalhães Pinto
Carvalho Pinto - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira- Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Daniel Krieger -
Guido Mondln - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 61 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

A presente Sessão se destina à eleição 
do LO-Vice-Presidente do Senado Federal 
que irá completar o mandato da atual 
Mesa. 

A eleição far-se-á por escrutínio se
creto. Suspendo a Sessão por alguns 

minutos, a fim de que os Srs. Senadores 
pcssam munir-se das cédulas. 

Está suspensa a Sessão. 
(Suspensa às 15 horas e 50 minutos, a 

Sessão é reaberta às 16 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está reaberta a Sessão. 

Vai-se proceder à eleição. 

O Senhor 2.0-Secretário irá proceder 
à chamada, do sul para o norte. A me
dida em que os Senhores Senadores fo
rem sendo chamados, depositarão suas 
cédulas na urna. 

(Procede-se à chamada.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Se todos os Senhores Senadores já vota
ram determino aos Senhores funcioná
rios 'que conduzam a urna à Mesa a fim 
de votarem os seus componentes. 

Respondem à chamada e votam os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Geraldo Mesquita- José Lindoso -José 
Esteves - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet - José Sarney - Fausto Cas
telo-Branco - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora - Wal
demar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson Cam
pos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcan
te - Augusto Franco - Leandro Maciel 
-- Lourival Baptista - Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Ruy Santos - Car
los Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- José Augusto - Magal11ães Pinto -
Carvalho Pinto - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caiado -
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Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Italivio Coelho - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso Ramos 
- Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está concluída a votação. 

Vai-se passar à contagem das sobre
cartas. 

(Procede-se à contagem.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Foram encontradas na uma 59 sobre
cartas, número que coincide com o de 
votantes. 

Vai-se passar à apuração. 
(Procede-se à apuração.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

É o seguinte o resultado da votação: pa
ra 1.0 - Vice-Presidente, Senador Antônio 
Carlos, 56 votos (palmas) ; Senador Cel
so Ramos, 1 <uml voto (palmas); e dois 
votos em branco. 

Tenho a honra de proclamar eleito 
1.0-Vice-Presidente do Senado Federal o 
nobre Senador Antônio Carlos, convi
dando S. Ex.• a assumir a cadeira pre
sidencial. (Palmas.) 

Assume a Presidência o Sr. Sena
dor Antônio Carlos. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Srs. Senadores, faltaria aos meus de
veres de lealdade para com Vossas Exce
lências e aqueles de sinceridade comigo 
mesmo, se, à hora em que venho agra
decer a minha eleição para 1.0-Vice
Presidente desta Casa, não manifestasse 
a profunda emoção que povoa meus sen
timentos - todos eles de gratidão e re
conhecimento. 

Há dez anos cumprindo o mandato 
de Senador da República, recebi a indi
cação e o convite do eminente Líder 
Petrônio Portella como uma excepcional 
distinção pessoal e uma deferência ge
nero"a ao Estado de Santa Catarina, que 
tenho a honra de, com os meus eminen
tes Colegas e amigos, Celso Ramos e Le
noir Vargas, representar nesta augusta 
Casa. 

Aos sufragios de vossas Excelências -, 
que traduzem a solidariedade de minha 
Bancada e o apoio da Bancada da hon
rada Oposição -, mercê de Deus, hei de 
corresponder com o propósito constante 
de, na função de Vice-Presidente do Se-

nado, dar o melhor do meu esforço, tra
balho e dedicação à causa do Brasil. 

Sob a presidência do nobre Senador 
Paulo Torres e com a compreensão dos 
ilustres Colegas que compõem a Comis
são Diretora, procurarei, superando a 
modéstia de minha capacidade, ser, 
sempre, digno desta alta investidura. 

O regime republicano representativo, 
sob a forma de governo presidencialista, 
atribui ao Chefe de Estado a orientação 
suprema dos atas e iniciativas de Go
verno. 

O mandamento constitucional consa
gra que essa orientação há de ser toda 
ela no sentido da harmonia e indepen
dência dos Poderes. 

A boa operação desse mecanismo, cujo 
aperfeiçoamento deve ser de nossa preo
cupação constante, inspirará todos os 
atas que praticar no exercício do honro
so mandato que Vossas Excelências aca
bam de me outorgar. Como imperativo 
de consciência, cumpre-me consignar, 
aqui, a par da fidelidade que, no desem
penho destas funções, guardarei ao re
gime e aos ideais revolucionários, a leal
dade que devo ao eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médicl. 

Esta clara definição é, estou certo, a 
maior homenagem que poderia prestar 
aos meus eminentes pares da Maioria e 
da Minoria que, nesta casa, promovem o 
desenvolvimento político do nosso País, 
através do diálogo democrático. Ela as
segurará a autenticidade e a firmeza que 
me proponho consumir na tarefa de par
ticipar, no exercício da função a que 
sou elevado, da afirmação e do fortale
cimento do Poder Legislativo. 

Não desejo concluir estas palavras 
sem antes registrar que a alegria, com 
que recebo o voto de meus pares, só não 
pode ser completa, porque falta aqui, 
entre nós, aquele a quem tanto fiquei a 
dever e a quem tanto admirava e que
ria, o saudoso líder Filinto Müller. 
(Palmas.) 

Na manifestação de apreço e admira
ção aos líderes Petrônio Portella e Nel
son Carneiro (palmas), colho a fórmula, 
do meu maior agrado, para reiterar a 
Vossas Exceiências meus sinceros agra
decimentos. 

A todos os Srs. Senadores, o meu mui
to obrigado. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Lembro aos Srs. Senadores a Sessão 
do Congresso Nacional, às 19 horas, pa
ra apreciação de mensagem presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 4, de 1973 (n.0 

94-B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto da Convenção 
Geral de Cooperação Económica, Comer
cial, Técnica, Científica e Cultural, fir
mada entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Zaire, em Kin
shasa, a 9 de novembro de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 225, 
226 e 227, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, 
- de Educação e Cultura e 
- de Economia. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n.o 12, de 1973 (n.0 

103-B, de 1973, na Câmara dos Denu
tadosl, que aprova o texto do Acordo 
Comercial, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República de 
Gana, em Acra, a 2 de novembro de 1972, 
tendo · 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 268 
e 269, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 
- de Economia. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.o 64, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Milton Cabral, 
que dispõe sobre o fornecimento ou di
vulgação, pela Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, aos 
Municípios brasileiros interessados, dos 
dados demográficos necessários ao cum
primento do § 2.0 do art. 15 da Constitui
ção e dá outras providências, tendo 

P~CER, sob n.O 281, de 1973, da Co
mJssao 
- de Constituição e Justiça, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 20 

minutos.) 

-
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89.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 7 de agosto de 1973 

PRESIDf:NCIA. DOS SRS. PAULO TORRES E ANTONIO CARLOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José L!ndoso 
- José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Alexandre Costa - José Sarney 
- Petrônio Portella - Helvídio Nu-
nes - Waldemar Alcântara - Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Ca
valcante - Teotônio Vilela - Au
gusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Paulo Torres- Benjamim Farah
Danton Jobim -Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Fernando 
Corrêa - Italívio Coelho - Salda
nha Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Car
los- Celso Ramos- Lenoir Vargas 
- Daniel Krieger - Guido Mondin 
-Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, Ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Paulo Torres 
Digníssimo Presidente 
do Senado Federal 
027/73-LG 

6 de agosto de 1973. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Ex

celência, para as vagas ocorridas nos 
órgãos Técnicos da Casa, em decorrência 
da ' · · - 1 do Senhor Senador Antônio 

Carlos para o cargo de 1.0 -Vice-Presidcn
te da Mesa: 

Comissão de Finanças: 
Suplente: ITALíVIO COELHO; 
Comissão de Redação: 
Titular: CARlJOS .LINDENBERG; 
Comissão de Relações Exteriores: 
Titular: DINARTE MARIZ 
Suplente: PETRONIO PORTELLA. 
Aproveito a oportunidade para reno-

var a Vossa Excelência os protestos de 
minha alta e mais distinta consideração. 

Senador Petrônio Portella, Lider da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com referência ao Expediente que aca
ba de ser lido, esta Presidência designa 
para as Comissões nele mencionadas os 
Senhores Senadores indicados pela Lide
rança da ARENA. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, novamente são reaber
tos os trabalhos do Senado Federal, sob 
o impacto doloroso de perdas irrepará
veis. 

Antes, no recesso anterior, perdemos 
Milton Campos. Agora, foi a vez e a hora 
de Filinto "Müller, Presidente desta Casa 
e da Aliança Renovadora Nacional, poli
tico e líder que, por suas qualidades sin
gulares, foi sempre convocado, ao longo 
dos anos, para o exercício das mais rele
vantes missões. Ele viveu intensamente 
e, ao ser-nos arrebatado pela tragédia, 
ao lado de sua eterna companheira, dei
xou-nos saudade profunda. A Nação em 
seu todo, nas homenagens que lhe foram 
prestadas, já lhe fez justiça. E o Con
gresso ainda dirá por muitas vezes a 
perda que sofreu. 
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Minha presença nesta tribuna tem ou
tro sentido. E também triste. E também 
de homenagem e de saudade a um gran
de homem. 

O Paraná, no mesmo dia em que sob 
os céus da França expirava Filinto Miil
ler, perdeu o seu Governador, o Profes
sor Pedro Viriato Parigot de Souza, fa
lecido após cruel enfermidade. 

A morte de Parigot de Souza foi o pon
to final em uma vida de dedicação, de 
trabalho, de compostura e de inigualável 
submissão ao cumprimento do dever. 

Doente, fisicamente comprometido pe
lo mal que o a tingira, Parigot de Souza, 
que foi elevado ao Governo. sem jamais 
o reivindicar, imbuiu-se da convicção 
que expressava através do lema de sua 
administração: "O Paraná é um dever. 
Estamos cumprindo". Ninguém o cum
priu como ele. No leito, até os últimos 
instantes em que lhe ~stavam algumas 
forças, Parigot de Souza desej~va arden
temente exercer a sua missao de go
vernar. 

Posso dizer, porque vi. Nunca, em tem
po algum, o apego à vida se confundiu 
tanto com a convicção extremada da ne
cessidade de levar a cabo uma missão 
para com sua gente e seu Estado. 

Ele viveu para servir e morreu numa 
ânsia comovente de fazer o melhor pelo 
Paraná. Deu-se por inteiro ao rincão que 
tanto amou. Não se lembrou nunca de 
si mesmo. Deixou para sua família um 
nome que não é orgulho só dela, porque 
o é de todo um povo. Viveu e morreu 
pobre, pois, profundamente idealista, só 
pensou na prosperidade de seu Estado e 
em vida melhor para seu povo. 

Poucos como eu - e o digo com emo
ção - poderão oferecer mais completo 
testemunho sobre a vida e a obra de 
Parigot de Souza. Era um técnic:o com 
visão politica. Profundamente humano, 
culto, com exata noção do mundo mo
derno, procurava sempre, estudioso que 
era, alargar os seus horizontes para me
lhor servir à comunidade. 

Há quase dois decênios, eleito Prefeito 
de Curitiba e desejoso de realizar uma 
administração que marcasse fundamen
te a Capital que acabara de conquistar 
sua autonomia, foi em Parigot de Souza, 
nos quadros da Universidade do Paraná, 
que fui buscar o conselheiro técnico, o 
engenheiro capacitado, o professor na 
mais legitima e respeitável acepção da 
palavra. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. NEY BRAGA -Pois não, nobre 
Senador; 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Ney Braga, ouvimos a palavra de V. Ex.a 
ao registrar, com grande emoção, o fa
lecimento do Governador Parigot de 
Souza, do Paraná, visto que todo o País 
acompanhou o seu esforço de sobreviver 
e a sua determinação de servir ao Para
ná. Em nome da Liderança, pediria que 
V. Ex.a fosse o intérprete do sentir de 
nosso Partido e não só do Paraná, por
que todo o Partido, a Maioria, sofreu 
com o Paraná e está solidário às palavras 
de V. Ex.a 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço ao 
nobre Líder e tenho muita honra em 
falar pelo Partido que foi também o 
Partido de Parigot de Souza. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite 
v. Ex.11 um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Benjamim Farah - Quero, em 
nome da Bancada do MDB, expressar a 
V. Ex.11 a nossa solidariedade. Realmen
te, foi uma grande perda para o Paraná, 
pois se tratava, em verdade, de um po
litico, de um professor, de um estadista 
de alto padrão moral, cujo falecimento 
não pode deixar de merecer nossa mais 
profunda consternação. 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço ao 
ilustre Líder e ao Partido que se solida
riza conosco nesta homenagem presta
da ao nobre morto que· tanta saudade 
deixou. 

Juntos, depois, fomos para o Governo 
do Estado. Não pude, nem desej€i pres
cindir da experiência do eminente ho
mem público. Na Presidência da Com
panhia Paranaense de Energia Elétrica, 
Parigot de Souza iniciou e realizou obra 
da mais alta ressonância. Tudo que se 
fez, no Paraná, no setor de Energia Elé
trica, desde 1960, leva a marca de seu 
ilustre nome. Na área de sua responsa
bilidade, ele sacudiu o Estado, levando 
luz e energia aos mais remotos rincões. 
E o Paraná, graças a isso e a toda uma 
equipe em que ele despontava como fi
gura eminente, pôde acompanhar o 
ritmo de desenvolvimento que o Brasil 
exigia daquele Estado de tantas poten
cialidades. 

-
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Por 10 anos, Parigot de Souza presidiu 
a COPEL e por outros 10, tudo o que se 
fizer no Paraná em energia elétrica, já 
está traçado nos sucessivos programas 
elaborados sob sua supervisão, que pre
vêem obras de importância capital até o 
:fim da década de 70. 

Por triste paradoxo, ao homem que deu 
tanta energia ao Paraná faltaram forças 
no momento em que o Estado e os pa
ranaenses mais precisavam dele. 

O Paraná, que, com Parigot de Souza, 
seguia. o caminho da austeridade, vol
tou-se por inteiro à recuperação finan
ceira e às preocupações com uma admi
rJistração planejada que, em pouco tem
po, apresentarão os seus resultados. O 
"Diagnóstico e Diretrizes de Ação" é um 
documento sério que precede a execução 
de um plano de Governo à altura das 
eXigências do Paraná, no momento em 
que, por feliz escolha, assumirá o Go
verno um outro paranaense ilustre, en
genheiro como seu antecessor, politico 
que esta Casa bem conhece, um homem 
puro a serviço do bem comum, o nobre 
Deputado Emílio Gomes. 

A morte de Parigot de Souza empobre
ceu meu Estado; empobreceu a politica 
e a administração; empobreceu a Uni
versidade do Paraná, que tinha nele um 
dos mais brilhantes expoentes. 

Quero deixar registradas nos Anais 
desta Casa - para que se pronuncie em 
solidariedade ao Paraná, que perdeu um 
grande filho, e à família, que perdeu o 
seu chefe extremoso - as homenagens 
mais sinceras e mais profundas à me
mória do Governador Pedro Viriato Pa
rigot de Souza. 

E quero dizer mais, ao encerrar estas 
palavras que emocionado pronuncio: de 
um homem como ele não se deve apenas 
chorar a morte. Deve-se - isto sim -
absorver e aproveitar os grandes exem
plos, exemplos de que sua vida foi pró
diga e que falam mais alto na hora de 
seu sacrifício pelo Paraná, por seu povo 
e através deles, pelo Brasil. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esta Presidência se associa às justas 
homenagens que o senado acaba de 
prestar à memória do Governador Pa
rigot de Souza. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
·· · · · orador inscrito. 

O SR. LOURIVALBAl'TISTA-Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, deveria ocupar 
hoje esta tribuna para lastimar o faleci
mento, durante o recesso, de dignos ser
gipanos. Na última sexta-feira, no en
tanto, o nobre Senador Leandro Maciel 
aludiu, desta tribuna, a essas tristes 
ocorrências. Não posso, porém, deixar de 
me associar às manifestações de pesar 
pela morte de José Matos Teles, Clóvis 
Rollemberg e Mário Augusto Menezes 
Junqueira, este último jovem e brilhante 
acadêmico, vítima de atropelamento na 
cidade de Campos, no Estado do Rio. 

Compartilhando da dor que enlutou 
três lares sergipanos, ê forçoso que ex
terne, desta tribuna, meus sentimentos 
pela morte 'clesses dignos membros da 
soc~edade do Estado de Sergipe. José 
Matos Teles e Clóvis Rollemberg ex
Deputados estaduais, que foram amigos 
meus, merecem que suas memórias se
jam exaltadas desta tribuna, como o fo
ram. Associo-me às manifestações de pe
sar aqui expendidas na última sexta-fei
ra, apresentando minhas mais sentidas 
condolências a seus familiares. 

O mesmo devo fazer com relação ao 
falecimento do jovem Mário Augusto 
Menezes Junqueira, tragicamente morto 
num acidente de automóvel, enlutando 
e enchendo de dor o lar de Francisco 
Junqueira, a quem estou ligado por laços 
~e amizade, sergipa~o. de virtudes e qua
lidades que sem duv1da seriam herda
das por seu jovem filho, não fora ele 
vítima de morte tão prematura. A Fran
cisco Junqueira e seus familiares os 
sentimentos de pesar de quem compar
tilha da imensa dor que sobre eles se 
abateu! 

Mas, Sr. Presidente, infelizmente não 
foram só esses os duros acontecimentos 
que se abateram sobre famílias das mais 
dignas do meu Estado. Nesse período 
também faleceu o Senhor Lourival Pra
do Barreto, conceituado comerciante de 
Sergipe, em conseqüência de desastre 
automobllistico ocorrido no Recife. A 
sua digna família estendo as homena
gens aqui prestadas aos três sergipanos 
a cuja morte já me referi. 

Faleceu ainda em Sergipe o ex-Prefei
to de Nossa Senhora de Socorro, Senhor 
Fausto Góis Leite. Homem trabalhador, 
merece, como os demais, que sua memó
ria fique perpetuada nos Anais desta 
Casa, o que ora faço, no cumprimento de 
doloroso dever de amigo e representante 
de Sergipe! 
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Sr. Presidente, mais recentemente, fa
leceu no Rio de J,aneiro, outro grande 
filho que Sergipe deu ao Brasil o Sr 
Eurípedes Machado de Oliveira qué 
exercia as funções de Chefe de Gabinete 
do Presidente do Banco do Bras!l, Dr. 
Nestor Jost. 

Fui seu amigo e muito o estimava e 
admirava. A ele entreguei, não faz mui
to, um ofício do ex-Prefeito de São Cris
tóvão comunicando que lhe fora conce
dido pela Câmara dos Vereadores o tí
tulo de "Cidadão Cristovense". Na última 
vez que nos encontramos, ficamos de 
combinar, para breve, sua ida àquela 
histórica cidade do meu Estado para re
ceber o título que receberia com emoção 
e que era reconhecimento do muito que 
fizera por nosso Estado. 

O Sr. Benjamim Farah- V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, eminente Senador. 

O Sr. Benjamim Farah - Nobre Se
nador, V. Ex.8 está citando o nome do 
servidor do Banco do Brasil, Eurípedes 
Machado de Oliveira. Conhecíamos esse 
grande servidor, que em verdade deixou 
naquela Casa a marca do seu trabalho, 
do seu esforço e da sua lealdade, por 
longos anos. Foi, realmente, um dos me
lhores funcionários do Banco do Brasil. 
V. Ex.a está prestando justa homen·a
gem a um servidor que podemos chamar 
de modelo. Que os seus esforços, que os 
seus exemplos sirvam também para os 
outros servidores, porque em verdade ele 
soube dar tudo de si em benefício de uma 
instituição. É lamentável a perda, e nós 
nos associamos a V. Ex.8 nesta homena
gem póstuma. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Mui
to grato a V. Ex.a, eminente Senador 
Benjamim Farah, pelo aparte que acaba 
de dar ao meu pronunciamento, dizendo 
que conhecia Eurípedes Machado de 
Oliveira. Sabia ele ser um funcionário 
exemplar, um bom amigo, e prestou re
levantes serviços naquele grande esta
belecimento de crédito. 

Eurípedes Machado de Oliveira - to
dos que o conheceram bem o sabem -
foi um homem bom, honesto, trabalha
dor, prestimoso, de rara capacidade e 
extraordinária lealdade. Era, onde quer 
que estivesse, um autêntico embaixador 
de Sergipe, terra que jamais esqueceu e 
pela qual multo fez, não raro incogni
tamente. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
prazer, nobre Colega. 

O Sr. Heitor Dias - Nobre Senador 
com muita surpresa e emoção, tive co~ 
nhec!mento, minutos antes do início des
te trabalho e através de V. Ex.a, do fa
lec!m~nto de Eurípedes Oliveira. Eu 
tambem o conheci de perto e não posso 
deixar de me associar a essas homena
gens que aqui se prestam à sua memó
ria. Ele foi um servidor exemplar, não só 
pelo conhecimento dos assuntos que lhe 
estavam afetos, como também pelo ca
valheirismo com que sabia receber todos 
que procuravam o Gabinete do ilustre 
Presidente do Banco do Brasil. Não pre
cisava que alguém chegasse ali de car
tão ou recomendação especial; bastava 
que se apresentasse para dizer o assunto 
que pretendia; e foi assim que eu o co
nheci. Indo eu tratar de um assunto ofi
cial do Banco do Brasil, saí de lá cativo 
e admirador desse grande brasileiro e 
desse grande serg!pano, cuja morte neste 
instante todos pranteamos. Assim, eu 
me uno a V. Ex.a nesta justa homena
gem que, como V. Ex.8 o faz, é também 
extensiva a toda a sua família, 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato também a V. Ex.e., eminen
te Senador Heitor Dias, por este aparte 
com que vem enriquecer o meu pronun
ciamento. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Ex. a dá licen
ça para um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente· Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a está 
exaltando o grande servidor do Banco 
do Brasil, e, por conseguinte, servidor 
da Nação. Eurípedes Machado de Olivei
ra foi aqui Chefe de Gabinete do grande 
Presidente Nestor Jost. Em Brasilia, 
prestou ao seu eminente Presidente, co
mo Chefe de Gabinete, ao funcionalismo 
e ao Brasil, os melhores serviços. Sem
pre apaixonado da sua terra natal que 
é Sergipe, o Estado que V. Ex. a represen
ta nesta Casa, era um homem telúrico. 
Sei disso, porque mantínhamos estreitas 
relações de amizade: falava-me cons
tantemente, e com encantamento, da 
grandeza do seu Estado, das suas ilus
tres figuras do passado, do presente e do 
futuro. Acompanhei-o de perto. Quando 
regressou ao Rio de Janeiro, adoeceu. 

-
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Visitei-o no Hospital São Sebastião, no 
Rio-Cor, à Rua Farme de Amoedo, em 
Ipanema, e, por fim, na Casa de Saúde 
Santa Maria, na Beneficência Pol1tugue
sa, à Rua Santo Amaro. Estive com ele, 
doze horas antes do seu falecimento. 
Cumprimentei sua distinta esposa, D. 
Maria Marsillac de Oliveira, que era uma 
heroína, de dedicação tocante em toda 
a existência do casal. Confesso a V. Ex.a 
que fiquei aturdido quando soube de sua 
moléstia, do sofrimento por que passava 
e não pude mais voltar àquela casa de 
saúde, tal a angústia provocada pela 
notícia do seu verdadeiro estado. Soube, 
posteriormente, que às 7 horas da ma
nhã seguinte ele havia falecido, precisa
mente quando eu embarcava para Bra
sília. V. Ex.8 faz muito bem em exaltar 
a figura de Eurípedes de Oliveira, meu 
bondoso e querido amigo, que foi exce
lente chefe de família, um apaixonado 
pelo Estado de SE>rgipe e, sobretudo, pelo 
Banco do Brasil, para quem viveu como 
se fora sua segunda família. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.a, eminente Senador 
Ruy Carneiro, por esse depoimento va
lioso que acaba de dar a esta Casa, di
zendo quem era Eurípedes Machado de 
Oliveira. Sei .dos laços de amizade que 
ligavam V. Ex.a a ele, sei também do 
sentimento que há no seu coração pelo 
seu falecimento. 

Não teve inimigos, tão grandes suas 
virtudes, sua bondade. 

Eurípedes Machado de Oliveira fale
ceu no Rio de Janeiro a 1.0 deste mês, 
quando foi sepultado no Cemitério São 
João Batista, presente toda a Dlretoria 
do Banco do Brasil, à frente o Presidente 
Nestor Jost, numerosos companheiros do 
Banco e grande número de conterrâneos 
e amigos. 

Nasceu a 3 de novembro de 1910, em 
Divina Pastora, Estado de Sergipe. Em 
1936, ingressava, por concurso público, 
nos quadros do Banco do Brasil, toman
do posse na Agência de Aracaju. Sempre 
promovido por merecimento, galgou to
dos os postos da carreira que abraçara 
na juventude, tornando-se, em 1959, 
Chefe de Seção. Em poucos anos, após 
seu ingresso no Banco do Brasll, já 
exercia cargos e funções de responsabi
lidade. Em 1946, foi transferido para a 
Direção-Geral, na antiga Capital Fe
deral, onde, após sucessivos postos de 
relevo, foi nomeado, em 1958, Subgeren
te-Geral para o Crédito Industrial da 

CREAI. Em duas Administrações que se 
seguiram, foi mantido no posto, sempre 
com referências de louvor. 

Assumindo a Presidência do Banco do 
Brasil, o Presidente Nestor Jost logo o 
convocaria para a Subchefia de seu Ga
binete, cuja Chefia exerceu em diversas 
ocasiões. Durante dois anos, residiu nes
ta Capital, tendo coordenado a trans
ferência dos órgãos da Direção-Geral 
para Brasília. A partir de 1972, já insta
lada aqui a Dlreção-Geral do Banco do 
Brasil, foi designado Chefe-Adjunto da 
Presidência, assumindo a responsabili
dade pela Chefia do Gabinete do Presi
dente Nestor Jost na Guanabara. Em 
março deste ano, presidiu a uma comis
são de alto nível, nomeada pelo Presi
dente do Banco, para reformulação de 
aspectos da assistência social e previ
denciária daquele estabelecimento. 

Extremamente dei:licado ao trabalho e 
à carreira, tornou-se um dos melhores 
elementos do Banco do Brasil, onde era 
estimado, respeitado e admirado. Espí
rito humanitário, coração generoso, de 
cativante simplicidade, encontrava sem
pre uma palavra compreensiva para 
aqueles que dela necessitavam. Daí o 
imenso círculo de amigos, dentro e fora 
do Banco do Brasil, que soube granjear. 
Embora ausente de Sergipe cerca de 
trinta anos, nunca esqueceu sua terra 
natal, pela qual tudo fazia. E visitava o 
Estado freqüentemente, inclusive lá pas
sando muitas vezes suas férias. 

Eurípedes Machado de Oliveira dei
xou viúva Dona Maria Montes Mars!llac 
de Oliveira, com quem teve dois filhos: 
Dr.a Angela Maria de Oliveira Martinell!, 
casada com o Professor Geraldo Marti
nelli, e Antônio Marsilac de Oliveira, 
funcionário do Bando do Brasil, ora à 
disposição do Banco Central do Brasil. 

Sr. Presidente, é com sincera emoção 
que presto esta homenagem à memória 
de um extraordinário amigo, a um ho
mem bom, que teve uma vida fecunda 
por ter sempre dado expansão à sua 
grande bondade, distribuindo o bem a 
todos que o procuravam, fazendo amigos 
em toda parte. Apresentando, desta tri
buna, meus pêsames à sua digna famí
lia, torno-os extensivos à legião de fun
cionários do Banco do Brasil e demais 
amigos que soube fazer em sua bela vida, 
toda ela de serviços ao Brasil, a Sergipe, 
a todos que dele precisavam. Sua lem
brança jamais se apagará em todos que 
o conheceram e com ele privaram, pois 
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não se pode esquecer um homem raro 
como o foi Eurípedes Machado de Oli
veiral (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Le
nolr Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presi
dente, apenas para formular uma decla
ração, que considero do meu dever. 

Circunstâncias insuperáveis não me 
permitiram pudesse estar, no dia de on~ 
tem, nesta Casa, quando se procedeu a 
eleicão dos nossos Presidente e Vice-Pre
sldente do Senado Federal. 

Considero-me, assim, na obrigação de 
fazer esta declaração, sobretudo porque 
os nomes escolhidos são de duas figuras 
nas quais teria o maior prazer, a maior 
satisfação de votar: Senador Paulo Tor
res - que durante as Sessões, já vinha 
substituindo o Presidente Fillnt·o Müller 
com segurança e que, com o velho co
nhecimento desta Casa, já dirigia nos
sas atividades com a eficiência indis
pensável e a firmeza necessár'ia para me
lhor rendimento dos trabalhos do Poder 
Legislativo no Senado da República; e 
o outro candidato, felizmente eleito pe
los nossos pares, Senador Antônio Carlos 
Konder Reis, Colega de campanha eleito
ral, Colega de representação, figura das 
mais expressivas na política catarinense 
e também um dos elementos mais la
boriosos e mais capazes desta Casa, con
duzido à l,R-Vice-Presidência do Senado 
da República. 

Esta declaração, Sr. Presidente, é para 
manifestar o sentimento que tive em 
não poder ter estado presente, como de
sejava a esse momento, a fim de dar a 
v. Ex.n e ao Senador Antônio Carlos 
Konder Reis um voto, que sinceramente 
o consideraria da maior responsabilidade 
e da maior felicidade para o bom anda
mento dcs trabalhos desta Casa, do Se
nado da República, tão duramente aba
lado com a perda do nosso Inesquecível 
Líder, grande Chefe, condutor exemplar, 
o nosso saudoso Senad·or Fll!nto Müller. 

Esta, Sr. Presidente, a declaração que 
desejava formular. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, em virtude de compromisso an
terior e inadiável, não pude comparecer, 

ontem, à Sessão do Senado, em que se 
procedeu à eleição dos novos Presidente 
e Vlce-Presldente. 

Senti ter perdido a oportunidade de 
mais uma vez expressar, através do voto, 
o respeito e a consideração que tenho 
pela a tuação e pelo espírl to público de
monstrados por V. Ex.a em todas as 
oportunidades .em que pude testemunhar 
e ass'lstlr a essas manifestações. Na Co
missão de Legislação Social, a que V. Ex. a 
pertenceu e de cujos trabalhos partici
pou com brilho, espírito de justiça e a 
independência necessária ao legislador, 
V. Ex.a conquistou a admiração e o res
peito de todos os Parlamentares, e mui
t·J particularmente daqueles que inte
gram a Bancada da Oposição. 

O Sr. Benjamim Farah- Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO - Por isso, 
faço questão de declarar, como homena
gem de justiça, o voto que não pude dar. 
Se aqui estivesse, teria votado em V. Ex.a, 
para corresponder a um imperativo de 
consciência. 

Poucos homens públicos tiveram opor
tunidade de dar ao Brasil aqueles ser
viç·os que V. Ex.a tem prestado, na luta 
pela democracia, participando, na Eu
ropa, da Força Expedictonária Brasilei
ra; e seus comandados, seus companhei
ros, com freqüência fazem referência à 
conduta ímpar mantida por V. Ex.a 
naquelas campanhas. 

O Sr. Eurico Rezende - Honra-me V. 
Ex.a com um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer! 

O Sr. Eurico Rezende - Com o seu 
pronunciamento, V. Ex.n d!larga, amplia 
a unanimidade ontem verificada na Casa 
e acentua aspecto muito interessante 
que caracteriza essa espécie de vocação 
do Senador Paulo Torres em torno da 
liberdade democrática: lá, na Europa, 
carcomida e afllta, S. Ex.n esteve na li
nha de frente, defendendo, como disse 
multo bem V. Ex.a - e este é o louvor 
da Nação -, o regime democrático. E 
agora, colocado na cátedra suprema do 
Congresso Nacional, S. Ex.n prosseguirá 
na luta, desta vez visando ao aperfei
çoamento das nossas instituições demo
cráticll.s, através da ponte mental que 
saberá estabelecer entre o Congresso Na
cional e o Poder Executivo. E, em termos 
eleitorais, o Senador Paulo Torres é um 
candidato açucarado, porque, candidato 

-
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a Governador do Estado do Rio de Ja
neiro, obteve a unanimidade dos votos, 
v~le d1zer, inclusive da honrada aposi
çaa, e ontem, aqui, granjeou também a 
unanimidade dos sufrágios, e colocou
me numa posição de envaidecimento, 
porque, entre tantos Colegas, escolheu 
o bom vizinho lá das barrancas do Ita
bapoana para nele depositar seu sufrá
gio e sua preferência. V. Ex.a interpreta 
realmente o pensamento ecumênico do 
Congresso Nacional ao endereçar ao Se
nador Paulo Torres a sinceridade das 
suas congratulações. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ÇD o aparte de V. Ex.", que vem carac
terizar o sentido amplo e geral desta de
claração. Os homens que têm essa atua
ção colocam-se acima dos Partidos e me
recem, por 1sso, o apoio e o entusiasmo 
de todos as Membros desta Casa. 

Não foi apenas na Europa que Paulo 
Torres foi um soldado da democracia; 
aqui também, nas oportunidades que ti
vemos de assistir à sua atuação, na Co
missão de Legislação Social .e na Presi
dência de Sessões do Congresso Nacional, 
com a mesma independência, respeito à 
lei, aberto ao diálogo, ouvindo as razões, 
venham de qualquer parte, S. Ex.a se 
mostra realmente um homem talhado 
para as funções de ser como é, neste 
momento, o Chefe do Poder que é a 
grande c1dadela da democracia. Congra
tulo-me não apenas com o Senador 
Paulo Torres mas com a Congresso, com 
a Nação, por esta eleição. 

Quero, também, declarar, por ser de 
justiça, que se aqui estivesse teria votado 
também com entusiasmo, c·om inteira 
tranqüilldade de consciência no nome do 
Senador Antônio Carlos para 1.0 -Vice
Presidente desta Casa. S. Ex.11, por sua 
conduta, por seu espírito público, pela 
seriedade com que estuda as matérias 
que lhe são .entregues, é um dos parla
mentares que honram o Congresso Na
cional. 

Ao mesmo tempo em que sentimos a 
morte 1nolvidável do antigo Presidente 
Filinto Müller, não podemos deixar de 
nos congratular com o Congresso pela 
oportuna eleição de V. Ex." e do 1.0 -Vi
ce-Presidente, Senador Antônio Carlos. 

Era essa a declaração que queria fazer. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
· · · lmente emocionado, 

as bondosas palavras dos Senadores Le
noir Vargas e Franco Montara, que on
tem aqui não compareceram, como -tam
bém agradeço ao nobre Senador Eurico 
Rezende. Muito obrigado, Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. · 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, no momento em 
que o Presidente Médici assina decreto 
outorgando concessão à. Rádio Jornal do 
Brasil S. A. , para estabelecer um canal 
de radiodifusão de sons e imagens na Ci
dade de Niterói, no Estado do Rio de 
J~nelro, quero expressar todo o meu jú
bilo por essa auspiciosa iniciativa do Go
verno Federal. 

A medida, Sr. Presidente, além de vir 
ao encontro de antiga aspiração do po
vo fluminense e daquela modelar empre
sa jornalística, será, sem dúvida algu
ma, o mais Importante acontecimento na 
área da comunicacão no Brasil, nos úl-
timos anos. · 

A tradição de pioneirismo da Rádio 
Jornal do Brasll, é a garantia de que o 
canal 9, do Estado do Rio, representará 
muito ma1s do que uma outra opção de 
propaganda comercial ou de entreti
mento do público, pois se constituirá, cer
tamente, em um novo marco da expan
são da TV braslleira. 

Dentro em breve, Sr. Presidente, a área 
do Grande Rio, para onde será transmi
tida inicialmente a imagem da TV Jor
nal do Brasil, contará com mais um 
eficaz instrumento de cultura e educa
ção. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.11 me 
perm'lte um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com 
muita honra. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Folgo que 
um representante do Estado da Guana
bara e.steja registrando o despacho do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública que concedeu um canal de tele
visão à Empresa Rádio Jornal do Brasil 
S. A. É certo que se constituía velha rei
vindicação fluminense a instalação de 
t1ma TV em nosso território. E quando 
ela é concedida a uma entidade ligada 
ao Estado que tenho a honra de repre
sentar nesta Casa, o fato cresce de Im
portância, porque não está sendo entrc
_gue a aventureiros, àqueles que, à.s vezes, 
num primeiro momento, desejam possuir 
uma concessão desse tipo, por qualquer 
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motivo de ordem comercial e, depois, não 
,podem levar a cabo a tarefa considerável 
que representa a televisão no Brasil, 
que é a de comunicar e é a de transmitir 
mensagens ao povo, no sentido de fazer 
uma verdadeira campanha educacionaL 
A infra-estrutura que o Jornal do Brasil 
possui e a sua ligação com o Estado do 
Rio garantem, apr'ioristícamente, o êxito 
da empresa. Queria apenas salientar que 
a Diretora-Presidente do Jornal do Bra
sil é nascida justamente em Niterói; a 
Condessa Pereira Carneiro é fluminense. 
Este fato, decerto, não terá Influído na 
decisão do Presidente. Também cresce de 
importância o fato de que outros con
correntes apresentaram as suas propos
tas, como a revista Manchete - tam
bém tão ligada ao Estado do Rio -, o 
Grupo Adolpho Bloch, como categoria 
.econõm1ca e cultural. E o que mais agra
da a nós do Estado do Rio é que um 
grupo paulista, da TV Bandeirante, tam
bém se interessou. Mas como o Presi
dente Médicl faz sobretudo justiça e não 
está olhando estes ou aqueles Interesses, 
a concessão dada ao Jornal do Brasil 
teve uma repercussã•o muito grande, pe
lo fato desse jornal já ter uma seção 
dominical consagrada Inteiramente ao 
Estado do Rio - o caderno '"RJ" -
e ter a sua sucursal dando diariamente 
notícias do que ocorre em todos os seto
res no Estado do Rio. Nesta oportunida
de quero dizer a V. Ex."' que estamos fa
zendo uma fusão sentimental. A Guana
bara, pelo que ouvi, antecipou-se nessas 
congratulações, o que é para nós, flu
minenses, prova evidente de que não há 
falso regionalismo; estamos separados 
apenas por fronteiras administrativas. 
Esse Grande Rio que V. Ex."' acaba de 
mencionar existe de fato. E é por isso 
que eu acredito que a missão da TV será 
muito impo:tante; embora com a obri
gação contratual de transmitir para área 
do Grande Rkl, nós temos a certeza de 
que esse é um passo iniciaL A TV Jornal 
do Brasil tem que ser igual às outras, 
tem que transmitir para todo o Brasil, via 
EMBRATEL. Felicito a Condessa Pereira 
Carneiro e ao Dr. Nascimento Brito, di
zendo que nós que ansiávamos por esse 
veiculo de comunicação, nós fluminenses, 
estamos sat'lsfeltos. Acho que Interpreto 
neste instante também o pensamento do 
nosso Presidente do Senado que traba
lhava há longes anos, juntamente comi
go ·e o Senador Amaral Peixoto, para que 
o Estado do Rio tivesse uma emissora de 
televisão. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agradeço 
o aparte de V. Ex.a O Estado do Rio 
bem merece esta grande concessão. Nós 
da Guanabara somos bons vizinhos; e 
como tais estamos felizes por esta con
quista da terra fluminense. v. Ex.a sa
be melh•or do que ninguém que esta 
grande empresa que vai Instalar a. TV 
em Niterói tem um passado que merece o 
nosso respeito e a nossa adm1ração, por
que ali se pratica a boa imprensa, a. Im
prensa sadia, aquela que ln teressa aos 
sentimentos e à nobr.eza do noss·o povo. 
Portanto, o aparte de V. Ex." veio enri
quecer o meu discurso. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Conce
derei oportunamente o aparte a V. Ex.a. 
O nobre Senador Danton Job!m já me 
havia pedido anteriormente. Dare! em 
seguida o aparte a V. Ex." 

O Sr. Danton Jobim- Desejo congra
tular-me com V. Ex." pela oração con
cisa, mas, sem dúvida, eloqüerute, que 
está fazendo, sobr.etud·o destacando es
tas últimas palavras que acaba de P!O
nunciar a respeito do grande matutmo 
carioca. Quero salientar que a esse gran
de matutino faltava, sem dúvida, uma 
dimensão. Ele dispunha de uma esta
ção de rádio que se tornou fam5>sa, pri
meiro pela excelente pr·ogramaçao musi
cal, depois pelo seu caráter informativo; 
e agora ele dispõe da concessão de uma 
TV. Sem dúvida, esta concessão foi jus
tíssima, foi entregue a quem de direito. 
Podemos estar certos de que os conces
s!onârios não farão mau uso da conces
são. Por outro lacto, devo dizer que mi
nha intenção era falar, hOje, nesta Casa, 
a respeito do assunto. Entretanto, sa
bendo que o meu eminente colega Ben
jamim Farah tinha preparado um pe
queno discurso a respeito, deixei que S. 
Ex.a falasse em meu lugar, po'is o con
sidero uma das vozes mais expressivas 
da nossa bancada no Congresso Nacio
nal. O fato de a concessão ser dada para 
cobrir o território fluminense, o Grande 
Rio, de um modo geral, em nada mo
dificará as enormes possibilidades que 
tem o Jornal do Brasil de convertê-la 
num serviço prestado a tod·o o Pais. Con
gratulo-me com os meus colegas flumi
nenses nesta Casa, pela concessão de 
uma TV em Niteról, o que era uma ne
cessidade. Ouvimos, no últ'lmo pleito, 
quando os nossos Colegas de Nitcrói n5.o 
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tiveram possibil!dade de dispor de um 
tempo na TV, no vídeo, para a sua pro
paganda. O mesmo acontecia com a 
ARENA. Queria, po!.s, congratular-me 
com V. Ex.a, Sr. Senador Benjamim Fa
rah, e fazer minhas as palavras que está 
pronunciando. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
ço, muito sensibillzado, o aparte de V. 
Ex.a É, realmente, um aparte muito va
lioso, pois o eminente Colega é um ve
lho jornalista, conhece perfeitamente o 
Jornal do Brasil, a "Rádio Jornal do 
Brasil", a orientação daquela valorosa 
empresa. V. Ex.n, Presidente da Associa
ção Brasileira de Imprensa, traz um 
aparte que enobrece e dá uma enorme 
dimensão ao meu discurso. Muito obri
gado a V. Ex.n 

Ouço, agora, o aparte do nobre Sena
dor José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador, 
desejaríamos acrescentar uma palavra 
de aplauso ao registro que V. Ex.a. está 
fazendo relativamente à concessão de 
um canal de televisão ao grupo Jornal do 
Brasil, a "TV Jornal do Brasil'. Assim, o 
nosso tradicional Jornal do Brasil, que 
já tem a voz através da "Rádio Jornal 
do Brasil", terá imagem através da "TV 
J orna! do Brasil". Estas palavras de apoio 
e de aplauso, para nós políticos, têm um 
significado singular. O Jornal do Brasil, 
sem desmerecer os outros grandes ór
gãos, é um dos jornais que dedicam 
maior espaço ao comentário e ao not'i
ciári·o polític<J. Naturalmente, esta posi
ção representa uma linha cívica, uma 
linha de educação, que merece todo o 
respeito e todo o aplauso do Congresso 
Nacional. Por isso, parabenizando a Con
dessa Pereira Carneiro e o Dr. Nasci
mento Brit·o pela vitória na concessão 
desse canal, nós consideramos que o 
meio polít'lco também ganhou c·om a 
concessão; ganhou pelos serviços de am
pliação do noticiário político, dentro da 
maior seriedade, muitas vezes criticando, 
mas sempre com o propósito de educar, 
de melhorar, de aperfeiçoar o mecanis
mo político e democrático do País. Este, 
o registro que desejaríamos fazer em 
nome do, Liderança da Maioria. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Ainda 
há pouco, tive a honra de ouvir uma ma
nifestaç5.Q que veio da terra fluminense. 
Depois, a solidariedade da Guanabara, 
elo meu eminente colega,, o nobre Seno,dor 
· Jobim. Agora, o aparte que vem 

lá do Estado do Amazonas, vem de longe. 
Estou vendo que há um amplexo, um 
grande abraço de solidariedade, por esta 
iniciativa que a empresa Jornal do Bra
sil e, agora, a TV está estabelecendo no 
Estado do Rio. 

Há manifestação em grande escala por 
essa conquista que o Governo Federal 
concede à Rádio Jornal do Brasil. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex.a. 
t:m aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Ouco o 
aparte de V. Ex.a. · 

O Sr. José Sarriey - Nobre Senador 
Benjamim Farah, desejo juntar às pa
lavras de V. Ex.11, também, a manifesta
ção do meu regozijo pela obtenção, pela 
empresa do Jornal do Brasil, da conces
são para explorar um canal de televisão. 
O Jornal do Brasil tem prestado ao País 
relevantes .e grandes serviços, ao longo 
de todas as campanhas cívicas, acom
panhando e prestigiando em suas colu
nas, e tendo mesmo na sua história al
guns dos maiores vultos políticos e li
terários do País, dentre os seus colabo
radores. Congratulo-me assim, pessoal
mente, com o Superintendente daquela 
empresa; o Sr. Nascimento Br'ito, e tam
bém com a Condessa Pereira Carneiro, 
e esta congratulação com .a Condessa 
pereira Carneiro para nós do Maranhão, 
tem um lado todo especial: a Condessa 
Pereira Carneiro - D. Marina Dunches 
de Abranches - pertence a um dos ra
mos ma!.s ilustres do Maranhão, a fa
mília Dunches de Ab~:anches, que deu à 
história po!Ltica e cultural do País va
lores dos maiores que temos. Muito obri
gado a V. Ex.a 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
çr o aparte do nobre Senador José Sar
ney, que traz, na grandeza da sua voz 
eloqüente, a expressão de solidariedade 
do Maranhão. E, realmente, uma mani
festação que muito engrandece meu dis
curso. A V. Ex.", meus sinceros agrade
cimentos. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. BENJAMII\'1 FARAH - Com 
prazer, nobre Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex." faz mui
to bem destinando, nesta tarde, uma 
homenagem ao Jornal do Brasil que, in
contestavelmente, é das maiores folhas 
deste País. 
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O Jornal do Brasil, alvo das homena
gens de V. Ex.o. nesta tarde, foi fundado 
por Rodolfo Dantas, em 1892 e adquiri
do em 1918 pelo meu saudoso amigo o 
Conde Pereira Carne'iro, Representante 
de Pernambuco na Câmara dos Depu
tados. Atualmente, dirige seus destinos 
essa grande dama que é a Condessa Pe
reira Carneiro, assistida pelo Dr. Nasci
mento Brito e uma equipe ilustre de 
grandes jornalistas brasileiros. A presen
ça de V. Ex.a na tribuna tem por fi
nalidade exaltar a justa vitória que 
aquela empresa j·ornalística acaba de al
cançar, com a merec'lda concessão, pelo 
Governo da República, de uma estação 
de televisão em Niterói, destinada a ser
vir à Capital e ao glorioso Estado flumi
nense e sobretudo ao Grande Rio. Os 
colegas que apartearam V. Ex.o. exalta
ram o valor e o prestígio daquela empre
sa, e V. Ex. a está precisamente chamando 
a atenção deste País para o prestígio 
desse grande e conceituado diário que é 
o Jornal do Brasil. É justo que V. Ex.a 
faça, é justo também que nós façamos 
coro a·o seu pronunciamento, trazendo 
nossos aplausos ao ato do Governo que 
permite a concessão do Canal de Tele
visão, e solidariedade à iniciativa do no
bre Colega na exaltação àquele grande 
jornal. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Agrade
çr o aparte de V. Ex."' A pequena e bra
va Paraíba aqui está também com sua 
solidariedade. V. Ex.a fixou bem meu 
pensamento. 

O Governo deu a c·oncessão a uma em
presa séria, uma empresa que tem de
monstrado capacidade, que tem cumpri
do os altos objetivos de boa empresa e, 
portanto, merecedora de nossa confiança. 
E é verdade o que bem disse, ainda há 
pouco, o Senador Vasconce1os Torres: 

·não é uma aventura que se vai fazer; é 
a expressao da verdade e a reafirmação 
de um passado. Portanto, podemos depo
sitar nossa confiança na nova emissora, 
na TV Jornal do Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me, 
V. Ex.o., um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Ouço o 
aparte de V. Ex.n 

O Sr. Eurico Rezende - Quero tam
bém - e sem prejuízo da manifesta
ção da L'lderança, brilhantemente Inter
pretada pelo Ilustre Senador José Lindo
se - endereçar ao Jornal do Brasil efu
sivas cong1·atulações por essa conquista 

que, sem dúvida alguma, será a serviço 
do Brasil. Mas, ao mesmo tempo, eu de
sejaria fazer um apelo - e creia que 
interpreto o pensamento da Bancada es
pírlto-santense no Congresso Nacional. 
É uma r·ogativa que dirijo às Emissoras 
e Diários Associados, para que procurem 
melhorar o padrã·o da .emissora de tele
v'lsão existente no Espírito Santo. Apesar 
de contar vários anos, ela ainda continua 
engatinhancto, com deficiências, a ponto 
de provocar. na comunidade espírito
santense, apelos no sentido de melhoria. 
Vitória, hoje, é uma Capital debruçada 
sobre o mundo. Ali, temos o maior em
barcadouro cte minério, que é o Porto de 
Tubarão; ali. vamo.s instalar, a partir 
de outubro deste ano, a ma'ior siderúrgi
ca da América do Sul, e ali temos igual
mente um terminal de álcool e açúcar, 
objeto, aliás. de debate entre mim e o 
eminente Senador Vasconcelos Torres. 
Então, o Espírito Santo é, hoje, um ins
trumento vigoroso do progresso nacio
nal, e é triste verificar que Vitória não 
possui ainda uma emissora de televisão 
à altura do :Jeu desenvolvimento econô
m'ico e do bo!ll gosto e das reivindicações 
sociais. Então, estabelecendo confronto 
entre a conquista obtida pelo Jornal do 
Brasil e a nossa única emissora de tele
visão, no Espírito Santo, deixo aqui este 
apelo aos responsáveis pelos Diários e 
Emissoras A-ssociados para que voltem a 
atenção, os seus recursos e, por que não 
dizer, o seu dever em favor do Espírito 
Santo e em obséquio do seu desenvolvi
mento. 

O SR. BENJAI\HM FARAH - Agrade
ço ao nobre Senador Eurico Rezende o 
oportuno e br'ilhante aparte. Quero dizer 
a V. Ex.o., e neste ponto creio que inter
pret·o o pensamento de toda a Casa, que 
o Senado está com o Espírito Santo, na 
sua pretensão. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - Com 
mui to prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Complemen
tando tenho certeza de que cs Diários 
Associados, sensíveis à verdade do Espí
rito Santo, darão a Vitória, Capital do 
Estad·o do meu querido colega e amigo 
Senad·or Eur'lco Rezende, a atenção que 
merece. Mas devo, também, nobre Se
nador, associar-me ao júbilo e à alegria 
de V. Ex,n, quando tece loas ao Governo 
pela concessão do canal de TV ao Jornal 

-
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do Brasil e faz justiça, quando afirma 
que ele concedeu um canal de televisão 
a uma empresa séria, que vai fazer tele
visão séria, não só para o Grande Rio 
mas para todo o Brasil. E concluo por 
d!zer - ao felicitá-lo pelo seu pronun
Clamento - que V. Ex.a está ajudando
me a responder a um discurso não faz 
muito proferid·o nesta Casa pelo eminen
tr Representante de São Paulo, Senador 
Franco Montoro, que criticava a Porta
ria n.0 333, do Ministério das Comuni
cações,_ dizendo que ela objetivava a es
tatizaçao das con,unicacóes no Brasil 
quando, na verdade, seu objetivo funda~ 
mental e central era afunilar as con
cessõe.s não só de rádios em ondas curtas 
como em estações de TV, para que fos
sem 9adas a empr.esas do porte e do 
ga.banto das do Jornal do Brasil que ora 
recebe os merecidos elogios de' v. Ex.a 

O SR. BENJAMIM FARAH- Agrade
ço o aparte de V. Ex.a, realmente muito 
interessante, que traz a s·olidar'iedade 
de.sse s}mpático Estado, que é vizinho 
da Cap1tal, o Estado de Goiás. A V. Ex.a 
portanto, meus sinceros agradecimentos. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

~ SR. BENJAMIM FARAH - Com 
mu1to prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Quero cor
roborar as palavras do nobre Senador 
Eurico Rezende no que se refere ao apelo 
feito para a melhoria da televisão no 
Espírito Santo. Ao mesmo tempo, quero 
congratular-me com o Jornal do Brasil 
pela concessão que acaba de receber para 
abranger o Brasil inteiro, e com V. Ex.a, 
por ter trazido o assunto a esta Casa 
dando uma demonstração do prestíg!Ó 
•extraordinário que tem esse periódico 
em todo o Território Nacional. Real
mente, o Jornal do Brasil tem prestado ao 
:País os mais relevantes serviços que 
todos reconhecemos, pela sua corréção e 
seriedade no trato dos assuntos de in
teresse do Pais. Estou certo de que o 
Governo Federal, tendo .escolhido aquela 
empresa para tal concessão, fê-lo bem, 
porque se trata de uma organização séria 
que, sob a presidência da Condessa Pe
:reira uarneiro, vem desenvolvendo, tra
balho imenso e patriótico em favor do 
:Brasil. Era o que tinha a dizer. Obrigado, 
nobre Senador. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Muito 
agradeço, nobre Se11ador Carlos Linden-

berg, o brilhante aparte que vem tam
bém engrandecer meu discurso. 

Sr. Presidente, conforme vinha dizendo 
essa empresa vai trazer, assim, mais umá 
importantíssima contribuição no terreno 
da cultura ·e da educação. Queremos que 
nossa família assista à boa televisão e a 
sua característica predominante, posso 
adiantar, a exemplo do que ocorre com o 
Jornal do Brasil, excelente ma-tutino da 
Guanabara, será a objetividade e isen
ção na abordagem dos problemas nacio
nais e a defesa intransi151Emte dos nossos 
mais caros interesses, no estilo nobre e 
elevado, preconizado e posto em evidên
cia, através dos tempos, pelo seu saudoso 
fundador, o Conde P~reira Carneiro, e 
dignos sucessores. 

Concluindo, Sr. Presidente, encaminho 
as minhas congratulações aos dirigentes 
daquela organização, nas pessoas da 
Condessa Pereira carneiro e do Dr. Ma
noel Francisco do Nascimento Brito pe
la merecida conquista, formulando, na 
oportunidade, os meus mais sinceros 
votos de pleno sucesso. <Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO -Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, com satisfacão 
venho a esta tribuna para registrar "uni 
fato da maior significação para meu Es
tado e para toda a Nação. Um aconte
cimento que marcará, com indiscutível 
justiça, em nossa História, os novos tem
pos que vive o nosso Pais. 

Trata-se, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, da interligação por via terrestre da 
Capital do meu Estado - Manaus - ao 
restante do País. Sonho secular de todos 
nós amazonenses que tínhamos nossa 
Capital como a única isolada do País. 

Não será demais ressaltar o que deve o 
Estado do Amazonas ao Governo do 
Presidente Médici que, com arrojo e de
cisão, tem posto em execução os planos 
para total e real integração da Amazô
nia, que está deixando de ser, apenas, 
com suas abundantes e misteriosas flo
restas e seus caudalosos rios, o cenário 
eleito para as inúmeras lendas que tanto 
enriquecem o nosso folclore. 

.A flo~esta indôm~ta, com seus igara
pes, CUJa penetraçao e conquista não 
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se acreditava serem possíveis, aos pou
cos vai cedendo e dobrando-se ao impul
so vivificador do progresso. 

Somente o patriotismo e a fibra dos 
homens que integram o Governo do hon
rado Presidente Médici poderiam levar 
avante esta gigantesca e inacreditável 
obra que ora se conclui, a terraplenagem 
da BR-319. 

É uma verdadeira obra de titãs, 11ue 
dá ao mundo uma mostra do elevado 
grau de técnica e capacidade de decisão, 
que alcançamos, para cuja 'realização 
foram desenvolvidos processos especiais 
e transpostos obstáculos sem conta. 

Grandes trechos daquela Região ala
gam-se anualmente, oferecendo dificul
dades que, somadas à ausência de mate
rial adequado, leva-nos a considerar a 
construção daquela estrada a mais difí
cil do País. 

A conclusão da terraplenagem dessa 
estrada vale como que abrir as portas 
do nosso Estado antes fechadas pela 
densa floresta e só acessível pelo ar ou 
par via fluvial. 

A construção da BR-319 foi delegada 
pelo Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem ao Departamento de 
Estradas do Amazonas. 

Como representante do Amazonas nes
ta Casa, desejo registrar os meus aplau
sos e agradecimentos àqueles engenhei
ros e operários, a todos, enfim, que, de 
qualquer forma, contribuíram com o seu 
esforço e entusiasmo para a implanta
ção dessa estrada. 

Lutando numa região que oferece to
dos os obstáculos imagináveis, embre
nhados em plena selva, conseguiram 
rasgá-Ia e vencê-la, possibilitando a in
tegração de Manaus ao restante do nos
so Território, levando aos meus conter
râneos mais este estímulo impulsionador 
do seu desenvolvimento, que será somado 
a tantos outros que temos recebido dos 
sm:essivos governos da Revolução. Revo
lução esta, Sr. Presidente, que não nos 
tem dado apenas promessas, mas frutos 
e realizações que correspondem realmen
te a um novo ciclo de nossa História, 
oferecendo-nos novas perspectivas e am
nliando nossos horizontes, dando-nos o 
progresso tão desejado pelo povo amazo
nense. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Milton Trindade 
- Renato Franco - Clodomir Milet 
- Fausto Castelo-Branco - Virgí-
lio Távora - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Jessé Freire - Wil
son Campos - Arnon de Mello -
Antônio Fernandes - Eurico Rezen
de - João Calmon - Amaral Peixo
to - Vasconcelos Torres - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto- Magalhães Pinto
Carvalho Pinto - Franco Montoro 
Emival Caiado - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 82, de 1973 

Dispõe sobre o quadro "B" de Ad
vogados da Ordem dos Advogados do 
Brasil e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O quadro "B" de Advogados, 

criado pelo art. 150 da Lei n.O 4 .215, de 
27 de abril de 1963, é constituído pelos 
advogados-provisionados inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, sob o 
regime da Lei n.0 794, de 27 de agosto 
de 1949 e legislação posterior, cujas ins
crições principais lhes asseguram o direi
to ao exercício da advocacia, na inferior 
e na superior instância, em todo o terri
tório nacional desde a entrada em vigor 
do referido Estatuto. 

Art. 2.0 - Dentro de 120 (cento e vin
te) dias contados da publicação desta 
Lei, os Presidentes dos Conselhos Seccio
nais, em cujo território militem os ad
vogados de que trata o artigo anterior, 
mediante requerimento, expedirão as 
novas carteiras de identidade profissio
nal nos termos do art. 63 da Lei n.o 
4. 215, de 27 de abril de 1963. 

Parágrafo único -O requerimento dos 
interessados será instruído com a Car
teira de Identidade anterior, com a Guia 
de Recolhimento da Contribuição Sindi
cal em favor da Confederação Nacional 
das Profissões Liberais e, no caso de se
rem inscritos noutra Seção, no ato da 
entrega, serão recolhidas as anuidades 
devidas desde a entrada em vigor da Lei 
n.0 4.215, de 27 de abril de 1963, asse
gurando o respectivo parcelamento. 
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Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados 
o;; arts. 51, 52, parágrafo único do art. 
67, e 74 da Lei n.0 4.215,· de 27 de abril 
de 1963 e demais disposições em con
trário. 

Justificação 
Objetiva o presente Projeto dar cor

reta e indispensá Yel ln terpretação ao 
citado art. 150 do atual Estatuto da Or
dem dos Advogados do Brasil, cujo dis
positivo transitório equiparou os antigos 
advogados-provisionados, inscritos até e 
após sua vigência, sob o regime restrito 
da Lei n.o 794, de 27 de agosto de 1949. 

Essa Lei n.0 794/49, como se sabe, con
cedia inscrição permanente aos advoga
dos-provisionados, mantidas, todavia, as 
limitações espacionais de 3 {três) comar
cas inscritas, digo, discriminadas nas 
respectivas Cartas de Provisão. 
2. O legislador estatutário, na época, 
ao abolir essas injustas restrições espa
cionais, deu, é evidente, inteira obser
vância ao princípio da igualdade social 
inserto na Carta de 1946, parágrafo ími
co do art. 157, então vigente, cuja regra 
se conjuga ou simboliza com o da igual
dade jurídica; essa igualdade social ou 
laborativa concedida pelo citado art. 150 
da Lei n.0 4.215, de 27 de abril de 1963, 
se encontra, aliás, na Constituição de 24 
de janeiro de 1967, art. 158, inciso XVIII 
e reproduzido na íntegra na vigente 
Emenda n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 16'5, item XVII. 
3. Torna-se claro e evidente, portanto, 
que, advogados-bacharéis e advogados
provisionados se desigualem, apenas, 
quanto ao modo de obterem os respecti
vos títulos, mas se nivelam, se igualam 
e se entrelaçam quanto ao requisito 
substancial ao exercício ou militância 
profissional: a inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
4. Por isso, infere-se, o legislador criou 
o quadro "B" em substituição ao quadro 
distinto estabelecido no parágrafo único 
do art. 12 do regulamento ab-rogado, o 
Decreto n.o 22.478, de 20 de fevereiro de 
1933, mas, num sentido de universalitla
de; é da Ordem dos Advogados do Brasil 
e, nesta ordem de idéias, não pode ser 
privativo desta ou daquela Secional, cuja 
relevante finalidade social, o art. 2.0 do 
presente projeto satisfaz em toda sua 
plenitude sócio-jurídica e humana. 
5 . Deduzir o con trárlo e e ria barbarizar 
a carta Fundamental ou seja: todos são 

iguais social e juridicamente, menos os 
advogados-provisionados; a vontade da 
lei não permite, todavia, essa odiosa e 
desumana discriminação, art. 165, XVIn 
invocado, pois, conforme já salientei "a 
profissão é muito importante", mas, não 
é o fato de o cidadão sair da escola, re
ceber o grau, colocar o anel no dedo, 
que o torna apto para advogar. Só ad
voga o mais capaz, só advoga o mais in
teligente, só advoga aquele que conse
gue impor-se perante os Tribunais, pe
rante um Conselho de Sentença, pelo 
conhecimento". 
6. Estes os motivos frontais, que nos 
levam apresentar o presente Projeto ao 
exame esclarecido e honroso dos ilustra
dos Membros do Congresso Nacional, 
cujos irrepreensíveis fundamentos cons
titucionais, sem dúvida, autorizam a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.215 - DE 27 
DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
•••••• o o ••••••• o ••••• o o •••••• o •••••• 

• o •••• o ••• o •• o ••• o •••••• o • o o • o o ••••• 

o •• o o •••••• o •••• o •••••••••• o • o •• o ••• 

Art. 51 - Para inscrição no quadro 
de provisionados é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - provisão passada pelo Presiden
te do Conselho da Seção; 

m - preencher os requisitos dos in
cisos IV a VII do a.rt. 48. 

Art. 52 - Para obter a provisão, o 
candidato fará prova perante o Presi
dente do Conselho Seccional em que pre
tende exercer a profissão de habilitação 
em exame sobre as seguintes matérias: 

I - organização e princípios constitu
cionais do Brasil; 

II - organização judiciária federnl e 
local; 

III - direito civil, comercial, criminal 
e de trabalho; 

IV - processo civil e penal. 
§ 1.0 - O exame de provisionado será 

feito perante comissão composta de três 
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advogados inscritos há mais de cinco 
anos, na forma regulada no Regimento 
Interno da Seção (art. 27, inciso IV, le
tra h). 

§ 2.0 - As provisões serão dadas pelo 
prazo de quatro anos, para exercício em 
três comarcas no máximo, em cada uma 
das quais não advoguem mais de três 
profissionais, podendo ser renovadas, a 
critério do Conselho Secional, se o pro
visionado houver exercido ininterrupta
mente a advocacia. 

•• o •••••• o.' •••• o o •• o •••• o ••••• o •••• 

•••••• o •• o ••• o •• o ••• o ••••• o o ••• o •••• 

Art. 63 - Efetuada a inscrição, e pres
tado o compromisso, será expedida a res
pectiva carteira de Identidade, de uso 
obrigatório no exercício da profissão. 

§ 1.0 -. A carteira expedida aos ins
critos na Ordem, assinada pelo Presi
dente da Seção, constitui prova de iden
tidade para todos os efeitos legais. 

§ 2.0 - Da carteira constarão, além 
da impressão digital, a individuação 
completa do inscrito, a indicação dos 
impedimentos em que incorrer, e o foro 
e as comarcas em que o estagiário e o 
provisionado podem exercer a sua ativi
dade (arts. 54, 72 e 85, parágrafo único). 

§ 3.0 - Poderá ser expedido igualmen
te, cartão de identidade aos inscritos, 
com os mesmos requisitos e efeitos da 
carteira (art. 18, inciso XVI). 

•••••••••• o •• o o. o. o ••••• o o •••••••••• 

o • o ••••• o •••••• o •••• o •••••• o •••••••• 

••• o •••••• o ••• o ••• o o ••••••••• o. o •••• 

Art. 67 - o exercício das funções de 
advogado, estagiário e provisionado so
mente é permitido aos Inscritos nos qua
dros da Ordem dos Advogados do Brasil, 
e na forma desta Lei (art. 56). 

Parágrafo único - A denominação de 
advogado é privativa dos inscritos no 
quadro respectivo (arts. 47, inciso I, e 
128). 

•••••••••••••• o •••••••••••••• o •••• o. 

• • • • • • • o •••••• ' •••• o ••••••••• o ••••• ' 

• o •••••••• o o ••• o •••••• o ••••••••••••• 

Art. 74 - Os provisionados só poderão 
exercer a advocacia em primeira ins
tância. 

••••••• ' •• o •• o o ••••• o •••• o •••••••• o. 

o o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

O O O O O O O O O O o 0 0 0 O 0 O O 0 O 0 0 0 O 0 0 0 O I O O O O O O O 

Art. 150 - É ressalvado aos advogados 
não diplomados inscritos no atual qua
dro B da Ordem dos Advogados do Brasil, 
por força do regime constitucional de 
liberdade de profissão, o direito ao exer
cício da advocacia em igualdade de con
dições com os advogados diplomados. 

O 0 O O 0 0 I O O O O 0 I 0 0 0 0 O O O O O O O 0 0 O 0 0 O O O O O 0 0 

.................................... 
••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• 

O SR. PRESIDENTE (António Carlos) 
- O Projeto apresentado pelo nobre Se
nador Vasconcelos Torres será despa
chado às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social. 

Está terminado o período destinado ao 
Expediente. 

Estão presentes na Casa 64 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 4, de 
1973 (n.0 94-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Geral de Cooperação 
Econômica, Comercial, Técnica, CI
entífica e Cultural, firmada entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Zaire, em Kinshasa, a 
9 de novembro de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEi:S, sob n.os 
225, 226 e 227, de 1973, das Comissões 

- de Rel~ões Exteriores, 
- de Educação e Cultura e 
- de Economia. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar a palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada . 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto irá à Comis
são de Redação. 

-
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,o 4, de 1973 

lN.• 94-B/73, na Cfunora dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção 
Geral de Cooperação Econômica, Co
mercial, Técnica, Científica. e Cul
tural, firmada entre a República. Fe
derativa do Brasil e a República 
do Zaire, em Kinshasa, a 9 de no
vembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto da 
Convenção Geral de Cooperação Eco
nómica, Comercial, Técnica, Científica e 
Cultural, firmada entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Zai
re, em Kinshasa, a 9 de novembro de 
1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Car
los) -Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 12, 
de 1973 (n.O 103-B, de 1973, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Comercial firmado 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República de Gana, em 
Acra, a 2 de novembro de 1972, 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
268 e 269, de 1973, das Comissões 

- de Relações Exteriores e 
- de Economia. 

Em discussão o Projeto . 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer o uso da palavra, declararei encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto irá à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 12, de 1973 

(N,0 103-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Co
mercial, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a. República. 
de Gana, em Acra, a 2 de novembro 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Acordo Comercial, firmado· entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repúbli
ca de Gana, em Acra, a 2 de novembro de 
1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua. publi
cação, revogadas as disposições em con
trário, 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Car
los) -Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 64, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Mil
ton Cabral, que dispõe sobre o forne
cimento ou divulgação, pela Fun
dação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, aos Municípios 
brasileiros interessados, dos dados 
demográficos necessários ao cum
primento do § 2.0 do art. 15 da Cons
tituição e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n.0 281, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, favo
rável. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, declararei encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa..) 

Está aprovado. 

Aprovado, o Projeto voltará oportu
namente à Ordem do Dia para o segundo 
turno, na forma do que dispõe o Regi
mento Interno. 
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É o seguínte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 64, de 1973 

Dispõe sobre o fornecimento ou 
divulgação, pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca, aos Municípios brasileiros inte
ressados, dos dados demográficos 
necessários ao cumprimento do § 2.0 

do art. 15 da Constituição e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística forne
cerá às Câmaras de Vereadores dos 
Municípios que, no censo de 1970, reve
laram população superior a 190.000 
(cento e noventa mil) habitantes, cer
tidão declaratória da respectiva popula
ção em 1971, 1972 e 1973, calculada pelo 
processo de amostragem, para cumpri
mento do preceituado no § 2.0 do art. 15 
da Constituição. 

Art. 2.0 - Na forma do processo es
tabelecido no artigo anterior e para o 
fim ali previsto, a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística di
vulgará, trienalmente, estimativas po
pulacionais dos Municípios brasileiros 
que alcançaram 200.000 habitantes. 

Art. 3,o- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Está esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

José Esteves. 
O SR. JOSÉ ESTEVES - Sr. Presiden

te, Srs. Senadores, cumpro, inicialmente, 
o dever de manifestar os meus agrade
cimentos aos ilustres Colegas, notada
mente aos integrantes da Mesa Diretora 
do Senado Federal, pela solidariedade 
que me prestaram quando da minha 
longa internação no Hospital das Clí
nicas de São Paulo. Desejo destacar, Sr. 
Presidente, o falecido Senador Filinto 
Müller, o Vice-Presidente Paulo Torres, 
o 2.0 -Vice-Presidente Adalberto Sena, os 
1.o, 2.o, 3.o e 4.o.secretários, respectiva
mente, Senadores Ruy Santos, Augusto 
Franco, Milton Cabral e Benedito Fer-

reira. A todos eles, a mínha gratidão 
pelo apoio que recebi da Mesa Diretora. 

Desejo também, Sr. Presidente, con
gratular-me, nesta oportunidade, pela 
reeleição, por unanimidade, do nosso 
Colega Senador Flávio Britto, que foi 
reconduzido à Presidência da Confe
deração· Nacional da Agricultura. 

O Sr. ·José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSt ESTEVES - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Lindoso -Nobre Senador 
José Esteves, quero associar-me às con
gratulações de V. Ex." pela reeleição do 
nobre Senador Flávio Britto para a Pre
sidência da Confederação Nacional da 
Agricultura. Todos nós conhecemos o 
devotamento desse companheiro, que 
ilustra o Senado e a causa da agricultura, 
Neste Brasil que cresce, que se moder
niza, um dos setores a mais que está a 
exigir atenção e com o qual o Governo 
está preocupado, é esse da agricultura. 
A liderança de Flávio Brltto, através da 
Confederação Nacional de Agricultura, 
vai como que dar continuidade, dentro 
do plano da iniciativa particular, para 
que a agricultura acompanhe, acelere 
o passo no rumo do desenvolvimento que 
é a meta maior do Governo da Revolu
ção. Muito grato a V. Ex." 

O SR. JOSt ESTEVES - Multo obri
gado, Senador José Llndoso. Incorporo 
ao meu discurso o honroso aparte de 
V. Ex." Efetivamente, a recondução do 
Senador Flávio Britto à Presidência da 
Confederação Nacional da Agricultura, 
pela terceira vez consecutiva, é uma 
prova evidente de apoio e de confiança 
dos seus companheiros de Confederação, 
que nele depositam esperança e con
fiança. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. JOSt ESTEVES - Com multo 
prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Nobre Se
nador, em nome da Bancada do Espírito 
Santo e, principalmente, dos produtores 
rurais daquele Estado, quero também 
congratular-me com V. Ex.a. por ter tra
zido à Casa a notícia da reeleição do 
nobre Senador Flávio Britto para a Pre
sidência da Confederação Nacional de 
Agricultura e, ao mesmo tempo, con
gratular-me com a reeleição de um dos 
Vice-Presldentes, o Dr. Guilherme Pi-

-
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mentel Filho, meu conterrâneo, que, na 
Confederação, também vem prestando 

relevantes serviços aos produtores ru
rais do Espírito Santo e do Pais. Real
mente, são homens dedicados à agri
cultura e que, com o seu labor, com a 
sua inteligência e com o seu esforço, 
tanto têm feito para. o engrandtlcimento 
e o desenvolvimento desse setor. Daí 
porque merecidas são as palavras de 
V. Ex.a. neste Plenário, no sentido de 
exaltar aqueles que trabalham pelo de
senvolvimento da Nação. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Agradeço a 
V. Ex.a., Senador Carlos Lindenberg, o 
aparte que constará do meu discurso. 

Flávio Britto, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, dispensa. comentários. Como 
Colega, aqui no Senado, é querido por 
todos, pela maneira de agir, pela. leal
dade, e, sobretudo, pela sensibilidade e 
coleguismo. 

Flávio Britto impôs-se não só perante 
a classe rural, mas também perante os 
seus concidadãos amazonenses que o 
trouxeram ao Senado Federal e que, de 
certo, em 1974, o reconduzirão a esta 
Casa. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Com muito 
prazer. 

O Sr. Benjamim Farah- Quero tam
bém solidarizar-me com V. Ex.a pela. 
manifestação de apreço ao nobre Sena
dor Flávio Britto, pela. sua. reeleição, já 
agora. pela. terceira vez, à Confederação 
Nacional da. Agricultura. Essa vitória nos 
toca a fundo o coração, porque uma das 
nossas grandes preocupações é a agri
cultura. Não podemos pensar no desen
volvimento industrial sem o respaldo da. 
agricultura. Todos os países de maior 
desenvolvimento, como os Estados Uni
dos, a Alemanha, a França, a Inglater
ra, a. Itália, a Rússia, cuidam seriamente 
do setor agrícola.. Têm um desenvolvi
mento acentuado da sua. indústria, mas 
também não abandonam a agricultura. 
Eis porque, ao ser reconduzido à Presi
dência daquela instituição o nosso Co
lega Flávio Britto, nós expressamos a 
nossa confiança de que, mais uma. vez, 
ele dará o melhor dos seus esforços, da 
sua inteligência, da sua. boa-vontade, 
da sua competência mesmo, em favor 
de um setor que está a reclamar o es
forço conjugado de todos os brasileiros 
responsáveis. Quando passamos sobre 

certas regiões como Minas Gerais, Es
tado do Rio e outros Estados em que há 
devastação de nossas florestas, o que põe 
em perigo as vidas das populações, fi
camos preocupados com o destino deste 
País. É verdade que há um esforço, tam
bém, por parte do Governo e de muitos 
brasileiros, sobretudo nas empres'l.s par
ticulares, no sentido de levar este País 
para a frente, de tirá-lo do subdesen
volvimento e fazer com que o Brasil seja 
realmente grande, de acordo com sua 
extensão geográfica. E, não acredito no 
desenvolvimento, não acredito no está
gio de grande progresso deste País, sem 
o amparo e sem o desenvolvimento agrí
cola. ·Portanto, quero expressar, aqui, 
minha confiança neste Colega para que 
ele continue a dar tudo de si em favor 
deste grande setor que há de ajudar o 
Brasil a se tornar o Brasil grande, com 
o qual todos nós sonhamos. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a., nobre Senador Ben
jamim Farah. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Com muito 
prazer, Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira - O Brasil é -
V. Ex.a. e toda Nação sabe - um País 
agrícola. Apesar do grande esforço go
vernamental em desenvolver a indústria 
brasileira, a verdade é que a nossa. gran
de riqueza se assenta na agropecuária. 
E nós nos tornaremos, até o fim da dé
cada, num grande País industrial. Mas 
se isto vier a ocorrer, como de fato virá 
a ocorrer - temos a certeza -, será em 
virtude e em função do homem da terra, 
do homem da. agropecuária, que subsi
diou, durante toda a História do Brasil, 
a sua indústria. A importância dos cha
mados produtores rurais deste País é 
incalculável e haverá ainda de ser tra
duzida meticulosamente em livros es
pecializados. A presença do eminente 
conterrâneo de V. Ex.a, o amazonense 
Flávio Britto, à frente da Confederação 
Nacional da Agricultura toma, por assim 
dizer, Flávio Britto do Amazonas, para 
torná-lo um homem do Brasil. Flávio 
Br!tto representa hoje as aspirações de 
mais de 70% dos brasileiros; Flávio 
Br!tto representa, pelas funções que 
exerce na Confederação Nacional da 
Agricultura, os anseios, os desejos, as 
lutas, as reivindicações da maior parte 
da população brasileira. A recondução 
de Flávio Britto à Presidência da Con-
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federação Nacíonal da Agricultura -
pela terceira vez e pela unanimidade dos 
Representantes dos Estados brasileiros 
- dá a devida dimensão do carinho com 
que S. Ex."' trata os problemas da agri
cultura -, dá o exato tamanho do amor 
que S. Ex." dedica aos problemas da 
agricultura no Brasil. V. Ex." faz muito 
bem em registrar o acontecimento nesta 
Casa. Sem medo de estar cometendo 
qualquer erro ou extravasando minha 
condição de Vice-Líder do Governo nes
ta Casa, posso dizer que V. Ex." está fa
lando em nome da Aliança Renovadora 
Nacional e em nome do Governo, quando 
presta homenagem ao ilustre brasileiro, 
nosso Colega Flávio Britto. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Senador Osi
res Teixeira, faço minhas as palavras de 
V. Ex.", quando se refere ao nosso emi
nente Colega e conterrâneo, Senador 
Flávio Britto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ainda 
estamos traumatizados com o lamentá
vel acontecimento de Orly, quando na
quele desastre várias vidas foram rou
badas. Agora, num preito de justiça e 
por dever de consciência, desejo desta
car o procedimento da VARIG com re
lação às vítimas, quer aqueles que in
faustamente perderam a vida, quer 
aqueles que ficaram hospitalizados gra
vemente. A Direção e os funcionários da 
VARIG foram de uma dedicação a toda 
prova. Nunca se viu tão alto sentido de 
solidariedade humana praticado por 
aquela Companhia, representada por sua 
cúpula, sua Diretoria e seus altos fun
cionários. A VARIG nada deixou faltar 
aos familiares das vitimas e àqueles 
gravemente enfermos, internados no 
Hospital de Paris. Tratou solicitamente 
do transporte ao Brasil dos corpos da
queles que tombaram no infausto acon
tecimento. 

Então, por um dever de consciência, 
repito, devo daqui enviar meu reconhe
cimento à Direção da VARIG, por esse 
gesto humanitário para com as vítimas 
do trágico episódio de Orly. 

Aproveitando a oportunidade, Sr. Pre
sidente devo dizer que geralmente o 
Relatório das Comissões de Inquérito 
para apurar as causas dos desastres aé
reos concluem como causa a falha hu
mana e raros são os casos em que se 
aponta que o acidente foi devido a im
precisão ou falha da máquina. 

Desejamos apontar o simplismo desse 
raciocínio. li: simples demais para a de-

terminação de um problema que quase 
sempre é fruto de uma conjuntura. 

A grande maioria dos acidentes é fruto 
de uma série de fatores cumulativos. 

Em todas as aeronaves de transporte 
de passageiros - e em muitos aviões de 
pequeno ·porte - há na cabina de co
mando um trabalho de equipe, do qual 
faz parte, além do próprio comandante, 
pelo menos mais um piloto quallficado 
para operar a aeronave. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Pois não. 
O Sr. Vasconcelos Torres - Peço des

culpas a V. Ex.", porque, em primeiro lu
gar, entendo que a VARIG cumpriu com 
o seu dever. Não poderia ser outra a 
conduta da empresa - é quase que do 
Direito Aeronáutico e também um dever 
de solidariedade. Quanto às falhas htl
manas, são relativas. No caso, não houve 
falha humana, pelo contrário, houve pe
rícia, sangue frio dos comandantes 
Araújo e Fuzimoto. Este é assunto que, 
no meu entender, terá desdobramento. 
Ainda estou profundamente chocado, co
mo V. Ex.", todo o Congresso e o·Brasil, 
com a tragédia de Orly. Relativamente 
à assistência, devo dizer que a V ARIG 
poderia merecer, hoje, um elogio com
pleto pelo transporte dos restos mortais 
do nosso P'l'esidente Fillnto Müller. Ain
da assim, ela faturou, cobrou bem caro 
ao Senado o frete de um "Boeing" 727, 
Rio-Brasília-Rio. Seria uma homena
gem - mas é relativo - a uma empresa 
comercial, e o assunto aviação é muito 
complexo, meu prezado Senador. Real
mente, a VARIG é uma empresa que 
possui condições positivas, mas ultima
mente - não sei se por problema de 
infra-estrutura, de má remuneração do 
seu pessoal ou se também pelo desejo de 
aumentar o número de freqüências -, 
ultimamente os seus aviões saem de um 
ponto, fazem escalas noutros, chegam ao 
destino e tornam a sair. Quem vive pen
durado nos aviões - como é o caso de 
v. Ex.11 e o meu - sabe disso. Todo dia 
sal de Brasílla um "Boeing" com destino 
ao Rio. Lá, os passageiros são quase 
que empurrados para fora pelo pessoal 
do "SATA" e da Comissaria, e o avião 
segue para Lisboa, Paris ou Londres. De 
maneira que, vamos reconhecer, se a 
VARIG tem alguns aspectos favoráveis, 
inclusive, tem obtido lucr>O, hoje é uma 
empresa- seria Injusto se não dissesse
organizada, mas que ainda precisa me-
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lhorar. Esse fato de ter cobrado a peso de 
ouro, isso, confesso a V. Ex."- estava no 
Galeão - me chocou profundamen
te; é uma questão de economia 
!~terna da empresa, mas acho que 
nao deveria ter feito, já que não 
faltou nada, como V. Ex." disse, 
deu toda a assistência, porém ain
da ganhou algum "dinheirinho" às 
custas da tragédia; cumpriu com o seu 
dever, evidentemente. V. Ex." sabe que 
sou um dedicado ao problema da avia
ção. Acho que o Brasil tem um futuro 
enorme, não só nas linhas chamadas do
mésticas, como também na área interna
cional. A prova disso é o Aeroporto su
persónico, e tive a honra de ser relator 
do seu projeto, ora em construção. Sobre 
esse desastre, inclusive, vou levantar, se 
V. Ex." permitir, a dúvida sobre o anda·· 
menta do inquérito. Não vi uma palavra 
sequer a respeito de uma possível sabo
tagem ou sobre exame da vida pregressa 
de todos os passageiros. Quem lê muito 
sobre aviação, como tenho o cuidado de 
fazer, inclusive na parte ligada ao cri
me, sabe que há inúmeros casos, nos 
Estados Unidos e 110 Mundo, de cidadãos 
que fazem seguros antes de embarcar, 
não tendo mais amor à vida, querendo 
deixar bem a família, fazem seguros al
tíssimos. Não havendo uma investigação 
completa, a culpa passa a recair em ci
ma do piloto ou do co-piloto ou até, já 
que estou fazendo crítica construtiva, da 
própria Empresa. Aqui, neste instante, 
amargurado, cheio de dor, gostaria que 
talvez estas minhas palavras pudessem 
chegar à Comissão de Inquérito na 
França. Inclusive, 11, não posso dar, diga
se assim, uma palavra afirmativa, que 
teria embarcado no vôo fatídico um ter
rorista argentino. Esses homens - V. 
Ex." sabe - não têm estima nenhuma 
nem à própria família, nem a ninguém. 
Então, levanto, neste instante, dúvida. 
Quanto à VARIG, é realmente empresa 
categorizada, mas tem muitas falhas; 
não está informando aos passageiros. 
Um drama que v. Ex." não pode ava
liar, ou melhor, avalia, porque o conhece. 
Na hora em que se quis saber as pri
meiras informações, basta-se dizer que 
aqui no Brasil se indagou, no primeiro 
momento, qual era a relação das viti
mas, os jornais todos estavam atentos, 
ninguém conseguiu nada e o telex oriundo 
de Paris deu a relação primeiro do que 
a VARIG. O Sr. Erick de Carvalho deve 
compreender isso. Desculpe-me, porque 
V. Ex." aborda o assunto e se eu o ou
visse calado não estaria fazendo justiça 

a mim mesmo. Esta dúvida tenho na mi
nha mente e até que ela seja esclareci
da vou ficar procurando saber o que pu
der das autoridades francesas, que são 
muito rigorosas. V. Ex." sabe que quando 
o avião cai, ou há um incêndio, prati
camente os cadáveres ficam irreconhecí
veis, pessoas altas ficam diminutas, a 
não ser através de elementos de dificí
lima identificação é que se podem reco
nhecer as pessoas. As vezes, e até é 
duro dizer Isto, mas é verdade, há uma 
colocação no ataúde, para satisfação sen
timental dos familiares. Não sei se este 
aparte vai ficar aqui isolado no Senado 
mas queria saber se foi tomada a devidà 
precaução quanto à ideologia dos passa
geiros, porque, às vezes, um maluco sui
cida pode levar ao morticínio centenas 
de pessoas, como aconteceu no caso do 
"Boeing" da VARIG. O depósito é tão 
triste -. perdoe-me o aparte, agora v. 
Ex." esta sendo tolerante e vou encer
rar - e a desorganização da empresa é 
tal que há um anúncio em Paris: "Vôe 
pela VARIG", anúncio este muito bonito. 
O "Boeing" que está ali é o do prefixo 
PP-VJZ, justamente o que caiu. Está lá 
nos jornais de Paris e, aliás, isto foi re
produzido no último número da revista 
Veja. Então, há muita desorganização e 
a Empresa precisa cuidar-se; ela leva a 
bandeira do Brasil para vários Conti
nentes, praticamente para todo o mun
do. Necessita, portanto, ter cuidado, rea
parelhar-se melhor e dar maior atencão 
ao público. · 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a Acredito que, no de
cor~er das min~as considerações, V. Ex." 
fara melhor juizo quanto ao meu pro
nunciamento. 

"O vôo é, então, realizado em condi
ções mais seguras. Tem de haver er
ro de 2 (pelo menos) profissionais 
competentes para que possa ser atri
buído simplesmente o resultado da 
Investigação dos acidentes, (louvado 
não raras vezes em destroços que 
nada transmitem) à "falha huma
na". 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.11 me per
mite um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Ouço V. Ex.n 
com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Ouvi V. Ex.11 re
ferir-se, no início do. seu discurso, à "fa
lha humana". Mas se existe falha hu
mana nos acidentes de aviação, a res-
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ponsabilidade é das Companhias, porque, 
V. Ex:." sabe, que quase todos os aviado
res, e quase todas as tripulações que tra
balham nas Companhias brasileiras, pa
ra ganhar mais um pouco, ou por neces
sidade das próprias Companhias - e em 
geral é por necessidade delas -, voam 
muito mais horas que deveriam voar. Há 
comandantes que trabalham, por mês, o 
duplo do que seria o regulamentar. Mui
tas vezes, eles são obrigados a isso, con
vocados em casa, porque a Companhia 
não tem material humano suficiente pa
ra atender às necessidades dos seus ser
viços. Conclui-se, dai, que são as pró
prias Companhias as responsáveis por 
tais acidentes, que ceifam a vida de mi
lhares de pessoas que tomam as aero
naves por necessidade de serviço, e não 
somente por questão de turismo. Gosta
ria de pedir licença a V. Ex." para mos
trar como está deficiente o serviço da 
Aviação Comercial Brasileira. Nós, do 
Nordeste, que vivemos em cantata com 
velhos aviões da Cruzeiro do Sul, saindo 
daqui para Recife, para Fortaleza, sabe
mos como estamos arriscando as nossas 
vidas; daí o nosso apelo ao Departamen
to de Aeronáutica Civil. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." 
dá licença? (Assentimento do orador.) 
Só um contra-aparte para dizer que, efe
tivamente, o nobre Senador Paulo Guer
ra tem razão, porque a chamada regu
lamentacão não é obedecida. Os pilotos 
voam ho'ras além do normal. Além disso, 
as funções de Comissário de Bordo ex
trapolam aos deveres que deveriam ter; 
são garçons a bordo, quando deveriam, 
também, cuidar da segurança, mas, as 
Companhias não concordam. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - O aparte do 
Senador Paulo Guerra veio antecipar o 
que adiante mostrarei. 

Os pilotos, então, não erram? 
Os pilotos naturalmente podem fa
lhar (não são super-homens), mas 
geralmente são induzidos ao erro 
pela c·onjunção cumulativa de dois 
ou mais dos itens abaixo: 
a) Cond'içõe.s psicossomáticas defi
cientes, após um excessivo período de 
trabalho; 
b) Falhas técnicas na aeronave (in
dicações instrumentais - falhas 
elétricas - dados errône·os de siste
•mas de computação eletrônica -
falhas em sistemas hidráulicos -
em sistemas de aUmentação de com-

bustível - falhas mecânicas em su
perfícies de comando, etc, etc.) 
oc·orrendo em momentos críticos de 
operações de pouso e decolagem; 
c) Falhas em auxíllos terrestres vi
suais ou eletrôn1cos; 
d) Condições meteorológicas muito 
deficientes, especialmente com má 
vlsibllidade horizontal; 
e) Informações deficientes, incom
pletas ou errôneas de órgãos de Con
trole; 
f) Condenáveis manobras de treina
mento, usadas indiscriminadamente, 
em vôos com passageiros, por diver
sas Empresas (não raras vezes sem 
assessoramento de instrumentos de 
vôo); 

g) causas imprevisíveis (Choques 
com aves, objetos, etc.). 
Um detalhe importante quanto aos 
inquéritos .s o b r e acidentes com 
a v iões que incluem apenas: 
1) Representante do fabricante da 
aeronave de grande porte (defende 
es interesses da mesma). 
2) Representante do proprietário 
(buscando exlmi-~o de toda culpa). 
3) Equipe oficial de invest~gação. 
Nenhum representante dos profis
sionais de vôo participa ou tem aces
S•D às investigações; é negado o di~ 
re!to de def.esa aos trabalhadores es
pecializados que não raras vezes 
morrem no acidente. 

o simplismo de atribuir à falha 
humana impede muitas vezes de 
se chegar ao real conhecimento das 
verdadeiras causas dos desastres 
aéreos; 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Com muito 
prazer. 

O Sr. Vascancelos Torres - V. Ex:.a 
está abordando um assunto multo im
portante, de natur.eza técnica, e estou 
vendo que V. Ex:.a pesquisou bem a ma
téria, não está improvisando. Mas, como 
tenho lido multo sobre isso - gosto do 
assunto - queria acrescentar, se V. Ex:.a 
permitisse, mais dois 'itens: um, a falho. 
da manutençã·o. As vezes é uma pequena 
coisa, o avião tem .rue voar, está no ho-
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rário, mas isso é o de menos. O piloto só 
voa depois de uma checagem, porque a 
vida dele também está em risco; mas 
recebe informações nem sempre preci
sas. Ele não pode estar na cabina de co
mando e ao mesmo tempo saber o que 
está se passando. É evidente que no pai
nel d.e instrumentos, hoje, há um con
junto eletrônlco que dá uma idé1a geral 
d·o que está acontecendo a bordo, mas 
essa manutenção é relativa. V. Ex.a sabe, 
e o Senador Paulo Guerra o disse muito 
bem, que nós arriscamos a vida. As ve
zes, são até portas mal fechadas. Agora 
mesm.o um operário do servico de manu
tenção do Aeroporto do Gáleão, viajou 
como clandestino para a Africa do Sul 
e o piloto não ficou sabendo. V. Ex.a e.stá 
fazendo um brilhantíssimo discurso, um 
patriótico discurso, um brado de alerta. 
V. Ex.a não está criticando ninguém, 
está alertando, e é assim que estou com
preendendo o seu discurso. Mas há ou
tra coisa multo séria na aviação e que se 
chama fadiga do material; alumínio, o 
duralumínio ... 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Não inter
rompendo o aparte de V. Ex.a, há um 
provérbio entre os aeronautas que diz: 
"A fadiga aérea é um dos maiores inimi
gos dos aeronautas." 

O Sr. Vasconcelos Torres- Então, veja 
V. Ex." como estou aparteando-o, senão 
com segurança de conhecimento, pelo 
menos com alguns elementos de quem 
tem procurado conhecer o assunto. Há 
a fadiga do mater'ial, há aviões obsole
tos, condenados, que não poderiam mais 
permanecer em vôo. Foi por isso que 
aquele "Caravelle", com dez anos de vôo, 
e que não pode mais trafegar - mas nes
te Brasil trafega ainda de Norte a Sul 
- caiu lá em São Luís do Maranhão. Se 
o corpo humano tem estas deficiências 
da fadiga e do cansaço, a matéria que 
a.parentemente é rígida também apre
senta fraturas; é necessário que uma fu
selagem de avião de vez em quando seja 
passada pelo Infravermelho ou pelo 
"ralo X" através de um conjunto sofis
ticado de aparelhagem eletrôn1ca que 
Identifique essas rachaduras, essas fra
turas. Quantas vezes V. Ex.a reclama, 
Senad·or José Esteves? É o cúmulo o que 
tem acontecido: às vezes, quando apa
nhamos chuva, apar.ecem goteiras no 
avião. É uma desorganização. Cabe squl 
uma palavra de ressalva ao Ministério 
da Aeronáutica, que tem Pl'ocurado cha
mar a atenção pura esses problemas. 

Mas o desejo de ganhar dinheiro dessas 
companhias, que vivem praticamente do 
Governo e do povo, essa ganância, mul
tas vezes faz com que se coloque !.sso num 
lugar subalterno. A av'iação no Brasil, 
tão Importante e que Integrou este País, 
ainda precisa de brados de alerta como 
este que V. Ex." está fazendo. A sorte é 
que Deus é efetivamen te brasileiro. Já 
disse aqui, certa vez, que quando o 
avião decola, Nosso Senhor Jesus Cristo 
e Nossa Senhora do Loreto, padroeira dos 
que voam, seguem o avião e ele chega ao 
seu destino. Mas há muitas falhas. Par
ticipei de várias com'issões de Inquérito 
como Deputado Federal e adentrei-me 
no assunto. Seria preciso que houvesse 
uma conferência de alto nível, com a 
presença de todos esses empresários. 
H·~uv~ ocasião em que as companhias de 
av1açao estavam financeiramente muito 
m~l e_ todos os d·onos das companhias de 
a.v1açao estavam Indo multo bem finan
ceiramente, l'iquíssimos com prédios em 
~iam! e Nova Iorque, 'ostentando luxo 
a custa justamente dos risc·os de todÓ 
brasileiro que viaja em nossos aviões. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Muito obriga
do a V. Ex. a, Senador Vasconcelos Torres. 

Dizia eu que nenhum representante 
dos profissionais de vôo participa ou tem 
acesso às investigações. É negado o d'i
relto de defe.sa a•o trabalhador especiali
zado, que não raras vezes morre no aci
dente. 

Aí vai, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, um apelo ao Sr. Ministro da Aero
náutica, no sentido de modificar esse re
gulamento, portaria, instrução ou lei, de 
modo a permitir que os especialistas de 
vão, nesse caso os comandantes, os pi
lotos, se façam também representar nas 
comissões de Inquérito que investigam 
us causas dos acidentes. Isto é um Impe
rativo. E isto poderia ser - vai a título 
de sugestão - aproveitado através da 
Indicação do sindicato nacional dos aero
v!ários. Com Isto, o Sr. Mln'istro da Aero
náutica, Brigadeiro Ararlpe Macedo, cor
ri glrla uma di.storção, corrigiria uma 
fall1a, fazendo participar dessas comis
sões de inquérito os comandantes, os pi
lotos, espec'ioJme:nte aqueles que sobre
viverem aos acidentes. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V, Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Ouço •O apar
te de v. Ex." 
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O Sr. Paulo Guerra - Gostaria de pe~ 
dir licença a V. Ex.n para acrescentar 
que, apesar da exigência, da vigilância 
do Ministério da Aeronáutica, através da 
Diretorla de Aeronáutica Civil, como 
disse o em'inente Senador Vasconcelos 
Torres, o serviço de manutenção dessas 
empr.esas é pé.ssimo; embora as exigên~ 
elas as pessoas j uridlcas e físicas que te~ 
nham aviões particulares sejam multo 
rigorosas, a intensidade de vôo a ne~ 
cessidade das companhias faz m~ita vez 
com que essa fiscalização nã·o se efetive 
dentro do rigor e dos princíp'ios que cri~ 
entam o Ministério da Aeronáutica. Fa~ 
leu V. Ex.n em fadiga de material. V. 
Ex. a precisa acrescentar a fadiga da pes~ 
soa human.a. o tempo de aposentadoria 
para os aviadores precisa ser revisto. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Entrarei já 
nesse assunto. 

. ~ Sr. Paulo Guerra - Um homem que 
dmge uma aeronave não pode ter o mes~ 
mo tempo de serviço para aposentadoria 
que outro .s.ervidor que trabalha em terra. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Perfeita~ 
mente! 

O Sr. Paulo Guerra - É um absurdo 
o que a Lei Brasileira está a exigir desses 
homens que dirigem aviões não somente 
no Território Nacional como fazendo as 
ligações entre os Continentes. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Multo abri~ 
gado a V. Ex.a, nobre Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.n esta interrupção? Quero tão~so~ 
mente apoiar, porque está dentro do 
princípio que esteve norteando os apartes 
que seguidamente dei •a V. Ex. a, e fixar 
mais uma vez que, apesar de todo o 
empenho do Ministério da Aeronáutica 
- e o atual Ministro é um especialista 
no assunto, porque chefiou o órgão que 
cuidava da situação regular de tráfego 
das aer·Jnaves -, ainda não se conseguiu 
o desejado. E quanto à aposentadoria, 
estou de acordo com a palavra justíssima 
do Senador Paulo Guerra, e acrescenta~ 
ria também - e tenho projeto sobre a 
aposentadoria das aeromoças - que é 
um crime que se exija dessas servido~ 
ras um sorriso permanente. Só pode en~ 
trar para essa função quem seja bonita 
- V. Ex.n sabe disso -, saiba falar 
inglês, francês e saiba sorrir. Mas uma 
aeromoça que entra em serviço com 18 
anos de idade, após 15 anos de serviço 
está com 33 e v. Ex." sabe que a mulher 

que voa - e Isto é comprovado segundo 
artigo publicado pela revista Aviation 
Week - perde parte das suas condições 
ginecológicas: são atingidos os órgãos 
vitais de seu organismos; não pode pro~ 
criar, ficam numa situação difícil e, de~ 
pois dessa Idade, não podem mais voar: 
são abandonadas e demitidas. No mesmo 
caso da aposentadoria estão os pilotos e 
os comissários. Deve~se dar também aos 
comissários de bordo a função que pre
cipuamente eles devem ter: a segurança· 
das aeronaves; mas, injustamente, os co
missários são, como disse há pouco, gar~ 
çons para servirem canapés e uísques 
e geralmente não têm tempo para cuidar 
da segurança das aeronaves. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a permita 
complementar o oportuno aparte do se~ 
nadar Vasconcelos Torres. A aeromoça é 
convocada ao serviço aos 18 anos. Aos 33 
anos, nenhuma Companhia mantém mais 
essas senhoritas como aeromoças, pois 
só aceitam moças bonitas e a mulher 
depois dos 30 anos reduz, em geral, 50% 
pelo menos, do seu índice de beleza. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Principal
mente voando. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Quanto aos 
apartes do Senador Paulo Guerra e do 
Senador Vasconcelos Torres que aborda
ram o problema da aposentadoria, devo 
dizer que já fiz um pronunciamento este 
ano - se não me engano em maio -
nesta Casa, quando defendi um reexame 
quanto ao tempo de aposentadoria dos 
aeronautas. E é pura verdade o que o 
Senador Paulo Guerra, em seu aparte, 
acaba de afirmar. Há problemas, inclu
sive, de ordem de saúde. Por exemplo, 
uma aeromoça que viaja nos aviões a 
jato não raras vezes tem perturbado o 
seu ciclo menstrual às vezes, quatro ou 
cinco vezes por mês, sofrendo, inclusive, 
hemorragias. 

O simplismo de atribuir à falha hu
mana impede muitas vezes de se 
chegar ao real conhecimento das 
verdadeiras causas dos desastres 
aéreos; pode-se afirmar, sem medo 
de errar, que, quando se dá. a falha 
Humana, foi atingida a última etapa 
de um processo desencadeante do 
acidente aéreo. HouV'e a saturação 
de circunstâncias e fatores negativos. 
muitas vezes as falhas estruturais 
quer dizer da fabricação da mãqui~ 
na, somente por repetição é que são 
detectadas. 



- -
-76-

Por exemplo, citemos, as falhas es
truturais de alguns Electras que sol
taram as asas e, temos, ainda o 
exemplo do "Comet" que, ao atingir 
elevados níveis de velocidade, a ca
bina pressurizada explodia. 
Devemos, então, enfatizar que dentre 
os fatores negativos desencadeantes 
de acidentes aviatórios por indução 
à falha humana ou até impossibili
dade de uma performance perfeita, 
avultam dois altamente periculosos. 
ll A fadiga aérea em função do sis
tema do trabalho - excesso de horas 
de vôo e acúmulo de funções, prin
cipalmente depois de longas etapas. 
2) Deficiências de infra-estrutura. 
(Recentemente, constatou-se que a 
maioria de acidentes no Aeroporto 
principal de Moscou foram ocasio
nados por falta de apoio terrestre.) 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.a me 
permite mais uma intervenção? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Ouço V. Ex.a 
com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Apenas 
pelo que sei, dado o interesse que tenho 
pela matéria, é que os "Electras" que 
soltaram as asas foram os chamados 
"Electra I", depois - digo isso porque 
critiquei a "VARIG" um pouco e a bem 
da verdade, devo dizer que os "Electras" 
classificados como "Electras II", desde 
que foram comprados pelo Brasil, zero 
quilómetro ou revisados, nenhum aci
dente desse tipo sofreram. O "Electra II" 
não apresentou esse defeito. A Compa
nhia fabricante dessa aeronave testou 
que houve realmente falha no modelo 
inicial, mas os que vieram para o Brasil 
já vieram com essa falha corrigida. Tam
bém estes "Electras" - aí já é outra 
parte - estão sobrecarregados demais. 
Hoje, fazem não só a parte cargueira, co
mo também o transporte de passageiros 
nas linhas domésticas e, inclusive, num 
Aeroporto como o Santos Dumont, onde 
são obrigados a fazer a reversão quando 
aterrissam, sofrem uma fadiga muito 
grande, particularmente nas turbinas. De 
maneira que faço esta pequena observa
ção de que, quanto ao "Eletra I", procede, 
mas quanto ao "Electra II" esse defeito 
foi corrigido. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Obrigado 
a V. Ex.a 

Finalmente. 
Quem falha mais? 

O homem ou a máquina? 
Há que se determinar as causas que 
ensejaram o erro humano e não nos 
determos nela, na superfíc~e. 
Há sempre uma cadeia ou a con
junção de circunstâncias adversas ou 
negativas para fazer falhar a máqui
na mais perfeita: o homem. 
Basta uma fração de segundos para 
a catástrofe, porém a sua etiologia 
pode ser determinada, como na Me
dicina que muitas vezes descobre 
causas remotas para uma brusca en
fermidade. 

Feito esse relato, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, aqui vai o meu apelo, e penso 
que interpreto o pensamento do Senado 
Federal, ao Ex.m0 Sr. Ministro da Aero
náutica, Brigadeiro Araripe de Macedo 
para que, sem mais tardança, com a 
máxima urgência, entre em entendimen
tos com o Ex.mo Sr. Presidente da Re
pública no sentido de enviar a esta Casa 
Projeto, que deve ser de Emenda Cons
titucional, a respeito da redução do tem
po para aposentadoria dos aeronautas, 
como bem disseram os Senadores Paulo 
Guerra e Vasconcelos Torres. Como disse 
aqui, em oportunidade outra, não é pos
sível dar ao aeronauta o mesmo trata
mento que se dá a um funcionário buro
crata. 

O Sr. Vasconcelos Torres- A um mo
torista de táxi. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Na verdade, 
Sr. Presidente, impõe-se uma revisão no 
tempo de aposentadoria desses homens 
que são verdadeiros heróis, dessas moças 
que - e como disse o Senador Paulo 
Guerra - entram nas Companhias aos 
18 anos e já aos 25'anos não valem coisa 
nenhuma, porque estão liquidadas ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - Isso não! 

O SR. JOSÉ ESTEVES - . . . são uns 
verdad~lros "bagaços", com licença da 
expressa o. 

O Sr. Paulo Guerra - Perdão, eu não 
disse lsso. Eu disse apenas que estas mo
ças, aos 25 ou 30 anos, já não conservam 
os dotes naturais de beleza da mulher 
e as Companhias jogavam-nas fora. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Mas quem 
está dizendo que são bagaços sou eu. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Mas, Injus
tamente. Eu acrescentaria aqui: para 
voar. 
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O SR. JOSÉ ESTEVES - Exatamente. 
De modo que espero, Sr. Presidente, que 
a sensibilidade do Sr. Ministro da Aero
náutica acolha os nossos apelos, que creio 
serem de toda a Casa: a situação em 
que se ·encontram os campos de pouso do 
Estado do Amazonas. Na Câmara dos 
Deputados, lutei durante oito anos, pela 
solução desse problema, o mesmo acon
tecendo aqui no Senado, para que se 
dêem condições às cidades, pelo menos 
para as mais importantes do interior 
do Amazonas, que estão condenadas, na 
época do Inverno, a ficar totalmente Iso
ladas do Brasil e do Mundo, porque, por 
ocasião das chuvas, os deficientes Aero
portos ficam completamente sem meios 
de receber uma aeronave, mesmo de pe
queno porte. 

Não se pode, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, admitir a ocupação física do 
Amazonas, ou da Amazônia, nem se falar 
em Transamazônlca, na solução dos 
:nossos problemas, sem pensarmos, si
multaneamente, nos aeroportos do inte
rior do meu Estado. 

Renovo, neste Instante, Sr. Presidente, 
o apelo que tenho feito ao Sr. Ministro 
da Aeronáutica, no sentido de determinar 
providências para a ampliação e o asfal
tamento de vários Aeroportos que ainda 
estão com a piçarra, de modo a se con
seguir melhor segurança para aqueles 
que viajam no grande Estado, o Ama
zonas. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a me 
permite mais um aparte, que será o 
último? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Pois não. 
O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." faz 

um discurso muito oportuno, brilhante, 
cheio de dados. Quero, agora, manifestar 
a minha confiança no Ministro Araripe 
Macedo. Não há auxiliar do Presidente 
Médici mais integrado, mais devotado -
pode haver igual, maior não. É um téc
nico que se consagra Inteiramente ao 
serviço da sua Pasta. Basta dizer a 
V. Ex.a que, tendo ido para a reserva, foi 
requisitado para dirigir a obra que vai 
colocar o Brasil em destaque no terreno 
dos Aeroportos supersônicos. Hoje, ~le 
vive exclusivamente para Isso. Entao, 
como seu amigo e admirador, posso qua
se antecipar que as palavras de V. Ex." 
encontrarão eco. S. Ex." será sensível ao 
seu apelo e V. Ex." vai ver que o seu 
discurso terá ressonância, porque temos 
uma Assessoria da Aeronáutica entregue 
a um oficial superior da FAB, devotado 
como os seus antecessores, e tudo que se 

diz aqui a respeito de Aviação chega ao 
conhecimento do canal competente. É 
uma palavra, se V. Ex." permitir, e acho 
atá que vai concordar com •ela, de apreço, 
de amizade, de admiração, de confiança 
e de certeza de que o discurso de V. Ex." 
não ficará perdido nos desvãos deste 
imenso Palácio do Congresso Nacional. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Obrigado, Se
nador Vasconcelos Torres. Endosso as 
palavras de V. Ex.", porque venho acom
panhando, também, o patriótico trabalho 
do eminente Ministro da Aeronáutica, 
Brigadeiro Araripe de Macedo. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Com muito 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Peço l!cença 
a V. Ex.a para fazer minhas as palavras 
do eminente Senador pelo Estado do Rio 
de Janeiro, quando se refere ao atual 
Ministro da Aeronáutica. Mas, gostaria 
de ampliar, para dizer que os Oficiais 
que Integram o Ministério da Aeronáu
tica são uma das grandes elites das For
ças Armadas do Brasil. 

O SR. JOSÉ ESTEVES- Eadosso, tam
bém, o aparte de V. Ex." 

O Sr. Vasconcelos Torres- Muito bem! 
De acordo. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Ainda, diri
gindo-me ao Ministério da Aeronáutica, 
quero renovar o apelo que fiz há cerca 
de três meses, no sentido de conceder 
uma linha até Manaus, Capital do meu 
Estado, para a Transbrasil Linhas Aéreas 
S.A., porque, com o advento da Zona 
Franca de Manaus, tornou-se o movi
mento de passageiros muito elevado e, 
não raras vezes, luta-se com grandes 
dificuldades para se conseguir uma vaga 
nas Companhias que hoje fazem a rota 
de Manaus. 

Estou certo, Sr. Presidente, que o Mi
nistro da Aeronáutica será sensível ao 
nosso apelo, que não é meu, que não é 
nosso, mas de toda a coletlvidade brasi
leira, que vive ainda Instantes traumati
zadores pelas ocorrências durante o ano 
de 73, porque, diz o órgão oficial do Sin
dicato Nacional dos Aeronautas: "A 
bruxa está sol ta." 

E, para não roubar o tempo de V. Ex,ns 
peco à Taquigrafia que faça constar, no 
méu discurso, o artigo publicado no jor
nal dos aeronautas, que se Intitula: "De
ficiência de Infra-Estrutura de Aero
portos Brasileiros". 
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O Sr. Paulo Guerra - V. Ex." permite 
ainda um aparte? 

O SR. JOSÉ ESTEVES ~ Com muit~, 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Sou um homem 
que acre di ta que os terroristas sejam ca
pazes de tudo, mas no caso do acidente 
de Orly tenho a impressão de que se 
houve um responsável, foi mais a bruxa 
do que o terrorismo. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Muito obri
gado a V. Ex.a Estava, iJ!c~usive, inte;
nado no Hospital das Cllmcas em Sao 
Paulo e tinha bastante tempo até para 
assistir a novelas, às entrevistas e noti
ciários referentes ao dramático episódio 
de Or]y. Acompanhei, portanto, a chega
da de vários sobreviventes daquele desas
tre. ouvi suas declarações na TV, onde 
ficou patente que, em verdade, desta vez, 
não se pode afirmar efetivamente quais 
as causas reais do acidente. 

Há uma versão de que um terrorista 
argentino, quando se aproximava o 
Boeing do Aeroporto de Orly, tomou 
conhecimento de que a INTERPOL o 
aguardava _ali e, por isso, ~spalhou o 
mortífero gas que roubou a Vlda de tan
tos elementos como o nosso ex-Presidente 
Filinto Mül!er. 

Ouvi várias opiniões, mas, em verdade, 
não se pode dizer realmente qual foi a 
causa do acidente. O que sabemos é que 
o Companheiro Araújo Silva e o Piloto 
1,0 Oficial Fuzimoto foram os verdadeiros 
heróis. É a própria Imprensa francesa 
que ao relatar o acidente os considerou 
verdadeiros heróis voadores. 

Dito isto, Sr. Presidente, creio haver 
cumprido um dever de consciência: de 
início, agradecendo aos meus Colegas e 
à Mesa do Senado a solidariedade que 
recebi quando hospitalizado em São 
Paulo, no Hospital das Clínicas; quando 
registrei, aqui, a reeleição do nosso emi
nente Colega Flávio Brltto para a Confe
deração Nacional da Agricultura e quan
do abordei o problema referente ao de
sastre de Orly e suas causas, segundo um 
jornal técnico nos deu a conhecer; e, fi
nalmente, Sr. Presidente, quanto aos 
apelos dirigidos ao Sr. Ministro da Ae
ronáutica, que creio não ser insensível -
pelo contrário, creio firmemente que 
nos ouvirá, porque nosso apelo é o apelo 
do Senado, creio eu, e o apelo da coleti
vldade brasileira. 

Multo obrigado. r.Muiio bem!) 

DOCUMENTO f.. QUE SE REFERE O SR. JOS~ 
ESTEVES EM SEU DISCURSO: 

DEFICIÉNCIA DE INFRA-ESTRUTURA 
DE AEROPORTOS BRASILEIROS 

Em qualquer lugar do mundo, um ae
roporto requer um mínimo de auxílios 
fixados em terra que possibilitem um se
guro procedimento de Aproximação e 
Pouso. 

É o que podemos chamar de Infra-es
trutura de Aeródromo. 

Podemos reuni-los em três Grupos 
principais: 

Auxílios Luminosos 
Auxílios Auditivos (Fonia - Avião -

Terra - Avião) 
A uxíllos Eletrônicos 
No 1.0 Grupo estão os mais simples e 

de menor custo. Alguns são essenciais à 
noite e de grande ajuda em condições 
meteorológicas de deficiente visib!lidade 
horizontal. Outros são úteis o tempo in
te-gral. 

O A.I.P. Brasil, editado pelo Ministé
rio da Aeronáutica, cataloga 16 tipos de 
auxílios com luzes. Alguns obsoletos e já 
em desuso. 

Registramos como mais importantes e 
que deveriam compulsoriamente equipar 
todo aeródromo utilizado por Linha Aé
rea Regular - Aviação de Primeiro Ní
vel: 

a) Luzes de Pista - Funcionamento: 
à noite e durante o dia com deficiente 
visibilidade. 

bl Farol Rotativo- Mesmas condições 
de funcionamento. 

c) ALS - (Aproach Landing System) 
- Luzes de Aproximação - Idêntica 
operação. 

d) VASI- (Visual Aproach Slope In
dicator) - Luzes Indicadoras de An-gulo 
de Aproximação - Funcionamento em 
tempo integ1·a1. 

A Aviação Clvll Brasileira de Primeiro 
Nível (CRUZEmO - TRANSBRASIL -
VARIG e VASP) serve a 135 cidades den
tro do Território Nacional utlllzando-se 
de 137 aeroportos. 

Desses aeródl'omos: 
90 não têm -- Luzes de Pista 
107 não têm - Farol Rotativo 
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131 não têm - ALS - Luzes de Apro
ximação 

116 não têm - VASIS 

No segundo Grupo, de Auxilias ao Vôo, 
encontramos os órgãos de Controle e 
Informações (Torres de Controle - Con
troles de Aproximação - Centros de 
Controle e Estações Rádio), que orien
tam o fluxo do Tráfego Aéreo e trans
mitem valiosas informações que permi
tem aos pilotos segurança maior nas 
manobras e procedimentos de espera, 
problemas de descidas, aproximações e 
pouses nos aeródromos de destino. 

Aeroportos de 79 cidades não contam 
com qualquer tipo desses auxílios. 

Das 58 restantes 33 possuem o precário 
auxílio de Estações Rádio. 

O 3.0 Grupo reúne os Auxilies Eletrô
nicos que garantem a realização do Vôo 
por Instrumentos com segurança, inclu
sive desci~as, aproximações e pou-
sas, tanto a noite como durante o dia cm 
condições de tempo adversas, respéita
dos os limites mínimos de visibilidade 
horizontal e vertical. 

Esses auxílios são, pela ordem de im-
portância, os seguintes: 

a) ILS 
b) RADAR 
c) V:OR 
d) NDB 

e) DME 

Todo aeroporto comercial deveria con
tar com pelo menos 4 dos auxílios bási
cos, para uma aviação atual, aqui citados. 

Nos 137 aeroportos comerciais brasi
leiros: 

26 não têm - Nenhum dos auxilies 
acima. 

134 não têm - ILS 

135 não têm - RADAR 

lltl não têm - VOAR 

131 não têm - DME 

Mais de 95% dos acidentes com aero
naves acontecem em áreas de Aeroporto. 

Dos 137 Aeródromos operados pelas 4 
Empresas de Linhas Aéreas Regulares no 

Brasil, 35 sequer possuem pistas pavi
mentadas. 

Obs: Dados extraídos do AIP Brasil 
- Ministério da Aeronáutica. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Clodomir Mllet. (Pausa.) 

S. Ex."' não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, ontem, que
ria falar a respeito da eleição do Senador 
Paulo Torres para a Presidência do Se
nado. Devia falar. Vim para votar. Es
tava em Campos e viajei a madrugada 
toda para chegar a Brasília, a fim de 
cumprir meu dever de arenista, aliado 
à circunstância de poder dar meu voto a 
um coestaduano digno, capaz e em 
quem confio completamente. 

Antes de S. Ex."' chegar ao Senado, 
aqui mesmo desta Bancada em que me 
encontro, havia registrado o seu coman
do na Divisão Aéreo-terrestre do Exérci
to, salientando a circunstância de que, 
embora tendo chegado ao generalato, 
havia feito questão de saltar de pára
quedas, porque constitui e constituiu um 
exemplo para seus comandados. E esta é 
a lição que um chefe militar deve dar 
aos seus subordinados: não dizer como 
deve ser feito, mas fazer, para ser se
guido. 

Govemador do meu Estado, numa hora 
difícil, soube conciliar as paixões, as cor
rentes desavindas, e, ligado à ideologia 
revolucionária, sem comprometê-la, 
criou um ambiente de paz, de tranqülli
dade, de entendimento. E a prova disso 
foi a sua eleição para o Senado Federal. 

Sr. Presidente, 11, hoje, no Correio Bra
ziliense, um editorial que expressa bem 
tudo aquilo que eu gostaria de dizer. Vou 
levá-lo para a minha terra, porque é 
verdade que no Senado não se cuida de 
regionalismo; acho que a Revolução, com 
o novo mandato do meu colega Paulo 
Torres, lavrou um tento, porque vem 
provar que neste País já não mais exis
tem Estados grandes, nem pequenos: re
conhece-se o valor, a capacidade, a inte
ligência. Em tempos anteriores, duas ou 
três Unidades da Federação detinham, 
não direi o monopólio, mas pelo menos 
continuadamente eram donas das Presi-

-
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dências, tanto da Câmara quanto do Se
nado, e nós estamos vendo que, depois de 
1964, os chaJ?ados pequenos Estados, pe
quenos na area da sua superfície têm 
jl;!stamente esses valores e essa integra
çao nacional que estamos presenciando e 
que, no meu modo de entender trouxe 
Paulo Torres à Presidência do Senado. 

Este editorial vou encaminhá-lo à 
Mesa, para que V. Ex.a faça constar, co
mo o Regimento permite, do meu dis
curso. 

E quero, ao encerrar estas palavras, 
também ter uma palavra, não diria de 
carinho, mas de reconhecimento ao mé
rito - e isto é dirigido justamente a V. 
Ex.a, que ora preside os nossos trabalhos, 
Senador Antônio Carlos Konder Reis. As
sim como no caso antecedente, foi o va
lor da inteligência, a capacidade, a inte
gridade moral que conduziram V. Ex.a à 
curul que ora ocupa. Várias vezes - e eu 
não me censuro de fazê-lo - tenho tido 
oportunidade de exaltar o brilho de sua 
inteligência, honra da mocidade brasi
leira, homem que se debruça sobre os 
livros, sobre os problemas nacionais, de 
uma integridade a toda prova e que sou
be granjear a estima de todos nós - a 
minha, já velha, porque tive a honra de 
ser seu Colega na câmara dos Depu
tad'Os. Essas duas escolhas, embora efe
tuadas numa hora que se ontem foi de 
alegria, tem uma ressonância de tristeza; 
mas ela terá que ser ultrapassada, Sr. 
Presidente, porque é uma contingência 
inevitável da vida. 

Mas aos dois, ao Senador Paulo Torres, 
que ontem teve uma consagração com a 
unanimidade da sua escolha para a Pre
sidência do Senado, e a V. Ex.a quero en
viar as minhas congratulacões no ins
tante em que vou pedir que esse' editorial 
figure no meu discur.so. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE
NADOR VASCONCELOS TORRES: 

ELElÇAO CONSAGRADORA 

O normal seria que, numa segunda
feira e quando o rescaldo do recesso par
lamentar de julho ainda era flagrante, 
a presença de Senadores em Brasília fos
se de reduzido número. O que ocorreu, 
todavia, foi o comparecimento maciço à 
Sessão em que o Senador Paulo Torres 
foi eleito Presidente do Senado. E o fato 

cresceu de significação ao se constatar 
ao fim do pleito, ter sido a escolha feita 
por absoluta unanimidade, constituindo
se em episódio singular na vida do Par
lamento. Não é pois de estranhar que as 
palavras de agradecimento do eleito ti
vessem sido visivelmente marcadas pela 
emoção. Sabia-se, de antemão, que sua 
eleição seria pacífica. Mas era imprevi
sível, tanto o comparecimento maciço de 
Senadores quanto à unanimidade de 
pensamento sobre a personalidade obje
to da eleição. 

Tiveram os Senadores presentes, por 
certo, a circunstância de que o Senado e 
o Congresso necessitam de comando e de 
liderança capazes de elevar a função po
lítica e a atividade parlamentar aos es
tágios exigidos pelo interesse nacional 
e ansiados pela vocação democrática do 
pov.o brasileiro. E escolheram o homem, 
que, segundo ele mesmo afirma, jamais 
poderia sonhar, ao receber o mandato de 
Senador pelo Estado do Rio, vir a ocupar 
tão alto posto. 

A humildade, aliás, marcou o emocio
nado improviso de agradecimento do Sr. 
Paulo Torres. Ao confessar a desambição 
pelo cargo, deixou patente sua absoluta 
passividade durante as consultas proce
didas para o encontro de um substituto 
do Senador Filinto Müller na Presidência 
do Senado. Mas como a humildade, se
gundo ensina a grande doutora da Igre
ja, Santa Tereza d'Avila, é a verdade, 
não deixou de externar a satisfação que 
sentia, ao ver-se duplamente prestigia
do: pela confiança do Presidente daRe
pública e pelo apoio integral de seus 
Pares. 

Talvez seu discurso não tivesse sido 
muito político, se ao político se atribuir 
o sentido de maneiroso, reticente, por ve
zes, até ambíguo. Não foi um discurso 
entrelinhado, mas franco e leal, como 
que a marcar uma norma de conduta a 
ser seguida nesta nova fase legislativa. 
O Parlamentar, agora todo voltado para 
a atlvidade legislativa, não se desabi
tuou, contudo, da franqueza habitual da 
caserna. Declarou francamente suas ad
mirações pelos homens que o antecede
ram no cargo, de Moura Andrade e FI
Unto Müller, passando por Gilberto Ma
rinho, João Cleofas e Petrônio Portella. 
Orgulhou-se de sua condição e da con
vicção de revolucionário, e não revolucio
nário de apêndice, mas de estrutura, ci
tando o fato de ter sido o primeiro Co
mandante do Primeiro Exército nomeado 
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pelo Presidente Castello Branco. Confes
sou ser homem do sistema, Integrado no 
sistema e a serviço do sistema. 

Apesar disso e sabend-o disso, e em 
que pese a circunstância de ter a classe 
política passado por duras provações, 
obteve o Senador Paulo Torres a unani
midade dos votos de seus Pares, Inclusive 
da Oposição. 

Tudo isso traduz que o novo Presidente 
do Senado tem trânsito Igualmente aber
to na área governamental, como na polí
tica, constituindo-se em precioso ele
mento gerador da independente harmo
nia que deve presidir o relacionamento 
de ambas, sobretudo nesta hora em que 
a Nação trilha os caminhos de um sis
tema político próprio e condizente com 
suas necessidades de desenvolvimento e 
suas aspirações democráticas. 

A busca da verdade encontra no Se
nador Paulo Torres a resposta da fran
queza e da lealdade. A promessa que fez, 
de tudo dar de si para honrar o cargo 
já ocupado por eminentes individualida
des e dignificar a confiança que tão sig
nificativamente nele foi depositada, será 
cumprida tão fielmente quanto foi o ju
ramento feito de servir à Pátria, até à 
custa da própria vida, cumprido ao pé da 
letra nos então tormentoso.s campos da 
Itália. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Quero agradecer - e creio que posso 
fazê-lo em meu nome e no do nobre 
Presidente desta Casa, Senador Paulo 
Torres - as generosas palavras que v. 
Ex.", Senador Vasconcelos Torres, acaba 
de pronunciar. É sensibilizado que regis
tro o gesto de tão alta amizade que 
V. Ex." deixa nos Anais do Senado, com 
este discurso. 

Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, con

voco o Senado para uma Sessão Extraor
dinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n.0 160/73 (n.o 230/73, na 
origem, de 18 de julho de 1973), pela qual 
o Senhor Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Sr. Murillo 
Gurgel Valente, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função, em comissão, de Em
baixador do Brasil junto ao Reino da 
Arábia Saudita. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 
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90.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de agosto de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÉNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - J<Jsé Gui<Jmard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brit
to - José Lindoso - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexan
dre Costa - Clodomir Milet - Jo
sé Sarney - Fausto CasteLo-Bran
co - Petrôni<J Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Jes!sé 
Freire - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - J<Jão Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Ar
non de Mello - Luiz Cavalcante 

Teotônio Vilela Augusto 
Franco - Leandr<J Maciel - Lou
rival Baptista - Antônio Fernan
des - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Torres - Vascon
celos T<Jrres - Benj amlm Farah -
Danton JQbim - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Car
valho Pinto - Franco Mont<Jro -
Orland<J Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Italívio Coelho - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga, - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 64 Srs. Senadores. Havendo 
númer-o regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, redações finais que se
rão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretó.rio. 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N.o 312, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1973 
(n.0 92-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, 
de 1973 (n.0 92-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do Básico de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Italiana, 
firmado em Brasília, a 30 de outubro de 
1972. 

Sala das Comissões, em 6 de agosto de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - José Lin
doso - Danton Jobim - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 312, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 9, de 1973 (n.0 

92-B/73, na Câmara ·dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.a , de 1972 

Aprova o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica entre o Go
verno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República 
Italiana, firmado em Brasília, a 30 
de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -É aprovado o texto do Acol'

do Básico de Cooperação Técnica entre 
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o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Italia
na, firmado em Brasília, a 30 de outubro 
de 1972. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo en

tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 313, de 1973 

Da Comissão de Redação, ,apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 10, ode 1973 
(n.0 99-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 10, 
de 1973 (n.0 99-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Coope
ração Técnica, firmados entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República 
do Daomé, em Cotonu, a 7 de novem
bro de 1972. 

Sala das Comissões, em 6 de agosto de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente. -
Cattete Pinheiro, Relator - José Lin
doso - Danton Jobim - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 313, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 10, de 1973 (n.0 

99-B/73, na Câmara dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova os textos do Acordo Cultu
ral e do Acordo ·de Cooperação Téc
nica, firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Daomé, em Cotonu, a 7 de novem
bro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovados os textos do 

Acordo Cultural e do Acordo de Coope
ração Técnica, firmados entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República 
do Daomé, em Cotonu, a 7 de novem
bro de 1972. 

Art. 2.o - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráriü. 

PARECER 
N.0 314, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 11, de 1973 
(n.0 11!0-B/73, na Câmara dos Depu-
tados). , 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 11, 
de 1973 (n.0 100-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica e Cientí
fica, firmados entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Conselho 
Executivo Nacional da República do Zai
re, em Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. 

Sala das Comissões, em 6 de agosto de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente. -
José Lindoso, Relator- Cattete Pinheiro 
- Danton Jobim - José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 314, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 11, de 1973 (n,0 

100-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova os textos do Acordo de Co
operação Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica, fir
mados entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Conselho 
Executivo Nacional da Renública do 
Zaire, em Brasília, a 28 dê fevereiro 
de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São aprovados os textos do 
Acordo de Cooperação Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica e Cienti
fica, firmados entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Conse
lho Executivo Nacional da República do 
Zaire, em Bl'asilla, a 28 de fevereiro de 
1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cüntrário. 
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PARECER 
N.o 315, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 16, de 1973 
n.0 98-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso. 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 16, 
de 1973 (n.0 98-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Senegal, firmado 
em Dacar, a 21 de novembro de 1972. 

Sala das Comissões, em 6 de ag.osto de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente. -
José Lindoso, Relator. - Cattete Pinhei
ro - Danton Jobim - José Augusto. 

AN·EXO AO PARECER 
N.o 315, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 16, de 1973 (n.0 

98-B/73, na Câmara dos Deputa.dos). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Senegal, fir
mado em Dacar, a 21 de novembro 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Acordo de Coo

operação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Senegal, firmado 
em Dacar, a 21 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vig·or na data de sua publicação, 
revog:tdas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com referência às redações que acabam 
de ser lidas, há requerimentos de dis
pensa de publicação que serão lidos pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

São lides e aprcvados os seguintes: 
REQUEI~IMENTO 
N.0 132, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica-

ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto 
Legislativ·o n.0 9, de 1973 (n.o 92-B/73, 
na Câmara dos Deputad·os), que aprova 
o texto do Acordo Básico de Coopera
ção Técnica entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, firmado em Bra
sília, a 30 de outubro de 1972. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 
1973. - Virgílio Távora. 

REQUERIMENTO 
N.0 133, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussã·o e votaçã·o, 
da redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 10, de 1973 (n.0 99-B/73, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
os textos do Acordo Cultural e do Acor
do de Cooperação Técnica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Daomé, em Cotonu, 
a 7 de novembro de 1972. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 
1973. - Virgílio Távora. 

REQUERIMENTO 
N.0 134, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 11, de 1973 (n.0 100-B/73, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
os textos do Acordo de Cooperação Téc
nica e Científica, firmados entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Conselho Executivo Nacional da Re
pública do Zaire, em Brasília, a 28 de 
fevereiro de 1973. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 
1973. - Virgílio Távora. 

REQUERIMENTO 
N.0 135, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeir·o dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 16, de 1973 (n.0 98-B/73, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
o Acordo de Cooperação Técnica, fir
mado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Senegal, em 
Dacar, a 21 de novembro de 1972. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 
1973. - Virgílio Távora. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em conseqüência da aprovação dos 
requerimentos, passa-se à imediata 
apreciação das redações finais dos pro
j e tos de decreto legislativo. 

Em discussão a redação final do Pro
i e to de Decreto Legislativo n.0 9, de 
1973. 

Sobre a mesa, Oficio que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

· OFíCIO 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Senado Federal 

Se nenhum dos Srs. Senadores usar a 028/73-LG 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa. l 7 de agosto de 1973 

Está encerrada. Sr. Presidente: 
Em votação a redação final. 
O.s Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Em discussão a redação final do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 
1973. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queirnm permanecer sentad'Js. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Em discussão a redacão final do Pro

jeto de Decreto LegisÍativo n.0 11, de 
1973. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser a 
p::tlavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em v·otação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

Em discussão a redação final do Pro
jeto de Decreto Legi.slativo n.0 16, de 
1973. 

Se nenhum dos Sr.s. Senadores pedir a 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

Tenho a honra de indicar a V. Ex.", 
para membro efetivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, o Sr. Senador 
Italívio Coelho, em substituição ao Sr. 
Senador Antôni-o Carlos, eleito 1.0 - Vice
Presidente da Mesa. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex." os protestos cl:e minha 
alta e mais distinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com referência ao expediente que acaba 
de ser lido, esta Presidência designa 
para a Comissão nele mencionada o Sr. 
Senador indicado pela Liderança da 
ARENA. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem n.0 160/73 
(n.0 230/73 na origem, de 18 de ju
lho de ·1973), pela qual o Sr. Presi
dente da República submete ao Se
nado a escolha do Sr. Murlllo Gurgel 
Valente, Ministro de Segunda' Classe, 
da carreira de Diplomata para exer
cer a função, em comissão, de Em
baixador do Brasil junto ao Reino 
da Arábia Saudita. 

A matéria constante da pauta da Or
dem do Dia, no.s termos .da alínea h do 
art. 405 do Regimento Interno, deve ser 
apreciada em Sessã·o Secreta. 

Sollci to aos Senhores funcionários as 
providências necessárias a fim de ser 
respeitado o preceito regimental. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 
hora::> e 35 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

-
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Lembro OJOS Srs. Senadores a Sessão 
do Congresso Nacional, às 19 horas, para 
leitura de Mensagem Presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.0 131, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador RUY Santos, solicitando 
transcrição, nos Anais do Senado, dos 
discursos pronunciados pelo.s Senadores 
Paulo Torres e Petrôni·o P·ortella e 
Deputado Ulisses Guimarães à memória 
do Senador Filinto Müller, no dia deze
nove deste mês no Congresso Nacional. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 15, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que altera disposições da Conso
lidação das Leis do Trabalho, a fim de 
tornar obrigatório, em caso de recurso, 

o depósito da quantia equivnlente ao 
valor total da condenação, sem limite 
máximo, tendo 
PARECER, sob n.0 • 193 e 194, de 1973, 

das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade, e 
- de Legislação Social, favorável. 

3 
Discussão, em primeir·o turno (apre

ciação preliminar da constitucionalid:l
de, nos termos do art. 297 do Regimento 
Interno) do Prajeto de Lei do Senado 
n.0 65, de 1973, de autoria do Sr. Sena
dor Luiz Cavalcante, que dispõe sobre a 
profissão de Técnico de Administração, 
tendo 

PARECER, sob n.0 282, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade. 

Está encerrada a Ses.são. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas 

e 50 minutos.) 
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91.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 9 de agosto de 1973 

PRESID1lNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ANTONIO CARLOS 

As 14:30 horas, acham-se presen
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindoso 
- José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Renato Franco - Alexandre Cos-
ta - Clodomir Mllet - José Sarney 
- Petrônio Portella - Virgílio Tá
vora - Dinarte Mariz - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas 
..:... Paulo Guerra - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Leandro Ma
ciel - Lourival Baptista - Ruy San
tos - Carlos Lindenberg - Eurico 
1Rezende - Paulo Torres - Ben
jamim Farah - José Augusto -
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montara - Orlan&o Zan
caner- Benedito Ferreira - Italívio 
Coelho - Saldanha Derzi - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Daniel Krieger - Guida 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Há expediente sobre a mesa que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de remessa de autó

grafo de Decreto Legislativo: 
- n,o 167/73 (n.0 244/73, na origem), de 

8 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 30, de 1973, que apro
va os textos do Acordo Cultural e do 

Acordo Básico de Cooperação Técni
ca e Científica, firmados entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Re
pública Togolesa, em Lomé, a 3 de 
novembro de 1972. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 316, de 1973 
Da Comissão de Economia, sobre a 

Mensagem n.0 162/73 (n.0 232, de 
1973- na origem), do Senhor Presi
dente da República, contendo pro
posta do Ministro de Estado da Fa
zenda, a fim de que seja levantada a 
proibição prevista na Resolução n.0 

58/68, do Senado Federal, para que 
o Governo do Estado de São Paulo 
possa emitir Bônus Rotativas, visan
do sua participação no projeto de 
implantação da Usina Hidrelétrica 
de Agua Vermelha. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 
De iniciativa do Senhor Presidente da 

República, é submetido à deliberação do 
Senado Federal proposta do Ministro de 
Estado da Fazenda, no sentido de ser le
vantada a proibição contida na Resolu
ção n.0 58, de 1968, para que o Governo 
do Estado de São Paulo possa emitir 
Cr$ 300 milhões em Bônus Rotativas, a 
fim de atender sua participação no pro
jeto de implantação da Usina Hidrelé
trica de Agua Vermelha, a ser iniciada 
no segundo trimestre deste ano pela 
Centrais Elétricas de São Paulo S.A. 
2 . O Ministro de Estado da Fazenda, 
em sua Exposição de Motivos, apresenta 
o quadro representativo do custo total 
do projeto, estimado em US$ 572. 790 mil, 
suprindo-se com recursos das fontes as
sim especificadas: 

"Empréstimos e financiamentos externos ......................... . 
- Empréstimos e financiamentos internos ....................... . 

US$ mil 
230.000 
192.500 
100.290 -· Recursos próprios da CE'SP .................................. . 

- Bônus Rotativos do Tesouro do Estado de São Paulo ........... . 
TOTAL ....................................................... . 

50.000 
572.790 

A esse total deverá son;ar-se o serviço da dívida decorrente da contratação 
dos financiamentos e emprestimos, no valor aproximado de US$ 487.431 mil que 
será pago após o período de construção, com recurso3 próprios da CESP." ' 

--
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Informa, ainda, o Ministro de Estado 
da Fazenda, na mesma Exposição de 
Motivos, que, segundo dados fornecidos 
pelo Banco Central, a posição da dívida 
mobiliária do Estado de São Paulo, em 
outubro de 1968, era de Cr$ 739,6 milhões, 
alcançando, no primeiro trimestre de 
1973, o total de Cr$ 1. 430,5 milhões. 

Destaca Sua Excelência o elevado sen
tido económico do empreendimento, o 
qual "objetiva atender ao deficit de 
energia elétrica, previsto para o fim da 
presente década e início da próxima, na 
Região Sudoeste, pelo acréscimo, em ter
mos potenciais, de 1.380 MW". 

3. O art. 42, inciso VI, da Constituição, 
determina a competência privativa do 
Senado Federal, por proposta do Presi
dente da República e mediante resolu
ção, para a fixação dos limites globais 
relativos ao montante da dívida conso
lidada dos Estados e Municípios, e bem 
assim a limitação de condições nas obri
gações por eles e mi tidas, ou a proibição 
temporária de seu lançamento, pelas 
mesmas entidades. 
4. O mencionado dispositivo constitu
cional foi disciplinado pela Resolução 
n.0 58, de 1968, revigorada pelas de n.0s 
79, de 1970, e 52, de 1972, a qual prevê, 
entretanto, no seu § 1.0 , a medida excep
cional de levantamento da referida proi
bição, desde que atendidas as exigências, 
ali determinadas, quanto à vinculação 
específica de títulos ao financiamento de 
obras, no limite em que os respectivos 
encargos possam ser suportados pela 
venda dos serviços e obras, ou em casos 
de necessidade e urgência. Essa medida 
suspensiva encontra seu processamento 
nos termos do § 2.0 , ou seja, apresenta
ção do pedido, tecnicamente fundamen
tado, ao Conselho Monetário Nacional, 
que encaminhará a solicitação, caso 
aprovada, por intermédio do Ministro de 
Estado da Fazenda, ao Senhor Presiden
te da República, a fim de ser submetido 
ao Senado Federal. 
5. A matéria em exame foi aprovada 
pelo Conselho Monetário Nacional, que, 
em sessão de 12-6-73, recomendou a ado
ção de providências para o levantamen
to da proibiç[ío estabelecida pela Resolu- . 
ção n.0 58, de 1968. 
6. O Senado Federal já se manifestou 
anterlormente sobre pedidos da mesma 
natureza, como por exemplo, na Resolu
ção n.0 6, de 1973, em favor da Prefeitu
ra Municipal de Guaratinguetá, São 
Paulo, na de n.0 7, de 1973, permitindo 

o aumento do limite de endividamento 
municipal de Itapeva, São Paulo, e na 
da Resolução n.0 8, de 1973, permitindo a 
elevação do endividamento público da 
Prefeitura de Poloni, São Paulo. 

7. Dessa forma, observadas as exigên
cias legais e regimentais, opinamos pelo 
atendimento da solicitação, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 38, de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.0 s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
o Governo do Estado de São Paulo 
participe no projeto de implantação 
da Usina Hidrelétrica de Agua Ver
melha, mediante emissão de Bônus 
Rotativas. 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição cons
tante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, de 
1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 
e 52, de 1972, todas do Senado Federal, 
para permitir que o Governo do Estado 
de São Paulo participe no projeto de im
plantação da Usina Hidrelétrica de Água 
Vermelha, a ser iniciada no segundo tri
mestre deste ano pela Centrais Elétricas 
de São Paulo S.A., mediante emissão de 
Cr$ 300 milhões em Bônus Rotativas. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Luiz Cavalcante, Relator - Arnon de 
Mello - Helvídio Nunes - José Augusto 
- Franco Montoro. 

PARECER 
N.0 317, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 38173, da. Comissão de Economia., 
que "suspende a. proibição contida. 
nas Resoluções n,0s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
o Governo do Estado de São Paulo 
participe no projeto de implantação 
da Usina. Hidrelétrica de Agua. Ver
melha, mediante emissão de Bônus 
Rotativas". 

Relator: Sr. Heitor Dias 

o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Fe
deral, com a Mensagem n.0 162, de 1973 
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(n.0 232, de 1973, na origem), proposta 
do Ministro de Estado da Fazenda, no 
sentido de ser suspensa a proibição da 
Resolução n.0 58, de 1968, a fim de per
mitir que o Governo do Estado de São 
Paulo possa participar no projeto de im
plantação da Usina Hidrelétrica de Agua 
Vermelha, mediante emissão de Bônus 
Rotativas. 

2 . Ao propor a medida, o Ministro de 
Estado da Fazenda, em sua Exposição de 
Motivos, destaca o elevado sentido eco
nômico do empreendimento, o qual pro
cura atender ao deficit de energia elétri
ca da Região Sudeste, "previsto para o 
fim da presente década e início da pró
xima", com o acréscimo, em termos po
tenciais, de 1.380 MW. 

3. Dispõe a Constituição, no art. 42, in
ciso VI, sobre a competência privativa 
do Senado Federal, por proposta do Pre
sidente da República e mediante Reso
lução, para fixar os limites globais da dí
vida comolidada dos Estados e Municí
pios, assim também a limitação de con
dições nas obrigações por eles emitidas 
ou a temporária proibição de seu lança~ 
menta por aquelas mesmas entidades. 

4. O assunto foi disciplinado no art. 1,0 
da Resolução n.O 58, de 1968, revigorada 
pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 1972 pre
vista, entretanto, no seu § 1.0 , a medi
da excepcional de levantamento da men
cionada proibição, desde que as exigên
cias ali determinadas sejam observadas, 
quanto à vinculação específica de títulos 
ao financiamento de obras, respeitados 
os limites em que os respectivos encar
gos venham a ser atendidos pela venda 
dos referidos serviços e obras, ou, ainda 
nos casos de urgência e necessidade. Es~ 
sa medida suspensiva é processada nos 
termos do § 2.0 , ou seja, apresentação do 
pedido, tecnicamente fundamentado, ao 
Conselho Monetário Nacional o qual 
encaminhará a solicitação, se aprovada 
ao Senhor Presidente da República por 
intermédio do Ministro de Estado da Fa
zenda, para ser submetida ao Senado 
Federal. 

5. A Comissão de Economia, eJ:aminan
do detidamente o assunto, concluiu pelo 
presente Projeto de Resolução. 

6. Ante o eli:'J)osto, verificada a correta 
tramitaçflo legal e regimental da maté
ria, opinamos no sentido de ser atendi
da a solicitação constante da Mensagem 
do Senhor Presidente da República, pois 

constitucional e jurídica, nos termos do 
Projeto de Resolução em exame. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Wilson Gonçal
ves - Carlos Lindenberg - Italívio 
Coelho - Mattos Leão - Eurico Rezen
de - José Lindoso - José Augusto -
Gustavo Capanema - José Sarney -
Nelson Carneiro. 

PARECER 
N.0 318, de 1973 

Da Comissão de Economia, sobre 
a Mensagem n.0 163, de 1973 (n.0 

233, na origem), do Senhor Presi
dente da República "submetendo à 
deliberação do Senado Federal Ex
posição de Motivos do Senhor Mi
nistro da Fazenda para que seja le
vantada a proibição contida da Re
lução n.• 58, de 1968, do Senado Fe
deral, para permitir que o Gover
no do Estado de São Paulo pos
sa contratar, por intermédio do 
GEGRAN - Grupo 'Executivo da 
Grande São Paulo com o SERFHAU 
- Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo- financiamento destina
do à implantação do Sistema Carto
gráfico 1\·Ietropoli tano da Grande São 
Paulo." 

Relator: Sr. Jessé Freire 
Com a Mensagem n.0 163, de 1973 

(N.0 233/73, na origem), nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, o 
Senhor Presidente da. República sub
mete à deliberação do Senado Federal 
a proposta do Senhor Ministro da Fa
zenda (EM n.0 241/73), no sentido de 
que seja levantada a proibição contida 
na Resolução n.0 58, de. 1968, do Sena
do Federal, para que o Governo do Es
tado de São Paulo possa "contratar, por 
intermédio do GEGRAN - Grupo Exe
cutivo da Grande São Paulo, com o 
SERFHAU - Serviço Federal de Habita
ção e Urbanismo, financiamento no va
lor de Cr$ 28.994.324,80 (vinte e oito 
milhões, novecentos e noventa e qua
tro mil, trezentos e vinte e quatro cru
zeiros e oitenta centavos), destinado à 
implantação do Sistema Cartográfico 
Metropolitano du Grande São Paulo." 

A Exposição de Motivos (EM.241/73) 
do Senhor Ministro do Fazenda acima 
referida, ao anallsar a sollcitação em 
exame, diz: 

"Tal sistema visa a dotar a área de 
uma cartografia básica indispen-
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sável ao planejamento e execução 
de grande número de projetes de 
obras e serviços na região. 

O valor do empréstimo · correspon
de a 80% do custo estimado para o 
empreendimento e, segundo infor
mações do GEGRAN, já foi aprova
do pelo Conselho de Administração 
do Banco Nacional da Habitação, na 

Dlscrlmlnaçiio 

DíVIDA FLUTUANTE 

- Bônus Rotativas emitidos para ante-
cipação da receita orçamentária, 

- Notas Promissórias 

DíVIDA FUNDADA 

- Bônus Rotativas 

TOTAL ............................... . 

4. Ao examinar o assunto, em sessão 
realizada em 12 de junho de 1973, o Con
selho Monetário Nacional recomendou 
a adoção de providências visando ao 
levantamento da proibição estabelecida 
pela Resolução n.0 58, de 23 de outubro · 
de 1968, revigorada pela de n.O 79, de 21 
de outubro de 1970, e prorrogada pela 
de n.0 52, de 3 de novembro de 1972, do 
Senado Federal. 

5. O inciso VI, do art. 42, da Constitui
ção Federal dispõe: 

"Compete privativamente ao Sena
do Federal: 
VI - fixar, por proposta do Presi
dente da República e mediante Re
solução, limites globais para o mon
tante da dívida consoUdada dos 
Estados e dos Municipios; estabe
lecer e alterar limites ·de prazo mí
nimo e máximo, taxas de juros e de
mais condições nas obrigações por 
eles limitados, e proibir ou limitar 
temporariamente a emissão e o lan
çamento de quaisquer obrigações des
sas entidades." 

6. A Resolução n.0 58, de 1968, revigo
rada pelas de n.0s 79, de 1970, e 52, 
de 1972, que proibiu, pelo prazo de dois 
anos, "a emissão e o lançamento de 
obrigações, de qualquer natureza, dos Es
tados e Municípios", prevê, 11os § § 1.0 e 
2.0 do art. 1.0 , o levantamento temperá-

qualidade de órgão deliberativo do 
SERFHAU." 

3. Mais adiante, afirma o mesmo do
cumento: 

"Cumpre ressaltar que, de acordo 
com dados do Banco Central, a di
vida mobillária do Estado de São 
Paulo se apresenta conforme dis
criminação a seguir: 

Posição em 
29-10·68 

244. 267. 352,38 

244.267.352,38 

495. 346. 267,80 

495. 346. 267,80 

739.613.620,18 

Posição em 
28-2-73 

739.571.337,25 

739.409.650,32 

161.686,94 

598.322.360,19 

598.322.360,19 

1. 337. 8!!3. 697,45 

rio da referida proibição "quando se tra
tar de títulos especificamente vinculados 
a financiamento de obras ou serviços 
reprodutivos, no limite em que o respec
tivo encargo de juros e amortização pos
sa ser atendido pela venda dos referidos · 
serviços e obras, ou, ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência, e 
apresentada, em qualquer hipótese, ca
bal e minuciosa fundamentação". De 
qualquer forma, deve ser seguida a se
guinte tramitação: 

a) apresentada fundamentação téc
nica cabal ao Conselho Monetário 
Nacional; 
b) aprovado o pedido, encaminhado 
à apreciação do Senhor Presidente 
da República, por intermédio do 
Senhor Ministro da Fazenda; 

c) o Senhor Presidente da Repúbli
ca o submete à deliberação de Sena
do Federal. 

7. Como se verifica do exame do pro
cessado, foram cumpridas todas as exi
gências regimentais, legais e constitucio
nais que tratam do assunto. 

8. Ante o exposto, nada havendo, no 
âmbito desta Comissão, que possa ser 
oposto à solicitação constante da Men
sagem do Senhor Presidente da Repú
blica, opinamos no sentido de que seja 
levantada a Pl'Olbição constante do art, 
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1.• da Resolução n.0 58, de 1968, nos ter
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 39, de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n. 0s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
o Governo do Estado de São Paulo 
aumente o limite de endividamento 
público, mediante contrato de fi
nanciamento, destinado à implan
tação do Sistema Cartográfico Me
tropolitano da Grande São Paulo. 

Art. 1.0 - ll: suspensa a proibição do 
a1~t. I.O da Resolução n.0 58, de 1968, revi
gorada pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 
1972 todas do Senado Federal, para per
mitir que o Governo do Estado de São 
Paulo aumente em Cr$ 28.994.324,80 
(vinte e oito milhões, novecentos e no
venta e quatro mil, trezentos e vinte e 
quatro cruzeiros e oitenta centavos) , o 
limite de endividamento público, me
diante contrato de financiamento por 
intermédio do GEGRAN - Grupo Exe
cutivo da Grande São Paulo, com o 
SERFHAU - Serviço Federal de Habita
cão e U::.-banismo, destinado à implan
tacão do Sistema Cartográfico Metro
poÍitano da Grande São Paulo. 

Art. 2,.0 - Esta Resolução e!ltra em 
vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto 
de 1973. - Magalhães Pinto, Pr~si.den~e 
- Jessé Freire, Relator - Teotomo VI
lela - Arnon de Mello - Franco Mon
toro - José Augusto - Helvidio Nunes 
- Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.0 319, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Resolu
ção n.•' 39, de 1973, da Comissão. ~e 
Eccnamia, que "suspende a prOibi
ção contida nas Resoluções n,os 58, 
de 1968, 79, de 1970, e 52, d'e 1972, 
para permitir que o Governo do Es
tado de São Paulo a,umentc o limite 
de endividamento público, mediante 
contrato de financiamento, destina
do à implantação do Sistema Car
tográfico Metrnpolitano da Grande 
São Paulo". 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Apresentado pela Comissão de Econ?

mia o presente projeto de resoluçao 
obj etiva levantar a proibição constante 
elo art. 1.0 da Resolução n.O 58, de 1968, 
revigorada pelas de n.as 79, de 1970, e 

5Z, de 1972, todas do Senado Federal, pa
r!1. permitir que o Governo do Estado de 
São Paulo aumente em Cr$ 28.994.324,80 
(vinte e oito milhões, n-ovecentos e no
venta e quatro mil, trezentos e vinte e 
quatro cruzeiros e oitenta centavos) o li
mite de endividamento público, median
te contrato de financiamento por inter
médio do GEGRAN - Grupo Executivo 
da Grande São Paulo, com o SERFHAU 
- Serviço Federal de Habitação e Urba
n!zação, destinado à implantação do Sis
tema Cartográfico Metropolitano da 
Grande São Paulo. 
2. A matéria tem sua origem na Men
sagem n.0 163, de J973 (n.0 233/73 - na 
origem), em que o Senhor Presidente da 
República submete à derlberação do Se
nad,o a Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, que re
comenda a medida pleiteada, a fim de 
que o Governo do Estado de São Paulo 
possa implantar o Sistema Cartográfico 
Metropolitano. 
3. Informa o Senhor Ministro de Esta
do da Fazenda, em sua Exposição de Mo
tivos ao Senhor Presidente da Repúbli
ca, que "o Conselho Monetário Nacio
nal, em sessã.o de 12-6-73, recomendou 
a adoção de providênc~a visando ao le
vantamento da proibição .estabelecida 
pela Resolução n.0 58, de 23-10-68, re
vigorada pela de n.0 79, de 21-10-70, e 
prorrogada pela de n.0 52, de 3 de no
vembro de 1972, do Senado Federal". 
4. A Resolução n.0 58, de 1968, que proi
biu, pelo prazo de dois anos, "a emissão 
e o lançamento de obrigações de qual
quer natureza, dos Estados e Municípios", 
prevê, em seus§§ 1.0 e 2.0 , o levantamen
to temporário da referida. proibição, 
"quando se tratar de títulos especifica
mente vinculados a financiamento de 
obras ou serv~ços reprodutivos, no limi
te em que o respectivo encargo de juros 
e amortizações possa ser atendido pela 
renda dos referidos serviços e obras, ou, 
ainda, em casos de excepcional necessi
dade e urgência, e apresentada, em 
qualquer hipótese, cabal e minuciosa 
fundamentação". De qualquer forma, 
eleve ser seguida a seguinte tramitação: 

a) apresentada fundamentação téc
nica cabal ao Conselho Monetário 
Nacional; 

b) aprovado o pedido, encaminhado 
à apreciação do Senhor Pres1dente da 
República, por intermédio do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda; 

-
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c) o Senhor Presidente da Repúbli
ca o submete à dellberacão do Sena-
do Federal. · 

5. Segundo as informações prestadas 
pelo Banco Central, constante da Expo-

Discriminação 

DMDA FLUTUANTE 
- Bónus Rotativas emitidos para antecipação 

da receita orçamentária 
-Notas Promissórias 
DíVIDA FUNDADA 
- Bónus Rotativas 
TOTAL 

6. Quanto ao mérito da questão, coube 
à douta Comissão de Economia o seu 
exame, a qual, após minucioso estudo, 
opina favoravelmente ao levantamento 
da proibição em tela, nos termos do Pro
jeto de Resolução que ora nos cabe apre
ciar quanto à sua constitucionalidade e 
j uridicidade. 
7. A vista do exposto e considerando 
que foram cumpridos os dispositivos 
constitucionais e os estabelecidos nas 
Resoluções do Senado acima citadas, so
mos pela aprovação da presente propo
sição, quanto aos aspectos regimentais 
que nos compete examinar. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Heitor Dias 
- Nelson Carneiro - J"osé Augusto -
Eurico Rezende - José Lindoso - Mat
tos Leão - José Sarney - Italívio Coe
lho - Helvídio Nunes - Carlos Linden
berg. 

PARECER 
N.0 320, de 1973 

Da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 161, de 1973 (n.0 231 
- na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à delibe
ração do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda para 
que seja levantada a proibição con
tida na Resolução n.0 58, de 1968, do 
Senado Federal, a fim de que a Pre
feitura Municipal de Mococa, São 
Paulo, possa contratar operação de 
crédito, destinada a financiar obras 
de pavimentação de vias públicas e 
instalação de hidrômetros. 

Relator: Sr. Franco Montoro 
Nos termos do art. 42, inciso VI, da 

Constituição, o Senhor Presidente da Re-

sição de Motivos n.0 241, de 1973 - do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
a dívida mob!liária do Esta-do de São 
Paulo se apresenta conforme discrimina
ção a seguir: 

Posição em Posição em 
29-10-68 28-02-73 

244.267. 253,38 739. 571. 337,26 

739.409.650,32 
244.267.352,38 161.686,94 
495.346.267,80 598.322.360,19 
495. 346. 267,80 598. 322.360,19 
739. 613. 620,18 1. 337 . 893. 697,45 

pública submete à deliberação do Senado 
Federal a Exposição de Motivos (n.0 

240/73) do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, solicitando "seja levantada a 
proibição contida na Resolução n.o 58, 
de 1968, do Senado Federal, a fim de que 
a Prefeitura Municipal de Macaca, São 
Paulo, possa contratar, com a Caixa Eco
nómica do E~tado de São Paulo, operação 
de crédito no valor de Cr$ 1.200.000,00 
(um m!lhão e duzentos mil cruzeiros), 
destinada a financiar obras de pavimen
tação de vias públicas e instalação de 
hidrômetros". 
2. A Exposição de Motivos esclarece as 
condições de operação a ser realizada, 
que são as seguintes: 

"Valor total de crédito: ....... o .. o . 
Cr$1.200oOOO,OO, sendo ..... 00 00 00 00 

Cr$ 1. 000 o 000,00 para obras de pavi
mentação e Cr$ 200.000,00 para ins
talação de hidrômetros; 
Prazo de pagamento: a parcela de 
Cr$ 1. 000. 000,00 será amortizada em 
3 anos e os restantes Cr$ 200 o OllO,OO 
em lO anos; 
Encargos: 
a) Correção Monetária: aplicação do 
coeficiente do Plano de Equivalência 
Salarial; 
b) Juros: 12% a.ao, calculados pela 
Tabela Price." 

3. Por outro lado, segundo dados do 
Banco Central, o endividamento da Pre
feitura em questão .se apresenta confor
me di.scrimlnação a seguir: 

29-10-68 
Empréstimos: Cr$ 208 o 046,29 

31-12-72 
Cr$ 306.928,61 
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4. Manifestando-se sobre o assunto o 
Conselho Monetário Nacional, em sessão 
de 12-6-73, recomendou a adoção de pro
vidências visando ao levantamento da 
proibição estabelecida pela Resolução n.0 

58, de 23-10-68, revigorada pela de n.0 79, 
de 21-10-70, e prorrogada pela de n.0 52, 
de 3-11-72, do Senado Federal. 

5. A proposição da Prefeitura Municipal 
de Mococa foi autorizada pela Lei Mu
nicipal n.0 1. 001, de 30-4-73 e além dis-

"d d I I so, e acor o com esclarecimentos pres-
tado~ pelo chefe do Executivo daquela 
murucipalidade, os investimentos pre
tendidos são autofinanciados, face à co
brança de contribuição de melhoria dire
tamente dos beneficiários das obras. 

6. As Resoluções n.os 58/68, 79/70 e 
52/72, como se sabe, regulamentam o dis
positivo constitucional atinente à espécie 
Cart. 42, inciso XI). A Resolução n.o 52, 
de 3 de novembro de 1972, do Senado Fe
deral, prorrogou, pelo prazo de dois anos, 
a Resolução de 58, de 1968, que esta
belece: 

"Art. 1.0 - É proibida, pelo prazo de 
dois anos, contado da data de publi
cação da presente Resolução, a emis
são e o lançamento de obrigações, 
de qualquer natureza, dos Estados e 
Municípios, diretamente ou através 
de entidades autárquicas, exceto · as 
que se destinem exclusivamente à 
realização de operações de crédito 
para antecipação da receita autori
zada no orçamento anual, na forma 
prevista no art. 69, e seu § 1.0 , da 
Constituição Federal, bem como as 
que se destinarem ao resgate das 
obrigações em circulação, observado 
o limite máximo registrado na data 
da entrada em vigor desta Resolu
ção. 
§ 1.0 - Poderão os Estados e Muni
cípios pleitear o levantamento tem
porário da proibição que trata este 
artigo, quando se trata de títulos es
pecificamente vinculados a financia
mento de obras ou serviços reprodu
tivos, no limite em que o respectivo 
encargo de juros e amortizações pos
sa ser atendido pela renda dos refe
ridos serviços de obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade e 
urgência, e apresentada, em qual
quer hipótese, cabal e minuciosa 
fundamentação. 

§ 2.0 - A fundamentação técni~:a da 
medida excepcional prevista no pa-

rágrafo anterior será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional que a 
encaminhará, por intermédio do Mi
nistro ·da Fazenda, ao Presidente da 
República, a fim de que seja subme
tida à deliberacão do Senado Fe-
deral." · 

7. Desse modo, compete ao Senado, pri
vativamente, através de Resolução suge
~da pelo Senhor Presidente da República, 
f1xar os limites da dívida consolidada 
dos Estados e dos Municípios, disciplinar 
as operações de financiamento, estabe
lecendo juro~ máximos e mínimos, pra
zos e, tambem, a natureza dos títulos 
dados em garantia. 
8. Cumpridas que foram todas as exi
gências regimentais, legais e constitucio
nais, opinamos no sentido do atendimen
to da solicitação constante da Mensa
gem do Senhor Presidente da República, 
para que seja levantada a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 40, de 1973 

Suspende a proibicão contida nas 
Resoluções n.os 58, Íle 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a_ Prefeitura Municipal de Mococa, 
Sao Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nómica do Estado de São Paulo, para 
financiar obras de pavimentação e 
instalações de hidrômetros. 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição cons
tante no art. 1.0 da Resoluç,ão n.o 58, de 
1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 
e 52, de 1972, todas do senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Mococa, São Paulo, aumente em Cr$ 
1. 200. 000,00 (um milhão e duzentos mil 
cruzeiros) o limite de endividamento pú
blico, mediante operação de crédito com 
a Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, cujos recursos serão utilizados pa
ra financiar obras de pavimentação de 
vias públicas e instalações de hidrôme
tros. 

Art. 2." - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sue publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto 
de 1973. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Franco Montoro, Relator - Arnon de 
Mello - José Augusto - Teotônio Vilela 
- .Tessé Freire - llelvídio Nunes - Luiz 
Cavalcante. 
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PARECER 
N.0 321, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.o 40, de 1973, da Comissão de Eco
lnomia, que "suspende a proibição 
contida nas Resoluções n.0 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para 
permitir que a Prefeitura Municipal 
de Mococa, São Paulo, aumente o 
limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, para financiar obras de pavi
mentação e instalações de hidrôme
tros". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Pela Mensagem n.0 161, de 1972 (n.0 

231 - na origem), o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do 
Senado Federal, na forma do art. 42, 
inciso VI, da Constituição, a proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
no sentido de que seja levantada a proi
bicão contida na Resolução n.0 58, de 
1968, do Senado Federal, para permitir 
que "a Prefeitura Municipal de Mococa, 
São Paulo, possa contratar, com a Caixa 
Económica do Estado de São Paulo, ope-
ração de crédito no valor de .......... . 
Cr$ 1. 200. 000,00, destinada a financiar 
obras de pavimentação e de hidrômetros". 
2. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda, ao encaminhar o 
pleito da Prefeitura Municipal de Mo
coca ao Senhor Presidente da República, 
estabelece as seguintes condições da ope
ração que são: 

"Valor total de crédito: .......... . 
Cr$ 1. 200.000,00, sendo ........... . 
Cr$1.000.000,00 para obras de pavi
mentação e Cr$ 200.000,00 para ins
talação de hidrômetros; 
Prazo para pagamento: a parcela de 
Cr$ 1. 000.000,00 serâ amortizada em 
3 anos e os restantes Cr$ 200.000,00 
em 10 anos; 
Encargos: 
a) Correção Monetária: aplicação do 
coeficiente do Plano de Equivalência 
Salarial; 
b) Juros: 12% a.a., calculados pela 
Tabela Price." 

3. A Resolução n.0 58, de 1968, em seu 
art. 1.o, dispõe sobre a proibição de emis
siio de títulos de qualquer natureza, pe
los Estados e Municípios, e prevê as h!-

póteses em que essa proibição pode ser 
levantada, bem como o processo a ser 
adotado, qual seja, o de submeter ao 
Conselho Monetârio Nacional o pedido, 
acompanhado de cabal e minuciosa fun
damentação técnica. Aprovada, serâ a 
matéria encaminhada ao Senhor Presi
dente da República, por intermédio do 
Ministro da Fazenda. Por fim, deverâ ser 
submetida ao exame do Senado Federal, 
nos termos do § 2.o do art. 1.0 da Reso
lução n.0 58, de 1968. 
4. A Comissão de Economia, na forma 
regimental, depois de estudar o assunto 
e considerando terem sido atendidas to
das as determinações legais pertinentes 
à espécie, concluiu por apresentar pro
jeto de resolução aprovando o pedido. 
5. Ante o exposto, nada havendo, no 
âmbito do exame desta Comissão, que 
possa ser oposto ao presente Projeto de 
Resolução, posto que jurídico e constitu
cional, entendemos que o mesmo pode 
ter tramitação normal. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 8 de agosto de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Heitor 
Dias - Helvídio Nunes - Italívio Coelho 
- José Lindoso - José Augusto 
Mattos Leão - José Sarney. 

PARECER 
N.o 322, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 38, ~e 
1973 (n.0 1. 293-B, de 1973, na on
gem), que "concede pensão especial 
a João Gomes Monteiro, ex-comba
tente da Marinha Mercante Nacio
nal, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
Vem à Comissão de Finanças do Se

nado o Projeto de Lei da Câmara n.0 38, 
de 1973, que concede pensão especial a 
João Gomes Monteiro, ex-combatente 
da Marinha Mercante Nacional, e dâ ou
tras providências. 

o Projeto é de iniciativa do Senhor 
Presidente da Repúbl!ca, tendo sido en
caminhado ao Congresso Nacional, nos 
termos do disposto no art. 51 da Consti
tuição Federal. 

A proposição estâ acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro da 
Marinha, Almirante Adalberto de Barros 
Nunes. 
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Justificando a proposição, diz o Se
nhor Ministro em sua Exposição de Mo
tivos: 

"João Gomes Monteiro, quando do 
último confl!to mundial, tripulando 
navios da frota mercante bras!leira, 
tomou parte em diversos comboios 
de abastecimento, em missões de 
operação de guerra. Nessa conformi
dade, veio a pleitear uma pensão 
junto ao Ministério da Marinha, ao 
qual estava vinculado durante a 2." 
Guerra; entretanto, a Lei n.0 5.315, 
de 12-7-67, regulamentada pelo De
creto n.0 61.705, de 13 de novembro 
de 1967, prevê ao ex-combatente o 
direito de ser nomeado em cargo 
público e, em caso de incapacidade 
física, a aposentadoria no cargo 
pleiteado, ou a reforma pelo Minis
tério Militar na graduação então 
ocupada. 

Todavia, a legislação que ampara os 
ex-combatentes não pl'evê a con
cessão de pensão no caso da inapli
cabll!dade do aproveitamento ou da 
reforma, no entanto, o interessado 
apresenta documentos que possibil!
tam a sua nomeação para o cargo 
públ!co como lhe é de direito, com 
base nos dispositivos legais retro
cltados; entretanto a Dlretoria do 
Pessoal Civil deste Ministério cons
tatou que o mesmo ultrapassou a 
Idade limite de permanência no ser
viço públ!co c!v!l, prevista no artigo 
176, item I, da Lei n.0 1. 711/52, tor
nando, assim, impraticável o seu 
aproveitamento, ·conseqüentemente 
ellmlnando também, a hipótese de 
sua aposentadoria no cargo pleitea
do, eis que não haverá posse. 

Consultado o Departamento Admi
nistrativo do Pessoal Civ!l (DASPl 
o mesmo c·onsidera não poder apl!
car a reforma como M!l!tar, uma 
vez o Interessado jamais ocupara 
posto ou graduação, no qual pudes
se obter a situação de !nativo m!l!
tar (fls. 1/2), e por Isso, conclui 
também a lmpossib111dade de posse 
e simultânea constatação de Invali
dez para ocupar cargo público, que 
Importaria na concessão de aposen
tadoria, razão pela qual poderá ser 
deferida uma pensão especial, já que 
à anclanidade por si só presume a 
sua Incapacidade física, ficando, 
desta forma, atendido o priv!légio 
que é assegurado ao ex-combatente, 
pelo artigo 178, letra b, da Constl-

tuição Federal de 1967, atual 197, 
letra b, da Emenda Constitucional 
n.o 1." 

Realmente, trata-se de uma situação 
de ex-combatente que envolve algumas 
peculiaridades, em face da legislação em 
vigor. O beneficiário já possui idade 
avançada e nunca ocupou cargo ou gra
duação nas Forças Armadas, não poder;.
do, assim, ser nomeado para cargo pu
blico, nem ser reformado por Ministério 
Militar. 

Ouvido o Departamento Administra
tivo do Pessoal Civil, este opinou pela 
c·oncessão de pensão especial. 

Na Câmara dos Deputados, a proposi
ção obteve aprovação, após tramitar pe
las Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

No que se refere ao aspecto financeiro, 
diz o art. 3.0 do projeto que "as despesas 
decorrentes da aplicação da presente Lei 
correm à conta da dotação •Orçamentária 
de Encargos Gerais da União - Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda, destinada ao pagamento de pen
sionistas da União". 

Ante as razões apresentadas, opina
mos pela aprovação do Projeto de Lei 
ora em exame. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - João Cleofas, Presidente. - Tar
so Dutra, Relator. - Virgílio Távora -
Lourival Baptista - Ruy Carneiro -
Mattos Leão - Dinarte Mariz - Salda
nha Derzi - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.o 323, de 1973' 

Da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 20, de 1972 (n.0 535-B/67, na Câ
mara dos Deputados), que dá nova 
redação ao art. 6,0 do Decreto-Lei 
n.0 710, de 28 de julho de 1969, que 
altera a legislação de previdência so
cial. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

1. Originário da Câmara dos Deputados, 
o presente projeto dá nova redação ao 
art. 6.0 do Decreto-Lei n.0 710, de 1969, 
que se encontra em vigor nos seguintes 
termos: 

"Art. 6.0 - Os segurados de que tru
ta o Item III do art. 5.0 da Lei 
n.0 3 .807, de 26 de agosto de 1960, 
contribuirão sobre um salário-ele-
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Inscrição, segundo normas baixadas 
pelo Departamento Nacional da Pre
vidência Social e critérios estabele
cidos pelo ServiçO Atuarial do Minis
tério do Trabalho e Previdência So
cial." 

O projeto propõe seja adotada a se-
guinte redação: 

"Art. 6.0 - Os segurados de que tra
ta o item III do art. 5.0 da Lei nú
mero 3. 807, de 26 de agosto de 1960, 
contribuirão sobre um salário-de
inscrição, segundo normas baixadas 
pelo Secretário da Previdência So
cial e critérios estabelecidos pela Co
ordenação dos Serviços Atuariais do 
Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social, não podendo ser inferior 
ao "pro labore" fixado, nem superior 
ao limite e.stabelecido no inciso I do 
art. 69 da Lei Orgânica da Previdên
cia Social." 

2. A discussão maior versa em torno das 
chamadas retiradas "pro-labore"; se so
bre as mesmas incidiria ou não o cál
culo das contribuições previdenciárias. O 
Autor da proposição afirmou que essas 
deveriam incidir sobre toda a remunera
ção do segurado, bem como, se esse de
sejasse, sobre os seus lucros inclusive. As 
informações do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social são contrárias à in
clusão dos lucros e, especialmente, à fa
cultatividade que o projeto inicial admi
tia. Esses aspectos foram sanados pela 
Comissão de Finanças daquela Casa do 
Congresso Nacional, nos termos do Subs
titutivo aprovado em Plenário e ora sob 
a nossa apreciação. 

Resta, tão-somente, da discussão ini
cial, o pr.oblema da inclusão do "pro 
labore" no termo remuneração referido 
pela Lei Orgânica da Previdência Social, 
bem como a modificação dos órgãos in
cumbidos das normas e critérios a serem 
adotados: se o DNPS ou os Secretários 
da Previdência Social e se o Servico 
Atuarial do MTPS ou as Coordenaçõés 
dos Serviços Atuarlais do MTPS. 

3. Inicialmente, convém ser dito, tão
somente para esclarecer, que no termo 
"remuneração" compreende-se, além do 
salário, as gorjetas (art. 457 da CLTl. . 
Integram, ainda, o salário, consoante 
dispõe o § 1.0 do art. 457 da CLT, a im
portância fixa estipulada, as "comissões, 
percentagens, gratificações ajustadas, 
diárias para viagens e abonos pagos pelo 
empregador" e, além do pagamento em 
dinheiro, "a alimentação, habitação, ves-

tuário ou outras prestações in natura" 
fornecidas por força do contrato ou do 
costume (art. 458 da CLT). 

Assim, a remuneração é gênero e sa
lário é espécie. 
4. O principal, entretanto, é saber o que 
constitui o pro labore dos segurados a 
que se refere o Projeto, ou seja, os re
feridos no item III do art. 5.0 da Lei 
n.0 3.807, de 1960 - "titulares de firma 
individual e diretores, sócios gerentes, 
sócios solidários, sócios quotistas, sócios 
de indústria, de qualquer empresa, cuja 
idade máxima seja no ato da inscrição 
de 50 (cinqüenta) anos". 

Esses segurados, evidentemente, pela 
natureza de seus serviços, não recebem 
"salário" e, sim, "pro labore", que é uma 
retirada mensal e fixa, comprovada fa
cilmente ante um exame contábil. 

Atualmente, como verificamos da lei
tura anterior do texto atual do Decreto
Lei n.o 710, de 1969, contribuem sobre um 
"salário-de-inscrição" fixado arbitraria
mente pelo DNPS, de acordo com crité
rios do Serviço Atuarial do MTPS. 

Pode ocorrer, assim, que um diretor 
receba um "pro labore" de Cr$ 3. 500,00, 
por exemplo, e, de acordo com as referi
das normas e critérios, só possa contri
buir sobre cinco salários minimos, o que 
é injusto. 

Ademais, conforme salientou o autor, 
o artigo 76 da Lei Orgânica da Previdên
cia Social, item I, efetivamente assegu
ra para os segurados referidos nos itens 
I, II e III do art. 5.0 , a incidência da 
C·ontribuição sobre a "remuneração efe
tivamente percebida durante o mês". 

5. Dessa forma, sendo o "pro labore" a 
única retribuição constante e mensal dos 
segurados referidos no item III do art. 
5.0 da Lei n.0 3. 807, de 1960, nada mais 
certo e correto do que estabelecer que a 
contribuição para o. INPS incida sobre o 
mesmo, não podendo ser superior a dez 
salários mínimos, limite fixado pela ci
tada lei para todos os segurados em ge
ral. 
6. No tocante à competência para a fi
xação das normas e critérios, entendemos 
que o órgão mais próprio, no primeiro 
caso, é o DNPS e, no segundo, o Serviço 
Atuarial do MTPS. Nada obsta, entanto, 
seja dada competência às Secretarias da 
Previdência Social e à Coordenação dos 
Serviços Atuariais do MTPS, nos termos 
do Projeto. 
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7. Ante o exposto, considerando justa 
e correta a medida proposta, opinamos 

· pela aprovação do presente Projeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 15 de setem
bro de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente. - Paulo Torres, Relator. - Or
lando Zancaner - Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 324, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 20, 
de 1972. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 

Originário da Câmara dos Deputados, 
vem ao exame desta Comissão o presen
te Projeto de Lei, visando a dar nova 
redação ao art. 6.0 do Decreto-Lei n.o 710, 
de 28 de julho de 1969, que altera a le
gislação da Previdência Social. 

Inicialmente, o autor da proposição, 
Deputado Francisco Amaral, pretendia , 
acrescentar parágrafo único ao art. 76 
da Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1950, 
(Lei Orgânica da Previdência Social), 
alterada pelo .Decreto-Lei n.0 66, de 21 
de novembro de 1966, assim redigido: 

"Parágrafo único - A remuneração 
efetivamente percebida por titulares 
de firma individual e diretores, só
cios gerentes, sócios solidários, só
cios quotistas e sócios de indústrias 
para os fins de fixação do salário de 
contribuição, incluirá não apenas a 
retirada "pro labore", mas faculta
tivamente os lucros realmente obti
dos, desde que após a opção se esta
beleça um período de carência em 
relação a esse adicional de 24 meses, 
e que não seja excedido o limite fi
xado no artigo 69, inciso I." 

A Comissão de Finanças da Câmara 
dos Deputados ofereceu Parecer favorá
vel ao Projeto, nos termos d·o seguinte 
substitutivo: 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 

"Art. 1.0 - Vigorará com a seguinte 
redação o art. 6.0 do Decreto-Lei 
n,o 710, de 28 de julho de 1969: 

"Art. 6,0 - Os segurados de que trata 
o item III do art. 5.0 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, contribuirão 
zobre um salário de inscrição, segun-

do normas baixadas pelo Secretário 
da Previdência Social e critérios es
tabelecidos pela Coordenação dos 
Serviços Atuariais do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, não 
podendo ser inferior ao "pro labore" 
fixado, nem superior ao limite esta
belecido no inciso I do artigo 69 da 
Lei Orgânica da Previdência Social." 

Art. 2.0 - Entrará esta Lei em vigor 
na data de sua publicação." 

Recentemente, o Congresso Nacional 
aprovou projeto de lei, de iniciativa do 
Presidente da República, reformulando 
as diretrizes da Previdência Social no 
Pais. A proposição transformou-se na Lei 
n.0 5.890, de 8 de junho de 1973. 

A nova Lei revogou o Decreto-Lei nú
mero 710, de 28 de julho de 1969, e deu 
nova redação ao art. 76 da Lei n.0 3.807, 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), matéria inicialmente objetivada 
pelo autor da proposição. 

Como se vê, ambas as iniciativas, a do 
Deputado Francisco Amaral e a da dou
ta Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados, com o advento da nova Lei, 
tornaram-se prejudicadas em seus jus
tos objetivos, razão por que somos pela 
rejeição do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - João Cleofas, Presidente. - Tar
so Dutra, Relator.· - Virgílio Távora -
Jessé Freire - Lourival Baptista - Wil
son Gonçalves - Saldanha Derzi - Ge
raldo Mesquita - Amaral Peixoto -
Mattos Leão - Carvalho Pinto - Dinar
te Mariz. 

PARECER 
N.0 325, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.0 13, de 1972, que denomina 
"Auditório Milton Campos" o atual 
Auditório do Senado. 

.Relator: Sr. José Augusto 

O Projeto de Resolução em exame, de 
autoria do ilustre Senador Nel<:on Car
neiro, visa a dar ao atual auditório do 
Senado a denominação de "Auditório 
Milton CampDs" determinando, ainda, 
qut>. a solene inauguração das placas a 
serem all o.fixadas terá lugar a 16 de 
agosto, dato. natalícia daquele eminente 
brasileiro. 
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A propos1çao, que é das mais justas, 
tendo em vista as extraordinárias qua
lidades de que era titular aquele a quem 
se prPtende homenagear - Senador 
M!lto:n Campos -, parece-nos, nada 
conte!' que a possa invalidar, seja face 
ao Regimento da Casa, seja em relação 
às normas constitucionais vigentes. 

Isto considerado e nos limites da nos
sa competência regimental, opinamos 
pela apr"vação do Projeto. 

Sala da.~ Comissões, em 30 de maio 
de 1973 - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator- Helvídio Nunes 
- José Sarney - Wilson Gonçalves 
Nelson Carneiro - Antônio Carlos 
Heitor Dia,s. 

PARECER 
N.o 326, de 1973 

Da Comissão Diretora, sobre o 
Projeto de Resolução n.0 13, de 1972. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
o ilustri' Senador Nelson carneiro, 

autor do :Projeto de Resolução em exa
me, pretendo:> prestar u.ma: homenag~m 
ao eminent~ homem publiCO que foi o 
saudoso Senador Milton Campos, dando 
o seu nome ao Auditório do Senado Fe
deral. 

A Comi~sau de Constituição e Justiça 
manifestou-se pela aprovação do Pro
jeto quer por considerá-lo de acordo 
com' as norn1as regimentais e constitu
cionais vigentes, quer pelas "extraordi
nárias qualidades de que era titular 
aquele a quem se pretende h·omena
gear". 

No nosso entendimento, denominar 
"Auditório Miltun Campos" uma das de
pendências desta Casa, onde se exercita 
o processo legislativo, é tributar, ao 
ilustre homem público, o nosso reco
nhecimento pelos grandes exemplos que 
legou à Nação, honrando e dignifican
do, também, o Poder Legislativo brasi
leiro. 

Face ao exposto, opinamos pela ap~o
vação do presente Projeto de Resoluçao. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto 
de 1973. - Paulo Torres, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Adalberto 
Sena - Ruy Santos - Augusto Franco 
- Milton Cabral. 

-

PARECER 
N.0 327, de 1973 

Da Comissão de ServiÇo Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 62172, que "dispõe sobre a 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), institui a coorde
nação centralizada de elaboração 
das Normas Técnicas Voluntárias, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 
1. O eminente Senador Milton Cabral 
apresenta proposição, objetivando revi
talizar a Associação Brasileira de Nor
mas Técnicas, para que efetivamente 
atue este organismo no incremento da 
tecnologia industrial desta Nação. 
2. Ressaltam, da justificação do Pro
jeto, pontos de real oportunidade e im
portância, pelo que traduzem de ênfase 
à ABNT, como órgão de cúpula, na fi
xação das normas técnicas, e bem assim 
pela íntima cooperação, que se prescre
ve, entre os setores públicos e privados, 
nos estud·os pertinentes à elaboração 
das aludidas regras. 
3. Lê-se, então, na substanciosa justi
ficação, vcrbis: 

"A ABNT não é exclusiva na elabo
ração de Normas. Muitos órgãos 
públicos brasileiros preparam es
pecificações nos campos da saúde 
e alimentação. O que se pretende 
é que a ABNT, de forma legal, seja 
o órgão centralizador, onde as Nor
mas elaboradas por outros organis
mos sejam adotadas pela entidade, 
por ser a sistemática mais adequa
da, inclusive pelo fato da represen
tação de nos.:;o Pais nos conclaves 
internacionais de normas voluntá
rias, ser sempre exercida por ele
mentos da ABNT. (Grifamos.) 

Através da Secretaria de Tecnolo
gia Industrial no Ministério da 
Indústria e do Comércio, criada re
centemente pelo Decreto n.0 70.851, 
de 19 de julho de 1972, caberá defi
nir a política de normalização a 
nível governamental, com a íntima 
11articipação dos empresários nacio
nais, congregados na ABNT, como 
entidade conciliadora das partes que 
atuam voluntariamente na econo
mia nacional. O trabalho a ser exe
cutado pelo Governo em nadn. con
fl!ta com o da ABNT, e multo pelo 
contrário, se complementam e se 
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ajustam no objetivo comum." (Gri
famos.) 

4. Ocorre, todavia, que para melhor 
ser atingida essa elogiável meta de ple
na cooperação entre as entidades 
governl!-m,entain e particulares, o Pará
g':_afo umco do art. 2.0 da proposição 
nao pode permanecer, na general!dade, 
como se expressa. 
5. Mister se impõe uma reformulação 
na prefalada disposição legal, para que 
ela passe a assentar melhor a composi
ção do Conselho Consultivo da ABNT. 
6. Sugere-se, portanto, a primeira 
Emenda ao Projeto, nos seguintes ter
mos: 

EMENDA N.0 1 - CSPC 
O Parágrafo único do art. 2.o passa a 

ter a seguinte redação: 
"Parágrafo único - A Diretoria da 
ABNT será assistida por um Con
selho Consultativo, cujas atribuições 
serão definidas nesse Estatuto, que 
também deverão fixar sua compo
stçao, ficando desde logo estabele
cido que farã·o parte do mesmo: um 
representante da Secretaria de Tec
nologia Industrial, órgão do Minis
tério da Indústria e do Comércio; 
um representante por Ministério que 
o Poder Executivo julgar convenien
te; um representante dos consumi
dores indicado pelo CADE; e dois 
representantes dos associados obri
gatórios, quer de classe patronal, 
quer de classe obreira." 

7. É de se convir, outrossim, que, à 
falta de uma prescrição normativa, 
como evidencia o Projeto, capaz de co
minar sanção à inobservância da apl!
cação das regras técnicas, o objet!vo 
buscado distancia-se de uma plena con
gregação, perdendo-se - e é o que não 
mais se de.seja - numa petição de prin
cípios. 
8. Urge, então, sejam acrescidas ao 
art. 3.0 disposições nessa diretriz que 
se consubstanciam na segunda Emenda, 
com a seguinte redação: 

EMENDA N.0 2 - CSPC 
Acrescentem-se dois parágrafos ao art. 

3.0 , com a redação abaixo: 
"~ 3.0 - As empresas particulares 
concessionárias ou contratantes à 
execução dos serviços públicos men
cionados no artigo, ou que assumam 
quaisquer das atividades referidas 
no § 1.0 , caso inobservem a apl!cação 

das Normas Técnicas, fixadas pela 
ABNT, serão consideradas inidôneas 
e, com~ tal, ficarão proibidas de 
executar quaisquer serviços para 
entidades da Administraçã-o Públ!
ca, quer direta, quer 1nd1reta, tanto 
no âmbito federal, como no esta
dual, e municipal, por um período 
variável de 1 a 10 anos, observada 
a gravidade da falta." 
"íl 4.0 

- Compete ao Ministro da 
Indústria e do Comércio, ouvida a 
Secretaria de Tecnologia Industrial 
a fixação e a imposição da penal!~ 
dade cogitada no parágrafo ante
rior." 

9. Diante da nova redação dada ao 
Parágrafo único, do art. 2.0 , do Projeto 
tornando obrigatória no conselho Con~ 
sultivo da ABNT a participação de um 
representante dos consumidores de ne
nhuma valia é a redacão do 'art. 7.0 

que, perdurando no COrPo da legislação' 
só irá reiterar, desnecessariamente ~ 
q!le já ficou assente em disposição pré
VIa. 
10. Assim, consolide-se em emenda à 
proposição a supressão do aludido arti
go 7.0 

EMENDA N.0 3 - CSPC 
Fica suprimido o art. 7.0 do PLS 

n.0 62/72. 
11. Feitos os devidos reparos, na con
formidade das emendas apresentadas, o 
parecer, que se conclui, é pela aprova
ção da matéria. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto 
de 1973. - Tarso Dutra, Presidente -
Amaral Peixoto, Relator - Magalhães 
Pinto - Heitor Dias. · 

PARECER 
N.0 328, de 1973 

Da Comissão de Assuntos Regio
nais, sobre o Aviso n.0 154172, do 
Ministério do Interior, encaminhan
do ao Senado Federal os Relatórios 
Preliminares e que se referem aos 
Planos de Desenvolvimento finan
ciados pelo SERFHAU, em relação a 
Itororó - BA, São Francisco do Ma
ranhão - MA, São Sebastião do Pa
raíso - MG, ltabaiana - PB, Ibica
rai - BA, Nova Russas - CE, Fruta! 
- MG, e o Plano de Desenvolvi
mento Local Integrado de Aracaju 
-SE. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 
Com o presente Aviso, o Ministro José 

Costa Ca valcanti, do Ministério do ln-
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terior, encaminha a·o Senado Federal 
relatórios preliminares do Serviço Fe
deral de Habitação e Urbanismo -
SERFHAU - referentes aos planos de 
desenvolvlmento que tal órgão financia 
nos Municípios de !torará - BA, São 
Francisco do Maranhão - MA, São Se
bastião do Paraíso - MG, Itabaiana -
PB, Ibicaraí - BA, Nova Russas - CE, 
Fruta! - MG. Envia, também, o Plano 
de Desenvolvimento Local Integrado de 
Aracaju - SE. A correspondência pede 
"a atenção devida" para os documentos c 
informa que o objetivo ministerial é "a 
divulgação das informações, indica;õe3 e 
recomendações neles contidas". 

Itororó - BA - O Município de !torará, 
11a Bahia, é banhad·o pelo rio Colônia, 
pertencente à bacia do rio Cachoeira, 
e está localizado na área de maior con
centração cacaueira, a Sudeste do Es
tado, onde o clima é quente e úmido. A 
vegetação está disposta em três siste
mas: •O do litoral, o da floresta perenifó
lia higrófila e o da floresta subcaduci
fólia. As atividades económicas mais 
importantes da região se vinculam à 
produção de cacau, embora o relatório 
assinale que em alguns setores se veri
fique a transição dessa.s atividades para 
as de pecuária de corte e de leite. A 
população urbana cresce, tendendo a 
expandir-se, e o sistema viário do Mu
nicípio necessita de melhor tratamento 
para "aumento no escoamento de suas 
atividades económicas, como também 
das mercadorias dos Municípios vizi
nhos". A cidade possui sistema telefó
nico de 120 interfones, cujas ligações 
internas se fazem pelo Centro Telefôni~ 
co. O serviço de Correios e Telégrafos 
carece de melhor funcionamento. A ci
dade se desenvolveu nas áreas baixas, 
ao norte do rio Colônia e da rodovia 
Vitória da Conquista-Itabuna, ocupan
do o platô existente entre o rio e os 
morros circunjacentes. A população de 
nível mais baixo ocupou a parte sujeita 
às inundações, que atingem até 1,2~ m 
de altura e provoca evasão temperaria 
dos moradores. O Relatório mostra que 
houve, no sistema de abastecimento de 
água, falha na construção de tratamen
to, visando o futuro aproveitamento do 
manancial do rio Colônia. O erro veio 
onerar o preço do metro cúbico de água. 
A cidade se ressente ·da falta de rede 
de esgotos, o que causa transmissão de 
doenças infecto-contagiosu.s e vermino
ses. As enchentes do rio Golônia cons
tituem problema sêrlo, e a coleta do 

JlXQ se realiza precariamente, e não 
atende a maior parte da cidade. Os 
detritos são lançados em lugares dentro 
do perímetro urbano e a céu aberto. A 
energia elétrica é distribuída pela Usina 
do Funil e a produção municipal, além 
do cacau e de produtos de origem pe
cuária, inclui café, mandioca, cana-de
açúcar, feijão, milho, arroz, laranja e 
frutos tropicals. Inexiste indústria e o 
~omércio é fraco, sem atacadistas. O 
fenômeno de urbanização crescente 
oc-orre no Município despreparado para 
receber o fluxo migratório que para lã 
foi orienta·do. O setor sanitário é defi
ciente, mas a rede escolar dispõe de dez 
estabelecimentos públicos, dos quais 
3()% nos povoados. O ensino médio tem 
crescimento relativo. o relatório exami
na outros aspectos da situação munici
pal e preconiza que "as possibilidades 
de desenvolvimento de Itororó estão do
minadas pelo tipo de oportunidades que 
lhes serã·:J dadas por centros maiores 
como Itapetinga e Itabuna". 

Salienta o documento do SERFHAU: 

"Entretanto, com:J a possibilidade de 
desenvolvimento está no caso com
prometida com a implantação de in
dústrias na área, e considerando a 
quantidade de frutas existentes na 
região, sugerimos a implantação de 
fábricas de doces, indústria essa que 
não precisaria de grandes investi
mentos e daria margem a uma 
ocupação de mão-de-obra, até en
tão considerada disponível." 

O relatóri·o propõe que, para a implan
tação de indústrias, se realize: sanea
mento e drenagem do rio Colônia, para 
liberar a faixa pantanosa a noroeste da 
cidade; asfaltamento e melhoria de con
dições da estrada municipal; implanta
ção de serviço efetivQ de saúde pública; 
efetivo combate à tuberculose; constru
ção do ginás:o integrado; organização 
administrativa; mudança do cemitério; 
mudança do local da feira; construção 
de uma rodoviária e do matadouro; re
cuperação de escolas; término da cons
trução do hospital; construção de pra
ças e parques infantis, etc. 

São Francisco do Maranhão - MA -
O relatório referente ao desenvolvimen
to integrado de São Francisco do Mara
nhão revela que o Município, longe de 
ser pólo de desenvolvimento, recebe in
flttbncia de Amarante, Plaui, por onde 
realiza o escoamento de sua produção 
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agrícola. Representa, portanto, subsiste
ma da economia de Tereslna, Capital do 
Piauí. O levantamento da situação foi 
realizado por equipes do Projeto Ron
don coordenadas pelo SERFHAU. O Mu
nicípio está localiza do na zona. Fisiográ
fica do Médio Parnaiba (a sede muni
cipal é banhada pela margem esquerda 
daquele rio) e seu clima é tropical semi
árldo, com predominância do inverno e 
de verãio. Inexlste estudo sobre a forma
ção dos solos do Município e a vegeta
ção se compõe de capoeiras, gramineas e 
palmeiras. O povoamento se processa de 
maneira esparsa, e as populações rurais 
gravitam em torno das ativldades agro
pecuária e extratlva vegetal estabeleci
das ao nível de subsistência. O documen
to Informa que no Município, no campo 
educacional, a rede escolar não conse
gue atender à demanda existente de 
'alunos; no tocante à saúde, a assistên
cia é prestada pelo Hospital-Maternidade 
Maria Ayres, mantido pelo FUNRURAL 
na cidade de Amarante. Esta cidade 
piauiense Influi diretamente também na 
vida social, "visto que São Francisco en
contra-se praticamente isolado do Ma
ranhão". No plano econôm'ico, a produ
ção fundamental é de arroz, feijão, man
dioca e milho, além do algodão (que é ex
portado e apresenta expressiva partici
pação na renda municipal) e de peque
na produção leiteira. Há também re
gular atividade na extração do babaçu 
e da cera de carnaúba. A Indústria é do 
tipo "caseiro", o comércio, Incipiente. O 
sistema urbano é desprovido de planos 
e a ocupaçào se processa espontanea
mente, sem sistema de abastecimento 
d'água, sem rede de esgotos, com Insu
ficiente fornecimento de energia elé
trica e sem serviço de coleta de lixo. O 
transporte se faz por Amarante. O setor 
rural é desservido de estradas e, quanto 
aos carreies e telégraf<J.s, o movimento 
registra ·oito correspondênc'ias expedidas 
e dez recebidas, semanalmente. Um ra
mal do sistema PBX de Amarante serve 
à Prefeitura Municipal, cujos proj etos 
administrativos não revelam "nenhuma 
consistência estrutural que possam pro
porcionar, ao menos, estimulo ao cresci
mento dos set·ores sócio-económicos do 
sistema municipal". Por Isso, o relatório 
sugere a integração do sistema munlc)
pal à economia maranhense; formaçao 
de mão-de-obra técnica para a agricul
tura e atlvldades comerciais e seml-in
dustrials; rede escolar com mais unida
des e c·orpo de pr·ofessores treinados; me-

didas de saneamento bás'lco e assistên
cia médica; exploração de recursos mi
nerais; estímulos à Implantação de uni
dades de extração do óleo do babaçu; 
providências para aumentar e melhorar 
a produção agrícola e também a pecuá
ria. Várias medidas de caráter Imedia
to foram sugeridas, abrangendo os se
tores de administração, de habitação e 
pl:3;nejamento urbano, de educação, de 
saude e saneamento, de energia e de 
tr~msporte. Finaliza, assim, o relatório: 

"Através da análise dos elementos 
constantes d.este diagnóstico, con
clui-se que o Município de São Fran
cisco, dadas as suas condições so
ciais, económicas, físicas, Intra-es
truturais e administrativas, só é 
possível desenvolver-se tendo como 
Instrumental o planejamento. Esse 
planejamento, forçosamente, não 
deverá se · estruturar, apenas, em 
funções setoriais, mas, também, 
objetivando a integração espacial, 
ou seja, Integrar a economia muni
cipal, no sistema ec•onômlco do Es
tado". 

São Sebastião do Paraíso - MG - Si
tuado na microrregião da Mojiana Mi
neira, este Munlcip1o faz fronteira com 
São Paulo e suas altitudes se mantêm 
entre 850 e 950 m, embora atinja, em 
Biguatinga, 1. 044m. Sua geoJ.ogia lnclul 
as Formações Botucatu, do Trlás.slc·o; 
Tubarão, do Carbonifero Superior; Pré
Cambriano Indiviso, e as séries Barba
cena-Mantlquelra, do Pré-Cambriano 
Inferior. A organização da drenagem se 
volta para a bac'la do rio Paraná e o cli
ma se encaixa na zona do ·me&otérmico, 
temperaturas variando entre 1so e 22°C. 
O índice pluviométrico atinge 1. 200mm a 
1.800mm anuais e o principal tipo deve
getação é o da floresta latlf<lliada tropi
cal. Na área estão sendo Implantadas as 
rodovias federais BR-265 e BR-146. Os 
sistemas estadual e mun!c1pal facllltam 
as comunicações terrestres, que são 
apoiadas pelas ferrovias São Paul·o
Minas e Mojiana. Os campos de pouso 
são precá:rlos; a energia procede de Fur
nas e Estreito; as telecomunicações estão 
em nível regular. A agricultura se baseia 
no café, no arroz, milho e feijão. A pe
cuária é Importante fonte de renda, e a 
Co<Jperatlva dos Produtores Rurais Ltda., 
dedicada à Indústria de la tlclnios, tem 
sua produção de leLt.e, queijo e manteiga 
voltada quase exclusivamente para a ex
portação. Além dos latlcinlos, o Municí-
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pio dispõe de duas Indústrias . de couros 
e similares, uma indústria de carroce
rias, uma de charretes e duas de calça
dos. O comércio varejista é de elevada 
importânc'la, mas o atacadista é inci
piente, .embora se note grande ativida
de bancária. O Município sofre acelera
do processo de urbanização e o ensino 
evolui. O Governo do Estado é o maior 
responsável pelo ensino primário, verifi
cando-se que a matrícula nas escolas 
cresce no mesmo ritmo da populaçã.o. As 
unidades escolares funcionam em dois 
turnos e apresentam capacidade para 
absorver toda a população em 'Idade es
colar. Novas unidades estão sendo insta
lcdas, e os estudos demonstram que o 
ensino primário é realizado, em São Se
bastião do Paraíso, com número de alu
nos menor que o permitido pela capaci
dade instalada. Quanto ao ensino médio, 
atende às necessidades e, no que se re
fere à saúde e à assistência médica, o 
Município dispõe de dois estabelec'lmen
tos hospitalares, um posto de saúde, um 
ambulatório do INPS e um posto de pue

. ricultura. Há crescente atendimento de 
doenças nervosas; o prédio de um novo 
sanatório já foi construído, faltando ins
talações para entrar em funcionamento. 
Aliás, já existem sanatórios psiquiátricos, 
no Município; ali os casos mais freqüen
tes são a esquizofrenia, alc·oolismo e psi
cose maníaco-depressiva. A sede muni
cipal foi construída num platô ao longo 
do divisor de águas. O traçado urbano é 
irregular, mas, apesar disso, ·O sistema 
viário é satisfatório, com sinais lum'íno
sos e outros que facilitam o tráfego. En
tretanto, não há linha regular de cole ti-. 
vos; nem rodovias federais cortando o 
Município. Também inexlste mercado 
municipal; os pequenos produtores ne
gociam seus produtos .em feiras livres que 
se real1zam duas vezes por semana, em 
logradouros públicos. Os correios e telé
grafos apresentam bom funcionamento. 
A cidade é atendida por duas ferrovias 
(a Mojlana e a SiLo Paulo-Minas) que 
realizam o transporte cargueiro; possui 
uma estação de rádio e outros serviços 
de comunicação; dois estádi·os de fute
bol e uma pequena estação rodoviária. 
o sistema de abastecimento d'água é 
precário, mas já está sendo cu'ldado novo 
sistema, baseado na captação do rio San
tana, construção de nova adutora, esta
ção de tratamento, quatro reservatórios 
com capacidade para 600m3 cada, e nova 
rede de distribuição, com hidrômetros. 
Há uma rede de esgotos com vinte e cln-

co mi! metros, funcionando precaria
mente, e, quanto a·o escoamento das 
águas pluviais, a própria topografia se 
encarrega disso. Os telefones são da 
Oompanhia Telefónica de Minas Gerai.s, 
e a energia elétrica é f·ornecida pela 
CEMIG. Feito o diagnóstico, o relatório 
sugere providências nos setores de saúde, 
administração, ensino, urbanização, e de 
caráter económico. 

ltabaiana - PB - Município locali
zado na microrregião agropastoril do 
Baixo Paraíba, Itabaiana integra a zo
na fisiográfica da Caatinga e ocupa de
pressão alongada entre a arestas da for
mação Barreiras e a base da escarpa da 
Borborema. Os estudos realizados pelo 
SERFHAU e estudantes do Projeto R·on
don, com objetivo de acelerar a implan
tação do Programa de Ação Concentra
da do Ministério do Interior, informam 
que as principais rochas da regiã·o per
tencem "ao pré-cambr'iano, possivel
mente do arqueano, ou talvez do algon
quiano ou ainda do arqueano e do al
gonquiano. Em Itabaiana encontram-se 
jazidas de certos tipos de calcários co
mo ·o mármore, por exemplo". O relevo é 
pouco acidentado. Os solos, em geral, de
rivam das rochas pré-cambrianas e são 
rasos, pouco aproveitáveis para a meca
nização. O clima é quente e seco: aba
fado no verão e agradável no inverno. A 
vegetação predominante é a caatinga, 
mas há tambem a do tip·o arbóreo, com 
espécies do tipo aroeira, baraúna, 'lmbu
rena do canhão, angico, jurema preta, 
pereira, jucá, etc. Entre as árvores fru
tíferas predominam a graviola, o cajuei
ro, mangueira e a pinha. O Município é 
banhado pelo rio Paraíba e pelos riachos 
Mogeiros, Paraibinha, Curimataú, Cabe
ça de Negr·o, Açude e Canudos. O Paraí
ba apresenta alta salinidade, motivo pe
h qual fo'l construída uma rede de pe
quenos açudes para atender à popula
ção e aos rebanhos, principalmente du
rante as secas periódicas. A população 
urbana tem crescido, mas a área pode 
ser considerada ainda eminentemente 
rural. A agricultura é do tipo de subsi.s
têncla, mas o Município produz alg·odão, 
milho, fava e feij~o. Os solos não permi
tem a mecanizaçao e, por Isso, a produ
tividade é ba'!xa. O agave já teve expres
são na economia de Itabalana, mas está 
em decadência, e o algodão começa a 
preocupar em virtude da pr·oduçã-o de
clinante e das dificuldades de comer
cialização, devido à qualidade Inferior. 
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Na pecuária assenta ·a economia munici
pal; mas é praticada pelos métodos rudi
mentares de maneira extensiva e com 
baixo desfrute; a produção leiteira ten
de a crescer. O mel e a cera de abelha 
constituem fonte de renda e pedras cal
cárias e argila são empregadas no arte
sanato local. .AJ Indústria local é, na 
maioria, de gêneros alimentícios. Mas há 
também um curtume, uma caleira e fá
bricas de corda de slsal, de caixas de 
papelão e sabão em barra. O comércio se 
compõe de uma dezena de estabelec1-
mentos varejistas e de noventa ataca
distas, mas se encontra em fase de es
tagnação. A poupança é quase nula, mas 
o Banco do Brasil tem uma agência no 
Município, onde há 34 escolas. Quase 
sessenta por cento da população muni
cipal reside na cidade. O MEC vem de 
doar a Itabaiana recursos para a cons
trução na zona rural de seis grupos es
colares, no total de doze salas de aula. 
Isso, porém, ainda é pouco para satis
fazer às necessidades do Município. O 
MOBRAL funciona ali, desde 1970, no
tando-se grande preocupação p e 1 o 
aprendizado artesanal. Quatro colégios 
~.tendem às necess1dades do curso se
cundário. Do ponto de vista de assistên
cia sanitária, Itabaiana possui um hos
pital, um posto de saúde do INPS, um 
posto de higiene, uma unidade da 
SUCAM e um escritório da ANCAR. Por
tanto, acha-se preparada, humana e ma
terialmente, para prestar assistência a 
quinze Municípios da área. Entretanto, 
há necessidade de complementar as 
obras do hosp1tal e de estabelecer con
vênio com o Montepio do Estado e com o 
IPASE, além de montar suas próprias 
instalações de Laboratórios e de Ralos X. 
A p·opulação conta com formas tradicio
nais de divertimento; todavia, é deficien
t(: a estrutura dos serviços urbanos. Ape
nas 34% das unidades residenciais da ci
dade são atendidas pelo aba.stecimento 
d'água; inex' ste rede de. esgotos e o es
coamento das águas pluviais se faz de 
maneira precária. O abastecimento de 
energia elétrica é atendido pela CHESF, 
e o lixo coletado na cidade é jogado em 
lccal impróprio, a céu aberto. Itabaiana 
tem 93 ruas; apenas 19 são pavimenta
das. ll: entroncamento rodoviário e fer
roviári-o e conta com uma agênc'ia dos 
Correlos e Telégrafos bem equipada, in
clusive c·om teletipo. É atendida por em
presa telefónica e radioamadores. O re
latório sugere a criação da Federação dos 
Municípios da mlcrorregião agropasto-

ril do Baixo Paraíba; a pavimentação de 
estradas que servem ao Munlcíplo; desa
fogo da densidade demográfica local, · 
mediante o Incentivo, pelo INCRA, de 
um êxodo racional e planejado da popu
lação em excesso para as áreas de des
bravamento e colonização da Transama
zónlca, Planalto Central e Maranhão; 
efetlva aplicação do PROTERRA; pro
gramas tendentes a modificar a atitude 
dos pecuarlstas; racionalização do uso 
das pastagens; intensificação da intro
dução do puro sangue na pecuária; es
tímulo à indústria de laticínios; explora
ção económica e utilização dos lençóis 
de calcário dolomita como corretivo de 
solos, fabricação de vidros, produtos de 
revestimentos de fachadas, etc. 

Ibicaraí - BA - Pertencente à bacia 
do rio Cachoeira, o Município de Ibica
raí situa-se na zona fisiográfica Ca
caueira Baiana, a sudeste da Bahia, e 
sua paisagem é caracterizada pela pla
nura, constituída de cordões arenosos 
extensos e paralelos. A área é essencial
mente agrícola e as rochas calcárias pa
recem ser, até o momento, o mais impor
tante recurso mineral de utilização agrí
cola. O clima é correspondente ao de sel
va, quente e úmldo, sem estação seca. O 
índice pluviométrico varra entre ..... . 
1.300mm e 2.000mm. A vegetação é cons
tituída de florestas perenifóllas e subca
ducifólias, compreendendo comunidades 
arbóreas, arbustivas e herbáceas. Inclui 
a vegetação de praia, dos cordões areno
sos das baixadas litorâneas e do man
guezal. O relatório assinala que as ativi
dades económicas mais importantes da 
reg'lão são ligadas à produção do cacau, 
embora se note tendência à transição 
para a pecuária de corte e de leite. O 
rio mais importante é o Salgado e os 
solos apresentam textura argilosa, po
dendo ser considerados como de fertili
dade média e alta. São suscetíveis à ero
são, mas se adaptam bem à agricultura e 
às pastagens. A sede municipal foi edifi
cada em área plana, cortada pela rodo
via Itabuna-V!tór'la da Conquista. Os 
serviços urbanos são deficientes; os Cor
reios e Telégrafos funcionam em prédio 
sem condições de segurança e o serviço 
de correspondência não atende às ne
cessidades. Embora seja grande o mo
vimento de passageiros, o Município não 
dispõe de centro rodoviário. O abasteci
mento d'água em Iblcaraí encontra-se 
em excelentes condlções: para uma po
pulação de 20.000 habitantes, a cota dlá-
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ria per capita é de 150 litros diários. O· 
sistema de esgotos, contudo, é precário, 
e o fornecimento de energia elétrica é 
atendido pelo sistema de Funil. O rela
tório destaca "o grande problema de 
Ibicaraí: o sistema de drenagem, que. 
não existe, e vem causando sér'los pre
juízos à comunidade, quando da época 
das chuvas". A coleta de lixo funciona 
regularmente e, no que se refere ao pa
norama .econômico, o cacau assume a 
importância máxima, vindoo depois a pe
cuária. O relatório enfatiza: 

"Devido à pouca profundidade do 
solo, não há praticamente nenhum· 
espaço no Município que, oferecendo 
condições favoráveis, já não esteja 
cultivado. Assim, a solução que se 
apresenta é a renovação dos ca
cauais velhos, que estejam localiza
dos em terrenos próprios, medida es- · 
ta já assumida pela CEPLAC." 

A produção de bananas aumenta no 
Município; a mandioca é utilizada no 
fabrico da farinha; o feijão vem sendo 
mais e mais estimulado, da mesma for
ma que a cana-de-açúcar, o milho, a la
ranja etc. Quanto ao setor industrial é 
incipiente: uma fábrica de refrigerantes, 
outra de tiloj os. Os estudos demonstra
ram que "há uma grande concentração 
de capital nas mãos de poucos fazen
deiros, que se voltassem para a lndus-, 
tria!lzação da matéria-prima existente 
em suas próprias terras (cacau, frutas e 
madeiras) aliada à água e à energia 
abundantes na região, não haveria dúvi
da quanto ao surgimento, em poucos. 
anos, de uma pequena área industrial 
em Ibicaraí." Na Cidade funcionam qua
tro estabelecimentos de crédito. Sob o 
aspecto sanitário, a principal doença 
transmissível da área é a tuberculose. A 
ausência de infra-estrutura sanitária 
permite o avanço das verminoses; há, 
co1ltudo, um posto médico, uma unidade 
sanitária da FSESP e os serviços de aten
dimento permanentes. A maioria dos 
prédios escolares do Município está em 
condições precárias e o nível do profes
sorado é baixo. Há deficit de salas de 
aula e o relatório afirma que "o analfa
betismo de adolescentes e adultos tem 
constituído um dos grandes obstáculos 
ao processo de desenvolvimento". O en
sino médio é atendido por dois estabe- · 
lecimentos; o homem do campo tem as
piração educacional elevada, porém o 
nível de realização dessa aspiração é 
baixo. O relatório sugere as seguintes 

providências, objetlvando incentivar o 
desenvolvimento de Ibicaraí: drenagem 
do rio Salgado do Meio, a fim de evitar 
a inundação do centro urbano; implan
tação de indústrias; retificação de rodo
vias; saneamento do rio Salgado do 
Meio; mudança do depósito de lixo; or
ganização administrativa. 

·Nova Russas - CE - É quente e seco 
o clima de Nova Russas, integrante da 
Microrregião XI do Estado do Ceará, en
caixada em duas paisagens distintas: a 
do sertão e a da chapada. Do ponto de 
vista da geomorfologia, o Município se 
caracteriza pelo processo de pediplana
ção, desenvolvido sob clima de severa 
aridez. Em toda a região, os rios são In
termitentes, secando por completo no 
período da estiagem. Os terrenos do Mu
nicípio foram classificados como arque
zólcos, e as rochas de gnaisse e de gra
nito afloram à superfície. O solo do tipo 
Mediterrâneo Vermelho-Amarelo é do
minante: geralmente vermelho, muito 
meteorizado, com horizonte subsuperfl
cial argiloso, quase maciço e que se torna 
duro quando seco. A caatinga é a forma
ção vegetal predominante, com suas 
espécies mais características: xiquexlque, 
macambira, caatingueira, marmeleiro, 
umbu, pereira e facheiro. A população é 
crescente. A situação educacional do Mu
nicípio é precária: quantitativamente, 
pelo deficit de matrículas, professores, 
prédios escolares e equipamentos; quali
tativamente, pelo baixo nível do corpo 
docente. Na sede municipal, todavia, 
98,4% da populacão em idade escolar é 
atendida. O MOBRAL funciona com 70 
monitores. O Município conta com dois 
hospitais e um posto de saúde, assina
lando o relatório: 

"O nível de saúde da população de 
Nova Russas está intimamente liga
do aos aspectos sociais e econômicos 
vigentes no Município. Por sua vez, 
.a precariedade dos serviços de infra
estrutura, ligados ao saneamento bá
sico, contribui de forma acentuada 
para a incidência de doenças, prin
cipalmente de origem lúdrica, na 
população da cidade. Constata-se 
ainda a utillzação do rio como depó
sito de lixo, a existência de estábulos 
e a circulação de animais no centro 
da cidade e as precárias condições 
higiênlcas dos bares". 

Quanto à economia, as atividades se 
voltam para a agricultura e a pecuária, 
com predominância desta. O algodão é 

r: 



- --
. -' 105 -

explorado tradicionalmente consorciado 
às culturas do milho e do feijão. A pe
cuária é extensiva, dominando as áreas 
desfavoráveis à lavoura, sendo a caatinga 
o pasto usual. A avicultura tem caráter 
de subsistência e o óleo de mamona cres
ce de produção. A atividade industrial é 
incipiente: 25 estabelecimentos se dedi
cam à transformação de matérias-pri
mas, com predominância do fabrico de 
aguardente. Há uma usina de beneficia
mento de algodão, uma serralheria, uma 
fábrica de calçados, uma serraria, uma 
olaria e instalações de extração de sal. 
O comercio inclui 155 casas de varejo e 
8 atacadistas. A maioria dos agropecua
ristas se beneficia do crédito colocado à 
disposição pelos estabelecimentos bancá
rios. O abastecimento de água é defi
ciente; o transporte encontra apoio na 
ferrovia Crateús-Fortaleza; a energia 
elétrica procede de Paulo Afonso; inexis
te rede de esgotos e os serviços de cor
reios e telégrafos funcionam regularmen
te. Um PBX, com 132 aparelhos instala
dos atende à sede municipal. O relatório 
faz sugestões para promover o desenvol
vimento económico do Municipio, inclu~ 
sive com a melhoria da qualidade e 
aumento da quantidade dos servicos 
prestados à populaç:?.o, especialmente a 
rural. 

Frutal- MG - Localizado no Triân
gulo Mineiro, Fruta! é banhado, ao sul, 
pelo Rio Grande, e ê ocupado, em grande 
parte, por chapadas e campinas. Possui 
terrenos do Mesozóico, período Cretáceo 
e série Bauru. Os levantamentos assina
lam que "o clima da Região, a topogra
fia plana e a cobertura vegetal de cer
rados contribuem para a laterização, 
isto é, para a meteorização dos terrenos, 
com a lixiviacão dos minerais primários 
devido à intensa pluviosidade, a concen
tração de hidróxidos de alumínio e de 
ferro e outros elementos laterítlcos". A 
Iaterlta é empregada no calçamento das 
estradas, no fabrico de tijolos, enquanto 
o basalto ê utilizado no calçamento de 
ruas e como brita. Dessa forma, os solos 
ele Fruta! desenvolveram-se sobre o are
nito com cimento calcário. Quanto à 
hidrologia, Fruta! é recortado por mais 
de cinqüenta córregos e ribeirões. O Rio 
Grande surge como principal curso de 
água, encaixado numa fenda de derrame 
basáltico. o clima é tropical, quente e 
úmido, com chuvas de verão e estação 
seca no inverno. A vegetação tem predo
minância de cerrados e campos. A agri
cultura é n base do sistema económico, 
destacando-se a pl'Odução de arroz, mi-

lho e abacaxi. Há uma indústria de lat!
cínlos e urna serraria, além de três usi
nas de beneficiamento de arroz. Além 
dessas, encontram-se usinas de pequeno 
porte, para abastecimento do mercado 
local. Podem ser alinhados, ainda, como 
produtos agrícolas de Fruta! o algodão 
herbáceo e a soja, a mandioca e a ba
nana, a laranja e a cana-de-açúcar. No 
tocante à pecuária, predominam os mé
todos tradicionais. Mas é crescente a 
produção de carne de bovinos e de suí
nos, de manteiga e de queijo. o sistema 
creditício do Município é desenvolvido e 
o comércio atacadista é o de maior im
portância, com maiores efeitos sobre a 
renda municipal. O Município conta com 
onze educandários; na área urbana, 
existem 118 professores. Na área rural, 
cerca de cinqüenta estabelecimentos de 
ensino primário funcionam plenamente. 
Quanto ao ensino secundário, acha-se 
desenvolvido. A rede hospitalar de Fru
ta! compreende dois hospitais, um ser
viço oficial de saúde pública e serviços 
de laboratórios. As atividades de lazer 
proporcionam poucas alternativas. O 
sistema de. abastecimento de água utili
za poços semi-ar.tesianos, localizados na 
parte alta da Cidade. O sistema carece 
de materiais, equipamentos e funcioná
rios para manter-se em bom estado. A 
rede de distribuição, conforme o Relató
rio, foi construída de acordo com as ne
cessidades de· consumo, sem obedecer a 
projeto específico. Está sendo executado 
novo sistema, conseqüência do convênio 
entre a Prefeitura Municipal e o Depar
tamento Nacional de Obras e Saneamen
to. Terá uma adutora de água e uma de 
água .tratada. A rede de esgotos tem 
vinte mil metros, mas deixa de atender 
a toda a área urbana. Quanto ao escoa
mento das águas pluviais, é facilitado, 
pois a cidade se desenvolve segundo um 
eixo divisor de águas. A coleta de lixo 
se faz regularmente e a energia elétrica 
procede do sistema CEMIG. As comu
nicações internas contam com rede te
lefónica, e o relatório sugere, para pro
mover o desenvolvimento municipal: 
entroncamento rodoviário formado pelas 
BR-153 e BR-364; ampliação das insta
lações da Companhia Telefónica do Bra
sil Centrai; ampliação das instalações 
de agências bancârias; ampl!ação do 
setor Industrial; novo sistema de abas
tecimento de âgua; maior incremento às 
ativldades agropecuârias. O relatório 
prevê medidas nos setores da educação, 
da saúde, da administração municipal, 
de urbanização etc. 
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARA CAJU 
ESTADO DE SERGIPE 

Dois volumes constituem o Plano de 
Desenvolvimento Integrado da Prefeitura 
Municipal de Aracaju, Capital de Ser
gipe. O trabalho foi realizado pela 
MONTOR - Montreal Organização In
dustrial e Eeonomia S.A. - cujo diag
nóstico é feito em seis Capítulos que 
focalizam aspectos históricos e físico
territoriais, demográficos, econõmieos, 
sociais, urbanísticos e administrativos. 
Quanto às diretrizes, abrangem os aspec
tos económico, social, físico-urbanístico 
e institucional. 

É conveniente focalizar a diretriz do 
programa de ação, visto que o diagnós
tico é longo e parece coincidir com a 
situação de outros centros urbanos do 
País. O plano prevê que, em cada pro
grama, a Prefeitura Municipal se orien
tará em dois aspectos: o de suas respon
sabilidades específicas e o das atividades 
de coordenação e orientação dos progra
mas de ação de outros agentes. Como 
ponto de partida, o plano reconhece que 
Aracaju, "como toda Capital de Estado e 
mais especificamente ainda pelo tipo de 
recursos naturais cuja exploração come
ça a influenciar marcadamente o seu 
ritmo de crescimento, é uma Cidade que 
não controla os fatores que a fazem de
senvolver-se." 

E acentua: 
"Aracaju é uma economia dependen
te de estímulos externos. Isso foi 
comprovado no diagnóstico, quando 
se verificou que 65,3% da mão-de
obra está alocada ao setor terciário, 
em ocupação que atende a uma de
manda, a nível estadual, em ativida
des de c.oordenação de empreendi
mentos, mesmo situados fora do 
Município, cujas sedes estão locali
zadas na Capital. Essa demanda 
tenderá a se expandir acompanhan
do o desenvolvimento económico do 
Estado." 

Como primeira alternativa, o plano 
preconiza estímulo aos empreendimentos 
em franca expansão; como segunda, a 
criação de condições ao crescimento dos 
empreendimentos que se originam em 
função do desenvolvimento geral. Assi
nala o plano: 

"No Município de Aracaju um dos 
fatores propulsores do progresso 

identificou-se como sendo o setor 
industrial, especialmente petróleo, 
que vem participando cada vez m~is 
no desenvolvimento geral da regi:lo. 
A previsão de expansão de algumas 
Indústrias foi quantificada; entre 
elas, por sua importância, pode ser 
citada a indústria do cimento. Em 
outras áreas, como petróleo, sal
gema e potássio, a quantificação 
tornou-se impraticável, porquanto 
seu crescimento dependerá da po
tencialidade eeonõmica somente re
velada por pesquisas e inversões fi
nanceiras orientadas dentro de uma 
política de âmbito nacional envol
vendo, dado o volume dos investi
mentos, ajuda de capitais interna
cionais". 

Reconhecidamente, Sergipe tinha sua 
produção agrícola como base da econo
mia estadual. Os dois principais produ
tos, o algodão e a cana-de-açúcar atra
vessam, porém, períodos de dificuldades. 
Os empresários rurais parecem não en
contrar o necessário estímulo, mas as 
perspectivas favoráveis à indústria equi
libram o panorama eeonômico abalado 
pelo declínio da agricultura. Diante dis
so, o plano define as diretrlzes gerais da 
economia: 

1 - Intensificar e incentivar a pro
dução de coco; 

2 - modernizar o sistema de abaste
cimento, criando condições favorá
veis para a construção do Centro de 
Abastecimento Municipal e para a 
produção de hortigranjeiros na zona 
suburbana do Município; 

3 - criar condições para o desenvol
vimento do setor industrial através 
de incentivos às indústrias de trans
formação, notadamente nos subseto
res de laticínios, materiais de cons
trução, e dinamização da indústria 
de carne e derivados da pecuária bo
vina e avicultura; 

4 - proporcionar estímul_os à eleya
ção do nível de capacitaçao da mao
de-obra e à geração de novos empre
gos; 

5 - acompanhar a atuação dos di
versos órgãos de prestação de assis
tência técnica ao setor privado no 
sentido de colaborar em seu desem
penho para que seja evitada a .. du
plicldade de esforços e a consequen
te dispersão de recursos. 
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Relativamente ao panorama social, o 

plano é no sentido de que se estabeleçam 
diretrizes habitacionais, locacionais, pro
gramá ti c as e institucionais que indica. 
Quanto à educação, as diretrizes gerais 
são: 

1 - integração entre as unidades de 
ensino nos vários níveis, especial
mente entre unidades de ensino de 
primeiro grau (primário) e de se
gundo grau (médio) em consonância 
com a reforma f·ederal do ensino; 
2 - integração escola-empresa, es
pecialmente via professor-empresa, 
de tal forma que os programas didá
ticos estejam permanentemente com
patibilizados com as características 
da evolução do mercado de trabalho; 
3 - integração entre as áreas de 
aplicação prática do ensino dos di
versos níveis, através de programas 
de estágio que enfatizem as interde
pendências entre os setores agrícola 
industrial, comercial e de adminis~ 
tração e serviços, ao nível interdisci
plinar. 

No tocante à Saúde, o programa básico 
estabelece controle de doenças transmis
síveis através de serviços de imunização; 
saneamento do meio; higiene matemo
infantil; assistência médico-sanitária 
não especializada; controle da tuberculo
se e da hanseníase, a cargo de clínico 
geral; 'epidemiologia e estatística sanitá
ria; serviços de enfermagem de saúde 
pública; educação sanitária. O programa 
completo compreende todas as atividades 
que integram o programa básico e intro
duz os seguintes · serviços adicionais: 
nutrição infantil através de lactário; 
higiene escolar e pré-escolar; odontologia 
preventiva compreendendo censo odon
tológico, fluoração tópica e tratamento; 
visitação sanitária. O programa desen
volvido completa o anterior, agregando 
as seguintes atividades: controle da tu
berculose, através de serviços de censo 
torácico, abreugraf!a, raios X e acompa
nhamento de casos contagiantes a cargo 
de médico-especialista; organização de 
farmácia básica e exames de laboratórios 
e análises clínicas. 

O plano físico-urbanístico objetiva 
contribuir para o futuro crescimento 
urbano orientado, e supõe que: 

1 - nos próximos cinco anos (até 
1976) a população urbana do Muni
cípio terá aumento de 56.000 habi
tantes, atingindo o total de 236.000 

pessoas. Até 1980, estima-se o acrés
cimo de 100.000, perfazendo o total 
de 280.000 habitantes. Até 1990, a 
previsão é de que o crescimento adi
cional atingirá o total de 435.000 ha
bitantes; 

2 - a população rural permanecerá 
virtualmente estática durante o pe
ríodo; 
3 "- referido crescimento demográ
fico vai concentrar, na área urbana 
de Aracaju, a demanda em larga es
cala de emprego, habitação, serviços 
educacionais e sociais e equipamen
tos de infra-estrutura urbana; 

4 - a maioria da população perma
necerá no grupo de baixa renda sen
do que, conseqüentemente, conti
nuará orientando e restringindo os 
programas prioritários; 
5 - a responsabilidade pela conse
cução de vários projetas importantes 
de desenvolvimento continuará sen
do de órgãos estaduais e federais e 
não da Prefeitura Municipal de Ara
caju; 
6 - tendo em vista a escassez de 
infra-estrutura urbana básica, par
·ticularmente nas· proximidades da 
periferia urbana, a solução mais viá
vel para a realização das melhorias 
essenciais está na aplicação de uma 
política de maior adensamento e 
compactação da área urbana, man
tendo-se, tanto quanto possível, sob 
controle a expansão periférica. 

Todos os setores, inclusive o institu
cional, são estudados minuciosamente e 
apresentadas soluções. A parte final do 
trabalho é dedicada ao Plano de Ação do 
Governo Municipal de Aracaju, incluindo 
o Orçamento Plurianual de Investimento 
para os exercícios de 1972 a 1976. 

Diante do exposto, opinamos no sen
tido de que esta Comiss·ão: 

a) tome conhecimento do conteúdo dos 
Relatórios Preliminares e do Plano de 
Desenvolvimento Integrado de que nos 
ocupamos; 

b) sejam arquivados o presente Aviso 
e os documentos que o instruem. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. - Clodomir Milet, Presidente -
Dinarte Mariz, Relator - José Esteves 
- Ruy Carneiro - Lourival Baptista -
Teotiinio Vilela - José Guiomard. 
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PARECER 
N.o 329, de 1973 

Da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Ofício "S" n.0 2, de 1973, do 
Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, "solicitando ao Senado Fe
deral autorização para alienar à em
presa Moçoró Agroindustrial S. A. 
terras devolutas, pertencentes ao do
mínio público estadual." 

Relator: Sr. Ney Braga 
O Senhor Governador do Estado do Rio 

Grande do Norte encaminha à aprecia
ção do Senado Federal o Ofício número 
400/GE, de 27 de outubro de 1972, com 
fundamento no parágrafo único do art. 
171 da Constituição, no qual sollcita a 
competente autorização para alienar à 
empresa "Moçoró Agroindustrial S.A." 
terras devolutas, pertencentes ao domínio 
público estadual. 
2. A Presidência, antes de despachar a 
matéria a esta Comissão, solicitou au
diência da Comissão de Constituição e 
Justiça, por entender que o pedido "con
flita com o disposto no parágrafo único 
do art. 171 da constituição". 
3. Examinada a matéria, a Comissão 
de Constituição e Justiça opinou pela 
tramitação normal do "presente ofício, 
vez que é constitucional e jurídico, de
vendo o Senado decidir sobre a allenação 
da área total, isto é, de 3. 600 hectares, 
pois se tratou de um único ato". 
4. Examinando o processado, verlflca
mo.s que a requerente "Moçoró Agro
industrial S. A. - MAISA", adquiriu o 
domínio útil de diversas glebas aforadas 
ao Estado, totalizando 3.600 ha. onde 
pretende implantar um projeto de larga 
repercussão, no plano descnvolvimentista 
do Estado, já aprovado pelo Banco do 
Brasil S.A. no valor de Cr$ 1.670.000,00 
(um milhão, seiscentos e setenta mil 
cruzeiros). 
5. A firma sollci tan te apresenta as se
guintes características e objetivos: 

"1.1. - Finalidade 
- Plantação regional de cajueiros, 
em consórcio com algodão, milho, 
amendoim, maracujá e/ou outras 
culturas e industrialização vertical e 
progressiva da castanha e do caju. 
- Industriallzação do calcário. 
1.2. -Capital atual 
Cr$ 1. 670.000,00 divididos em 
1. 670.000 ações nominativas. 

1.3. -Investimentos 
Reallzados: ± Cr$ 6. 000. 000,00 
Programados: Cr$6.000.000,00 (1972) 
1. 4. - Programação executada 
Desmatamento, destacamento e plan
tio de 800.000 cajueiros numa área 
de 8. 000 ha. Estudo de viabllldade 
da industrialização do calcário. 
Plantio de 4. 000 ha. de algodão. 
Plantio de 600 ha. de milho. 
Plantio de 150 ha. de amendoim. 
Plantio de 100 ha. de sorgo. 
- Em execução (1972) 
Desmatamento, destacamento e plan
tio de mais 400.000 cajueiros, numa 
área de 4.000 ha. a ser preparada no 
corrente ano. 
1. 5. - Base física 
Terras adquiridas: 
Terras de posse: 

Total 

12.490 ha. 
3.600 ha. 

16.090 ha." 

6. Sobre o ponto de vista da Economia 
Regional, o empreendimento trará van
tagens e reflexos de natureza sóclo-eco
nômica, a saber: 

"Oferta de um expressivo número de 
empregos, numa "região problema", 
no que se refere à mão-de-obra 
ociosa. 
- Implantação de cultura perma
nente e de ciclo vegetativo longo. 
- Produção de bens totalmente ex
portáveis. 
- Diminuição da ociosidade verifi
cada nas indústrias regionais de 
beneficiamento de castanhas de caju 
e algodão. 
- Anexação de novas terras produ
tivas ao processo econômico. 
- Incremento da renda estadual." 

7. A Moçoró Agroindustrial S.A. -
MAISA, inicialmente, solicitou a doação 
das seguintes áreas: 

- "2 400 ha. de terras devolutas do 
Estado, locallzadas no lugar deno
minado Carrapateiras, Municipio de 
Moçoró, sobre as quais mantém 
posse mansa e pacífica mediante 
domínio útll, conforme escritura 
públlca de compra e venda de 2-7-71, 
passada no 6.0 (sexto) Cartório Ju-
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diciário da Comarca de Moçoró, pelo 
Tabelião Público Romeu Leite Re
bouças. 
A transferência do citado domínio 
completou-se pelo despacho do 
Ex.mo Sr. Governador do Estado, 
datado de 11-1-71 no Processo n.0 

1. 752/70 G.G. e foi devidamente 
averbada pelo Departamento de Co
operativismo e Organização Rural 
em 8-5-72. 
- 1.200 ha. de terras devolutas do 
Estado, no lugar denominado Pauli
céia, hoje também conhecido por 
São Luís, no Município de Moçoró, 
sobre as quais mantém posse mansa 
e pacífica mediante domínio útil (di
reito de foro)." 

Esta última é constituída por um 
conjunto de três lotes a saber: 

Lote n.o 1 - com 
Lote n.o 2 - com 
Lote n.0 3- com 

Total 

500 ha. 
500 ha. 
200 ha. 

1.200 ha. 

8. O domínio útil dessas terras foi 
transferido à Moçoró Agroindustrial 
S.A. - MAISA, em virtude do despacho 
do Ex.mo Sr. Governador do Estado de 
22-9-71, no Processo n.0 1.887/71 - Se
cretaria de Agricultura, e averbada em 
11-5-72 e da escritura pública de compra 
e venda passada no 6.o (sexto) Cartório 
Judiciário de Moçoró. 

9. Anexo ao pedido encontra-se extensa 
documentação, que nos permite conhecer 
e avaliar perf·eitamente os fins colimados 
pelo Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte. 
10. Entre tais documentos, temos o 
texto da Lei Estadual n.o 4.064, de 27 de 
junho de 1972, pela qual fica o Poder 
Executivo autorizado a alienar à empre
sa "Moçoró Agroindustrial S.A. -
MAISA", uma área de terra, medindo 
2.900 ha. já concedida por aforamento, 
conforme despachos exarados nos Pro
cessos n.os 1.188/71 SEA e 1. 752/70 G.G. 
e o Parecer da Procuradoria-Geral do 
Estado sobre o Processo n.O 769/72 - SEA 
que, a certa altura, afirma: 

"As Constituições Revolucionárias de 
1967 e 1969 não modificaram o prin
cípio consagrado nas anteriores, sal
vo no tocante ao quantitativo da 
área concessível de 10.000 para 3.000 
ha., dispensando a prévia autoriza-

ção do Senado Federal, somente na 
hipótese de alienação ou concessão 
de terras públicas para execução de 
planos de reforma agrária, que não 
e a hipótese em estudo". E conclui: 
"Examinado o assunto sobre o aspec
to constitucional, entendemos que o 
pedido, como foi formulado, não po
derá ser deferido, pois, somadas as 
áreas constitutivas dos diversos afo
ramentos, teremos um total de 3. 600 
hectares, superior, pois, ao estabele
cido pela Constituição." 

Este último aspecto - jurídico
constitucional - será melhor examinado 
pela Douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 
11. Ante o exposto, julgamos plena
mente justificado o pedido de alienação 
de terras pelo Sr. Governador do Es
tado do Rio Grande do Norte e, ainda, 
aconselhável, considerando a grandiosi
dade do Projeto que il1úmeros beneiicios 
trará ao Estado, cabendo a e.sta Comis
são, de acordo com o disposto no art. 
109, parágrafo único, do Regimento In
terno, apresentar o competente Projeto 
de Resolução. 
12. Assim, opinamos favoravelmente à 
concessão da autorização solicitada, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 41, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte a alienar à em
presa Moçoró Agroindustrial S.A. 
- MAISA, terras devolutas, perten
centes ao domínio público estadual. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 

Rio Grande do Norte autorizado a alie
nar à empresa "Moçoró Agroindustrial 
S.A. - MAISA", estabe1ecida na cidade 
de Moçoró, naquele Estado, uma área 
total de terra devoluta, medindo 3.600 ha. 
(três mil e seiscentos hectares), locali
zada no referido Município, já transferi
da por aforamento, conforme consta nos 
Processos n.0 • 1.188/71 - da Secretaria 
de Agricultura e 1. 752/70-GG de 22 de 
setembro de 1971 e 11 de janeiro de 1971, 
respectivamente. 

Art. 2.0 - A área total a que se refere 
o artigo anterior é constituída de 4 (qua
tro) glebas, tendo os seguintes limites: 

a) 1." gleba - 500 ha. (quinl1entos 
hectares), localizados no lugar denomi-
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nado "Paulicéia", Município de Moçoró: 
ao norte, a leste e a oeste, com terras 
devolutas e, ao sul, com terras de José 
Pereira de Souza; 

b) 2." gleba - 200 ha. (duzentos hec
tares), localizados no lugar denominado 
"Paulicéia", Município de Moçoró: ao 
norte, a leste e a oeste, com terras de
volutas e, ao sul, com· a Moçoró Agro
industrial S.A. - MAISA; 

c) 3." gleba - 500 ha. (quinhentos 
hectares), localizados no lugar denomi
nado "Paulicéia", Município de Moçoró: 
ao norte, com a Moçoró Agroindustrial 
S.A. - MAISA; ao sul, com João Valéria 
de Paula; a leste e a oeste com terras 
devolutas; 

d) 4." gleba- 2.400 ha. (dois mil e 
quatrocentos hectares), localizados no 
lugar denominado "Carrapateiras", Mu
nicípio de Moçoró: ao norte, com terras 
devolutas; ao sul, com a linha telegrá
fica Moçoró-Aracati; a leste, com Luiz 
Teotónio de Paula, Januário Francisco 
de Araújo e Luiz Cileiro de Oliveira e, a 
oeste, com a propriedade Correias, per
tencente à Estrada de Ferro Moçoró. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Ney Braga, Relator- Renato Franco
Accioly Filho - Guido Mondin - Wil
son Campos. 

PARECER 
N.0 330, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 41, de 1973, da Comissão de Le
gislação Social, que "autoriza o Go
verno do Estado do Rio Grande do 
Norte a alienar à empresa Moçoró 
Agroindustrial S.A. - MAISA, ter
ras devolutas, pertencentes ao domí
nio público estadual". 

Relator: Sr. José Sarney 
Apresentado pela Comissão de Legisla

ção Social, nos termos regimentais (art. 
105, parágrafo único, do Regimento In
terno), o presente Projeto de Resolução 
autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a alienar (art. 1°) "à 
empresa Moçoró Agroindustrial S.A. -
MAISA, estabelecida na cidade de Mo
çoró, naquele Estado, uma área total de 
terra devoluta, medindo 3. 600 ha (três 
mil e seiscentos hectares), localizada no 
referido Município, jú concedida por afo-

ramento, conforme consta nos Processos 
n. os 1.188171 - SEA e 1. 752/70 - GG de 
22 de setembro de 1971, e 11 de janeiro de 
1971, respectivamente". 
2. A matéria teve origem em pedido 
(Ofício n.0 000.400/GE, de 27 de outubro 
de 1972) do Senhor Governador do Esta
do, encaminhado ao Senado Federal, 
com fundamento no parágrafo único do 
art. 171 da Constituição Federal. 
3. O pedido de autorização vem acom
panhado de documentos que esclarecem 
perfeitamente o assunto, resultado da 
longa tramitação que teve na área do 
Poder Executivo Estadual. 
4. O oficio, inclusive, mereceu exame 
prévio desta Comissão (Parecer n.0 119, 
de 1973), por entender a Presidência que 
o pedido parecia confl!tar com o dis
posto no parágrafo único do art. 171 da 
Constituição. 
5. Deixamos de fazer maiores comen
tários sobre a matéria, visto que a soli
citação do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte já foi exaustivamente 
examinada pela Comissão de Legislação 
Social, que opinou pela sua aprovação, 
na forma do presente Projeto de Reso
lução, que será detidamente estudado, 
quanto ao mérito, pela Comissão de 
Agricultura. 
6. Foram atendidas, no caso, as exi
gências constitucionais e regimentais -
(art. 171 parágrafo único, da Constitui
ção e art. 109, parágrafo único do Re
gimento Interno). 
7. Ante o exposto, esta Comissão opina 
pela normal tramitação do presente Pro
jeto, vez que é constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. -Daniel Krieger, Presidente - Jo
sé Sarney, Relator - Helvidio Nunes, 
vencido, de acordo com o voto proferido 
- Nelson Carneiro, vencido, de acordo 
com o voto em separado - Wilson Gon
calves - Carlos Lindenberg - Accioly 
Filho, pelas razões expostas em voto oral 
- José Lindoso, de acordo com o meu 
voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. 
SENADOR JOSÉ LINDOSO 

Para cumprir o disposto no parágrafo 
único do art. 109 do Regimento Interno 
do Senado Federal, veio à apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça o 
Projeto de Resolução n.0 330, de 1973, 
autorizando o Governo do Estado do Rio 
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Grande do Norte a alienar, à empresa 
MOÇORó AGROINDUSTRIAL S.A. -
MAISA, terras devolutas pertencentes ao 
domínio público estadual. 

A esse Projeto de Resolução, elabora
do pela Comissão de Legislação Social e 
sobre sua constitucionalidade e juridici
dade, emitiu parecer favorável o nobre 
Senador José Sarney. 

Opinara ele na forma do Parecer n.0 

119/73, aprovado por esta Comissão e 
também, pela tramitação do Ofício S/n.O 
2, de 1973, daquele Governo. solicitando a 
alienação de 700 ha. de terras devolutas 
de uma área global de 3.600 ha. para 
realizar plano agrolndustrial da empre
sa e que mereceu apoio governamental, 
na linha da política desenvolvimentista 
para o Nordeste. 

Ao ensejo da apreciação do texto do 
Projeto de Resolução autorizativo, le
vantou-se, nesta Douta Comissão, uma 
série de argumentos, emprestando-se di
mensão polémica à matéria, que, ante
riormente, quando do exame do Ofício 
com o pedido, fora pela mesma aprovada 
tranqüilamente, como também pela sua 
aprovação se manifestara, tranqüila e 
unanimemente, a Comissão de Legisla
ção Social. 

Ante o calor dos debates, pedi vista do 
Processo, bem como o Líder da Minoria, 
Senador Nelson Carneiro, o que nos foi 
deferido de acordo com o Regimento. 

Para justificar o meu voto, resumirei 
as questões levantadas na discussão que 
foram, tanto quanto percebi, as seguin
tes: 

a) desrespeito ao preceito da Cons
tituição Federal (art. 171, parágrafo 
único), pelo fato de o Governador 
haver efetivado parte da venda e ter 
somente solicitado ao Senado autori
zação relativa à fração de 700 hec
tares; 
b) mandar arquivar o processo, pois, 
ao Senado Federal não competiria 
autorizar a venda de área aquém da 
prevista na Consti tulção; 
c) considerar nula a venda da parte 
já autorizada; 
d) baixar o processo em diligência 
para que o Governo estadual ado
tasse providências para se tornar 
efetlvo o preceito constitucional; 
e) dar a autorização para a venda 
da área total de 3. 600 ha., retifican
do-se o pedido governamental, face 

a elementos existentes no processo, 
e ratificando-se, conseqüentemente, 
o ato jurídico praticado pelo Gover
no Estadual, sem a estrita observân
cia da Constituição Federal. 

Como se· vê, ao apreciar o texto do 
Projeto de Resolução, voltou a Comissão 
a examinar múltiplos aspectos da maté
ria, sob o ângulo jurídico-constitucional. 
O Ofício n.O 400/GE, de 27 de outubro 
de 1972, do Governador do Rio Grande 
do Norte, protocolado no Senado sob re
ferência Of. S/n.0 2, dirigido ao Ex.mo Sr. 
Presidente do Senado, diz, textualmente, 
o seguinte: 

"Em cumprimento às exigências 
contidas no art. 171, parágrafo úni
co, da Constituição Federal vigente, 
tenho a honra de encaminhar a Vos
sa Excelência o Processo de n.O 
769/72 - SEA, de 19-5-72, anexo, 
através do qual a empresa "Moçoró 
Agroindustrial s. A." requereu a 
alienação de 3. 600 h a. de terras de
volutas, pertencentes ao domínio pú
blico estadual. 
Tendo o Poder Legislativo deste Es
tado, nos limites de sua competência, 
autorizado a alienação, pelo Executi
vo, de uma área de terra medindo 
2. 900 ha., ao Senado Federal trans
fere-se, agora, a solicitação contida 
na petição que inicia o processo, no 
sentido de autorizar a alienação dos 
700 ha. restantes. 
Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência, extensivos aos 
seus ilustres pares, os meus protestos 
de elevada estima e distinta consi
deração." 

Junta S. Ex.a. o petltório e o plano da 
empresa, que detém posse mansa e pací
fica dos diversos lotes, globalizando os 
3.600 ha. através do Instituto da enfl
teuse. 

E do exame dos aforamentos constata
se que o Estado os foi concedendo a di
versos através de várias décadas. Há 
aforamentos dados, primeiramente, em 
1947 (p. 6)' 1940 (p. 8)' 1940 (p. 9)' 1940 
(p. 11), 1947 (p. 12) e 1938 (p. 14). 

A empresa Moçoró Agroindustrlal S.A. 
- MAISA comprou, portanto, a vá
rios enflteutas o domínio útil desses ter
renos entre 1970 e 1971. 

Na instrução do Processo houve erro de 
Interpretação de lei por parte do Dr. 
Procurador do Estado, como se pode ve-
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rificar às fls. 42/45. Reexaminando a 
matéria, em face do parágrafo único do 
art. 171, da Constituição vigente, combi
nado com o art. 94 e parágrafos da 
Cmstituição do Estado do Rio Grande do 
Norte, entendeu que a alienação teria de 
ser autorizada pelo Senado Federal, mas, 
deu, ao final, solução que não se concilia 
Inteiramente com o pacífico entendi
mento desta CCJ. 

Eis o trecho conclusivo do referido Pa-
recer: 

"Examinado o assunto sobre o as
pecto constitucional, entendemos que 
o pedido, como foi formulado, não 
poderá ser deferido, pois, somadas as 
áreas constitutivas dos diversos afo
ramentos, teremos um total de 3.600 
hectares, superior, pois, ao estabele
cido pela Constituição. 
Poderá o Governo, entretanto, consi
derando a grandiosidade do Projeto 
que inúmeros benefícios trará ao Es
tado, encaminhar projeto de lei à 
Assembléia Legislativa autorizando a 
alienação de 2. 900 hectares, dai por
que fazemos juntar de logo, a minu
ta do Projeto de Lei." 

Vamos assinalar que, de início, preten
deu-se, por proposta daquele órgão de 
assessoramento, fosse alienada o global 
da área (fls. 28 a 31) por lei estadual e 
após a remessa de Mensagem Governa
mental à Assembléia Legislativa, solici
tou-se a devolução (fls. 35) . Revela o 
Processo que nesta altura, a Procurado
ria voltou a reexaminá-lo com vista ao 
disposto no art. 171, parágrafo único, da 
Constituição Federal, chegando à con
clusão já citada. 

Considero que o pedido de autorização 
foi inadequadamente formulado, e por 
outro lado, também, tenho como revela
da a boa fé não só no agir do Sr. Gover
nador do Estado na esfera administra
tiva, mas, igualmente, na deliberação da 
augusta Assembléia Legislativa do Esta
do, onde, é oportuno registrar, existe vi
gilante bancada oposicionista, da legen
da do MDB, que, segundo o depoimento 
do nobre Senador Dinarte Mariz, Repre
sentante do Rio Grande do Norte, deu 
apoio à Mensagem que se transformou 
na Lei estadual n.0 4.064, de 27 de junho 
de 1972, autorizativa da alienação de so
mente 2. 900 ha. por entender tivesse 
competência para tanto. 

Dominou a interpretação do Dr. Pro
curador, possivelmente, explicável, por 

se constituir a área total de glebas dis
tintas. 

No plano jurídico-constitucional, con
siderando que a área vendida resultou de 
lei local, com fundamento na Constitui
ção Estadual, abriu-se, de fato, um con
flito de competência, como será demons
trado. 

A Assembléia Legislativa do Estado en
tendeu-se competente para autorizar o 
Governo a alienar terras devolutas até 
2. 900 ha. e só quando ultrapassada es
sa área impor-se-la a autorização do 
Senado e assim, o fez apoiada no art. 19, 
VI, combinado com o art. 94 e §§ de sua 
Lei Maior. 

Dispõem esses textos da Constituição 
Estadual: 

Art. 19- Cabe à Assembléia Legisla
tiva, com sanção do Governador, dis
por sobre todas as matérias de com
petência d·o Estado, especialmente: 

I-································ 
II- ............................. . 
III - planos e programas estaduais 
de desenvolvimento; 
IV- ............................. . 
v- ............................ .. 
VI - bens do domínio do Estado; 
VII- .......................... .. 
•••••••• o o •• o o o •• o •• o •••• o. o ••••• o •• 

Art. 94 - A alienação de imóveis do 
Estado dependerá de autorização le
gislativa. 

§ 1.0 - A exigência deste artigo não 
se aplica à alienação ou concessão 
de terras públicas com área in
ferior a cem hectares, tornadas pro
dutivas pelo trabalho do ocupante c 
sua família. 

§ 2.0 - Quando se tratar de terras 
públicas com área superior a três mil 
hectares, observar-se-á o d-Isposto no 
art. 171, parágrafo único da Consti
tuição do Brasil. 

O Senado exige, levando em conta o 
global da área em negócio, que a compe
tência de autorização prévia a ele se 
transfira, em obediência ao preceito 
constitucional. Também este é, em prin
cipio, o meu entendimento. 

Mas, o caso, na doutrina, pede alguma 
reflexão mais aprofundada. 
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O constitucionalista José Afonso da 
Silva, ocupando-se da Unidade da Or
dem Jurídica e o Estado Federal, es
creve: 

"A tese d!o unitarismo da ordem jurí
dica parece não se compadecer com 
o federalismo consagrado na Consti
tuição do Brasil. Os defensores da 
pluralidade de ordens juridicas, 
dentro do Estado, destacam, com 
efeito, a existência c}e uma ordem 
jurídica federal e as ordens jurídi
cas das entidades regionais autôno
mas. Mesmo KELSEN, pelo visto, de
fensor do unitarismo, oferece, com 
sua doutrina das três ordens, funda
mento para a tese contrária, ao afir
mar que as normas centrais formam 
uma ordem jurídica central; as 
normas locais, foram ordens jurídi
cas locais; e todas dariam uma co
munid!ade total, que formaria, as
sim, uma. ordem jurídica total, a 
despeito de o autor não ser tão ex
plícito nesse sentido" (José Afonso 
da Silva - ln "Aplicabilidade das 
Normas Constitucionais" - Editora 
Revista dos Tribunais" - 1968 
S. Paulo- pág. 201). 

E mais adiante ele completa: 
"No Brasil, é a Constituição Fe
deral que fundamenta a validade de 
todas as regras jurídicas &a União, 
dos Estados e dos Municípios. Uma 
lei estadual vale, enquanto se con
forma com a esfera da competência 
do Estado, para regular determina
da matéria. Essa competência foi 
conferida pela Constituição do 
Brasil. Se uma lei federal Invade a 
competência estadual ou municipal, 
torna-se inválida e inconsti tuclonal. 
Imediatamente, não se trata de um 
conflito hierárquico de normas, mas 
d!e um conflito de competências, que 
se resolve sempre com base na 
norma superior: a Constituição Fe
deral, que dirá a que esfera gover
namental cabe regular o assunto 
suscltante do conflito. Mediatamen
te, no entanto, verifica-se também 
uma relação hierárquica, porque é a 
norma constitucional superior que 
vai ser aplicada na invalidação da 
norma infringente da regra de com
petência naquela estabelecida" (pág. 
202). 

Por isso, considero, no caso em tela, 
como já disse, ter havido um conflito 
de competência que vou explicitar, pois 

só parcialmente, rigorosamente ele se 
configura. O Poder Legislativo local, so
licitado pelo Poder Executivo, autorizou 
por lei, no uso de sua competência, a 
alienação de glebas até 2.900 ha, o que 
satisfaz exigência de ordem juríd•lca lo
cal, pois sobre essas terras o Estado do 
Rio Grande do Norte tinha domínio e era 
da competência do órgão legislativo lo
cal autorizar a alienação. Quando con
siderou exaurida a sua competência é 
que foi solicitada ao Senado a autoriza
ção para área além dos 2. 900 ha, levado 
por força do unitarismo da ordem jurí
dica imperante. 

Daí, no estudo do assunto, ter susten
tado a tese de conflito de competência 
advindo da interpretação inadequada do 
preceito superior, que por sua natureza 
é sintético e mandatário, no confronto 
com o preceito da lei local. O desate da 
questão está que sendo da atribuição 
da Assembléia Legislativa a autorização 
e, portanto, a competência, ela não se 
fez no momento próprio porque como a 
área era superior a 3.000 ha o seu 
pronunciamento, também, essencial, só 
deveria se efetivar após audiência auto
rlzativa do Senado. Nacl•a havia a Inqui
nar se a área fosse aquém dos 3.000 ha. 

Os comentaristas do Direito Constitu
cional Brasileiro são escassos na análise 
específica do parágrafo único do art. 171 
da Constituição quanto aos seus fins e 
não se preocupam em detalhes, o que é 
natural, sobre o processo. 

Esse cuidado em limitar a competência 
do Estado para alienar grandes áreas 
compareceu, Inicialmente, na Constitui
ção de 1934 (art. 130) e as outras Cons
tituições repetem o princípio como a de 
1946 no art. 156 § 1.0 , a de 1967. 

Não é alentadora a contribuição de 
José Duarte ("A Constituição Brasileira 
de 1946"- 3.0 vol- 1947), ao ver a ma
téria sob o ângulo estrito que desejamos, 
na exegese de texto à luz dos trabalhos 
da Assembléia Constituinte. 

Recolhe-se, no entanto, de que a nor
ma envolvida em princípio de política 
agrária e política social agrária, é vista 
quase sempre como proibitiva da forma
ção de latifúndios. PONTES DE MffiAN
DA (in Comentários à Constituição da 
República dos E.U. do Brasil - 1934 -
Tomo II, Editora Guanabara - Rio, pág. 
349 - diz mesmo: "O que se quer vedar é 
a propriedade de tão grande extensão" 
e repete a mesma tese nos outros comen
tários. CARLOS M.I\XIMILIANO, nos 
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seus famosos "Comentários à Constitui
ção de 1946" (Livraria Editora Freitas 
Bastos), não se detém no § 1.0 do art. 156 
que Inseriu a proibi~ão. PAULINO 
JACQUES ("A Constituição Explicada", 
pág. 158- Forense Editora, 1970) assina
la que o preceito visa preservar a sobe
rania e a integridade do território na
cional. 

Distingo esse preceito limitativo da 
autonomia do Estado em alienar terras 
de seu domínio quando a área for su
perior a 3. 000 ha. e que a lei anterior já 
estipulara em 10. 000 ha., dos outros refe
rentes à política agrária e me inclino a 
adotar o ponto de vista exposto por 
PAULINO JACQUES, pois, a redação da
da ao próprio parágrafo único do art. 171, 
da atual Constituição nos leva a essa 
posição. 

MAXIMILIANO, já referi~o por vezes, 
neste voto, forrando-se nos doutores 
americanos, observa: 

"A regra superior, que sobrepuja a 
todas as outras e cuja inobservância 
é a causa de erros diários nos pretó
rios e no Parlamento, consiste em 
indagar o fim da lei, a razão de ser 
de uma providência legisla ti v a, o 
objetivo que se teve em mira ao in
serir um artigo, ou parágrafo no tex
to constitucional". (pág. 143). 

E, ainda repetindo COOLEY: 
"Nada mais justo do que presumir 
que procet:•cu de boa fé quem ape
nas cumpriu a Lei, ou ordens apa
rentemente legais". (pág. 159). 

Tais considerações levam-me a abrir 
caminho para solução da complexa ques
tão com que a Comissão se deparou ante 
o texto da Resolução sobre o caso da 
alienação de terras pelo Governo do Rio 
Grande do Norte a uma empresa privada, 
animado do pressuposto, como autoriza a 
Hermenêutica, no Direito Público que 
não se deve subordinar a llteralldade da 
Lei, no caso como o examinado cuja 
inobservância não foi propriamente re
legada, mas, sim, oferecWa a exame de 
forma e em tempo não conforme o nos
so entendimento inspirado no texto cons
titucional. Houve defeitos do processo, 
mas, não de gravidade irremediável, 
quando se investiga o mesmo em todos 
os ângulos. 

Ressaltado do estudo do Processo, à 
saciedade, que nem o Governador nem 
a Assembléia Legislativa agiram de má 
fé, e sendo lí~lto o obic~o c'·::J ato !urícllco 

praticado, entendo que a Comissão de 
Justiça deve levar em alta conta, como 
fonte inspiradora de sua decisão, o pre
ceito contido no art. 5.0 da Lei de Intro
dução ao Código Civil que manda que na 
aplicação da Lei, o Juiz atenda aos fins 
sociais a que ele se dirige e às exigências 
do bem comum, evidentes no caso em 
apreciação, e, somando-se a isso, além do 
mais, dentro do raciocínio que os mestres 
citados nos levam a adotar, a questão de 
natureza do erro que foi, sem dúvida 
nenhuma, de Interpretação, gerando, 
num dado momento, um conflito de 
competência, quando, no caso, efetiva
mente, as competências de atribuições 
subsistem, em momentos diferentes, sub
metidos a requisitos específicos. 

Desse modo, tal ato pode ser ratificado 
como prevê a técnica jurídica, pois, a 
tanto vale a retificação da área proposta 
no Parecer do Relator e a deliberacão da 
Comissão de estender o seu poder de 
autorizar a alienação para toda a área, 
objeto do Plano da "Moçoró Agroindus
trial S.A. - MAISA." 

De Plácido e Silva explica: 
"Ratificação - Do latim medieval 
ratificatio, composto de ratuni (con
firmado) e facere (fazer), entende
se a aprovação ou a confirmação de 
ato jurídico praticado por outrem, 
sem pod•eres especia.is para Isso ou 
para o qual não se tinha dado o ne
cessário consentimento, ou autori
zação. 

E nesta hipótese, se revela a outorga 
posterior do poder que se tornava 
necessário para a validade do ato. É 
a aprovação ao ato não autorizado." 

(De Plácido e Silva - "Vocabulário 
Jurídico" - Editora Forense) 

Tal solução é prevista no art. 148 do 
Código Civil: 

"O ato anulável pode ser ratificado 
pelas partes, salvo direito de terceiro. 
A ratificação retroage à data do ato." 

E CLOVIS diz: 

"Ratificação ou confirmação é o ato 
pelo qual se expunge doo a to ou vício 
da anulabilidade, que o infirmava. 

Pode ser expressa ( art. 149) ou tá
cita (art. 150). 

Somente os atos anuláveis podem ser 
ratificados, os nulos, não. 



-
- 115-

Detergido o ato do vício da anulabi
lidade, a vontade criadora do negócio 
volve ao tempo em que o mesmo se 
formou sem os requisitos legais, res
peitados, todavia, os direitos de ter
ceiros, porventura, constituídos nesse 
melo tempo" 
(CLOVIS BEVILACQUA - "Código 
Civil .dos Estados Unidos do Brasil" 
- 1o.a ed. vol. I - Livraria Fran
cisco Alves - 1953, pág, 335). 

WAGNER BARREIRA, in "Repertório 
Enciclopédico do Direito Brasileiro" -
vol. ::LIV - Editora Borsoi, pág. 256, es
creve: .. 

Sabe-se que ratificar é aprovar ou 
confirmar aquilo que necessita de 
confil:lllação ou aprovação, seja por 
falha de forma ou de fundo. 
Confirma se, em geral, o ato ao qual 
é adicionado um elemento novo, que 
altera a sua anterior fisionomia .... 

São, pois, de ratificação, os casos: 
a) de confirmação de ato válido an
terior, ao qual os interessados retor
nam para completá-lo, nele introdu
zindo elemento que na sua constitui
ção tinham omitido: 

b) de aprovação dos atos inválic:-os 
cujos agentes vão torná-los válidos 
por quererem que subsistam; 
c) de aceitação, como se o ato ele ter
ceiro fosse próprio do aceitante, 
quando os confirma ou convalida." 

E o instituto da ratificação, consagrado 
no Direito Civil é também de uso no Di
reito Administrativo. JOSÉ CRETELA 
JUNIOR (Direito Administrativo do 
Brasil - Vol. III - Editora Rtvísta do3 
Tribunais 1961 - pág. 218), apoiado em 
grandes administrativistas italianos co
mo CINO VITTA, GUIDO ZANOBINI, a 
define como "a declaração de vontade da 
Administração Pública que, reconhecen
do um ato viciado, tem por finalida~e 
eliminar os efeitos do vício (In "Sanato
rla e conversão do ato administrativo" 
pág. 219). 'I'ambém é do mesmo ponto de 
vista Fernando Henrique Mendes de Al
meida (Curso de Direito Administrativo, 
Edição Saraiva - 1p68, pág. 69), para 
não alongar a citaçao em assunto que 
nos parece pacífico. 

O douto CARLOS MAXIMILIANO, pre
lec!onando sobre a inconstitucionalida-

de, indica que são intérpretes da Cons
tituição os tr~s poderes em que se divide 
o Governo Federal, assinalando o rigo
rismo do Congresso nessa prerrogativa. 

E nessa obra clássica, ele que fora 
Deputado Federal e jurista de primeira 
categoria - ante a inconstitucionalida
de -, e como regra de hermenêutica a 
ser seguida, aconselha o uso discreto de . 
tal prerrogativa extraordinária: 

"Sempre que for possível, sem fazer 
demasiada violência às palavras, tão 
restritivamente se interprete a lin
guagem da lei que se torne constitu
cional a medida" (ob. cit., v. 1, p. 
151 e 156). 

Diante do exposto, voto pelo Projeto 
de Resolução, nos termos do Parecer do 
Senador José Sarney. 

·Entendo, assim, que o Senado Federal 
cumpre o seu dever, dentro do espírito 
federativo, autorizando a alienação da 
soma global da área, o que importa em 
retificação do pedido governamental e 
ratificação do ato objeto do referido Pro
jeto de Resolução e que competirá ao Go
verno do Estado promovê-la formalmen
te. Com essa ratificação resguarda, pois 
a sua autoridade, defendendo, no caso, 
a sua competência, de modo amplo e cor
rige, sem graves estornos aos interesses 
privados gerados com o ato, a interpre
tação liberal dada pelo Governo d'O Es
tado e pela Assembléia Legislativa ao 
parágrafo único do art. 171 da Constitui
ção Federal frente à lei local. 

Sala das Comissões, em 27 de· junho de 
1973. - José Lindoso. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
NELSON CARNEffiO 

I - Os Fatos em Resumo 

Em 1972, mas sem data, a empresa 
Moçoró Agroindustrial S.A. - MAISA, 
localizada no Município de Moçoró, Rio 
Grande do Norte, protocolou na Secre
taria de Agricultura daquele Estado, sob 
n.O 769, Exposição de Motivos, com a 
finalidade de requerer doação de terras 
das quais tem o domínio útil." 

Declara que sua finalidade é a "plan
tação racional de cajueiros, em consórcio 
coin algodão, milho, amendoim, maracujá 
e/ou outras culturas e industrialização 
vertical e progressiva da castanha e do 
caju", além da "industrialização do cal-
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cárie". Seu capital atual era de Cr$ 
1. 670.000,00, dividido em 1. 670.000 ações 
nominativas e os investimentos reali
zados subiam a mais ou menos Cr$ 
6. 000.000,00, estando programados outros 
tantos para o ano de 1972. Sua direto
ria era integrada pelos Srs. Aproniano 
Martins de Sá, José Nilson de Sá, Geral
do Cabral Rola e Tarcisio de Vasconcelos 
Maia. Referia-se ainda a empresa à pro
gramação executada e a em execução, 
para depois explicitar em Base Física: 
Terras adquiridas: 12.490 ha 
Terras de posse: 3. 600 ha 
Total 16.099 ha 

A MAISA adiantava ainda que vinha 
empregando "permanentemente, · uma 
média de 1.800 homens", informando que 
na fase produtiva "continuará absorven
do igual contingente nos trabalhos de 
limpeza, combate às pragas, renovação 
de plantio, transporte, além de mão-de
obra a ser empregada na parte industrial 
do caju e do calcário." 

Encarecia a seguir a empresa o fato 
de se constituir num "dos maiores em
preendimentos agroindustriais do Nor
deste e numa das grandes plantações de 
caju do Mundo", antes de relacionar as 
vantagens e reflexos de natureza sócio
económica, sob o ponto de vista da 
Economia Regional: 

- "Oferta de um expressivo número 
de empregados, numa Região proble
ma, no que se refere à mão-de-obra 
ociosa. 
- Implantação de cultura perma
nente e de ciclo vegetativo longo. 
- Diminuição da ociosidade verifi
cada nas indústrias regionais de be
neficiamento de castanhas de caju e 
algodão. 
- Anexação de novas terras produ
tivas ao processo económico. 
- Incremento da renda estadual." 

Esclarecendo ser "um empreendimento 
realizado com recursos próprios, a MAISA 
solicita a Doação das duas áreas, que 
passa a descrever, de terras devolutas do 
Estado, sobre as quais mantém posse 
mansa e pacifica mediante domínio útil. 

A primeira dessas áreas, de 2.400 
hectares, se encontra localizada no lugar 
denominado Carrapateiras, e a segunda, 
de 1. 200 hectares, "no lugar denominado 
Paulicéia, hoje também conhecido por 
São Luís". Essa última área "é consti
twda por um conjunto de três lotes", 

cujos limites referem e que têm respec
tivamente 500, 500 e 200 hectares. En
quanto "a transferência do citado do
mínio útil" dos 2. 400 hectares se comple-

. tara pelo despacho governamental de 
11-01-71 no Processo n.0 1752170 G.G., a. 
dos restantes 1. 200 se efetiva "em virtu
de do despacho do Ex.mo Sr. Governador 
do Estado de 22-09-1971, no processo n.0 

1. 887/71. - Secretaria de Agricultura", 
ambas devidamente averbadas no órgão 
competente. 

Instruiu a suplicante seu pedido com 
as devidas escrituras e provas completas 
de sua idoneidade financeira. 

O Diretor-Geral do Departamento de 
Cooperativismo e Organização Rural foi 
o primeiro a opinar sobre o pedido de 
doação, assinalando: 

- "O requerimento de MAISA, no 
nosso entender, data venia, encontra 
amparo na Lei Agrária Estadual n.0 

3.997, de 11-10-71, no que dispõe a 
alinea "a" do parágrafo único do 
art. 5.0 , bem como o seu artigo 6.0 

Como se observa dos anexos, a cita
da empresa tem seu projeto apro
vado pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência de Moçoró, que lhe conce-
deu financiamentos de ........... . 
Cr$ 3. 600. 000,00 (já liberados) ; Cr$ 
1. 592.000,00 (em fase de liberação) 
e Cr$ 8.400,00 (em estudo). Além 
da atenuação do grave problema 
social, gerado pelo desemprego 
existente na área, em decorrência da 
mecanização das salinas, sobreleva 
notar que o empreendimento objeti
va produzir e industrializar um pro
duto de grande demanda no mercado 
externo. 
Destarte, ao lado do aumento da 
produção de algodão, milho, amen
doim, etc. e conseqüentemente da 
renda e da receita estadual, a MAISA 
se tornará, em breve, uma "fonte 
de divisas para o País. Justo, pois, 
que o Governo lhe dispense todo o 
incentivo. Por tudo isto somos de 
parecer favorável à doação." 

Mas, no fecho de seu parecer, de 23 de 
maio de 1972, o Dlretor-Geral Antenor 
Pereira Madruga já invocava o texto do 
art. 171, parágrafo único, da Emenda 
Constitucional n.0 1, e sugeria o modo 
de contorná-lo: 

- "Contudo, em face do que prescre
ve o artigo 171, parágrafo único, da 
Constituição Federal, ouvida a 
Procuradoria Geral do Estado, su· 
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gerimos a Doação de 2 900 hectares 
(2.400 ha. ·dO item 3.1 e 500 ha. du 
lote n.0 1 do item 3.2 da petição) e 
pela alienação dos lotes n.0 2 (500 
ha.) e n.0 3 (200 ha.) do item 3.2 da 
referida Exposição de Motivos. 
A Procuradoria Geral do Estado 
através da Secretaria de Estado da 
Agricultura". 

Na Procuradoria Geral, o processo foi 
remetido "ao Procurador Amauri San
paio Marinho para opinar, independen
temente de distribuição". 

No dia seguinte, 24 de maio de 1972 
o processo, com despacho do Sr. Secretá
rio, foi remetido . à Procuradoria Geral, 
distribuído ao referido Procurador, que, 
na mesma data, ofereceu seu parecer em 
pouco mais de duas folhas datilografa
das e formulou projeto de lei, a ser 
encaminhado pelo Sr. Governador à As
sembléia Legislativa. 

Em seu parecer, o Procurador Amaurl 
Sampaio Marinho Impugnou o deferi
mento do pedido como Doação, em face 
de texto expresso da lei estadual, por 
condições não preenchidas pela empresa. 
sugeria "a transformação do aforamento 
em compra" e entendia "até mesmo por 
economia processual que a avaliação de
verá ocorrer após o pronunciamento do 
Poder Legislativo". Concluía o parecer 
opinando pelo "deferimento da transfor
mação do aforamento em compra, na 
conformidade dos dispositivos legais re
feridos, após aprovação da Douta As
sembléia Legislativa Estadual, cujo Pro
jeto de Lei fazemos anexar". 

o motivo, que determinara a audiên
cia da Procuradoria Geral, não fora sur
preendentemente enfocado no aludido 
parecer, que em nenhum instante se 
preocupou com o texto constitucional, 
invocado pelo Diretor Geral do Departa
mento de Cooperativismo e Organização 
Rural. O Projeto autorizava o Poder Le
gislativo "a alienar" à dita empresa "uma 
área de terra do Estado, medindo 3. 600 
ha., encravada no aludido município 
(Moçoró), já concedida por aforamen
to", etc ... 

Ninguém poderá acusar de emperrada 
a máquina burocrática potiguar. No dia 
seguinte, 25 de maio, o Procurador Geral, 
Dr. Fernando de Miranda Gomes, apro
vava o parecer do Procurador Amauri 
Marinho, "por seus jurídicos fundamen
tos, bem assim a minuta do projeto de 
lei que o acompanha". Mandava ainda 
que o processo fosse restituído "com ur-

gência" à Secretaria de Agricultura, feita 
a retificação de seu número. Nesse mes
mo dia 25 de maio, o Processo era reme
tido à Secretaria de Agricultura, ali re
cebido, e despachado pelo titular daquela 
pasta: - "A elevada consideração do 
Ex.mo Sr. Governador do Estado para que 
se digne encaminhar o presente processo 
ao Poder Legislativo". 

Depois de tanta diligência, o processo 
aguardou o dia 30 para ser remetido ao 
Gabinete do Sr. Governador. Nesse mes
mo dia, com despacho do Chefe da Casa· 
Civil, os autos foram ao Sr. Governador 
do Estado, que decidiu: - "Providencie
se o expediente a ser enviado ao Poder 
Legislativo, de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Estado". 

Remetido o processo à Secretaria de 
Administração no dia seguinte, 31 de 
maio, em 8 de junho de 1972, o Sr. Gover
nador enviava à Assembléia Legislativa 
a Mensagem de n.o 18/GE, exatamente 
nos termos do projeto elaborado pela 
Procuradoria Geral. Mas já seis dias de
pois, a 14 de junho, o Presidente em 
exercício da Assembléia Legislativa, 
atendendo ao ofício n.o 000255/72-GG, 
daquela data, devolvia ao Sr. Governador 
a referida Mensagem, que a solicitava 
tendo "por objetivo submeter o projeto 
de lei a reexame da Procuradoria Geral 
do Estado". 

Nessa mesma data, 14 de junho, o 
Procurador Geral proferia o seguinte 
despacho: 

"A Subprocuradoria Geral do Pa
trimónio para reexaminar o assunto, 
tendo em vista o disposto no pará
grafo único do art. 171 da Constitui
ção da República, cuja observância 
se impõe, por força do § 2.o do art. 
94, da Constituição do Estado". 

Voltou a opinar, ainda nesse dia 14 de 
junho, em mais de três folhas dat!logra
fadas, o mesmo Procurador do Estado, 
Dr. Amauri Sampaio Marinho. 

Desta vez, seu pronunciamento estuda 
o pedido à luz do art. 171 da Emenda 
Constitucional n.0 1, transcrevendo in
clusive ensinamento de Pontes de Miran
da, invocado em pedidos anteriores. Da 
lição do emérito jurisconsulto, exami
nando texto da Constituição de 1937, que 
proibia a concessão de área superior a 
10.000 ha. sem prévia autorização do Se
nado Federal, o parecer cita a certa al
tura o seguinte tópico: 

- "As vezes, as nossas leis empregam 
"concessão" como "autorização", 
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aplicando a expressão ainda a res
peito de bens particulares. Pergun
ta-se: a alienação, por :particulares, 
de terras de tal extensao constitui 
concessão, no sentido do art. 130, e 
precisam da prévia autorização? Se 
fosse interpretado o art. 130 como 
permissivo disso, teríamos que a con
cessão se faria de menos de dez mil 
hectares e um dos concessionários 
ou terceiro obteria duas ou mais 
extensões, fraudando a lei. O que se 
há de entender (e a lei ordinária deve 
deixar claro) é que não se permitem 
nas mesmas mãos, seja de pessoa 
física seja de pessoa jurídica, mais 
de de~ mil hectares, sem a autoriza
ção do Senado Federal." 

O Parecer, depois de referir que o art. 
155 da Constituição de 1967 (que repetia 
a disposição de 1937) era, na lição de 
Pontes de Miranda, "self-executing", 
assinai:;: 

- "As Constituições Revolucionárias 
de 1967 e 1969 não modificaram o 
princípio consagrado nas anteriores, 
salvo no quantitativo da área conces
sível de 10.000 para 3. 000 hectares, 
dispensando a prévia autorização do 
senado Federal, somente na hipóte
se de alienação ou concessão de ter
ras públicas pa~a execuçãp d.e pl~n9s 
de reforma agraria, que nao e a hlpo
tese dos autos.'' 

Em conseqüência dessas premissas,_ o 
Procurador do Estado tirava a conclusao 
inevitável: 

- "Examinando o assunto sobre o 
aspecto constitucional, entendemos 
que o pedido, como foi formulado, 
não poderá ser deferido, pois soma
das as áreas constitutivas dos diver
sos aforamentos, teremos um total 
de 3. 600 hectares, superior, pois, ao 
estabelecido pela Constituiçao." 

Infelizmente, o parecer não parou aí. 
E concluiu: 

- "Poderá o Governo, entretanto, 
considerando a grandiosidade do 
projeto que inúmeros benefícios 
trará ao Estado, encaminhar pro
jeto de lei à Assembléia Legislativa 
autorizando a alienação de 2. 900 
hectares, daí por que fazemos juntar, 
de logo, a minuta do projeto de lei". 

Pelo novo projeto, a área passava a ser 
de 2. 900 ha, graças à simulação Já antes 
sugerida pelo Diretor-Geral do Departa
mento de Cooperativismo e Organização 

Rural, formada de 2 . 400 ha localizados 
no lugar Carrapateira e 500 ha da segun
da gleba, um de seus três lotes, o situado 
·no lugar denominado Paulicéia, todos 
referidos na exposição de motivos da 
empresa. 

No mesmo dia 14 de junho, o Procura
dor Geral aprovava dito parecer, que no 
seu dizer, "bem reexaminou a matéria 
adotando solução compatível com os pre
ceitos constitucionais aplicáveis à espé
cie." Nesse mesmo dia, o processo che
gava ao Gabinete do Sr. Governador, que 
o despachou no mesmo dia, e no mesmo 
dia o Secretário de Administração decla
ra que foi expedido o ofício de n. o 
236/72-GG à Assembléia Legislativa. 
Treze dias depois, a 27 de junho, o Sr. Go
vernador sancionava a Lei n.0 4.064, que 
autorizava a alienação de 2. 900 ha à 
MAIS A. 

Em 3 de julho, o Secretário de Agricul
tura encaminhou o processo à Diretoria 
Executiva, na forma da Lei n.o 3.997, de 
11-10-71, "Para deliberar sobre a con
veniência de submeter a área de terra à 
avaliação do Delegado de Terras com
petente". 

Em 3 de julho, a Diretoria Executiva, 
integrada pelo Secretário da Agricultura, 
pelo Diretor-Geral do Departamento de 
Cooperativismo e Organização Rural e 
pelo Diretor-Geral do D. F. A. P. , resol
veu sugerir ao Sr. Governador a dispensa 
da avaliação pelo Delegado de Terras, 
no r. termos do seguiu te parecer: 

1 - A Diretoria Executiva exami
nando o Processo n.0 769/72 - SEA, 
por determinação do Ex.mo Sr. Se
cretário de Estado da Agricultura, 
entende oportuno submetê-lo à apre
ciação do Ex.mo Sr. Governador do 
Estado, objetivando a dispensa da 
avaliação pelo Delegado de Terras 
da área de terra a ser alienada à 
empresa Moçoró Agroindustrial S.A., 
conforme autorizado pela Lei n.0 

4.064, de 27 de junho de 1972. 
2 - As razões que determinam tal 
procedimento decorrem da análise 
dos seguintes fatores que estão ex
plicitados na exposição de motivos 
da empresa interessada, os quais 
dificilmente poderiam ser satisfato
riamente aferidos por melo de uma 
avaliação: 
a) implantação de cultura perma
nente e de ciclo vegetativo longo; 
b) produção de bens totalmente ex
portáveis; 
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c) diminuição da ociosidade verifi
cada nas indústrias regionais de be
neficiamento de castanha de caju e 
algodão; 
d) anexação de novas terras produ
tivas ao processo económico; 
e) Incremento da renda estadual. 
3 - Acresce salientar que, de acordo 
com o parecer da Subprocuradoria 
Geral do Património, não deve ser 
aplicado ao caso a tabela de preços 
fixada pela Resolução n.0 01, desta 
Dlretoria, permitindo, destarte, ao 
Governo, a adoção de procedimentos 
mais flexíveis, de modo a facilitar a 
transferência definitiva das referi
das terras ao domínio da interessa
da, sem embaraços na aplicação dos 
vultosos financiamentos por ela já 
obtidos. 
Pelos motivos expostos, justo e opor
tuno será a redução para 50% do 
preco para a alienação da menciona
da 'gleba de terra, cujo valor está 
fixado em Cr$ 12,00 (doze cruzeiros), 
por hectare, pela Resolução n.0 1, de 
29-2-72, ficando, se aprovado o pre
sente parecer, a interessada obrigada 
a recolher ao Fundo Especial de 
Acesso à Terra a importância de 
Cr$ 17. 400,00 (Dezessete mil e qua
trocentos cruzeiros). 
É o nosso parecer." 

No mesmo dia 3, foi o Processo, com o 
Parecer enviado ao Sr. Governador, que, 
no mesmo dia 3, despachou: "Autorizo". 
Nc mesmo dia 3, com despacho do Se
cretário da Agricultura, o processo foi 
remetido e recebido pelo Departamento 
de Cooperativismo e Organização Rural. 

A 10 de julho Moçoró Agrolndustrial 
S.A. (MAISA) depositou a crédito da 
Secretaria de Agricultura (Fundo Espe
cial de Acesso à Terra), no Banco do 
Rio Grande do Norte S.A., a importân
cia de Cr$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos cruzeiros), corresponden~e 
aos referidos 2. 900 hectares, ou seJa 
Cr$ 6,00 (seis cruzeiros) por hectare. 

Vinte e cinco dias depois, a 4 de agos
to de 1972, o Diretor da Divisão de Ter
ra~. e Colonização encaminhava, por in
termédio da Secretaria de Agricultura, o 
processo à Secretaria de Administração, 
"para providenciar expediente ao Sena
do, solicitando autorização para conce
der o restante da área requerida". 

Ouvido o Assessor Jurídico, o Sr. 
Governador, em 10 de outubro do ano 

passado, assim despachou: "Oficie-se ao 
Senado Federal, encaminhando o pre
sente processo". 

Com efeito, a 27 de outubro, o Sr. 
Governador dirigia-se ao Presidente do 
Senado Federal, pelo Oficio n.o 400/GE, 
assim redigido: 

"Em cumprimento às exigências con
tidas no art. n.o 171, parágrafo 
único, da Constituição Federal vi- · 
gente, tenho a honra de encaminhar 
a Vossa Excelência o processo de 
n.0 769/72-SEA, de 19-5-72, anexo, 
através do qual a empresa "Moçoró 
Agroindustrial S.A." requereu a alie
nação de 3. 600 ha. de terras devo
lutas, pertencentes ao domullo pú
blico estadual. 
Tendo o Poder Legislativo deste Es
tado, nos limites de sua competência, 
autorizado :a alienação, .pelo Exe
cutivo, de uma área de terra me
dindo 2. 900 ha., ao Senado Federal 
transfere-se, agora, a solicitação 
contida na petição que inicia o pro
cesso, no sentido de autorizar a alie
nação dos 700 ha. restantes. 
Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência, extensivos aos seus 
ilustres Pares, os meus protestos de 
elevada estima e distinta conside
ração." 

Em 12-3-73, a Presidência desta Casa 
lavrou nos autos o seguinte despacho: 

"A Presidência recebeu, do Governa
dor do Rio Grande do Norte, o Ofício 
S/2, de 1973 (n.o 400/GE, de 1972, na 
origem), solicitando autorização do 
Senado Federal para alienação de 
uma área de terra devoluta perten
cente ao domínio pú(bllco daquele 
Estado. 
Esta Presidência, antes de despachar 
a matéria à Comissão Técnica que 
lhe apreciará o mérito, deseja ouvir 
a Comissão de Constituição e Jus
tiça, uma vez que o pedido parece 
conflltar com o disposto no pará
grafo único do art. 171 da Consti
tuição." 

Na Sessão de 9 de maio deste ano, à 
qual não compareci, esta Douta Comis
são acompanhou o Parecer do eminente 
Senador José Sarney, que concluía opi
nando "pela tramitac;ão do presente Ofi
cio, vez que é constitucional e jurídico, 
devendo o Senado decidir sobre a alie
nl).ção da área total, isto é, de 3. 600 hec
tares, pois se tratou de um único ato." 

i 

L 

L 

• 
' 

•· 
t.-
ie 
' 



-- -- --- ...... __ _, __ _ -----
-120-

A Comissão de. Legislação Social, 
sendo Relator o 1lustre Senador Ney 
Braga, opinou pela concessão da autori
zação solicitada, nos termos do Projeto 
de Resolução, que sugeriu, de 3. 600 
hectares. 

Voltando o processo ao exame desta 
Comissão, o nobre Senador José Sarney 
manifestou-se pela normal tramitação 
do Projeto de Resolução, por jurídico e 
constitucional. Os debates então trava
dos justificaram os pedidos de vista for
mulados pelo ilustrado Senador José 
Lindoso e por mim. 

Até aqui os fatos. 

2 - Exame das Constituições brasileiras 
Foi a Constituição de 1934 que primei

ro limitou as concessões de terras devo
lutas; 

"Art. 130 - Nenhuma concessão de 
terras de superfície superior a dez 
mil hectares poderá ser feita sem 
que, para cada caso, preceda auto
rização do Senado Federal". 

Repetia a proibição a Carta de 1937: 

"Art. 155 - Nenhuma concessão de 
terras, de área superior a dez mil 
hectares, poderá ser feita sem que, 
em cada caso, preceda autorização 
do Senado Federal." 

Disciplinava a hipótese o § 2.0 do art. 
156 da Constituição de 1946: 

"Sem prévia autorização do Senado 
Federal, não se fará qualquer alie
nação ou concessão de terras públi
·Cas com área superior a dez mil 
hectares." 

A Constituição de 1967 tornava mais 
rigorosa a exigência: 

"Art. 164, parágrafo único - Sal
vo para execução de planos de re
forma agrária, não se fará, sem 
prévia aprovação pelo Senado Fe
deral, alienação ou concessão de ter
ras públicas com área superior a 
três mil hectares." 

Finalmente, a Emenda Constltutcional 
de 1969 dispõe: 

"Art. 171, parágrafo único - Salvo . 
para execução de planos de reforma 
agrária, não se fará, sem prévia 
aprovação do Senado Federal, alie
nação ou concessão de terras públi
cas com área superior a três mil 
hectares". 

Por seu turno, a Constituição do Es-
tado do Rio Grande do Norte determina: 

"Art. 96, § 2.0 - Quando se tratar de 
terras públicas com área superior a 
três m!l hectares, observar-se-á o 
disposto no art. 171, parágrafo único 
da Constituição do Brasil". 

Assim, há quase quarenta anos que a 
concessão de terras públicas, com deter
minadas áreas (antes dez mil, depois e 
atualmente três mil), só pode ser feita 
com prévia aprovação ou autorização do 
Senado Federal. 

E o Governo do Rio Grande do Norte 
fora advertido dessa necessidade desde o 
primeiro parecer existente no processo, 
do Sr. Adriano Pereira Madruga, Diretor 
Geral do. Departamento de Cooperativis
mo e Organização Rural, datado de 23 
de maio de 1972, e no qual se fazia ex
pressa referência ao disposto no art. 171, 
parágrafo único, da Emenda Constitu
cional n.0 1. 

3 - Os textos constitucionais e 
sua interpretação 

Sou, nesta Comissão, dos mais liberais 
na interpretação dos textos constitucio
nais. Assim tenho sido no decorrer de 
toda uma vida parlamentar, que já vai 
longa, ainda que sem brilho. Falando a 
22 de agosto de 1951, na Câmara dos 
Deputados, eu afirmava: "A tarefa da 
Comissão de Constituição e Justiça e não 
seria eu quem se atribuiria a esquisitice 
de ensinar padre-nosso a vigário - não 
se confunde com a dos tribunais judi
ciários". Mais adiante, citava Carlos Ma
ximiliano: "Cumpre ao legislador e ao 
juiz, em vez da ânsia de revelar incons
titucionalidades, mostrar solicitude no 
sentido de enquadrar na letra do texto 
antigo o instituto moderno". 

Antes, porém, deixava eu expresso meu 
pensamento, de que jamais me apartei: 
-· "Já ouvi dito o contrário. Que o Le
gislativo deve ser mais rigoroso, na sele
ção dos projetas, suspeitados de incons
titucionalidade, do que o próprio Judi
ciário, no exame das Leis. Evitar-se-la, 
àestarte, o possível choque emocional, 
que acompanharia cada decisão judicial, 
ao afastar, no julgamento do caso con
creto, a lei Inquinada de tal vicio. Não 
me convenci da legitimidade dessa ar
gumentação, ainda que a espose um dos 
mais claros espíritos desta Casa. O regi
me não se enfraquece, antes se consolida, 
toda vez que um poder, nos limites cons
titucionais de sua competência, emenda 
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a ação do outro". (Divórcio e Anulação 
de Casamento, Revista Forense, 1951, 
págs. 112 a 117; A luta pelo Divórcio, 
Livraria São José, págs. 32 a 35). Em to
dos os ensejos, tenho verberado esses 
catadores de inconstitucionalidades, que 
as descobrem implícitas, indiretas, trans
versais, hipotéticas, imaginárias, nos 
textos que examinam. Mas minha tole
rância não vai à afronta, à ofensa à 
letra, quando, em harmonia com o espi
rita, ela se apresenta imune de qualquer 
interpretação que não a que salta, cris
talina, de suas palavras. Não pode ha
ver neste caso dois entendimentos face 
ao texto do parágrafo único do art. 171 
da Constituição, por sua natureza auto
aplicável. A aprovação do Senado Fe
deral será prévia, exatamente para que 
examine a conveniência ou inconveniên
cia da alienação ou concessão, após cons
tatar a legitimidade ou ilegitimidade da 
pretensão. Não há duas exegeses, nem 
interpretação liberal que se possa afastar 
da clareza solar do dispositivo constitu
cional. A esta Comissão não cumpre in
vestigar os motivos de interesse público 
que teriam levado o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a descumprir a 
Lei, depois que, mal aconselhado, pro
curou ladear disposição expressa. A con
veniência da alienação, se a este órgão 
fosse dado perscrutar, seria necessaria
mente precedida do estudo sobre a cons
titucionalidade do ato, submetido pre
viamente a seu exame. Ou há uma 
Constituição, para ser cumprida por to
dos ou então que se proclame de vez sua 
inexistência, sua inutilidade. O Senado 
Federal não pode convalidar, um ano 
depois de praticado, o ato governamen
tal de alienar 2. 900 hectares de terras 
públicas aprovando a venda de mais 
700 hectares. porque estaria abdicando 
de prerrogativa ctue a Constituição lhe 
deu, e que não lhe é dado renunciar. Em 
vez de prévia aprovação, seria posterior 
aprovação. Nenhuma das Constituições 
de 1934 até hoje, permitiu, por exemplo, 
que tais terras fossem cedidas ou alie
nadas, ad referendum do Senado Fe
deral. No caso em exame, a hipótese é 
mais grave, porque houve o propósito 
declarado de ladear, dividindo uma das 
glebas, a imposição constitucional. Não 
foi o desconhecimento da Lei, que justi
ficou a alienação de um dos três lotes 
d~ segunda gleba, mas a intenção de, 
conhecendo-a, descumpri-Ia. :É o que re
sulta dos pareceres, em que desavisada
mente se baseou o Sr. Governador do 
Estado para enviar, retirar e enviar no
vamente a Mensagem à Assembléia Le-

glslativa. Não tem esta Comissão como 
aprovar a transação, sob pena de ferir, 
de frente, a letra da Carta de 1969. 

4- A solução 
A transação, de que resultou a alie

nação de 2 . 900 hectares, como parte dos 
3. 600 pleiteados pela MAISA, e para a 
qual o Governo do Estado quer nossa 
aprovação, é ato nulo, por ter sido pre
terida solenidade que a Lei Maior con
sidera essencial :para a sua validade <art. 
145, IV, do Código Civil), e pode ser 
alegada tal nulidade por qualquer inte
ressado ou pelo Ministério Público, quan
do lhe couber intervir (art. 146). O ofício 
do Governador do Estado deve ser, no 
meu entender, arquivado, depois que 
esta Comissão represente ao Sr. Dr. Pro
curador-Geral da República para que, 
na forma da lei, promova a declaração 
de inconstitucionalidade, pelo Calenda 
Supremo Tribunal Federal, da Lei 
n.O 4. 064, de 27 de junho de 1972, do Rio 
Grande do Norte. Sem que isso impeça 
a qualquer do povo a iniciativa de ação 
popular, com fulcro no § 31 do art. 153 
da Emenda Constitucional n.O 1, se acaso 

· entender leslvo o ato ao patrimõnio es
tadual. 

A Comissão encontra-se num dilema, 
data. venia., ou desconhece, ou descumpre, 
ou afronta o texto constitucional cons
cientemente, ou o aplica, o 'Prestigia, e o 
vivifica adotando as conclusões do pre
sente voto em separado. 

S.M.J. 
Sala das Comissões, em 27 de junho de 

1973. - Nelson Carneiro, 
PARECER 

N.0 331, de 1973 

Da Comissão de Agrjcult111'3., sobre 
o Projeto · de Resolução n.o 41, de 
1973, apresentado pela Comissão de 
Legislação Social, que "autoriza o 
Governo do Estar;lo do Rio Grande 
do Norte a alienar à empresa Moço
ró Agroindustrial S.A. - MAISA 
terras devolutas, pertencentes ao do
mínio público estadual', 

Relator: Sr. Mattos Leão 
A Comissão de Legislação Social, nos 

termos regimentais, submete à aprova
ção desta casa projeto de resolução que 
autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a alienar à empresa 
Moçoró Agroindustrial S.A. - MAISA, 
estabelecida na cidade de Moçoró, na
quele Estado, uma ârea total de terras 
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devolutas, medindo 3.600 ha {três mil e 
seiscentos hectares), localizada no refe
rido Município, já concedida por afora
mento, conforme consta nos Processos 
n.0 1.188/71- SEA e 1752/70- GG, de 
22 de setembro de 1971 e 11 de janeiro 
de 1971, respectivamente". 

Do exame do processado, depreende-se 
que a empresa Moçoró Agroindustrial 
S.A. - MAISA, localizada no Município 
de Moçoró, já realizou Investimentos no 
valor de Cr$ 6. 000.000,00 (seis milhões 
de cruzeiros), tendo executado o seguinte 
programa: 

"Desmatamento, destacamento e 
plantio de 800.000 cajueiros, numa 
área de 8.000 ha; 
Estudo de viab111dade da industriali
zação do calcário; 
Plantio de 4.000 ha de algodão; 
Plantio de 600 ha de milho; 
Plantio de 150 ha de amendoim; 
Plantio de 100 ha de sorgo." 

A empresa, no curso de sua implanta
ção, tem empregado, permanentemente, 
uma média de 1.800 homens e, na fase 
produtiva, continuará observando igual 
contingente nos trabalhos de limpeza, 
combate às pragas, renovação de plantio, 
transporte, além de mão-de-obra a ser 
empregada na parte industrial do caju 
e do calcário. 

O atual empreendimento - um dos 
maiores na área do Nordeste - terá 
como finalidade a plantação racional de 
cajueiros, em consórcios com algodão, 
milho, amendoim, maracujá, outras cul
turas e industrialização vertical e pro
gressiva da castanha e do caju. 

Estamos de inteiro acordo com a me
dida preconizada pelo Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte, visto que a 
alienação dos .3. 600 (três mil e seiscen
tos) hectares à citada empresa trará 
amplas e importantes repercussões à 
economia do Estado, face ao arrojado 
empreendimento daquela organização. 
Além disso, a matéria foi longa e exaus
tivamente examinada pelos órgãos téc
nicos do Estado, deles recebendo a ne
cessária aprovação, como também, pela 
Comissão de Constituição e Justiça, com 
Parecer do eminente Senador José Sar
ney, aprovado com votos em separado 
do5 Senadores José Lindoso, que con
cluiu pela constitucionalidade, com ra
tificação, por parte do Governador, da 
alienação da área objeto do processado, 

e Nelson Cameiro, concluindo pelo ar
quivamento do Ofício e que fosse comu
nicado ao Procurador-Geral da Repúbli
ca para, na forma da Lei, promover a 
inconstitucionalidade pelo colendo Su
premo Tribunal Federal da Lei n.O 4. 064, 
de 27-6-72, do Rio Grande do Norte. 

Diante do exposto, considerando os 
Pareceres favoráveis da Comissão de 
Constituição e Justiça e Comissão de 
Legislação Social, autora do Projeto de 
Resolução, opinamos favoravelmente à 
concessão da autorização solicitada, pois, 
inegavelmente, o projeto que está sendo 
implantado pela "Moçoró Agroindustrial 
S.A. - MAISA" - é um dos maio
res do Nordeste e uma das grandes plan
tações de caju do mundo, apresentando 
grandes reflexos de natureza sócio-eco
nómica. 

É o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de agosto 

1973. - Paulo Guerra, Presidente -
Mattos Leão, Relator - Tarso Dutra -
Amaral Peixoto. 

PARECER 
N.0 332, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 37173 
{n.o 1. 263-B/73, na origem), que "d<í. 
nova redação ao artigo 7.0 do Decre
to-Lei n.o 191, de 24 de fevereiro de 
1967, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir o crédito especial de 
Cr$ 21.000.000,00 (vinte e um mi
lhões de cruzeiros) como reforço ao 
Fundo de Marinha Mercante e dá 
outras providências". 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 
Nesta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara n.O 37/73, que dá nova redação 
ao art. 7.0 do Decreto-Lei n.O 191, de 24 
de fevereiro de 1967, que "autoriza .o Po
der Executivo a abrir o crédito especial 
de Cr$ 21 000. ooo,oo <vinte e um milhões 
de cruzeiros) como reforço ao Funcro de 
Marinha Mercante, e dá outras provi
dências". 

O referido Projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, teve seu texto integral
mente aprovado pela Câmara dos Depu
tados, após pronunciamento favorável 
das Comissões de Constituição c Justiça, 
Transportes e Finanças. 

A proposição tem por finalidade alte
rar dispositivo do Decreto-Lei n.0 191, de 
24 de fevereiro de 1967, que determina o 
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retorno, ao Tesouro Nacional, das par
celas relativas ao resgate dos emprésti
mos concedidos à indústria de Constru
ção Naval, por conta do reforço destinado 
ao Fundo de Marinha Mercante, através 
d!p crédito especial aberto por autoriza
çao do citado Decreto-Lei. 

Em substituição à sistemática vigente, 
a nova redação dada ao dispositivo que 
se pretende modificar dispõe que o valor 
dos resgastes sejam incorporados ao 
Fundo de Marinha Mercante, passando a 
constituir receita extraordinária do 
mesmo. 

Na Exposic;ão de Motivos que acompa
nha o projeto, o Senhor Ministro de Es
tado dos Transportes esclarece que a me
dida visa a consolidar a política gover
namental do transporte marítimo, atra
vés da reinj eção de recursos financeiros 
ao Fundo de Marinha Mercante e con
seqüente reinvestimento na forma de fi
nanciamento dos projetas prioritários 
constantes do Plano de Construção Na
val, aprovado pelo Governo Federal. 

Concluindo nosso estudo, damos pare
cer favorável ao projeto, tendo em vista 
o interesse económico nacional repre
sentado pela continuidac}e do efetivo fi
nanciamento da estratégia brasileira de 
desenvolvimento da Marinha Mercante. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 
1973. - João Cleofas, Presidente -
Amaral Peixoto, Relator - Geraldo Mes
quita - Virgílio Távora - Saldanha 
Derzi - Wilson Gonçalves - Lourival 
Baptista - Tarso Dntra - Dinarte Mariz 
Carvalho Pinto - Mattos Leão - Jessé 
Freire. 

PARECER 
N.0 333, de 1973 

Da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 21, de 1973 (PDL n.o 
109-B, de 1973, na Câmara) que 
"aprova o texto do Acordo Comercial, 
firmado eutre a República Federati
va do Brasil e a República da Costa 
do Marfim, em Abidjan, a 27 de ou
tubro de 1972". 

Relator: Sr. Accioly Filho 
De conformidade com o art. 44, item I, 

da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Acordo 
Comercial firmado entre o Brasil e a 
República da Costa do Marfim, firmado 
a 27 de outubro de 1972. Trata-se da 
Mensagem n.0 74, de 1973, do Poder 
Executivo. 

2. Diz o Ministro das Relações Exterio
res em Exposição de Motivos ao Senhor 
Presidente da República, incluída no do
cumentário da presente Mensagem, que o 
Acordo tivera seu projeto anteriormente 
aprovado pela CONCEX "e tem por fi
nalidade intensificar e sistematizar o in
tercâmbio comercial e económico entre 
os dois Países". 

3. O Acordo - são ainda palavras do 
Ministro do Exterior - prevê o trata
mento mútuo de nação mais favorecida; 
facilidades para o volume do intercâmbio 
dos bens relacionados em listas anexas; 
pagamentos em moeda conversível; cons
tituição de uma Comissão Mista paritá
ria. E também dispõe sobre a participa
c;ão preferencial de navios brasileiros e 
marfinianos nas cargas transportadas 
entre os portos de ambos os Países; sobre 
a isenção de direitos alfandegários para 
a organlzação de feiras e exibições co
merciais e a troca de informações eco
nômicas e comerciais. 
4. A politica externa brasileira sem
pre refletiu, como não poderia ter deixa
do de acontecer, a situação interna do 
próprio País. Enquanto dependíamos da 
exportação de produtos primários, per
manecendo numa fase pré-industrial, a 
ênfase de nossas relações internacionais 
residia no estreitamento dos laços eco
nômicos e políticos com os Estados Uni
dos e a Europa Ocidental porque depen
díamos desses mercados para escoar nos
sa produção e obter os capitais neces
sários ao nosso desenvolvimento. 
5. Durante a nossa fase pré-industrial 
não tínhamos, evidentemente, a possibi
lidade de alargar a área de penetração 
comercial, fosse em relação à América 
Latina, à Africa e a Asia, exclusive o Ja
pão, pois as economias dos países situa
dos nesses continentes eram competitivas 
com a nossa. Elas se auto-supriam ou ti
nham para exportar produtos primários, 
semelhantes aos que o Brasil podia ofere
cer. 
6. Hoje, a situação mudou. Tornamo
nos um País .altamente industrializado, 
temos uma produção. diversificada em 
alto grau e, com isso, e claro que aumen
tou nossa possibilidade de diversificar os 
mercados recipiendários de nossas expor
tações e de desenvolver, em diferentes 
rumos, fluxos de comércio cujos resul
tados positivos ai já estão, a refletir, em 
nosso balanço de pagamentos. 
7. O Acordo Comercial com a co;ta do 
Marfim, de que ora nos ocupamos, ex-

lé 

. 
• r 

r .. • .... 
r~· 

Ir 
t a ... 

rr· ..... 



- -
-124-

prime, no plano de nossas relações in
ternacionais, essa fase nova a que che
gamos, na qual a nossa economia já 
apresenta alto grau de complementarida
de, em relação à de países que ainda não 
atingiram a industrialização. Temos ago
ra bens de produção e de consumo a 
oferecer a esses Países e, também, pode
mos absorver alguns produtos que eles 
nos oferecem. 
8. Os acordos comerciais não atingem 
seus fins, cabe observar, pelo simples 
fato de terem sido negociados. Mas, a 
negociação deles representa o indispen
sável ponto de partida para a Intensifi
cação do comércio e para o desejável 
ajustamento de interesses económicos 
entre os países cujos governos decidem 
firmá-los. Eles são, portanto, úteis. 
9. Na linha do exposto, opino pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 21, ~e 1973, que aprova o tex
to do Acordo Comercial Brasil-Costa do 
Marfim, assinado em Abidj an, a 27 de 
outubro de 1972. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 
1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência -
Accioly Filho, Relator - Franco Mon
t.oro - Saldanha Den:i - Arnon de 
1\'lello - Magalhães Pinto - Antônio 
Carlos -Nelson Carneiro- José Lin
doso - Fausto Castelo-Branco - Virgí
lio Távora. 

PARECER 
N.0 334, de 1973 

Da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

21, de 1973. 
Relator: Sr. Arnon de Mello 
O Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.O 74, de 4 de abril 
~e 1973, submete à consideração do Con
gresso Nacional, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Ministro de Esta
do das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo Comercial firmado entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repú
blica da Costa do Marfim, em Abidj an, a 
27 de outubro de 1972. 

2. Cabe a esta Comissão examinar o 
citado "Acordo Comer·cial", resultante de 
recente visita ~o Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores ao Conti
nente Africano, do ponto de vista eco
nómico. 
3. Da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro Mârio Gibson Barbosa, refe-

rente ao mencionado "Acordo", desta-
camos: · 

a) a finalidade de intensificar e 
sistematizar o Intercâmbio comer
cial e económico entre os dois 
Países; 
b) o projeto do "Acordo" jâ 
fora anteriormente aprovado pelo 
CONCEX; 
c) o "Acordo Comercial" prevê o 
tratamento mútuo (}e nação mais 
favorecida, fac!lldades para o volu
me do intercâmbio dos bens relacio
nados em listas anexas, e pagamen
to em moeda conversível; 
d) a constituição de uma Comissão 
Mista paritária; 
e) a participação preferencial de 
navios brasileiros e marfinianos nas 
cargas transportadas entre os por
tos de ambos os Países, e 
f) Isenção de direitos alfandegários 
para a organização de feiras e exibi
cões comerciais e a troca ele infor
mações económicas e comerciais. 

4. O Projeto ora em exame mereceu a 
aprovação da Comissão de Relações Ex
teriores, consubstanciada no excelente 
Parecer proferido pelo ilustre Senador 
Accloly Filho, do qual transcrevemos a 
seguinte parte: 

"Hoje, a situação mudou. Tornamo
nos um Pais altamente Industriali
zado, temos uma produção diversi
ficada em alto grau e, com isso, é 
claro que aumentou nossa possib!ll
dade de diversificar os mercados re
cipiendários ~e nossas exportações 
e de desenvolver, em diferentes ru
mos, fluxos de comércio cujos re
sultados positivos aí já estão, a re
fletir, em nosso balanço de paga
mentos. 
O Acordo Comercial com a Costa 
do Marfim, de que ora nos o·cupa
mos, exprime, no plano de nossas 
relações internacionais, essa fase 
nova a que chegamos, na qual a 
nossa economia já apresenta alto 
grau de complementaridade, em 
relação à de Países que ainda não 
atingiram a industrialização. Temos 
agora bens de produção e de consu
mo a oferecer a esses Países e, tam
bém, pod·emos absorver alguns pro
dutos que eles nos oferecem. 
Os acordos comerciais não atin
gem seus fins, cabe observar, pelo 
simples fato de terem sido negocia-
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dos. Mas a negociação deles repre
senta o indispensável ponto de par
tida para a intensificação do co
mércio e para o desejável ajusta
mento de interesses económicos en
tre os Países cujos governos decidem 
firmá-los. Eles são, portanto, úteis." 

5. A Costa do Marfim é o mais rico dos 
antigos territórios da Africa Ocidental 
Francesa, o que se deve, sobretudo, à 
agricultura e à silvicultura, de que 95% 
da população tiram o seu sustento. Os 
produtos mais importantes são o café, o 
cacau e a banana. O parque industrial 
compreende fábricas para processamento 
e enlatamento de alimentos e frutas, ex
tração de óleos vegetais e beneficiamento 
de fumo. Exporta principalmente café, 
cacau e madeiras, e importa produtos 
metalúrgicos, cimento, bebidas e com
bustíveis, sendo as trocas comerciais fei
tas predominantemente com a França. 
6. il,s relações comerciais com a Costa 
do Marfim, no período 1965/1970, resul
taram em saldos positivos para o Brasil. 
Isto, em decorrência de que a única im
portação brasileira daquele país, nesse 
período, ocorreu em 1970, quando se
lmentes para plantio, no valor de 
US$ 8. 700, foram adquiridas. Esses sal
dos, porém, têm sido decrescentes em 
virtude de que nossas exportações se 
amparam principalmente em dois pro
dutos: arroz e fumo. E, devido à assis
tência recebida da República da China, 
a rizicultura marfiniana atingiu gran
dee progressos, no que resultou em cons
tante decréscimo às importações do ar
roz brasileiro. Em 1965, o saldo de nos
sa Balança Comercial com a Costa do 
Marfim atingiu US$ 4.460.808, em 1970 
US$ 74.549. 
7. Como vemos, o mercado marfiniano 
é promissor à colocação de nossos produ
tos e, em boa hora foi firmado tal 
"Acordo", pois permitirá que possamos 
nos recuperar da tendência descenc!o
nista em nossa capacidade de angariar 
divisas através das relações comerciais 
com a Costa do Marfim. 
8. Do exposto e tendo em vista as 
perspectivas de vantagens comparati
vas nas relações comerciais firmadas, 
somos pela aprovação do presente Pro
jeto. 

Sala das Comissões, 7 de agosto de 
1973. - Magalhões Pinto - Presidente 
- Amon de Mello, Relator - Franco 
Montoro - Teotónio Vilela - Jessé 
r.Freire - .Tosé Augusto - lielvíclio 
Nunes - Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.0 335, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 21, 
de 1973. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
Com Mensagem do Senhor Presidente 

da República é encaminhado ao refe
rendo do Congresso Nacional, nos ter
mos do disposto no art. 44, item I, da 
Constituiçã·o, o texto do Acordo Comer
cial firmado entre a República Federa
tiva do Brasil e a República da Costa 
do Marfim, a 27 de outubro de 1972, na 
Cidade de Abidjan. 

A Mensagem Presidencial se faz acom
panhar de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

Na Câmara dos Deputados, a maté
ria obteve parecer favorável da Gomis
são de Relações Exteriores, que concluiu 
pela apresentação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 109-B, de 1973, que apro
va o texto do Acordo sob exame. 

Também a Comissão de Constituição 
e Justiça daquela Casa opinou pela 
constitucimalidade e juridicidade do 
Projeto e a Comissão de Economia foi 
pela aprovação do Acordo. 

Vem a proposição à Comissão de Fi
nanças elo Senado para consideração da 
matéria objeto da Mensagem n.o 74, de 
1973, do Poder Executivo. 

O Acordo Comercial em exame foi ce
lebrado pelo Ministro Mário Gibson Bar
boza, das Relaçõe·s Exteriores, quando da 
visita de Sua Excelência à Africa e obje
tiva intensificar e sistematizar o inter
câmbio comercial e económico entre as 
duas Nações, desenvolvendo as relações 
comerciais em bases de igualdade e de 
interesse mútuo. 

Referindo-se às condições constantes 
do Ajuste, diz o Ministro do Exterior, 
em sua Exposição de Motivos: 

"0 Acordo Comercial prevê o trata
menta mútuo de nação mais favo
recida, facilidades para o volume do 
intercâmbio dos bens relacionados 
em listas anexas, pagamentos em 
moeda conversível, a constituição de 
uma Comissão Mista paritária. Dis
põe igualmente sobre a participação 
preferencial de navios brasileiros e 
marfinianos nas cargas transporta
das entre os portos de ambos os pai-
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ses, isenção de direitos alfandegários 
para a organização de feiras e exi
bições comerciais e a troca de infor
mações económicas e _comerciais." 

Ouvido o Conselho de Comércio Exte
rior - CONCEX, este opinou pela apro
vação do Projeto de Acordo que lhe foi 
submetido. 

Ao estabelecer que os Contratantes se 
concederão mutuamente tratamento de 
nação mais favorecida em matéria de 
trocas comerciais, o Ajuste esclarece que 
tais disposições não se aplicarão a van
tagens, concessões e isenções que cada 
Contratante conceder a: 

"a) países limítrofes, com o objeti
vo de facilitar o comércio fronteiri
ço; 
b) países com os quais formam 
uniões aduaneiras ou z·onas de livre 
comércio, já estabelecidas ·Ou por se 
estabelecer; 

c) países que aderiram ou venham 
a aderir ao Protoco1o que rege as 
negociações comerciais levadas a 
efeito através do GATT entre paí
ses em desenvolvimento, ou a quais
quer outros, em derrogação do art. I 
do Acordo Geral sobre Tarifas Adua
neiras e Comércio, aprovado pelas 
partes contr~tantes do GATT." 

Em seu art. III o Acordo reza que "as 
Partes Contratantes se comprometem, 
no quadro das Leis e Regulamentos em 
vigor em seus respectivos países, a for
necer licenças de importação, de expor
tacão e outros títulos de que necessitam 
para facllltar a troca de seus produtos 
nos termos do presente Acordo". 

Fica estabelecido que os pagamentos 
referentes às trocas comerciais serão 
efetuadas em moeda C·onversível e que 
as disposições relativas aos pagamentos 
poderão ser adotadas de comum acordo. 

Sobre os direitos alfandegários, dis-
põe o Acord·o em seu art. VII: 

"As Partes Contratantes autoriza
rão a importação e a exportação com 
isenção dos direi tos alfandegários e 
outros equivalentes no quadro das 
Leis e Regulamentos em vigor em 
cada um dos dois países às: 

a) amostras de mercadorias desti
nadas a propaganda; 
b) mercadorias destinadas às feiras 
c exposições; 

c) ferramentas e mercadorias desti
nadas à execução dos trabalhos de 
montagem." 
Será promovida a participação pre

ferencial de navios do Brasil e da Costa 
do Marfim no transporte de cargas en
tre os portos dos dois países. 

Os efeitos do Acordo se produzirão 
imediatamente após a troca de documen
tos que confirmem a ratificação, de acor
do com o procedimento constitucional 
vigente em cada um dos dois paises 
signatários. 

O Ajuste em foco terá a validade de 
um ano, sendo renovável por recondução 
tácita de ano em ano, enquanto não hou
ver denúncia por escrito de uma das 
Partes, com notificação prévia de três 
meses antes de uma expiração. 

Atendendo plenamente aos interesses 
brasileiros, o Acordo vem ao encontro 
do desejo do nosso Governo de expandir 
o comércio internacional, objetivando o 
desenvolvimento económico e social da 
Nação. 

No que diz respeito à competência da 
Comissão de Finanças, nada temos a 
opor à ratificação do Acordo Comercial 
ora em exame e opinamos pela aprova
ção do presente Projeto de Decreto Le
gislativo. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto 
de 1973. João Cleofas, Presidente - Sal
danha Derzi, Relator - Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Lourival Baptis
ta - Geraldo Mesquita - Amaral Pei
xoto - Mattos Leão - Jessé Freire -
Dinarte Mariz - Tarso Dutra. 

PARECER 
N.0 336, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 30, de 
1973 (n.0 1.265-B/73 - na origem), 
que concede pensão especial, vitalí
cia e intransferível, a Celso Lima da 
Silva. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

o projeto em exame, submetido à de
liberação do Congresso Nacional com a 
Mensagem n.o 146, de 24 de mai·o de 1973, 
do Senhor Presidente da República, vi
sa a conceder pensão especial, vitalícia 
e intransferível, a Celso Lima d~ Silva, 
que teve amputadas ambas as maos, em 
conseqüência de acidente provocado por 
granada ofensiva, perdida por elemen-
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tos do III Exército, durante a realiza
ção de um exercício no terreno da ma
nobra. 

A Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro do Exército, que deu origem à pre
sente proposição, está vasada nos se
guintes termos: 

"Celso Lima da Silva, com onze anos 
de Idade, acidentou-se com granada 
ofensiva, perdida por elementos do 
III Exército, durante a realização de 
um exercício no terreno, sofrendo 
amputação de ambas as mãos. 

2. Isto posto, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o projeto de lei 
anexo, pelo qual é concedida pen
são especial e vitalícia ao inditoso 
menor. 

3. Esta Secretaria de Estado, a par 
da presente providência, tomou me
didas no sentido de reabilitar a ví
tima por conta do Fundo do Exér
cito, em instituição especializada." 

Como vemos, além do apoio material, 
importante e necessário, não o podemos 
negar, procurou-se, igualmente, dar à 
pequena e inocente vítima, oportunida
de de reabilitação, o que vem sendo fei
to em instituição especializada, por con
ta do Fundo do Exército. 

É evidente que nenhuma compensação 
material poderá restituir jamais ao jo
vem patríci-o as mãos perdidas; mas es
tamos certos de que, submetendo-o a um 
processo bem orientado de educação, te
mos boas chances de torná-lo um cida
dão útil. 

A despesa com o pagamento da pen
são aqui referida correrá, como indicado 
no art. 3.0, à conta de "Encargos Gerais 
da União - recursos sob a supervisão 
do Ministério da Fazenda", nada haven
do, portanto, sob este aspecto, que pos
sa obstaculizar a tramitação d,o projeto. 
Somos, assim, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - João Clcofas, Presidente - Leu
rival Baptista, Relator - Virgílio Távo
ra- Geraldo Mesquita - Saldanha. Dcr
zi - Wilson Gonçalves - Carvalho 
Pinto - Dinarte Mariz - Tarso Dutra 
- Amaral Peixoto - Mattos Leão. 

PARECER 
N.o 337, de 1973 

Da Comissão de Relações Exteriores 
sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.o 13173 (n,0 101-B, de 1973, 
na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Convênio Básico 
entre o Governo da República Fede
tiva do Brasil e o Governo da Repú
blica da Venezuela, firmado em San
ta Elena de Uairén, a 20 de fevereiro 
de 1973". 

Relator: Sr. Accioly Filho 
Acompanhada de Exposição de Moti

vos do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o Senhor Presidente da Re
pública enviou ao Congresso Nacional a 
Mensagem n.0 68, de 1973, submetendo o 
texto do Convênio Básico de Cooperação 
Técnica firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Venezuela, em 
Santa Elena de Uairén, a 20 de fevereiro 
de 1973. 

Mencionada Exposição de Motivos nos 
informa que "o Convênio tem por obje
tivo criar um instrumento legal que sirva 
de base para a elaboração e implemen
tação de programas e projetas especí
ficos de cooperação técnica que, se as 
partes assim o desejarem, poderão ser 
objeto de convênios complementares". 

As partes contratantes declaram, no 
preâmbulo do ato internacional em apre
ço, que uma estrita colaboração no cam
po científico e um intercâmbio de conhe
cimentos técnicos e práticos entre os dois 
países "são fatores que contribuirão para 
o desenvolvimento dos recursos humanos 
e materiais de ambos as Nações". 

O convênio dedica toda a sua parte 
inicial à conceituação, em termos gené
ricos, da cooperação a ser empreendida, 
das formas de que poderá se .revestir, 
bem como dos meios a serem utilizados 
para implementar os projetas específicos. 
É, igualmente, prevista a colaboração de 
oganismos internacionais especializados 
na implementação dos programas de co
operação. 

Cabe ressaltar que o parágrafo 2.0 do 
at't. 1.0 prevê a elaboração de "Con
vênios Complementares", que deverão es
pecificar, entre outras coisas, os obje
tivos de tais programas e projetas, os 
cronogramas de trabalho e as obriga
ções de cada uma das Partes Contratan
tes. Acrescenta-se que, segundo disposto 
no art. 5.0 , as disposições referentes 
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ao financiamento dos projetes de coope
ração também serão objeto dos "Con
vênios Complementares". Constata-se 
pois, que toda a matéria de relevância' 
em relação ao presente Acordo será. 
objeto de "Co~vênios Complementares." 
Nestas condiçoes, entendemos oportuno 
lembrar que os referidos "Convênios" de
verão ser submetidos à prévia aprovação 
do Congresso Nacional. 

O art. 6.0 dispõe sobre a reunião de re
presentantes, das Partes Contratantes 
no âmbito da Comissão Mista Brasileiro~ 
Venezuelana de Cooperação Económica e 
Técnica, a fim de demarcar as áreas 
prioritárias de cooperação, de analisar, 
propor e aprovar programas específicos, 
bem assim avaliar os resultados obtidos. 

Os artigos subseqüentes prevêem em 
condições bilaterais, uma série de me
didas visando a conceder facilidades e 
isenc;ões fiscais para os especialistas em 
serviço oficial no Território de cada país 
signatário, bem como determinada li
berdade para a introdução de bens que 
se destinem à implementacão de deter-
minado projeto. · 

É oportuno lembrar que o ato interna
cional sob nosso exame foi firmado pelos 
chanceleres das duas Nações, quando do 
encontro entre os presidentes dos dois 
países, na cidade venezuelana de Santa 
Elena de Uairén. Na ocasião, foi inau
gurada a primeira conexão terrestre en
tre os dois Estados, que objetiva, num 
futuro próximo, interligar os respectivos 
sistemas rodoviários. 

O empenho dos dois Governos em des
bravar os sertões amazónicos visa a criar 
fronteiras vivas em regiões que, até o 
presente momento, estavam completa
mente abandonadas. Como se sabe, a 
.América do Sul possui a característica de 
ser um continente extrovertido, inteira
mente depedente de comunicações marí
timas, com os principais países que o 
compõem, dando-se as costas uns aos 
outros. 

A intenção de interl!gar os respectivos 
sistemas rodoviários constitui prova ine
quívoca da fundamental importância que 
os Estados conferem à integração regio
nal c·omo forma de fac!l!tar o desenvol
vimento ·Comum. 

A aproximação do Brasil com os de
mais países latino-americanos constitui 
um imperativo de nossa política externa, 
pois esta é a região do globo a que deve
mos csl:tr mais Inteiramente ligact·os, por 

razões históricas, geográficas, culturais 
e politicas. 

A necessidade de promover um rápido 
desenvolvimento ec·onômico, o interesse 

· em estimular o processo de integração 
continental, a reformulação da atual es
trutura do c·omércio internacional e o sis
tema monetário internacional são apenas 
alguns dos grandes temas atuais em que 
nossas pretensões nacionais são coinci
dentes. 

Nestas condições, acreditamos que o 
presente Convênio representa um im
portante instrumento de aproximação e 
colaboração entre as duas Nações, razão 
pela qual, no âmbito regimental desta 
Comissão, opinamos pela sua aprovação, 
nos termos do Projeto de Decreto Legis
lativo anexo. 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 
1973. -Wilson' Gonçalves, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência - Accio
Iy Filho, Relator - Saldanha Derzi -
Arnon de Mello - Magalhães Pinto -
Antônio Carlos - Nelson Carneiro 
João Calmon - Franco Motoro. 

PARECER 
N.0 338, de 1973 

Da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 13, de 1973. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Senhor Presidente da República en

caminhou ao exame do Congresso Nacio
nal, acompanhado de Exposição de Mo
tivos d·o Sr. Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do Convênio Bá
sico de Cooperação Técnica, firmado 
entre o Brasil e a Venezuela, a 20 de 
fevereiro do ano em curso e aprovado, 
na Câmara, pelo presente Projeto de De
creto Legislativo. 

Semelhante, em suas linhas mestras, 
aos acordos de cooperação técnica que o 
Brasil tem assinado com os países vi
zinhos do Hemifério, o convênio em apre
ço, de natureza "básico", objetiva servir 
de sustentação para implementação de 
programas e proj e tos específicos de co
operação técnica, que poderão constituir 
matéria de convênios complementares. 
Como salienta em sua Expo.siçã·o de Mo
tivos, S. Exa o Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores do Brasil, tais pro
gramas e projetas deverão obedecer a um 
cronograma de trabalho conjuntamente 
determinado e serão implementados 
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através da concessão de bolsas de estudo, 
envio e intercâmbio de equipamento e 
material e mediante prestação de servi
ços de consultaria e assessoria. 

No âmbito da Comissão Mista Brasi
leiro-Venezuelana de Cooperação Eco
nômica e Técnica, instituída pela troca 
de notas de 20 de maio de 1971, os re
presentantes dos dois países poderão reu
nir-se para estimar e fixar as áreas prio
ritárias destinadas à realização de pro
j e tos específicos de cooperação técnica e 
científica, bem como analisar, propor ou 
aprovar programas de cooperação desta 
natureza. 

O Brasil não pode deixar de encarar 
com otimismo os resultados p·ositivos que, 
certamente, advirão do referido Convê
nio, sobretudo, ag·ora, quando estão pre
vistos entendimentos sobre tráfego fron
teiriço entre a Venezuela e o nosso Pais, 
já com uma nova dimensão, depois da 
construção de uma rodovia ligando Boa 
Vista a Caracas, inaugurada pelos dois 
Presidentes em fevereiro passado. 

Mas o ponto de maior interesse é, sem 
dúvida, o do petróleo. A Braspetro, sub
sidiária da Petrobrás, examina, há al
gum tempo, a possibilidade de explorar, 
conjuntamente com os venezuelanos, o 
petróleo em área ainda não explorada. 

Por outro lado, conversações mantidas 
entre os dois governos, em 1971, refe
rem-se ao ingresso recente da Venezuela 
nc. mercado andino e suas conseqüências 
para o futuro das rel::)cções entre os dois 
países. 

Esses fatos, por si só, permitem-nos 
aquilatar a importância de um inter
câmbio no setor tecnológico, desde a 
fase de informações, através dos insti
tutos de pesquisas, centros de documen
tação e bibliotecas especializadas, até o 
envio de técnicos, equipamentos e maqui
nário necessários à execução de projetas 
e programas de colaboração técnica. 

O convênio é de inegável conveni
ência para o Brasil e a aprovação de seu 
texto se impõe, na forma do ajustado pe
los representantes dos dois Governos, no 
corrente ano, razão por que esta Comis
são opina favoravelmente ao presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - Gustavo Capanema, Presiden
te - llelvídio Nunes, Relator - Cattete 
Pinheiro - Amon de Mello. 

PARECER 
N.0 339, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, 
de 1973. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
O Senhor Presidente da República, 

nos termos do disposto no art. 44, item I, 
da Constituição Federal, submete à con
sideração do Congresso Nacional o texto 
do Convênio Básico de Cooperação Téc
nica firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Venezuela, em Santa 
Elena de Uairén, a 20 de fevereiro de 
1973. 

A Mensagem do Chefe do P·oder Exe
cutivo está ac·ompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhcr Ministr·o de Estado 
das Relações Exteriores. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria 
obteve, inicialmente, parecer favorável 
da Comissão de Relações Exteriores, que 
C·oncluiu unanimemente pela apresenta
ção do Projeto de Decreto Legislativo 
que aprova o texto do acordo em exame. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
daquela Casa do Congresso Nacional opi
nou pela constitucionalidade e juridici
dade da proposição e a Comissão de 
Ciência e TecnoLogia foi de parecer fa
vorável ao Acordo. 

Chega, agora, à Comissão de Finanças 
do Senado o Projeto de Decreto Legis
lativo que aprova o texto do mencionado 
Ajuste Internacional. 

As relações entre o Brasil e a Vene
.zuela vêm-se estreitando nos últimos 
anos e, quando do encontro dos dois Pre
sidentes em fevereiro último, foi inau
gurada a rodovia que liga Boa Vista a 
Caracas, que ampliará consíderavelmen
te o tráfego na fronteira das duas Na
ções. 

O Acordo em foco trará, certamente, 
resultados positivos tanto para o Bmsll 
quanto para a Venezuela, com o inter
câmbio tecnológico, sobretudo agora que 
se examina a possibilidade da Braspetro, 
s~.;bsidiária do petróleo brasileiro S.A. 
- PETROBRAS, iniciar a exploração de 
petróleo em conjunto com os venezuela
nos, nas áreas ainda não exploradas. 

Referindo-se à finalidade do Ajuste, 
àh: o Ministro Mário Gibson Barboza: 

"O convênio tem por objetivo criar 
um instrumento legal que sirva de 
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base para a elaboração e implemen
tação de programas e projetas espe
cíficos de cooperação técnica que, se 
as partes assim o desejarem, pode
rão ser objeto de convênios com
plementares. Esses programas e pro
j e tos deverão obedecer a um crono
grama de trabalho conjuntamente 
determinado, e serão implementados 
através da concessão de bolsas de es
tudo, envio de perit~s. pesquisadores, 
e técnicos, envio e intercâmbio de 
equipamento e material e mediante 
prestação de serviços de consultoria 
c assessoria." 

O Acordo atribui às partes contratan
tes a faculdade de, sempre que julgarem 
conveniente, solicitar a participação de 
organismos internacionais na implemen
tação de programas e projetas resultan
tes das formas de cooperação técnica e 
científica, definidos em seu art. 2.0 e 
nos convênio.s complementares que ve
nham a ser firmados. 

Quanto aos convênios complementa
res, o parágrafo 2.o do art. 1.o prevê que 
estes deverão especificar, entre outras 
coisas, os objetivos de tais programas e 
projetas, os cronogramas de trabalho e 
as obrigações de cada um dos contratan
tes. 

No que diz respeito ao financiamento 
das formas de cooperação técnica e cien
tífica, o art. 5.0 do convênio dispõe 
que "será convencionado pelas duas par
tes em relaçãD a cada programa ou prJ
j eto, ou determinado nos convênios -::om
plementares". 

Como resulta claro, toda a matéria re
levante que se relacione com o Ajuste 
será objeto de convênio complemen
tar, que <Jportunamente será apreciado 
pelo Congresso Nacional. 

Quanto ao aspecto financeiro, o art. 
s.o do convênio prevê a isenção do paga
mento de taxas alfandegárias e de qual
quer outra taxa ou imposto normalmente 
arrc.~::tdados em ·Operações de importação 
ou exportaçã·o. Serão, também, isentos 
de pagamento de impostos <JS salários 
que percebam, no país de origem, os pe
ritos pesquisadores e técnicos residentes 
no Território de uma Parte Contratante 
que se desl-ocam para o Território da ou
tra Parte. 

o Ac·ordo sob exame vem atender ao 
desejo brasileiro de desbravar a Amazô
nia e estabelecer fr~ntciras vivas com os 

países que se limitam com aquela impor
tante área do Brasil. 

Estreitar as nossas relações com os 
países da América Latina é imperativo 
da própria política externa que o Brasil 
vem adotando. 

NÕ que se refere à competência desta 
Comissão, nada vemos que se oponha à 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
l:Ltivo em apreço. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - João Cleofas, Presidente. - Vir
g·ílio Távora, Relator. - Geraldo Mes
quita - Saldanha Derzi - Wilson Gon
çalves - Lourival Baptista - Jessé Frei
re - Dinarte Mariz - Carvalho Pinto -
Mattos Leão - Amaral Peixoto. 

PARECER 
N.0 340, de 1973 

Da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 22, de 1973 (n.o 110-B, 
de 1973, na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o Acordo Cultural e Edu
cacional e o Aco·rdo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados entre 
a República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, em 
Abidjan, em 27 de outubro de 1972." 

Relator: Sr. Franco Montoro 

O Senhor Presidente da República 
submete à aprEciação do Gongresso Na
cional, com a Mensagem n.0 75, de 1973, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
de Ministro de Estado das Relações Ex
teriores, o texto do Acordo Cultural e 
Educacional e do Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a Re
pública da Costa do Marfim, em Abidjan, 
a 27 de outubro de 1972. 

A mencionada Exposição de Motivos 
esclarece: 

"Os acordos foram celebrados du
rante minha recente visita à Africa 
e visam a criar um instrumento le
gal capaz de disciplinar e orientar a 
cooperação entre o Brasil e a Costa 
do Marfim nos domínios cultural e 
de cooperação técnica e cientifica." 

O acordo cultural dedica os dois pri
meiros artigos à conceituação da maté
ria, prevendo ainda a criação de "centros 
e associações, dedicados à difusão dos 
valores culturais da outra Parte". 
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O art. IV dispõe sobre as condições 
em que será reconhecida, para fins uni
versitários, a equivalência entre os diplo
mas e títulos universitários expedidos 
nos dois países. 

Os demais artigos criam uma série de 
mecanismos que permitirão Incrementar 
o Intercâmbio cultural entre os dois Es
tados, a saber: organização de exposições 
científicas e artísticas, concertos, repre
sentações teatrais e conferências; facili
dade de acesso aos monumentos, centros 
de pesquisas, bibliotecas, instituições 
científicas, educativas e culturais, Inter
câmbio de conferencistas, professores e 
pesquisadores, concessão de bolsas de es
tudo a profissionais, técnicos e estudan
tes; Intercâmbi-o de livros, jornais, revis
tas, reproduções artísticas e demais pu
blicações de caráter educacional ou cul
tural. São, ainda, previstas reuniões en
tre os especialistas das duas partes a fim 
de serem elaboradas, em conjunto, medi
das que visam a desenvolver o presente 
Acordo, bem como adaptá-lo às necessi
dades futuras. 

O Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica dispõe, em seu art. I, que as 
partes contratantes promoverão viagens 
de estudo, d·os respectivos funcionários 
encarregados de formular e executar pla
nos e programas de desenvolvimento, a 
fim de serem analisados os empreendi
mentos realizad·os nos campos industrial, 
agrícola, científico, de administração pú
blica e da metodologia de formação e 
aperfeiçoamento de quadros técnicos. 

Os programas de cooperação poderã·o 
ser executados através: 

a) do envio de técnicos, individual
mente, ou em grupos; 
b) da troca de Informações sobre 
assunto de interesse comum; 
c) do envio de equipamento indis
pensável à realização desses progra
mas e proj e tos específicas; e 
d) do treinamento e do aperfeiçoa
mento profissionais em todos os cam
pos mencionados. 

Os artigos subseqüentes contemplam 
uma série de medidas que objetlvam fa
cll!tar o !ntercâmbi·o de técnicos e per
mitirão o livre acesso aos métodos e sis
temas adotados nos respectivos países. 

o art. VII prevê a possibilidade de 
serem firmados "ajustes complementa-

res" que definirão os programas ou pr.o
jetos específicos de c·ooperação, bem co
mo as bases de financiamento e os ins
trumentos de implementação. Vale res
saltar que, dada sua natureza, mencio
nados "ajustes" deverão ser submetidos 
â apreciação legislativa. 

São ainda previstas no art. IX reu
niões entre os técnicos das partes con
tratantes, a fim de facllltar a aplicação 
do Ac·Ordo, bem como propor medidas 
destinadas a desenvolver alguns de seus 
aspectos e melhor adaptá-los âs necessi
dades futuras. 

A emancipação politica dos países afri
canos constitui um dos acontecimentos 
históricos mais importantes da segunda 
metade do século XX e de particular In
teresse para o Brasil. 

Possuímos, com estes países, uma ga
ma Infinita de interesses comuns, a se
rem definidos no plano mundial. 

Em relaçãa â Costa do Marfim, temos 
grande interesse em manter estreitas re
lações, pois somos, ambos, grandes pro
dutores de café e cacau. 

Seria desnecessário lembrar a impor
tância destes produtos, no processo de 
geração de divisas e na manutenção do 
nível de emprego, nas respectivas econo
mias nacionais. 

É, pois, necessário unir esforços, a fim 
de defender um ordenamento do comér
cio Internacional que permita a obtenção 
de preços mais justos e melhores, em ter
mos reais. 

Acreditamos que os atos internacionais 
sob nosso exame muito contribuirão para 
o estreitamento dos vínculos entre as 
duas nações. O intercâmbio de idéias 
e conhecimentos é um dos meios aficazes 
de desenvolver e Intensificar as relações 
entre os povos, pois permite uma melhor 
compreensão das respectivas culturas. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação dos Acordos em questão, na 
forma do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Wilson Gonçalves - Vice
Presldente, no exercício da Presidência. 
- Franco Montoro, Relator. - Saldanha 
Derzi - Arnon de Mello - Magalhães 
Pinto - Antônio Carlos - Accio]y Fi
lho - Nelson Carneiro - José Lindoso 
- Fausto Castelo-Branco. 
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PARECER 
N.0 341, de 1973 

Da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 22, de 1973. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
O Senhor Presidente da República en

caminhou à consideração do Cllngresso 
Nacional, acompanhados de Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, os textos dos Acordos Cultu
ral e Educacional e de Clloperação Téc
nica e Científica, celebrados entre o Bra
sil e a República da Costa do Marfim, 
em Abidjan, a 27 de outubro de 19'12. 

O primeiro acordo visa a fomentar o 
intercâmbio intelectual e cultural entre 
os dois países, estabelecendo concessão 
recíproca de bolsas de estudo, a reali
zação de exposições artísticas, o inter
câmbio de professores e conferencistas 
e o pr.opiciamento mútuo de facilidades 
para a entrada de material educativo e 
cultural. 

O Ac·ordo de Cooperação Técnica e Ci
entífica foi firmado com o intuito de es
tabelecer meios que permitam e facilitem 
o acesso às experiências e conhecimentos 
específicos adquiridos pelos dois países 
nos campos industrial, científico, agrí
cola e da administração pública. 

Como os demais acordos do mesmo gê
nero, assinados pelo Sr. Ministro de Esta
do das Relações Exteriores d·o Brasil com 
oe representantes de nações africanas 
visitadas, recentemente, por S. Ex.a, os 
convênios celebrados com a Costa do 
Marfim visam a fixar, em lei, a pre
sença constante de uma Nação que se 
constrói com energia, constância de es
forços e sábia determinação, cujas re
lações, portanto, nas áreas cultural e 
científica, nos serão sumamente impor
tantes. 

A lembrança histórica e a consciência 
que tanto assemelham brasileiros e mar
fini~.:-.·~s. nos elementos efetivos do es
píri~·J, abrem, através dos dois acordos, 
ampla perspectiva de mútua e proveitosa 
co·operação. 

O Brasil vem procurando ultimamente 
reestruturar, em bases de positiva. e fra
terna colaboração, uma política africana, 
que já teve no passado, quando a Africa 
ocupava parte considerável de nossas 
preocupações. 

A verdade, porém, é que para uma rea
proximação realista com aquele Conti-

nente, temos de levar em conta os fa
tores culturais, efetivos e científicos á-. . 
reas por onde devera iniciar-se e inten
s~ficar-se a presença do Brasil. A situa
çao geográfica, a tradição histórica, o 
parentesco cultural que temos com os 
povos de origem africana aconselharam
nos a concentração dos atuais esforços 
de nossa política externa nos paises 
atlânticos. 

Amplas, portanto, podem ser as dimen
sões da cooperação entre o Brasil e a 
Costa do Marfim. Semelhantes são as 
premissas de nossas políticas, coinciden
tes nossos propósitos, idêntica a deter
minação de vencer o subdesenvolvimento. 

O Brasil reencontra, agora, no atlânti
co, um~ nova vizinhança. se, x:o passado, 
a proXImidade que nos unia a costa do 
Marfim esteve a serviço de um tráfico 
odi·oso, cabe-nos colocá-lo no presente 
a~rayés de ajustes cultur~l, artístico ~ 
tecmco, a serviço das grandes aspirações 
humanas de pro~resso integrado, de pros
p~ridade repartida e de c·onvívio harmo
moso. 
D~ante do exposto, a Comissão de Edu

caçao e Cultura opina pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
18'13. - Gustavo Capanema., Presidente. 
-: ~on de Me!Jo, Relator - Cattete 
Pmhe1ro - Helv1dio Nunes. 

PARECER 
N.0 342, de 1973 

Da ~omissão de Economia, sobre 
o ProJeto de Decreto Legislativo 
n. 0 22, de 1973. 

Relator: Sr. José Augusto 
Em conformidade com o disposto no 

art. 44, item I, da Constituição Federal 
o Senhor Presidente da República, com á 
Mensagem n.O 75, de 4 de abril de 1973 
submete à consideração do CongressÓ 
Nacion!"-1, acompanhados de Exposições 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, os textos do 
Acordo Cultural e Educacional e do 
~cord:o de Cooperação Técnica e Cien
tifica, firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República da Cos
ta do Marfim, em Abidjan, a 27 de ou
tubro de 1972. 
2. O Acordo Cultural e Educacional, em 
seus vários artigos, dispõe sobre: 

a) a criação e o funcionamento, nos 
respectivos territórios, de centros e as-
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sociações dedicados à difusão dos valores 
culturais de ambas as partes; 

bl facil!dades do acesso recíproco aos 
monumentos, instituições científicas, 
centros de pesquisas, bibliotecas, coleções 
culturais, arquivos públicos e outras ins
tituições educativas e culturais controla
das pelo Estado; 

c) facilidades de estudos a serem em
preendidos por estudantes de um dos 
Países em estabelecimentos de ensino 
superior do outro: 

d) a organização, nos territórios, de 
exposições científicas e artísticas, con
certos, conferências, representações tea
trais, competições esportivas, assim como 
proj eções de filmes culturais ou espor
tivos; 

e) a promoção do intercâmbio entre 
os dois países de conferencistas, profes
sores de diversos níveis, pesquisadores, 
especialistas, grupos universitários e es
portivos; 

f) a possibilidade de cada país con
ceder anualmente bolsas de estudo a es
tudantes, profissionais, técnicos, pesqui
sadores, artistas e esportistas; 

g) a concessão mútua de todas as 
facilidades para a entrada, nos respecti
vos territórios, lle livros, jornais, revistas, 
publicações municipais, reproduções ar
tísticas, discos, fitas magnéticas e filmes 
destinados a estabelecimentos de caráter 
educativo ou cultural. 
3. o Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica nos vários artigos que o com
põem, cria condições que permitem o 
acesso às experiências e conhecimentos 
específicos, adquiridos pelos dois países, 
princlpa!mente nos campos industrial, 
agrícola, científico e de administração 
pública, e estabelece uma sistemática 
para facilitar o desenvolvimento da coo
peração mútua nesses _?omínios. O i!lter
câmblo dessas experlenclas podera ser 
de aplicação e rendimento imediatos, 
tendo em vista a semelhança das condi
ções ecológicas tropicais e de se trata
rem de países em vias de desenvolvi
mento. 

4. Na Exposição de Motivos, o Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exterio
res assim se pronuncia a respeito: 

"Os acordos foram celebrados duran
te minha recente visita à Africa e 
visam a criar um Instrumento legal 
capaz de disciplinar e orientar a 

cooperação entre o Brasil e a Costa 
do Marfim nos domínios cultural e 
de cooperação técnica e científica. 
O Acordo Cultural e Educacional 
objetiva fomentar o intercâmbio in
telectual e cultural entre os dois 
países e prevê, para tanto, a mútua 
concessão. de bolsas de estudo, o 
intercâmbio de professores e confe
rencistas, a realização de exposições 
artísticas e a concessão recíproca 
de facilidades para a entrada, nos 
dois países, de material ecrucatlvo e 
cultural. 
O Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica, por sua vez, foi celebrado · 
com o intuito de criar condições que 
permitam o acesso às experiências 
e conhecimentos específicos adqui
ridos pelo Brasil e pela Costa do 
Marfim nos campos industrial, agrí
cola, científico, e de administração 
pública e prevê a possibilidade de 
se elaborarem programas de coopera
ção técnica." 

5 . Esta Comissão, assim, nada tem a 
opor aos "Acordos", razão por que somo" 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
José Augusto, Relator - Arnon de Mello 
- Teotônio Vilela - Jessé Freire 
Franco Montoro - llelvídio Nunes -
Luiz Calvacante. 

PARECER 
N.0 343, de 1973 

Da Comissão de Agricultura, sobre 
o Projeto de. Decreto Legislativo n.0 

22, de 1973. 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 
Em atendimento ao que dispõe o art. 

44, I, da Constituição, o Senhor Presi
dente da República submete à conside
ração do Congresso Nacional, acom
panhados de Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores, os textos do Acordo Cultural e 
Educacional e do Acordo de Cooperação 
Técnica e Cientifica, firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a Repú
blica da Costa do Marfim. 

Os acordos foram celebrados a 27 de 
outubro de 1972, por ocasião da visita do 
chanceler brasileiro a países africanos, 
e objetivam a criação de instrumentos 
legais capazes de orientar e disciplinar 
a cooperação entre os Estados signató.-
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rios, conforme esclarece a Exposição de 
Motivos. 

Estabelece o primeiro acordo que (art. 
l.O) as partes contratantes se compro
metem a proteger e a desenvover, na 
medida de suas possibilidades, as rela
ções entre os dois países, nos planos 
científico, técnico, universitário, espor
tivo e, particularmente, no campo ~~:rti~
tico e cultural, de modo a contnbmr 
para o melhor conhecimento das respec
tivas culturas e at!vidades naqueles se
tores. 

o segundo convênio (art. 1.0 ) pre-yê a 
organização de vi~gens de !nfo~açao e 
estudo de funcionarias de alto ruvel, en
carregados da formulação e execução dos 
planos e programas de desenvolv~~ento 
de seu país, para conhecer as cond1çoes e 
facilidades existentes na outra parte, 
principalmente nos campos industrial, 
agrícola científico, de administração 
pública ~ da metodologia de formação e 
aperfeiçoamento de quadros técnicos. 

No que tange à agricultura, é evidente 
o interesse que despertam os dois textos. 
Entre as finalidades dos acordos está o 
desenvolvimento científico e técnico dos 
diversos campos de atividade, inclusive 
o agrícola. 

Ninguém desconhece que, se a agricul
tura deixa de seguir o ritmo da expansão 
industrial ocorre desequilíbrio manifesto 
entre as 'condições de vida no~ . meios 
'rurais e urbanos. É que a pollt!Ca de 
desenvolvimento, baseada na transferên
cia substancial de rendas oriundas do se
ter primário para o industrial, deve ser 
acompanhada do aumento da produtivi
dade rural, a fim de que sejam afastadas 
as influências negativas, como o .~eses
tímulo ao produtor e as consequentes 
crises de abastecimento. Em todos os 
programas de expansão agrícola, a pes
quisa a experimentação, o treinamento 
e a demonstração constituem detalhes 
fundamentais. Para que tão importantes 
tarefas sejam realizadas, é essencial um 
contingente de técnicos devidamente ·ca
pacitados, tais como agrônomos, assjs
ten tes sociais rurais, economistas domes
ticas, técnicos agrícolas e veteriná::J.os. 
Esses profissionais constituem equ1pes 
responsáveis pelo programa educacional 
e tecnológico necessário à tarefa de ex
pansão agrícola. 

Os textos ora submetidos a esta Comis
são nos trazem à lembrança as relações 
que, histórica, sociológica e comerci!!-1-
mente, o Brasil mantém com as naçoes 

africanas. O momento impõe que tais 
relações sejam estreitadas, mediante a 
inspiração de fórmulas de intercâmbio, 
baseadas em princípios flexíveis e na 
experiência. Ao Brasil, grande número 
de possibilidades são oferecidas na Afri
ca, nos três grandes setores da atividade 
económica: 1 - comércio exterior; 2 -
investimento; 3 - cooperação técnica. 
Ano passado, o comércio exterior afri
cano apresentou importação super~or a 
quinze bilhões de dólares e exportaçao de 
mais de dezesseis bilhões de dólares. 

Sabe-se que as importações africanas 
abrangem imensa gama de produtos. No 
tocante aos investimentos, deve ser in
centivada a constituição de empregos 
locais com parte do capital brasileiro. E, 
quanto à cooperação técnica, a dificul
dade crucial dos africanos reside na falta 
de especialistas. Neste particular, o Brasil 
pode oferecer muito aos países da Afr~
ca, principalmente nos setores de medl
cina tropical, construção civil e rodoviá
ria, agropecuár!a em solos do tipo cer
rado, educação, tecnologia de alimen
tos, etc. 

Os acordos em exame atendem, assim, 
aos interesses brasileiros. Somos, por
tanto, pela aprovação do presente Pro
i e to de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Paulo Guerra, Presidente -
Amaral Peixoto, Relator - Tarso Dutra 
.:.... Mattos Leão. 

PAR.ECER 
N. 0 344, de 1973 

Da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 29, de 
1973 (n,o 1.264-B, de 1973, na ori
gem), que "autoriza o Poder Executi
vo a abrir a Encargos Gerais da 
União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral - crédito especial de 
Cr$ 23 . 500,00 para o fim que espe
cifica." 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
Com pronunciamento favorável da 

Câmara dos Deputados, vem a esta Casa 
o Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que "Autoriza 
o Poder Executivo a abrir a Encargos 
Gerais da União - Recursos sob Super
visão do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral - o crédito especial 
de Cr$ 23.500,00 para o fim que especi
fica". 

Como se pode verificar pelo exame das 
peças que instruem e justificam a pro-
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posição, vfsa a mesma prover recursos 
orçamentários suficientes ao pagamento 
de despesas decorrentes da execução de 
sentenças judiciais contra a União. 

No caso particular do crédito especial 
para cuja abertura é solicitada a ne
cessária autorização legislativa, trata-se 
de pagamento relativo a precatórias ex
pedidas para cumprimento de sentença 
em ação de acidentes de trabalho, con
firmados por autoridade judicial compe
tente. 

É, pois, da maior conveniência, a me
dida ora em estudo nesta Comissão, já 
que esta é a alternativa adequada, face 
à inexistência de dotação apropriada no 
orçamento vigente. 

Ademais, as fontes de recursos estão 
devidamente indicadas na proposição, 
atendendo, destarte, às prescrições das 
normas financeiras, vigentes para a es
pécie em exame. 

Assim, estando a proposta legislativa 
em perfeita consonância, sob forma e 
conteúdo, com a sistemática operacional 
e legal aplicável a estas situações, somos 
pela aprovação do projeto. • 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Ge
raldo Mesquita, Relator - Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Jessé 
Freire - Carvalho Pinto - Dinarte Ma
riz - Lourival Baptista - Saldanha Der
zi - Tarso Dutra - Amaral Peixoto -
Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu a Mensagem n.0 

166, de 1973 (n.0 242/73, na origem), 
pela qual o Sr. Presidente da República 
submete ao Senado Federal a proposta 
do Sr. Ministro da Fazenda, para que 
seja levantada a proibição contida na 
Resolução n.o 58/68, desta Casa, a fim de 
que a Prefeitura Municipal de São Car
los, São Paulo, possa contratar, com_ a 
Caixa Económica do Estado de Sao 
Paulo operação de crédito no valor de 
Cr$ 5'.ooo.ooo,oo <cinco milhões de cru
zeiros>, destinada ao pagamento de ter
ras desapropriadas pela Municipalidade 
e doadas ao Governo da União para que 
seja implantado o "campus" da Univer
sidade Federal de São Carlos. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Economia e de Constituição e 
Justiça. 

A Presidência tem o grato prazer de 
comunicar ao Plenário que hoje, às 

16h35min, visitará o Congresso Nacional 
Sua Excelência o Senhor Abba Eban, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros de 
Israel, acompanhado de comitiva. 

Sua Excelência será recebido, no Sa
lão Nobre do Senado Fecreral, pelas Pre
sidências de ambas as Casas do Congres
so Nacional e pelos Srs. Congressistas. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 83, de 1973 

Regulamenta o reconhecimento de 
teses, teorias, pesquisas ou descober
tas científicas no campo da cance
rología e das doenças transmissíveis, 
hereditárias, contagiosas ou tidas 
como incuráveis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O médico, pesquisador ou 
equipe de pesquisadores que vier a de
senv·olver tese, teoria ou pesquisa, ou 
descobrir medicamentos para tratamen
to e cura do câncer ou de doenças he
reditárias, transmissíveis, contagiosas ou 
tidas como incuráveis, comunicará o fa
to, mediante "nota-prévia", à Associa
ção Médica competente. 

Art. 2.0 - Recebida a "nota-prévia" a 
Associação Médica encaminha-la-á, no 
prazo Improrrogável de 10 (dez) dias, ao 
Ministério da Saúde, que constituirá 
uma comissão de especialistas para a sua 
apreciação. 

Art. 3.0 
- A Comissão constitulr-se-á 

de 5 (cinco) membros, a saber: 
I - 1 (um) representante das asso

ciações médicas especializadas; 
II - 1 (um) representante do Minis

tério da Saúde; 
III - 1 (um) representante da "Orga

nização Mundial da Saúde"; 
IV - 1 <um) repr·esentante da "Or

ganização Pan-Americana da Saúde"; 

V - 1 (um) representante do médico, 
pesquisador ou equipe de pesquisadores 
cujo trabalho estiver sendo examinado 
pela Comissão. 

Parágrafo único - A Comissão exa
minará as teses, t•eorias, pesquisas e des
cobertas arroladas pelo autor, bem como 
toda a documentação por ele apresenta-
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da, assegurando-lhe, ainda, ampla defe-
sa de seu trabalho. . 

Art. 4. o - Concluídos os trabalhos da 
Comissão a mesma encaminhará rela
tório ao 'Ministério da Saúde que, no 
prazo de 6 (seis) meses, contados a par
tir da data de seu recebimento, emitirá 
nota oficial reconhecendo ou não o va
lor das teses, teorias, pesquisas 0_!1 des
cobertas examinadas pela Comissao. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
No momento em que a humanidade 

desperta para as grandes conquistas do 
campo da tecnologia, o da ciência mé
dica não poderia deixar de ser consi
derado como dos mais Importantes e de 
vital interesse para todos. Assim, no que 
tang-e à pesquisa médica, vale salientar, 
na oportunidade, o trabalho que, em to
do o Mundo, se trava contra o câncer. 
Neste ponto, pode dizer-se que possivel
mente a cura do terrível mal já poderia 
ter sido alcançada, se disciplina legal 
específica existisse garantindo a apre
ciação das iniciativas dos pesquisadores. 
Em verdade, impõe-se uma maior con
sideração no exame das indicações dos 
estudi(lsos na matéria, a fim de que, na 
hipótese, nada fique em termos de la
cunas não identificadas. 

o presente projeto tem por objetivo 
disciplinar o processo de apreciação das 
teses, teorias ou pesquisas relativos ao 
tratamento e cura do câncer, criando 
oportunidade justa e identificada com os 
interesses da humanidade. 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 
1973. - Nelson Carneiro. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
O Projeto lido será publicado e em 

seguida remetido às Comissões compe
tentes. 

Sobre a me.sa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário, 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 136, de 1973 

Nos termos do art. 47, inciso I, do Re
gimento Interno, requeiro 30 (trinta) 

dias de licença para tratamento de saú
de, a partir desta data. 

Sala das Sessões, em 1.0 de agosto de 
1973. - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Requerimento está devidamente ins
truído com atestado médico, de acordo 
com o previsto no art. 47, item I, do Re
gimento Interno. 

Em votação o Requerimento. 
os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
Sobre a mesa, Requerimento que será 

lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 137, de 1973 

Sr. Presidente: 
Tendo sido designado por Decreto de 

31 de julho, de 1973, para integrar Mis
são Especial destinada a representar o 
Governo brasileiro nas solenidades de 
posse do Presidente, General-de-Exér
cito Alfredo Stroessner, da República do 
Paraguai, a se reali~arem n? dia 15 do 
corrente, em Assunçao, soliClto, n~s ter
mos do art. 44, alínea a, do Regimenta 
Interno a necessária autorização para 
o desempenho da referida missão. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1973. 
- Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- De acordo com o art. 44, § 4.0

, do Re
gimento Interno, este Requerimento será 
remetido à Comissão de Relações Exte
rior-es devendo ser submetido à delibe
racão 'do Plenário após a Ordem do Dia, 
eni virtude do previsto no art. 391, II b, 
da Lei Interna. (Pausa.) 

Sobre a mesa, Ofício que vai ser lido 
pelo sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

sr. Presidente: 
Solicito de Vossa Excelência substituir 

o nome do nobre Senador Ruy Carneiro 
na Comissão Mista do Orçamento, pelo 
nome do nobre Senador Benjamim 
Farah. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1973. 
- Nelson Carneiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Será feita a substituição solicitada. 
(Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, que falará como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é-me grato 
registrar, nesta tribuna, a divulgação do 
milésimo número da Súmula Informati
va. Constitui, sem dúvida, contribuição 
valiosa de jornalistas abnegados que, va
rando as madrugadas, recolhem as pri
meiras noticias dos jornais e as trazem 
ao conhecimento dos Srs. Senadores e 
,Deputados. 

O êxito dessa iniciativa do Jornalista 
Fábio Mendes, ao tempo da Presidência 
do ilustre Senador Aura de Moura An
drade e prestigiada pelas administrações 
sucessivas, foi de tal forma significa tlvo 
que, logo, o próprio Gabinete do Presi
dente da República, os gabinetes minis
teriais - civis e milítares, as Casas Civil 
e Militar da Presidência da República, 
algumas representações diplomáticas, o 
SNI, o Gabinete da Vice-Presidência da 
República, os Comandos Militares sedia
dos em Brasília, os Ministros dos Tribu
nais Superiores, todos os jornalistas po
líticos, principalmente, as sucursais dos 
órgãos de imprensa com representação 
em Brasília, a própria Agência Nacional, 
o Itamara ti, além de outras repartições, 
passaram a disputar os exemplares da 
Súmuia Informativa. 

Na Administração João Cleofas, se
guinte à do ilustre senador Gilberto Ma
rinho, que, por sua vez, prestigiara aque
la iniciativa, esses objetivos foram ainda 
mais distendidos com a divulgação de 
outros dados do panorama internacio
nal. Mais recentemente, na Administra
ção Petrônio Portella, através de suges
tão do Jornalista Murilo Marroquim, que 
.substituiu Fábio Mendes na Direção da 
Divulgação d·o Senado, se incluiu um 
resumo de situação do mercado de va
lores e dos principais produtos d·e expor
tação, além das comunicações da United 
Press International. 

Sr. Presidente, sô quem trabalha em 
jornal matutino pode compreender e ava
liar o que significa a entrega às 7 horas 
da manhã, em nossas residências, da 
Súmula Informativa. 

Há jornalistas, no Rio de Janeiro e em 
Silo Paulo, recolhendo os Pl'imeiros 

números, antes mesmo de distribuídos 
os principais jornais, a fim de seleciona
rem as notícias de maior interesse. Con
vertem longos artigos em súmulas para, 
em conjunto, fornecer de logo a todos 
nôs uma visão panorâmica do que escre
ve e divulga, no dia, a imprensa nacio
nal e estrangeira. 

O Sr. Eurico Rezende - Permiue 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Nobre Se
nador Nelson Carneiro, quero, em nome 
da Maioria e, por via de conseqüência, 
louvor de v. Ex.a e de toda a Casa, en
viar também minhas congratulações, no 
instante em que esse instrumento de 
comunicacâo atinge o seu milésimo 
número, s'ua milésima edição. 

Inicialmente, a idéia foi acolhida com 
muita esperança e com muito estímulo. 
A iniciativa terminou consolidando-se e 
despertou tanto interesse que a própria 
Câmara dos Deputados entrou em regi
me de convênio com o Senado, e a Sú
mula passou a ser do Congresso Nacio
nal. Vale dizer, foi um presente !lo Se
nado ao Parlamento Nacional. Verifica
mos que essa publicação se faz com 
absoluta regularidade. Ãs primeiras ho
ras da manhã realmente a edição· pene
tra em nossa Casa, antes de qualquer 
outra publicação local, dando-nos ~ão 
apenas referências dos assuntos ventila
dos nos órgãos de imprensa que esta 
publicação sumula, mas muitas vezes 
detalhes, textos de noticias e de edito
riais. Trata-se, assim, de uma enci~l?
pédia, de uma verdadeira enc~cloped1~ 
dos principais jornais braslle1ros. Ve 
v. Ex.a que Brasília é un:a terra de pou
cos jornais e de mui tos J ornal!stas. Com 
essa súmula, temos, então, a presença 
dos jornais de maJor prestígio no Brasil. 
A matéria desperta tanto interesse, 
exerce tanto fascínio, que diariamente 
Deputados e Senadores são procurados 
por pessoas alheias ao Congresso para 
conseguir também a entrega dessa publi
cação. Por isso mesmo, desejo perf!lh~r 
o elogio e, mais do que o elogio, o esti
mulo que V. Ex.a oferece na oportunida
d-e em que se saúda o milésimo número 
da Súrnula Informativa. Desejo, igual
mente com v. Ex.o., ressaltar o êxito que 
trabalho pioneiro de Fábio Mendes, a 
partir da grande e marcante adminis
tração Aura de Moura Andrade e mer
cê também do prestigio das administra
ções posteriores, vem alcançando. 
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O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Gostaria 
de salientar, no meu próprio nome,· um 
aspecto da Súmula Informativa, não sei 
se já referido por V. Ex."', qual seja, o que 
diz respeito ao noticiário interno do Se
,nado. Todos nós, pela manhã, somos 
advertidos, pela Súmula, dos compromis
sos que temos durante o dia. Reputo-o 
um dos mais importantes da Súmula, 
porque nos informa exatamente sobre os 
compromissos que temos durante o dia, 
relativamente às Comissões e outras atl
vidades do Senado, o que nos é bastante 
tranqüllizador. Quando saímos de casa 
já sabemos o que vamos fazer durante o 
dia, que compromissos temos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra
deço e incorporo às modestas considera
ções que venho fazendo os apartes dos 
nobres Senadores Eurico Rezende e 
Waldemar 1\,lcântara. Eles complemen
tam as observações que eu vinha formu
lando. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Benjamim Farah- V. Ex.n., Lí
der da nossa Bancada, já está falando 
por todos nós. No entanto, permito-me 
também expressar solidariedade ao seu 
discurso interpretando perfeitamente 
meu pensamento. Mas, entusiasta da 
Súmula, e grato por ela, quero procla
mar também aqui meus louvores a esses 
abnegados j ornallstas, a esses servidores 
que, das três da manhã até às oito, dão 
o melhor dos seus esforços para que pos
samos receber, j:i multo cedo, antes de 
qualquer outro órgão de Imprensa a 
Súmula. É, como disse o Senador Eurico 
Rezende, uma verdadeira enciclopédia, 
condensada. Gosto multo da síntese, 
nesta vida atropelada, neste mund-o 
cheio de afllções, onde temos tantos 
compromissos, onde o tempo é sempre 
escasso, onde temos um Inimigo a cada 
instante que é o relógio; a Súmula re
solve uma série de problemas. Quando 
saímos de casa, já sabemos até o rumo 
que vamos tomar e o que vamos procurar 
na imprensa. V. Ex."' faz multo bem em 
registrar esses agradecimentos. O seu 
discurso interpreta perfeitamente os 
nossos anseios, a nossa posição. As nos-

sas congratulações e os nossos louvores 
por esse trabalho digno de menção 
honrosa, como V. Ex."' está fazendo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. Ex.n. 

Sr. Presidente, ao lado d-o Jornalista 
Fábio Mendes, que teve a sugestão ini
cial acolhida pela grande administração 
Aura de Moura Andrade, se devem somar 
outros nomes de jornalistas que conta
ram, no decorrer desse tempo, com o es
tímulo e o aplauso dos sucessivos Pre
sidentes da Casa - Senadores Gilberto 
Marinho, João Cleofas, Petrônlo Portella 
e Filinto Müller. E, certamente, conti
nuará a contar com o estímulo e o apoio 
de V. Ex."' 

Ao lad-o dos nomes de Fábio Mendes, 
Murllo Marroquin, aqui referidos, gosta
ria de deixar anotada a contribuição va
lio3a que para o êxito dessa publicação 
têm trazido os jornalistas Benedito Cou
tinho, José Carlos Pereira, Aristides de 
Morais, Sérgio Luiz Alagemovits, Fer
nando Lara Rezende e Barbosa Gonçal
ves. 

Agradeço, Sr. Presidente, a solidarie
dade manifestada e penso haver inter
pretado o pensar unânime do Senado. 
Grato a esses bons servidores, que com 
o estímulo das Presidências, vêm reali
zando obra digna de louvores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, jornais dos últi
mos dias deram notícia de que a Argen
tina suspendera a exportação de trigo, 
Inclusive quanto aos contratos anterior
mente firmados. Uma superestimação 
do excedente comerciallzável teria ace
lerado o esgotamento dos estoques; daí, 
o drástico embargo das vendas ao exte
rior. 

O Brasll havia comprado um milhão e 
trezentas mil toneladas do cereal àque
le país, com entrega escalonada ao longo 
deste ano. Para completar o total, falta 
ainda o embarque de 450 mil toneladas, 
que não mais virão. 

O preço estipulado no contrato é de 
105 dólares a tonelada, enquanto a cota
ção no mercado internacional ascendia 
ontem a 156 dólares. 
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Segundo o último Relatório do Banco 
Central, em 1972 o Brasil Importou dois 
milhões de toneladas do produto no va
lor de 112 milhões de dólares. 'Logo, a 
tonelada custou, em média, 56 dólares. 

Mas já em abril nós pagamos 87 dó
lares e 74 centavos pela tonelada; em 
junho, compramos a 112 dólares e 42 
centavos; a 25 de julho, adquirimos 100 
mil toneladas a 136 dólares e 90 centa
vos, e seis dias depois fechamos cinco 
contratos a preços que variam doe 145 
dólares e 45 centavos a 154 dólares e 15 
centavos. 

Anuncia-se para amanhã, dia 10, o 
julgamento de concorrência internacio
nal, aberta pelo Ministério da Agri
cultura, para aquisição de 300 mil tone
ladas. Desta vez, a suspensão das expor
tações argentinas será mais um fator a 
influir na majoração do custo unitário, 
que deverá alcançar a casa dos 160 dó
lares. 

Vejam V. Ex.ns como, em vinte e qua
tro horas, os preços variam como se de .. 
corridos fossem vinte e quatro dias, ou 
mesmo vinte e quatro anos, concate
nando, ontem, os dados para este dis
:urso, fixei-me neste vaticínio, de espe
rar que na concorrência de amanhã o 
trigo atinja 160 dólares. 

Pois bem, Srs. Senadores, está nas pri
meiras páginas de O Estado de S. Paulo 
de hoje e do Jornal do Brasil, a notícia 
de que, ontem, o Brasil comprou mais 
295 mil toneladas de trigo dos Estados 
Unidos, para entrega a partir de outu
bro, a preços que vão de 183 a 220 dó
lares, a tonelada FOB. 

Desse modo, o preço médio, no corren
te ano, sltuar-se-á acima d·e 125 dólares, 
ou seja mais do dobro, talvez mesmo o 
triplo do que havíamos pago em 1972, E, 
com os três milhões de toneladas que 
importaremos neste ano, despenderemos 
nada menos de 370 milhões de dólares, 
isto é, mais de três vezes que no ano pas
sado. 

Neste ritmo, em 1974 pagaremos quan
tia superior a 500 milhões de dólares pe
la Importação inevitável de 2,2 milhões 
de toneladas. 

Infelizmente, nada poderá ser feito 
para que aumentad!a seja a colheita de 
março próximo, já que ficou para trás a 
época de semeadura - junho e julho. 
A safra 73/74 é estimada em 1,8 milhão 
de toneladas, das quais 300 mil se desti
narão a sementes. Ao milhão c melo res-

tante deverão ser adicionadas 2,2 mi
lhões de toneladas do exterior para com
plementar o consumo interno. 

A frustração da última safra, na qual 
os dois milhões de toneladas esperados 
reduziram-se a 680 mil, e o baixo preço 
oficial de Cr$ 40,23 por saco vieram de
sestimular fortemente o tritucultor, le
vando-o a reduzir de 2 milhões de hec
tares para 1,6 milhão a área cultivada. 
O prêmio de Cr$ 1,80 por saco instituído 
pelo Governo quase nenhum efeito sur
tiu, tanto que veio tardiamente, como 
pelo condicionamento à área mínima 
semeada. 

A esta altura, os setores responsáveis 
da Administração devem estar arrepen
didos, certamente, por não terem dado 
maior apoio à Federação das Cooperati
vas G!os Triticultores quando esta plei
teou o preço mínimo de Cr$ 46,56 por 
saco para quem lavrasse terra própria, e 
Cr$ 51,36 para o cultivo em terra alheia. 

Se não foram atendidas essas mo
destas reivindicações, atendidas não po
derão deixar de ser as imposições do 
vendedor estrangeiro, que simplesmente 
procura tirar o melhor partido da ine
xorável lei da oferta e da procura. 

Ao trazer à baila este problema, não 
me move, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, qualquer intuito negativista. 
Move-me, tão-somente, o intuito de 
alertar as autoridades competentes para 
a necessidade de intensificação, seja 
como for, da cultura do trigo, vez que, 
falte à crescente escassez mundial, po
deremos correr o risco· de, por imprevi
dência, ver faltar à nossa mesa o pão 
nosso de cada dia. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSffiES TEIXEIRA- Sr. Pre
sidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
s. Exa. desiste da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
senhor Presidente, Srs. Senadores, a 
Editora APEC, do Rio de Janeiro, acaba 
de entregar ao público o livro "O Primei
ro Passo", de autoria do consagrado eco
nomista e administrador Rubens Vaz da 
Costa. Tenho em mãos um exemplar do 
livro a que me refiro. 
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O autor, atual presidente do Banco 
Nacional da Habitação (BNHl, esteve em 
Fortaleza a 19 do mês próximo passado 
onde fez a apresentação oficial do seu 
livro, no mesmo dia em que recebia a 
!áurea de professor "honoris causa" da 
Universidade Federal do Ceará e partici
pava das festas comemorativas da maio
ridade (21 anos) do Banco do Nordeste do 
Brasil. Nenhum outro local poderia ser 
melhor escolhido para o lançamento da 
citada obra, uma vez que na sua maior 
parte versa assunto de interesse imedia
to da região n·ordestlna, tendo sido o Ce
ará, além &isso, o grande laboratório de 
que serviu o autor para, testando os 
conhecimentos que já armazenara, apro
fundar estudos, amadurecer idéias, de
finir teses e formular políticas, visando 
à recuperação e desenvolvimento regio
nal. 

Pernambucano de nascimento, Rubens 
Costa apenas iniciado na ciência eco
nômica, deu-se por inteiro ao estudo dos 
problemas da região que o viu nascer, 
nela se fixou, fiel às suas origens, não 
indo buscar em outras partes, no confor
to de civilizações mais adiantadas e mais 
sedutoras, as condições e os meios de 
que necessitava para realizar-se profis
sionalmente. 

Através de um trabalho árduo e per
sistente, de estudos objetlvos e observa
ções criteriosas, construiu toda uma obra 
na qual identifica os problemas regionais 
e apresenta soluções adequadas, sem se 
deixar envolver no pessimismo negati
vista que tanto entravou o processo de
senvolvimentista regional. 

Trabalhando, a princípio, como asses
sor técnico do Banco do Nordeste, logo 
mais foi alçado à Chefia do seu Departa
mento de Estudos Econômicos (ETENE) 
e nessa condição participou ativamente 
&a elaboração de trabalhos e estudos que, 
pela sua importância, haveria de, mais 
tarde, pesar na decisão governamental 
que instituiu a Superintendência de De
senvolvimento do Nordeste (SUDENEl, 
da qual velo a ser um dos seus dlrigei)tes. 

Já profundo conhecedor dos proble
mas do Nordeste foi nomeado presidente 
do BNB, depois de um interregno no es
trangeiro, quando no Banco Interameri
cano de Desenvolvimento (BID) exerceu 
várias e imp·ortantes comissões de natu
reza técnica. 

Sua passagem pelo Banco do Nordeste, 
caracterizada por intensa at!vidade, per-

mitiu-lhe levar à agricultura, à indústria 
e ao setor-serviço um volume de crédito 
jamais oferecido à região, que se viu, as
sim, motivada para o progresso. Ao mes
mo tempo que transmitia entusiasmo e 
difundia a sua palavra de fé e de confi
ança na nova estratégia inaugurada com 
a SUDENE e da qual se fizera arauto, 
convocava o empresariado para partici
par com renovado ânimo da luta contra 
o subdesenvolvimento. 

Foi na sua administração que se re
gistrou o maior crescimento do Banco, 
não só do p·onto de vista puramente ma
terial como também sob o aspecto cultu
ral, que estimulou ao máximo, sendo ho
je o ETENE uma das melhores fontes de 
informação sobre o Nordeste. 

Datam dessa época (1967/71) muitos 
dos trabalhos que agora são compen
diados para maior facilidade de ma
nuseio por parte dos interessados. A obra 
recentemente lançada em Fortaleza e 
que será em breve igualmente apresen
tada nos principais centros do Nordeste, 
constitui-se num repositório de informa
ções úteis para quantos se preocupam 
com os problemas econômicos da região, 
em particular, ou do Brasil, de um mo
do geral. Pela linguagem com que é es
crita, simples e sem afetação, pelos nú
meros em que se fundamenta e pelas 
conclusões a que chega, impõe-se-nos 
como leitura obrigatória, objeto de nos
sas reflexões diárias. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Pois não. 

O Sr. Virgílio Távora - No enunciado 
dos serviços prestados p·Or este homem 
de escol que é Rubens Vaz da Costa, gos
taria de inserir na oração de V. Ex". a 
responsabllldade maior que teve este 
economista pelo trabalho norteador de 
toda a ação do Banco do Nordeste e que 
tomou a designação de "Perspectivas de 
Desenvolvimento do Nordeste para a dé
cada 70/80". Felizes as regiões, satisfei
ta deve estar a população de um País 
que tem a dita de possuir um roteiro co
mC> aquele. Sem praticar futurologia com 
os pés bem no chão, a obra que teve co
mo responsável maior Rubens Vaz da. 
Costa, não tenho dúvida, no futuro, exa
minada pelo ângulo desapaixonado da 
distância, fará ver aqueles que nos su
cedem que, realmente, na nossa geração 
houve plancjamento, houve previsão. 

í 
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O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Nobre Senador Virgílio Távora, a inter~ 
ferência de V. EX." neste meu modesto 
discurso é sumamente honrosa para 
mim, uma vez que partida de pessoa que 
conhece tão bem quanto o meu biografa~ 
do os problemas do Nordeste. 

Assim, as considerações de V. Ex." são 
incorporadas 310 meu discurso. 

Os assuntos que a compõem, divulga
dos anteriormente sob a forma de arti
gos de jornais, palestras, conferências e 
monografias, são agora agrupados em 
capítulos, ordenados segundo os grandes 
temas de que se ocupam, todos ainda de 
plena atualidade, de modo a propiciar 
uma visão global do pensamento do au
tor, das teses que defende e das conclu
sões que tira com segurança e firmeza. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Pois não! 

O Sr. José Lindoso - O discurso que 
V. Ex." está pronunciando, nobre Sena
dor Waldemar Alcântara, sobre o livro 
do economista Rubens Vaz da Costa, en
seja-nos consideração muito importante 
para a época que vivemos. O autor, que 
apesar de economista dimensiona seu 
pensamento numa perspectiva humana, 
reúne nesse trabalho uma série de estu
dos e de temas da maior atualid::tde e re
vela aquilo que é uma conquista do Bra
sil contemporâneo: a preocupação com a 
análise objetiva da problemática, partin
do dos fatos para buscar soluções. É 
possível que a ótica de um estadista, um 
político ou um técnico em tomo de uma 
problemática, com raciocínio baseado 
numa realidade, sofra distorções, mas é 
sempre verdadeiro que ela representa 
contribuição válida para o debate. O li
vro oferecido ao público brasileiro não 
representa trabalho inteiriço, porque a 
soma de contribuições, em diversas cir
cunstâncias, oferece o ensejo de uma 
afirmação: é um trabalho sério, convite 
para a reflexão em torno da temática do 
Nordeste e, mais do que isto, da urbani
zação e de outros ângulos de problemas 
nacionais, uma vez que Rubens, hoje, 
não se atém mais, com a sua responsabi
lidade, ao cenário administrativo do País, 
às questões puramente do Nordeste, mas 
a todas aquelas da problemática do in
terior brasileiro. Esse livro merece, por
tanto, nosso elogio e convite para a lei
tura por todos aqueles que, através du 

experiência, do estudo, como Rubens Vaz, 
tenham que dar diretrizes para a moci
dade, relativamente à interpretação so
ciológica, econômica dos nossos proble
mas, e oferecer aos universitários, aos 
estudiosos, suas contribuições, e, assim, 
desses debates e dessas reflexões, os ho
mens responsáveis pela pública adminis
tração brasileira possam tirar as ilações, 
os princípios, as cone! usões necessárias à 
condução acertada na busca do nosso 
caminho para o desenvolvimento, do 
qual ele é um dos artífices e ;;>ropugna
clores mais denodados e respeitados. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Senador José Lindo.so, sou muito agra
decido pela interferência de v. Ex." que 
com muita clarividência situou o Dr. Ru
bens Costa na sua exata dimensão. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, direi que 
nem todos os trabalhos reunidos no li
vr.o tenham necessariamente o Nordeste 
como tema central, a constante preD
cupação do autor outra não foi senão a 
de indentificar fatos e apresentar dados 
destinados a instruírem o Governo na 
fDrmu!ação de politicas para •O desenvol
vimento. 

Afora os temas pertinentes ao desen
volvimento nacional e regional, aos in
centivos fiscais, à agricultura, à tecnolo
gia, 310 crédito, às disparidades do cres
cimento econômico e outros, o capítulo 
final reúne vários ensaios sobre política 
demográfica, particulamente examina
da nas .suas implicações de natureza eco
nômica e social. 

Sendo esta, talvez, a parte menos di
vulgada da farta produção intelectual 
do festejado publicista, caberia - quem 
sabe - s·Obre ela nos determos um pouco 
mais para salientar as suas observações 
e em torno delas tecer alguns comentá
rios, obj etiv::mdo situá-las no contexto 
do complicado e apai"onante tema. Tra
tando-se, todavia, de assunto extrema
mente complexo, c·ontrovertido e polémi
co, examinado com objetividade e segu
rança pelo Sr. Rubens Costa em quatro 
sucessivos trabalhos que compõem o ca
pítulo final do livro em referência, pre
ferimos deixar aos Senhores Senadores 
que ainda não con11ecem o seu pesamen
to a respeito de tão momentosa questão 
a faculdade e o prazer de, lendo-os, for
mularem as suas críticas e tirar suas pró
prias conclusões. Mesmo porque a nós 
outros falece autoridade para um exame 
crítico de problema de tal magnitude e 
importância que só aos demógrafos, eco-

r 
L 

.. ,_ 

i-

• 
ii.-

• ·-

.. 

i .. 
•• 

I ... 



--- -- --
- 142-

nomistas e sociólogos cabe fazer. As au~ 
toridades brasileiras estão, de certo, 
atentas ao fenômeno da chamada expio~ 
são demográfica, competindo ao Gover~ 
no discipliná~lo e defini~lo em termos de 
política nacional, como orientação para 
todos e até para resguard·o de segurança 
nacional. 

Seria oportuno, entretanto, transcrever 
as palavras finais do autor de que nos 
ocupamos quando, a propósito d·o pro~ 
blema, afirma: 

"'O debate sobre o rápido cresci
mento demográfico do Nordeste e 
do Brasil deve continuar e se inten
sificar em plano elevado. O intere.sse 
de todas as pessoas resp·onsáveis, es
pecialmente das lideranças políticas 
é essencial para que cheguemos á 
uma conclusão nacional sobre os as
pectos fundamentais da questão po
pulacional". 

E mais adiante, citando Gunnar Myr
dal: 

"A explosão pilpulacional é a mu
dança social e económica mais im
portante que ocorreu no mundo sub
desenvolvido no após-guerra." 

9omo até o momento não há, ao que 
sa1bamos, um entendimento oficial sobre 
política demográfica, é de esperar~se que 
o Governo, tão preocupado com a ordem 
social e económica, não tarde a se mani
festar, conceituando-a e disciplinando-a 
de m<Jdo a preservar os supremos inte
resses na.cionais. 

Mas, Srs. Senadores, move-nos antes 
o ,in tere.sse de pedir a a tenção dos meus 
nobres Pares para o conjunto dos assun
tos discutidos pelo ilustre economista, 
tão certos estamos de que a sua contri
buição é bastante válida e de grande uti
lidade, sobretudo para nós nordestinos. 
Lendo ou relendo os trabalhos agora en
feixados em livros sob o sugestivo título 
"O Primeiro Passo. Um testemunho so
bre o Nordeste brasileiro" -, teremos 
sempre o que anotar e sobre o que rene~ 
tir, fonte que é de conhecimentos mui to 
úteis a uma tomada de posição em per
manente defesa da nossa região, não 
obstante seu relativo crescimento econó
mico, segundo se depreende dos indica~ 
dores apresentados. 

Sr. Presidente, ao terminar, g·ostaría
mos de dirigir um apelo ao Dr. Rubens 
Costa, momentaneamente afastado do 
Nordc.,tc. ocupando cargo de jurisdição 

nacional: manifestamos-lhe a confiança 
de que nas suas preocupações diárias 1n~ 
clua os nossos pr·oblemas e continue a 
estudá-los e analisa-los com a autorida
de e a superior visão de quem participou 
e participa da luta pelo desenvolvimento 
regional. Na busca de uma solução defi
nitiva que responda aos anseios de pro
gresso e nos eleve a.os níveis do enri
quecimento nacional, a sua contribuição 
e os seus ensinamentos ainda são muito 
válidos e muito desejados. É o que espe
ramos do Dr. Rubens Costa. (Muito 
bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, traz-nos ho~ 
je a esta tribuna uma obrigatoriedade 
que, de maneira especial e particula~ 
mente honrosa, nos torna ainda mais 
felizes. Em verdade, ansiávamos por es~ 
ta aportunidade, para expor, na univer
salidade de suas cores e de .seus mais 
variados tons, o agradecimento capixaba 
por mais uma iniciativa do Governo Fe
deral, de refle:x;os favoráveis ao progresso 
e ao desenvolvimento do Estado do Espí~ 
rito Santo e do Brasil. 

É que, mal iniciado o último recesso 
parlamentar, vimos destacada no Jornal 
do Brasil, sem dúvida um dos mais pres~ 
tigiosos órgãos da imprensa nacional, 
notícia em que, sob o título "Estudos fi~ 
nais recomendam localização de estaleiro 
de reparos no Espírito Santo", se conti~ 
nha a afirmação de que o Exmo. Sr. MI~ 
nistro dos Transportes, o ilustre Coronel 
Mário David Andreazza, havia informado 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente Mé~ 
dici, este ínclito brasileiro sob cuja 
administração nossa terra desperta de 
um sono secular para encontrar-se com 
a grandeza de um futuro de afirmação, 
que "os estudos de viabilidade técnica 
sobre a implantação de um grande es~ 
taleiro de reparos navais no País, reco~ 
mendam a sua local!zação no Espírito 
Santo". 

No contexto da referida notícia, entre 
outros aspectos, assinalava~se que a PE~ 
TROBRAS, a Companhia Vale do Rio 
Doce e o Lloyd Brasileiro constituiriam 
um grupo de trabalho, juntamente com 
a Superintendência Nacional de Mar!~ 
nha Mercante, para decidir sobre a em~ 
presa~plloto que administrará o estaleiro 
e o volume de recursos necessários à sua 
implantação. As rei'erldas Companhias 
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participarão do empreendimento em 
condições majoritárias, associando-se a 
um grupo estrangeiro. E mais: assevera
va o mesmo jornal, al.nda com base no 
entendimento havido entre o Presidente 
da República e o Ministro dos Transpor
tes, que "a decisão do Governo será 
anunciada oficialmente em outubro, du
rante uma visita que o Ministro Andre
azza fará a Vitória". 

A rigor, Sr. Presidente e ilustre Colegas, 
esta moção do espírito capixaba, que jul
go encarnar- prioridade a melhor juízo 
com fidelidade, não se limita a um sim
ples agradecimento. Antes, caracteriza, 
face às convicções bem sedimentadas do 
Governo e do povo espírito-santense.s, 
mais uma nota de aplauso à lucidez im
pressionante da administração do Presi
dente Médlci e de seus Ministros, bem 
como ao singular espírito de patriotismo 
que tem levado as mais altas autoridades 
do País a decidir com acerto em todos os 
ates com que fazem a escalada desta 
Nação em busca do desenvolvimento só
cio-económico pleno. 

Permitam-nos a extremada vaidade 
deste julgamento, posto que este impul
so, que brota do fundo da alma de um · 
povo há quatro e meio séculos pratica
mente afastado da convivência à mesa 
farta da nacionalidade, é realmente uma 
afirmação de consciência política de que 
só são capazes os que sofrem. 

Com a honrosa e prestigiosa atençã·o 
dos ilustres Pares, pretendemos empreen
der uma breve regressão cronológica em 
relação aos fatos componentes da base 
da decisão governamental, intencional
mente buscando justificar a validade dos 
conceitos da avaliação que nós, os capi
xabas, estamos fazendo do Governo do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Mé
dici. 

Em primeiro lugar, remontemos a ju
nho do ano passado, quando o jovem e 
esclarecido Governador do Espírito San
to, Engenheil'o Arthur Carlos Gerhardt 
Santos - depois da onerosa e difícil 
tarefa de observar e mensurar as poten
cialidades económicas de nosso pequeni
no Estado, anallzando-as segundo as exi
gências da conjuntura nacional e inter
nacional - atirava-se sob a angústia 
da carência de outras perspectivas. a 
uma viagem missionária a alguns países 
da Europa, tentando atrair para o Espí
rito Santo, com o argumento inquestio
nável de uma localização geográfica pri
vilegiada, tanto em relação ao mercado 

interno brasileiro quanto no que respeita 
à vizinhança atlântica com os maiores 
centros de consumo do exterior, uma In
dústria siderúrgica de grande porte. En
c·ontrava-se o Governador capixaba em 
Paris, estudando com dirigentes da Nobel 
Bozel a implantação de uma unidade 
siderúrgica em seu Estado, quando, ainda 
na capital francesa, num intennezzo da
queles entendimentos, foi procurado por 
representante de uma firma inglesa de 
estaleiro, a Swan Hunt, que manifestava 
interesse em Instalar uma grande uni
dade de reparos navais junto ao comple
xo portuário de Vitória. 

Teria sido esta a primeira perspectiva 
capixaba de atração para investimento 
industrial da natureza. E o Sr. Governa
dor Gerhardt Santos, a cujo conceito de 
esclarecido administrador se soma uma 
imperturbável identidade de acão e de 
propósito com a Administração· Federal, 
sentiu-se estimulado a um entendimento 
com os mais altos dirigentes do País so
bre a possibilidade de atrair, para o Es
pírito Santo, a implantação de um esta
leiro de reparos navais. O interesse de 
uma grande organização estrangeira 
nesse sentido, já de si, demonstrava as 
peculiaridades estaduais favoráveis ao 
empreendimento. 

Tal perspectiva, ressaltamos, viu-se ro
bustecida mediante as providências já 
actotadas na órbita federal, com •OS levan
tamentos e estudos que se vinham reali
zando desde princípios de 1970, autoriza
dos pelo Excelentíssimo Senhor Presi
dente Médici, em torno da problemática 
da indústria de construção naval no País, 
abarcando em seu ·contexto, uma incur
são no setor de reparação de navios. É 
de ver-se que a prioridade então dada 
pelo Governo brasileiro, afastou, de ini
cio, a continuidade dos estudos em torno 
dos reparos navais, uma vez que a im
plantação da Indústria de construção 
de navios se fazia em termos de maior 
urgência. Por tal motivo, o grupo de tra
balho criado com essa finalidade esta
beleceu sua ação única em torno das in
dicações do se to r de construção na vai. 

Mas, como era imprescindível também 
considerar as carências do País em rela
ção ao setor de reparos, o Sr. Ministro 
dos Transportes - através da Exposição 
de Motivos n.0 8/SG/GR/72, de 13 de 
abril do ano passado - suscitou o em
penho governamental, finalmente, quan
to à necessidade de que as atenções se 
voltassem à questão. 
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E os resultados da iniciativa do Sr. 
Ministro Mário Andreazza se fizeram 
sentir com a elaboração do Plano Dire
tor da Reparação Naval, documento de 
que tomamos consciência pela publica
ção, também através do Jornal do Brasil 
(edição de 8 de julho último), e no qual 
certamente S. Ex.a o titular da pasta 
dos Transportes terá extraído a·Junda
mento de suas informações ao Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República, 
já por nós referidas, de que os estudos 
finais sobre a matéria recomendam o 
Estado do Espírito Santo como sede do 
empreendimento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, per
mitimo-nos agora estabelecer, com a 
modéstia de nossa capacidade analítica, 
um raciocíni·o paralelo àquele que, sem 
dúvida, há de ter presidido a acertada 
indicação do Sr. Ministro dos Transpor
tes ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. Tal objetivo nos encami
nha à observação de que o Plano Diretor 
da Reparação Naval, formulando a ade
quação da indústria de reparações às 
necessidades dos navios das frotas mer
cantes brasileira e estrangeira que aper
tam em nosso País, com base "no estudo 
das condições atuais das atividades de 
ma.nutenção e reparos no Brasil e na 
previsão das condições futuras da de
manda", sugere - mediante a criação 
de um Centro de Reparos Navais - a 
compatibilização do setor aos padrões 
internacionais, a fim de que se "possa 
oferecer aos navios de grande porte da 
f11ota mercante brasileira e aos de ban
deira estrangeira, que freqüentam as 
nossas costas, uma bacia de manutencão 
e reparos adequada às proporções desses 
gigantescos navios, tudo isso sem prejuí
zo dos meios necessários ao atendimento 
do restante da frota." 

Ora, partindo-se do pressuposto de que 
a instalacão de um grande estaleiro de 
reparos navais no País terá de atentar 
para o estudo das condições :,~.tuais e 
também na previsão das condições futu
ras da demanda no setor, não poderia 
ser outra, com efeito, a indicação do Sr. 
Ministro Mário Andreazza ao Excelentís
simo Senhor Presidente Emílio Garras
tazu Médici - isto porque, tendo em vis
ta a prevalência das perspectivas do 
Brasil de hoje, já palpáveis em relação 
às condições atuais, notadamente à~ do 
setor das atividades comerciais da area 
marítima, terão sobrado muitas razões 
ao il::st!'C titular do Ministério dos 

Transportes para a decisão adotada e 
anunciada. 

Não fiquemos, contudo, a admitir que 
a simples afirmativa da existência de 
pos.sib!l!dades, elemento até aqui empí
rico no encaminhamento do nosso ra
ciocínio, poderá ter influído na indica
ção ministerial, encampada pelo Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica. 

Impõe-se-nos demonstrar, com efetiva 
enumeração de dados, porque o grande 
estaleirQ de reparos na vais do País deve 
ser implantado na costa espírito-santen
se. 

Neste particular, escusando-nos de ln
frigir a honrosa paciência deste CQlendo 
Plenário, subtrairemos à nossa exposição, 
tanto quanto possível e sem prejuízo dos 
nossos argumentos, o historiar dos fatos 
que assinalam marcantemente a entrada 
do Estado dQ Espírito Santo na atualida
de brasileira destes dias de prQgresso e 
lhe garante uma participação pioneira 
no futuro desenv·olvimentista d<J País. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
vamos fazer coro com a política de de
senvolvimento econômico posta em prá
tica no País pelo Governo Revolucioná
rio, a partir de 1964, e acompanhá-la no 
labor executivo da administração do Ex
celentíssimo Senhor Presidente Médici. 

o Espírito Santo vive momentos de 
perfeito encontrQ com sua vocaçã·o his
tórica. Teremos em breve, instalada no 
planalto de Carapina (proximidades de 
Tubarão, o maior exportador de minérios 
do mundo), na área da Grande Vitória, 
um complexo siderúrgico que será o 
maior da América Latina e que, na déca
da de 1980, se transformará no maior do 
Hemisfério Sul. Em 1978, na primeira 
fase de nossa principal usina produtora 
de aço, estaremos produzindo seis mi
lhões de toneladas, estimando-se que 
essa mesma produção alcançará, uma 
década depois, cerca de 17 milhões de 
toneladas. Só na primeira etapa de seu 
funcionamento, portanto, produziremos 
mais aço do que atualmente produzem 
todas as unidades siderúrgicas do País 
inteiro. 

A propósito do referido empreendi
mento e em apoio às nossas assertivas, é 
oportuno transcrever o item 7 da Expo
sição de Motivos de 18 de junho de 1973, 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, pelos eminen
tes Srs. Ministros Marcus Vinicius Pra
tini de Moraes, Antônio Delfim Netto, 
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João Paulo dos Reis venoso e Antônio 
Dias Leite Júnior, propondo a constitui
ção da nova empresa, denominada SI
DERBRAS S/ A, destinada a promover e 
gerir as participações acionárias e os 
interesses da União em novos empreen
dimentos siderúrgicos e atividades cor
relatas. 

O item 7 da referida Exposição de Mo
tivos, já transformada no Projeto de Lei 
n.0 10 encaminhado pela Mensagem 
Presidencial de 1.0 do corrente a esta 
Casa, está concebido nos termos seguin
tes: 

"7 - O Terminal de Tubarão, no Es
tado do Espírito Santo, e o Terminal 
a ser construído para o minério da 
Serra dos carajás oferecem condi
ções Ideais para o desenvolvimento 
de novos pólos Industriais, baseados 
em grandes complexos slderúrgic·os. 
Esses emprendimentos, além de re
presentarem Importante contribui
ção para o aumento das exportações, 
trarao novas perspectivas de desen
volvimento para aquelas regiões, 
propiciando também a descentrali
zação da indústria brasileira. Os dois 
novos pólos siderúrgicos representa
rão uma completa transf·ormação no 
panorama económico e social de 
vastas áreas, contribuindo de for
ma decisiva para o aumento das 
oportunidades de emprego e a me
lhoria da distribuição de rendas." 

Em torno da citada unidade siderúrgi
ca de Caraplna, de grande porte, gra
vitarão outras grandes Indústrias (ferro
liga, laminados, calcário, etc.), enquanto 
outras indústrias de bens de consumo 
duráveis já se instalam num Centro In
du.~trial planejado e criado pelo Governo 
do Espírito Santo, como satélite daquele 
pólo de desenvolvimento siderúrgico. 
Ainda na área de influência do porto de 
Tubarão, sem contarmos as unidades que 
se aprofundam em sua hinterlândla, te
remos dentro de mais alguns meses, três 
usinas produtoras de pellets de minério 
de ferro, cada qual produzindo anual
mente 3 milhões de toneladas; esse nú
mero crescerá ainda mais nos limites fí
sicos de Tubarão, pois já está programa
da a Instalação de mais quatro usinas 
de pellets do mesmo porte. 

Também teremos, igualmente, nas vi
zinhanças de nosso complexo portuário, 
a usina da Aracruz Celulose S/ A, que 
transformará a madeira de nossas gran
des florestas artificiais em 1. 000 tonela-

das diárias de celulose para exportação, 
caracterizando-se também como a maior 
unidade industrial do gênero no Mundo. 

Para estabelecer uma síntese dos prin
cipais empreendimentos industriais que 
dentro de um ou dois anos, no máximo, 
povoarão a Grande Vitória, fiquemos 
com a afirmativa, há dias feita pelo Pre
sidente do Banco Nacional do Desenvol
vimento Económico, o Ilustre caplxaba 
Marcos Pereira VIana, para os conclu
dentes da Primeira. Turma de adminis
tradores de empresas formada pela Uni
versidade Federal do Espírito Santo, em 
28 de julho último, quando disse S. Ex." 
que os investimentos programados para 
o nosso Estado alcançam a expressiva 
cifra de 1 bilhão e 410 milhões de dóla
res (em nossa moeda, 8 bilhões de 
cruzeiros) . 

Ainda temos, Sr. Presidente e eminen
tes Colegas, alguns fatores de importan
tissima presença no rol dos empreendi
mentos que fazem elastecer-se ainda 
mais a grandeza da participação capixa
ba no progresso brasileiro dos nossos 
dias. 

O petróleo está jorrando, em termos de 
aproveitamento c·~mercial no Município 
de São Mateus, à média de 1.500 barris 
diários por poço. A Petrobrás, que já o 
encaminha nos porões da Fronape às 
suas refinarias em outros Estados, den
tro em pouco também terá de cuidar de 
uma refinaria no Espírito Santo, porque 
suas prospecções realizadas no Municí
pio de Linhares apresentam evidentes 
indicações de que a extração do ouro ne
gro, ali, será igualmente vantajosa em 
termos de industrialização e comerciali
zação. 

E tudo isto - todas estas perspectivas 
jamais sentidas em qualquer área do 
território brasileiro, como a explosão 
económica das potencialidades caplxa
bas -, tudo isto, repetimos, encontra a 
necessária base de racionalidade exe
cutiva no Sistema Portuário de maior 
expressão do País. A vocação exportado
ra do Espírito Santo, quer pelas profun
didades marítimas de apartamento 
maiores da costa brasileira, quer pelos 
ancoradouros naturais de maior segu
rança ou, ainda, pela economicldade dos 
Investimentos em face da infra-estrutu
ra já existente, é finalmente o lastro es
petacular, e certamente Indispensável, 
em que se baseia a Administração Fe
deral, nas exigências de melhor e maior 
participação do Espírito santo no desen
volvimento brasileiro destes dias de agi-
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tação no trabalho construtivo e de oti
mismo em relação às conquistas do pró
ximo amanhã. 

A ainda recente Instauração da nova 
política de comércio exterior do País, 
que deu margem à criação dos Corredo
res de Exportação, viu-se contemplada 
no Espírito Santo com as maiores possi
bilidades efetivas e em potencial exis
tentes ao longo de todo o imenso litoral 
brasileiro. Daí o fato, já de todos co
nhecido, de ser o Porto de Vitória, atu
almente, o terminal do mais importante 
Corredor de Exportação do País, desti
nado a funcionar como válvula propul
sora do desenvolvimento de vastíssimas 
regiões económicas do nosso hinterland, 
em cuja área se apresenta inclusive esta 
Brasília, de que nos orgulhamos de ser 
o maior monumento ao humanismo, na 
atualidade. 

Tal a importância conferida pelo Go
verno Federal ao complexo portuário Vi
tória/Tubarão, que vultosos investimen
tos estão construindo um sistema de 
transporte rodovia-ferrovia-porto para 
exportação de grandes massas em alta 
velocidade, com a aplicação global em 
torno dos 130 milhões de dólares. Só na 
construcão do cais comercial de Capua
ba, cujás obras se iniciarão nos primei
ros dias de dezembro deste ano, o Go
verno Federal aplicará 30 milhões de dó
lares, recursos estes já disponíveis para 
que o empreendimento seja implementa
do no prazo máximo de 30 meses, posto 
que há urgência em acelerar as exporta
ções brasileiras. 

o c·omplexo portuário Vitória/Tubarão, 
não bastasse isto, deverá ser acrescido 
ainda eom a construção de um terminal 
para exportação de aço e produtos side
rúrgicos semi-acabados e para a impor
tação de carvão mineral, de que se ser
virão as grandes unidades da siderurgia 
capixaba. 

Se atualmente as instalações portu
ári~.:, do Espírito Santo são as que rece
bem n.s mais numerosas frotas mercan
tes que acostam no litoral brasileiro, com 
a circunstância de que ali se coneentra 
a maior frota de graneleiros do mundo, 
multo maiores serão as suas possibilida
des com o funcionamento do cais Capua
ba e do terminal para exportação de 
produtos siderúrgicos, os quais, respec
tivamente, estarão capazes de receber 
460 a 620 navios por ano. Aliás, segundo 
pré-dimensionamento técnico da capaci
dade operacional do complexo portuário 

de Vitória, este será até o final da dé
cada, o maior aparelhamento de portos 
do mundo, pois deverá estar recebendo, 
então, nada menos de 3 mil navios por 
ano. 

Estamos. fervorosamente empenhados 
em que a ilustrada compreensão do ilus
tre Sr. Presidente desta Casa e desta au
gusta assembléia, permitindo-nos a di
gressão até aqui estabelecida, comparti
lhe o nosso pensamento de que não res
ta a menor dúvida quanto ao acerto da 
indicação feita pelo Sr. Ministro dos 
Transportes ao Exmo. Senhor Presidente 
da República. Afinal, nenhuma região 
pr.rtuária do País dispõe de melhores 
vantagens locacionais do que o Espírito 
Santo, para a instalação de um estaleiro 
de grandes reparos navais. Aconselha-o, 
até mesmo, a politica empresarial que 
deve presidir a aplicacão de tão alto in
vestimento, o quàl, segundo pareceres 
técnicos, deverá orçar em torno de 60 
milhões de dólares, ou seja, 360 milhões 
de cruzeiros. 

Sal:em V. Ex.as, agora, a razão do nos
so empenho em trazer a esta tribuna o 
reconhecimento e o aplauso capixabas 
ao Senhor Presidente Emílio Garras
tazu Médici e ao Exmo. Sr. Ministro Má
rio David Andreazza, pela decisão ado
tada quanto à localização de um grande 
estaleiro de reparação naval na costa 
espírito-santense. E com esta moção, 
que abraço, como capixaba que vem de
dicando toda sua vida à abertura de no
vos horizontes à gente ordeira e traba
lhadora daquele rincão abençoado, a tí
mida vaidade, que nos faz corar de 
orgulho e emoção, de dizermos do acerto 
com que o Governo Federal vem enca
minhando diuturnamente os maiores in
teresses do Brasil. 

O Espírito Santo, Senhores, deixa a 
penúria dos anos 60, modificando radi
calmente - mercê da reconstruÇão na
cional iniciada com a Revolução de 31 de 
Março - o panorama sócio-econômico 
de sua História, Estado que até bem pou
co enfrentava problemas resultantes de 
seu isolamento das demais regiões bra
sileiras, que se debatia nas questões ge
radas em seu balxísslmo nível de capi
tal!zação, carente de energia e, ainda por 
cima, com a economia estlolada pela er
radicação quase sumária de seus cafe
zais, vem agora assistindo ao equaciona
mento de todos os aspectos fundamen
tais que estrangulavam o seu cresci
mento. 

-
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Hoje o Espírito Santo, além de suas 
vantagens locacionais, oferece uma rea
lidade infra-estrutura! das mais promis
soras e que concretizam as suas poten
cialidades. 

O sistema integrado de transportes ro
doferroviário, convergentes para os Por
tos de Vitória e Tubarão colocam o Es
tado em posição excepcional. 

Nele destacam-se as rodovias BR-262 
(Vitória,-Belo Horizonte-IUberaba), BR-
101 (Osório-São Paulo-Rio-Vitória
Salvador-Natal), BR-259 (João Neiva
Cola tina-Governador Valadares) e as 
ferrovias: Estrada de Ferro Vitória,-Mi
nas (ligando Itabira à Capital capixa
ba). Rede Ferroviária Federal (ligando 
Rio de Janeiro a Vitória), além do espa
ço Belo Horizonte-Goiás, que é coberto 
pelo trecho Costa Lacerda. 

As rodovias e ferrovias que cortam o 
Espírito santo deve ser somado um siste
ma energético, interligado a Furnas e 
Cemig. 

Nesse setor, especialmente, queremos 
aqui registrar que o Governo Federal vai 
inaugurar, no município de Baixo Guan
du, possivelmente no mês de outubro, a 
Usina de Mascarenhas, com capacidade 
inicial de 115,5 MW. 

As telecomunicações no Estado têm re
gistrado expressivo avanço, consoante a 
política nacional para este fim. Estamos 
hoje, interligados ao Sistema Nacional 
de Telecomunicações, que permitiu a im
plantação da discagem direta à distân
cia e de uma rede de telex nacional e 
internacional. 

o Espírito Santo também foi destaca
do pelo Ministério das Comunicações 
para um plano telefónico impar no Bra
sil. Este plano pretende colocar a oferta 
de aparelhos telefónicos acima da neces
sidade de demanda, visando a comprovar 
que este tipo de comunicação pode não 
apenas ser suporte do desenvolvimento, 
mas também agente. 

Os estímulos fiscais, encabe9ados pelo 
Decreto-Lei n.0 880, legislaçao federal 
específica de incentivos sobre o imposto 
de renda, também concorrem para a al
teração profunda que se está realizando 
no painel sócio-económico do nosso Es
tado. 

E é, finalmente, com o estoicismo de 
quem não quis sucumbir às mais negras 
agruras e com a disposição de quem não 
negará seu apoio à redenção econômlca 

do Brasil, que, por nossa voz, e neste mo
mento, vem o Espírito Santo registrar, 
nos Anais da História, a sua posição di
ante de um dos mais importantes acon
tecimentos patrocinados pelo Governo 
do Exmo. Sr. Presidente Médici no de
correr destes dias. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, acabamos de 
receber o novo Embaixador dos EUA em 
nosso País, o Senhor John Hugh Crim
mins. 

Sua Excelência nasceu €m 25 de no
vembro de 1919, em Worcester, Estado de 
Massachussets. A partir de 1942, ano em 
que se graduou pela Universidade de 
Harvard, serviu ao Exército americano 
no exterior, alcançando o posto de Te
nente-Coronel. 

Em 1946, f·oi admitido no Departamen
to de Estado, tendo aí exercido diversas 
funções. Fez o Curso da Escola Superior 
de Guerra de 1956 a 1957. 

Em 1957, veio para o Brasil, exercendo 
a funcão de 1.0 -Secretário da Embaixada 
Amerfcana. Em 1961, voltou aos EUA, 
exercendo diversos cargos no Departa
mento de Estado, até fevereiro de 1963. 
Nesta época foi transferido para Miami, 
nas funcões de Coordenador de Assuntos 
Cubanos. Em maio de 1963, voltou a Was
hington, onde permaneceu até agora. 

A vinda de um diplomata do gabarito 
do Sr. Crimmins é uma honra para nós. 
Temos certeza de que Sua Excelência 
continuará o trabaiho de estreitamento 
das relações da grande nação americana 
com a nossa, hajam vista profundos co
nhecimentos sobre o País e povo brasi
leiros. 

Não podíamos deixar de, nesta opor
tunidade, externar os nossos votos de . 
boas vindas ao Sr. Crimmins. suas de
clarações, ao pisar o solo brasileiro, dão
nos a convicção de que sua ação em 
nossa Pátria será a continuação de seu 
nobre antecessor - Senhor Rountree. 

A par de tudo isso, mais uma vez as
sistimos ao cuidado da nação irmã em 
credenciar no Brasil diplomatas de gran
de estirpe, como se fora uma homena
gem ao nosso País. 

Senhor Presidente, como já dissemos, 
desejamos ao Senhor Crimmlns uma boa 
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estada no Brasil e que Sua. Excelência 
tenha a certeza da estima do povo bra
sileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
Comparecem mais os Senhores Se

nadores: 
José Guiomard - Milton Trindade 

- Fausto Castelo-Branco - Helví
dio Nunes- waldemar Alcântara
Wilson Gonçalves - Jessé Freire -
Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Teotônio Vilela - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - João Cal
mou ·- Amaral Peixoto- Vascon
celos Torres - Danton Jobim- Nel
son Carneiro - Gustavo Capanema 
- Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Fernando Corrêa - Accioly Filho 
- Mattos Leão - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Esgotado o peri·Ddo do Expediente, va
mos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.o 131, de 1973, de auto
ria do Sr. Senador Ruy Santos, soli
citando transcrição nos Anais do Se
nado, dos discursos pronunciados pe
los Senadores Paulo Torres e Pe
trônio Portella e Deputado Ulysses 
Guimarães à memória do Senador 
Filinto Müller, no dia dezenove de 
julho no Congresso Nacional. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSOS PRONUNCIADOS PELOS SENA 
DORES PAULO TORRES E PETRôNlO POR
TELLA E DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES 
À MEMóRIA DO SENADOR FILINTO MUL
LER, NO DIA 19 DE JULHO, NO CONGRESSO 
NACIONAL, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N.0 131/73, DE AUTO
RIA DO SR. SENADOR RUY SANTOS: 
Paulo Torl'es a Filinto: 
TODOS PODEM SER GRANDES EM 

SEU DESTINO 
Meu caro Presidente Filinto Müller: 
Nas idos de 1922, há melo século, era 

V. Ex.n valoroso oficial da poderosa arti-

lharia e eu modesto aluna da Escola Mi
litar do Realengo, Sonhávamos, àquela 
época, como todos os moços, com um 
Brasil cada vez mais forte, próspero, fe
liz, respeitado e verdadeiramente desen
volvido. E, assim pensando, não vacila
mos em empunhar as nossas armas no 
dia 5 de julho daquele ano, para que o 
nosso sonha se tornasse realidade. Fomos, 
infelizmente, vencidos. Mas a boa se
mente do patriotismo germinou esta ar
vore frond<Jsa que foi a Revolução de 31 
de Março de 1964, que a todos agasalha 
e protege, salvando-nos do ca·os e trans
formando a nossa gloriosa Pátria, com as 
bênçãos de Deus, nesta grande e inde
pendente nação, que, hoje, pelo trabalho 
de seus filhos, é um verdadeiro orgulho 
nosso e está servindo de modelo às que 
desejam progredir com liberdade, ordem, 
respeito e segurança. Os sacrifícios pelos 
quais passou V. Ex.a. foram sobejamente 
compensados. Aí está graças a Deus, o 
Brasil que todos desejávamos e para con
seguir este desideratum multo contribuiu 
a sua personalidade marcante. E r a 
V. Ex.a um líder de rara sensibilidade e 
invejável habilidade - fatores indispen
sáveis a um verdadeiro chefe. Sabia con
duzir seus liderados ao caminho certo 
transformando os indiferentes em ami
gos, aparando arestas e unindo compa
lnheiros desavindas, sem, em nenhum 
momento, ferir susceptibilidades, desres
peitar ideais, pontos de vista ou convic
ções. No auge do poder ou fora dele, 
V. Ex.a simboliza o exemplo da pertiná
cia, do equilíbrio, da probidade e do pa
triotismo, conseguindo, merecidamente, 
projetar sua individualidade, como a 
sombra da própria imortalidade. 

Todos podem ser grandes dentro do 
seu destino. Porém muito mais o são 
aqueles que, como v. Ex.n souberam com
portar-se com denodo, desprendimento, 
lealdade e bravura, desde os albores da 
vida até o dia em que transpõem os um
brais da eternidade. Esses, embora já 
não pertençam ao mundo dos vivos, 
embora já não estejam no campo da 
luta - porque viver é lutar - se agi
gantam cada vez mais. Nunca serão es
quecidos, visto que continuarão vivendo 
nos c·orações dos que ficaram. Neles, 
sempre se pensa como simplesmente au
sentes. 

A verdade, entretanto - e que nin
guém pode negar -, é que a paz do 
mundo se deve ao sentimento de honra 
e ao comando do impulso das paixões. 
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Comandava V. Ex.11 o impulso das pai
xões politicas, mas, sempre, apoiado fir
memente no seu inabalável sentimento 
de honra. Corajosamente, ,,afirmava a 
superioridade de uma ordem ideal, sobre 
uma ordem material; lutava por uma 
idéia, uma verdade, um direito, contra a 
oposição pessoal das paixões, preferindo 
a afirmação do que deve ser ao prazer 
!mediato da tranqü!l!dade, à satisfação 
do momento. 

Todo aquele que se esmera em cum
prir fielmente os seus deveres preenche 
o fim para o qual foi criado, e firma, em 
si mesmo os princípios de um caráter 
elevado. Há, por isso, nos caracteres 
francos, o que quer que seja, dissipa 
completamente os ressentimentos mais 
reservados e egoístas. Há dois grandes 
traços que pintam o caráter: a atividade 
em prestar serviços - o que prova gene
rosidade e o silêncio sobre os serviços 
prestados - que prova grandeza de 
alma. Foi, assim, que V. Ex.a exerceu 
todas as funções, notadamente a Presi
dência do Congresso Nacional, que tanto 
elevou e dignificou. 

Quando a Pátria perde um homem 
de eleição, um desses filhos cujo lugar 
não se supre na lareira da mãe comum
afirma o genial Ruy Barbosa - há em 
cada célula humana, entre os compa
triotas, uma fibra que estala, um minús
culo vaso que se rompe, como se a dor 
houvesse de ter uma expressão dilace
rante em cada molécula viva". Esta é a 
nossa pungente situação com o seu trá
gico desaparecimento. 

Mas que fazer? Tudo no mundo é se
paração. Separam-se os frutos das árvo
res; separam-se os filhos dos pais; se
param-se, pela morte, os cônjuges. No 
entanto V. Ex.a que se não separava de 
sua adorada esposa, Dona Consuelo, a 
teve ao seu lado no momento derradei
ro e, ainda, para minorar os safr!mentos 
e as saudades, um neto - o idolatrado 
Antônio Pedr,o - que, segundo afirmava, 
com orgulho, seria seu continuador na 
política. E, assim, os três indissoluvel
mente unidos, como uma só alma, já se 
encontram no selo Imaculado de Deus. 

Jamais, meu Presidente, poderia pen
sar ao assumir a Vice-Presldêncla do Se
nado Federal, portanto, seu substituto 
eventual, que o destino me reservasse a 
dolorosa missão de em nome do Congre
sso Nacional, apresentar-lhe as nossas 
despedidas. Peço-lhe, pois, com o coração 
sangrando e tocado da mais profunda 

emoção, que aceite estas modestas pala
vras como o testemunho !morredouro 
da nossa Imensa saudade e eterna gra
tidão. 

DISCURSO DO SENADOR 
PETRONIO PORTELLA 

Esta Casa, palco de suas glórias maio
res, o recebe hoje em seu selo nesta hora 
terrível do adeus. 

Não é mais o brado forte e poderoso do 
comandante clarividente e honrado que 
se ouve do alto da tribuna de líder apon
tar a todos os caminhos indesviáveis dos 
Interesses da Pátria, nem a palavra de 
ordem do grande Presidente, no posto em 
que soube exercitar as notáveis qualifi
cações de homem público, sobranceiro 
ao.J interesses menores, que são a razão 
de ser da ação de muitos, entregue sem
pre às causas da Nação, como um devoto 
obstinado. 

O que ouvimos, meu caro Senador, são 
os prantos, que, incontidos, refletem o 
muito que em nossa alma ficou de um 
convívio que hoje não finda. Nessa urna 
está o corpo, e se vai dentro em pouco, 
mas suas mensagens feitas de exemplo, 
são os belos legados que permanecerão 
nesta Casa, em seus Anais e em nossos 
corações esclarecendo quando a dúvida 
perseguir-nos, animando-nos quando a 
fraqueza constituir-nos ameaça. 

Nesta hora dramática, meu caro Chefe, 
em que a realidade crucial de tão brutal 
acabrunha a todos, podemos dizer que o 
melhor, o mais nobre e alto, de sua vida 
triunfa sobre a morte e aqui fica, para 
irradiar-se,, ao longo da história do Con
gresso Nacional, em estímulo aos que, 
jovens, acreditam em que não haja, en
tre os homens, nenhum ofício mais hon
rado e dignificante que o de servir a 
todos, servindo a Pátria. 

Assim foi sua vida e sua pregação, no 
supremo posto partidário. 

Vimo-lo, nos últimos tempos, septua
genário, mas em plena juventude, minis
trando lições de civismo, ao dar força e 
densidade à vida partidária, alvo de des
prezo dos que, desinteressados ou néscios, 
não vêem que, sem partido, organizado e 
atuante, inviável é a estab!l!dade das ins
tituições democráticas. 

Relembramos as suas permanentes 
lições, em que se constituíram as análises 
sobre a vida brasileira, sobre o destino 
deste Pais que a nossa geração vem ele
vando e sobre o papel que nos cumpre 
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exercer, tão desinteressado quanto ativo, 
para que a política não seja um ofício de 
poucos, desprezados por muitos, mas re
presente sempre um desafio aos mais lú
cidos e capazes, que devem honrada
mente aceitá-lo estimulando a partici
pação de todos os cidadãos, pela crítica, 
pela controvérsia, mas pela adesão atra
vés dos Partidos. 

E com essa concepção pregada caloro
samente, assistimos à mobilização da 
Arena, comunicando-se e se entendendo, 
num fluxo de idéias e ações que já come
çava a suscitar interesse dos jovens e a 
:vecrutar a providencial e entusiástica 
ação feminina. 

Por esse trabalho de renovação, exer
cido com amor dos crentes fervorosos é 
que lhe exaltamos a vida gloriosa, nesta 
hora de dor e lhe dizemos que em nosso 
seio recolhemos o melhor dos patrimó
nios para transformá-lo em imperecível 
mensagem renovadora de nossa vida pú
blica. 

Aqui estamos, Senador Filinto Müller, 
sentindo duas presenças espirituais a que 
nos efeiçoamos: a sua e a de dona Con
suelo, esposa, no sentido mais amplo, be
lo, puro, que o matrimónio possa apre
sentar. 

Duas almas, faz muito, um dia se uni
ram sob as bênçãos de Deus e as impera
tivas inspirações do amor, e juntas, so
lidárias enfrentaram as duras lutas da 
vida, no poder ou no exílio, nos cárce
res ou na liberdade. 

Dona Consuelo, no dia-a-dia do seu 
desvelo de esposa, foi o exemplo de como 
o amor sem limites supera todos os pa
drões e se eleva às alturas da perfeição. 

Viveu não a própria vida, mas a vida 
do companheiro a quem deu tudo, porque 
deu o amor integral. 

Sua vida foi uma doação constante de 
dedicação, desvelo, carinho. 

Suas dores vinham dele, como dela se 
irradiavam as esperanças e alegrias e, 
nas horas de glórias, nada queria pa
ra si, seu amor exigia o nicho para a 
,exaltação e o culto do ídolo. 

Sei meu caro Senador que o Senhor 
não conheceu a solidão. Não viveu so
zinho as dores do mundo. Teve a seu la
do, sempre a bafejar-lhe a vida agitada 
todos os grandes sentimentos humanos, 
na mais bela oferenda de amor. 

E quando implacável a morte chegou 
não teve força para afastá-lo daquela 

que superou todos os mandamentos. En
controu-os juntos e respeitou-lhes o ju
ramento. Foram juntos ao encontro do 
Pai que julgará, por certo, mensurando 
o que só Ele pode fazer, o amor que 
transcedeu a vida e venceu a implacabi
lidade da morte. 

Poucos homens faziam do lar o reduto 
de todos os nobres sentimentos - defesa 
eficiente contra as incompreensões e as 
adversidades. Duas filhas formavam, na 
te...<situra de mútua compreensão e inal
terável solidariedade, um todo indissolú
vel. E os elos foram aumentando a cres
cendo com alvissareira presença dos ne
tos. A tragédia de Paris um deles rou
bou, o Pedro, menino homem, alegre e 
feliz, promessa e esperança da família. 

Meu caro Senador Filinto: 
Seus companheiros e amigos aqui es

tamos, deserdados pela ausência do seu 
c·omando, mas sentindo a eloqüência de 
sua vida. Eloqüência que transcedeu à 
palavra, em si tocante e convincente, 
para projetar-se no exemplo que é o mais 
tangível e tocante meio de medirmos a 
grandeza do homem. 

DISCURSO DO DEPUTADO 
ULYSSES GUIMARAES 

Não é biografia. Nem homenagem. A 
esta~ será c~nsagrada, após o recesso, 
sessao espec1al do Congresso Nacional. 

Esta será, apenas, singela e úmida pa
lavra de adeus. 

Filinto dava-se por inteiro, consagra
va-se absorventemente, foi um homem 
indiviso. Não fracionava sua dedicação, 
era monoteísta sua devoção. 

Um apaixonado pois, na intenção e na 
ação, inapto para servir a dois Senhores. 

Três foram as grandes paixões de sua 
vida. 

Na política, não foi circunstancial ou 
episódico, para praticá-la como atividade 
secundária, supletiva ou concorrente. 
Exerceu-a em regime de dedicação plena 
e absoluta.Não foi político amador, curi
oso ou deslumbrado. Era do ramo, que 
conhecia à perfeição e na intimidade. 

Como confessava, realizou-se na polí
tica. 

Creio que aviou a receita que Leibniz 
prescreveu para a felicidade: fazer de 
seu dever o seu prazer. Nele a vocação 
política acasalou o dever e o prazer. 

E a política não lhe foi perjura. Em 
longa e áspera caminhada, que cruzou 
inclusive o deserto do ostracismo, ela o 
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conduziu de um lar humilde em Cuiabá 
às culminâncias da Presidência do Con
gresso Nacional e da Chefia da Aliança 
Renovadora Nacional. 

A tragédia que o siderou, confirmou e 
ilustrou essa tese para o Pais atónito. 
As últimas cartas, recebidas e lidas pos
tumamente pelos destinatários comovi
dos, revelam que viajava para Paris, mas 
a política retinha seu pensamento, dan
do-se pressa em voltar, marcando dia e 
hora de sua chegada ao Rio e o retorno 
a Brasília, com agenda de assuntos e pro
vidências. 

Filinto foi fanático de sua terra e de 
sua gente. 

De Mato Grosso não se interessava só 
pelos votos, mas também pelos proble
mas, pelas reivindicações, pelo desenvol
vimento, pelos partidários que se identi
ficavam em amigos! 

A corte - Rio de Janeiro, depois Bra
sília, não lhe cortou as raízes, nem apa
gou de seus olhos a rústica paisagem na
tal. Na fidelidade à rede, ao folclore 
aborigine que lhe enfeitava a prosa e as 
reminiscências, nunca deixou de ser 
filho do Brasil Central. Singular exem
plar de autenticidade telúrica. e ~u
tóctone porque permaneceu ate o f1m 
impregÍlado pelo húmus e pela etnia de 
sua longínqua e grande Província. 

Foi homem público nacional com só
lidas e numerosas bases locais. 

Do Partido· não queria exclusivamente 
a legenda. Afadigava-se no duro art~
sanato da feitura de Diretórlos Municl
pais implantava e lubrificava a máquina 
eleitoral com visitas freqüentes, corres
pondência assídua e atendimento pronto. 
Portanto os galões de comandante, em 
seu Estado, foi o troupier que conhecia 
os nomes, endereços, as individualida
des, sabia enfim do que era capaz sua 
tropa. 

Por último, mas não menos importan
te: sua paixão por D. Consuelo e à fa
mília. 

Desde que se casaram, em 1926, até em 
termos de minutos, a biografia é do casal, 
o relato há de ser comum, uma vez que é 
impossível falar isoladamente de Filinto 
ou Consuelo. 

Suas vidas, fundidas e confundidas, es
creveram linda história de amor. Ela 
lhe foi esposa, amiga, confidente, conse
lheira, correligionária fidedigna e mlll
tante. 

Acompanhou-o !nexcetuavelmente, pe·
los quatro cantos do globo, mas por igual 
às ·aldeias, subúrbios, estradas e praças 
públicas do Brasil, exposta ao sol, à po
eira, às chuvas e a perigos, companheira 
sempre, no exilio ou no poder. 

O juramento e o rito aos pés do altar 
que os uniu foram quebrados num único 
ponto: nem a morte os separou. 

Morreram juntos, lado a lado, nomes
mo avião e no mesmo desastre. 

Sem a presença da política, de Mato 
Grosso, e D. Consuelo, a história de Fi
llnto Müller seria um livro sem folhas, 
alvorada sem sol, mata sem passarinhos. 

Além de pelo Movimento Democrático 
Brasileiro, despedindo-me como amigo, 
posso terminar assim: 

A medida que os anos avançam, mais 
nos transformamos em um cemitério. 
Tantos mortos queridos na memória! 
Acabamos todos os que com eles priva
ram, de recolher mais dois, para salvá
los do esquecimento: Filinto e Consuelo. 

O SR. PRESIDENTE (António Carlos) 
-Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 15, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Nelson carneiro, que altera disposi
ções da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a fim de tornar obriga
tório, em caso de recurso, o depósito 
da quantia equivalente ao valor to
tal da condenação, sem limite má
ximo, tendo 

PARECERES, sob n.os 193 e 194, de 
1973, das Comissões - de Constitui
ção e Justiça, pela constitucionalida
de e juridicidade, e - de Legislação 
Social, favorável. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

fizer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia, para segundo turno, nos 
termos do Regimento Interno. 

T 

·-
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 15, de 1973 

Altera disposições da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a fim de tor
nar obrigatório, em caso de recurso, 
o depósito de quantia equivalente ao 
valor total da condenação, sem limi
te máximo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os §§ 1.0 e 2.0 do art. 899 da 
consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1,0 

de maio de 1943, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 1.0 - Nos dissídios individuais, só 
será admitido o recurso, inclusive o 
extraordinário, mediante prévio de
pósito da importância total da con
denação. Transitada em julgado a 
decisão recorrida, ordenar-se-á o le
vantamento imediato da importân
cia do depósito, em favor da parte 
vencedora, por simples despacho do 
Juiz. 
§ 2.0 

- Tratando-se de condenação 
de valor indeterminado, o depósito 
corresponderá ao que for arbitrado, 
para efeito de custas, pela junta ou 
juízo de direito." 

Art. 2.0 - É revogado o § 6.0 do arti
go 899 da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 65, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Luiz Caval
cante, que dispõe sobre a profissão 
de Técnico de Administração, tendo 

PARECER, sob n.0 282, de 1973, da 
Comissão - de Constituição e Jus
tiça, pela Inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, de
claro encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Nos termos do Regimento Interno, o 

projeto será arquivado. 
É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 65, de 1973 

Dispõe sobre a profissão de Técni
co de Administração. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É vedada qualquer atitude 

discriminatória, no tocante à designação 
e ao exercício da profissão de Técnico de 
Administração, dentre os diplomados pa
ra tal mister e aqueles mencionados na 
alínea c do art. 2.0 e no parágrafo único 
do mesmo artigo, do Decreto n.0 61.934, 
de 22 de dezembro de 1967. 

Parágrafo único - Fica excluída, por
tanto, das Carteiras Profissionais dos 
Técnicos de Administração cogitados na 
alínea c do art. 2.0 e no parágrafo único 
do mesmo artigo do Decreto n.0 61.934, 
de 22 de dezembro de 1967, a palavra 
provisionado. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - São revogadas as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia, vai-se passar à apreciação 
do Requerimento n.O 137 lido na Hora do 
Expediente, de autoria do nobre Senador 
Carvalho Pinto, solicitando autorização 
do Senado para aceitar missão d·o Poder 
Executivo, que, nos termos regimentais, 
deverá ser votado nesta oportunidade. 

A matéria depende de Parecer da Co
missão de Relações Exteriores. 

Para emiti-lo, concedo a palavra ao 
nobre Senador Magalhães Pinto. 

O SR. MAGALHAES PINTO (Para 
emitir parecer.) -- Sr. Presidente, a Co
missão de Relações Exteriores, tomando 
conhecimento do pedido de seu Presi
dente, Senador Carvalho Pinto, para 
aceitar representação que lhe foi con
fiada pelo Poder Executivo, na missão 
ministerial que representará o Brasil na 
solenidade de posse do Presidente Alfre
do Stroessner, da República do Para
guai, e tendo em vista a sua alta final!-
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dade, dá o seu assentimento a que o 
nobre Senador aceite a missão para a 
qual foi designado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlo~J 
- O parecer da Comissão de Relações 
Exteriores, que acaba de ser emitido pelo 
seu Relator, Senador Magalhães Pinto, é 
favorável à concessão da licença. 

Complementada a instrução da maté
ria, passa-se à sua apreciação. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
É concedida a licença solicitada. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao primeiro deles, o 

nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre
sidente, foi em julho, naqueles dias tris
tes em que os Parlamentares aqui esta
vam, numa vigília sentimental, montan
do guarda à espera dos despojos do ex
Presidente do Congresso, Senador Filinto 
Müller, cuja perda tanto consternou a 
Nação. Naqueles dias, precisamente a 
14 do mês passado, recebi um telefo
nema do Rio, informando-me que fale
cera, naquela data, o Dr. José Antônio 
Ciraudo, ilustre e querido médico em 
Santa Cruz. 

Filho de emigrante italiano, o seu pai, 
Antônio Ciraudo Sobrinho, em 1914, fi
xou residência naquela localidade, pois 
as terras eram boas e lá também já se 
fixara o seu tio, Antônio Ciraudo, igual
mente Italiano. Como disse, os ances
trais do saudoso médico de Santa Cruz 
eram originários da Itália, essa bela e 
encantadora Itália, berço da latinidade. 
Nela nasceu Dante, o cantor da Divina 
Comédia; Leonardo da Vinci, o pintor 
da última Ceia; Miguel Angelo, o escul
tor de Moisés e a Pietá; São Francisco 
de Assis, o Santo da pobreza e do amor, 
além de tantos gênios, como Marconi, o 
inventor do rádio. 

As raizes do Dr. Ciraudo vêm daque
las paragens, da terra fecunda e rica de 
poetas, pintores, escultores, sábios e 
santos. 

Quem poderia negar que ele tenha 
sido, por igual, além de um bisturi de 
ouro, um artista na perfeição da sua 
arte de operar, na sensibllldade do seu 

espírito, fértil em bondade, em carinho, 
em ·ternura, sobremodo no amor que 
constrói e dignifica? Em tudo extrava
sou o seu nobre e grande coração. Foi 
exemplar chefe de família. Era casado 
com Dona Margarida Pereira, l1eróica e 
dedicada esposa que não poupava esfor
ços e desvelos para corresponder à di
mensão moral e espiritual do esposo 
amado; solidária e firme, não vacilou, 
nem esmoreceu, até os últimos instan
tes, como sentinela lndormlda, em face 
da terrível e pertinaz enfermidade que 
abateu o grande médico. 

Desse matrlmônio nasceram os filhos 
Fernando Clraudo, José Antônio Ciraudo 
Filho, Margarida Maria Clraudo e Maria 
José C!raudo. Aquele lar, bem consti
tuído, no melhor padrão da famU!a bra
sileira, cheia de tradições de pureza, ca
ráter e virtudes cristãs, sempre mere
ceu o respeito, o carinho e as atenções 
de quantos o conhecem. 

O Dr. Clraudo foi nomeado médico do 
Estado, tendo preferido trabalhar em 
Santa Cruz, seu torrão querido, preci
samente no Hospital Pedro II. Ali ser
viu durante 28 anos, vinte e dois dos 
quais como Diretor. Era de vê-lo no 
exercício da sua profissão: calmo, aten
cioso, simples, amigo, sempre com uma 
evidente bondade, a par da sua imensa 
cultura, da sua técnica admirável, sua 
competência vasta, motivo da confiança 
dos habitantes de Santa Cruz, Campo 
Grande, Paciência, Kosmos, Mangarati
ba, enfim, da enorme população do ser
tão carioca e adj ac~ncias. 

A ninguém recusava o melhor aten
dimento, mas os pobres tinham prio
ridade. Quantas vezes, Sr. Presidente, o 
coração do Dr. Ciraudo, naquele grande 
e velho nosocômio de Santa Cruz, não 
estremeceu de tristeza e receio diante 
da falta de recursos! Mas, como o San
to de Assis, punha-se ao encalço dos ami
gos e pedia ajuda: de alimentos, remé
dios e até de sangue, com a finalidade 
de melhor atender e salvar os seus en
fermos. Quantas vezes não se viu dian
te de casos quase desesperadores! Porém, 
paciente, capaz, corajoso, sem medir es
forços ou sacrifícios, trabalhava, lnsls·· 
tia, lutava, ganhando batalhas delica
das e graves, no campo da cirurgia. 

Bom, atento, sem ambição, sem egoís
mo, dando mais que recebendo, salvan
do, consolando, fazendo da medicina um 
verdadeiro sacerdócio. 
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O Dr. Ciraudo pertenceu a várias en
tidades científicas, pois senhor de·gran
de cultura, em toda parte era respeita
do, tanto quanto querido. 

Morreu o Dr. Ciraudo, o médico da po
breza, dos humildes, de todos os habi
tantes do sertão carioca. O seu corpo 
foi carregado pelo povo, em longa dis
tância, da residência até o Cemitério lo
cal, numa demonstração de carinho, de 
afeto e de gratidão. Eu assisti, como
vido, ao povo na sua amargura profun
da com a perda do amigo de todas as 
horas, que jamais esmoreceu diante dos 
que sofrem, dos que precisam de ajuda, 
dos que estando ameaçados pela morte 
o procuravam. 

Morreu o Dr. Ciraudo. Foi realmente 
uma irreparável perda para Santa Cruz 
para o sertão carioca, para o Estado da 
Guanabara. 

Que os seus exemplos de solidarieda
de, de caráter e de nobreza atinjam a 
mocidade, sobremodo aos médicos para 
que possam servir à nossa gente, ~ão só 
n::: luta contra as doenças, mas também 
na construção de uma sociedade gene
rosa, sadia, consciente, progressista e 
feliz. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Fernandes. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO-- Sr. Presi· 
dente, desejo apenas encaminhar à Mesa 
projeto de lei que elimina desigualdade 
na contribuição dos autónomos para a 
Previdência Social, acrescentando pará
grafo ao art. 4.0 e suprimindo os pará
grafos do art. 69 da Lei Orgânica da Pre
vidência Social. 

A nova Lei da Previdência Social, vo
tada, como foi, com a pressa decorrente 
dos prazos fixados pelo Executivo, trou
xe uma série de conseqüências que de
vem ser corrigidas. Uma delas é relativa 
aos trabalhadores autónomos. 

No passado, eram eles, de certa forma 
objeto de um privllégio, porque sua con~ 
tribuição se limitava a 8%, enquanto que 
as dos demais empregados era de 16%. 
Hoje, com a nova disposição da Lei Or
gânica, com a redação dada pela nova 

legislação, inverteu-se o caso e eles estão 
sendo forçados a uma contribuição para 
a Previdência Social, bem superi·or àque
la devida pelos demais segurados. 

A matéria apresenta-se de uma evi
dência cristalina: trata-se de respeitar 
o princípio da isonomia, que determina 
uma igual situação. 

O projeto é uma contribuição para a 
solução dessa desigualdade. 

Por essa razão, esperamos a aprecia
ção e a complementação das sujestões 
feitas pelas doutas Comissões da Casa. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-- O nobre Sr. Senador Franco Montoro 
envia à Mesa projeto, cuja tramitação, 
de acordo com o disposto no art. 26, 
número III, letra a, 3, do Regimento In
terno, deve ter inicio na Hora do Expe
diente. Assim, a proposição será lida e 
anunciada na próxima Sessão desta Casa. 

Não há mais oradores inscritos. 

Conforme comunicação anterior da 
Presidência do Senado, visitará o Con
gresso Nacional, às 16 horas e 35 minutos 
de hoje, S. Ex.a o Sr. Abba Eban, Minis
tro das Relações Exteriores do Estado 
de Israel. S. Ex.a será recebido no Sa
lão Nobre do Senado Federal, pelas Pre
sidências de ambas as Casas do Congres
so Nacional e pelos Srs. Congressistas. 
A Presidência convida os Srs. Senadores 
a comparecerem à recepção. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão. Convoco os 
Srs. Senadores para uma Sessão Extraor
dinária, hoje, 9 de agosto de 1973, às 18 
horas e 30 minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n.O 165/73 (n.0 236/73 na 
origem, de 25 de julho de 1973), pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Car
los Frederico Duarte Gonçalves da Rocha 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Domínio 
do Canadá. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sess,io às 18 horas 

e 10 minutos.) 
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92.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 9 de agosto de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. ANTONIO CARLOS 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Samey 
-Fausto Castelo-Branco- Petrônio 
Portel.la - Helvídio Nunes - Vir
gílio Távora - Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Te·otônio Vilela - Augusto Fran
co - Leandro Maciel - Lourlval 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
J·oã·o Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres 
- Benjamim Farah - Danton Jo
blm - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montara - Orlando Zanca
ner - Benedito Ferreira - Emlval 
Caiado - Oslres Teixeira - Fer
nando Corrêa - Italívlo Coelho -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga- Antô
nio Carlos - Celso Ramos - Lenolr 
Vargas - Daniel Krleger - Guida 
Mondln - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- A lista de presença acusa o com
parecimento de 64 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N. o 345, de 1973 

Da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 12, de 1973 
(n.0 103-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 12, 
de 1973 (n.o 103-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do Comercial entre o Governo da Repú
blica Federativa do 'Brasil e o Governo 
cia República de Gana, firmado em Acra, 
a 2 de novembro de 1972. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - José Lindoso, Relator -. Danton 
Jobim - José AuS'usto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 345, de 1973 

Rednção final do Projeto de De
creto Legislativo n. 0 12, de 1973 (n. 0 

103-B/73, na Câmara dos Depu
tados.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, Inciso I, 
ela Constituição, e eu, ............ , Pre-
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sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o texto do Acordo Comer
cial entre o Governo da República. 
Federativa do Brasil e o Governo da. 
República de Gana, firmado em 
Acra, a 2 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acordo 
Comercial entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública de Gana, firmado em Acra, a 2 
de novembro de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 346, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 4, de 1973 
(n,0 94-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, 
de 1973 (n.0 94-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Con
venção Geral de Cooperação Eeonômica, 
Comercial, Técnica, Cientifica e Cultural 
entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Zaire, firmada em 
Kinshasa, a 9 de novembro de 1972. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
José Lindoso, Relator - Dantom Jobim, 
José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 346, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n,0 4, de 1973 (n.0 

94-B/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, ................. . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o texto da Convenção Ge
ral de Cooperação Econômica,. Co
mercial, Técnica, Científica e Cul
tural entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Zaire, 
firmada em Kinshasa., a 9 de no
vembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0- É aprovado o texto da Con

venção Geral de Cooperação Econômica, 
Comercial, Técnica, Científica e Cultu
ral entre a República Federativa do Bra
sil e a República do Zaire, firmada em 
Kinshasa, a 9 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 347, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
o segundo turno regimental, do Pro
jeto de Lei do Senado n.6 59, de 
1972. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a · redação do 

vencido, para o segundo turno regimen
tal, do Projeto de Lei do Senado n.0 59, 
de 1972, que autoriza sirene e luz ver
melha intermitente nos carros de médi
cos cardiologistas e dã outras pr.ovidên
cias. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Danton J'o
bim- José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 347, de 1973 

Reda.ção do vencido, para o se
gundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 59, de 1972, 
que autoriza sirene e luz vermelha. 
intermitente nos carros de médicos 
cardiologistas e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Inciso IX do art. 13 da Lei 

n.0 5 .108, de 21 de setembro de 1966, 
que Institui o Código Nacional de Trân
sito, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

IX - Os veículos destinados a so
corros de lncêndi·o, as ambulâncias, 
os de propriedade de médico cardio-
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legista e a seu serviço e os da polí
cia gozam, além da prioridade de 
trânsito, de livre circulação e esta
cionamento, quando em serviço de 
urgência e devidamente indentifica
dos por dispositivos de alarme sono
ro e de luz vermelha intermitente. 

Art. 2.0 
- O Poder Exe<:utivo, com a 

colaboração do Conselho Nacional de 
Trânsito, dentro de trinta dias da pu
blicação desta Lei, disporã sobre sua 
execução, alterando o Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito, aprovado 
pelo Decreto n.o 62.127, de 16 de janeiro 
de 1968. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrarã em vigor 
30 (trinta) dias após a sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N,0 348, de 1973 

Da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 1, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 
1973, que estende aos delegados sindi
cais destinados à direção das delegaci
as ou seções as garantias do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e dã 
outras providências. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973. - Carlos Lindenberg, Persidente -
Danton Jobim, Relator - José Lindoso 
-José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 348, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 1, de 1973, que esten
de aos delegados sindicais destina
dos à. direção das delegacias ou se
ções as garantias do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O art. 523 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vig·orar acrescido de pará
grafo único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aos delegados 
sindicais a que se refere este artigo 
aplica-se o disposto no art. 543 des
ta Consolidação," 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser 
lida peJ.o Sr. 1.0 -Secretãrio. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em 9 de agosto de 1973 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que me ausentarei do País 
no dia 12 do corrente, para, devidamente 
autorizado pelo Senado, na forma do art. 
36, § 2.0, da Constituição e art. 44 do 
Regimento Interno, integrar a Missão 
Especial destinada a representar o Go
verno brasileiro nas Solenidades de pos
se do Presidente, General de Exército 
Alfredo Stroessner, da República do Pa
raguai. 

Atenciosas saudações - Carvalho Pin
to. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- A Presidência fica ciente. 

o sr. Lo-secretário procederã à leitu
ra de projeto de lei, de autoria do nobre 
Senador Franco Montara, encaminhado 
à mesa por S. Ex.a na Sessão anterior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N, 0 84, 'de 1973 

Elimina desigualdade na contri
buição dos autônomos para a Previ
dência Social, acrescentando pará
grafo ao art. 4.0 e suprimindo os 
parágrafos d~ !Jli: 69 d~ Lei Orgâ
nica da Prev1denCia Social. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Acrescente-se ao art. 4.0 da 

Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, o 
seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Equipara-se a 
empresa, para fins de Previdência 
Social, o trabalhador autônomo que 
remunerar serviços a ele prestados 
por outro trabalhador autônomo, 
bem assim a cooperativa de traba
lho e a sociedade civil, de direito ou 
de fato, prestador de serviços," 

. 
w 
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Art. 2.0 - Eliminem-se os parágrafos 
do art. 69 da Lei n.0 3.807, de 26 de agos
to de 1960. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Tem o art. 4.0 da Lei Orgânica da Pre-. 
vidência Social a seguinte redação: 

Art. 4.0 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se: 
a) empresa - o empre~ado~, como 
tal definido na Consolldaçao das 
Leis do Trabalho, bem como as re
partições públicas, . autarqu}as. e 
quaisquer outras ent1dades publlcas 
ou serviços administrados, incorpo
rados ou concedidos pelo poder pú
blico, em relação aos respectivos ser
vidores inclui dos no regime desta 
Lei; 
b) empregado - a pessoa. físi~a 
como tal definida na Consolldaçao 
das Leis do Trabalho; 
c) trabalhador autônomo - o que 
exerce habitualmente, e por conta 
própria. atividade profissional remu
nerada;' o que presta serviços a d)
versas empresas, agrupado ou nao 
em sindicato, inclusive os estivadores, 
conferentes e assemelhados; o que 
presta, sem relação de emprego, ser
viço de caráter eventual a uma ou 
mais empresas; o que presta serviço 
remunerado mediante recibo em 
caráter eventual, seja qual for a du
ração da tarefa." 

Nesse dispositivo está contida a defini
ção de empresa, de empregado e de tra
balhador autônomo. Contudo, ao art. 69 
desse diploma legal a Lei n.0 5.890, de 8 
de junho de 1973, acrescentou o seguinte 
parágrafo: 

"§ 5.0 - Equipara-se a empresa, pa
ra fins de Previdência Social, o tra
balhador autônomo, bem como a 
coope·rativa de trabalho e a socieda
de civil, de direito ou de fato, pres
tadora de serviços." 

É evidente que o § 5.0 do art. 69 deve 
ser transformado em parágrafo único do 
art. 4.o da Lei Orgânica da Previdência 
Social, consoante prevê o art. 1.0 do pro
jeto, principalmente porque seu art. 2.0 

manda eliminar os parágrafos do art. 6U, 
em causa, pelas ra·zões a seguir expostas. 

A Lei Orgânica dn Previdência Social, 
em sua redação original, fazia incidir 

tão-somente sobre o trabalhador autô
nomo a contribuicão de 8% do respectivo 
salário-base. • 

A empresa que se utillzass~ da colab9-
ração de trabalhadores autonomos nao 
estava, por tal motivo, obrigada a contri
buir. 

Ocorriam, então, dois inconvenientes. 
De um lado era a empresa estimulada a 
optar por mais econômlco, pelo trabalho 
prestado pelo autônomo, em detrimento 
do exercido pelo empregado, pois so~re 
a remuneração paga a este era tambem 
obrigada a contribuir para o INPS. Por 
outro lado, configurava-se tratamento 
nitidamente desigual. De fato, quando se 
tratava de trabalho assalariado, a arre
cadação para o INPS era de 16% sobre a 
remuneração (8% do empregado e 8% 
da empresa), ao passo que na hipótese 
de atividade desenvolvida por trabalha
dor autônomo tal arrecadação era de 
apenas 8%, embora a ambos fossem as
segurados idênticos direitos. 

Daí ser plenamente válida a norma 
estabelecida pelo art. 18 do Decreto-Lei 
n.o 66, de 21 de novembro de 1966, que 
deu nova redação ao art. 69 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social, nestes ter
mos: 

Art. 69 - O custeio da Previdência 
Social será atendido pe1as contribui
ções: 
I - dos segurados, em geral, na 
base de 8% (oito por cento) do res
pectivo salário de contribuição, não 
podendo incidir sobre importância 
que exceda de 10 (dez) vezes o sa
lário mínimo mensal de maior valor 
vigente no País; 
•••• o •• o •••••••••• o ••••••••••••••••• 

III - das empresas, em quantia 
igual à que for devida pelos segura
dos a seu serviço, inclusive os de que 
trata o Item III do art. 5.0 • 

.................................... 
!:i 2.0

- A empresa que utilizar servi
cos de trabalhador autônomo ou de 
trabalhador avulso fica obrigada 
também, com relação a eles, à con
tribuição a que se refere o Item III, 
Independentemente da devida pelo 
próprio segurado. 

Estava, assim, eliminado um dos in
convenientes antes apontados, qual o de 
as empresas darem preferência ao tra
balho dos autônomos em prejuízo do 
prestado pelos empregados propriamen
te ditos, por isso que, a partir da vigên-

T 
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ela do Decreto-Lei n.0 66, de 21-11-66, 
em qualquer hipótese, era obrigatória a 
contribuição da empresa. 

Remanescia outro, porém. Referimo
nos ao custeio dos benefícios proporcio
nados em Igualdade de condições aos 
autônomos e aos empregados. Com efei
to, apenas quando o trabalhador autô
nomo prestava serviços a empresa vin
culada ao INPS ficava esta também 
obrigada a pagar a contribuição. Ocorre 
que, em geral, os profissionais autôno
mos (médicos, dentistas, advogados etc.) 
prestam serviços em seus próprios con
sultórios ou escritórios a pessoas físicas, 
hipótese em que o INPS só recebia a 
contribuição do autônomo, pois as pes
soas físicas, no caso, não estavam e não 
estão sujeitas à contribuição para o 
INPS. 

·Conseqüentemente, continuava a re
ceita do INPS, relativamente aos autô
nomos, sensivelmente inferior à arreca
dação dos demais segurados obrigatórios. 

Explicava-se, portanto, nessa altura, a 
edição do Decreto-Lei n.O 959, de 13 de 
outubro de 1969, que declara em seu pri
meiro artigo: 

Art. 1.o- A empresa que, a qualquer 
título, remunerar serviços a ela pres
tados por trabalhador autônomo, 
sem vínculo empregatício, fica obri
gada a contribuir para o Instituto 
Nacional de Previdência Social 
(INPS) nos termos do art. 69, § 2.0 , 

da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), na redação dada pelo art. 18 
do Decreto-Lei n.0 66, de 21 de no
vembro de 1966, e nas condições es
tabelecidas neste Decreto-Lei. 

§ 1.0 - A contribuição será igual a 
8% (oito por cento) da remuneração 
efetivamente paga ou devida no ano 
civil, limitada, em relação a cada 
empresa e por trabalhador autô
nomo, a 12 (doze) vezes o maior sa
lário-base da categoria, vigente na 
respectiva região, ou na falta deste, 
a 12 (doze) vezes o salário mínimo 
regional de adulto, não prevalecendo 
para esse efeito o limite mensal esta
belecido no item III do art. 69 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

§ 2.0 - Sobre o valor da remunera
ção de que trata este artigo não será 

devida nenhuma outra das contri
buições arrecadad-as pelo INPS. 

Segundo, portanto, esse ato de natu
reza legislativa baixado pelo Poder Exe
cutivo, a empresa, em sua contribuição 
para o INPS estava sujeita às seguintes 
normas:. 

a) sobre a remuneração paga aos 
empregados: 8% da folha de salá
rios de contribuição, entendido este 
como a remuneracão efetivamente 
paga, observado o teta de dez vezes 
o salário mínimo local; 

b) sobre a remuneração paga aos 
trabalhadores autônomos: 8% sobre 
as parcelas pagas, até o montante, 
em cada ano civil, de 12 vezes o 
maior salário-base da categoria a 
que pertencer o autônomo. 

Inverteu-se, dessa forma, a situação, 
se comparada com a decorrente da re
dação original da Lei Orgânica da Pre
vidência Social, por isso que a contri
buição da empresa, quando lhe presta
vam servicos trabalhadores autônomos 
- iniciab:Íl.ente inexistente - passou 
com o Decreto-Lei n.0 66, de 1966, a ser 
igual e, finalmente, com o Decreto-Lei 
n.0 959, de 1969, a ser superior à con
tribuição do próprio autônomo. 

Com a promulgação da Lei n.0 5.890, 
de 8 de junho de 1973, ficou com a se
guinte redação o art. 69 e seu item V da 
Lei Orgânica, referentemente à contri
buição dos autônomos: 

Art. 69 - O custeio da previdência 
social será atendido pelas contri
buições: 

V - dos autônomos, dos segurados 
facultativos, e dos que se enc·ontram 
na situação do art. 9.0 , na base de 
16% (dezesseis por cento) do res
pectivo salário de contribuição, ob
servadas quanto a este, as normas 
do item I deste artigo. 

A partir de então, quando o autôno
mo ficou sujeito à contribuição de 16%, 
não subsistia nenhuma justificativa pa
ra o pagamento, por parte da empresa, 
de contribuição quando a ela prestasse 
serviço o trabalhador autônomo. 

Aliás, o Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, na Exposição de Moti
vos através da qual sugeriu ao Presi
dente da República o envio, ao Con-

• • ' 
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gresso, do projeto que deu origem à Lei 
n.0 5.890, de 1973, declarou: 

"E, no manuseio d-o projeto, consta
tará V. Ex.• que a contribuição do 
autónomo passará por substancial 
modificação. Dispondo de um privi
légio chocante e injustificado, o au
tónomo contribui, atualmente, ape
nas com 8% de um salário-base pre
~ixad-o, muito embora custe ao sis
tema quantia muito superior a isso. 
Por todos os motivos, pois, quer de 
igualdade no es.f.orço contributivo. 
quer no tocante ao reequ!líbrio da 
estabilidade financeira do sistema, 
a contribuição do segurado autóno
mo, na sua nova feição, passará a 
ser de 16% sobre um salário de clas
se previamente estabelecido em uma 
tabela constante do texto do proje
to, carreando para os cofres do Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial p-onderável soma de recursos ... " 

Além desse carreamento de "ponderá
vel soma de recursos" para os "cofres do 
INPS", restabeleceu, nessa parte, o Pro
jeto e a Lei dele decorrente "a igualda
de de esforço contributivo" de emprega
dos e autón<Jmos, pois se os primeiros 
contribuem com 8% aos quais é acres
centada a contribuição, também de 8%, 
da empresa, o.s segundos (autónomos) 
passaram a contribuir com 16% para 
terem, ambos, direitos idênticos peran
te o INPS. 

Não tinha mais, portanto, nenhum ca
bimento a contribuicão da empresa 
quando utilizasse serviço de autónomos 
pois na contribuição destes - sendo o 
dobro da paga pelos empregados - já 
estava compreendida a que, no caso dos 
empregados, compete à empresa. 

Paradoxalmente, entretanto, a partir 
também da Lei n.0 5.890, de 1973, a con
tribuição, na hipótese, da empresa ao 
invés de eliminada foi substancialmen
te majorada, como veremos da trans
crição de parágrafos do art. 69 da Lei 
Orgânica, em sua nova redação, a sa
ber: 

!l 1.0 - A empresa que se ut!l!zar de 
serviços de trabalhador autónomo fi
ca obrigada a reembolsá-lo, por oca
sião do respectivo pagamento, no va
lor correspondente a 8% (oito por 
cento) da retribuição a ele devida, 
até o limite do seu salário de contri
buição, de acordo com as normas 
previstas no Item I deste artigo. 
!'i 2.0 - caso a remuneração paga 
seja superior ao valor do salário de 

contribuição, fica a empresa obriga
da a recolher ao INPS a contribui
ção de 8% (oito por cento) sobre a 
diferença entre aqueles valores. 
§ 3.0 - Na hipótese de prestação de 
serviços de trabalhador autónomo a 
uma só empresa, mais de uma vez, 
durante o mesmo mês, correspon
dendo, assim, a várias !aturas ou 
recibos, deverá a empresa entregar 
ao segurado apenas o valor corres
pondente a 8% do seu salário de 
contribuição, uma só vez. A contri
buição de 8%, correspondente ao 
excesso, será recolhida integralmen
te ao INPS pela empresa. 
§ 4.o - Sobre o valor da remune
ração de que tratam os parágrafos 
anteriores não será devida nenhuma 
outra das contribuições arrecadadas 
pelo INPS. 

Impõe-se, por todo o exposto, inclusi
ve pelas razões invocadas pela autori
dade ministerial a revogação pura, sim
ples e imediata dos parágrafos em cau
sa do art. 69 da Lei Orgânica da Previ
dência Social. 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 
1973. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3 .807, de 26-8-60 

Art. 4.0 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se: 

a) empresa - o empregador, como tal 
definido na Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como as repartições pú
blicas, autarquias e quaisquer outras en
tidades públicas ou serviços administra
dos, incorporados ou concedidos pelo 
Poder Público, em relação aos respecti
vos servidores incluídos no regime des
ta Lei; 

b) empregado - a pessoa física como 
tal definida na Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

c) trabalhador autónomo - o que 
exerce habitualmente e por conta pró
pria, atividade profissional remunerada; 
o que presta serviços a diversas empre
sas, agrupado ou não em sindicato, in
clusive os estivadores, conferentes e asse
melhados; o que presta, sem relação de 
emprego, serviço de caráter eventual a 
uma ou mais empresas; o que presta ser
viço remunerado mediante recibo, em 
caráter eventual, seja qual for a dura
ção da tarefa. 
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Art. 69- ........................... . 

§ 1.o - A empresa que se. utllizar de 
serviços de trabalhador autõnomo fica 
obrigada a reembolsá-lo, por ocasião do 
respectivo pagamento, no valor corres
pondente a 8% Coito por cento) da re
tribuicão a ele devida até o limite do 
seu sálário de contribuição, de acordo 
com as normas previstas no Item I des
te artigo. 

§ z.o- Caso a remuneração paga seja 
superior ao valor do salário de contri
buicão fica P. empresa obrigada a reco
lher aó Instituto Nacional de Previdên
cia Social a contribuição de 8% (oito 
por cento) sobre a diferença entre aque
les dois valores. 

§ 3.o - Na hipótese de prestação de 
serviços de trabalhador autônomo a uma 
só empresa mais de uma vez, durante o 
me·.smo mês, correspondendo assim a vá
rias fa turas ou recibos, deverá a empre
sa entregar ao segurado apenas o valor 
correspondente a 8% (oito por cento) 
do seu salário de contribuição, uma só 
vez. A contribuição de 8% (oito por. cen
to) correspondente ao excesso sera re
colhida integralmente ao Instituto Na
cional de Previdência Social pela empre
sa. 

§ 4.o - Sobre o valor da remuneração 
de que tratam os parágrafos anteriores 
não será devida nenhuma outra das 
constribuicões arre·cadadas pelo Institu
to Naci:onál de Previdência Social. 

§ 5.0 - Equipara-se a empresa, para 
fins de previdência social, o trabalha
dor autônomo que remunerar serviços a 
ele prestados por outro trabalhador au
tônomo, bem como a cooperativa de tra
balho e a sociedade civil, de direito ou 
de fato, prestadora de serviços. 
•.•••.••••.• o.' •••••••• '.'. o.' •••••••••. 

(.t'l.s Comissões de Constituiçcio e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- o projeto que acaba de ser lido será 
publicado e, a seguir, remetido às Comis
sões competentes. 

De acordo com art. 212 do Regimento 
Interno, sendo a presente Sessão Ex
traordinária, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item único 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte-

rlores sobre a Mensagem n.0 165/73 
(n.o 236/73 na origem, de 25 de ju
lho de 1973), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Carlos Fre
derico Duarte Gonçalves da Rocha, 
Ministro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixad·or do Brasil 
junto ao Domínio do Canadá. 

Devendo a matéria constante da Or
dem do Dia ser apreciada em Sessão Se
creta nos termos do Regimento Inter
no s~lici to aos srs. funcionários as pro
vidências necessárias a fim de que seja 
respei tacto o preceito regímen tal. 

(A Sessão torna-se secreta às 1.8 
horas e 40 minutas e volta a ser pú
blica às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 ho
ras, para a leitura das Mensagens Pre
sidenciais n.0 s 44 e 45, de 1973 - CN. 

Designo para a Sessão Ordinária de 
amanhã, às 14 horas e 30 minutos, a se
guinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legisla ti v o n.0 14, de 
1973 (n.0 107-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do de Cooperação Técnica e Científica, 
firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Árabe do Egito, no 
Cairo, a 31 de janeiro de 1973, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 s 291 
e 292, de 1973, das comlss.ões 
- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 20, de 1973 
rn.0 113-B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Comercial, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a Re
pública do Zaire, em Brasíl!a, a 28 de 
fevereiro de 1973, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0 s 270 
e 271, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores c 
- de Economia. 

.... 

ll 
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3 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 20, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que rev,oga os arts. 3.0 e 4.0 do Decreto
Lei n.0 389, de 26 de dezembro de 1968, 
que "dispõe sobre a verificação judicial 
de Insalubridade e perlculosldade e dá 
outras providências", tendo 

PARECERES, sob n.0• 163 e 164, de 1973, 
dn,s Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

tl tuclonalldade e j urldlcldade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada ,a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão ds 18 horas 
e 5 minutos.) 
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93.a Sessão da 3.a S~ssão Legislativa da 7.a Legislatura, 

em 10 de agosto de 1973 
PRESID1!:NCIA DOS SRS. PAULO TORRES .E ANTONIO CARLOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes. - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante -Leandro Ma-
ciel - Lourival Baptista - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eu
rico Rezende - Paulo Torres -
Benjamim Farah - Gustavo Capa
nema - José Augusto - Magalhães 
Pinto- Franco Montoro- Fernan
do Corrêa- Antônio Carlos- Celso 
Ramos - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 36 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do expediente: 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n,o 42, de 1973 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza a reversão de terreno 
situado no Município de Pirapora, 
Estado de Minas Gerais, à proprieda
de de Clara Batista de Oliveira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo autori

zado a reverter à propriedade de Clara 

Batista de Oliveira o terreno doado à 
União Federal, por escritura de 31 de 
maio de 1960, transcrita no Registro de 
Imóveis de Pirapora, em 3 de junho do 
mesmo ano, medindo 14,580 m2 (qua
torze mil, quinhentos e oitenta metros 
quadrados), situado do Município de Pi
rapara, Estado de Minas Gerais, vizinho 
ao aeroporto local. 

Art. 2.o - A reversão se efetivará me
diante termo, que deverá ser lavrado em 
livro próprio no serviço do Património 
da União. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 154, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o anexo Projeto de Lei que 
"autoriza a reversão de terreno situado 
no Município de P!rapora, Estado de MI
nas Gerais, à propriedade de Clara Ba
tista de Oliveira". 

Brasília, em 28 de maio· de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 155, DE 
7 DE MAIO DE 1973, DO MINISTRO 
DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

No anexo processo, propõe o Ministério 
da Aeronáutica seja feita a reversão à 
Sra. Clara Batista de Oliveira, da área 
de 14.580 m~, situada no Município de 
Plrapora, Estado de Minas Gerais, vizi
nha ao Aeroporto local, doada à União 
por escritura transcrita no registro de 
Imóveis de Pirapora em 3 de junho de 
1960, após autorizada pelo Decreto 
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n.0 47.291, de 25 de novembro de 1959, a 
aceitação da doação. 

2. Declara o Ministério da Aeronáutica 
não mais ter interesse na util!zação da 
área, que foi doada para instalação de 
radiofarol de proteção ao vôo e está 
atualmente desocupada. Não há, outros
sim, previsão de nova utilização do imó
vel. 
3. Acrescenta o referido Ministério que 
a atual situação de penúria da doadora 
e o fato de ter praticado um ato de li
berdade em favor da União, que propi
ciou a utilização gratuita do terreno por 
cerca de 12 anos, são também razões que 
justificam a proposição. 

4. Entendendo plenamente justificada 
a restituição do imóvel à :ma antiga pro
prietária, propõem o Serviço do Patri
mônio da União e a Secretaria-Geral do 
Ministério da Fazenda a concretização 
da medida, mediante expedição de Lei 
autorizativa. 

5. Concordando com os pareceres, te
nho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem ao Congresso Nacio
nal, acompanhado de Projeto de Lei, que 
consubstancia a reversão proposta. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto, Ministro da Fazenda. 

r A Comissão de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER 
n.o 349, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 94, de 1971, que proíbe, 
na admissão, contratação ou qual
quer outra forma de relação empre
gatícia, discriminação fundada em 
omissão ou elemento constante de 
certidão de nascimento, sob as penas 
que comina. 

Relator: Sr. José Augusto 
O projeto sobre o qual somos chama

dos a opinar é de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres e tem por objeto coi
bir, na contratação de empregados, qual
quer forma de discriminação baseada em 
omissão na certidão de nascimento do 
mesmo, 

Ao justificar a proposição, seu ilustre 
autor salientou, dentre outros, os seguin
tes argumentos: 

"1.0 ) a medida visa a coibir situa
ções calamitosas vividas por aqueles 
que, abandonados ao nascer pelos 
pais e criados em orfanatos, sem 
possuir por isso mesmo nome de fa
mília, conseguem, com grande difi
culdade, obter nos Juizados de Me
nores nome fictício e competente 
certidão de nascimento, da qual não 
consta, entanto, a filiação; 
2.o) defrontam-se, então, tais cida
dãos com o seguinte dilema: os em
pregadores ou se negam a admiti-los 
ou o fazem mediante pagamento de 
salários irrisórios, correspondentes à 
metade dos normais; 
3.0) tal fato foi trazido ao conheci
mento público através do "Progra
ma Flávio Cavalcanti", tendo pro
vocado, na opinião pública, tremen
do impacto." 

A Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais encaminhou ao Senado 
ofício no qual manifesta-se contraria
mente ao projeto, alegando contra o 
mesmo, em síntese, o seguinte: 

"a) que o mesmo, em seu texto, vai 
além do que está contido na justifi
cativa, pois nesta fala-se, apenas, 
em problemas de filiação e, naquele, 
em omissão ou elemento constante 
da certidão, sem, entretanto, especi
ficar que omissão ou falta de ele
mentos; 
b) que decorrerá, da redação dada 
ao projeto, a desnecessidade da apre
sentação de certidão de nascimento, 
já que não se aponta qual a omissão 
a ser revelada; 
c) a inocuidade da medida, pois o 
empregador poderia exercer a mes
ma discriminação, sem admitir que 
o motivo fosse elemento ou omissão 
na certidão de nascimento." 

Ressalta do exposto que as razões aci
ma implicam em apreciação do mérito 
que, em face do que dispõe o n.o 6 do 
item I do art. 100 do nosso Regimento 
Interno, compete a esta Comissão exa
minar. 

Do ponto de vista jurídico constitu
cional nada vemos que possa obstaculizar 
a aprovação do projeto. 

Entretanto, do ponto de vista do mé
rito, somos pela sua rejeição, pelas razões 
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que colliemos no Ofício da Federação das 
Iudústrlas de Minas Gerais ao Senado e 
acima mencionadas. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1972. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator - José Lindoso -
Arnon de Mello - Accioly Filho - Hei
tor Dias- Helvídio Nunes- Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema. 

PARECER 
N.0 350, de 1973 

Da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

94, de 1971. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
De Iniciativa do nobre Senador Vas

concelos Torres, o Projeto de Lei n.0 

94/71 visa à proibição de, na admissão, 
contrataçã·o ou qualquer outra forma de 
relação empregatícla, fazer discrl~ln~
ção, mot1vada ou fundada em omlSsao 
ou elemento constante de certidão de 
nascimento apresentada pelo empregado. 
A infração da proibição, o projeto comi
na a pena de um a dois anos de deten
ção e multa de cinco a dez salários mi
nimos. 
2. Segundo a justificação do Pr·ojeto, 
este se destina a solver o problema de 
discriminação contra as pessoas que não 
têm ascendência conhecida, alcançando 
assim os expostos. A1nda consoante a 
afirmação do Ilustre Autor do Projeto, 
esses expostos, que conseguem sobreviver 
e alcançar a Idade de obtenção de em
pregos, encontram dificuldades, senão 
repulsa, da parte de empregadores. 
3. O Projeto, a rigor, cria um tipo de 
delito, pois, ao lado da proibição de 
discriminação, comlna pena para a sua 
infração. 

A descrição dos elementos dessa infra
ção é, no entanto, exageradamente flui
da e aberta. 

Se a justificação fundamenta o Projeto 
na necessidade de amparar os expostos, 
o teor da proposição vai muito além da 
iutenção e pode alcançar situações não 
desejadas pelo legislador. Assim, a idade 
constante da certidão de nascimento po
de ser causa de discriminação, tal como 
está redigido o Projeto. 

De resto, na comunidade brns'lle!ra não 
se· percebe a discriminação referida na 
justificação, e que esteja a justificar a 
elaboração de Lei para reprimi-la. 

É, por isso, Inconveniente o Projeto e 
pela sua rejeição é o meu voto. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Accioly Filho, Relator- Eurico Rezende 
- Guido . M&ndin - Renato Franco. 

PARECER 
N,0 351, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 16, de 1972, "que estabe
lece normas para o exercício de pro
fissionais de nível superior, formados 
per escalas Gficiais, nos 2 (dois) pri
meiros anos após a formatura." 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 
O nobre Senador Benedito Ferreira 

apre.senta projeto de lei sobre matéria da 
maior Importância. 

Trata-se do problema da concentração 
dos profissionais de nível superior ~as 
capitais dos Estados. Essa concentraçao, 
como exaustivamente demonstra o autor 
da proposição, tem outro aspecto: é que 
esses proflssl·onals se concentram, de 
modo especial, nos Estados da Guanaba
ra, São Paulo, Minas Gerais e Rio Gran
de do Sul. Numa análise ainda mais pre
cisa, o Ilustre proponente do projeto cha
ma a nossa atenção para o fato de que, 
entre os quatro Estados mais favorecidos, 
avulta o privilégio do Estado da Guana
bara. 

O Senador Benedito Ferreira conside
ra ainda outro lado do problema dos pro
fissionais de nível super'i·or, estudando, 
de modo mais detido, o caso dos profis
sionais da medicina. Ele faz ver que, de 
um modo geral, o nosso Pais está longe 
de dispor da indispensável quantidade 
de profissionais de nível . superior, das 
diferentes quaTificações. Sob todos os as
pectos, as deficiências são em extremo 
desabonadoras do nosso conceito cultural 
e social. 

Essas duas faces do problema, o autor 
do projeto as examina não apenas na 
justificativa do seu projeto, mas também 
e mais profundamente no seu excelente 
e bem documentado discurso feito no 
Senado a 19 do mês passado, e cujo texto 
completo é juntado. 

o projeto se propõe remediar o pro
blema somente sob o seu primeiro aspec
to, Isto é, com relação à desproporção 
com que os profissionais de nível supe
rior estão distribuídos entre os munlcí
pl·os do nosso País. 

-
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O autor da proposição oferece proces
so sem dúvida eficiente para a solução 
do cas·o. Considerar-se-iam os dois pri
meiros anos posteriores à formatura. co
mo período de estágio, durante o qual 
o estagiário, mediante designação do 
competente órgão do Governo Federal, 
exerce·rla a profissão em município ou 
região que estivesse privada de tal ou 
qual titular de nível superior. Durante 
esse período, o estagiário teria registro 
prov!sór'lo do seu diploma. Findo o está
gio, ao diploma dar-se-la registro defi
nitivo, ficando o seu p·ortador habllitado 
ao exercício profissional em qualquer ou
tro lugar, a sua escolha. 

Cumpre, todavia, acrescentar que há 
no projeto um artigo, sem o qual a pro
vidência tão engenhosamente ideanzacta 
pelo Bilnador Benedito Ferreira não teria 
nenhum efeito. É o seguinte: "Art. 3.0 O 
Poder Executivo considerará de absoluta 
prioridade os financiamentos requeridos 
aos órg&os públicos pelos profissionais 
de nível super'lor, e·nquadrados no art. 2.0 

dest::- Lei, p~ra aqu.islç~o de equipamen
tos, mstalaçao, aqmslçao de casa própria 
e de transporte próprio." 

Estamos assim em face de proposição 
da qual resulta não pequena despesa 
para os cofres federais. E como o art. 57, 
11.

0 II, da Constituição considera da com
petência exclusiva do Presidente da Re
pública a ~niciativa das leis que aumen
tem a despesa pública, forçoso é reco
nfJ.ecer, sob este aspecto, a inconstltu-
CJOnalidade do projeto. · 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Gustavo Capanema, Relator- José Au
gusto - Ma.ttos Leão - Eurico Rezende 
pela conclusão - Italivio Coelho - Hei~ 
vídio Nunes - Carlos Lindenberg -
Wilson Gonçalves - Heitor Dias - Jo
sé Samey - Nelson Carneiro, 

PARECER 
N.0 352, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 54, de 1973, que "modifica 
a rcdação da alínea b, do art. 1.0 , 

da Lei n.0 1.234, de 14 de novembro 
de 1950, que confere direitos e van
tagens a servidores que operam com 
Raios X e substâncias radioativas". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Projeto, ora submetido ao exame 

desta Comissão, é da autoria do Senador 

Vasconcelos Torres e tem por objeto al
terar a, alínea b, do art. 1.0 , da Lei n.0 

1.234, de 14 de novembro de 1950, que 
determ'ina que os servidores da União, 
civis e militares, e os empregad·os de en
tidades paraestatais, que operam direta
mente com Ralos X e substâncias radio
ativas, próximo à.s f·ontes de irradiação, 
terão direito a férias de 20 (vinte) dias 
consecutivos, por semestre de atividade 
profissional, não acumuláveis. 

A proposição do ilusti·e parlamentar 
fluminense, respeitadas as condiçõe> es
tabelecidas na legislação vigente, visa 
a elevar de vinte (20) para trinta (30) 
dias o período de férias semestralmente 
concedido. 

Ao j ustif!car a conven'iência da elas
ticidade do benefício, hoje considerado 
"irrecusável obrigação do Estado", afir
ma o autor do projeto: 

"Todos os profissionais que laboram 
diuturnamente c·om substâncias ra
dioativas têm a saúde exposta a 
graves danos, com risco iminente· à 
própr'Ja vida." 

E mais adiante: 
"A própria Lei n.0 1. 234/50, e o De
creto n.o 29.155/5.1, que a regula
mentou, esmeram-se, à época em que 
foram promulgadas, em prevenir e 
preservar a integridade biopsíquica 
dos que labutam neste mister." 

Aduz, finalmente, que a ampliação 
pretendida encontra apoio no próprio 
Estatuto dcs Funci·onários Públlco.s Civ'i.s 
da União, que entrou em vigor 2 (dois) 
ar.os após a citada Lei, e que fixou em 
30 (trinta) dias o período regul:lr de fé
rias do servidor público. 

Embcra reconheça os elevados propó
sitos que a proposiçã·o do Senador Vas
concelos Torres pr·ocura alcançar, en
tendo que esta Comissão não lhe pode 
dar acolhida, po'is que a matéria é da
quelas que integram o elenco da priva
tividade de competência do Poder Exe
cutivo. 

Na verdade, diz o art. 57 da. Consti-
tuição Federal: 

"Art. 57 - É da competência exclu
siva do Presidente da República a 
iniciativa das le1s que: 
o •••••••••• '. o ••••• ' o ••••••••••• o ••• 

"V - d!sponha.m sobre servidores 
públ!cos da União, seu regime jurí
dico.,." 
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Maniresto-me, ante o exposto, pela 
rejeição do projeto, por considerá-lo ln
constitucional. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator- Eurico Re-.~:en
dc - Carlos Lindenberg- José Lindo
so - Heitor Dias - Nelson Carneiro -
Italívio Coelho - José Samey - Mattos 
Leão - Wilson Gonçalves - José Au
gusto. 

PARECER 
N.0 353, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Sena.do n.O 71, de 1973, que "mo.difi
ca disposiçã,o do Decreto-Lei n.0 

•.. 

1.142, de 30 de dezembro de 1970, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. José Augusto 
o presente Projeto de Lei modifica os 

arts. 4.0, 5.o e 16 do Decreto-Lei n.O 
1.142, de 30 de dezembro de 1970, para 
alterar a de3tinação do chamado s.diclo
nal ao frete para renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM -, a fim de esti
mular a construção de navios em nosso 
Pais. 

o ilustre autor da proposição alega, 
em determinado trecho da sua justifi
cação: 

"Assim, a modificação que pretende
mos no Decreto-Lei n.O 1.142, de 30 
de dezembro de 1970, visa a dar no 
navio novo, constnüdo no Brasil, o 
tc•tal do AFRMM, durante quinze 
anos. 
Aos de idade acima de .15 anos, ape
nas 50% (clnqüenta por cento) do 
arrecadado para o Fundo. 
Por outro lado, para os navios afre
tados, de outra bandeira, Igualmen
te 50% (c!nqüenta por cento) do ar
recadado para o AFRMM, desde que 
esse·s navios tenham menos de 15 
anos de construidos e o armador na
clona! tenha em construção, nos es
taleiros nacionais, navio de tonela
gem equivalente. 
Atualmente, o nav1o velho cobra os 
mesmos fretes dos novos. Com a al
teração proposta do De·creto-Lel n.0 

1.142, os usuários não ficarão obri
gados a utilizar navios velhos, nem 
estes poderão fazer fretes Inferiores 
cm concorrência ruinosa aos navios 

novos, o que pode acontecer, consi
derando-se o seu menor custo de 
manutenção e investimento." 

Louvando os altos objetlvos do projeto 
que, pela justificativa do seu em'inente 
Autor, visa a possibilitar o desenvolvi
mento da indústria brasileira de cons
trução naval, somos, a contragosto, le
vados a ·opinar pela sua Inconstituciona
lidade e, conseqüentemente, pela sua re
jeição por ferir o art. 57, item I, da Cons
tituição. 
. O referido dispositivo constitucional 
deixa bem claras as suas determinações: 

"Art. 57 - É da competência exclu
s'lva do Presidente da República a 
Iniciativa das leis que: 
I - disponham sobre matéria fi
nanceira." 

Robustecendo nossa convicção, verlfl
camo.s que Pontes de Miranda, come·n
tando o assunto, in "Comentários à 
Constituição", segunda edição, pág. 165, 
observa: 

"São leis de matéria financeira, por 
exemplo, as que criam, alteram, ou 
extinguem Impostos ou tributos, as · 
que ape-nas distribuem rendas ... " 

Em face do exposto, somos pela rejei
ção do Projeto de Lei do Senado n.o 71, 
de 1973, por inconstitucional. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relat-or- Wilson Gonçal· 
ves - Heitor Dias - José Lindoso -
He!vídio Nunes - Carlos Lindenberg -
Italívio Coelho - Mattos Leão - José 
Sa.rney - Gustavo Capanema - Nel-
son Carneiro. . 

PARECER 
N.0 354, de 1973 

Da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 24, de 1973 (n.0 112· 
B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados), que aprova os textos "Ido 
Aco11do de Cooperação Técnica e do 
Acordo de Intercâmbio Cultural, fir· 
mado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Quênia, em Nairobi, a 
2 de fevereiro de 1973". 

Relator: Sr. Saldanha Der'li 
Na forma do disposto no art. 44, Item 

I, da Constituição, o Senhor Presidente 
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da República submete à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhados de 
Exposição de Motivos do Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, os textos 
do Acordo de cooperação Técnica e do 
Acordo de Intercâmbio Cultural, firma
dos entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Re
públlca do Quênia, em Nalrobi, a 2 de 
fevereiro de 1973. 

A Exposição de Motivos esclarece: 

"Os acordos visam a criar instru
mentos legais capaze§ de disciplinar 
e orientar a cooperaçao entre o Bra
sll e a República do Quênia nos do
mínios Cultural e de Cooperação 
Técnica." 

O Acordo de cooperação Técnica pre
vê, em seu artigo I, a organização de 
"visitas de funcionários de alto nível, 
encarregad<Js da formulação e execução 
dos planos e programas de desenvolvi
mento de seu pais, para conhecer as 
condições e facilidades existentes na ou
tra Par.te, n<Js campos agrícola, ,indus
trial, cientifico, da administração pú
blica e da metod<Jlogia de formação e 
aperfeiçoamento de quadros técnicos." 

Já o art. II estipula que, com base nos 
conhecimentos técnicos adquiridos du
rante as supramencionadas visitas, po
derão as Partes elaborar programas es
pecíficos de cooperação através do en
vio de técnicos, individualmente ou em 
grupos; da troca de informações sobre 
assunto de interesse comum; do envio 
de equipamento indispensável à reali
zação de um projeto especifico; e de 
treinamento e aperfeiçoamento profis
sional em todos os campos mencionados. 

Os artigos subseqüentes prevêm uma 
série de medidas destinadas a facilitar 
o b·om desempenho dos projetas de co
operação a serem empreendid<Js. 

Quanto ao financiamento dos progra
mas de cooperação, dispõe o art. VIII que 
"as Partes Contratantes definirão, de 
comum acordo, <J modo de seu financia
mento." 

Serão estendidos aos técnicos, profes
sores e estagiários, bem assim aos equi
pamentos doados pela outra Parte Con
tratante, destinados à implantação de 
um projeto especifico, os privilégios e 
imunidades fiscais outorgados, por ca
da Parte Contratante, ao pessoal e equi
pamento da Organização das Nações 
Unidas (art. IX). 

o Acordo Cultural visa a desenvolver, 
de um modo geral, as relações culturais 
entre os dois países, espacialmente nos 
campos científico, técnico, artístico e es
portivo. 

A fim de que esse objetivo seja atin
gido, é prevista a criação, no território 
das Partes Contratantes, de "centros e 
associações destinados à difusão de va
Iare.> culturais da outra Parte." 

Os arts. III e IV do presente ato in
ternacional contemplam a possibilidade 
de ser incrementado o intercâmbio de 
conferencistas, professores universitá
rios, pesquisadores, especialistas e téc
nicos, bem como a concessão de bolsas 
de estudo a estudantes, profissionais li
berais, cientistas e artistas. 

Os demais artigos prevêm uma série 
de medidas que permitirão estreitar as 
relações culturais entre os dois países, a 
saber: intercâmbio de filmes e progra
mas culturais; organização de exposi
ções artísticas e cientificas, conferências, 
concertos e competições esportivas; in
tercâmbio de livros, revistas, j<Jrnais e 
outras publicações de caráter cultural, 
artístico e científico. 

Para facilitar a consecução dos fins 
colimados pelo ajuste em apreço, é pre
vista a constituição "de uma Comissão 
Mista brasileiro-queniana, encarregada 
de velar pela aplicação do presente 
Acordo." 

Como bem salientou o Senhor Presi
dente da. República na Mensagem envia
da a·o Congre:sso Nacional, por ocasião 
da abertura da presente sessão legisla
tiva: 

"A posição do Brasil é de ativa soli
dariedade com os países em desen
volvimento, competindo à diploma
cia braslleira estrel tar o en tendimen
to com os povos que travam com o 
Pais a dura batalha do progresso." 

Atendendo a esse postulado de nossa 
politica externa, temos envldado esfor
ços para instaurar uma ampla coope
ração com todos os paise.s que se en
contram em vias de desenvolvimento e, 
especialmente, com os novos Estados do 
continente africano. 

Acreditamos que os atas internacio
nais ora sob nosso exame muito contri
buirão para o estreitamento das relações 
entre os dois povos, razão pela qual opi
namos pela sua aprovação, nos termos 
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do presente Projeto de Decreto Legisla
tivo. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1973. - Wilson Gonçalves, Presiden
te - Saldanha Derzi, Relator. Arnon 
de Mello - Fernando Corrêa - Nelson 
Carneiro - José Sarney - Magalhães 
Pinto - Danton Jobim. 

PARECER 
N.o 355, de 1973 

Da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 24 de 1973. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
O Senhor Presidente da República, 

c-om a Mensagem n.0 66/73, encaminhou 
à consideração do Congresso Nacional, 
acompanhados de Exposicão de Motivos 
do Senhor Ministro das Relações Exte
ri·ores, os textos do Acordo de C-oopera
cão Técnica e do Acordo de Intercâmbio 
éultural, firmados entre o Governo do 
Brasil e o da República do Quênla, em 
Nairobi, a 2 de fevereiro do corrente an-o. 

Como frisa o Chanceler Gibson Bar
boza, os dois citados convênios objeti
vam "criar instrumentos legais capazes 
de disciplinar e orientar a cooperação 
entre o Brasil e a República do Quênia 
nos domínlo.s cultural e de cooperação 
técnica". 

o Acordo Cultural visa a fomentar o 
intercâmbio artístico, Intelectual e cien
tífico entre os dois países, para o que 
fixa a mútua c-oncessão de bolsas de es
tudos, o intercâmbio de professores e 
conferencistas, o exame de condições de 
reconhecimento da equivalência de di
plomas e títulos universitários expedidos 
nos dois paises, de conformidade com 
a respectiva legislação de ensino, bem 
como a realização de exposições artísti
cas e de representações te a trais. 

Por sua vez, -o Acordo de Cooperação 
Técnica objetiva estabelecer condições 
favoráveis ao aces.so, pelos dois países, 
às experiências e conhecimentos especí
ficos adquiridos pelos dois países no ter
reno da indústria, da agricultura, da 
ciência, da tecnologia e da administra
cão, prevendo, ainda, a elaboração de 
pr.ogramas de cooperação técnico-cientí
fica. 

Com a celebração desses convênios, à 
semelhança dos assinados no ano passa
do com os países da Afrlca Setentrional 
e Central, procura o Governo brasileiro, 
numa autêntica abertura diplomática, 
retomar o cantata com uma área cuja 

importância política, econômica, cultu
ral e técnica se soma, ainda, ao fato de 
constituir uma fronteira natural do Bra
sil e que, a despeito dos laços étnicos 
com o nosso povo e da identidade de 
e.sforços' para seu desenvolvimento, foi, 
durante longo tempo, relegada pela di
plomacia brasileira a segundo plano. 

Os dois acordos firmados com a Re
pública do Quênia se Inscrevem num 
quadr·o amplo de expansão da presença 
cultural e técnica do Brasil num mun
d·o que luta pelos mesmos Ideais de cres
cimento científico, cultural e tecnológi
co. 

Juntamente com os textos remetidos 
anteriormente e já aprovados pelo Con
gresso Nacional, os dois celebrados, este 
ano, com a República do Quênla, con~:
tituem as bases para ·OS cantatas que Ja 
vêm sendo mantidos, com real proveito, 
com representantes de países africanos, 
devendo ser entendidos como a !ídima 
expressão da posição brasileira, "de re
lacõe.s discretas e corretas" dispensadas 
às" Nações africanas e aos seus proble
mas. 

Da mesma forma que os demais acor
dos recentemente firmados pela nossa 
Chancelaria, os ora submetidos à consi
deração desta Comissão rev·elam a mes
ma importância, porque se inserem nas 
linhas mestras da atual política externa 
do Brasil que, como se sabe, pleiteia a 
mudança das regras da convivência in
ternacional, manifestando-se contraria
mente à cristalizacão de posições de 
mando e defende a tese, segundo a qual, 
à medida que um país se desenvolve, 
aumentam as dimensões de seus inte
resses externos e, em conseqüência, sua 
participação e suas responsabilidades nas 
relações Internacionais. · 

O.s acordos firmados conformam-se 
com a nossa política globalista, de ínti
ma cooperação e de atlva solidariedade 
com QS países em desenvolvimento, com
petindo ao nosso Governo fomentar, ca
da vez mais, Intercâmbio de natureza 
cultural e técnica com os povos que tra
vam conosco ~. dura batalha do progres
so. 

A Vista do exposto, a Comissão de Edu
cação e Cultura opina pela aprovação 
dos cltadQs Acordos, nos termos do pre
sente projeto de Decveto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto 
de 1973. - Gustavo Capancma, Presi
dente - Geraldo Mesquita, Relator 
Hclviclio Nunes - Franco Montoro 
Al'llon de Mello - Milton Trindade. 
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O SR. PRESIDENTE (Panlo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

De·vendo realizar-se amanhã, 11 de 
agosto, a solenidade de transmissão do 
carg·o de Governador do Estado do Pa
raná, quando será empossado o Dr. Emí
lio Hoffmann Gome.s, esta Pl'esidência . 
designa representantes do Senado na
qtlele ate os Srs. Senadores: José Esteves, 
Ney Braga, Accloly Filho e Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Sena
dor Lourlval Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, não posso, antes de dar ini
cio ao discurso para o qual me Inscrevi 
<mtem, deixar de manifestar minha sa
tisfação pela eleição de Genolino Ama
do para Integrar a Academia Brasileira 
de Letras, ocupando a cadeira 32, vaga 
em virtude da morte do teatrólogo Jo
racl Camargo. 

Genolino Amado, nascido em Itapo
ranga, no Estado de Sergipe, pertence 
a um clã de notá veis in telectuals. Ir
mão do inesquecível Gilberto Amado, de 
quem foi - como d·eclarou à Imprensa 
e está hoje registrado no Jornal do Brasil 
- "confidente e companheiro de ·todas 
as horas". 

Hoje é um dia de festa para Sergipe, 
cujas tradições de cultura e inteligên
c:ia adquirem, mais uma vez, realce com 
a merecida eleição de Genolino Amado 
para a Academia Brasileira de Letras. 
Apresentando ao grande professor, juris
ta, dramaturgo, memorialista, cronista e 
ensaísta minhas congratulações pelo seu 
Ingresso naquela Academia, torno-as ex
tensivas ao governo e ao povo de Ser
gipe. Nesta rápida homenagem a um 
grande sergipano e excelente amigo, re
gistro em nossos Anais evento de real 
Importância para a vida cultural brasi
leira, de especial significação para o meu 
Estado, que tantos e tão grandes nomes 
tem dado à cultura brasileira! 

Sr. Presidente Srs. Senadores, escolha 
das mais felizes foi realizada pelo D!re
tórlo Nacional da Arena, presidido pelo 
110bre Senador Petrôn!o Portella, que 
sucedeu ao saudoso presidente Filinto 
Müller, ao eleger para a terceira vice
:presldência da Executiva Nacional do 
Partido o acadêmico Luiz Viana Filho. 
.Ao lado do nobre Deputado Ernesto Pe
reira Lopes e do ex-Deputado e ex-Go
vernador Perachi Barcelos, Luiz Viana 

Filho compõe o trio de vice-presidentes 
da Executiva Nacional de nosso Partido, 
constituído de homens de larga experiên
cia na vida pública e de notória ido
neidade moral, cultural e política. 
· O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex."' 

um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 

prazer, nobre Colega. 
O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a faz multo 

bem em destacar a eleição do eminente 
brasileiro Luiz Viana Filho. Em nome da 
Bahia, agradeço a V. Ex. a esse destaque, 
porque, realmente, além dos méritos do 
escolhido, temos de afirmar que se bus
cou também prestigiar minha velha e 
gloriosa Província. De fato, Luiz Viana 
Filho é uma das melhores expressões 
da vida cultural e política do País. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Multo 
obrigado a V. Ex.a, eminente Senador 
Ruy Santos, por esse aparte que vem 
honrar meu pronunciamento. 

O Sr, Fausto Castelo-Branco - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
prazer, nobre Senador Fausto Castelo
Branco. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco - V. Ex.a, 
com muita felicidade, tem trazido ao 
Senado assuntos da maior importância e 
os mais diversos. 

Nesta tarde, toca-me profundamente a 
expressão de admiração e lealdade que 
faz jus a um dos maiores homens pú
blicos e já imortal no Brasil. Por certo 
V. Ex.", com muita propriedade, se fixará 
nos diversos aspectos do homem que é 
Luiz Viana Fllho, quer como Acadêmico, 
quer como Professor de Direito Inter
nacional, ou como Parlamentar que foi, 
e com brilho, durante várias leg1slatu
ras, além de Ministro para Assuntos 
Extraordinários no Gabinete Civil, e 
Governador de Estado, faz V. Ex." mu!to 
bem, porque ele é um exemplo para todos 
nós do presente, para podermos palmi
lhar, confiantes, o futuro. Coloca-se, 
portanto, V. Ex.". Sr. Senador Lourival 
Baptista, na trincheira de defesa da ver
dade histórica, do respeito e também 
do valor que todos damos aos homens 
públicos que melhor representam o Bra
sil . 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. 
Ex." um aparte? 
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O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Devo 
antes, Senador Benjamim Farah, ouvir o 
Senador Eurico Rezende, que já mo ha
via solicitado; depois, ouvirei V. Ex."' 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex."' deve 
dar o aparte ao Senador Benjamim Fa
rah, o que tornará a manifestação de 
todo o Senado, pois S. Ex."' falará como 
líder de Oposição. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - De
pois ouvirei V. Ex."' 

O Sr. Benjamim Farah - Obrigado. 
Quero associar-me a V. Ex."' nesta justa 
manifestação de apreço ao eminente 
brasileiro Lulz Viana Filho. Tive a honra 
de ser Colega de S. Ex."' na Câmara dos 
Deputados, na Constituinte de 1946, e, 
depois em outras legislaturas também. 
Em todas, S. Ex.a sempre procedeu como 
um representante de alta linhagem, no 
estilo de grande parlamentar Inglês: cul
to, fidalgo e com sensibilidade para os 
altos problemas nacionais. Luiz Viana 
Filho não honra somente a Bahia, pois 
honrou o Parlamento, o Gabinete Civil 
da Presidência do Marechal Castello 
Branco, o Governo do seu Estado. Ele 
não somente honra a Bahia, como toda 
a Nação brasileira, pela sua cultura, pela 
sua dignidade, pela sua eficiência, en
fim, pela obra gigantesca que vem rea
lizando no s·etor politico, honrando, tam
bém, a classe política. Essa escolha que 
a Arena vem de fazer agora desse digno 
brasileiro só pode merecer os nossos 
louvores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Ouço 
com multa atenção o aparte de V. Ex.a, 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - No instante 
em que V. Ex.a exprime seu louvor, dian
te da inclusão do nome do Dr. Lulz 
Viana Filho numa das posições mais 
altas daqueles que comandam o maior 
Partido politico da América Latina, que
ro depositar no seu pronunciamento a 
minha solldarledade. 

Foi uma escolha lúcida e justifica-se 
este ponto de vista com poucas palavras 
e alguns argumentos. O Dr. Luiz Viana 
Filho tem, no seu passado, longa, eficien
te e aplaudida experiência parlamentar. 
Quando ocorreu a Revolução e assumiu 
o poder o nosso primeiro presidente do 
ciclo renovador, verificamos, de logo, que 
o Marechal Castello Branco, no seu pro
cesso de seleção, encarava, necessaria
mente, dois aspectos do homem público 
que ele desejava recrutar para o seu 

staff: a cultura e a serenidade. O Presi
dente Castello Branco era um homem de 
gosto admirável pelas Artes e pelas Letras 
e também um admirador profundo dos 
homens dotados de equllíbrlo. Esses dois 
predicados· de Lulz Viana Filho fizeram 
com ele fosse premiado e tivesse o pri
vilégio do ser o Chefe da Casa Clvll do 
Presidente Castello Branco. E saliente
se esta circunstância meritória: o Dr. 
Luiz Viana Filho não ocupa, no mo
mento, qualquer função pública, o que 
dá à escolha maior dimensão de impor
tância. 

Verificamos então, que a escolha do 
seu nome para Vice-Presidente, além de 
consultar os interesses da Revolução Bra
sileira, interpreta fielmente o senti
mento nacional. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato aos apartes aqui proferidos 
pelos eminentes Senadores Fausto Cas
telo-Branco, Benjamim Farah e Eurico 
Rezende. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador José 
Sarney. 

O Sr. José Sarney - Senador Lourlval 
Baptista, V. Ex."', como eu, tem a honra 
de partilhar de uma estreita, íntima e ve
lha amizade com Luiz Viana Filho. Mas 
esse fato não dá às palavras de V. Ex.a. 
nenhuma eiva de suspeição como a 
mim não Impede de, neste Plenário, con
gratular-me com V. Ex.a. e com a vida 
pública brasileira pela presença de Luiz 
Viana Filho num dos cargos do nosso 
Partido. Não é a ele que devllmos enviar 
congratulações. Figura eminente da cul
tura brasileira, biógrafo dos nossos mai
ores, os seus llvros sobre Rio Branco, 
Joaquim Nabuco e Rui Barbosa estão 
plenos do seu acendrado amor ao Brasil 
e do seu conhecimento profundo da po
lítica brasileira. Acho até que foi um 
gesto de humildade de Luiz Viana Fi
lho aceitar participar da Comissão 
Executiva da ARENA. Nesse sentido de
sejo congratular-me com a ARENA por 
t.er na sua Comissão Executiva um ho
mem de tão altas virtudes, um cidadão 
tão correto, um homem tão bom. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço o aparte de V. Ex.a, 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V, 
Ex.a um aparte? 

-
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Nobre Se
nador Lourival Baptista, eu não poderia 
ficar em silêncio neste instante em que 
V. Ex.a, numa feliz oportunidade, apre
cia sob certo ângulo a vida politica de 
Luiz Viana. Desnecessário se toma que 
eu adicione, aqui, outros atributos que 
exomam a personalidade do ilustre ho
menageado, porque os ilustres Colegas 
que o apartearam, anteriormente a mim, 
já manifestaram essas qualidades que, 
realmente, o projetam como intelectual, 
como homem público, como parlamentar, 
sendo, inconstestavelmente, uma das fi
guras baianas de mais expressão na po
litica nacional. Quero apenas, como ami
go pessoal de Lulz Viana, solidarizar-me 
com a iniciativa de V. Ex.a e manifes
tar o meu apreço e a minha admiração 
a este ilustre brasileiro. Muito obrigado. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço o aparte de V. Ex. a. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Sl'. Senador 
Lourival Baptista, congratulo-me com 
V. Ex." pela idéia de fixar, nos Anais do 
•Senado, os aplauso.s da Câmara Alta 
pela escolha para a Comissão Executiva 
da ARENA, do nosso eminente compa
nheiro Dr. Luiz Viana Filho e, nesta 
oportunidade, quero apenas dizer que a 
ARENA soube escolher e escolheu bem. 
escolheu um estadista para compor a 
direção da sua executiva e, nesta hora, 
não seria Pernambuco que faltaria com 
sua palavra. Aqui estou para dizer da 
1conflança do povo pernambucano, da 
ARENA pernambucana na atuação fir
me, equilibrada, e intel!gente C:·o grande 
estadista que é Lulz Viana Fllho. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
multo grato ao aparte de V. Ex.", emi
nente Senador Paulo Guerra. 

V. Ex.a, como os Senadores Wilsol'!
Gonçalves, Fausto Castelo-Branco, Jose 
Sarney e Eurico Rezende, são l!deranças 
autênticas; são lldcrancas que, nos seus 
estados, prestaram serviços e realizaram 
obras, aqueles que exerceram cargos exe
cutivos. 

Quero dizer a V. Ex.ns que os apartes 
com que honraram meu pronunciamento 
multo o enriqueceram, assim como a in
tervenção feita pelo Senador Benjamim 
Farah, do MDB, trouxe também o depoi-

menta da Oposição sobre a lúcida perso
nalidade do grande brasileiro, que é Luiz 
Viana Filho. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite Vos
sa Excelência um aparte? 

O Sr. Antônio Fernand,es - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Um 
momento, eminente Senador Antônio 
Fernandes. Dou o aparte, em primeiro 
lugar, ao nobre Senador Luiz· Cavalcan
te, que já o sollcitou, e depois também a 
V. Ex.", com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor Antônio Fernandes, V. Ex." vai es
perar multo pouco, porque meu aparte é 
breve. Eminente Senador Lourlval Bap
tista, nosso ilustre colega do Maranhão, 
Senador José Sarney, lembrou as quali
dades de biógrafo de Lulz Viana Filho. 
Li os três livros a que S. Ex." aludiu, so
bre Nabuco, Rio Branco e Rui Barbosa. 
Na biografia de Rio Branco, o autor 
atribuiu ao Visconde de Abaeté, um por
tuguês que foi ministro do Brasil mais 
vezes do que qualquer brasileiro, as 
seguintes palavras: "Há convites dos 
quais não é licito escusar-se, senão en
viando a certidão de óbito." No caso da 
Vice-Presidêncla da ARENA, esta é que 
não poderia aceitar de modo algum uma 
escusa de Lulz Viana Filho, tanto pelo 
valor intrínseco desse Ilustre brasileiro, 
como pelos excepcionais serviços que ele 
poderá prestar-lhe. Grato a V. Ex." por 
este registro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex." Concedo o aparte 
solicitado pelo nobre Senador Antônio 
Fernandes. 

O Sr. Antônio Fernandes - Figura al
tamente qualificada na política nacional, 
onde sempre se destacou como Parla
mentar e prestou relevantes serviços com 
discrição e muita eficiência, como Go
vernador do meu Estado, o Dr. Luiz Vi
ana Filho realizou uma administração 
proveitosa, quando sua presença domi
nava inteiramente as funções adminis
trativas e sua liderança revelava-lhe 
grandeza de espírito. Aproveito a opor
tunidade para congratular-me com 
V. Ex.a e com o nosso Partido, a ARENA, 
pela feliz Iniciativa de d•ar conhecimento 
à Casa da escolha desse ilustre baiano, 
para tomar parte nos seus altos esca
lões. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato aos apartes aqui proferidos 
pelos eminentes Senadores Lulz Caval
cante, que representa, com multo brilho 
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nesta Casa, o Estado das Alagoas, e An
tônio Fernandes, do Estado da Bah!a, 
que nos honra com sua presença e que 
dá seu testemunho do valor do ilustre 
brasileiro Lu!z Viana Filho. 

Lu!z Viana Filho, uma das glórias da 
intelectualidade brasileira, integrou a 
Câmara dos Deputados por muitos anos, 
onde representou a União Democrática 
Nacional e, depois, o pequeno, mas bravo 
Partido Libertador. 

Sua atuação naquela Casa sempre foi 
de realce, inspirado nos mais ai tos in te
resses nacionais. Ali, fez sólidas amiza
des, tornando-se companheiro de lutas e 
de Ideais de homens da maior enverga
dura intelectual, moral e cívica que por 
aquela Casa passaram desde a redemo
cratização do Brasil, em 1945. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." faz um 
registro - e sei a dimensão de justiça 
e de amizade que ele encerra - em tor
no da ascensão do intelectual e do nosso 
correligionário à cúpula da Administra
ção Nacional do nosso Partido. Quero as
sociar-me a essa homenagem, justifican
do que ela está movida não pela perspec
tiva de futuro político tão promissor e 
brilhante para um homem das qualida
des die Lu!z Viana Filho, e sim pela 
figura do Intelectual que, ainda nos ai
bares da minha mocidade, me ensinou a 
admirar Rui Barbosa através da magní
fica biografia, em todos os ângulos, In
clusive na suavidade de Dona Maria Au
gusta, na vida do intelectual. Quero as
sociar-me também naquela arte que a 
Bah!a sempre nos sugere, o setor da Inte
ligência e da cultura, que simboliza 
Lu!z Viana Filho. Este, o sentido da ho
menagem que dorme, assim, nos meus 
anos de juventude e cresce e se robuste
ce agora no companheirismo P'Olítico, 
com o correllgionárlo disposto a doar de 
si, da sua Inteligência, do seu civismo 
para o engrandecimento do nosso Parti
do. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.", eminente Líder 
José Lindoso, por este aparte que vem 
de dar, com muita honra para nós, a 
este pronunciamento que estamos fa
zendo. 

Ali, Luiz Viana Filho fez sólidas ami
zades, tornando-se companheiro de lutas 

e ideais de homens da maior enverga
dura intelectual, moral e cívica que 
por aquela Casa passaram, desde a rede
mocratização do Brasil, em 1945. Otávio 
Mangabeira, Milton Campos, Raul Pila, 
Nestor Duarte, Paulo Sarasate, Carlos de 
Lima Cavalcante, Pedro Aleixo, B!lac 
Pinto, Oswaldo Trigueiro, Rondon Pa
checo, Allomar Baleeiro, Juracy Maga
lhães, Prado Kelly, Afonso Arinos, Ruy 
Santos, Gilberto Freire, Magalhães Pinto, 
José Sarney, Paulo Guerra, Carlos Lln
denberg, João Cleofas, Gustavo Capane
ma, Ney Braga, Clemente Marianl, Antô
nio Carlos Konder Reis, Coelho de Souza 
e Abérico Fraga são alguns dos nomes de 
eminentes Parlamentares com que con
viveu, em perfeita comunhão de idéias e 
Ideais. Para felicidade e honra minha, 
também tive o privilégio de ter entre 
meus mais caros amigos na Câmara dos 
Deputados vários desses homens públicos 
que honrariam qualquer nação. Durante 
mais de uma década, travaram uma luta 
comum, mesmo quando integraram le
gendas diversas, mas sempre unidos por 
autênticos princípios democráticos. 

Os desmandos que Infelicitaram o Bra
sil nos Idos de 62 e 63 - tão distantes 
face à espetacular renovação e ao grande 
surto de desenvolvimento, mas que não 
devem nem podem ser olvidados para a 
preservação de nosso futuro - encontra
ram Luiz Viana Filho na trincheira er
guida por bravos compatriotas no Con
gresso Nacional, contra aqueles que pre
tendiam a demolição da democracia 
através da subversão extremista. Ocor
rida a Revolução de 64, o saudoso Pre
sidente Castello Branco o convocou para 
a Chefia do seu Gabinete C!vll, onde o 
grande homem público que a Bahla deu 
ao Brasil, no prosseguimento de uma no
tável linha de marcantes personalidades 
de que Rui Barbosa será .sempre símbolo 
inesquecível, prestou relevantes servicos 
ao novo Governo e à Revolução, no mais 
duro e difícil período de nossa história 
republicana. 

Por escolha de seus coestaduanos, as
cendeu ao Governo do Estado da Bahia, 
ali realizando obra marcante. A par de 
grandes realizações, que hoje colocam a 
Bahia entre os Estados de maior e mais 
intenso progresso, realizou um governo 
de rara altitude, vivendo o povo baiano 
anos de paz e prosperidade. 

Sr. Presidente, seria um despropósito 
se aqui viesse para falar do valor Intelec
tual de Luiz Viana Filho, consagrado 
membro da Academia Brasileira de L~-

.. 
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tras, autor de obras de êxito, biógrafo 
Insuperável de nossos grandes estadistas. 
Homem culto, caracteriza-se pelo fino 
trato de quem teve uma formação primo
ro.sa e que multo nos faz recordar, no 
campo político, um Raul Fernandes ou 
um Milton Campos. Inequívoca vocação 
de homem público, é firme e resoluto, 
mas jamais compartilhou de entreveras 
que, fruto da paixão ou de interesses, 
multas vezes diminuem a vida republi
cana. 

Luiz Viana Filho pôde alcançar o que 
poucos obtêm na vida pública: deixou o 
governo C:•o seu Estado sob a consagração 
de seus coestaduanos, de todos que com 
ele privaram ou trataram. É que em qual
quer posto que ocupou será sempre um 
politico culto e nobre, estadista nato. 

Sua eleição para a terceira vice-presi
dência da ARENA deve, assim, ser realça
da. O alto posto nada lhe dará. Muito ao 
contrário, Luiz Viana Filho, pela sua 
experiência, cultura, educação e espíri
to eívico muito terá a dar à ARENA e. 
assim, ao Brasil e à .Revolução, à qual 
vem servindo com exemplar retidão e ca
})acidade. 

Sr. Presidente, com estas rápidas pa
lavras não presto uma homenagem a 
Luiz Viana Filho, de qualidades e vir
tudes por demais conhecidas de todos 
nesta Casa. Na verdade, felicitações me
rece a ARENA por ter entre seus vlce
presldentes um homem de sua enverga
dura, que muito nos poderá dar em con
tribuições positivas para a solução dos 
problemas partidários e, sobretudo, das 
grandes questões nacionais. 

A eleição de Luiz Viana Filho para a 
terceira vice-pres!dência da Executiva 
Nacional da ARENA, pela sua significa
ção presente e futura, não poderia dei
xar de ser exaltada desta tribuna. Nela 
vemos a convocação de um homem que 
tem contribuição imensa a dar para o 
futuro da plenitude democrática, com 
que os promotores da Revolução de 64 
sempre sonharam, cuja construção exi
ge esforços de todos, especialmente de 
homens de sua dimensão e do seu dis
cernimento! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- De acordo com o parágrafo único do 
art. 66 do Regimento Interno, concedo 
a palavra ao nobre Senador Franco 
Montoro, como Lider. 

O SR. FRANCO MONTORO (Como Lí
der, Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, em nome da Ban
cada do Movimento Democrático Bras!-

lelro, cumpro o dever de comunicar à Ca
sa um triste acontecimento: o falecimen
to, hoje, do ex-Senador José Ermirlo de 
Moraes. 

Nascido em Pernambuco, S. Ex.a, fi
xou em São Paulo o centro de suas ati
vidades. Dedicou-se, como poucos, ao de
senvolvimento brasileiro no plano téc
nico, n·o plano politico e no plano da 
iniciativa privada. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço o 
aparte de V. Ex.e 

O Sr. Paulo Guerra - Pedi o aparte 
para ficar solidário com a atitude de V. 
Ex."· ao registrar nesta casa o faleci
mento do ex-Senador José Ermirlo de 
Moraes. Quero, nesta hora, trazer o sen
timento de pesar de Pernambuco pelo 
falecimento de seu filho Jos6 Ermírio 
de Moraes, principalmente pelo que ele 
realizou na indústria, fixando um ponto 
que o caracterizava bem: o sentido na
cionalista da sua atuação à frente das 
suas empresas. Eu, seu companheiro de 
campanha quando velo para o Senado, 
fui também seu adversário na eleição 
passada. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a V. Ex.a 

Como poucos homens, S. Ex.8 se dedi
dicou ao desenvolvimento brasileiro. No 
campo da iniciativa privada, foi cres
cendo a sua atividade e passou a coman
dar um conjunto industrial e agrícola 
de mais de 30 mil homens. Suas indús
trias, espalhadas por l4 Estados, com
põem-se de dezenas de organizações, que 
valorizam o aproveitamento da maté
ria-prima nacional, explorando a riqueza 
mineral e fomentado o consumo dos pro
dutos agrícolas do País; e sempre, como 
característica de sua a tuação, estava a 
preocupação de fazer com que as suas 
organizações elaborassem os seus pró
prios equipamentos. 

Foi ele Presidente do Sindicato Nacio
nal da Indústria de Cimentos, do Sin
dicato da Indústria de Produtos Quími
cos, do Sindicato Têxtil de São Paulo 
e da Bolsa de Mercadorias de São Paulo; 
foi fundador e Dlretor da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo, da 
qual ê considerado, por deliberação unâ
nime, Presidente Emérito; foi Presiden
te do Centro de Fiação e Tecelagem do 
Estado de São Paulo. 

Mas não apenas na iniciativa priva
da; também na vida pública s. Ex.11 exer-
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ceu atlvldades da maior Importância e 
significação. Foi Presidente da Com
panhia Paulista de Estradas de Ferro, 
foi Ministro da Agricultura e exerceu, 
com raro brilho, as funções de represen
tação do Estado de Pernambuco neste 
Senado. 

Suas manifestações em defesa do in
teresse nacional marcaram sempre um 
ponto alto na defesa do desenvolvimento 
brasileiro. 

Ao mesmo tempo que, com pesar, co
munico o falecimento deste ilustre bra
sileiro, Membro ·desta Casa, informo a 
V. Ex.1', Sr. Presidente, e à Casa que, 
por iniciativa do nobre Senador Virgí
llo Távora, está sendo encaminhado à 
Mesa requerimento solicitando que o 
tempo destinado aos oradores do Expe
diente da Sessão de 17 do corrente mês 
seja dedicado a reverenciar a memória 
do ex-Senador José Ermírio de Moraes. 
li: um pleito de justiça que o Senado e o 
Brasil hão de render a esse grande bra
sileiro, que dedicou a vida ao desenvol
vimento de sua terra. (Muito bem!!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
VIrgílio Távora, que falará como Líder, 
de acordo com o parágrafo único do ar
tigo 66 do Regimento Interno. 

O SR. VIRGíUO TAVORA - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, não como amigo, 
não como Senador, mas como brasileiro 
que vê desaparecer uma das figuras que 
no cenário público mais defenderam as 
soluções realmente naci·onalistas para os 
nossos problemas, uma figura que, vito
irlosa na iniciativa privada, egoistica
mente a ela não ficaram adstritas as 
suas atividades, passando a dar o con
tributo da sua privilegiada personalida
de à vida pública brasileira, é que, 
honra tive de, em ouvindo a notícia do 
infausto acontecimento que enluta São 
Paulo e o Brasil, saudar com emoção, 
em rápidas palavras, um homem que 
realmente dignificou esta terra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
Líder da ARENA, por delegação de S. 
Ex.a o Senador Petrônio Portella, re
queremos seja no Expediente do dia 17 
do corrente reverenciada a memória 
do ilustre homem público, quando po
deremos ressaltar os pontos mais mar
cantes e menos conhecidos da vida da
quele que, desde os albores da sua exis
tência, foi um lutador e que, aos últimos 
momentos da mesma, ainda mantinha 
aquela fé inquebrantável nas idéias que 
defendia e no futuro da Pátria que ido
latrava. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Efetlvamente, foi encaminhado à 
Mesa, subscrito pelo nobre Líder Virgílio 
Távora e outros ilustres Srs. Senadores, 
requerimento ·objeto dos pronunciamen
tos dos Senadores Franco Montoro e Vir
gílio Távora. . 

Solicito ao Sr. 1.0 -Secretário proceda à 
leitura do requerimento. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 138, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo desti
nado aos oradores do Expediente da Ses
são de 17 do corrente seja dedicado a 
reverenciar a memória do ex-Senador 
José Ermirio de Morais. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 
1973. - Virgílio Távora - Franco Mon
toro - Guido Mondin - Paulo Guerra 
- Ruy Santos - Eurico Rezende - Car
los Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- De acordo com o art. 280, III, do Regi
mento Interno, o requerimento que acaba 
de ser lido deve ser votado imediata
mente. 

Em votação. 
O Sr. Eurico Rezende - Peço a pala

vra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 

- Concedo a palavra, para encaminha
mento da votação, ao nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para en
caminhar a votação, Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, o requerimento 
designa o Expediente de sexta-feira pró
xima para a homenagem ao nosso sau
doso Colega José Ermírlo .de Moraes. 

A observação e a experiência revelam 
que o último dia útil da semana é de 
bastante solidão no Congresso Nacional. 
Pergunto a V. Ex." se não haveria possi
b!.lidade de essa homenagem ser de
signada para um dia de mais vivência 
em nossa Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Diante das considerações do nobre 
Senador Eurico Rezende, consulto o au
tor do requerimento, Ilustre Senador Vir
gíllo Távora, se concorda em que se al
tere a data da homenagem requerida. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Pre
sidente, inconveniente maior não vemos. 
Apenas queremos ponderar que na quar
ta-feira próxima serú realizada Sessilo 
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d·o Congresso Nacional destinada a ho~ 
menagear a memória do ex-Presidente 
Filln to Müller. Dois dias seguidos se nos 
afiguram multas homenagens fúnebres 
juntas. Passadas uma ou duas semanas, 
talvez parecesse que não estávamos dan
do a devida atenção a uma figura tão 
ilustre quanto a alvo de nossas. home
nagens. 

Mas, fica a critério de V. Ex." Não 
tenho por que me opor à mudança do 
di a, feitas estas ressalvas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Tendo em vista a manifestação do 
nobre Senador Virgílio Távora, primeiro 
subscritor, a Mesa vai colocar em vota
ção o requerimento com a alteração pro
posta: 

"A homenagem será prestada no 
Expediente da Sessão do próximo 
dia 16." 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
à.csejar fazer uso da palavra para enca
minhar a votação do requerimento, vou 
submetê-lo ao Plenário. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que concordam com 

a aprovação do requerimento queiram 
permanecer sentados. (Palmas.) 

Aprovado. 
Assim, fica designado o Expediente da 

Sessão Ordinária do Senado, do próximo 
dia 16, para se homenagear a memória 
do nosso ex-Colega Senador José Ermí
rio de Moraes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Helvídio Nunes, orador inscrito. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, chegará depois 
de amanhã a Teresina, Capital do meu 
Estado, embora para curta visita, aque
le que durante quinze anos marcou pre
sença de escol na paisagem do Piauí. 

Alagoano de nascimento, piauiense por 
eleição, nordestino da melhor cepa, emi
nente brasileiro, homem de espirita e de 
sensibilidade universais, a sua volta ao 
Piauí constitui motivo de justificado jú
bilo para todos quantos, ao longo de três 
lustros, aprendemos a querê-lo e amá-lo. 

Fundador da Faculdade Católica de 
Filosofia, batalhador incansável na luta 
pelo reconhecimento da F'aculdade de 
Odontologia, um dos artífices da criação 
da Universidade Federal do Piauí, incen
tivador do ensino em todos os seus graus, 
membro da Academia Piauiense de Le-

tras, criador da Rádio Pioneira de Tere
sina, em todos os setores ligados ao de
senvolvimento do Piauí estão fincados 
marcos indestrutiveis da sua multiforme 
a~ão, do seu exemplar zelo, da sua ex
traordinária capacidade de trabalho. 
Vemo~lo na reunião dos Bispos do 

Nordeste, em Campina Grande, na dé
cada de 50, a defender a construção da 
Usina Hldroelétrlca de Boa Esperança; 
vemo-lo permanentemente preocupado 
com as atividades desempenhadas pela 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste; vemo-lo a despender constan
tes esforços no estudo e no equaciona~ 
menta dos problemas brasileiros; vemo
lo integrado nos labores por encontrar os 
melhores caminhos para o crescimento 
estadual; vemo-J.o, enfim, a participar e, 
multa vez, a coordenar e comandar pro
vidências relacionadas com a melhoria 
das condições sócio-econônúcas dos 
piauienses em geral e, de modo parti
cular, dos mais carentes de assistência. 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, ao Cardeal Avelar Brandão Vilela, 
ex-Arcebispo de Teresina e, mais recen
temente, Arcebispo Primaz do Brasil. 

Não me posso furtar, na oportunidade, 
à revelação de um fato que bem demons
tra a sua diuturna atencão, a sua desin~ 
teressada colaboração, o· seu desempenho 
na solução dos grandes e d<Js pequencs 
problemas do Piauí. 

Cuidava o Governo do Estado de ini
ciar as obras de esgotos sanitários da Ca
pital piaulense, que deveriam ser finan
ciadas, sob a coordenação da SUDENE, 
por organismo internacional. 

A transação envolvia interesses de ou
tros Estados nordestinos, que não con
tavam à época, como o Piauí, com pro
jeto técnico, completo, que autorizasse o 
início dos trabalhos. Estudos desenvolvi
dos pelo agente financiador, como é cla
ro, desaconselharam o negócio. E o 
Piauí, para a execução de serviços da 
mais alta importância, ficou momenta
neamente sem recursos. 

Não se cogitava, como é óbvio, de obra 
de fachada, que rendesse juros promo
cionais, mas de realização estreitamente 
ligada ao saneamento básico da Cidade 
de Teresina. 

O Governador não teria outro caminho 
senão o de recorrer a empréstimo. Foi o 
que fez junto ao Banco do Nordeste, 
então presidido 'Pelo Dr. Rubens Vaz 
da Costa, que 111e deu o apoio neces
sário. Restava alcançar a aprovação da 
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SUDENE para o financiamento, àquela 
época penoso para o sofrido Piauí. 

Antes de exarar o despacho final, quis 
a sensibllidade de um grande brasileiro, 
o então Superintendente General Euler 
Bentes Monteiro, ouvir as razões que le
vavam o Governante piauiense a pleitear 
empréstimo nos moldes bancários para 
a execução de obra necessária, mas poli
ticamente adiável. 

Confesso que me assaltaram dúvidas. 
Estava a medir o tamanho da decisão 
quando, inesperada, mas providencial
mente, anunciam a visita de Dom Ave
lar. Passei-lhe os meus receios, as mi
nhas apreensões. A palavra de conselho, 
a palavra de estímulo e palavra de apoio 
não tardou. 

Fui a Recife. Dom Avelar Brandão 
Vilela, o General Euler Bentes Monteiro 
e o Economista Rubens Costa, respecti
vamente, deram os recursos espirituais 
e materiais para que o Governador do 
Piauí pudesse entregar ao seu sucessor, 
quase concluído, o sistema de esgotos 
sa.nitários da principal área edificada da 
Capital piauiense. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. De
monstrei inestimável a presença do Car
deal Avelar Brandão Vilela nos vários 
setores da vida do meu Estado. O que 
afirmei, entretanto, está longe de per
mitir uma idéia global sobre o quanto 
lhe deve o Piauí. 

Alma franca, coração sensível e acolhe
dor, o seu dístico foi integralmente 
cumprido no Piauí: Evangelizar e Hu
manizar. 

Inteligência em ação, orador que ar
rebata, humildade contagiante, o Car
deal Avelar Vilela, no púlpito, no rádio, 
através de conferências, nas cidades in
terioranas, e por ocasião das visitas pas
torais, transmitia a todos os piauienses, 
diariamente, a sua palavra de fé, de 
orientação espiritual, embasada nos en
sinamentos de Cristo e no exemplo da 
sua própria vida particular. 

O Palácio Episcopal de Teresina sem
pre foi o refúgio dos sofred•ores, dos po
bres, dos espíritos atribulados, dos hu
mildes. A todos o então Arcebispo rece
bia e a cada qual distribuía o ensina
mento adequado, que defluía da sua exu
berante paz interior. 

O Cardeal Avelar Brandão Vilela foi, 
110 Piauí, cl1efe espiritual completo, ver
dadeiro e autêntico Pastor, permanen
temente preocupado com ::t sorte do seu 

rebanho. Foi o líder inconteste, liderança. 
não imposta, mas adquirida no exercí
cio d!ário do seu mister. Dai par que na 
solenidade pública de sua despedida, ao 
ensejo de sua transferência para Salva
dor, o Piauí inteiro, de modo especial a 
população teresinense chorou, também 
publicamente, a sua partida. 

O Cardeal Avelar Brandão Vilela, no 
próximo domingo, Iniciará visita de cln
co dias ao Pia ui. 

Não me é possível participar das jus
tas homenagens que lhe serão prestadas. 
Razões imperiosas impe~em-me de cum
prir aquilo que para mim representaria 
agradável dever. 

Mesmo distante, porém, quero partici
par do júbilo geral. E o faço desta tribu
na, por melo da qual envio ao Cardeal 
A velar Brandão Vilela, não apenas o 
abraço formal, mas, sobretudo, o penhor 
da minha amizade e a certeza de frater
nal submissão. (Muito Bem. Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - Arnon de 
Mello - Teotónio Vilela - Augusto 
Franco - Antônio Fernandes ·
Amaral Peixoto - Danton Jobim ·
Nelson Carneiro - Carvalho Pinto 
-- Benedito Ferreira - Osires Tei
xeira - Italívio Coelho - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Cabral. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Franco Monta
ra. (P::usa.) 

S. Ex.n não está presente. 
Estando a esgotar-se o período destí

nado ao Expediente, vamos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 14, 
de 1973 {n.0 107-B, de 1973, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Téc
nica e Cientifica firmado entre ::: 

lliil; ... ... 
• IJ" 

t 
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República Federativa do Brasil e a 
República Arabe do Egito, no Cairo, 
a 31 de janeiro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 291 e 292, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, e 
- de Educação e Cultura. 

Em C:·Jscussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra para discuti-lo, encerra
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada a discussão. Em vo
tação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Esta aprovado. 
o projeto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 14, de 1973 

(N.• 107-B, na Ci1mara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope
racão Técnica e Científica, finnado 
entre a República Federativa do Bra
sil e a República Arabe do Egito, no 
Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Fica aprovado o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica e Cientí
fica firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República Arabe 
do Egito. 

Art. 2.0 -Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- I~m 2 

Discussão, em turno único, do PrO·· 
jeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 
1973 <n.0 113-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Comercial, 
firmado entre a República Federati
va do Brasil e a República do Zaire, 
em Brasília, a 28 de fevereiro de 
1.973, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 291 e 292, <le 1973, <las Comissões 

- de Relações Exteriores e 
- de Economia 

Em cl·iscussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.~ 20, de 1973 

(N.• 113-B/73, 11a Cümara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Comercial, finnado entre 
a República Federativa do Brasil e 
a República do Zaire, em Brasília, a 
28 de fevereiro de 1973. 

Art. 1.o - Fica aprovado o texto do 
Acordo de Cooperação Comercial, firmado 
entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Zaire, em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-Item3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1973, de autoria d·o Sr. Senador Nel
son Carneiro, que revoga os arts. 3,0 

e 4.0 do Decreto-Lei n.0 389, de 26 
de dezembro de 1968, que "dispõe so
bre a verificação judicial de insalu
bridade e periculosidade e dá outras 
providências", tendo 

PARECERES, sob n.0• 163 e 164, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a discus
são. ('Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à 

ordem do dia, para o segundo turno 
regimental. 

-
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É o seguinte o projeto aprovado 
em 1.0 turno: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 20, de 1973 

Revoga os arts. 3.0 e 4.0 do De
creto-Lei n.0 389, de 26 de dezembro 
de 1968, que "dispõe sobre a verifi
cação juliicial de insalubridade e 
periculosidade, e dá outras provi
dências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Sã·o revogados os artigos 3.0 

e 4.o do Decreto-Lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968, que "dispõe sobre a ve
rificação judicial de insalubridade e pe
riculosidade e dá outras providências". 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-- Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro, que a solicitou para 
uma comunicação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, a Universidade Católica de Cam
pinas está realizando, de 5 a 11 de agos
to, o Terceiro Encontro Brasileiro das 
Faculdades de Direito, e a Primeira Fei
ra Nacional do Livro Jurídico. 

Esse encontro tem por finalidade o 
debate e a deliberação sobre teses e co
municações referentes à Metodologia do 
ensino jurídico, tendo em vista o seu 
aprimoramento, a sua adequação às 
reais necessidades do Brasil e ao seu de
senvolvimento econômico e cultural. 

Professores, estudantes, diretores e au
toridades estão sendo convidados para 
participar desse esforço construtivo e 
comum em favor do desenvolvimento do 
Dire·ito em nossa Terra. De outro lado, 
essa feira do livro jurídico tem em vista 
criar oportunidade de divulgação das 
obras jurídicas, assim como facilitar a 
sua aquisição em condições especiais, 
principalmente por professores e alunos, 
de vez que o livro constitui o principal 
h~strumento didático na Ciência do Di
reito. 

Autores e editores foram convidados 
para um cantata pessoal com mestres r 
alunos, dentro da finalidade de uma 
aproximação e tomada de consciência 
dae necessidades atuals. 

Faço esta comunicação, Sr. Presidente, 
para congratular-me com a Universidade 
Católica de Campinas, especialmente 
com o Magnifico Reitor, Professor José 
Barreto Fonseca, e o Presidente da Co
missão Executiva do certame, Professor 
Ismael Gonzalez, por esta brilhante ini
ciativa e contribuição para a adaptação 
do ensino do Direi to às nossas condições 
reais. 

O Encontro de Professores e a Feira 
de Livros são iniciativas que honram 
aquela Universidade e a colocam a ser
viço da comunidade, fazendo com que o 
estabelecimento de ensino não se limite 
à mera transmissão do conhecimento, 
mas se transforme num verdadeiro cen
tro de cultura. 

Com nossos cumprimentos à Pontifícia 
Universidade Católica de Campinas, fa
zemos certamente um ato de rigorosa 
justiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(1\fuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-· Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, irei declarar encer
rada a Sessão, anunciando, antes, para 
a Sessão Ordinária de segunda-feira, dia 
13, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n. 0 15, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que altera disposições da Conso
lidação das Leis do Trabalho, a fim de 
tornar obrigatório, em caso de recurso, o 
depósito da quantia equivalente ao valor 
total da condenação, sem limite máximo, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 s 193 e 194, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade, e 

- de Legislação Social, favorável. 

2 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 37, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que institui o Dia Nacional do 
Aço, tendo 

[ 

• 
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PARECERES, sob n.os 120 e 121, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade; e 

- de Economia, favorável. 

3 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 64, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Milton Cabral, 
que dispõe sobre o fornecimento ou di
vulgação, pela Fundação Instituto Bra-

sileiro de Geografia e Estatística, aos 
Municípios brasileiros interessados, dos 
dados demográficos necessários ao cum
primento d·o § 2. 0 do art. 15 da Con.st!tul
çi:i.o e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 281, de 1973, da 
Comissão 
· -de Constituição e Justiça, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

40 minutos.) 



-- - - - - -

94.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de agosto de 1973 

PRESID:2NCIA 00 SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindo
se - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexanclore Costa - Clo
domir Milet - José Sarney - Faus
to Castelo-Branco - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves - Ruy Carnei
ro - Paulo Guerra - Wilson Cam
pos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista -
Antônio F'ernandes - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Paulo Torres - Magalhães 
Pinto - Benedito Ferreira - Fer
nando Corrêa - Saldanha Derzi -
Ney Braga - Antônio Carlos - Cel
so Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de comunicação refe
rente à escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de 
prévia autorização do Senado Federal: 

- N.0 168/73 (n.0 246/73, na origem), 
de 10 de agosto de 1973, referente à 
escolha do Senhor Murlllo Gurgel 
Valente para exercer a função, em 
Comissão, de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Arábia Saudita. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 356, de 1973 

Da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 14, de 1973 
(n.0 107-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 14, 
de 1973 (n.0 107-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do de Cooperação Técnica e Científica, 
entre a República Federativa do Brasil 
e a República Arabe do Egito, firmado 
no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
dente- José Lindoso, Relator- Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro - Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 356, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 14, de 1973 
(n.0 107-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
I, da Constituição, e eu, .............. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1973 

Aprova o texto do Acordo de Co
operação Técnica e Científica entre 
a República Federativa do Brasil e 
a República Arabe do Egito, firma
do no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o texto do Acor
do de Cooperação Técnica e Científica 

-

-
I 
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entre a República Federativa do Brasil 
e a República Arabe do Egito, firmado 
no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N,0 357, de 1973 

Da Comissão de Re~ão, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 20, 
de 1973 (n,0 113-B/73, na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A ComiSsão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, 
de 1973 (n.0 113-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do Comercial entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Con
selho Executivo Nacional da República 
do Zaire, firmado em Brasília, a 28 de 
fevereiro de 1973. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto 
de 1973. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
José Lindoso - Ruy Carneiro - Wilson 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 357, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 20, de 1973 
(n.0 113-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
I, da Constituição, e eu, .............. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1973 

Aprova o texto do Acordo Comer
cial entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Conselho 
Executivo Nacional da República do 
Zaire, firmado em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - lll aprovado o texto do Acor

do Comercial entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Con
selho Executivo Nacional da República 
do Zaire, firmado em Brasília, a 28 de 
fevereiro de 1973. 

Art. 2.0
- Este decreto legislativo entra 

em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do art. 279 do Re
gimento Interno, determinou o arqui
vamento do Projeto de Lei do Senado 
n.0 94, de 1971, de autoria do Sr. Sena
dor Vasconcelos Torres, que proíbe, na 
admissão, contratação ou qualquer ou
tra forma de relação empregatícia, dis
criminação fundada em omissão ou ele
mento constante de certidão de nasci
mento, sob as penas que comina, consi
derado rejeitado em virtude de ter re
cebido pareceres contrários, quanto ao 
mérito, das Comissões a que foi dis
tribuído. 

A Presidência convoca Sessão Espe
cial do Congresso Nacional a realizar
se dia 15 de agosto, quarta-feira, às 15 
horas, no Plenário da Câmara dos Depu
tados, destinada a reverenciar a memó
ria do saudoso Presidente Senador Fi
linto Müller. 

Tendo sido publicados e distribuídos 
em avulsos os Pareceres n.0 s 38, 39, 40, 
41, 44 e 45, de 1973-CN, das Comilisões 
Mistas incumbidas do estudo dos De
cretos-leis n.0 • 1.276, 1.272, 1.274, 1.273, 
1. 277 e 1. 278, respectivamente, esta Pre
sidência convoca Sessões Conjuntas do 
Congresso Nacional, a serem realizadas 
M plenário da Câmara dos Deputados, 
de acordo com o seguinte calendário: 

Dia 13 de agosto, às 19 horas 
(segunda-feira) 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Decreto Legislativo n.0 26/73-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.0 1.276, de 1.0 de junho de 1973; 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 27/73-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 272, de 29 de maio de 1973. 

Dia 14 de agosto, às 19 horas 
(terça-feira) 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Decreto Legislativo n.0 28/73-CN, 
aprovando o texto do Decreto-Lei 
n.o 1. 274, de 3(} de maio de 1973; 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Decreto Legislativo n.0 29/73-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.o 1. 2'73, de 29 de maio de 1973. 
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Dia 16 de agosto, às 19 horas 
(quinta-feira) 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Decreto Legislativo n.0 30173-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.0 1.277, de 14 de junho de 1973; 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Decreto Legislativo n.0 31/73-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.0 1.278, de 19 de junho de 1973. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Saldanha Derzi. 
O SR. SALDANHA DERZI - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, gostaríamos de 
reunir melhores qualidades de oratória 
para dizer o que foi a atuação de nosso 
eminente coestaduano Senador Filinto 
Müller no cenário político e adminiS
trativo nacional. 

Longe de nós a prosápia de pretender, 
em rápidos instantes, em breves pince
ladas, retratar o ínclito varão, cuja in
teligência, lealdade, pertinácia e eleva
do espírito público todos conhecem. 

Procuraremos, assim, trazer a este 
Plenário apenas alguns aspectos de sua 
personalidade que tocaram mais de per
to à nossa sensibilidade. 

Se amizade e admiração puderem in
fluir para que o exalcemos na ~edida 
justa, por certo o desiderato sera atin
gido. Para tanto, nosso conhecimento da 
trajetória luminosa do grande mato
grossense remonta a 1927. 

Nascido a 11 de junho de 1900, em 
Cuiabá, viveu sua juventude num perío
do de graves agitações, e nesse ciclo 
tempestuoso da vida nacional foi o seu 
nome sacrificado pela torrente passio
nal das incompreensões. 

Teve mocidade turbulenta e aventu
rosa, rica dos predicados que costumam 
surgir no início das grandes carreiras: 
simples, puro, generoso, mas algumas 
vezes impaciente e rebelde; amigo de 
aventuras, tenaz, obstinado, porém do
tado de prodigiosa capacidade de tra
balho e espírito de conciliação. 

Ingressando na carreira militar, dis
tinguiu-se, desde a época de cadete, 
como um moço brilhante. Teve acen
tuada atuação no movimento heróico
romântico do Tenentismo. Percorreu os 
postos do Exército até o generalato, re
velando-se sempre um patriota. 

A vocação para as ciências politicas 
fê-lo bacharelar-se em Direito. 

Ocupou vários cargos na administra
ção pública. Chefe de Polícia da Capi
tal da República. Senador em quatro 
legislaturas pelo Estado de Mato Gros
so. Presidente do Senado. Líder do 
Governo e da Maioria. Presidente da 
ARENA e novamente Presidente do Se
nado. 

Interessado sempre na afirmação dos 
valores humanos da nacionalidade, exer
ceu Filinto Müller o sacerdócio da paci
ficação brasileira. 

Quando afloravam discórdias ou de
sentendimentos na área político-parti
dária, o provecto homem de Estado sur
gia como mediador, rec·ompondo forças e 
pres·tigiando as instituições. 

Tendo participado de um processo po
lítico de conotações ingratas e que ca
racterizou um período complexo, o da 
década de 30, Filinto Müller soube, po
rém, suportar em silêncio, com coragem 
e estoicismo admiráveis, todas as críti
cas e censuras, apesar de ser, como de
monstrou à reportagem da revista Veja, 
de março de 1972, e no livro "Terrorismo 
em Campo Verde" possuidor de forte do
cumentação que o eximia de todas as 
acusações. 

Filinto Müller foi o grande incompre
endido do passado. 

Por fOl'ça de uma angulação equívoca, 
teve o grande Líder que carregar até a 
fronteira da eternidade o fardo da in
justiça. Mas não lhe faltou, em instante 
algum, a serenidade para suportar os 
obstinados detratores. 

Vale mencionar, C·omo um documento 
para a posteridade, seu depoimento com 
relação aos regimes de força: 

"0 mal das ditaduras - declarou ao 
Jornal do Brasil __: é que não são 
capazes de limitar-se no tempo. E 
mais: em torno delas, forma-se le
gião imensa de pessoas interessadas 
em sua manutenção, dispostas a 
conservar, de qualquer maneira, o 
statu quo. Essas forças interessadas 
- salientava - isolam o Chefe do 
Governo, mantendo-o fora do alcan
ce da realidade do meio ambiente. E 
a ditadura que, geralmente, é im
plantada com a melhor das inten
ções e que produz resultados benéfi
cos num período geralmente curto de 
sua atuação, logo se descaracteriza 
e passa a cuidar, quase exclusiva
mente, da sua permanência. Senti 
tudo isso quando ainda pertencia 
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aos quadros de direção do País. E 
foi por assim compreender que dei
xei de ser um partidário da ditadu
ra para reconhecer, como tenho de
monstrado em toda a minha atua
ção na vida pública, a partir de 1945, 
que a democracia é ·o único regime 
que realmente respeita a integridade 
do homem ·e lhe possibil!ta elevar
se e dignificar-se." 

Em 1956, Líder do PSD no Senado, Fi
linto Müller teve ocasião de demonstrar 
sua fidelidade aos ideais democráticos 
ao recursar apoio à apreensão da Tribu
na da Imprensa e do Estado de São Pau
lo, determinada pelo Governo que seu 
Partido apoiava. 

Outro episódio a evidenciar peculiar 
lealdade foi ter apoiado, em 1950, o can
didato de seu Partido, Cristiano Macha
do, o que llie valeu longo período de os
tracismo e derrota como candidato ao 
Governo de Mato Grosso. 

Característica igualmente marcante 
em sua longa caminhada é, sem dúvida, 
a constante dedicação à juventude. Vá
rios jovens, principalmente mato-gros
senses, receberam sua ajuda e acolhida 
generosa. Contribuiu para que muito.s es
tudassem e incentivou-os a ingressarem 
nas lides políticas. 

Numa das últimas cerimônias a que 
presidiu - a do encerramento do cur
so de Liderança Política propiciado pe
la ARENA - dirigiu os traballios com 
carinho e com visível entusiasmo. Foi 
uma solenidade em que ficou evidencia
da a excepcional vitalidade, a flama, a 
dedicação com que Filinto Müller se di
rigia à mocidade. Assistimos ali a uma 
festa de jovens, presidida por um moço 
de 72 anos. 

De outro pesado encargo que lhe foi 
cometido, saiu-se mais uma vez airosa
mente. Referimo-nos à reorganização da 
ARENA, a pedido do Presidente Médici, 
em 1972. Os resultados de seu trabalho 
falam melhor que as palavras. 

Com a tenacidade e o brilho habituais, 
lançou-se de corpo e alma ao trabalho e, 
em cerca de um ano, visitou todos os di
retórios regionais do Partido, arregimen
tando, em suas andanças, milhares de 
novos C·orrel!gionários, tal o seu poder 
de persuasão e de comunicação. Compa
receu a todos os lugares onde sua pre
sença se fez necessária. Dirimiu confl!
tos regionais, pacificando diretórios. Es
clareceu e orientou a todos os compa
nheiros que o procuravam, havendo-se 

de tal forma que, ao término do ano, 
desfrutava de uma posição de absoluto 
fastígio nos meios políticos. 

Bastaria este fato para dar a medida 
do excepcional tirocínio desse lidimo 
condestável da ARENA. 

Apesar de cumulado de atribuições, em 
nenhum momento de sua 1onga carreira 
esqueceu os seus coestaduanos e o seu 
querido Mato Grosso. 

A consideração e o apreço de seus pa
res lhe valeram o título de Sumo Sacer
dote do Congresso. E, para que se tenha 
uma idéia do conceito em que tinha a 
instituição, basta lembrar algumas pala
vras de seu discurso de abertura do Con
gresso Nacional em março deste ano: 

"A Sessão Legislativa que hoje se 
inicia reveste-se de importância 
transcendental e nos reserva tare
fas de inegável repercussão na vida 
nacional, que representam novo 
desafio a nossa vocacão de homens 
politicas. Desafio que· devemos acei
tar como renovação da oportuni
dade de servir ao País e demostrar 
a eficácia do Congresso como insti
tuição insubstituível, dentro do sis
tema democrático em que vivemos." 

Referindo-se aos valores humanos das 
duas Casas do Congresso, na presente 
conjuntura, disse: 

"O último pleito trouxe para a Câ
mara dos Deputado.s uma plêiade 
de jovens e valorosos deputados, to
dos altamente qúaliflcados ... " 
"Qua:nto ao Senado, nunca será de
mais destacar o excepcional valor 
de todos os seus membros, antigos e 
novos Senadores. Entre os seus inte
grantes, há vinte e um ex-governa
dores e dez já foram ministros." 

Dizem os historiadores que todo gran
de homem teve a inspirá-lo uma figura 
de mullier. Filinto não fugiu a essa rea
lidade. Desde 1926, teve, em Dona Con
suelo Lastro Müller sua musa. Essa mu
llier excepcional, em todos os sentidos, 
constituiu um capítulo à parte em sua 
vida. A ela pode ser atribuída grande 
parte dos êxitos de seu e.sposo. Exemplo 
de mãe, de esposa, de avó, até nas ativl
dades políticas secundou seu Ilustre ma
rido, aconselhando-o, aJudando-o. Todos 
quantos privaram da intimidade do 
grande prócer sentiram a influência 
constante, o carinho, o desvelo dessa 
mulher maravilliosa. Até no momento 
último esteve ao seu lado. Se lhe fosse 
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dado optar, nenhum dos dois vacilaria 
em acompanhar o outro no encontro 
derradeiro com o imponderável. 

Dentre os inúmeros atributos que or
navam o caráter de Filinto Müller, de
vemos assinalar que foi sempre amigo 
fiel e dedicado. Neste particular, tra
zemos à colação nosso próprio depoimen
to, amigos que fomos do preclaro líder 
durante quase 35 anos. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. SALDANHA DERZI - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a, como 
representante do Estado de Mato Grosso, 
faz bem em traçar aqui um perfil emo
tivo e sentimental do nosso eminente e 
saudoso amigo Senador Filinto Müller. 
Nós, de Pernambuco, não podemos ou
vir indiferentes esta manifestação de 
V .Ex.a, se não para incorporarmo-nos a 
ela e dizer que o Senador Filinto Müller 
antes de tudo foi fiel aos seus princípios 
e leal aos seus amigos. 

O SR. SALDANHA DERZI - Agradeço 
a V. Ex.a, eminente Senador Paulo Guer
ra, as suas generosas palavras, que in
corporo ao meu modesto discurso. 

Aguardava eu a Sessão Especial que 
iríamos dedicar à memória do nosso sau
doso Líder Senador Filinto Müller. Aí 
então .seria eu talvez designado orador 
oficial. Mas .. .até o momento, não tenho 
conhecimento de quais serão os oradores, 
e se Mato Gro.sso teria oportunidade de 
se fazer representar nessa solenidade. Se 
assim f·or, acredito que o mais indicado 
será o nosso querido amigo e correligio
nário, Senador Fernando Corrêa. Daí o 
atraso destas minhas palavras, aguar
dando essa Sessão Solene. Mas, como se
rá reservada ao nobre Senador Fernando 
Corrêa a oportunidade de falar em nome 
de Ma to Gr.os.so -e acho que Mato Gros
so não poderia deixar de dar a sua pa
lavra nessa Sessão Solene - é que hoje 
me antecipo no preito de saudade, para 
reverenciar a memória daquele grande e 
ilustre amigo e conterrâneo. 

Multo grato a V. Ex." 
Prosseguindo, Sr. Presidente, quero 

lembrar que Fllinto Müller mesmo cos
tumava afirmar que não havia um mu
nicípio de Mato Grosso onde não tivesse 
um compadre. 

Na angústia e na evocação amarga 
desta homenagem, venho inclinar-me 
diante da memória do notável Presiden-

te do Congresso, por ter sido o estadista 
que fez do diálogo uma filosofia, enten
dendo no debate aberto um imperativo 
para a condução mais fácil dos proble
mas brasileiros. 

Tivesse Filinto Müller vivido nos ro
mânticos tempos de Távola Redonda, te
ria cingido as armas de um perfeito ca
valeiro do Rei Artur. 

Desejamos, agora, reproduzir de seu 
discurso, já referido, palavras de Rui 
Barbosa, que se ajustam, como uma luva, 
ao nosso homenageado: · 

"Estremeci a Pátria, vivi no traba
lho e não vendi o ideal." 

Fazemos nossas as palavras de Ésquilo, 
referindo-se a Licurgo: 

"Quem fará companhia a esse ilu
minado? 
Com quem pode ser comparado? 
Quem o iguala?" 

Perdeu o Congresso, Sr. Presidente, o 
seu sumo Sacerdote e a ARENA o seu 
condestável. Perdemos nõs o amigo, o Lí
der, o conterrâneo. Perderam os brasi
leiros um patriota. Perdeu a nacionali
dade um Idealista, um democrata autên
tico! (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, quando se fala 
em desenvolvimento econômico de um 
País, fala-se, necessariamente, em in
dustrialização, embora ninguém possa 
esquecer o indispensável suporte que é a 
agricultura e a pecuária. 

É que o processo tecJ?:Ológico procura 
não apenas responder as necessida~es 
do consumo de bens de uma populaç!l:_O, 
que continua crescendo em progressao 
geométrica, mas, também, atender ao 
processo cumulativo das necessidades 
concorrentes, verificando-se ademais que 
estas se tendem a Incorporar ao campo 
das chamadas necessidades essenciais. 

No fato mesmo de que o homem pro
cura, por uma vocação hedonística, re
duzir a pena do trabalho e participar, 
cada dia mais, do consumo de novos 
bens, criados pelo seu engenho inventivo, 
vamos encontrar explicação para o fenô
meno da concentração urbana, que le
vou o Governo brasileiro, recentemente, 
a equacionar, num estatuto legal, o pro
blema das áreas metropolitanas. 

" 
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ll: que nos grandes centros urbanos o 
homem encontra maiores oportunidades 
de educação, melhor assistência à saúde, 
condições mais aceitáveis de habitação e 
multiplicadas oportunidades de traba
lho, ademais porque, nas cidades, há 
uma enorme variedade de serviços a exi
gir, muito mais do que no campo, a mo
bilização dos Indivíduos para o trabalho. 

Além de tudo, o desenvolvimento da 
tecnologia - está provado pela expe
riência e pelo exame das estatísticas 
mundiais - implica em maior 11beração 
de mão-de-obra nos campos do que nas 
cidades. O que explica, satisfatoriamente, 
na origem, a contínua despopulação das 
regiões agropecuárias e o explosivo cres
cimento demográfico dos centros urba
nos. 

Esse fenômeno vem sendo identifica
do, no Brasil, desde o censo de 1950, e 
n'inguém evitará, que, antes do fim des
te século, mais de dois terços da po
pulaçã·o brasileira se concentrem nas 
cidades, talvez metade do nosso ecúme
no residindo em três megalópoles: a sul
atlântica, abrangendo um périplo que 
circunde o Rio de Janeiro, Belo Horizon
te, Brasília e São Paulo; a norte-atlân
tica, tendo como epicentro o Recife e 
compreendendo de São Luís a Sergipe; e 
a sulista, de Curitiba a Porto Ale·gre. 

Como pretendemos, neste pronun
cln.mento, abordar problemas que dizem 
respeito ao desenvolvimento do Nordes
te e da Amazônia Oriental, vamos exem
plificar as nossas assertivas com o que 
se verificou, nesses campos das endomi
grações, no Estado de Pernambuco. 

Segundo as conclusões do censo de 
1970, a dist:t'lbuição populacional naquele 
Estado que, em 1940, era 29% urbana e 
71% rural, em 1970 apresentava 55% na 
zona rural, 45% na zona urbana. Uma 
proj eção estatística dessa curva conclui
rá que, em 1975, a população rural em 
Pernambuco será pelo menos igual à 
urbana, e, em 1980, haverá, naquele Es
tado 2. 400. 000 rurícolas e nada menos 
de quatro milhões de citadinos. 

Não foi sem razão, portanto, que a 
Drimeira proposição legislativa sobre as 
áreas metropolitanas incluiu, dentre as 
primeiras criadas, o Grande RecUe. 

Reconhecida, pelo Governo e pelo Con
gresso, a magnitude do problema e a ne
cessidade de uma nova criação admi
nistrativa, paro. equacionar-lhe a solu-

ção, providências paralelas devem ser 
urgentemente tomadas, no sentido de 
propiciar a essas grandes concentraçóes 
urbanas os benefícios do desenvolvimen
to nacional, harmon~zados os objetivos 
da eficiência e da eqüldade. 

Ora, com o progresso tecnológico, é 
menos dlfícll melhorar a produtividade 
agrícola do que absorver os excedentes 
humanos, decorrentes da inevitável libe
ração de mã·o-de-obra rural, mediante 
sua utmzação nos setores industrial e de 
serviços. 

Essa absorção deve resultar, também, 
na melhoria do nivel de renda, defla
grando um processo de aumento cres
cente na produção de bens, que garan
tirá o crescimento auto-sustentado. 

Se a população rural em Pernambuco, 
nos últimos trinta anos, aumentou em 
500 mil pessoas, .enquanto a urbana, em 
igual período, se beneficiava de um in
cremento da ordem de dois milhões, tal 
quadro, em menores proporçõe.s, se ve
rifica em todo o Nordeste. 

Conseqüentemente, quem pretendes
se, na década de 1950, elaborar um pla
no de desenvolvimento do Nordeste, não 
teria como fugir à conclusão óbvia de 
que o planejamento económico, nessa 
região, deveria ter como objetivos prio
ritários o atendimento às necessidades 
de serviços citadinos e à criação de em
presas urbanas. 

Essa prioridade .se tornava tanto mais 
clara quanto inevitável a conclusão de 
que a produtividade agrícola, implicando 
em crescente mecanização, tende a libe
rar, continuadamente, a mão-de-obra 
campesina. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com mui
te prazer. 

O Sr. José Lindoso- Ouço V. Ex." com 
a maior atenção, quando enfoca o pro
blema da urbanização e, paralelamente, 
examina a repercussão do problema da 
população no me~o rural. Sabe V. Ex." 
que a matéria de que se ocupa é uma 
das de maior relevo e interesse para o 
Brasil moderno. Nota-se, em todos os 
países adiantados, o aumento da popu
lação urbana e uma diminuição da po
pulação ln terlorana, o que não slgnlflca 
absolutamente o enfraquecimento do se
tor primário quanto à produção. Daí o 
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valor da colocação de V. Ex.n, chaman
do a atenção para a necessidade da pes
quisa na agricultura, posto que, se o fe
nômeno da urbanização se dá crescente
mente no Brasil a ponto de exigir uma 
legislação especial para as áreas metro
politanas, estamos sentindo que, no 
mesmo passo, o Governo, através de em
presas apropriadas, de planos de pes
quisa agrícola, adota toda uma série de 
medidas que visam a levantar o nível de 
produtividade neste setor. O Governo 
está alerta e, dentro de algum tempo, 
teremos superado as dificuldades do 
melo rural, que oferecerá certamente os 
mesmos padrões de desenvolvimento, no 
plano da produtiv'ldade, que V. Ex.a al
meja. 

O SR. WILSON CAMPOS -Agradeço a 
V. Ex.", eminente Líder José Lindoso. O 
aparte de V. Ex.n comprova que a sua 
preocupação é a mesma do .:ontexto do 
meu pronunciamento. 

O PAPEL DA SUDENE 

Esse diagnóstico económico estava 
feito em 1958, servindo de base ao tra
balho do Congresso Nacional que resul
tou na criação, pela Lei n.0 3. 692, de 
1959, da Superintendência para o Desen
volvimento do Nord.este. 

O quadro anterior demonstrava o em
pobrecimento paulatino do Nordeste, 
onde a agroindústr'ia da cana-de-açúcar 
sobrevivia, apenas, graças ao contingente 
económico inaugurado em 1932, ou seja, 
ao protecionismo estatal; que o algodão, 
embora superasse em qualidade, não po
dia concorrer com os índices de produ
tividade de outras regiões do Brasil; que 
a;; demais fibras têxteis só obtiveram 
aproveitamento apreciável no último 
conflito mundial, decrescendo, posterior
mente, sua utilização; que o coco, a car
naúba e o sal não ofereciam suporte su
ficiente ao desenvolvimento económico 
da região. 

Sua agricultura vivia em crise perma
nente, vítima de técnicas precárias e do 
f.enômeno cíclico das secas, sobreViven
do o lavrador em condições precariíssi
ma.s, e emigrando, anualmente, dezenas 
de milhares para o sul do País, enquan
to, paralelamente, se agravavam os fe
nômenos da urbanização e da metropo
lização. O Re·clfe abrigando, em 200 qui
lómetros quadrados, a quarta parte da 
população de um Estado com quase cem 
mil quilómetros quadrados. 

Criada a SUDENE, observaram os téc
nicos a existência de uma única saída: 
a fixação do homem nordestino à terra 
or'lginárla só seria possível, de um lado, 
pela introdução de uma nova tecnologia 
agrária, com a melhoria dos processos 
de cultivo, o apelo a novas culturas, o 
uso racional dos insumos; e, do outro la
d!o, pela industrialização e multiplica
ção dos serviços, para atender à explo
são demográfica urbana. 

Nos dois casos, tanto na introdução de 
novas técnicas de exploração rural, co
mo na absorção da mão-de-obra exce
dida para os centros urbanos, ganhava 
'importância a instalação de empreen
dimentos industriais. 

Feita a única opção, pela SUDENE, 
surgiram as primeiras objeções à politi
ca de desenvolvimento do Nordeste, nos 
moldes empregados: 

a) não estariam os empresários nor
de.stinos pr.eparados para a industriali
zação; 

b) as indústrias ali in.staladas nã·o 
teriam condições para concorrer com as 
do Sul, com amplo mercado consumidor 
à mão, melhor infra-estrutura para o 
esc-oamento dos produtos e maiores fa
cilidades quanto à mão-de-obra espe
cializada. 

Ademais, a industrialização produz 
crescente liberação de mão-de-obra e 
exige grandes somas de capital, duas 
condições, uma inconveniente e outra 
difícil de preencher no Nordeste. 

Não teríamos maiores dificuldades a 
~esponder a es.sas objeções. 

Em primeiro lugar, o. argumento his
tórico: a primeira indústria instalada 
no Brasil foi a do açúcar em Pernam
buco tão proveitosa que atraiu a pirata
r'ia i~ternacional e fomentou a invasão 
holandesa, custando-nos uma luta de 
trinta anos, no século XVII, até a expul
são do Invasor flamengo. Também a pri
meira indústria brasileira de linhas d·e 
coser surgiu em Alagoas, com Delmiro 
Gouveia, aproveitando a energia hidre
létrica; a primeira charqueada do Bra
sli apareceu no Ceará; a primeira grande 
usina hidrelétrica brasileira foi a de 
Paulo Afonso; o terceiro porto é o do Re
cife; os prlmelro.s surtos da industr'iali
zação de fibras e fabricação de tecidos 
ocorreram simultaneamente, em Per
nambuco e São Paulo. 

" 
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Esquecem, também, os auto~;e.s dessa 
restrição, de um fato: grandes indústrias 
sulistas começaram no Nordeste e só 
emigraram, vitoriosamente, para o sul 
;elo Pais, por falta de infra-.estrutura 
económica e auxillo financeiro oficial 
em sua reg:lão. 

Se propiciadas .essas duas· condições, 
teriam decerto, como vieram posterior
mente a demonstrar - condições para 
enfrentar a concorrência, tanto mais 
quanto conscientes de que a sua sobrevi
vência empresarial dep.enderla de sua 
capac1dade competitiva, do seu engenho 
e da sua disposição no enfrentar os con
c•orrentes sullnos. 

Ora, ninguém investe para perder, de
liberadamente. E essa capacidade de 
concorrência dos industriais nordestinos, 
c·om o auxilio da SUDENE, ficou larga
mente demonstrada. 

Basta ver os números em 1970, quan
do o montante de liberação de incenti
vos fiscais, por aquela Super'lntendên
cia, foi da ordem de 726 milhões de cru
zeiros, configurando um incremento de 
49,38% em relação a 486 milhões de cru
zeiros de 1969. Nesse mesmo ano, das 74 
propostas aprovadas, 59 foram para a 
implantação de novas empresas e 15 
para ampliação das existentes, atingin
do a soma de 235,8 milhões de cruzeiros 
os inv.estimentos prev1stos, propiciando 
empregos diretos a 11.848 pessoas. Até 
junho de 1971, os 885 proj e tos aprovados 
pela SUDENE correspondiam a investi
mentos totalizando 11. 400.000. 000 de 
cruzeiros. 

Assim respondia à primeira objeção, 
eloqüentemente, por uma :experiência de 
dez anos. 

A segunda objeção encerrava uma 
verdade relativa. 

Em primeiro lugar, havia, no Nordeste, 
um mercado potencial de quase tr'lnta 
milhões de pessoas, com um crescimen
to dem<:~gráfico anual da ordem de 2,7%; 
em segundo lugar, dados os níveis de 
desemprego, a mão-de-obra seria mais 
barata do que no Sul; em terceiro lugar, 
facilitada a sua especialização, pelas re
conhecidas habllldades e curiosidades do 
homem nordestino. 

Restava, portanto, o obstáculo da es
cassez infra-estrutural. 

Mas o Governo se capacitou da nece~
sidade de uma opção, já prevista, em 

termos negativos, pelo Presidente Artur 
Bernardes: abandonar o Nordeste ou 
desenvolvê-lo. 

E, por imperativ·o da própria segurança 
nacional, optou pelo desenvolvimento, 
criando o sistema dos incentivos fiscais, 
consubstanciado no artigo 34 da Lei n.O 

- 3. 995, de 14 de dezembro de 1961 e no 
artigo 18 da Lel n.0 4.239, de 27 de junho 
d.c· 1963, mais conhecidos como os artigos 
34/18. 

Facultou-se às pessoas jurídicas na
cionais o abatimento, em sua renda tri
butária, de um valor correspondente a 
cinqüenta por cento do imposto devido 
pela renda bruta, desde que investidos 
em programas de desenvolvimento do 
N-ordeste, aprovados pela SUDENE. 

A partir de 1962, a aplicação de tais 
1ncentivos resultou, inegavelmente, na 
mudança do quadro econômico e fi
nanceiro do Nordeste, bastando assina
lar que, no ano passado, o crescimento 
das exportações de Pernambuco foi su
perior ao índice de aumento percentual 
verificad-o para o resto do País. 

Tomando-se como módulo o valor do 
cruzeiro em 1969, até aquele ano os in
centivos fiscais canalizaram para a re·· 
gião 2. 892 milhões de cruzeiros. Se em 
1962 eles somaram 5,7 mUhões, repre
sentando 1,3 da receita tributaria nacio
nal, em 1967 atingiram 526,7, ou seja, 
7% da renda tributária, para superar, em 
1969, os 684 milhões, significando 4,8% 
da venda tributaria nacional. 

Quais os resultados desse investimento 
maclço? 

Entre 1962 e 1969, o Produto Interno 
Bruto do Nordeste teve um incremento 
anual de 7%, superando o do Brasil; a 
renda per capita obteve um acréscimo 
semelhante, enquanto a contribuição do 
Nordeste para as exportações brasileiras 
oscilou entre 14% e 17%, verificada esta 
última cifra em 1969. 

Apesar disso, em 1970 houve uma ato
arda nacional contra a SUDENE, mini
mizados os seus esforços não apenas no 
que tange a melhorias no .se·tor pr'imario, 
mas também de referência à politica de 
industrialização. 

Rebatendo as críticas, em janeiro d•e 
1971, declarava o Sr. Rubens Vaz da Cos
ta, então Presidente do Banco do Nor
deste: 

"Qualquer análise objetiva, que de
fina previamente os indicadores de 
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sucesso e que seja feita com hones
tidade, demonstrará que a SUDENE 
representa um êxito enorme, não só 
em resultados obj e ti vos, tão Impor
tantes para o desenvolvimento, como 
na mudança de mentalidade, co
mo na criação de confiança, na mo
tivação do otimismo do povo nor
destino, elementos absolutamente 
Indispensáveis para que tenham 
'êxito não só os programas da 
SUDENE, como os demais progra
mas federais na região." 

Depositário dos incentivos fiscais, o 
Banco do Nordeste d·o Brasil viu-os ex
pandirem-se vigorosamente, a partir 
de 1965, a tingindo, em 1968, a cifra de 
680,7 milhões de cruzeiros e, em 1970, 
859,3 milhões, o que representa aumento 
de 88,15% em dois anos. 

Os financiamentos feitos em 1969 
criaram nada menos de 24. 000 empre
gos diretos estáveis, implicando em mo
tivar, nos setores diretamente ligados à 
expansão industrial, 120.000 novos em
pregos. 

A verificação deses fatos levou o eco
nomista Alberto o. Hirschman a decla
rar: 

"A eficiência provada do mecanis
mo do crédito fiscal, no estímulo ao 
desenvolvimento do Nordeste brasi
leiro, assim como suas vantagens 
analisadas neste relatório, devem 
fazer com que tal instrumento es
pecífico de politica económica se tor
ne do interesse daqueles que, em 
outros Países, "se preocupam com 
o desenvolvimento". Uma posslb!li
dade que me excita a curiosidade de 
modo especial é a da sua aplicação 
numa escala antes internacional que 
inter-reg!onal." 

De tal. modo vitoriosa a politica de ln
centlvos fiscais, que o Governo Federal 
houve por bem nela inspirar-se para, 
pelo Decreto-lei n.0 756, de 1969, criar a 
SUDA,M, concedendo às pessoas jurídicas 
registradas no País a faculdade cl!e aba
ter, do Imposto de Renda e adicionais 
não restituíveis, até 75% do valor das 
obrigações adquiridas para o FIDAM e 
até 50% do imposto devido, para a in
versão em proj etos agrícolas, pecuários, 
industriais e de serviços na ãrea da 
Amazônia Legal. 

Ninguém mais nega o papel dos incen
tivos fiscais e credltíclos na expansão e 
renovação do nosso parque industrial, 
multo menos em sua diversificação re
gional e integração nacional. 

Isso já foi convenientemente assinala
do, em dezembro de 1970, pelo Ministro 
Pratini de Moraes, ao reconhecer: 

" ... os incentivos de carãter fiscal 
e creditício tém-se revelado efica
zes instrumentos de promoção do 
progresso industrial do País, possi
bllltando o constante aumento dos 
investimentos privados, indispensá
vel ao desenvolvimento económico e 
social da Nação." 

Se tal papel se reconhece à política 
cl!os incentivos fiscais, manda a justiça 
que se reconheça, por Igual, a perfor
mance realizada pela SUDENE, não 
apenas em benefício do Nordeste, mas 
permitindo que o know-how dos seus 
técnicos se projetasse na Amazônia, por 
intermédio da SUDAM, contribuindo 
decisivamente, para o crescimento do 
Produto Nacional Bruto e para a moder
nização do parque industrial brasileiro. 

EXPANSIONISMO INELUTAVEL 

Já o afirmamos anteriormente, mas 
forçoso insitir em que a solução dos 
problemas da urbanização e da metro
pol!zação pode ser encontrac·a na indus
trialização, que leva a produzir em série, 
segundo a progressão algébrica do 
aumento da população. 

Se na agricultura é facil a obtenção 
desses resultados - bastando citar o 
exemplo dos Estados Unidos, onde a tec
nologia agrária permite que 5% da po
pulação alimentem o País inteiro, com 
grande vaza à exportação - no campo 
industrial se exige esforço redobrado. 

Enquanto o Brasil vê sua população 
urbana aumentando 2.5 milhões de pes
soas '(lOr ano, decllnanQO, anualmente 
em números absolutos, a força do traba
lho rural, pelo emprego da máquina e 
paralela racionalização do esforço hu
mano, um problema avulta: o do pleno 
emprego dessa mão-de-obra, que cresce 
explosivamente, a exigir, ademais, a 
produção crescente de bens e serviços. 

Só a industrialização resolverá esse 
problema: conseqüentemente, rla expan
são industrial depende a vlabil!dade do 
Brasil como potência mundial. 

Mas, nesse quadro, cumpre não esque
cer o problema cl!os desníveis regionais, 
cujo equacionamento se relaciona, es
treitamente, com o desenvolvimento na
cional integrado. 

Se já foi dada, pela SUDENE, a pri
meira resposta ao ·desenvolvimento do 

-. 
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Nordeste - como a SUDAM e a 
&UFRAMA respondem, parcialmente, pe
lo problema amazónico - forçoso reco
nhecer, como Imperativo categórico, ln
dispensável a continuidade de uma po
lítica económica de que advieram subs
tanciais resultados para a economia na
cional e para a integração das regiões 
menos desenvolvidas do Brasil, onde en
contramos, d•e um lado o potencial hu
mano e energético e, do outro, grande 
cópia de recursos naturais a explorar, 
principalmente as riquezas do subsolo. 

No Nordeste há, atualmente, energia 
hidrelética abundante, fornecida pela 
CHESF, além de uma população superior 
a trinta milhões de habitantes; na 
Amazônia Oriental, que lhe é vizinha, 
grande cópia de recursos minerais ime
diatamente industrializáveis, ao lado do 
vazio demográfico. 

Fala-se no problema da ocupacão ter-
ritorial. · 

Ora, ninguém ignora, no mundo, que 
a explosão demográfica é filha !la urba
nização, por sua vez contemporânea da 
industrialização. 

Se a Amazônia produz o minério e o 
Nordeste passa a industrializá-lo aten
dendo ao consumo interno e à exporta
ção, no caminho do transplante e pro
cessamento desses recursos ocorrerá, 
inevitavelmente, a urbanização que, à 
sua vez, motivará uma sólida economia 
agropecuária, para abastecimento das 
P9PUiações citadinas e para a exporta
çao. 

Eis aqui a tese que nos propomos 
sustentar: a utilização do expansionis
mo industrial, orientado por um esforço 
conjungado da SUDENE e da SUDAM, 
é o melhor caminho para a integração 
Norte-Nordeste à economia nacional. 
Um excelente estímulo ao nosso proces
so cie desenvolvimento regional in
tegrado. 

Qual a vantagem inicial que apresenta 
o Nordeste, nesse cometimento, além da 
prodigiosa reserva de mão-de-obra e, 
portanto, das grandes possibllld•ades de 
consumo interno? 

A energia elétrica de Paulo Afonso. 

Quando o Governo brasileiro se lançou 
à aventura de Itaipu, procurando dina
mizar a energia de Sete Quedas, em 
etapas sucessivas, tinha consciência da 
escassez energética na região Sul do 
País. 

Não é possível, por outro lacio, esperar 
de braços cruzados, durante um qüin
qüênio, a realização desse sonho. 

É urgente e inadiável o aproveitamen
to integral das reservas energéticas da 
CHESF, a que se somarão, brevemente, 

.no Nordeste, as da Usina da Boa Espe
rança. 

Então, o melhor caminho estará em 
desenvolver aquele parque industrial 
nordestino que mais consome, como ln
sumo insubstituível, a energia hidrelé
trica abundante na região. 

Daí a resposta fácil, intuitiva, incon
testável, nos acode: a exploração indus
trial da bauxita, pela sua transforma
ção em alumínio. 

UMA INDúSTRIA PIONEIRA 

No início deste discurso apontamos 
como obstáculo à política de industriali
zação do Nordeste, por via dos incenti
vos fiscais, a alegação de que os em
presários nordestinos não estavam 
preparados para a implantação de novas 
fábricas na região. 

Tal afirmação seria tomada por inge
nuidade, por quem se lembrasse da ori
gem da indústria açucareira no Brasil, 
ou da aventura pioneira de Delmiro 
Gouveia, ou, mais recentemente, da 
trajetõr!a vitoriosa, nos empreendimen
tos in dustrlais do País, de nordestinos 
como o saudoso ex-Senador José Ermírio 
de Morais que, com inegáveis méritos, 
representou Pernambuco nesta Casa do 
Congresso Nacional. 

Mas vamos apresentar outro exemplo, 
mais recente e mais jovem: o de Eurico 
Pflsterer, fundador da ALUMINIO S/A, 
ASA, em Pernambuco, que deu crédito 
à política dos incentivos fiscais, que con
fiou na SUDENE e no Banco do Nordeste, 
que acreditou na capacidade empresa
rial dos nordestinos e, hoje, dirige uma 
das mais florescentes indústrias de la
minação e extrusão de alumínio do País. 

Nascido em 1921 e tendo servido o 
exército, até o fim da última guerra 
mundial, Eurico Pfisterer, concluído o 
2.o ano de Engenharia em Recife, resol
veu, aos 24 anos, engajar-se na atlvlda
de industrial, adquirindo a Serralharia 
Moreira Júnior, hoje Empresa Metalúr
gica Pagani Pinheiro. Em 1947, fundou 
a Ferro Construtora Limitada, para a 
fabricação de esqttadrias em bronze e 
estruturas metálicas; em 1949, percorria 
a Europa e os Estados Unidos, para es
tudar a organização de empresas que 
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ut!llzavam o alumínio, entrando em con
tacto com a "ALUMINIUM INDUSTRIE 
AKTIEN", em Zurlch, que passou a re
presentar no Brasil; em 1951/52, amplia 
as Instalações da ALUFERCO e, em 1954, 
vence concorrência Internacional para 
fornecimento de 800 toneladas de perfis 
de alumínio à Cidade Universitária do 
Rio de Janeiro. Em seguida, funda a 
SOTECO e a ALCISA; de 1955 em diante, 
dedica-se à localização de depósitos doe 
bauxita no Pais e é autorizado a estudar 
a instalação de uma subsidiária da 
AIAG no Brasil. Volta à Suíça, em 1957, 
para aperfeiçoar-se no conhecimento dos 
processos de produção e manufatura do 
alumínio e em 1959 inaugura a fábrica 
da AISA que, em 1963, rescinde contrato 
com a ALCISA. 

Em 1964, comanda um grupo de indus
triais na elaboração de proj e tos e, no 
ano seguinte, transforma a ALCISA em 
distribuidoora, por conta própria, da 
ALCAN. 

Finalmente, em abril de 1967, Eurico 
Pfisterer apresenta à SUDENE, sob o n.o 
10.207, o projeto Industrial da Alumínio 
Industrial - Extrusão e Laminação. 

Ao seu lado se colocam, nesse empre
endimento, alguns pernambucanos de 
igual têmpera e semelhante descortino: 
- Maurício Melra de Vasconcelos, In
dustrial, com larga experiência em ad
ministração de empresas; - Raul Mar
tins, especializado em gerência. empre
sarial e administração financeira; -
Valter Moreira Lima, engenheiro civil 
e milltar, antigo Superintendente do 
Porto do Recife e do Porto de Cabedoelo 
e professor de Administração; - José 
Gnaspini, engenheiro mecânico, com 
experiência em metalurgia e extrusão de 
alumínio. 

Eis uma equipe de técnicos, com vasta 
experiência empresarial que, em cinco 
anos, instalou e fez funcionar, no lito
ral pernambucano, uma das mais flores
centes indústrias de alumínio do --País 
que, começando com cem empregados, 
decuplicou esse número em um qüin
qüênio e pode, perfeitamente, elevá-lo a 
dez mil, antes de terminar esta década. 

A rápidoa biografia que apresentamos 
de Eurico Pfisterer e seus companheiros 
oferece dados demonstrativos da exis
tência, em Pernambuco, de homens com 
iniciativa empresarial capaz de apro
veitar os recursos propiciados pela 
SUDENE para a industrialização do Nor
deste. 

O primeiro tento foi lavrado pela ASA 
quando escolheu, para localização do seu 
parque industrial, a cidade de Igaraçu, 
numa planície, diante de uma enseada 
natural, fadada a transformar-se num 
grande porto, a ter menos 50 qullômetros 
do Recife. e a igual distância de João 
Pessoa. Já, então, sabia Eurico Pfisterer 
da provável existência, próximas ao lito
ral do Pará, de vastíssimas jazidas de 
bauxita, que é a matéria-prima para a 
produção da alumina, de que resulta o 
alumínio. 

Teve alcance e discernimento para 
vislumbrar o futuro, o que não ocorria 
com tantos empresários brasileiros com 
vistas apenas às potencialidades do sul 
doo Pais, Incapazes de perceber as vastas 
perspectivas da extrusão e laminação 
do alumínio no Nordeste, claramente 
aberta a possibilidade de utilização, em 
futuro próximo, do potencial da bauxita 
paraense, onde se estimam as maiores do 
mundo. 

Talvez não a ignorância mas o como
dismo Influísse nessa conduta dos indus
triais sulistas, ou o fato de que, inte
grados numa economia desenvolvida, 
não confiassem investir recursos numa 
região subdesenvolvida, apesar das suas 
claras potencialidades. 

Talvez não se advertissem eles de que, 
representando a energia elétrica 30% 
dos insumos aplicados à indústria do 
alumínio, ali estava a CHESF a oferecer 
abundante suprimento a essa iniciativa. 

Ou não enxergassem, no litoral nor
destino, uma ampla porta aberta sobre 
o Atlântico, nem percebessem, ademais, 
que toda a matéria-prima poderia ser 
transportada em navios, de um porto 
natural no Rio Trombetas até o porto 
marítimo de Igaraçu. 

O sopesamento de todas essas cond·i
ções influiu no planejamento elaborado 
por Eurico Pfisterer e sua equipe e re
sultou, desde Jogo, na primeira vitória: 
a AISA demonstrando, cabalmente, as 
enormes possibilidades da industrializa
ção do Nordeste, com o aproveitamento 
da energia de Paulo Afonso e já agora, 
se o Governo federal o quiser, com a uti
lização das riquezas minerais da Amazô
nia Orlen tal. 

Eis, portanto, os fatores que se reú
nem para garantir a perenidade doesse 
empreendimento; o transporte da alumi
na porto a porto, para a produção do 
alumínio; um caminho para a integra-

• 
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ção Norte-Nordeste, com o aproveita
mento das jazidas paraenses, que só 
encontram similar quantitativo na 
Austrália; o aumento vertical do con
sumo do alumínio, no Brasil e no mun
do; o know-how de que dispõe a ASA; 
por seus contatos internacionais para a 
transformação da alumina. 

A ASA é uma empresa tipicamente 
nacional, com capital votante cem por 
cento brasileiro, possuindo, hoje 20.000 
aclonistas, como resultado da aplicação 
dos lncen ti vos fiscais dos artigos 34/18 e 
14. 

A credibilidade do empreendimento 
foi, desde logo, verificada pela SUDENE 
e, em 1968, a ASA inaugurava sua pri
meira prensa, dispondo de cem empre
gados. Hoje tem mil empregados e todos 
aqueles pioneiros são acionistas da em
presa, ninguém recebe salário mínimo 
e o salário médio é de 870 cruzeiros, in
cluídos os encargos sociais. 

A mão-de-obra especializada, inicial
mente buscada no sul do País e no ex
terior, é, hoje, inteiramente nordestina 
em condições esses empregados de ar~ 
ranjar colocação em qualquer país, na 
sua especialização, graças à capacidade 
de apreensão do operário do Nordeste. 

AMPLIAÇÃO URGENTE 

Atualmente a ASA produz variada 
gama de laminados e extrudados de alu
mínio, com total colocação no mercado 
consumidor, compreendendo perfis só
lidos e tubulares, com ou sem anodiza
ção; satlnaC:·o ou eurocolor; perfis semi
usinados, anodlzados ou não; produtos 
trefilados (barras, parafusos, pregos e 
:rebites) ; chapas esticadas nuas, pinta
das, em bobina ou formato e formadas; 
telhas onduladas, chapas laminadas, fi
tas pintadas para persianas; chapas 
para tubos e móveis, como para canos 
de irrigação; folhas finas para conden
sadores; folhas intermediárias de espes
sura variável; folhas transformadas, 
coladas, parafinadas, pintad-as e roto
gravuradas. 

A produção desses extrudados e lami
nados, de larguíssima aplicação indus
trial e uso doméstico, é de 21.600 tonela
das por ano. 

Em recente proposta à SUDENE, para 
integrar a empresa mediante produção 
de sua própria matéria-prima, a ASA 
reivindicou a implantação de uma uni
dade Industrial d·estinada à produção de 
40.000 toneladas por ano, a partir da 

redução da alumina, ficando com 21.810 
toneladas para autoconsumo e destinan
do 18.900 toneladas ao mercado interno, 
carente de lingotes de alumínio e, por 
isso, apelando, crescentemente, às im
portações. 

Indicou à SUDENE as seguinte van
tagens: 

a) o terreno, junto às unidades de 
extrusão e laminacão, permite o trans
porte ào material 'em estado líquido, a 
distância inexpressiva; 

b) possibilidade de porto próprio jun
to à fábrica, para receber alumina prin
cipalmente da Amazônia; 

c) proximidade dos portos de Cabedelo 
e Recife; 

d) aproveitamento de uma estrutura 
administrativa existente e do melhor 
gal>arito técnico; 

e) utilização de know-how de grupos 
internacionais para a produção de alu
mínio, com experiência e êxitos com
provados em todo o mundo. 

A receita projetada, nesse empreendi
mento, atinge um total de cerca de 413 
milhões de cruzeiros, para uma produ
ção de quase 40 mil toneladas anuais. 

A ASA apresentou as seguintes justi
ficativas ao projeto de redução de alu
mínio: 

a) implantação de indústria pioneira 
na região, utilizada a mais avançada 
tecnologia do mundo; 

b) substituição da importação de lin
gotes pelo Brasil, atualmente compran
do no exterior; 

c) melhoria da rentabilidade de em
presa existente; 

d) criação de 314 novos empregos di
retas e está veis; 

e) melhoria dos padrões industriais 
da região. 

A ASA resolve produzir sua própria 
matéria-prima, prestes a concluir o pri
meiro projeto de laminação e extru
são, podendo apresentar à consideração 
da SUDENE o seguinte quadro evolutivo 
do seu capital social: 

Em abril de 1967 .. . .. . 1. 000. 000 
Em agosto de 1967 . . . . 32.000.000 
Em maio de 1969 ...... 100.000.000 
Em setembro de 1970 . . 125. 000. 000 
Em junho de 1971 ..... 200.000.000 
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Uma empresa que multiplica duzen
tas vezes o seu capital social, aumen
tando-o em quase 500% no período de 
quatro anos, revela duas coisas: exce
lente capacidade empresarial e melhor 
escolha de objetivos do empreendimen
to. 

Da vitoriosa luta encetada pela ASA 
no Nordeste, podemos tirar as seguin
tes conclusões: 

a) a prova da grande capacidade em
presarial dos modernos industriais nor
destinos; 

b) o êxito da política dos incentivos 
fiscais promovida pelo Governo brasi
leiro; 

c) a prova de que tanto a SUDENE 
como o Banco do Nordeste souberam 
aplicá-la com vantagem para a indus
trialização daquela região; 

d) a certeza de que, no caso da explo
ração do alumínio, será um instrumento 
insubstituível para a integração econó
mica do Nordeste e da Amazônia, numa 
verdadeira sinergia, ao compasso do de
senvolvimento brasileiro. 

CONCLUSÃO NECESSARIA 

Tudo isso indica, ao Governo Federal, 
um caminho inadiável e !nsubst!tuivel, 
como opção atual e necessária; a ins
talação de uma Central de Alumínio no 
Nordeste, a ser localizada no litoral 
pernambucano, preferentemente em 
Igaraçu, para aproveitar a inegável ex
periênci:J. da · ASA, a grande enseada 
atlântica ali existente, transformada 
em porto do alumínio, com o aproveita
mento das jazidas de bauxita do rio 
Trombetas, transportacra dum porto flu
vial paraense, para a sua transformação 
em alum!na no litoral pernambucano. 

A imprensa especializada tem falado 
no assunto, tratando, precisamente, da 
calcinação da bauxita e produção de 
alum!na no Nordeste, trazida a maté
ria-prima do Pará. Se esse assunto 
ocupa a atenção dos boletins especiali
zados, nada mais certo que esteja nas 
preocupações do Governo, merecendo 
estudos de viabilidade nos Ministérios 
das Minas e Energia, da Indústria e do 
Comércio e do Planejamento. 

A essa altura, os grupos internacio
nais, radicados em algumas empresas 
brasileiras de extrusão e laminação do 
alumínio, devem ter suas vistas coloca
das sobre a bauxlta paraense e suas 

atenções voltadas para a produção da 
alumlna no Nordeste. 

O mundo tem fome crescente de alu
mínio. 

A sua atil!zação, por efeito do pro
gresso Industrial, passou, de algumas 
dezenas de quilogramas em 1859, a cin
co milhões de toneladas anuais em 1970. 
Tal avanço em seu aproveitamento e a 
evolução tecnológica no seu processo de 
utilização que, hoje, em uso múltiplo e 
insubstituível, representa o mais barato 
dos minerais não ferrosos. · 

Forçoso reconhecer que se deve o de~ 
senvolv!mento dessa indústria, a partir 
de últl!_lla década do século passado, à 
produçao da alum!na por eletrólise, a 
partir da bauxita, identificada em jazi
das, em 1821, pelo químico francês Ber
thier. 

Há muitas espécies de bauxita, consi
derando-se de maior rentabilidade na 
produção de alum!na aquela localizada 
na zona tropical o a subtropical. No Bra
s!l, os solos mais ricos em ba ux!ta são 
os de Minas Gerais, Maranhão e Pará. 

A J::auxita de Minas, produzida em 
Poços de Caldas, Ouro Preto e na serra 
do Esp!nhaço, vai atender às indústrias 
daquele Estado e do Sul do País. 

A do Maranhão, na !lha Tauíra (na 
baía de Turiaçu) e na serra Pirocaua, 
bem como a do Pará, no rio Trombetas 
e no rio Capim, deverão alimentar as 
laminações e extrusões do Nordeste. 

JUSTIFICANDO UMA OPÇÃO 

Cremos, a esta altura, ninguém duvi
dará da necessidade inadiável de explo
ração da bauxita paraense, propician
do-se, à Amazônia Oriental e ao Nor
deste, uma nova arrancada no caminho 
da indústria extrat!va e da crescente 
industrial!zação do alumínio. 

Considerando-se, porém, que um em
preendimento desse vulto - a produ
ção, em larga escala, da alum!na, que 
alimentará as extrusões e laminações 
existentes na região - exige a mobili
zação de copiosos recursos, nada mais 
certo que a sustentação de tese que vi
mos esboçando: cumpre ao Governo fe
deral instituir uma empresa de econo
mia mista, com os recursos da União, 
dos Estados interessados e da !n!c!at!va 
privada, para enfrentar esse formidável 
empreendimento. 

' f 
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Por que sustentamos sua localização 
em Pernambuco? 

Além das razões apresentadas, no de
curso desta exposição, cabe-nos assina
lar que, sendo a siderurgia, hoje, in
substituível suporte do desenvolvimen
to, o Nordeste, em benefício de quem o 
Governo Instituiu vitoriosa politica de 
incentivos fiscais e financeiros, se ca
racteriza pela pobreza de ocorrências 
mineralógicas de maior vulto. Mas tem, 
como ficou demonstrado, excelentes 
condições para usinagem e processa
mento de minérios não-ferrosos, dada a 
abundância energética, a riqueza de 
mão-de-obra, uma tecnologia de êxito 
comprovado e vários portos atlânticos 
apreciáveis. 

Sobreleva, dentre todas as razões, a 
existência da ASA, uma empresa de ca
pitais autenticamente brasileiros, com 
um know-how verdadeiramente invejá
vel. 

Uma primeira estimativa da cubagem 
das jazidas de bauxlta do rio Trombetas 
revelou um potencial de SOO milhões de 
toneladas. Sendo o consumo atual de 
cerca de 150. 000 toneladas, que poderá 
elevar-s~ para 900 mil ou um milhão 
em 1985, temos certeza que aquelas re
servas nos garantem, pelo menos, cem 
anos de consumo interno. 

Ora, o transporte marítimo, do rio 
Trombetas ao porto do Recife, ou, pre
ferentemente, com a necessária amplia
ção, ao de Igaraçu, é um caminho fácil 
para a bauxita paraense. Incontestável 
a melhor situação da futura Central de 
Alumínio naquele ponto do litoral per
nambucano, onde há facilidade para a 
construção de silos para descarga da 
alumina, ademais notável a proximida
de junto ao fomo de eletrólise, alimen
tado pela energia da CHESF. 

Há, ainda, nesta solução, a vantagem 
da ASA como ponto de apoio, não só es
trutural, mas de consumidor necessário 
e crescente, principalmente depois da 
ampliação já pleiteada à SUDENE, sob 
os melhores auspícios. 

Se ali instalada a central de Alumí
nio, a ASA estará desde logo em condi
ções de consumir 100 mil toneladas de 
alumlna, para a produção de semi-aca
bados, e por laminação e extrusão. 

Aqui devemos salientar um aspecto 
importante, no que tange à. mobilização 
de mão-de-obra e ao incremento indus
trial no Nordeste: como decorrência do 

crescimento da produção de extrudados 
e laminados, teremos a germinação de 
novas Indústrias tributárias, produzindo 
seml-acabados para: 

a) a construção naval; 
b) a construção civil; 
c) os transportes ferroviários e rodo

viários; 
d) postes de transmissão de alta ten

são; 
e) pistões, latas, lâminas e perfis di

versos; 
f) a indústria de móveis e eletrodo

mésticos. 
Eis, portanto, delineado um vasto 

complexo industrial, que revela a capa
cidade germinativa da indústria de alu
mínio, indicando-a, em termos de indu
ção econõmica do Governo federal, co
mo a mais própria a justificar a parti
cipação aclonárla da União numa Usi
na Central, localizada em Pernambuco, 
pelas abundantes razões já expostas. 

Em próxima oportunidade, voltare
mos ao assunto. 

Mas cremos ter demonstrado, com ar
gumentos preferentemente de ordem 
econõmica e alguns dados técnicos que 
conseguimos, que urge, para o desen
volvimento mais rápido do Nordeste, a 
instalação, em Pernambuco, de uma 
Ce·ntral de Alumínio e que nenhum Es
tado teria melhores e mais ponderáveis 
razões para esse pleito. 

Se abusei da paciência de V. Ex.as, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, fui levado, 
antes de tudo, pelo desejo de tornar-me 
convincente, tanto mais quanto a mi
nha convicção não decorre de bairris
mo, mas do sadio regionalismo que une, 
aqui, as Bancadas nordestinas, quando 
se trata de redimir uma região que tem 
procurado e multas vezes o tem conse
guido, desde o nascimento da nacionali
dade, colaborar, patrioticamente, para 
a grandeza e o desenvolvimento do Bra
sil. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ruy Santos, por cessão do nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, os dias tristes que a mi
nha terra vem atravessando, há alguns 
meses, tornaram-se mais tristes, neste 
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fim de semana, com o desaparecimento 
de quatro das melhores figuras da co
munidade baiana: o Professor Fernando 
São Paulo, o Dr. Fernando de Menezes 
Góis, o Prof. Antônio Caldas Coni e o 
artista Leão Rosemberg. 

O Professor Fernando São Paulo, que 
faleceu internado num asilo religioso, foi 
meu professor na Faculdade de Medici
na da Bahia, na cadeira de Terapêutica. 
E que grande mestre, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores! Cumpridor dos deveres, ze
loso, para alguns alunos até exigente, 
mas não indo sua exigência além daqui
lo que ministrara em aula. 

Filho da cidade de Feira de Santana, 
já se encontrava aposentado na Facul
dade, por limite de idade e só por esse 
motivo é que se aposentou. 

Instalou-se, depois, no seu organismo, 
um processo de arteriosclerose generali
zada e Fernando São Paulo internou-se 
num asilo religioso, onde faleceu. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Waldemar Alcântara- Na qua
lidade de ex-aluno do Professor São 
Paulo, não poderia deixar de manifestar 
o meu pesar pelo seu falecimento, de que 
estou tomando conhecimento agora. Pa
ra nós, alunos da velha e tradicional Fa
culdade de Medicina da Bahia, o Profes
sor São Paulo adquiriu, na sua fase de 
atividade, uma expressão jamais supe
rada por qualquer outro dos grandes ca
tedráticos àquela época em que eu estu
dava, e V. Ex.a já ensinava, na Faculda
de de Medicina da Bahia. O Professor 
São Paulo deixa, realmente, um sem
número de alunos, discípulos espalhados 
por todo o Brasil, e foi, durante muito 
tempo, um verdadeiro sustentáculo da
quela gloriosa Faculdade. Sabia que o 
Professor São Paulo já se encontrava 
doente, afastado do magistério, mas só 
agora, sou surpreendido por essa doloro
sa noticia que V. Ex.a nos traz, a qual 
me toca profundamente, porque fui um 
dos seus grandes admiradores. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço a V. 
Ex.a, Senador Waldemar Alcântara. 

Fernando São Paulo não estava afas
tado apenas da cátedra; da c!lnica tam
bém, de há muito, ele havia se retirado. 

Que grande clínico ele foi! Talvez te
nha sido um dos últimos médicos de fa-

milia, para usar a expressão consagrada, 
com consultório aberto em Salvador; pa
ra ser examinada por Fernando São 
Paulo, vinha gente de todo o interior da 
Bahla e até de Pernambuco e do Piauí, 
tal o renome que granjeara. 

Foi também escritor. Deixou publica
dos vários livros, inclusive um dicionário 
de sinónimos de expressões populares 
quanto às designações cientificas de cer
tas moléstias. Sua morte causou, natural
mente, ao meio médico baiano, à socie
dade, aos seus discípulos, tremendo 
pesar. 

Outro professor baiano, igualmente da 
Faculdade de Medicina, que desapareceu 
neste fim-de-semana, foi Antônio Caldas 
Conl. Médico, escritor, também com vá
rios livros publicados, deixa viúva e vá
rios filhos. Morreu lamentavelmente 
num desastre na estrada de rodagem 
Bahia-Feira, na última sexta-feira. 

Fernando de Menezes Góis, o terceiro 
dos mortos que venho aqui hoje recor
dar, em nome da Bahia, foi meu contem
porâneo de colégio. O seu irmão, Fran
cisco de Menezes Góis, foi meu colega de 
turma, e muitas vezes freqüentel a casa 
dos seus pais, pois fazia banca com ou
tros colegas na casa do velho Tertulia
no Góis. Fernando Góis cedo deixou a 
advocacia, dedicou-se à vida bancária, 
foi diretor e, por último, vice-presidente 
do Banco da Bahia, um dos principais 
estabelecimentos de crédito da minha 
terra. 

Leão Rosemberg é o mais moço dos 
quatro. Morreu também em desastre de 
estrada de rodagem, na Bahla-Felra, 
com a sua esposa. Era um jovem artista, 
fotógrafo admirável. Eu mesmo possuo 
um poster esplêndido, feito por ele. Era 
estimado, rapaz ainda, cheio de alegria, 
de vida, querido por toda a terra baiana. 

Assim, Sr. Presidente, nestes três últi
mos dias, a Bahia viu desaparecerem 
quatro pessoas das mais estimadas na 
comunidade baiana, e é para registrar o 
desaparecimento delas, com o meu pesar, 
e o pesar da Bahia, que digo estas pala
vras de saudade. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Esteves - Milton Trindade -
Augusto Franco -Benjamim Farah 
- Gustavo Capanema - Orlando 
Zancaner - Osires Teixeira 
Mattos Leão - Lenolr Vargas. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Srs. Senadores, comunico ao Plenário 
que, quando do falecimento do nosso 
pranteado e saudoso Presidente Filinto 
Müller, determinei ao Sr. D!retor-Geral. 
fretasse um "Boeing" da VARIG, a fim 
de trazer o corpo do eminente homem 
público, do Rio de Janeiro a Brasilla e, 
daqui, transportá-lo novamente ao Rio 
de Janeiro, bem como fornecesse passa
gens, naquele dia, aos Srs. Senadores, 
jornalistas, funcionários e amigos do 
nosso inesquecível colega. 

Estou recebendo, neste momento, car
ta firmada pelo Sr. Erik de Carvalho, 
D!retor-Presidente da VARIG, e, para. 
que conste dos Anais do Senado da Re
pública, vou lê-la: 

VARIG, S.A. (V!AÇ./1.0 AEREA 
RIO-GRANDENSE) 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1973. 

Ex.tno Sr. 
Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do 
Senado Federal 
Brasília - DF 
Senhor Presidente: 

A V ARIG, tão penosamente envolvi
da na tragédia que roubou a vida do 
saudoso Senador Filinto Müller, sua 
digna e inseparável esposa e, ainda, 
seu querido neto, vem à presença de 
V. Ex.a reiterar a expressão de seu 
grande pesar e solidarizar-se com 
as homenagens prestadas em honra 
daquele eminente homem público. 

Na oportunidade, informamos a V. 
Ex.n. que nenhum valor será debitado 
a essa alta Câmara pelo võo especial 
Rio-Brasilia-Rio, contratado pelo 
Senado Federal para traslado do 
corpo do Senador Filinto Müller e 
para o transporte dos eminentes Se
nadores que o acompanharam até o 
Rio no dia 19 do corrente. 

Saudações atenciosas. - Erik de 
Carvalho. 

Para que conste dos nossos Anais, es
tou dando conhecimento dessa carta ao 
Senado. 

Está terminado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 15, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que altera disposições 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, a fim de tornar obrigatório, em 
caso de recurso, o depósito da quan
tia equivalente ao valor total da 
condenação, sem limite máximo, 
tendo 
PARECERES, sob os n.Os 193 e 194, 
de 1973, das Comissões. 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de, e 

- de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto . 
.Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a 

palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
o projeto é dado como definitivamen

te aprovado, nos termos do art. 316 do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 15, de 1973 

Altera disposições da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a fim de tor
nar obrigatório, em caso de recur
so, o depósito de quantia equivalen
te ao valor total da condenação, sem 
limite máximo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os §§ 1.0 e 2.0 do art. 899 

da consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 
1.o de maio de 1943, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 1.0 
- Nas dissidios Individuais, 

só será admitido o recurso, inclu
sive o extraordinário, mediante pré
vio depósito da importância total 
da condenação. Transitada em jul
gado a decisão recorrida, ordenar
se-á o levantamento imediato da 
importância do depósito, em favor 
da parte vencedora, por simples des
pacho do jUiz. 
§ 2.0 

- Tratando-se de condenação 
de valor indeterminado, o depósito 
corresponderá ao que for arbitrado, 
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para efeito de custas, pela Junta ou 
Juizo de Direito." 

Art. 2.0 -ll: revogado o § a. o do art. 899 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Al:t. 3.0 
- Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

-Item 2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 37, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que institui o Dia 
Nacional do Aço, tendo 
PARECERES, sob n.0s 120 e 121, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Economia, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 
O projeto é dado como definitivamen

te aprovado, nos termos do art. 316 do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 37, de 1973 

Institui o Dia Nacional do Aço. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É instituído o Dia Nacio

nal do Aço, a ser comemorado anual
mente, na data de 9 de abril. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 64, :le 
1973, de autoria do Sr. Senador Mil
ton Cabral, que dispõe sobre o for
necimento ou divulgação, pela Fun
dação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, aos Municípios 
brasileiros interessados, dos dados 
demográficos necessários ao cum
primento do § 2.0 do art. 15 da 
Constituição, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob n.0 281, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, favo

rável. 
Em discussão o projeto, em segundo 

turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores usar 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 
Está encerrada. 
O projeto é considerado definitiva

mente aprovado nos termos do art. 316 
do Regimento Interno. Irá à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 64, de 1973 

Dispõe sobre o fornecimento ou 
divulgação, pela Fundação Institu
to Brasileiro de Geografia e Esta-

. tística, aos Municípios brasileiros in
teressados dos dados demográficos 
necessários ao cumprimento do § 2.0 

do .art. 15 da Constituição, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística forne
cerá às Câmaras de Vereadores dos Mu
nicípios que, no censo de 1970, revela
ram população superior a 190.000 (cen
to e noventa mil) habitantes, certidão 
declaratória da respectiva população em 
1971, 1972 e 1973, calculada pelo proces
so de amostragem, para cumprimento 
do preceituado no § 2.0 do. art. 15 da 
Constituição. 

Att. 2.0 - Na forma do processo esta
belecido no artigo anterior e para o fim 
ali previsto, a Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística divul
gará trienalmente estimativas popu
lacionais dos Municípios brasileiros que 
alcançaram 200.000 habitantes. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrárlo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão, hoje, às 19 horas, no ple
nário da Câmara dos Deputados. 

. ·-
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 
ORDE!U DO DIA 

1 
Votação, em segundo turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 35, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Franco Mon
tara, que dispõe sobre as condições do 
parcelamento da terra quanto ao seu 
dimensionamento, tendo 

PARECERES, sob n.0s 394, 395, de 1972 
e 240, 241, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: .1.0 pro
nunciamento pela constitucionali
dade e juridicidade do Projeto; 2.0 

pronunciamento: pela constitucio
nalidade e juridicidade da emenda. 

- de Agricultura: 1.0 pronunciame1;1to: 
favorável ao Projeto; 2.0 pronun
ciamento: favorável à emenda. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 6, de 1973 
(n.0 304-B, de 1971, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § 3.0 do art. 543 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, tendo 

PARECER, sob n.0 265, de 1973, da 
Comissão 

- de Legislação Social, favorável. 
3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 21, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Paulo Torres, 
que inclui a aposentadoria espontânea 
entre as cláusulas excludentes da con
tagem do tempo de serviço do emprega
do readmitido, tendo 

PARECERES, sob n.0s 266 e 267, de 
1973, das Comissões 

- de ConGtituição e Justiça pela 
constitucionalidade e juridlcidade e 

- de Legislação Social, favorável. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
Jeto de Lei do Senado n.o 23, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson carneiro, 
que estabelece a prescrição qüinqüenal 
no Direito do Trabalho, alterando o art. 
11 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 211 e 212, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade e 

- de Legislação Social, favorável. 

5 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.o 40, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, 
que dispõe sobre obrigatoriedade de exe
cução de música brasileira, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 205, 206 e 207, 
de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicidade; 

- de Educação e Cultura, contrário, 
com voto vencido do Sr. Senador 
Benjamim Farah; e 

- de Finanças, favorável, coro voto 
vencido do Sr. Senador Milton 
Trindade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas 

e 50 minutos.) 



95.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa d::,t 7P Legislatura, 
em 14 de agosto de 1973 

PRESID:ilNCIA DOS SRS. PAULO TORRES, ANTõ;•uo CARLOS 
E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Llndoso 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexan
dre Costa- José Sarney- Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgílio Tá
vora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- João Cleofas - Paulo Guerra 
- Wilson campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Teotónio Vi-
lela - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Tones- Benjamim Farah
Danton Jobim- Nelson Carneiro
Magalhães Pinto - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira - Osi
res Teixeira - Fernando Corrêa -
Italivio Coelho - Saldanha Derzi -
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Daniel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 45 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPO'BLICA 

De agradecimento de remessa de autó
grafos de Decretos Legislativos: 

- N.o 170/73 (n.o 250/73, na origem), de 
13 do corrente, referente ao Decreto 

Legislativa n.0 32, de 1973, que aprova 
os textos do Acordo Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica, fir
mados entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Daomé, em 
Cotonu, a 7 de novembro de 1972; 

- N.0 171/73 (n.o 251/73, na origem), de 
13 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 34, de 1973, que aprova 
o Acordo de Cooperação Técnica en
tre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da Repú
blica do Senegal, firmado em Dacar, 
a 21 de novembro de 1972; 

- N.0 172/73 (n.0 252/73, na origem), 
de 13 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.O 31, de 1973, que 
aprova a texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Italiana, fir
mado em Brasília a 30 de outubro 
de 1972; 

- N.o 173/73 (n.0 253/73, na origem), de 
13 do Corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 33, de 1973, que aprova 
os textos do Acordo de Cooperação 
Cultural e do Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados· entre 
o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Conselho Executiva Na
cional da República do Zaire, em 
Brasília, a 28 de fevereiro de 1973; 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado: 

- N.0 169173 (n.o 248/73, na origem, de 
13 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei Complementar n.0 9/73 (CN), 
que regula a composição e o funcio
namento do colégio que elegerá o 
Presidente da República e dá outras 
providências. (Projeto que se trans
formou na Lei Complementar n.o 15, 
de 13 de agosto de 1973.) 
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OFíCIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 155, de 13 de agosto de 1973, co
municando a aprovação das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 31/73 (n.0 1.289-D/73, na 
origem) que autoriza o Poder Exe
cutivo a transformar o Grupo de Es
tudos para Integração da Política de 
Transportes em empresa públlca, 
sob a denominação de Empresa Bra
sileira de Planejamento de Trans
portes (GEIPOT) e dá outras provi
dências. (Projeto enviado à. sanção 
em 13-8-73.) 

- N.0 156, de 13 de agosto de 1973, co
municando a aprovação das Emen
das n.os 1, 2, 4, 5, 7, 8, 15, 19, 20, 23, 
26, 29, 31, 38, 50, a 53, 55, 57, 59, 61, 
64, 65, 68 e e9, em parte as de n.os 
11, 12, 13, 16, 49, 58, 60, 63, 66 e 67 
e rejeitou as de n.os 3, 6, 9, 10, 14, 
17, 18, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 30, 32 a 
47, 54, 56 e 62, do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 26/73 (n.o 
1.143-C/73, na origem) que aprova o 
Plano Nacional de Viação e dá outras 
providências. (Projeto enviado a san
ção em 13-8-73.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O expediente lido vai à. publicação. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 85, de 1973 

Revoga o art. 11 da Lei n.0 5.890, 
de 8 de junho de 1973, que altera a 
legislação de previdência social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Elimine-se o art. 11 da Lei 

n.0 5.890, de 8 de junho de 1973. 
Art. 2.0 - Entrará esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

Justificação 

Tem o art. 11 da Lei n.0 5.890, de 8 
de junho de 1973, a seguinte redação: 

Art. 11 - Não será concedido au
xílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez ao segurado que, compro
vadamente, ingressar na previdên-

ela social portador de moléstia ou 
lesão que venha, posteriormente, a 
ser invocada como causa da conces
são do benefício. 

Na forma, portanto, desse dispositivo 
legal, o segurado que, após cinco, dez 
ou mais anos ficar incapacitado defini
tivamente para o trabalho, embora du
rante o período tenha contribuído, mês 
a mês, para o Instituto Nacional de Pre
vidência Social (INPS), não terá direito 
a aposentar-se quando inválido. 

Há, entretanto, numerosas enfermi
dades e lesões orgânicas que não incapa
citam, de imediato, para o trabalho e só 
após longa evolução tornam inválidos 
os seus portadores. 

Entre elas está, por exemplo, a doença 
de Chagas. 

Segundo o P'rofessor Aluizio Prata 
(Correio Braziliense, 9 de abril de 1972, 
página 9): 

"As Américas detêm o triste privi
légio de ser o centro geográfico e 
único no mundo da doença de Cha
gas. Só no Brasil, cinco milhões de 
brasileiros contam-se entre suas ví
timas. Apesar de não existir cura 
para o mal, há providências que, se 
tomadas a sério, como a gravidade 
do assunto requer, poderiam reduzir 
a doença a índices mínimos." 

Mais adiante, esclarece: 
"Contudo, somente numa minoria 

de infectados se instala a doença 
cardíaca grave. A probabilidade de 
morrer da doença cardiaca de Cha
gas não é, com certeza, maior do 
que a de um habitante da cidade ser 
vítima de acidente de trânsito fatal. 
De fato, a paciente na qual Carlos 
Chagas descobriu a doença em 1909, 
ainda vive e goza de boa saúde. Con
tinua infectada, mas não apresenta 
distúrbios cardíacos ou condições 
mega." 

Ora, se a previdência social existe jus
ta e precisamente para assegurar aos 
trabalhadores condições de subsistência 
principalmente quando incapacitados 
para o trabalho, como pode ser negada a 
aposentadoria por invalidez ao que está 
reconhecidamente inválido, somente por
que era portador da moléstia, evidente
mente em fase não incapacitante, quan
do ingressou na previdência social? 

Quem trabalha cumpre dever social a 
que correspondem direitos assegurados 
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pela própria Constituição e, entre eles, 
está o de ser aposentado quando impos
sibilitado de trabalhar. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1973. 
- Senador Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência 
social. 

Art. 11 - Não será concedido auxílio
doença ou aposentadoria por invalidez 
ao segurado que, comprovadamente, in
gressar na previdência social portador de 
moléstia ou lesão que venha, posterior
mente, a ser invocada como causa da 
concessão do benefício. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto lido será publicado e despa
chado às Comissões competentes. 

A Academia Brasileira de Letras, no 
próximo dia 16, às 17 horas e 30 minu
tos, iniciará um curso de quatro confe
rências comemorativas do Sesquicente
nário do Poder Legislativo no Brasil. 

De acordo com as Lideranças, designo 
para representar o Senado Federal, no 
ato inaugural desse curso, Comissão in
tegrada pelos Srs. Senadores: Teotônio 
Vilela, Arnon de Mello, Milton Cabral, 
José Sarney, Nelson Carneiro, Benjamim 
Farah e Danton Joblm. 

Tem a palavra, como Líder, o nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. Pre
sidente, ocupo esta tribuna por alguns 
instantes para prestar homenagem a 
um homem que honrou a sua Bancada 
no Parlamento Nacional, e que acaba de 
receber da classe de Advogados de sua 
terra o mais justo preito. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao ex-Depu
tado, ex-Ministro e nosso antigo Colega, 
o Professor José Martins Rodrigues. 

Na semana passada, a Ordem dos 
Advogados do Brasil, por sua Seção do 
Ceará, conferiu a S. Ex." o título de 
"Advogado-Padrão". Com efeito, o Pro
fessor Martins Rodrigues merece esse tí
tulo, pela lisura da sua vida particular e 

pública, pelas preocupações que moram 
em seu espírito na defesa da classe a 
que pertence e pelo respeito que tem 
granjeado de quantos com ele militam, 
dentro e fora da política, dentro e fora 
dos palácio.s judiciais. 

Sr. Presidente, ao referir-me a este fa
to, quero daqui prestar, em nome da mi
nha Bancada, uma homenagem àquele 
Ilustre brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra, por delegação do Lí
der da ARENA, ao nobre Senador Itali
vio Coelho. 

O SR. ITALtVIO COELHO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a primeira ma
nifestação nesta augusta Casa devo-a, 
por todos os motivos, em homenagem ao 
meu ilustre antecessor. 

Desejo traduzi-la na apreciação da
quela personalidade que se forjou na 
permanente luta pela causa pública. 
Dura e difícil traj etória foi sendo cons
truída, identificada, nesse meio século, 
com todos os movimentos político-sociais 
de nosso País. 

Na arrancada dos 18 do Forte de Co
pacabana, em conexão com o levante da 
Escola Militar de julho de 1922, já nota
mos a presença de Filinto Müller. 

No verdor dos anos e com apenas três 
de vida mllitar, já se tomara, o fogoso 
cuiabano, da mesma incontida decisão 
da mocidade toda e em especial da mi
litar, de imprimir novos caminhos à vida 
política do País. É verdade que, come
çando suas atividades como funcionário 
tipógrafo da Imprensa Oficial, na Capi
tal de Mato Grosso, j ã vivia, no dia-a
dia, através da publicação dos atos e das 
notícias oficiais, todos os ~;~contecimen
tos políticos da época. 

Os insucessos de 1922 se transforma
ram nos jovens militares na obstinação 
de novo movimento que impusesse ao 
País as mudanças politico-sociais asse
curatórias de sua evolução. As articula
ções resultaram no movimento de 1924, 
de maior envergadura, abrangendo di
versas áreas geográficas, mas, afinal, 
vencido. 

No exílio argentino, nos diversos e hu
m!ldes empregos, nos quais buscava sua 
manutenção, na escolha de sua bonissi
ma e admirável esposa e Inseparável 
companheira, já se definia a personali
dade forte, ot!mista e confiante de Fi
linto Müller. 
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No Brasil, de volta, preso destacado 
afinal para servir na então distante 
guarnição de Campo Grande, mantinha
se na mesma linha revolucionária. O jo
vem tenente continuava na Invariável 
determinação de buscar pelas armas, in
tegrado com a elite militar da época, as 
reformas que não se encontravam pelo 
voto, então sob absoluto controle da es
trutura política dominante. 

Integrou-se, inevitavelmente na famo
sa Revolução de 1930. Acrisolou-se toda 
a aspiração frustrada dos movimentos 
anteriores. 

A instalação do processo politico do 
movimento revolucionário de 1930 foi pe
noso, difícil, prolongado. 

Foram 15 anos que marcaram a histó
ria brasileira. Neles, Filinto Müller esta
va presente como uma constante. Pre
sente e atuante como o víamos sempre 
e até há pouco tempo. O exercício per
manente da função pública, desincum
bindo-se de suas responsabilidades, às 
vezes as mais difíceis, por inteiro, forjou 
o homem público. O Major, alto, forte, 
pujante, porém afável, de palavra es
tuante, mas agradável e persuavista, es
tuda e forma-se em Direito. Já nessa 
época a m~cidade se inquietava pelo 
prolongado regime de exceção. No mun
do todo o sentimento e os ideais demo
cráticos tomavam posição de defesa, de 
sobrevivência frente às investidas dos 
regimens de força. O entendimento do 
então Chefe de Polícia Filinto Müller 
com os acadêmicos de Niterói, nos seus 
estudos, constitui uma grande lição de 
capacidade de comunicação. Ali já se 
manifestavam aquelas qualidades que 
permitiriam ao mesmo a prolongada li
derança política em seu Estado natal e 
no País. 

O revolucionário de 1922, de 1924, de 
1930 e de 1964, foi, através do exercício 
prolongado das funções públicas e de 
suas admiráveis qualidades de percepção 
das aspirações populares se transfor
mando e se transformou em um grande 
político. 

Aquele que, ao findar sua vida se 
achava, há longos anos, no desempenho 
de altas responsabilidades politicas. A 
impressão generalizada de sucesso e de 
brilho não dispensa o exame das duras 
vicissitudes por que passou. Como poli
tico, foi igualmente um lutador. Na 
disputa das urnas colheu insucessos, pe
ríodos de ostracismo politico. Neles, a 

fidelidade aos seus ideais políticos, a 
perseverante disposição ao trabalho e à 
articulação, encontrou sempre o cami
nho da vitória eleitoral no pleito seguin
te. Foi líder inconteste de seu partido 
político, o PSD, em Mato Grosso, de 1945 
-até sua extinção. 

Embora suas responsabilidades politi
co-partidárias, na fase conturbada que 
precedeu nossa Revolução de 1964, o ini
bisse de certa forma, reagia, como bom 
brasileiro, ao que ocorria e, nós, articula
dores civis, em Mato Grosso, do movi
mento de reação, encontrávamos nele o 
apoio discreto, porém firme, para nossas 
demarches. 

O espírito de renovação política e de
senvolvimento económico-social, buscado 
pela mocidade militar nos idos de 1922-
1924-1930, que personificavam em valo
res como os de Juarez Távora, Eduardo 
Gomes e Filinto Müiier, voltou, definiti
vamente, implantado no povo brasileiro, 
dos campos de luta da Itália. As aspira
cães democráticas impuseram novo e 
brilhante rumo à política brasileira. O 
período não foi longo. A guerra fria que 
se travava no mundo adentrou-se e pas
sou a influir no enfoque de nossos pro
blemas. Os Partidos políticos dificilmen
te mantinham em seus quadros o eleito
rado, antes considerado firme e fiel. Na 
crise e sucessão de poderes, instalou-se a 
confusão, senão oficializada, muito esti
mulada e apoiada. 

A mocidade estudiosa, os trabalhadores 
e povo brasileiro se levantaram, as For
ças Armadas, irmanando-se nas preo
cupações, reagiram e tivemos o memorá
vel 31 de março de 1964. 

Instalou-se, finalmente, o sistema po
litico buscado sucessivamente desde 1922. 
E o Senador Filinto Müller, objeto des
tas nossas apreciações? Filinto Müller
revolucionário - sempre o fel. Filinto 
Müller se transformou, pouco a pouco, 
em um dos baluartes da política revolu
cionária. 

Agora, as armas são outras. A palavra, 
o argumento, a constituição, a organiza
ção partidária, a atividade e prerrogati
vas parlamentares são a constante de 
todos os seus momentos. 

Ao lado de outros valorosos homens 
públicos deu-se por inteiro no desempe
nho total da condução da vida politica 
partidária. 

A tarefa é grandiosa, difícil, as raízes 
dos Partidos antigos criam embaraços à 
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completa formação e pleno funciona
mento da Aliança Renovadora Nacional. 
Os líderes revolucionários, dentre os 
quais figura o nosso homenageado, es
crevem bela pâgina na História brasi
leira. 

Temos paz, política e social. 
O Brasil se transformou perante si 

mesmo. É uma Nação confiante. Os obje
tivos nacionais se definem com preci
são. O povo sabe o que quer. 

A Revolução se completa. 
O Parlamento atuante dota o organis

mo social de todo um complexo legislati
vo da maior atualidade. 

Vamos erigir um monumento ao Se
nador Filinto Müller. 

A ARENA - a Arena do povo, a Are
na dos moços, a Arena que inflama o 
peito do brasileiro de ardor partidário, 
de amor à nossa Terra. 

Sr. Pr.€sidente: 
Desejo, também, consignar, per~nt.e os 

ilustres Senadores, a maneira sobna e 
de profunda solidariedade humana com 
que toda a Imprensa brasileira registrou 
os tristes acontecimentos de Orly. A Im
pl'ensa, irmã política na informação e 
na formação da opinião pública, mais 
uma vez esteve à altura de suas altas fi
nalidades. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
c-oncedo a palavra ao nobre Senador An
tônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Sr. 
PreSidente, Srs. Senadores, com grande 
pesar, comunico à Casa, para que cons
te nos Anais do Senado, o falecimento 
ocorrido no Rio de Janeiro do Professor 
Jaime Junqueira Aires, sepultado em 
Salvador, em dias do mês próximo pas
sado. 

Advogado, professor ~e Direito Clv!l 
da Universidade da BahJa, ex-Governa
dor lnter'lno, jornalista e político, con
siderado "uma fulgurante· personalidade 
de sua geração". Geração de Anísio Tei
xeira, Ne.stor Duarte, Aloísio de Carva
lho Filho e muitos outros baianos cultos 
e inteligentes com relevantes serviços 
prestados ao meu Estado e à Nação. 

O Professor Junqueira Aires, que mor
reu aos 71 anos de idade, foi Deputado 
Estadual a duas Constituintes - 35 e 
47 -, presidiu a Assembléia Legislativa 

e pertenceu à Academia Baiana de Le
tras. 

Tribuno respeltadíssimo, sua última 
manifestação pública deu-se dias antes 
de sua morte, quando, a convite da As
sembléia Legislativa de meu Estado, foi 
o orador oficial da Sessão Comemorativa 
do Sesqulcentenâr'lo da instalação do 
Poder Legislativo no Brasil. 

O Sr. Ru,y Santos - V. Ex.a me conce
de um aparte 

O SR. ANTONIO FERNANDES- Pois 
não, Excelência. 

O Sr. Ru,y Santos - V. Ex.a faz multo 
bem em deixar nos Anais do Senado o 
pesar da Nação pela morte de Jaime 
Junqueira Alr.es, membro da privilegia
da família Junqueira Aires. Foi, talvez, 
uma das ma'ls vivas inteligências que co
nheci em nossa terra, de uma agilidade 
mental admirável, jornalista e com 
aquela maneira de viver bem caracterís
tica dos homen.s "vivos". Militou na Im
prensa, durante algum tempo, com o 
pseudónimo de "João Bom-Senso" e os 
seus editoriais, as suas críticas, eram 
sempre cheias de oportunidade. A Bahla 
perdeu, com o seu desaparec'imento, uma 
de suas melhores figuras. 

O SR. ANTONIO FERNANDES -
V. Ex.a tem razão. Como político o Prof. 
Junqueira Aires m!litou no grupo auto
nomista da extinta UDN, considerado 
membro dos mais destacados, sob a li
derança de Otâvio Mangabeira. 

Aos 23 anos de idade, foi D'iretor de 
Educação, sendo responsável pela refor
ma do ensino na Bahla. Foi promotor em 
Amargosa, de onde saiu Deputado à 
Constituinte de 1935, e ali com espírito 
público e seriedade, prestou. relevantes 
serviços às grandes causas baianas. 

Desejo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ao dar conhecimento ao Senado Federal 
da morte desse ilustre baiano, levar aos 
seus fam!liares minhas condolências e 
externar aos políticos, intelectuais e ao 
povo da Bahia solidariedade pela gran
de perda. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourlval Baptista. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presi
dente, peço a palavra. --
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Já c·oncedi a palavra a S. Ex." como Lí
der. 

O Sr. Nelson Carneiro - Se S. Ex.", 
o Senador Lourival Baptista, não se 
opusesse, eu usaria da palavra exata
mente para falar sobre o mesmo assun
te <lo último orador, só durante dois 
minutos. 

O Sr. Lourival Baptista - De acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O nobre Senador I.Jourival Baptista está 
de acordo. 

Concedo a palavra a S. Ex." o nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder.) Sr. Presidente, Srs. Deputados: 

Na década de 30, a Bahia reuniu uma 
cmstelação de valores políticos, c·ongre
gados na Ação Autonomista. Ao lado d~ 
homens públicos cheios de serviços a 
Nação, como Seabra, os dois Mangabei
ra Otávio e João, Simões Filho, Pedro 
L~gc, Mon~z Sodré e Mig;tel Ca!mon, fi
guravam mestres consp1cuos, convoca
dos, pela primeira vez, para as lides p~r
tidárias, como Prado Valadares, Leon
cio Pinto, os Diniz Gonçalves, Eduardo 
e Euvaldo, Mario Leal, Pinto de Carva
lho. Outros mais moços integravam-se 
na carreira política, que alguns depois 
abandonariam, mas onde outros tomba
riam nas garras da morte em pleno 
combate, como Gilberto Valente, Wen
ceslau Galo, Epaminondas Berbert de 
Castro, Joel Presidio, Evaldo Pinho, Au
gusto Públio, João Mendes, Aloisio de 
carvalho Filho, Wanderley Pinho, Nes
tor Duarte. A vida ainda cons.erva a ou
tros, que são os depositários das espe
ranças de todos, do desencanto de al
guns, da alegria de poucqs: Luiz yiana 
Filho, Josafá Marinho, Lomanto Jun!or, 
Ja1me Baleeiro, João Borges, Antonio 
Viana, Edgard Pereira, Josaphat Azeve
do, Antonio Balbino, Pedro Ca!mon, Pe
çanha Martins, Silvino Kruschewsky, 
Rég!s Pacheco, entre tantos. E, destoan
do, eu. Pouc·o importa que, no decorrer 
dos tempos, os combatentes de outrora 
se tenham dispérsado, e até por vezes 
se hajam encontrado em posições anta
gônicas. São os caminh-os cruzados da 
política, a que não fogem quantos a ela 
se dedicam. O principo.l, nesta evoca
ção, é o ponto de partida, ou o instante 

em que es.s.es, e muitos outros, se encon
traram unidos, na velha terra baiana. 

Para recordar a um deles, que cami
nhou o mês passado a senda indevassá
vel da morte, ocupo, Sr. Presidente, esta 

·Tribuna. 

Refiro-me a Jaime Junqueira Aires, 
que um ataque cardíaco afastou do con
vívio da familia, dos amigos, dos Cole
gas .e dos admiradores, no Rio de Janei
ro. No cemitéri-o do Campo Santo, no 
alto de uma lade1ra, como para ficar 
mais perto do céu, repousam, na terra 
natal, seus restos mortais. 

Com seu desaparecimento, perdem as 
letras jurídicas brasileiras um de seus 
expoentes, civilista do melhor quilate, 
pioneiro na luta pelo reconhecimento dos 
filh-os ilegítimos e pela dignificação da 
mulher. Mestre de sucess'ivas gerações, 
alia v a à cultura a facilidade de expres
são, de tal s-orte que suas aulas na Fa
culdade de Direito, onde as ouvi, eram 
sábias e agradáveis. Ninguém, em nosso 
tempo, advogou com maior intrepidez do 
que ele. As causas, não as recusava por 
temor de ferir aos poderosos, desde que 
a seu juizo parecessem legitimas. FJi 
patrono de uma das mais ruidosas ações 
que, nesses últimos cinqüe·nta anos, 
transitaram pelo foro baiano. E serviu à 
causa do mais fraco, que lhe parecia a 
mais justa. Freqüentou as colunas da 
Imprensa com marcante brilho, e nela 
inscreveu algumas de suas páginas mais 
memoráveis. Começou sua carreira, no 
ensino, acompanhando a Anisio Teixei
ra, cuja ausência ainda não foi suprida 
no campo educacional braslle'iro. Os tí
tulos que exornavam a Jaime Junqueira 
Aires asseguravam-lhe uma das cadei
ras da Academia Baiana de Letras, e 
a jovialidade de seu e.spírito, que seten
ta ·e um anos não c·onseguiram envelhe
cer, deu-lhe o privilégio de m-orrer em 
plena mocidade. Integrou a Assembléia 
Legislativa e fo'i um dos elaboradores das 
Constituições baianas de 1935 e 1947. Na 
qualidade de Presidente do Legislativo 
baiano, durante o Governo Otávio Man
gabeira, :~ssumiu por duas vezes, interi
namente, as responsabilidades de Chefe 
do Execut'ivo. 

Não lhe permitiu a vocação op·osicio
nista, infelizmente, a oportunidade ele 
chegar ao cenário político nacional, 
onde deixaria, por certo, os traços mar
cantes ele sua personalidade, de sua eru-
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dição, de sua coragem cívica, de suas 
qualldades morais. 
Aqu~ o recordo, Sr. Presidente, para 

que os })ósteros, ao consultar os Anais 
do Senad•o, encontrem este punhado de 
palavras de homenagem e de saudade 
ao llustre e bravo companheiro desapa
recido, Professor Jaime Junqueira Aires. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no último sá
bado, realizou se, no Plenário da Câmara 
dos Deputados, a solenidade de formatu
ra de 219 alunos que concluíram os cur
sos de Direito, Pedagogia, Administração, 
Ciências Contábeis e Economia da Uni
versidade do Distrito Federal. A cerimô
nia foi presidida pelo Senador Eurico 
Rezende, fundador e Reitor da Univer
sidade, tendO ao seu lado o Prof. Reulcid 
Ubirajara Ferreira, Diretor-Geral do 
Instituto de Ciências Sociais, e os for
mandos tiveram como paraninfos o Mi
nistro Jarbas Passarinho, da Educação e 
Cultura, o Governador Rondon Pacheco, 
do Estado de Minas Gerais, e os professo
res João Gilberto Fallelros, Sérgio Loren
zatto e Aloisio Mayworm Pereira. Tendo 
como Patrono o Presidente Emílio Gar
rastazu Médicl, as turmas graduadas de
nominaram-se "Alberto Santos-Dumont". 
O recinto dos trabalhos ficou maciça
mente lotado, destacando-se o compare
cimento de inúmeras autoridades, entre 
as quais o Presidente do Congresso Na
cional, Senador Paulo Torres, o Governa
dor Hélio Prates da Silveira, do Distrito 
Federal, o Deputado Geraldo Freire, Lí
der do Governo, os Ministros José Nery 
da Silveira, do Tribunal Federal de Re
curso, e Jacy Guimarães Pinheiro, do 
Superior Tribunal Militar, e representan
tes de todos os Ministros de Estado. 

A solenidade teve realce especial, uma 
vez que, no último dia 9, por unanimida
de, o egrégio Conselho Federal d•e Educa
ção, presidido pela figura marcante e 
altamente respeitável do Professor Ro
berto Santos, concedeu reconhecimento 
aos cursos da Universidade do Distrito 
Federal, o que motivou grande júbllo 
para alunos, professores e administrado
res da UDF, que prestaram merecida ho
menagem ao seu fundador, Inaugurando 
o seu retrato. 

Como todos sabemos, a Universidade 
do Distrito Federal foi a primeira instl-

tulção particular de ensino superior cria
da em Brasília e em todo o Brasíli Cen
tral. Igualmente, foi a primeira a receber 
autorização para funcionar e, também, 
a primeira a ser reconhecida pelo Gover
no Federal. Daí, a importância de que se 
revestiu a ·solenidade, refletindo o pio
neirismo desbravador de Eurico Rezende, 
bem como a razão pela qual ocupamos 
esta Tribuna, pelo dever do Senado Fe
deral doe exaltar o auspicioso aconteci
mento. 

É preciso que remontemos, mesmo por 
alto, à sua fundação. . 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O Sr. Waldemar Alcântara -Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Con
ceà:o, primeiramente, o aparte solicitado 
pelo Senador Ruy Carneiro. Depois, terei 
multo prazer em ouvir o nobre Senador 
Waldemar Alcântara. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a, sempre 
muito feliz nos pronunciamentos feitos 
nesta casa, merece, hoje, mais uma vez, 
os nossos aplausos e a nossa solidariedade 
pelo brilhante, justo e oportuno registro 
que está fazendo sobre a Unive~si~a~e 
do Distrito Federal, sobre a cenmoma 
magnífica que realizou, no sábado últi
mo com a formatura de 219 estudantes. 
Aq~ele conceituado estabelecimento, bem 
c!olsse v. Ex.a, foi a primeira instituição 
de ensino superior implantada, autori
zada e reconhecida em Brasília e em todo 
o Brasil Central, pelo nosso eminente 
Colega, o Senador Eurico Rezende, uma 
das mais belas inteligências e uma das 
mais aprimoradas culturas jurídicas da 
nossa casa. Mas não é pelo simples fato 
de se haver criado uma Universidade. 
Devemos enfatizar que a UDF é, sem 
dúvida, uma obra notável, que se desta
ca, a serviço da cultura, porque possui 
os melhores e mais brilhantes Professo
res de quantos existem em estabeleci
mentos congêneres neste País. conheço 
vários dos seus mestres, mas, simboli
zando o seu valor, desejo citar apenas 
um, para não fazer várias citações: o 
Professor Francisco Pereira da Nóbrega 
ilustre filho do Estado da Paraíba, que 
para aqui veio c resolveu integrar-se 
no magistério. Homem de vasta cultura, 
idealista e de talento pouco comum e 
que visitou quase todos os países da 
América e da Europa, onde realizou es
tudos, é possuidor da mais alta qualifi
cação ed\tcacional. No momento em que 
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V. Ex.n ocupa a atenção dos seus Cole
gas do Senado Federal, para exaltar a 
Universidade do Distrito Federal, deve
mos salientar que o seu pronunciamento 
não só servirá para motivar o ilustre 
comandante dessa obra dignificante, 
mas, também, a todos aqueles que estão 
lutando para a formação dos homens de 
amanhã, de cujo elenco sairão os obrei
ros e os vultos da vida pública e do em
presariado do Brasil. Felicito-o pelas 
suas consagradoras considerações. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -Sou 
muito grato a V. Ex.n, eminente Senador 
Ruy Carneiro, por esse depoimento, que 
enriquece o meu discurso. Ouço, agora, 
o nobre Senador Waldemar Alcântara. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eminen
te Senador Lourival Baptista, o aconteci
mento que V. Ex.n está registrando, atra
vés do seu discurso, deve mesmo figurar 
nos Anais do Senado. V. Ex. a talvez tenha 
se antecipado um pouco ao meu desejo 
de fazer este registro, mas ao mesmo 
tempo em que pensava nisto, eu não 
queria constranger o nosso ilustre com
panheiro, Reitor Eurico Rezende, que, 
sem dúvida, é o maior vencedor desta 
batalha. Tenho na minha vida universi
tária uma experiência, que foi a de fun
dar uma Faculdade de Medicina no meu 
Estado. Se tivéssemos pensado antes, 
avaliado bem o que de trabalho, de sa
crifício, de &edicação iria exigir de nos
sa parte, certamente teríamos desistido. 
Por isso é que minha admiração cresce 
e se agiganta quando vejo um homem 
como o Senador Eurico Rezende, não só 
parlamentar, mas grande advogado. 
com responsabilidades em muitos seto
res, conseguir tempo para vencer todas 
as etapas, que não são fáceis, até fundar 
uma universidad·e em Brasília - a Uni
versidade do Distrito Federal que, afinal, 
acaba de receber o meritório julgamento 
do Conselho Federal de Educação. Peço, 
deste modo, licença para felicitar o edu
cador Eurico Rezende, pela vitória que 
acaba de conquistar. Receba o Magnífi
fico Reitor os meus parabéns. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.n conced·e
me um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Antes 
de conceder o aparte sol!citado por 
V. Ex.n, ouvirei o ilustre Senador Salda
nha Derzl, que mo havia solicitado antes. 

O Sr. Saldanha Derzi- Congratulo-me 
com V. Ex." por trazer ao conhecimento 
da Casa e do Pais esse fato auspicioso. 
Nós conhecemos a luta e as dificuldades 

com que se defrontou o nosso eminente 
Colega, Senador Eurico Rezende, para 
tornar vitorioso o seu sonho de dotar a 
Capital da República da sua primeira 
universidade particular. Somente a in
teligência, o idealismo e o espírito pú
·b!ico poderiam fazê-lo, dotando não só 
Brasília, mas todo o Brasil, de uma Uni
versidade, já com grandes serviços pres
tados à Nação e à arrancada do d-esenvol
vimento deste Pais. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
com muito prazer, o nobre Senador João 
Cleofas, ex-Ministro e ex-Presidente do 
Congresso Nacional. 

O Sr. João Cleofas - Apenas duas 
palavras, para reafirmar, por assim di
zer, o óbvio. V. Ex.a. nesta hora interpre
ta o pensamento de todos nós, de con
gratulações e de júbilo pelo consagrador 
acontecimento, que comprova o esforço, 
a tenacidade, a cultura e o patriotismo 
do nosso eminente Colega, Senador Eu
rico Rezend·e, implantando a sua grande 
obra educacional, que é a Universidade do 
Distrito Federal. Congratulo-me, efusi
vamente, com o discurso de v. Ex.n, que 
faz o Senado Federal viver uma grande 
hora de exaltação e de justiça. 

O Sr. Magalhães Pinto- Permite-me 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Ouço, 
com muito prazer, o eminente Senador 
Magalhães Pinto, ex-Ministro das Rela
ções Exteriores e ex-Governador de Mi
nas Gerais. 

O Sr. Magalhães Pinto- Nobre Sena
dor Lourival Baptista, desejo juntar o 
meu aplauso aos dos inúmeros Colegas 
que aqui falaram, para congratular-me 
com o ilustre Senador Eurico Rezende 
pelo êxito da Universidade do Distrito 
Federal. Nós - mineiros - temos par
ticular apreço e muita ternura para com 
aqueles que ousam construir universida
des como é o caso desse mineiro-capixa
ba, o Senador Eurico Rezende. Este foi 
um dos sonhos dos Inconfidentes e está 
na nossa legenda e na nossa História. 
Por isso, sinto-me feliz, neste instante, 
por ver que esse ilustre homem público 
do Brasil está realizando uma obra que 
marcará época, que deixará indelevel
mente o seu nome entre os construtores 
de um grande edifício, servindo à moci
dade e sempre ao Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço, pelo seu aparte, ao nobre Senador 
Magalhães Pinto e ouço, agora, com pra
zer, o ilustre Colega Benjamim Farah. 
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O Sr. Benjamim Farah - Também me 
associo ao discurso de V. Ex.a na justa 
homenagem que vem de prestar, neste 
instante, ao eminente Colega Eurico Re
zende. Falo em nome da minha Guana
bara, ainda a Capital politica e cultural 
do Brasil e o faço não só pela simpatia e 
alto apreço que me inspira o ilustre re
presentante capixaba, não só pela sua 
reconhecida eficiência como parlamen
tar, mas falo como brasileiro. Como bem 
disse o nobre Senador Arnon de Mello, 
além dos relevantes serviços que presta 
nesta Casa, Eurico Rezende ainda quis 
dar mais um pouco de si, da sua cultura 
e do seu patriotismo, construindo uma 
universidade. Falo, principalmente, como 
educador. Só podemos conquistar um es
tágio efetivo de democracia e de liber
dade através do aprimoramento cultural 
de nosso povo. Democracia não se impõe. 
Democracia é um processo pedagógico 
e vem do preparo da nossa gente, so
bretudo da mocidade. Que acontecimen
to relevante este, de extraordinária be
leza e significação! Numa hora em que 
a mocidade de todo o mundo se encon
tra num horizonte perdido, o nobre Se
nador Eurico Rezende, aqui, na cidade 
nova, nesta grande capital que tem 
atraído atenções gerais, S. Ex.a alarga, 
abre horizontes para a mocidade, ensi
nando os seus verdadeiros caminhos, 
ensinando que, acima das paixões, dos 
ódios, dos tóxicos e das misérias que cor
rompem, está o ideal sublime da cultu
ra, que nos conduz à paz, à liberdade, à 
democracia, à felicidade. Por tudo isto, 
expresso a V. Ex.a minha mais incon
dicional solidariedade. V. Ex.a focaliza 
assunto relevante. evidenciando que o 
Senado Federal é sensível a todas as 
grandes causas. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.a me 
permite, Senador Lourival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, Senador Antônio Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos - Também jun
to minha palavra à dos eminentes Cole
gas que Interromperam o seu discurso, 
para, com apartes, apoiar a iniciativa 
da homenagem que V. Ex.11 está pres
tando e dizer do meu entusiasmo, da 
minha alegria, pela obra magnifica que, 
no setor educacional, realiza o nosso ilus
tre companheiro, o Senador Eurico Re
zende. O Senado Federal, a nossa Casa, 
já conhece a inteligência, a cultura, a 
firmeza e a coragem de Eurico Rezende. 
S. Ex.n é,"'sem dúvida, um dos mais com
pletos parlamentares deste Pais. Desde 

1963, quando aqui chegamos, venho 
acompanhando a sua desassombrada 
atuação, a sua excepcional capacidade 
como parlamentar e como político. São 
dos nossos Anais as horas altas que 
S. Ex.a deu ao Senado Federal em elo
qüêncla e em descortino. A Casa também 
conhece o educador Eurico Rezende, pela 
obra que realizou, hoje consagrada, da 
Universidade do Distrito Federal. Mas 
o Bras!J, todo o Brasil precisa v a conhecer 
essa extraordinária Iniciativa do digno 
representante do povo espírito-santense. 
A par de suas ativldades nesta Casa ...,.... 
no Plenário e nas Comissões e no desem
penho exemplarmente leal e brilhante 
das funções de Vice-Líder do Governo 
-. S. Ex.a ainda encontra tempo para 
lançar a semente, fazer germinar, regar 
e agora contemplar, certamente orgu
lhoso e tranqüilo, a grande árvore da 
educação, da cultura e do desenvolvi
mento brasileiro: a Universidade do Dis
'trito Federal. Por isso, associo-me às 
manifestações de V. Ex.a, com a solida
riedade do Senado da República. 

Os Srs. Petrônio Portella e Adalberto 
Sena - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Pois 
não, nobre Senador Petrônio Portella. 

O Sr. Petrônio Portella - Nobre Se
nador Lourival Baptista, com muita fe
licidade Ex.11 exalta o grande aconteci
mento e ressalta a ativ!dade extraordi
nária do nosso eminente Colega Eurico 
Rezende, pioneiro em matéria de ensino, 
pois veio para Brasília trazendo um vas
to acervo de realizações neste setor, no 
Estado do Espírito Santo, e aqui se tor
nou, também, pioneiro. Já podemos di
zer, como o Senador Antônio Carlos: é 
difícil eleger, para exaltar melhor, se o 
grande educador:, que é Euriço Rezende, 
se o extraordlnario e combatente par
lamentar, que aqui faz ouvir a voz na 
defesa intransigente dos interesses do 
povo. Meus aplausos ao educador, por
que ao parlamentar temos, permanente
mente, de agradecer pela sua alta qua
lificação nos debates e nas Comissões 
Técnicas, sempre a serviço da Pátria. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço ao eminente Senador Petrôn!o Por
tella, Presidente da ARENA e Líder do 
Governo. Ouço o ilustre Senador Adal
berto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena - Quero apenas 
registrar, neste ensejo, duas recordações 
multo gratas para mim. A primeira delas 
é a de ter conhecido o Senador Eurico 
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~ezende antes mesmo de S. Ex.a. ter 
vindo para esta Casa, quando S. Ex.a., 
exercendo as funções de Inspetor de En
sino Secundário, era meu colega, e, de 
certo modo, mantínhamos pelo menos 
contatos espirituais na Dlretoria do En
sino Secundário do Ministério da Educa
ção. A outra é a de que fui, se não me 
engano, um dos poucos parlamentares 
que assistiram à inauguração do curso 
pioneiro da Universidade do Distrito Fe
deral, nos idos de 1967, da Faculdade de 
Administração de Empresas, o primeiro 
a ser instalado em Brasília. Assistindo 
àquela solenidade, tive a impressão de 
grandes esperanças para o ensino na 
Capital da República. Vejo, agora, que 
o sonho se transformou na maior das 
vitórias. Felicito, portanto, o nosso emi
nente Colega, Senador Eurico Rezende, 
e, também, a população de Brasília, por
que ambos estão de parabéns. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, ilustre Líder do :MDB. 

O Sr. Nelson Carneiro- Apenas para 
ratificar os apartes aqui proferidos, em 
nome da Minoria, pelos nobres Senado
res Ruy Carneiro, Benjamim Farah e 
Adalberto Sena. Eles traduzem, com mui
ta justiça, o ponto de vista do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Muito 
obrigado a V. Ex.11• Ouvirei o aparte do 
nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. enaltece 
um educador que é, também, nosso com
panheiro de lides politicas. Diria aqui, 
numa homenagem brotada do coração e 
do reconhecimento: felizes os homens 
que, na trajetória da vida, plantam es
colas, porque só as coisas do espírito e 
da inteligência, a serviço da Pátria e 
da sua mocidade, o eternizam. A S. Ex.a., 
a nossa homenagem. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
agora, o aparte do nobre Senador Lenoir 
Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas - Quero inserir, 
no discurso de V. Ex.n, também, a minha 
11omenagem, que, como se vê, não é es
cotelra, ao Senador Eurico Rezende, que 
vê concretizada uma das aspirações 
maiores de um universo de jovens bra
sileiros. Porque a sua Universidade, re
conhecida, neste momento, ela o foi de 
uma maneira excepcional, pois é uma 
Univc:·siclade viva, atuante, transbordan-

te de dinamismo, de juventude. É, por
tanto, um universo, à parte, da mocidade 
de Brasíl!a. Esta, a razão, por certo, que 
há de destacar o esforço daquele que 
liderou esse empreendimento na vida da 
Capital da República. Consigno, aqui, 
o fervor de minha homenagem ao nobre 
Senador Eurico Rezende pelo empenho e 
pela Iniciativa pioneira, e também o meu 
elogio àqueles que reconheceram o tra
balho por ele realizado, ao darem à uni
versidade a sua carta de alforrla. 

O Sr. Gustavo Capanema - Permite
me um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
com prazer, V. Ex.n, ilustre ex-Ministro 
da Educação e Presidente da Comissão 
de Educação do Senado Federal. 

O Sr. Gustavo Capanema - Nobre Se
nador Lourival Baptista, multo lhe agra
deço a oportunidade, que o seu discurso 
me proporciona de, na qualidade de an
tigo Ministro da Educação, mais do que 
na qualidade de Senador, rejubilar-me 
com a ação do meu coestaduano e nobre 
representante do Estado do Espírito San
to nesta Casa, pela obra que está reali
zando no campo da educação. Não per
tence ao número dos que apontam 
tal "ou qual problema da educação como 
o primeiro de todos. É minha experiên
cia que todos os problemas educacionais 
são igualmente grandes; todos eles exi
gem atuação do povo e do Governo. O 
ensino superior está nesse número de 
problemas que precisam ser considerados 
com o máximo de cuidado, o máximo de 
interesse, o máximo de patriotismo, por
que esse ramo do ensino, nos últimos 
anos, passou a uma fase de crescimento 
extraordinário. Por toda parte, aparecem 
novas faculdades e universidades. É evi
dente que essa política está certa, tão 
restritos são os quadros de profissionais 
de nível superior, em face das neces
sidades do nosso País. Os estabelecimen
tos oficiais são de todo em todo insufi
cientes. Por isso é que urge aumentar, 
neste ponto mais do que nos outros ra
mos do ensino, a cooperação privada. 
Todos os que se animam a essa coopera
ção merecem aplauso e gratidão. Está 
nesse número o nosso Colega, o eminen
te Senador Eurico Rezende, que, com tão 
notórios esforços e sacrifícios e com tão 
alta visão e capacidade, se abalançou a 
erguer, na Capital da República, uma 
nova un!versldad·e, a Universidade do 
Distrito Federal. A tendência da quanti
dade é sempre diminuir a qualidade. Por 
isso, faço votos no sentido de que a UDF 
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cresça, nas mãos do Senador Eurico Re
zende, não só como grande centro de 
formação de profissionais de nível supe
rior, nas presentes circunstâncias, em 
que eles não são ainda numericamente 
suficientes, mas também uma grande 
oficina de pesquisa científica. Se a Uni
versidade do Distrito Federal, nascida 
com tanto arrojo, perseverar com esses 
objetivos essenciais, será, cada vez mais, 
um dos padrões do ensino superior do 
nosso Pais. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Ouço 
V. Ex." com muito prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Quero juntar 
a minha voz a quantas já se fizeram 
ouvir nesta Casa, para congratular-me 
com V. Ex.", Senador Lourival Baptista, 
na manifestação que faz, em homena
gem ao nosso eminente Colega Eurico 
Rezende, a qual vale como a inscrição do 
seu nome entre os beneméritos desta 
Capital e do Pais. Fundar uma Universi
dade é semear cultura, sem o que 
nenhum povo se realiza. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.n me con
cede um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
com muito prazer, o eminente Senador 
Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - O Governador 
Otávio Mangabeira, com aquele hábito 
que tinha de falar troçando mesmo dos 
amigos, disse, certa feita, que magnífico 
não era o Reitor da Universidade da 
Bahia, magnífico era o povo, que supor
tava o Prefeito nomeado por ele, Otávio 
Mangabelra. Por Isso, não vou chamar a 
Eurico Rezende de Magnífico Reitor da 
Universidade do Distrito Federal: pre
firo considerá-lo o magnífico criador da 
Universidade do Distrito Federal, reti
rando-a do nada, fazendo-a do chão, 
erguendo-a, transformando-a no que 
hoje é. Assistia ao roncar do primeiro 
trator, assinalando o início da constru
ção do edifício-sede, que lloje está pron
to e com todos os cursos ali funcionando. 
Vi de Eurico Rezende os sacrifícios em 
obter empréstimos para levar avante a 
sua idéia e a sua obra. Venho, assim, 
juntar, no rosário dos louvores que aqui 
estão sendo cantados, ao trabalho de 
Eurico Rezende, o canto da Bahia, Bahia 
onde se fundou, no Brasil, a primeira 
escola e que se solidariza com esto. gran
de escola, que é a Universidade criada 
pelo nosso Ilustre Colega. 

O Sr. José Sarney - Permite o nobre 
orador um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Pois 
não, com prazer. 

O Sr .. José Sarney - Quero congratu
lar-me com V. Ex.", Senador Lourival 
Baptista, pelas suas palavras sobre a 
Universidade do Distrito Federal, que 
tem como fundador e Reitor o nosso emi
nente Colega, Senador Eurico Rezende. 
Acredito que, para ele, seja a grande 
realização da sua vida. E nós todos de
vemos louvar sua iniciativa. A universi
dade, realmente, talvez seja a maior rea
lização de um homem na terra. Não 
vamos esquecer que Jefferson, o criador 
do sistema político democrático, quando 
morreu, quis que se colocasse, no seu 
túmulo apenas uma inscrição, abando
nando ter sido Presidente dos Estados 
Unidos e todas as demais honrarias que 
possuíra na vida: "Foi o autor da Decla
ração da Independência dos Estados 
Unidos e fundador na Universidade da 
Virgínia". Até hoje, Senador Eurico Re
zende, guardamos, com orgulho, o fato 
de haver presenciado a fundação da Uni
versidade do Maranhão, para a qual ba
talhamos ao tempo do Governo do Pre
sidente Humberto de Alencar Castello 
Branco, idéia que vinha dos nossos 
maiores, porque Sousandrade, o grande 
poeta do meu Estado, sonhava com a 
gran~e Universidade Atlântica, que de
via ser na nossa terra. Agora, também, 
r.eguindo os passos de V. Ex.•t, quero de
dicar o resto da minha vida à criação 
da Universidade Tecnológica do Mara
nhão, cuja fundação já tive oportuni
dade de fazer no meu Estado. Assim, 
congratulo-me com V. Ex." por um dos 
maiores gestos que o homem público, 
pode ter, que é servir à cultura. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Con
cedo o aparte ao nobre Senador Virgílio 
Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Ilustre Sena
dor Lourival Baptista, despiciendo aqui 
ressaltar a figura do parlamentar, do 
educador - vozes muito mais autoriza
das já o fizeram. Gostaríamos de inserir 
no discurso de V. Ex." a homenagem ao 
pioneiro, ao homem que acreditou numa 
idéia, que a transformou em realidade, 
que não viu os óbices, não respeitou os 
obstáculos, transpôs as dificuldades e do
tou Brasilla - a Capital que já é uma 
epopéia de trabalho, de arrojo e de con
fiança no futuro deste País - de uma 
Universidade à altura do seu povo e 
das necessidades dos seus filhos. Mais, 

• 
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que ao homem que construiu a Univer
sidade, mais que ao parlamentar que nos 
deleita com as suas intervenções e os 
discursos, verdadeiras obras-primas de 
cultura e de lavor literário, queríamos 
aqui deixar o preito ao pioneiro, ao tra
balhador, ao construtor Eurico Rezende. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -Sou 
profundamente grato aos eminentes Se
nadores Ruy carneiro, Waldemar Alcân
tara, Saldanha Derzi, João Cleofas, Ma
galhães Pinto, Benjamim Farah, Antônio 
Carlos, Líder Petrônio Portella, Adalber
to Sena, Líder Nelson Carneiro, José Lin
doso, Lenoir vargas, Gustavo Capanema, 
Dinarte Mariz, Ruy Santos, José Sarney 
e Virgílio Távora. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Daniel 
Krieger. 

O Sr. Daniel .Krieger - Não posso 
deixar de associar-me à manifestacão de 
rigozijo pelos acontecimentos que V. Ex." 
está relatando. Quero solidarizar-me, 
portanto, às justas homenagens pres
tadas ao ilustre Senador Eurico Rezende. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - ... e, 
agora, o eminente Senador Daniel Krie
ger, ex-Presidente da ARENA e ex-Líder 
do Governo, pelos apartes e depoimentos 
com que dignificaram o meu pronuncia
mento. 

O Sr. Danton Jobim- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
com prazer, V. Ex." 

O Sr. Danton Jobim - Eu já pronun
ciei, através da palavra do ilustre líder 
da nossa Bancada, Senador Nelson Car
neiro. Estava decidido a ficar silencioso 
até o fim da justíssima oração de V. Ex.". 
Entretanto, tão grande tem sido o coro 
de louvores à obra realizada aqui, em 
Brasilia, por esse eminente Colega, Se
nador Eurico Rezende, que passei a re
cear que esse velho amigo, a quem me 
ligam amizades comuns que me fizeram, 
há muito tempo, seu .admirador, pudesse 
pensar que eu preferia calar numa hora 
como esta, em que ele tem a oportuni
dade de ver exaltados os seus méritos. 
Eurico Rezende, de longe, para mim, du
rante longo tempo, foi o ser político por 
excelência; alguém que abraçava a car
reira po!í ti c a, a vida partidária, com um 
ardor tão extraordinário que não admitia 
que suas atlvldades fossem partilhadas 

com outras tarefas, que não as do campo 
político. Mas, na realidade, Eurico Re
zende, criando a Universidade do Distrito 
Federal, trabalhando nessa obra de pio
neiro, com afinco, com uma dedicação 
excepcional, numa obra cheia de obs
táculos e heroísmo, conseguiu edificar, 
para a posteridade, um pedestal em 
que não se destaca apenas como homem 
político, não apenas aquele parlamentar 
assíduo e polêmico que todos conhece
mos - polêmico, digo eu, mas que sabe 
dosar seu espírito combativo com um es
pírito de companheiro que é um modelo 
para todos nós nesta Casa. De modo que 
aí fica o meu aparte. Não conheço, de 
perto, a Universidade do Distrito Fede
ral. Pretendia mesmo conhecê-la pre
sencialmente, pedir ao nosso Compa
nheiro que lá me levasse, porque sou 
um apaixonado pela obra de todos aque
les que procuram ·construir no glorioso 
terreno da Educação. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato, também, aos apartes pro
feridos pelos eminentes Senadores Da
niel Krieger e Danton Jobim, interven
ções que vieram demonstrar o apreço 
unânime em que é tido o nobre Sena
dor Eurico Rezende, bem como o reco
nhecimento pela sua extraordinária obra. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Em 1966, o nobre Senador Eurico Re
zende foi procurado por muitos dos seus 
coestaduanos, aqui residentes, que dese
javam fazer curso superior e não podiam, 
isso porque a única Universidade exis
tente nesta Capital era a Universidade 
de Brasília, com seus cursos apenas fun
cionando, como até hoje, durante o dia. 
Assim, aqueles que, desprovidos de recur
sos financeiros, eram forçados a traba
lhar, não podiam satisfazer seu anseio 
de cursar uma escola superior. Compar
tilhando do ideal de tantos jovens, o 
ilustre Senador Eurico Rezende, sensi
blllzado pelo problema, resolveu dar-lhe 
solução. Dai, a fundação e implantação 
da nova universidade, hoje uma iniciati
va vitoriosa, consolidada e em franca ex
pansão. A 15 de fevereiro de 1967, fundou 
a Faculdade de Administração de Empre
sas do Distrito Federal, que passou a 
funcionar na Avenida L-2. A 22 de agos
to do mesmo ano, criava a Universidade 
do Distrito Federal, autorizada a funcio
nar pelo Governo Federal através do 
Parecer n.o 721/68, do Conselho Federal 
de Educação, e do Decreto n.o 64.036, 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. Funcionou, inicialmente, em 
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prédios alugados: Colégio Cor Jesu, Co
légio La Salle, Colégio Nossa Senhora 
de Fátima e Colégio São Carlos. 

Em março deste ano, transferiu-se 
a UDF para prédio próprio, erguido em 
quatro lotes da Avenida W-4, em pleno 
centro urbano de Brasília. O prédio é 
de grandes dimensões, com três andares 
e de beleza arquitetônica adequada à 
nova Capital. Possui, atualmente, cerca 
de 5 mil alunos, já tendo formado 10 
turmas em seus vários cursos 

A inauguração do edifício-sede deve
ria ter-se dado, de forma a mais festiva, 
em 26 de junho deste ano. Mas a trágica 
coincidência do falecimento de uma fi
lha do Senador Eurico Rezende - cujo 
sentimento religioso, com que suportou 
longo sofrimento e enfrentou o doloroso 
desfecho de sua vida, constitui exemplo 
e lição não apenas para os seus, mas 
para todos que, como nós, temos conhe
cimento dos fatos que anteciparam sua 
morte - impediu que se realizassem as 
solenidades programadas tanto por pro
fessores, como por alunos da UDF. 

Sr. Presidente, pela exposição sumária 
que aqui fizemos, tudo parece ter sido 
fácil e rápido no triunfo dessa magnífica 
iniciativa do nobre Senador Eurico Re
zende. Não será, porém, difícil a qual
quer um, mesmo que de todo alheio à 
sua grande luta, imaginar esforço, tena
cidade, capacidade, idealismo com que 
pôde empenhar-se nessa batalha e dela 
sair plenamente vitorioso em tão poucos 
anos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
imenso prazer, ouço V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Receoso de 
que o eminente Colega termine as suas 
considerações sem a minha intervenção, 
quero, a esta altura, manifestar a V. Ex.a 
a sinceridade do meu melhor agradeci
mento, pela sua generosa iniciativa da 
homenagem que presta à minha obra 
educacional. E envolvo neste gesto de 
gratidão, forte e profunda, todos os 
meus eminentes companheiros que, atra
vés de cativantes apartes, se associa
ram ao seu pronunciamento. Faço-o 
naturalmente, não plantado no "banco 
dos réus", mas, certamente, sentado no 
"banco dos constrangidos". Acode-me, 
porém, de logo, o acerto de um racio
cínio, diminuindo, pelo menos o cons
trangimento: a exaltação de uma obra 
educacional, seja de quem for, é sempre 

dever do homem público. E quando esse 
dever é assim cumprido tão efusivamen
te, nele recruto o estímulo e o compro
misso de prosseguir em favor do nosso 
desenvolvimento educacional e em ob
séquio de nossa civilização cristã e eter
na. Desejo enfatizar que a UDF é fiel à 
inspiração lapidar de Cesário Mota, nos 
umbrais do século: 

"A Democracia sem a instrução será 
uma comédia, se não for uma tragédia". 

Intensamente emocionado com a ho
menagem do Senado, desejo dizer que 
as deficiências da minha atividade par
iamentar ... (não apoiado!) e da minha 
atividade advocatícia estão plenamente 
supridas pelo atendimento à maior ne
cessidade de um País, que é a consecução 
dos seus ideais educacionais, que venho 
atingindo, graças a uma equipe dedi
cada e altamente qualificada, que vem 
carregando para o futuro, nos braços 
e nos corações, a Universidade do Dis
trito Federal. Nesta referência, aproveito 
o ensejo para louvar a colaboração efi
ciente e vitoriosa dos professores Bruno 
Scolla Mazollillo, João Gilberto Falleiros, 
Roberto Regnier Neto, Francisco Perei
ra da Nóbrega, o saudoso professor Gue
rino Angelo Anselmi, antigos dirigentes 
da instituição, Reulcid Ubirajara Fer
reira, atual Dlretor-Geral, e o Sr. Re
zende Ribeiro de Rezende, Diretor-Ge
ral da Administração Central (Palmas.) 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Emi
nente Senador Eurico Rezende, a Casa é 
que, na tarde de hoje, agradece a V. 
Ex.a pela sua grande obra, não só como 
educador, educador que se firmou no 
Espírito Santo, onde, aliás, é fundador 
de uma Escola de Medicina, que este 
ano formará a sua primeira turma, dan
do mais 220 médicos ao País, mas, tam
bém, pelas suas qualidades de politico 
lúcido, de homem público· e de líder, 
companheiro leal, que encontramos sem
pre na trincheira em todas as horas. É 
o que o Senado Federal, através de 
manifestações tão categóricas e espon
tâneas, está reconhecendo, proclamando 
e aplaudindo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, por 
maior que tenha sido a compreensão de 
todos e a colaboração de muitos, não é 
difícil avaliar o que foi a luta travada 
por Eurico Rezende, Presidente da enti
dade mantenedora e Reitor da Universi
dade do Distrito Federal, para tornar 
realidade o seu sonho e o sonho dos 

• • 
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seus coestaduanos e dos seus compatrio
tas. 

E, sobretudo, assegurando aos que 
procurassem na nova universidade quali
dade de estudo, com bons professores, 
instalações adequadas e tudo mais que . 
é necessário a uma boa universidade, o· 
ensino ele qualidade. 

Enorme, portanto, a importância da 
criac;ão da Universidade do Distrito Fe
deral, que comprovou, de modo notável, 
o espírito dinâmico e, sobretudo, pionei
ro de nosso eminente Colega. A história 
dessa Universidade, hoje bem instalada 
e plenamente vitoriosa, constitui, Sr. 
Presidente, mais uma bela página de 
pioneirismo e idealismo da história 
de Brasília, a mais nova Capital do 
Mundo, obra gigantesca que projetou, 
corno nunca, o Brasil em todo o Exterior 
e abriu para nossa pátria a realidade 
que é a integração de nosso território, 
com a ocupação veloz e definitiva de 
nossos imensos espaços vazios, ponto 
de partida para toda uma série de rea
lizações grandiosas de que as rodo
vias Belém-Brasília, Cuiabá--Santa
rém, Transamazônica e tantas outras 
são exemplos de nossa imensa capaci
dade de auto-realização. 

Eis por que, Sr. Presidente, felicito e 
compartllho com o nobre Colega Eurico 
Rezend.; da justa alegria de que, certa
mente, estará possuído hoje, após ter 
vivido no último sábado um dos maiores 
dias de sua vida pública, vendo irrever
sivelmente vitoriosa uma obra do porte 
da Universidade do Distrito Federal, por 
todos consagrada! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Encerro meu pronunciamento, que, 

aliás, é a homenagem do Senado da 
República, transcrevendo o texto inse
rido na placa de bronze colocada no 
pórtico da Universidade do Distrito Fe
deral: 

"Plancjou, real!zou e consolidou o 
.<·onho de uma geração. Plantou em 
Brasília a primeira instituição par
ticular de ensino superior. Na data 
da Inauguração deste edifício, mes
tl'es e alunos, solidários na gratidão 
nacional ao fundador da UDF, cele
bram no bronze a inspiração pio
neira de EURICO REZENDE." 

(1\luito bem! Muito bem! Palmas pro
longadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sr. Sen;:~dor Lourlval Baptista, se no Ple-

nárlo estivesse, pediria a V. Ex.n. um 
aparte para juntar à sua palavra auto
rizada e erudita o meu gesto de solida
riedade, na exaltação que o Senado vem 
de fazer a essa obra grandiosa que este 
festejado homem público, que é o emi
nente Senador Eurico Rezende, vem rea-

., llzando, graças ao seu talento, à sua 
cultura, ao seu dinamismo e à sua bra
vura, não só no Distrito Federal, mas 
no Brasil. Tive a felicidade, Srs. Sena
dores, de: assistir à solenidade que se 
realizou, no último sábado, no plenário 
da Câmara dos Deputados, presidida. 
pelo Senador Eurico Rezende. Foi uma 
cerimônia de repercussão nacional a 
colação de grau das novas turmas da 
UDF, pois contou com a presença das 
mais altas personalidades, destacando
se o comparecimento dos paraninfos, 
Ministro Jarbas. Passarinho, da Educa
ção e Cultura, que discursou brilhan
temente, como sempre ocorre; do Go
vernador Rondou Pacheco, do Estado de 
Minas Gerais, que honrou sobremaneira 
o acontecimento, e do Deputado Geraldo 
Freire, Líder do Governo naquela Casa, 
todos solidários na alegria e no entusi
asmo do Reitor, dos alunos, professores, 
paraninfos e familiares dos formandos. 
Está, pois, de parabéns V. Ex.", Senador 
Eurico Rezende. Agora é prosseguir, pelo 
bem de nosso País e pela felicidade de 
nossa Pátria! (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Brasília, 14 de agosto de 1973. 
GP-0/656/73 

Sr. Presidente, 
Em resposta ao Oficio n.° CN/49, de 

hoje, tenho a honra de informar a Vos
sa Excelência que designei os Se
nhores Deputados Aurellano Chaves, 
pela ARENA, e João Menezes, pelo 1\IDB, 
como oradores desta Casa na Sessão 
Especial do Congresso Nacional do pró
ximo dia 15 do corrente, destinada a 
reverenciar a memória do saudoso Pre
sidente Filinto Müller. 

Aproveito o ensejo para renovar a. 
Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e distinta consideração. 
- Flávio Marcílio, . Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To.rrcs) 
- Com referência ao expediente lido, a 
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Presidência comunica ao Plenário que 
serão oradores do Senado Federal, na 
Sessão Especial destinada a reverenciar 
a memória do Sr. Senador Filinto Mül
ler, os Senadores Ruy Santos, Nelson 
Carneiro e, pela representação de Mato 
Grosso, o Senador Fernando Corrêa. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Clodomir Milet 
- Jessé Freire - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Heitor Dias -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Vasconcelos Torres - Gustavo Ca
panema - José Augusto - Maga
lhães Pinto - Franco Montara -
Emival Caiado - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Sobre a mesa, Projeto de Lei que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 86, de 1973 
(Complementar) 

Inclui alínea ao item I do art. 1.0 

da Lei Complementar n.0 5, de 29 
de abril de 1970, acrescentando mais 
uma hipótese de inelegibilidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ao item I do art. 1,0 da Lei 

Complementar n.o 5, de 29 de abril de 
1970, é acrescentada a seguinte alínea: 

"q) os que estiverem exercendo a 
presidência dos Diretórios Regionais 
dos Partidos Políticos nos seis me
ses anteriores ao pleito eleitoral." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
1. Nos termos do art. 151 da Consti
tuição, Lei Complementar estabelecerá 
os casos de inelegibilidade, visando a 
preservar, dentre outras, a "normalida
de e legitimidade das eleições contra a 
Influência ou o abuso do exercício de 
função, cargo ou empregos públicos 
da administração direta ou indireta, ou 
do poder econômico". 

Estabelece o parágrafo único do mes
mo artigo que será observada, entre ou
tras: 

"c) a inelegibilidade do titular efe
tivo ou interino de cargos ou função 

cujo exercício possa influir para 
perturbar a modalidade ou tornar 
duvidosa a legitimidade das eleições, 
salvo se se afastar definitivamente 
de um ou de outra no prazo mar
cado pela Lei, o qual não será maior 
de seis, nem menor de dois meses 
anteriores ao pleito." 

O que a Constituição procura evitar, 
portanto, é que alguém, valendo-se de 
seu cargo ou função, possa tirar vanta
gem eleitoral do mesmo, através de pres
sões econômicas ou não. 
2. Os Presidentes dos Diretórios Regio
nais dos Partidos Políticos, como se sabe, 
usufruem de grande prestígio dentro 
das suas agremiações, em virtude de sua 
posição privilegiada. 

Além de manipularem com os recursos 
do Fundo Partidário, enfeixam em suas 
mãos vários poderes que, aplicados inde
vidamente ou com parcialidade, podem 
lhes trazer vantagens e apoios eleitorais. 
Entre estes está o poder de distribuir, 
nas Capitais, os horários oficiais do Par
tido nas emissoras de televisão. 

Embora muitos possam agir com a li
sura indispensável, o certo é que tais 
poderes, caso desvirtuados, podem tra
zer aos seus detentores vantagens que 
perturbam a "normalidade e a legitimi
dade das eleições", contrariando o claro 
espírito que norteou os Constituintes. 
3. Estamos certos que a proposição 
ora submetida à apreciação do Congres
so Nacional vem ao encontro dos Senho
res Parlamentares, razão pela qual de
verá merecer a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 
1973. - Orlando Zancaner. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.0 5 
DE 29 DE ABRIL DE 1970 

Estabelece, de acordo com a 
Emenda Constitucional n.0 1, de 17 
de outubro de 1969, art. 151, e seu 
parágrafo único, casos de inelegibili
lidades, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1.o - São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
a) os inalistá veis; 

I 
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b) os que hajam sido atingidos por 
qualquer das sanções previstas no § 1.0 

do art. 7.0 e no art. 10 do Ato Insti
tucional n.0 1, de 9 de abril de 1964; no 
parágrafo único do art. 14 e no art. 15 
do Ato Institucional n.O 2, de 27 de ou
tubro de 1965; no art. 4.o e nos §§ 1.o e 
2.0 do art. 6.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 de dezembro de 1968; nos arts. 1.0 , 

e seus parágrafos, e 3.0 do Ato Institu
cional n.0 10, de 16 de maio de 1969; 
no art. 1.o do Ato Institucional n.0 13, 
de 5 de setembro de 1969, assim como 
no Decreto-Lei n.0 477, de 26 de fevereiro 
de 1969; ou destituídos dos mandatos 
que exerciam, por decisão das Assem
bléias Legislativas; estendendo-se estas 
inelegibilidades, quando casado o puni
do, ao respectivo cônjuge; 

c) os que participam da organização 
ou do funcionamento de qualquer agru
pamento, associação ou Partido Politico, 
cujo programa ou ação contrarie o re
gime democrático, baseado na plurali
dade de Partidos e na garantia dos di
reitos fundamentais do homem; 

d) os que, ostensiva ou veladamente, 
façam parte, ou sejam adeptos de Par
tido Politico cujo registro tenha sido 
cassado por decisão judicial, transitada 
em julgado; 

e) os que, de qualquer forma, te
nham contribuído para tentar reorga
nizar ou fazer funcionar associação, de 
direito ou de fato, cujas atividades te
nham sido suspensas ou hajam sido dis
solvidas, por decisão judicial, nos ter
mos do Decreto-Lei n.o 9. 085, de 25 de 
março de 1946, modificado pelo Decreto
Lei n.0 8, de 16 de junho de 1966; 

f) os que hajam atentado, em detri
mento do regime democrático, contra 
os direitos individuais concernentes à 
vida, à liberdade, à segurança e à pro
priedade; 

g) os membros do Poder Legislativo 
que hajam perdido os mandatos pelos 
motivos referidos no art. 35 da Cons
tituição; 

h) os que, por ato de subversão ou 
de improbidade na administração públi
ca, direta ou indireta, ou na particular, 
tenham sido condenados à destituição 
de cargo, função ou emprego, em vir
tude de sentença judicial transitada em 
julgado ou mediante processo adminis
trativo em que se lhes seja assegurada 
ampla defesa; 

i) os que forem declarados indig
nos do oficialato, ou com ele incompa
tíveis; 

j) os que estejam privados, por sen
tença judicial, transitada em julgado, 
em processo eleitoral, do direito à elegi
b!l1dade, por haver atentado contra o 
regime democrático, a exação e a pro
bidade administrativa e a lisura ou a 
normalidade de eleição; 

I) os que tenham comprometido, por 
si ou por outrem, mediante abuso do 
poder econômico, de ato de corrupção 
ou de influência no exercício de cargo 
ou função da administração, direta ou 
indireta, ou de entidade sindical, a li
sura ou a normalidade de eleição, ou
venham a comprometê-la, pela prática 
dos me.~mos abusos, atos ou influências; 

m) os que tenham seus bens confis
cados por enriquecimento ilícito, ou que 
tenham seus nomes propostos para o 
confisco pela Comissão-Geral de Inves
tigações, enquanto o Presidente da Re
pública não indeferir o pedido ou não 
revogar o decreto de confisco; 

n) os que tenham sido condenados 
ou respondam a processo judicial, ins
taurado por denúncia do Ministério Pú
blico recebida pela autoridade judiciária 
competente, por crime contra a segu
rança nacional e a ordem política e so
cial, a economia popular, a fé pública 
e a administração pública, o patrlmônio 
ou pelo delito previsto no art. 22 desta 
Lei Complementar, enquanto não absol
vidos ou penalmente reabilitados; 

o) os que, em estabelecimentos de 
crédito, financiamento ou seguro, que 
tenham sido ou estejam sendo objeto 
de liquidação judicial ou extrajudicial, 
hajam llxercido, nos doze meses anterio
res à respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, administração ou re
present9.ção, enquanto não forem exo
nerados de qualquer responsabilidade; 

p) os que tiverem sido afastados ou 
destituídos de cargos ou funções de di
reção, administração ou representação 
de entidade sindical. 
•••••• ' •••••••• o.' ••• o' •••••••••••• o •••• 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- O Projeto lido será distribuído à 
Comissão de Constituição e Justiça. 
(Pausa.) 
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Finda a hora do Expediente, pas- na zona rural, e às Prefeituras fixá-la 
sa-se à na zona urbana. 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Fran
co Montare, que dispõe sobre as con
dições do parcelamento da terra, 
quanto ao seu dimensionamento, 
tendo 
PAREJCERES, sob n.0 • 394, 395, de 
1972 e 240, 241, de 1973, das Comis
sões 
- de Constituição e Justiça. - 1.o 

pronunciamento - pela constitu
cionalidade e juridicidade do 
Projeto; 2.o pronunciamento -
- pela constitucionalidade e ju
ridlcidade da Emenda; 

- de Agricultura - 1.0 pronuncia
mento - favorável ao Projeto; 
2.0 pronunciamento - favorável 
à Emenda. 

A discussão, em segundo turno, foi en
cerrada, na Sessão de 25 de abril do 
corrente ano, com apresentação de 
Emenda de Plenário, já anunciada, e 
objeto de Parecer favorável das Comis
sões de Constituição e Justiça e de Agri
cultura. 

Em votação o Projeto, sem prejuízo da 
Emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 35, de 1972 

DisilÕC sobre as condições do par
celamento da. terra. quanto ao seu 
dimensionamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O parcelamento da terra, 

salvo plan<J aprovado pela autoridade 
competente, não pode ser feito em !ra
ções Inferiores ao mínimo estabelecido 
pela Poder Públlco. 

Art. 2.0 - Caberá ao Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA - determinar a área mínima 

§ 1.0 
- A área mínima na zona rural 

será a dos "módulos" indicados através 
de Portaria do Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária - INCRA. 

§ 2.0 ......: Nos municípios onde não hou
ver normas relativas ao dimensionamen
to dos terrenos urbanos, prevalecerão 
as que eõtiverem em vigor no Município 
mais próximo, e na falta deste no Mu
nicípio da Capital do respectivÓ Estado. 

Art. 3.• - A aprovação dos loteamen
tos para fins urbanisticos é da compe
tência das Prefeituras Municipais e a 
dos loteamentos para fins de exploração 
agr.opecuária e afins é da competência 
do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA. 

Art. 4.0 
- As divisões de Imóveis, em 

frações Inferiores às admitidas pelo Po
der Público, poderão ser feitas, indepen
dentemente de plano de loteamento, 
desde que haja o remembramento delas, 
constituindo Imóveis de área não infe
rior ao mínimo. 

Art. 5.• - As divisões administrativas 
ou jurídicas em curso subordinam-se a 
esta Lei. 

Art. 6.• - Os dispositivos desta Lei, 
concernentes à zona rural, entrarão em 
vigor dentro de 90 dias de sua publica
ção e os dispositivos relativos à zona ur
bana, dentro de 180 dias. 

Art. 7.• - O Poder Executivo Federal 
baixará no pra·zo de 60 dias a regula
mentação desta Lei. 

Art. s.• - Ficam revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- Passa-se à votação da Emenda. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a Emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1 
Ao Projeto de Lei do Senado n.• 35, 

de 1972, que dispõe sobre as condi
ções do parcelamento da terra quan
to ao seu dimensionamento. 

Ao art. 3.o 
Onde se diz: 

"... loteamento para fins urbanís
ticos ... " 

... 
t r 

i 
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Diga-se: 

" ... loteamentos para fins urbanos" 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 

-Item 2 

Discussão em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 6, de 19'73 
(n.0 304-B, de 1971, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao § 3.o 
do art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decre
to-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, tendo 

PARECER, sob n.0 265, de 1973, da 
ComiSsão 
- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores fizer 
uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O Projeto irá à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 6, de 1973 

(N. 0 304-B/.71, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 
543 da Consolidação das Leis do Tra~ 
balho, aprovada pelo Decreto~Lei n,o 
5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !·0 - O § 3.o do art. 543 da Con

solldaçao das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.o de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"§ 3.0 - É vedada a dispensa do em
pregado sindicalizado, a partir do 
momento do registro de sua CMldi
datura a cargo de dlreção ou repre
sentação sindical, até 1 (um) ano 
após o final do seu mandato, caso 
seja eleito Inclusive como suplente, 
salvo se cometer falta grave devida
mente apurada nos termos desta 
Consolidação." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. ' 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Paulo 
Torres, que Inclui a aposentadoria 
espontânea entre as cláusulas ex
cludentes da contagem do tempo de 
serviço do empregado readmitido, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 266 e 267, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constltuclonal!dade e jurldiclda
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores fizer 

uso da palavra, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O Projeto voltará oportuna

mente à Ordem do Dia, para o segundo 
turno regimental. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 21, de 1973 

Inclui a aposentadoria espontânea 
entre as cláusulas excludentes da 
contagem do tempo de serviço do 
empregado readmitido. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 453 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei n.o 5. 542, de 1.o de maio de 
1943J passa a vigorar com a seguinte re
daçao: 

"Art. 453 - No tempo de serviço do 
e!Upregado, quando readmitido, se
rao c9mputa?os os períodos, ainda 
que nao contmuos, em que tiver tra
balhado anteriormente na empresa 
salvo se houver sido anteriormente 
despedido por falta grave, recebido 
lnden!zação legal ou se aposentado 
espontaneamente." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em con trárlo. 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 23, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que estabelece a pres
crição qülnqüenal no Direito do Tra
balho, alterando o art. 11 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.os 211 e 212, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pedir 
a palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto voltará opor
tunamente à Ordem do Dia, para o se
gundo turno regimental. 

l!: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 23, de 1973 

Estabelece a prescrição qüinqüe
nal no Direito do Trabalho, alteran
do o art. 11 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 11 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5.452, de 1.o de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 11 - Salvo disposição especial 
em contrário, prescreve em cinco 
anos o direito de pleitear a repara
ção de qualquer ato infringente de 
dispositivo contido nesta Consolida
ção." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art, 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
-Item 5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 
1973, de autoria do Sr. Senador 
Adalberto Sena, que dispõe sobre 
obrigatoriedade de execução de mú
sica brasileira, e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES, sob n.<>s 205, 206 e 207, 
de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurid!cida
de; 

- de Educação e Cultura, contrário, 
com voto vencido do Sr. Senador 
Benjamim Farah; e 

- de Finanças, favorável, com voto 
vencido do Sr. Senador Milton 
Trindade. 

Sobre a mesa, Emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENARIO 

Ao Projeto de Lei do Senado n.o 
40, de 1973, que dispõe sobre a obri
gatoriedade de execução de música 
brasileira e dá outras providências, 

EMENDA N.o 1 

(Substitutivo) 
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

"Dispõe sobre a cbrlgatoriedade de 
execução de música popular brasi
leira e dá outras providências''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As emissoras de rádio e os 

eetabelecimentos comerciais e similares 
que ut111zam música-ambiente ficam 
obrigados a executar em suas programa
ções, gravadas ou ao vivo, pelo menos 
dois terços (2/3), do total, de música 
popular bras!le!ra. 

§ 1.0 - Música popular brasileira, 
para os efeitos desta Lei, é toda compo
si~ão musical não-erudita de autor bra
sileiro, com ou sem parceria com autor 
alienígena, em língua portugilesa, inter
pretada por conjunto, cantor, sollsta ou 
orquestra nacional ou estrangeira. 

§ 2.0 - Admite-se nas composições 
bras!lelras o uso de expressões ou mani
festações do folclore afro-índio-brasi
leiro. 

I 
I· ... 
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§ 3.0 - As versões ou arranjos orques
trais feitos sobre temas não nacionais 
são considerados música estrangeira. 

Art. 2.0 - As emissoras de rádio e os 
estabelecimentos comerciais e similares 
que ut1llzam música-ambiente poderão 
intercalar a execução de música popular 
brasileira e estrangeira, desde que o fa
çam obedecendo à proporção fixada no 
art. 1.0 

Art. 3.0 - O controle de apresentação 
de quantidade mínima de música popu
lar brasileira será realizado por órgão 
competente do Ministério das Comunica
ções, que aprovará modelo de mapas de 
programação diária, a serem confeccio
nados, preenchidos e apresentados pe
riodicamente 'Pelas em'Presas. 

Art. 4.0 - Aos infratores do disposto 
nesta Lei será aplicada multa, variável 
entre cinco (5) e cinqüenta (50) vezes o 
valor do maior salário-mínimo vigente 
no Pais, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Legislação especifica. 

§ 1.o - Em caso de reincidência, a 
multa será aplicada em dobro. 

§ 2.o- o produto das multas será apli
cado pela Ordem dos Músicos do Brasil 
em serviços de assistência social aos pro
fissionais flllados. 

Art. s.o - Os roteiros e programas ex
clusivamente de música erudita estão 
desobrigados do cumprimento da pro
porção fixada no art. 1.0 desta Lei. 

Art. G.o - O Poder Executivo, através 
do Ministério das Comunicações, regu
lamentará esta Lei no prazo de noventa 
(90) dias a contar de sua publicação. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A necessidade de medidas legais que 
amparem, efetivamente, a produção ar
tist!ca nacional está comprovada na 
n1anifestação espontânea de entidades 
culturais e classistas, além de Câmaras 
de Vereadores, como a de São Paulo e de 
outras cidades da maior importância. 

Os brilhantes Pareceres das doutas 
Comissões de Constituição e Justiça, 
Educação e ·cultura e Finanças do Sena
do Federal analisaram com perfeição os 
principais aspectos da iniciativa, aler
tando seu autor para detalhes carentes 
de melhor expressão, o que ora procura
mos atingir com este Substitutivo. 

Três pontos mereceram atenção espe
cial: 

a) conceituação e distinção da música 
popular brasileira da música erudita, que 
tem peculiaridades nítidas e exigindo es
tudo em separado. De acordo, aliás, com 
o Parecer do Conselho Estadual de Cul
tura da Guanabara que, por unanimi
dade, aprovou estudo em que o Conse
lheiro Monsenhor Guilherme Schubert 
frisa: 

"Cogitando-se de exigir a proporção 
de 2/3 não apenas na programação 
dedicada à música popular, mas à 
música em geral, incluindo a erudita, 
seria Isso contrário à prática uni
versalmente usada, assim como à 
expectativa do próprio público ou
vinte. Para isso, basta examinar os 
programas de concertos e teatros." 

E conclui o Parecer de Monsenhor 
Schubert frisando que o autor do Pro
jeto "encontrará na Ordem dos Músicos 
do Brasil, órgão criado para proteger a 
classe musical de todos os gêneros, uma 
assessoria que poderá ajudá-lo na solu
ção destes problemas, em benefício da 
Lei em estudo, que, em essência merece 
ser vitoriosa". 

b) Confirmação do percentual mínimo 
de execução da MPB em 2/3, consultados 
os catálogos das gravadoras e o Con
selho Federal da Ordem dos Músicos do 
Brasil, que garantem a produção e lan
çamento no mercado de gravações em 
quantidade mais do que suficiente para 
atender com grandes sobras à demanda 
das emissoras. A OMB procedeu a estudo 
detalhado do Projeto e suas Implicações, 
concluindo por aprovar Parecer do Con
selheiro Tito Mendes expressando que 
"até que enfim alguém tomou a inicia
tiva, fellcissima, de proteger o desprote
gido autor brasileiro, com uma Lei (esta
mos certos disso) que, finalmente, porá 
um freio na desabalada e avassaladora 
corrida-massacre da música estrangeira 
que assola o Pais". Frisa ainda o Parecer 
da Ordem dos Músicos do Brasil que "há 
certas barreiras que lá fora não conse
guimos transpor, enquanto aqui o campo 
é aberto, livre e contra nós, o que não 
se concebe". E acrescenta: "Este Projeto 
merece, por inteiro, o apoio e aplauso da 
Ordem. oxalá seja de tramitação meteó
rica, para efeito imediato e, porque não 
dizer, tardio?" 

No tocante à quantidade da produção 
de música popular brasileira, vimos que 
o problema não existe - quanto à qua
lidade, o panorama na pior das hipóteses 
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continuará inalterado, visto que os pro
gramadores estão presos a injunções e 
pressões que não deixam melhores pers
pectivas. E o nível das músicas estran
g€Jiras insistentemente repetidas é tão 
baixo ou mais baixo que a média da 
música brasileira. 

E, data venia, é bom repetir que não 
se proíbe a apresentação de música po
pular estrangeira; visa-se apenas garan
tir direitos e mercado para a música 
popular brasileira, mediante a fixação de 
um percentual lógico e razoável. 

c) A assistência social ao músico bra
sileiro que, quando em atividade, en
frenta uma concorrência desleal e até 
mesmo criminosa em diversas modalida
des - e que na aposentadoria não rece
be o reconhecimento pela alegria e pela 
felicidade que proporcionou aos que 
apreciaram sua obra. Muito feliz e digna 
de atendimento a sugestão da OMB, de 
que reverta para a assistência ao músico 
o produto das multas previstas no art. 
4.o do Projeto. 

Estas, as razões que levam o autor a 
apresentar o presente Substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973, 
que ora é submetido à apreciação das 
doutas Comissões e dos Senhores Sena
dores. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 
1S73 - Senador Adalberto Sena. 

ESTADO DA GUANABARA 

Secretaria de Cultura 
Transportes e Turismo 
Gabinete do Secretário 

de Estado 
Conselho Estadual de Cultura 

CONITSSAO ESPECIAL 
PERMANENTE DAS TEMPORADAS 

MUSICAIS 
Parecer n,0 231 

Projeto de Lei n.0 40/73 do Senado 
Federal (Processo Interno n.0 052/73) 

O Projeto de Lei do Senado n.o 40/73, 
de autoria do Senador Adalberto Sena, 
procura proteger a música brasileira, 
seus autores e executantes, preocupação 
esta que merece toda atenção e todo 
apoio. 

Para conseguir a louvável finalidade, 
convém, contudo, um exame de seu 
conteúdo técnico-musical, assim como a 
situação prático-organizativa no traba
lho da programação radiofónica, a fim 

de garantir a eficiência executiva da 
futura Lei. 

Falando em música, deve-se distin-
guir entre: 

a) m~sica erudita e música popular; 
b) música vocal e música instrumen
tal 

Parece que o pensamento do autor se 
dirige mais à música popular, principal
mente vocal. 

Cogitando-se de exigir a pr~orção de 
2/3 não apenas na programaçao dedica
da à música popular, mas à música em 
geral, incluindo a edudita, seria isso con
trário à prática universalmente usada, 
assim como à expectativa do próprio pú
blico ouvinte. Para isso, basta examinar 
os programas de concertos e teatros, 
principalmente considerando certos gê
neros como ópera, sinfonia, oratório, 
etc., onde o caráter universal da música 
transpassa os limites de nacionalidades, 
épocas e culturas. 

Sua Excelência, o Senhor Senador, en
contrará na Ordem dos Músicos do Bra
sil, órgão criado para proteger a classe 
musical de todos os gêneros, uma asses
soria que poderá ajudá-lo na solução 
destes problemas, em benefício da Lei em 
estudo, que, em essência, merece ser 
vitoriosa. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1973. -
Monsenhor Guilherme Schubert, Relator. 

Aprovado, por unanimidade, pela Co
missão Especial Permanente das Tem
poradas Musicais em Reunião de 16 de 
maio de 1973. 

Cons. Monsenhor Guilherme Schubert 
Cons. Orlando Pires 
Cons. Heitor Moniz - Presidente em 

exercício 
Aprovado em Sessão Plenária de 23 de 

maio de 1973, - Fernando de Carvalho 
Barata, Presidente do COEC. 

ESTADO DA GUANABARA 
Secretaria de Cultura 

Desportos e Turismo 
Gabinete do Secretário de Estado 

Ofício n. o 101 

Em 6-6-73. 
Do Presidente do Conselho Estadual 

de Cultura 
Ao Senador Adalberto Sena 
Excelent!sslmo Senhor Senador 
Encaminho, em anexo, cópia do P,are-

cer n.0 231 da Comissão Especial Per-

-
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manente das Tem:Poradas Musicais do 
Conselho Estadual de Cultura sobre o 
Projeto de Lei n.o 40/73, enviado por 
Vossa Excelência a este Colegiada. -
Fernando de Carvalho Barata, Secretá
rio de Estado de Cultura, ·nesportos e · 
Turismo - Presidente do Conselho Es
tadual de Cultura. 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 

Moção n,0 10-73 

-- Cópia autêntica. "Sugere a mani
festa«;ão da Câmara hipotecando apoio 
e integral solidariedade ao projeto do 
Senador Adalberto Sena, do MDB, do 
Acre, que obriga as emissoras de rádio e 
os estabelecimentos comerciais que uti
lizam música ambiente a executar em 
suas programações pelo menos dois ter
ços de músicas exclusivamente brasilei
ras". Nos termos do art. 233 da Resolu
ção n.0 3, de 20 de dezembro de 1968 a 
Câmara Municipal de São Paulo ma.Íti
festa e hipoteca o seu integral apoio e 
solidariedade ao projeto que tramita no 
Senado, de autoria da Senador Adalber
to Sena, ào MDB do Acre, que já obteve 
Parecer favorável na Comissão de Cons
tituição e Justiça e cujo Relator foi o 
Senador Carlos Lindenberg, Projeto esse 
que obriga as emissoras de rádio e esta
belecimentos comerciais que utilizam 
música ambiente a executar em suas 
:Programações pelo menos dois terços de 
músicas ·exclusivamente braslleiras. -
Que desta Moção seja dada ciência aos 
Ex:.mos Srs. Presidentes da República e 
de Senado Federal. Sala das Sessões, 14 
de maio de 1973. (aa) Jorge Paulo, Mário 
O:=assa, Carlos Ergas, José Storópoll, 
.Aurellno de Andrade, Nestor Ribeiro, Os
valdo Giannatti, Oliveira Laet, Horácio 
Ortiz, Arthur Alves Pinto, Manoel Sala, 
David Roysen, Celso Matsuda e Luiz Pei
xoto Soares. APROVADA em 14-5-1973. 
(a) Luiz Peixoto Soares''. Eu, Rosana 
Guerra, extrai esta cópia fielmente do 
original. São Paulo, 18 de maio de 1973. 

Senhor Presidente: 
Até que enfim alguém tomou a inicia

tira, felicíssima, de proteger o desprote
gido autor braslleiro, com uma Lei (es
tamos certos disso) que, finalmente, porá 
um freio na desabalada e avassaladora 
"corrida-massacre" da música estrangei
ra que assola o nosso Pais. 

É lamentável o que vem ocorrendo até 
agora, no setor de divulgação musical no 
nosso querido Brasil e o pior de tudo é 

que maus brasileiros cooperam decisiva
mente para esse estado de coisas. Não 
apontarei os nomes dos que nos prejudi
cam para não torná-los mais conhecidos 
e nocivos do que são, porém, é fácil iden
tificá-los, pois, as suas vozes e fisiono
mias não escondem a máscara da traição 
atarrachadas em suas faces, talvez por 
descuido da natureza. O que fazem é 
crime que deveria ser penalizado em 
cárcere. 

Muito bem, Excelência, essa medida é 
profilática, benéfica, necessária e ur
gente. 

Temos certeza de que, na divulgação, 
a reciproca não é verdadeira. Há certas 
barreiras que "lá fora" não conseguimos 
transpor enquanto que aqui, o campo é 
aberto, livre e contra nós, o que não se 
concebe. 

o que Vossa Excelência está levando a 
efeito é justamente a inversão do quadro 
atual, de vez que nós é que somos exe
cutados na base de 1/3 ou menos, des
graçadamente menos. 

A mocidade brasileira está sendo, de 
há muito, iludida em sua boa fé. 

A música que lhe é imposta, no mo
mento, já se encontra em plano inferior 
nas suas terras de origem. Há uma ver
dadeira revolução no campo musical do 
mundo. A nossa Imprensa, de modo ve
laào, nos tem dado tal notícia. A juven
tude de alhures já compreendeu o es
bulho e ela própria voltou-se para o 
passado e nas casas especializadas, cha
madas ou oonhecidas por "sebo", as ver
dadeiras obras musicais esgotaram-se; 
entretanto, os "experts" que "poluem" o 
rádio e a televisão brasileira continuam 
com as suas baboseiras "pra frente", en
ganando a tolos e irritando a quantos 
"sabem ouvir" o que é bom. 

Este Projeto merece, por inteiro, o 
apoio e aplauso da Ordem. Oxalá seja de 
tramitação meteórica, para efeito ime
diato e, por que não dizer, tardio? 

O seu art. 3.0 refere-se, naturalmente, 
ao que consta do Capitulo VI - arts. 82 
e 83 do Decreto n.0 20.493, de 24-l-194G. 

Ce1·tamente, os autores braslleiros se
rão beneficiados com a adoção do Diplo
ma legal que caminha (tomara que col'
ra) em defesa de seus postergados e vi
lipendiados direitos e também não ha
verá tanta evasão de cruzeiros para o 
exterior. 
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Além dos males causados aos composi
tores nacionais, registre-se que as mú
sicas estrangeiras, na sua maioria, en
tram em nosso País no bolso de pilotos, 
tripulantes ou passageiros de modo des
percebido, ou seja, em fitas. 

Ora, ocorre que, se essas "matrizes" 
viessem no original encontrariam a bar
reira alfandegária, o que implica em di
zer que pagariam imposto e que encare.
ceria o produto, mas, na base do "con
trabando" é melhor, embora o País seja 
lesado em seus cofres e aqui solicito 
especial atenção, pois, creio que Isto de
verá interessar ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Fazenda. Contrabando é crime! Há 
necessidade imperiosa na fiscalização de 
entrada ilegal de matrizes estrangeiras 
em nossa Pátria. 

É óbvio que uma música que já entra 
com a sua "matriz" pronta leva dian
teira sobre a brasileira, posto que gran
de número de cópias poderá ser espa
lhada para propaganda, a troco de na
da, o que não acontece com a música 
nacional pelos gastos de gravação, ma
triz, etc. 

Poderíamos discorrer por muitos es
paços e tempos sobre este tema; todavia, 
o autor deste Projeto conhece sobeja
mente todos os ângulos da questão, o 
que nos tomaria enfadonhos; dai, ape
nas, colocamo-nos à disposição e aplau
dimos de pé a tarefa a que se dispôs 
cumprir. 

Aproveitamos o ensejo para rogar ao 
nosso Senador que volte as vistas em 
outro, ou neste Projeto se couber, para 
o problema do músico no campo de mer
cado de trabalho, que dia a dia se agra
va, em face da disseminação do uso de 
músicas enlatadas, ou seja, em fitas. 

O dilema em muito se assemelha ao 
do compositor, senão vejamos: 

Atualmente os clubes e locais de en
tretenimento são dotados de aparelhos 
eletrônicos - vi trelas, toca-discos etc. 
Conclusão: Os músicos que não partici
pam de gravadoras ficam marginalizados, 
à mingua, tendem a mudarem de pro
fissão para subsistirem; assim, um me
cânico ganha um bom músico e esta 
profissão um péssimo profissional. 

Mais uma vez os enlatados (fitas) es
trangeiros, em maioria esmagadora, se 
fazem presentes, com prejuízos para 
nôs, brasileiros, não raro, chefes de 
familla. A música "ao vivo" está sendo 
tragada, num gole só, e uma classe que 

nasceu na alvorada do mundo tende a 
desaparecer ou a ser minimizada. Como 
se vê, Excelência, músicos e composito
res vivem dramas iguais, causados pelo 
"inimigo" comum: invasão do produto 
"alienígena" em nosso âmbito. É a nega
tiva ao conceito de Nação, originada por 
invasão de língua estranha ao nosso 
meio, trazendo llete·rogeneidade ao nos
so povo, que deveria ter os seus próprios 
hábitos e costumes e se vê ludibriado 
no que de direito lhe cabe, entre outras 
coisas, falar o "mesmo idioma", o . que 
já está difícil e se nos afigura no futu
ro impossível pela presença do fantas
ma estrangeiro a nos rodar as cabeças, 
prejudicando-nos moral e financeira
mente, pela baixa qualidade que nos im
pingem e pelo direito que nos negam, 
infelizmente com a. cumplicidade de al
guns que são nossos e que estão a soldo 
de grupos que visam economia acima da 
moral, que é nosso escopo maior. 

Finalizando, pedimos vênia para so
licitar que parte da multa aplicada aos 
infratores seja destinada à Ordem dos 
Músicos do Brasil, a fim de que seja 
aplicada em serviços de assistência so
cial ao músico que dela necessite. 

É o que temos a relatar. 
Em 31 de maio de 1973. - Tito Men

des. 

EMENDA N.o 2 

Ao art. 1.0 

Onde se lê: 
"dois terços" 

Leia-se: 
"a metade" 

Justificação 

Trata-se de dar à medida a verdadeira 
dimensão que o problema requer, sem 
produzir exageros ou distorções. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1973. 
- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) 
- De acordo com o Regimento, vou co
locar em discussão o Projeto e as Emen
das agora apresentadas. 

Em discussão o Projeto e as Emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 
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A matéria irá às comissões competen
tes, para exame das Emendas. 

Concluída a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, alcançou viva 
repercussão na Imprensa do País a con
ferência que o Sr. Miguel Vita, Presi
dente da Federação das Indústrias do 
Estado de Pernambuco, pronunciou num 
dos últimos dias do mês passado pe
rante alunoG da Escola de Guerra Na
val, em Recife. 

S. Ex.a abordou a problemática do 
Nordeste, a meu ver, não de modo pessi
mista, mas de modo realista. 

Da longa e lúcida exposição do Sr. 
Miguel Vita, destaco as apreciações em 
torno da Produto Interno Bruto do Nor
deste, este também um aferida da efi
ciência da SUDENE. 

Diz, em certa parte de sua conferên
cia, o Presidente da Federacãa das In
dústrias de Pernambuco: · 

"Enquanto o Nordeste cresceu, em 
1967, sob o Governo da Revolução, a 
uma taxa de 10,8%, em 1972, com a 
extensão dos incentivos fiscais para 
as outras áreas e outros setores da 
Economia, a taxa de crescimento do 
Produto Interno Bruto baixou para 
6,6% contra o índice de 10,4o/o, que 
foi encontradD para o Produto Inter
no Bruto do Brasil. Ora, se a região 
mais pobre cresce menos do que o 
País, como um todo, a conclusão a 
que chegamDs é de que se aprofun
dará mais ainda o fosso entre D Bra
sil desenvolvido e o Brasil subdesen
volvido." 

As causas principais o Sr. Miguel Vita 
as aponta. São as seguintes: 

1.n - A redução dos incentivos fiscais, 
que provocou progressivo esvaziamento 
da SUDENE e se refletiu na queda verti
ginosa do Produto Interno Bruto do 
Nordeste; 

2.n. - O esmagamento das pequenas 
e médias empresas regionais pelos con
glomerados do Sul do País, dentro de 
um processo a que chama de neocolonia
lismo lnte·rno, que ameaça e desafia a 
Política ele Integração Nacional; 

3.n - A sucção permanente da renda 
nDrdest!na pela sistemática atual do Im
posto sobre a Circulação de Mercadorias, 
o que é um verdadeiro confisco dos Es
tados produtores sobre os Estados con
sumidores. 

Estas considerações do Sr. Miguel Vita 
não são apenas dele. Muitos outros Lide
res do Nordeste se têm pronunciado no 
mesmo diapasão. 

Lembro, aqui, que o eminente Minis
tro João Agriplno, apreciando contas do 
Governo Federal, e analisando o atraso 
crescente do Nordeste, em relação ao 
Centro-Sul, disse, em documento reme
tido ao Congresso Naci-onal: 

"Faltam meios aos programas desti
nados a reduzir o desnível de pro
dução do Norte e Nordeste em rela
ção à produto total do País." 

Por sua vez, o eminente Governador 
da Bahia, Sr. Antônio Carlos Magalhães, 
com a coragem que lhe é característica, 
tem reiteradamente se pronunciado da 
mesma maneira, culpando também a re
dução dos incentivos e o ICM pelo cres
cente atraso da Economia nordestina. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, parece 
que, no propósito de esmagar a ilação 
decorrente das palavras do Sr. Miguel 
V!ta e a presença da SUDENE na região, 
o Superintendente desse órgão, por oca
sião da entrega do Prêmio SUDENE de 
Jornalismo de 1973, disse a O Globo que 
"o crescimento do Produto Interno Bru
to da área de atuação do órgão regional 
deverá registrar, no presente exercício, 
um crescimento de 13,2%". 

Ora, Ilustres Senadores, parece que é 
um pulo muito grande de 6,6% para 
13,2% em apenas um ano. Isto é o que 
desejaríamos, mas não é af·oiteza vatici
nar que tal não ocorrerá, Infelizmente. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Exn 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multo prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - As declarações 
do Presidente da Federação das Indús
trias de Pernambuco, a afirmação desse 
grande homem público que é o Presi
dente do Tribunal de Contas da União, 
Ministro Joã-o Agrlp!no Fllho e, hoje, a 
declaração do Governador da Bahia vêm 
confirmar as denúncias que fizemos, ano 
passado, nesta Casa, e que foram con
testadas pelos Governadores do N-ordes
te, que diziam ser nossas denúncias ape-
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nas pessimistas. Quero, então, registrar, 
nesta oportunidade em que V. Ex.n, com 
patriotismo e espírito públ!co comenta 
essas declarações, que nós estávamos 
certos e que os Governadores não esta
vam cumprindo suas obrigações de de
fender os legítimos interesses dos seus 
Estados. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - V. Ex.a, 
nobre Senador Paulo Guerra, neste par
ticular é multo semelhante ao Governa
dor da Bahia, isto é, expressa sempre o 
seu pensamento sem disfarces, dizendo 
as coisas como elas são. Muito grato a 
V. Ex.11 pelo seu valioso depoimento de 
homem que conhece profundamente a 
nossa Região. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.11 

um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - P·ois não. 
O Sr. Dinarte Mariz - Gostaria de 

lembrar ao nobre Senador, que vem, 
nesta Legislatura, abrilhantando os tra
balhos desta Casa, ao apreciar, notada
mente, problemas da nossa Região, o 
Nordeste, que as declarações do Dr. Mi
guel Vlta, Presidente da Federação das 
Indústrias de Pernambuco, se referem, 
tenho impressão, a 1971, quando se jus
tifica essa queda do Produto Interno 
Bruto, porque, V. Ex.a. sabe, tivemos na
quele ano uma das maiores secas da His
tória nordestina. Com estas palavras, Sr. 
Senador, não quero dizer que a política 
da SUDENE, com relação ao Nordeste, 
esteja certa. Sou homem dedicado aos 
interesses da minha Região e do meu Es
tado e sei perfeitamente que nunca o 
Nordeste poderá real!zar-se, integrar-se 
na Economia da Nação, se não for muda
do o regime de pagar 40% aos homens 
do centro-Sul do Pais, isto é, aos indus
triais, aos investidores, ficando apenas 
com a margem de 60% do dinheiro que 
lhe é atribuído por Lei, para promover 
o desenvolvimento da região. Não são 
precisos maiores estudos, não é preciso 
ser economista, não é preciso ser enten
dido na matéria: basta tomar conheci
mento dos números. Como uma região 
subdesenvolvida consegue recursos dei
xando logo em mãos dos investidores, 
que os recebem desonestamente, esses 
40% daquilo que devia ser investido no 
desenvolvimento da Região? V. Ex.11 sa
be perfeitamente o meu ponto de vista, 
que não ensarilhei as armas; ao contrá
rio, estarei nesta Casa, e enquanto tiver 
saúde e ânimo, para defender o povo 
nordestino ou em qualquer setor onde 
me encontre como representante do po-

vo do meu Estado, ou ainda em outra 
atlvidade; sempre atento para os pro
blemas de uma Região que precisa real
mente da atenção do povo brasileiro e 
notadamente daqueles que estão enri
quecendo, esquecidos de que, da margi
nalização 'de uma grande parte da po
pulação brasileira, poderão surgir a esta 
Nação dificuldades de graves conseqüên
cias. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Ouço com o encantamento 
de sempre e com o proveito de todos os 
dias o notável discurso de V. Ex.a, que 
ainda uma vez focaliza o drama do Nor
deste, drama terrível que divide o Bra
sil em dois hemisférios: o da fartura e 
o da pobreza. Mas, já que as nossas es
peranças em dias melhores se vão esfu
mando, faço votos de que o futuro Go
verno da República dê ao problema do 
Nordeste uma nova orientação, de modo 
a que não se reproduzam os erros que 
V. Ex.n comenta da tribuna. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito 
grato a V. Ex.11, nobre Senador Nelson 
Carneiro, pela adjetivação generosa que 
dá a.o meu pronunciamento. E gratíssi
mo também ao Senador Dinarte Mariz. 
Mas o ilustre Colega do Rio Grande do 
Norte disse, no seu aparte, que lhe pare
cia que o Sr. Miguel Vita tinha se refe
rido ao ano de 1971. Não. Ele se referiu 
- está explicito na sua conferência -
a 1972, e afirma que, nesse ano, o Pro
duto Interno Bruto da região nordestina 
cresceu apenas 6,6%. E é por isso, por 
ter crescido tão pouco no ano passado, 
que me parece que o Sr. Superintedente 
da SUDENE andou exagerando sua es
timativa para 1973, quando espera um 
PIB aumentado em 13,2%. Seu pibíme
tro está um pouco desregulado, à ma
neira do que fazem alguns motoristas de 
táxis que introduzem um aramezinho no 
relógio para aumentar a quilometragem 
percorrida. 

A propósito do· !CM, o Ministério da 
Fazenda acaba de divulgar a arrecada~ 
ção do Ir.nposto de Circulação de Merca
dorias referente ao ser.nestre recér.n~ 
findo. No t·otal, o ICM rendeu 10,2 bi
lhões de cruzeiros, sendo que a São 
Paulo coube a importância de 5,3 bilhões 
de cruzeiros, ou seja, o rico Estado de 
São Paulo teve a parte do leão: mais da 
metade do Imposto de Circulação de 
Mercadorias! 

Esta esdrúxula sistemática de cobran
ça do imposto traz uma lnsntlsfaç~o 

·.. ,.. 
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enorme, principalmente aos Estados 
nordestinos e aos de fraca economia. A 
Imprensa também a condena, quase ge
neral!zadamente. Para exempl!ficar, no 
Correio Braziliense de 14 de abr!I de 1973 
Teóph!lo de Andrade conclui seu edlto~
r!al com estas palavras: 

"Esta situação - a da má distribui
ção do Imposto de Circulação de 
Mercadorias - precisa terminar, 
porque, de outra forma, seria uma 
irrisão continuar-se a falar com se
riedade na correção das dlferencas 
regionais." • 

No Congresso, o assunto é constante
mente ventilado. Na Câmara dos Depu
tados, dentre muitos outros, verberaram 
a distribuição do ICM os Deputados Ma
noel de Almeida, Prisco Viana, Rui Ba
celar, Ivo Braga, Homero Santos, Ga
briel Hermes e M!lton Brandão. Aqui no 
Senado, creio que todos nós do Nordes
te nos ocupamos deste assunto, e muito 
em particular o meu ilustre conterrâneo 
S~nador Arnon de Mello, que fez uma 
serie de discursos elogiadíss!mos em to
da a Imprensa do País. Num desses dis
cursos, do dia 8 de julho de 1972, o no
bre Senador, entre outras perguntas, fez 
estas duas, as quais desejo destacar nes
ta oportunidade: 

"- Como aceitar de bom grado que 
Estados mais desenvolvidos, econó
mica e financeiramente mais pode
rosos, se lancem a formidáveis inves
timentos, mesmo os mais úteis, por 
conta dos recursos dos magros e de
sossados nordestinos, tão carentes 
de tudo?" 
"- A quem beneficia o ICM para, 
inflexivelmente, manter-se, se dia a 
dia ele agrava problemas que preju
dicam a tudo e a todos?" 

O Sr. Nels()n Carneiro - V. Ex.a dá 
licença para outro aparte? (Assentimen
to do orador.) V. Ex." se referiu a duas 
perguntas feitas pelo nobre Senador Ar
non de Mello, no ano passado, certamen
te dirigidas às autoridades federais, àque
las que manipulam, que orientam, que 
dirigem, que superintendem esse impos
to. Será que o Senador Arnon de Mello 
teve resposta a essas indagações, ou elas 
continuam indagações? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Infel!z
mente, não está presente e meu !lustre 
Colega para dar a resposta que V. Ex." 
deseja saber. A Comissão Coordenado
ra d~ ~studos do Nordeste, COCENE, 
const!lmda em 1971, integrada por 25 

Senadores e Deputados, entre os remé
dios apontados para .sanar as mazelas 
da região, sugere, na página 284, como 
recomendação básica, que 50% do ICM 
devido .sejam pagos no Estado produtor 
e 50% no Estado consumidor. Essa par
tilha melo-a-melo é um consenso geral. 
Também no ano passado, a Conferência 
das Classes Produtoras, no Rio de Ja
neiro, CONCLAP, fez essa mesma reco
mendação. No melo está a virtude, lem
bremos. 

O Sr. Nelson Carneiro -V. Ex.a per
mite outr-o aparte? (Assentimento d() 
orador.) Permita-me a impertinência: 
V. Ex. a recorda a del!beração da Reunião 
das Confederações do Comércio a que 
tive a honra de comparecer. O nobre Se
nador Jessé Freire fez, nesta Tribuna, 
uma longa exposição dos resultados da
quela conferência. Mas, pouco tempo de
pois, o Sr. Ministro da Fazenda dizia 
que aquelas coisas ali decididas eram to
l!ces. Tive oportunidade de ler essa de
claração e de comentá-la. Por conse
guinte, o ICM, que é uma sugestão de 
todas as classes Interessadas, para que 
fosse dividido 50% para o Estado pro
dutor e 50% para o Estado consumidor, 
continua sendo cobrado como antiga
mente. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Mais 
uma vez, nobre Senador Nelson Carnei
ro, sou multo grato pela !lustração que 
V. Ex.a dá ao meu modesto discurso. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Pois 
não, eminente Líder. 

O Sr. José Lindoso - Estamos ouvin
do o discurso de V. Ex.~', sobretudo den
tro daquele plano que é consenso geral 
dentro do nosso Partido, isto é, que os 
problemas regionais que não encerram, 
absolutamente, questões fechadas, de
vem ser debatidos e que, por esse melo, 
levemos a nossa colaboração ao Gover
no para a análise desses problemas. É 
um comportamento partidário decorren
te, naturalmente da nossa extensão geo
gráfica e das realidades regionais que, 
multas vezes, quando submetidas a um 
enfoque global, apresentam distorções 
que merecem reflexões. De certo, o pro
blema do ICM merece reflexão. Sabe 
V. Ex.n que o Governo, inclusive no Mi
nistério da Fazenda, tem um grupo pa
ra estudar o problema de isenção dO 
ICM e de uma política de captação re
lativamente às indústrias regionais. Nes-
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se debate em torno da política do Nor
deste, que interessa também à política 
do Norte, ao meu Estado, deveríamos co
locar como um dOs elementos no pro
cesso de avaliação o seguinte: até que 
ponto a política de Incentivos fiscais 
ajuda, coopera, compensa, portanto, 
aquilo que estamos olhando simplesmen
te por um aspecto parcial, que é essa da 
sucção que o ICM proporciona, favore
cendo os Estados lnd ustrlallzados. Há 
de se fazer, portanto, avaliação numa 
perspectiva global, para que, sem pai
xão, sem emoção, sem querer absoluta
mente dar nenhuma conotação partidá
ria, mas dentro daquela preocupação po
lítica animada pelos dados técnicos, pe
los elementos de constatação da reali
dade, possamos ajudar a solução do pro
blema. A verdade é que foi o Congresso 
Nacienal que deliberou, ainda na vigên
cia da Constituição de 1946, através de 
uma Emenda Constitucional que empol
gou os debates - e eu ainda não esta
va nesta Casa -, fazendo uma opção 
de natureza técnica relativamente ao 
Sistema Tributário Brasileiro. Estamos, 
portanto, necessitando mensurar os re
sultados dessa opção, porque, pela Cons
tituição anterior, na base da Federação, 
nós tínhamos vinculação do elemento do 
Sistema Tributário dentro do Sistema 
Político. Era um fator de caracterização 
da autonomia dos Estados. Hoje, preva
lece um sistema de natureza técnica, in
clusive com as compensações pelos Fun
dos constitucionais. Então, há uma sé
rie de elementos a serem alinhados, pa
ra se fazer aquilo que chamamos de ava
liação, e no final, adotarmos um proce
dimento ou uma tese que corresponda 
a uma realidade nesse exame global. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Nobre 
Senador José Lindoso, não sou eu conhe
cedor da Região Amazónica como V. Ex.a, 
filho dela que é. Porém, quanto à per
gunta de V. Ex.a - até que ponto esta 
distribuição do ICM é boa ou má para o 
Nordeste e para a Amazônia? -, tenho 
a impressão de que seus próprios con
terrâneos responderiam que ela para o 
Amazonas é multo maléfica, tão maléfi
ca quanto o é para minha região nor
destina. 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Ouço, 
com multo prazer, V. Ex.a 

O Sr. Virgílio Távora - Segundo a 
mesma sistemática de vezes anteriores, 
nobre Colega, a Liderança terá o prazer 

- esta semana acreditamos que não ha
verá mais tempo disponível, mas na pró
xima será certo - de prestar a V. Ex.a 
aqueles esclurecimen tos, como o fizemos 
em ocasiões outras. Primeiro, sobre o 
problema ·tão bem percutido por V. Ex. a, 
dias atrás, sobre o trigo; hoje, sobre o 
problema da Economia do Nordeste. No
bre Senador, se orgulho podemos ter da 
vida pública, um deles, no nosso caso, é 
o de ter sido Relator-Geral da COCENE. 
Documento, apressadamente por alguns 
considerado contestatório, como todo 
aquele que envolve o que se nos afigura 
ser a verdade, depois é reconhecido. Po
demos dizer a V. Ex.a, no entretanto, que 
um dos pontos por que nos batemos no 
passado, e no presente ainda continua
mos a nos bater, é justamente a mu
danca do ICM. Estando com S. Ex.a, o 
Sr. Ministro da Fazenda, algumas vezes, 
e ultimamente, a tempo que não vai 
longe - conta-se por dias esse interva
lo entre as visitas -, tive conhecimento 
de que um grupo estuda essa ma térla. 
Estamos certos de que a verdade está do 
nosso lado . .a Secretaria de Finanças de 
São Paulo, na pessoa do Dr. Arroubas 
Martins, apresentou trabalho mostran
do justamente o contrário. Estamos cer
tos de que defendemos aquilo que é jus
to e que está dentro da realidade: que o 
ICM prejudica os Estados pequenos. Há 
trabalho querendo provar justamente o 
contrário. A tese - posso adiantar a 
V. Ex.a - está em estudos. Quanto à 
resposta global que V. Ex.a no momento 
aqui enuncia em seu discurso; gostaria, 
dentro do fair-pla.y que predomina na 
nossa discussão, deixar para fazê-la na 
próxima semana, com o que conto com 
a presença de V. Ex." 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito 
grato, nobre Colega e velho Amigo Vir
gílio Tá v ora. 

Quero apenas dizer, em resposta ex
plícita ao seu aparte, que o trabalho do 
qual V. Ex. a foi. Relator é a minha Bí
blia do Nordeste. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
v. Ex.n um aparte? 

O SR. LUJZ CAVALCANTE- Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro - O nobre Se
nador José Llndoso anuncia, ratificado 
pelo nobre Senador Virgílio Távora, que 
o Ministro da Fazenda estuda proJeto 
global. Ora, Srs. Senadores, estamos há 
poucos meses do fim do Governo Médl
cl. O Ministro talvez não tenha tempo 
de estudar; porque, se passou quatro 
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anos sem que chegasse a uma conclusão, 
.será :possível que chegue a essa conclu
.sã·o antes de 30 de março? 

O Sr. Virgílio Távora - É. pessimismo 
de V. Ex."! 

O Sr. Nelson Carneiro - Fazemos vo
tos para que esse trabalho de S. Ex." 
chegue a tempo; porque se for no ritmo 
em que vai só o próximo Governo Irá 
tratar dele convenientemente. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." me per
mite um aparte, nobre Senador Luiz Ca
valcante? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois não, 
eminente Senador. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." pergun
tou se meus conterrâneos estariam sa
tisfeitos com a politica do Governo Fe
deral na Amazônia ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Explici
tamente, com relação ao ICM. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a refere-se 
ao detalhe do ICM. Tenho :procurado 
exatamente fazer a colocação de que, 
numa Economia nacional, não podere
mos particularizar um aspecto do pro
blema sem ver as repercussões e toda a 
tessitura dessa problemática. De forma 
que se V. Ex.a isola o problema, dificulta 
a resposta e pode não dar aquilo que é 
característica de V. Ex.", que V. Ex.a per
segue com tanto denodo e respeito por 
todos nós, que é servir à Nação dentro 
da linha da verdade. Se considerarmos 
o problema de um aspecto global, V. Ex." 
sabe que a Amazônia deve ao Governo 
da Revolução os maiores e os mais ines
timáveis .serviços e, particularmente, 
Manaus tem sido objeto da atenção co
mo um centro, um pólo de desenvolvi
mento da atenção singular do Governo. 
Isto não significa uma mera louvação. 
Todo ato humano pode implicar em dis
torções, mas o que há de verdade é que 
para a Revolução a Amazônia passou a 
ser Brasil e o Governo Revolucionário se 
empenha realmente e se empenha com 
entusiasmo, se empenha com uma cons
ciência nacional em dar essa ajuda, em 
proporcionar à Amazônia as possibilida
des de incorporação à Economia brasi
leira. No concernente à observação, com 
a malícia que todos nós conhecemos, 
produto da sabedoria dos anos e das li
des politicas do nobre Líder da Oposição, 
relativamente à questão dos estudos, 
quero assinalar que é da técnica do pro
cesso de a vallação neste problema de na
tureza social acompanhar-se o compDr-

tamento através de alguns anos. Só 
assim poderemos ter um resultado plau
sível para adotar esta ou aquela atitude 
com relação a determinada ação no pla
no social. Não é absolutamente através 
da pressa que se descobre a sutileza da 
conduta de um processo econômico ou 
de um processD social, e, sim, ao decan
tamento do tempo, da observação com 
os elementos da ciência, e a perspicácia 
da Inteligência humana que se poderá 
detectar, realmente, essas nuances ne
cessárias e que reclamam a correção 
desejada. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 
Senador, V. Ex." de certo está respon
dendo ao eminente Líder da Oposição 
que, como bom Líder, está aproveitando 
a oportunidade para tirar umas brasas 
para as suas sardinhas. Mas, de manei
ra nenhuma tomo as palavras de V. Ex.a 
como dirigidas a mim, porque, modéstia 
à parte, sou tão revolucionário como 
quem mais o seja, chame-se Emílio Mé
dici, chame-se castello Branco, chame
se Odílio Denis ou qualquer outro. 

Pois revolucionário da primeira hora foi 
aquele Luiz Cavalcante que fazia as ve
zes de GDvernador das Alagoas em 1964, 
quando a Revolução foi defl~grada. Além 
disso, pauto a minha atuaçao nesta Ca
sa seguindo uma linha das mais eleva
das e leal colaboração ao Governo e ao 
nosso Partido, uma colaboração estrita
mente dentro do ponto de vista do atual 
Ministro da Aeronáutica, o qual meses 
atrás, ou para ser mais preciso, por oca
sião da transição do ano de 1972, para 
1973, agradecendo homenagem que seus 
camaradas lhe prestaram, disse estas pa
lavras: 

"Colaborar não é dizer amém a to
das as coisas. Discordar, argumen
tar com convicção e veemência, pro
vocar o calor das discussões e o en
trechoque das idéias não é apenas 
uma forma democrática de assesso
ramento, mas seguramente a única 
capaz de pôr à prova idéias e opi
niões que nem sempre têm a solidez 
que se supõe. (Muito bem! Muito 
bem!)" 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.11 

um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 

multo prazer. 
O Sr. Dinarte Mariz - Referindo-me 

ao aparte do Sr. Nelson Carneiro, pode
ríamos dizer a S. Ex.a - e tenho a cer
teza de que nisto teríamos a sua solida-
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riedade em relação ao pronunciamento 
que vou fazer - que a vantagem da Re
volução é exatamente esta: a sua conti
nuidade. Não importa que se faça um 
estudo hoje ou amanhã; o necessário é 
que se faça. Pouco Importa que o Ge~e
ral Emílio Garrastazu Médlcl tenha 01to 
meses dois ou três dias de Governo; o 
que !~porta é a consclentização do pro
blema e a Iniciativa de estudá-lo e dei
xar para o seu sucessor. Os (l{)vernos da 
Revolução têm primado pela continuida
de. Até hoje não podemos chegar a di
zer que a Idéia, tanto quanto se fala em 
solução, como se fala em ~verno, nem 
sempre se individualiza; sao os Gover
nos da Revolução. É uma filosofia que 
se criou para o desenvolvimento da Na
ção. Agora, em relação ao Nordeste, de
vo dizer a V. Ex.• que tenho uma filoso
fia diferente. Em parte, estou plenamen
te de acordo com o nobre Sen!J.dor de 
Alagoas esse grande revoluclonarlo que 
pode orgulhar-a~ de t~r dado contrlb?i
ção na hora ma1s arr~scada, q!:land_o JO
gou, com outros brasileiros, nao so sua 
posição política, mas os destinos do seu 
Estado. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Multo 
obrigado. 

O Sr. Dinarte Mariz - Devo acrescen
tar que realmente sou daqueles que 
acham que precisam ser reformulados, 
reestudados - e esta notícia do Minis
tério da Fa·zenda ou de qualquer outro 
setor do Governo, de que está reestudan
do o assunto, em relação ao Nordest~, 
deve acalentar um pouco o nosso espl
rito de nordestino, porque é uma de~ 
monstração de que realmente se esta 
procurando corrigir falhas que vamos 
encontrando pelos caminhos. Mas cabe 
a todos nós nordestinos, nesta altura, 
uma allanca com o Norte, que sempre 
foi nosso ·companheiro de infortúnio. 
Por que não convocar o Nordeste e_ o 
Norte, que têm assuntos comuns, tem 
os mesmos problemas a resolver? É ver
dade que a natureza nos diversificou: 
falta água na nossa área, e sobra .no 
Norte. Mas o que todos perse~ulmos e o 
desenvolvimento, é a lntegraçao da nos
sa região na economia nacional. Este, 
o nosso dever. Quanto mais se debater 
este assunto, quanto mais se provocar 
a discussão, tanto mais estaremos cum
prindo o nosso dever, procurando cami
nhos seguros para que o Brasil não con
tinue dividido entre muitos Brasls. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.• dá 
licença para mais um aparte, nobre Se-

nador? (Assentimento do orador.) Sinto 
abusar da bondade de V. Ex.•, mas estou 
sendo chamado ao debate. Evidentemen
te, hoje não sei distinguir mais quem 
é revolucionário ou quem se fez revolu
cionário. É uma palavra que já perdeu 
o sentido. Apenas V. Ex.• e outros poucos 
são revolucionários históricos. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.• pode 
admitir uma filosofia da Revolução. 

O Sr, Nelson Carneiro - Vou chegar à 
filosofia a que V. Ex.• se refere. Por en
quanto estou apenas na história. A his
tória da Revolucão se divide naqueles 
que a reconhecem e naqueles que a acei
taram. Todos são revolucionários. Uns 
têm, como V. Ex.11, o título de revolucio
nário histórico. Eu não me arvoro em 
ser um revolucionário histórico, embo
ra tenha até o último dia, combatido o 
governo do Sr. João Goulart com todos 
os elementos que me foram possíveis. 
Mas, divergi da Revolução logo que ~la, 
vitoriosa, sem ouvir as pessoas a que ula 
atingir começou indiscriminadamente a 
retirar' do congresso Nacional muitos 
dos seus representantes, alguns até de 
tão alto quilate moral e cívico que to
dos nós lamentamos não estejam pre
sentes entre nós. Daí, nossa divergência. 
Mas, entre ser Oposição, que é o exer
cício de uma flscalizacão de atos do go
verno, e não ser revolucionário, vai uma 
grande diferença. Não sou des~e tiJ?O. 
Apenas quero dizer que, hoje, e mmto 
difícil, no saco de farinha em que to
do.s nos encontramos, distinguir quais 
são os revolucionários e quais não são 
revolucionários. Mas, o que eu queria, em 
resposta ao aparte do nobre Senador Dl
narte Mariz, é dizer que não descreio na 
continuidade do trabalho revoiucionário. 
o que não creio é que esse trabalho es
teja sendo feito com a rapidez e com o 
cuidado que o assunto requer, pois é um 
assunto velho. Desde que .se criou o ICM 
que as conseqüências danosas se. mani
festaram no Nordeste, e, tambem, no 
Norte. Ontem mesmo, tive oportunida
de de fazer uma conferência, mostrando 
a distinção entre os dois hemisférios em 
que se dividia esta Nação: o hemisfério 
da fartura, como disse, e o hemisfério da 
pobreza. Pois até hoje, nobre Colega, es
se debate continua, esses estudos conti
nuam- e esperamos continuem-, mas 
não creio, sinceramente, que possam ter
minar no atual Governo. Por isso é que 
faço votos para que, ao menos, no f_utu
ro Governo se chegue a uma soluçao. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sou mul
to grato, nobre Senador Nelson Carneiro. 
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O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a me O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
permite um aparte? - Tem a palavra o nobre Senador Dan-

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois não. ton Jobim. 
O Sr. Virgílio Távora - Dando uma O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi-

achega ao discurso paralelo· do nobre · · dente, Srs. Senadores, antes de tudo 
Líder da Oposição, queremos dizer que devo felicitar os nobres Pares que par
há tempos o IVC aparecia como fonte de ticiparam do debate aqui travado, deba
todos os males: era a chamada "tribu- te a que a Oposição apenas se associou 
tação em cascata". Por esse motivo, o para pôr em relevo seu perfeito acordo 
País tinha agravado o custo dos produ- com as criticas a determinada orienta
tos primários, alimentares principalmen- ção de nossa política tributária, e, de um 
te. Assim se enunciava. Foram feitos es- modo geral, à politica econômico-flnan
tudos durante multo tempo, e com aque- ceira. 
la continuidade característica da poli- Devo recordar que nós, da Bancada 
tica após 1964, a que se referiu o nobre do MDB, aqui produzimos algumas cri
Senador Dinarte Mariz, os Presidentes tlcas que, sem dúvida, impressionaram 
Costa e Silva e Médici os receberam a opinião pública, porque montadas em 
sucessivamente do Presidente Castello discursos de nossos ilustres Colegas da 
Branco. Pelo fato de estar termln·ando o Maioria, sobretudo do Nordeste, e tam
seu mandato, Castello Branco não dei- bém no magnífico relatório sobre a Pro
xou de fazer estudos e criar o !CM. Par- posta Orçamentária, de autoria do nobre 
ticularmente, fazemos todas as restri- colega por São Paulo, Senador carvalho 
ções à sistemática do !CM - e está pos- Pinto. 
to em documento formal. Mas não é pelo 
fato de fazermos restricões à sistemáti- Nessa ocasião, o Senador Franco 
ca do ICM que v·amos ·lançar-nos con- Montara e este seu modesto Colega ti
tra um estudo mais demorad·O, realizado veram ocasião de ferir assuntos relacio
pelas autoridades competentes. Há con- nados com o tema. Na parte que me 
tinuidade. Se por acaso o Governo que tocou, procurei argumentar rigorosa
sucedesse ao do Presidente Médici fosse mente com dados e informações !orne
um governo hostil, um Governo que não cidos pelos próprios membros da Maioria. 
acompanhasse a mesma diretriz revolu- s p 'd t fi lld d 
cionária, não tivesse os mesmos ditames r. resl en e, a na a e hoje da minha presença na Tribuna é para for-
a seguir, então estaríamos de acordo mular breves considerações a respeito de 
com a opinião de que estes estudos se- projeto que tramita nesta Casa e que já 
riam inúteis. Mas não temos a menor obteve Parecer favorável das Comissões 
dúvida de que as linhas gerais da poli- a que foi distribuído: o Projeto n.o 40/72, 
tica, assentes por um Governo e resul- de autoria do eminente senador José 
tado de estudos, serão seguidas pelo seu Lindoso. 
sucessor. Era o que queríamos dizer, nu-
ma achega ao discurso paralelo do no- Lendo atentamente a proposição, Sr. 
bre Líder da Oposição. Presidente, bem como os argumentos 

o SR. LUIZ CAVALCANTE _ Mais com os quais se procurou justificá-la, 
uma vez, multo grato, eminente Líder estou plenamente convencido de que 
Senador Virgílio Távora. este Plenário não poderá dar-lhe apre-

Para concluir, Sr. Presidente e Srs. ~~~~· pelo menos obedecida a redação 
Senadores, e como homenagem aos in-
tegrantes da COCENE, e muito parti- Impressionaram-me bastante as críti
cularmente a·os nobres Senadores Dinar- cas que estão surgindo na grande Im
te Ivr:trlz e Virgílio Távora, respectiva- prensa do País. Iniciativa que merece 
mente Presidente e Relator, faço minhas louvores, sem dúvida, esta do nosso Cc
estas palavras que se lêem à página 22 lega pelo Amazonas, mas que, também, 
do Relatório-Geral: merece melhor e mais aprofundado exa-

"Sinceramente, chegamos à hora de me por parte do autor - creio eu -. 
não mais viver da ilusão de um pois estamos certos de que S. Ex." agiu 
crescimento parcial em proveito de com a melhor das Intenções, como assim 
poucos e freqüentemente com 0 sa- procederam os membros das Comissões 
crificio de muitos." por onde passou o Projeto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente Este Projeto foi crismado com exces-
e Srs. Senadores. {Muito bem! Palmas. slva dureza pelo grande órgão da Im
O orador é cum)Jrimentado.) prensa carioca, O Globo, de "projeto de 
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má índole", num editorial a que foi dado 
excepcional destaque. As palavras ve
ementes do referido artigo não se diri
gem, entretanto, ao ilustre Senador pelo 
Amazonas, mas revela o impacto que 
causou, no mundo jornalístico, o seu 
Projeto. Apenas referir-me-e! aqui a al
guns trechos desse editorial, para ilus
trar e documentar a minha afirmação. 

Diz O Globo: 

"Ignoramos em que fatos concretos 
o representante do Amazonas ba
seou sua infeliz iniciativa. Mas é de 
gritante evidência que, se transfor
mada em Lei, ela seria instrumento 

. insuportável de opressão a sufocar 
o mercado publicitário, a livre ini
cia ti v a e a própria liberdade de 
Imprensa, repercutindo, em última 
instância, de forma lesiva, nos in
teresses da segurança nacional. 

Longe estamos de repelir o controle, 
pelas autoridades, de textos publi
citários que impliquem indiscutível 
engodo da opinião pública, especial
mente quando se tratar de produtos 
cujo consumo possa repercutir na 
saúde pública. 
A aprovação merecida por tais cui
dados, entretanto, não tem relação 
de espécie alguma com a malfadada 
idéia de se estabelecer o que não 
passa de censura prévia dos anún
cios. A vigorar tal medida, logo es
taríamos às voltas com os critérios 
personalistas de censores de discutí
vel grau de conhecimento a se ma
nifestarem canhestramente, já não 
mais sobre a substância dos anún
cios, mas até sobre a sua forma. 

Desde logo há dois aspectos a con
siderar: 1) o anúncio e uma técnica 
de publicidade que não opera por 
choque, mas por continuidade; ain
da que, por hipótese, viesse a se evi
denciar a inconveniência de deter
minado produto, está mais do que 
claro que o d::u:J eventual causado 
por seu anúncio seria proporcional 
à insistência na sua repetição; 2) 
comprovada que fosse a nocividade, 
ela seria do produto em si, e nunca 
do seu veículo, pelo que só teria ca
blmen to retirar de circulação o pro
duto - mas nesse caso o Projeto 
seria ocioso, porque o Poder Público 
já exerce o controle preliminar por 
melo dos laboratórios bromatológl
cos sem cujo atestado liberatório 

não podem os produtos de consumo 
público ser colocados à venda. 
A má í:(ldole do Projeto desponta de 
cada um dos seus artigos e parágra
fos, mas nenhum o ilustra tão bem 
quanto o que pretende proibir o 
anúncio, para o público, de qualquer 
produto químico-farmacêutico, num 
país deploravelmente distante de 
atender as exigências mínimas de 
assistência médica e social de sua 
população. 
A ninguém beneficia o Projeto do 
Senador Lindoso. Ele só poderia sa
tisfazer as mentalidades tacanhas 
que tudo desejam sufocar sob a pre
potência e o preconceito." 

Sr. Presidente, não concordo com tudo 
o que diz esse editorial e, sobretudo, com 
a qualificação que foi dada ao Projeto 
do nosso eminente Colega - Projeto de 
má índole. 

Devo, entretanto, salientar que o pro
jeto contém muitos defeitos, e como está 
poderá produzir mais malefícios do que 
benefícios. 

A ementa do Projeto n.0 40 é deficien
te. Não nos dá uma idéia correta do que 
se contém no seu texto e, sobre isto, 
desejo atrair a atenção deste Plenário, 
pois a deficiência talvez justifique a tra
mitação surpreendentemente tranqüila 
da proposição que, agora conhecida já 
da grande Imprensa, começa a despertar 
tão grandes celeumas. 

Diz o art. 2.0 do Projeto que temos 
em mãos: 

"Art. 2.0 - Não se divulgará ,nenhum 
anúncio publicitário contendo afir
macões sobre qualidades de produ
tos· do consumo público, sem que, 
antes, seja apresentado o correspon
dente atestado liberatório de publi
cidade, expedido pela autoridade 
competente para a respectiva tisca
lização." 

Evidentemente, "autoridade competen
te" é uma expressão um tanto vaga. 
Pressupõe, então, a criação de todo um 
mecanismo para o controle da matéria. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM -Um minuto, 
apenas quero completar as citações. 

Diz o Projeto, no seu parágrafo único: 
"Parágrafo único - Os veículos de 
divulgação responsabillzar-se-ão so-

.. 
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lidarlamente com o anunciante, 
quando for constatada a falta da
quele documento." 

Quanto à propaganda de produtos · 
químico-farmacêuticos, diz, textualmen
te "será feita apenas (ouçam bem ape
nas) através de agentes dos fabricantes 
ou revendedores e dlreta e pessoalmente 
junto aos médicos e hospitais, vedada a 
sua divulgação por qualquer outro meio 
de comunicação". 

É o teor do art. 5.o 
O que se diz aí, pasmem os Srs. Se

nadores, é que será proibida a distribui
ção de propaganda de produtos farma
cêuticos a jornais ou revistas, à rádio e 
à televisão, que o fazem em menor es
cala. Essa propaganda só poderá circular 
do agente, do fabricante ao médico ou 
ao hospital. 

É o que está escrito no art. 5.0 

Tenho o maior prazer em ouvir o 
aparte do meu nobre Colega. 

O Sr. José Lindoso - Desejo esclarecer 
a V. Ex. 11, rapidamente, o seguinte: o 
projeto de que V. Ex.a se ocupa, de mi
nha autoria, mereceu aperfeiçoamento 
em diversas Comissões, inclusive na de 
Economia, com a colaboração do emi
nente Senador Milton Cabral. Realmen
te, V. Ex.a diz que é surpreendente a 
tranqüllldade com que o projeto transi
ta ou tramita nesta Casa. Não é só sur
preendente. Há mais outra dimensão -
a de compreensão e consciência que 
V. Ex.a não poderia negar aos Srs. Se
nadores em torno do problema que o 
projeto procura regulamentar. V._ Ex. a 
iniciou o seu discurso com a citaçao de 
editoriais de alguns jornais importan
tes. Tenho recebido todas essas críticas 
- algumas subjetivas - com a maior 
humildade, numa posição de absoluta 
reflexão, porque, ao contrário do que ~e 
insinua, por vezes, nas entrelinhas, nao 
sou dos que desejam sufocar a liber
dade de expressão do pensame11to. O que 
pretendo no projeto é defender uma 
linha de verdade e autenticidade entre 
o objeto do anúncio e o próprio anún
cio. Mas, para não me alongar - e 
não quero, neste momento, contraditar 
V. Ex." -, Informo que, talvez, antes do 
fim do mês, o projeto estará em Ple
nário. Será motivo, regimentalmente, de 
duas discussões. Terei oportunidade de 
responder a V. Ex.11, recolhendo tam
bém a crítica autorizada ou a apaixona
da, desse ou daquele órgão ou setor ln-

teressado. Alinharei, naturalmente, os 
louvores recebidos, que, por uma questão 
de conduta, não tenho procurado divul
gar. Mas, fique certo V. Ex.11 de que o 
projeto não é maléfico. Nisto O Globo, 
que é paladino de tantas causas demo
cráticas a serviço do povo, incorreu 
numa pequena, mas grave injustiça. 

Maléfico ele não é, porque traduz real
mente os anseios em defesa de uma 
população que procura atender aquilo 
que Galbraith trata, num dos seus úl
timos livros, que é a responsabilidade do 
neocapitalismo, de conferir qualidades 
à vida, e uma delas não está simples
mente no ar puro, na estrada bela, no 
parque verde; uma das qualidades fun
damentais da vida deve estar realmente 
no seu sentido ético, isto é, a vida deve 
estar sujeita a valores dos quais repon
tam mais e mais como primordial o va
lor da verdade. 

O SR. DAi~TON JOBIM - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a que não poderia fal
tar, evidentemente, mas que vem, uma 
vez mais, e sem lugar-comum, enrique
cer o meu pronunciamento. Tenho o 
maior apreço pelo espírito público de 
V. Ex.a e espero que V. Ex.'\ que vai 
enfrentar duas discussões a que será 
submetido o projeto ... 

O Sr. José Lindoso - Alegra-me saber 
que V. Ex.11 participará como meu opo
sitor. Será uma honra para mim e um 
enriquecimento para o Senado Federal. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obri
gado. Mas, sem dúvida, até lá, V. Ex. 11, 

coligindo todo esse material, com as cri
ticas que forem feitas ao Congresso, com 
os fatos concretos que já estão defla
grando e que vou referir agora, medi
tará, ainda mais profundamente do que 
o fez, sobre a delicada matéria que é 
o bj e to da legislação proposta. 

Sr. Presidente, é perfeitamente com
preensível o interesse dos grandes jor
nais das áreas metropolitanas para que 
não se agrave, nesta. hora, a situação em 
que se encontra a imprensa brasileira, 
a qual só pode ser vencida ou contor
nada por uma política mais agressiva 
no campo da publicidade comercial. É 
sabido que os jornais estão noticiando 
abertamente o assunto. Há uma crise 
seríssima no mercado de papel para a 
Imprensa, quer no mundo, quer no País. 

O Jornal do Brasil, de hoje, mostra 
que a indústria brasileira de papel está 
quase toda baseada na fábrica Klabin 
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do Paraná, que procura, dentro de suas 
possibilidades, atender às necessidades 
dos jornais. Essa empresa luta com 
grandes dificuldades para entregar, em 
dia, o papel de sua fabricação. Por causa 
do escoamento da enorme safra de soja, 
muitas vezes se vê na contingência de 
fretar caminhões a preços acima do 
mercado, o que mais encarece o papel, 
pois o custo do transporte é transferido 
ao comprador. 

Entro nessas mlnúcias, Sr. Presidente, 
para mostrar que, realmente, a Indús
tria jornalística brasileira está enfren
tando uma situação muito difícil. O pa
pel estrangeiro, que subiu FOB 35% de 
janeiro a julho, ainda poderá subir até 
o fim do ano mais 25%, segundo os 
experts internacionais. É o que revela, 
hoje, o Jornal do Brasil. 

Acresce, em relação ao papel estran
geiro, o problema do transporte. A maior 
parte do produto importado é de origem 
canadense, e, na área do Pacífico, o 
Lloyd Brasileiro é o único transportador. 
O Lloyd Brasileiro parece desconhecer o 
problema da imprensa brasileira e não 
cumpre os compromissos de datas de 
partidas ou de chegadas, como, aliás, 
aconteceu com o "Itapuí", no início des
te mês. 

Isso é o que Informa um dos órgãos 
mais respeitáveis de nossa Imprensa, 
que procura separar nitidamente a sua 
orientação editorial e os interesses da 
empresa. Mas a empresa é a base, evi
dentemente, de um grande jornal. 

O jornal, para muita gente, é elevado 
ao nível da Igreja, das instituições edu
cacionais e do foro de grandes debates, 
mas é preciso não esquecer que é neces
sário dar o seu quinhão a Arlel, mas, ao 
mesmo tempo, a Caliban. 

Evidentemente, não teríamos a Im
prensa que hoje temos se não atentás
semos para a situação de dificuldade 
em que ela se pode colocar em deter
minados momentos, como acontece ago
ra, se tomarmos a iniciativa de medidas 
apressadas, medidas que surjam como 
inoportunas, não propriamente pela in
tenção de que vêm carregadas, pelas 
razões em que foram inspiradas, mas 
pelas circunstâncias. 

Ainda agora se acha reunida, no Rio 
Grande do Sul, a Associação de Impren
sa do Interior do Estado, que é uma 
instituição benemérita, que busca, por 
meios e modos, garantir a sobrevivência 

desta Imprensa do Interior do País, Im
prensa que é a mais sacrificada sempre 
que, aqui, na área federal, se tomam me
didas que aparentemente vêm resolver 
certos problemas de importância social 
e politica, mas sem considerar que a 
imprensa é o complemento natural da 
Implantação de todos os programas po
líticos ou sociais que se façam; porque 
ela é o grande veículo pelo qual se atin
ge a opinião pública e se consegue mo
bilizá-la em favor das grandes teses que 
enfim desaguam no desenvolvimento 
nacional. 

Assim, o Projeto n.0 40/72 é da mais 
flagrante inoportunidade: vem surpre
ender a indústria jornalística numa ho
ra de crise. 

Justifica-se o projeto com o fato, 
aliás verdadeiro, de que não raro em
presas inescrupulosas apregoam virtu
des de produtos que realmente não as 
têm. Trata-se de simples estelionato, 
Srs. Senadores. O estelionato está pre
visto no art. 171 do Código Penal, ou 
seja: 

"Obter, para si ou para outrem, 
vantagem ilícita em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em 
erro, mediante artifício, ardil ou 
qualquer outro meio fraudulento." 

Por outro, o art. 63 do Decreto n.o 
57.395, de 1965, já considera fraude "as 
indicações que acompanhem o produto e 
que "induzam a erro, engano ou confu
são quanto à sua procedência, origem e 
finalidade". Já é legislação revolucioná
ria. 

Não sou infenso, nem poderia ser, a 
que se regule e discipline a divulgação 
de matéria publicitária que possa expor 
a risco a saúde ou, talvez, a própria vida 
do consumidor. 

Mas estou convicto de que essa regu
lamentação deve e pode ser feita sem 
prejudicar os veículos de comunicação e 
especialmente de publicidade. 

Não somente existe legislação repres
siva contra a publicidade fraudulenta, 
como os órgãos de fiscalização das ati
vidades médicas e farmacêuticas têm 
competência para representar Junto ao 
Ministério Público contra os abusos que 
surjam a respeito. 

Quando não o fazem é porque não 
cumprem o seu dever. Infelizmente, Sr. 
Presidente, neste País o costume é, sem
pre que se quer corrigir um abuso, recor-

• .. ... 
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rer a uma nova Lei, quando é preciso 
aplicar a velha, se ela existe e se ela 
não está sendo aplicada. Basta que ca
da um desses órgãos flscal!zadores cum-. 
pra as suas atribuições com seriedade e 
rigor, para que seja sanado o mal que o 
Projeto n.0 40, animado de excelentes 
propósitos, objetiva suprimir. 

Convém ressaltar que a Imprensa vem 
experimentando dias multo difíceis, co
mo eu já mostrei, em virtude da crise do 
papel, e não é sensato opor entraves à 
expansão da publicidade nos jornais e 
revistas neste momento. É uma crise, a 
maior destes últimos 25 anos, que atin
ge, sobretudo, os jornais do interior do 
Brasil. 

Ora, o art. 5.0 da proposição - do Pro
jeto 40172 - praticamente exclui a Im
prensa da propaganda de produtos far
macêuticos; quando menos, pela forma 
em que se acha redigido. E seus pará
grafos contêm sanções penais graves, 
inclusive suspensão do veículo de pro
paganda pelo prazo de 2 a 30 dias! As
sim, esta penalidade é seriíssima para 
um órgão de comunicação, que tem que 
estar todos os dias diante do seu públi
co, para jornais que têm que compare
cer diariamente às bancas de jornais e 
revistas e que, evidentemente, não po
dem ficar à mercê de um conselho, um 
órgão qualquer, indefinidamente referi
do no Decreto. Isto é uma penalidade 
grave, que só um Juiz poderia aplicar. 

O apelo que aqui faço é no sentido de 
que o próprio autor do projeto, o nobre 
Senador José Lindoso e aqueles que ne
le colaboraram oferecendo emendas fa
çam um exame mais aprofundado das 
conseqüências da proposição, procuran
do ouvir representantes das classes in
teressadas quanto às implicações de seu 
trabalho, que merece revisão. 

É evidente que os órgãos da Imprensa, 
os órgãos ligados à publicidade - que 
hoje se acha perfeitamente estruturada 
no Brasil - devem merecer audiência 
desses nossos eminentes Colegas. O Pro
jeto só deve caminhar depois de ouvidos 
esses interessados. Depois, soberanamen
te, vamos decidir aqui o que vamos fazer. 

Tenho mesmo a impressão de que es
se pode ser um grande Projeto; pode re
presentar mesmo um grande progresso 
no sentido do aperfeiçoamento do con
trole da matéria publicitária que envol
va interesses da saúde pública. Acho isto 
possível, mas não com o Projeto na pre
sente redação. 

Então, o que eu sugeriria, é que fossem 
ouvidas essas entidades. Estou certo que 
teriam a maior boa vontade em colabo
rar numa proposição que atendesse à 

· superior finalidade do Projeto n.0 40, 
mas não c a usasse os danos que este pro
jeto vai inegavelmente causar. 

Por outro lado, devemos levar em con
sideração que as manifestações da Im
prensa, de toda a parte, contra a inicia
tiva são impressionantes; e partem de 
órgãos autorizados. Ainda há poucos 
dias, um outro jornal do Rio de Janeiro, 
o Diário de Notícias publicou um longo 
e judicioso editorial sobre o assunto. E 
não é, evidentemente, uma crítica ma
ligna que se faz à iniciativa do nobre 
Senador José Lindoso; é realmente um 
arrazoado que impressiona profunda
mente a quem quer que examine com 
serenidade esse trabalho. o fato - vou 
me dispensar de ler trechos deste edito
rial, porque, primeiro, não está presente, 
no momento, o nobre Senador José Lin
doso, por impossibilidade absoluta; se
g)lndo, porque não desejo esgotar a ma
teria agora, antes que o Projeto chegue 
a plenário. Esse é desejo, também, do 
próprio autor, o nobre representante 
amazonense. 

O fato é que a imprensa se acha alar
mada, em todo o País, com o Projeto de 
Lei do Senado n.o 40/72. 

É esta a razão do meu apelo: para que 
S. Ex.a o Senador José Lindoso tome, 
ele próprio, a iniciativa do reexame que, 
estou seguro, poderá chegar à concilia
ção do interesse dos jornais com os in
teresses da comunidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benedito Ferreira. (Pausa.) 

S. Ex.n está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH-Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, são estarrecedo
ras as estatísticas dos desastres automo
bilísticos nas grandes cidades, em razão 
do progressivo aumento do número de 
veículos, da insuficiência das vias de trá
fego, das poucas condições de segurança 
dos automóveis nacionais e, principal
mente, daqueles que dirigem impruden
temente. 
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No ano passado, em meu Estado, ocor
reram 13.649 acidentes envolvendo 24.040 
veiculas e causando a morte de 427 pes
soas e ferimentos em outras 9.247. Se
gundo publicação da Organização Mun
dial de Saúde, nos Estados Unidos, anu
almente, 200.000 pessoas ficam mutiladas 
em conseqüência de acidentes de trân
sito. 

A triste verdade, Sr. Presidente, é que 
o automóvel, nos dias em que vivemos, 
acabou se transformando muito mais 
em instrumento de extermínio do que 
de transporte. 

Sensível ao problema dos atropela
mentos de estudantes às portas das es
colas, apresentei o Projeto de Lei do Se
nado n.0 63/73, ora tramitando na Câ
mara dos Deputados, visando à coloca
ção de obstáculos transversais que obri
guem a moderação de velocidade no.s 
trechos de ruas em que se situem esta
belecimentos de ensino. 

Todavia, sei que isso não é o bastante, 
que outras medidas necessitam ser to
madas urgentemente, e dentre elas a 
imediata revisão das Leis reguladoras 
dos delitos de trânsito, de moda a ense
jar a qualificação de determinadas tipos 
de transgressões, como crime de dolo 
eventual. 

Creio, também, que a suspensão, em 
determinados casos, do benefício do sur
sis e do pagamento de fiança, pelos que 
cometam graves delitos de trânsito, e a 
garantia de uma tramitação processual 
mais rápida, assegurariam a punição de 
motoristas irresponsáveis e a reparação 
de danos civis. 

A par de permanentes campanhas 
educativas que conscientizassem moto
ristas e pedestres quanto aos perigos e 
riscos que o trânsito representa para a 
integridade e a vida do indivíduo, en
tendo que deveriam ser proibidas quais
quer alterações nos veiculas, pelo seu 
proprietário ou usuário, pois as mesmas, 
não raro, atentam contra a segurança 
das mesmos. 

O Governo Chagas Freitas, não obs
tante ter dado especial ênfase ao de
senvolvimento económico do Estado da 
Guanabara, logrando aumentar em 80% 
a participação carioca na formação da 
receita federal, e consolidando seu lu
gar de segundo maior pólo propulsor na
cional, ni.i.o descurou da solução do an
gustiante problema do trânsito. 

Tanto que, através do DETRAN, man
tém uma escola de Reeducação, na qual 
são inscritos, compulsoriamente, pelo 
período de duas semanas, os !nfratores 
das Leis do Trânsito, e, sobretudo, vem 
transformando algumas ruas em vias de 
pedestres a fim de manter, sob a maior 
segurança possível, o público circulante 
no centro da cidade. 

lll o caso da Rua São José, que rece
beu obras de embelezamento que trans
formaram por completo a sua fisiono
mia urbanística. Os que passam por 
aquela rua, além de estarem a salvo dos 
atropelamentos, desfrutam de uma ma
ravilhosa paisagem, graças aos bancos 
e vasos de flores ali colocados por ini
ciativa do Departamento de Parques. 
São dracenas verdes, vermelhas, rosa
das e amarelas, além de arecas de diver
sos matizes. 

A Guanabara, de uma certa forma, se 
antecipa ao grande arquiteto Oscar Nie
meyer, que tenciona criar um centro de 
cidades, que seja um espaço tranqüilo, 
sem automóveis, a exemplo das cidades 
medievais. 

Mas, Sr. Presidente, não' se exaurem 
aí as medidas adotadas pelo Governo 
Chagas Freitas na solução dos proble
mas de trânsito. Elas vão muito além e 
se revestem de caráter prioritário. 

E essa prioridade se justifica pelo fa
to de, no Rio, estarem sendo licenciados 
10 mil veículos por mês, o que equivale 
a dizer que anualmente circularão apro
ximadamente mais 120.000 carros, num 
Estado que dispõe apenas de 1.375 qui
lômetros quadrados de área. 

Do programa rodoviário posto em exe
cução pelo Governador Chagas Freitas, 
i á foram concluídas as construções de 
parte do anel rodoviário da Guanabara, 
do Túnel Dois Irmãos, dos acessos a di
versas partes, da ligação ao Pontal de 
Sernambetiba (que colocou Jacarepa
guá a apenas 10 minutos do litoral), das 
passarelas do Estádio do Maracanã e da 
Praça da Bandeira, e de muitas outras 
de grande importância. 

Brevemente serão concluídas, dentre 
outras, as obras do Elevado Paulo de 
Frontin, do prosseguimento da Avenida 
Perimetral, dos acessos e vias de escoa
mento da ponte Rio-Niterói, do Metrô, 
das passarelas sobre a Avenida Brasil, e 
da via expressa, que l!gará diretamente 
a Rio-São Paulo à Zona Sul, evitando
se a passagem pelo congestionado centro 
ela cidade. 

• 
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Por outro lado, o Governo Estadual já 
fez os contatos iniciais com a Rede Fer
roviária Federal visando a eliminar to
das as passagens sobre a linha férrea, 
acabando, destarte, com os perigosos 
cruzamentos existentes, e propiciando 
maior velocidade de circulação dos trens. 

A ligação ao Pontal de Sernambetiba 
a que fizemos referência anteriormente, 
Sr. Presidente, reveste-se de grande im
portância pelo fato de ser muito mais 
que uma simples obra rodoviária, pois 
se constitui um instrumento de ocupa
ção dos territórios vazios do Rio de Ja
neiro, uma cidade antes contida entre o 
mar e a montanha. 

o êxito do programa rodoviário do Go
verno Chagas Freitas, Sr. Presidente, 
tem uma ressonância multo mais ampla, 
pois foi obtido sem prejuízo de impor
tantes realizações em outros campos. 

Grandes foram os empreendimentos 
nos setores da Educação, Saúde, Habita
ção, Agricultura e Abasteclmen~o. A Eco
nomia estadual se expandiu alem do es
perado e a arte e a cultura receberam 
o apoio e a atenção constantes do Go
verno. 

Agora mesmo, Sr. Presidente, com a 
inauguração da Zona Industrial de Ja
carepaguá, que oferecerá mercado de 
trabalho a mais de 8. 000 pessoas, o Go
verno da Guanabara procura transfor
mar em pólo de desenvolvimento a re
gião do Oeste carioca, que sempre foi a 
área mais pobre e abandonada do Es
tado. 

Tenho marcado a minha presença na 
Tribuna do Senado, e os meus Colegas 
são testemuhas do que afirmo, por uma 
atuação serena e independente, critican
do o que julgo errado e aplaudindo o 
que suponho correto, partam os erros e 
acertos do meu partido ou do Governo, 
e, por isso, acho-me muito à vontade 
para enaltecer entusiasticamente a obra 
administrativa do Sr. Chagas Freitas, 
único Governador emedebista, por tudo 
que já fez e continua fazendo em bene
fício do povo do Estado da Guanabara. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Esta Presidência comunica ao Plená
rio que, ouvidas as Lideranças de ambas 

· as Casas do Congresso Nacional, resol
veu transferir para o dia 22 do corrente, 
às 19 horas, a apreciação das matérias 
constantes da Ordem do Dia da Sessão 
Conjunta convocada para hoje, às 19 
horas, que fica, assim, cancelada. 

Nada mais havendo que tratar, con
voco os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária, hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.O 23, de 1973 
(n.0 108-B, de 1973, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Cultural, firmado en
tre a República Federativa do Brasil e 
a República Federativa da Nigéria, em 
Lagos, a 16 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.os 293 
e 294, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, e 
- de Educação e Cultura. 

z 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 26, de 
1973 (n.0 105-C, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Coope
ração Técnica, firmados entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República 
Unida dos camarões (Camerum), em 
!aundé, a 14 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 295 
e 296, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, e 
- de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE - Está encer
rada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas 
e 55 minutos.) 



r 
I 

: ,, 
I' 
I I 

I 
I: 
>' 

,, ,, 
I 
I 

- • 

96.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 14 de agosto de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexande Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrõ-
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Calvacante 
- Teotónio Vilela - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Lourival Bap-
tista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Torre,s- Benjamim Farah- Dan
ton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - José Augusto 
-Magalhães Pinto -Franco Mon
tara - Orlando Zancaner - Bene
dito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Italivio Coelho - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos- Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 63 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Não há expediente a ser lido. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 23, 
de 1973 (n.0 108-B, de 1973, na Câ
mara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre Cooperação 
Cultural, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Federativa da Nigéria, em Lagos, a 
16 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
293 e 294, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores pedir 

a palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redação 

li: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 23, de 1973 

(N.• 108-B/73, na Cámnra dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Cultural, firmado en
tre a República Federativa do Brasil 
e a República Federativa da Nigéria, 
em Lagos, a 16 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Flca aprovado o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, fir-
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mado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Federativa da Ni
géria, em Lagos, a 16 de novembro de 
1972. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 26, 
de 1973 (n.0 105-C, de 1973, na Câ
mara dos Deputados), que aprova 
os textos do Acordo Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica, fir
mados entre a República Federativa 
do Brasil e a República Unida dos 
Camarões (Camerum), em Iaundé, 
a 14 de novembro de 1972, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
295 e 296, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores, e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 26, de 1973 

(N. 0 105-C/73, na Cilmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Acordo Cultu
ral e do Acordo de Cooperação Téc
nica, firmados entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Unida dos Camarões (Camerum), em 
Iaundé, a 14 de novembro de 1972. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos 
do Acordo Cultural e do Acordo de Coope
ração Técnica, firmados entre a Repú
blica Federativa do Bras!! e a República 
Unida dos Camarões (Camerum), cm 
Iaundé, a 14 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em C·Dn
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Esta Presidência comunica que ama
nhã não haverá Sessão Ordinária do Se
nado Federal, em virtude da realização, 
às 15 horas, de Sessão Especial do Con
gresso Nacional destinada a reverenciar 
a memória do saudoso Presidente Filinto 
Müller. 

Designo, assim, para a próxima Ses
são Ordinária, a realizar-se quinta-feira, 
dia 16 de agosto, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 35, de 1973 (apresen
tado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, como conclusão de seu Parecer 
n.o 280, de 1973), que dispõe sobre sus
pensão de execução de textos da Cons
tituição de 1967 e de atos legislativos 
da Assembléia Legislativa do Paraná. 

2 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 20, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que revoga os arts. 3.o e 4.0 do 
Decreto·Lei n.0 389, de 26 de dezembro 
de 1968, que "dispõe sobre a verificação 
judicial de insalubridade e periculoslda
de, e dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob n.0s 163 e 164, de 1973, 
das Comissões. 

- de Constituição e JustiÇa, pela consti
tucionalidade e j uridicidade; e 

- de Legislação Social, favorável. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da consti tuclonalidade 
e j urldlcidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 16, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que deter
mina o reajustamento da aposentadoria 
e pensão dos trabalhadores rurais, sem-
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prc que, no fim do exercício, for ve
rificada a existência de superavit na 
execução orçamentária do FUNRURAL, 
tendo 

PARECER, sob n.o 106, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade e lnjuridicidade. 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n.o 20, de 
1972 (n.O 535-B/67, na Casa de Origem), 

que dá nova redação ao art. 6.0 do De
creto-Lei n.o ·no, de 28 de julho de 1969, 
que altera a legislação da Previdência 
Social. (Matéria prejudicada em virtude 
da aprovação, pelo Congresso Nacional 
na sessão de 30 de maio de 1973, do 
Projeto de Lei n.0 6/73 - CN, que se 
transformou na Lei n.O 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que altera a legislação 
da Previdência Social, e dá outras pro
vidênciasJ 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas 

e 50 minutos.) 

--
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ÍNDICE DE DISCURSOS 

ANTONIO CARLOS 

- Agradecendo a seus pares por tê-lo 
elevado a 19-Vice~Presidente do Senado Fe
deral. 52 

ANTONIO FERNANDES 
-Manifestação de pesar pelo falecimen

to do professor Jaime Junqueira Aires. 202 

AUGUSTO FRANCO 
- Trasladação para Aracaju dos restos 

mortais de Gracho Cardoso. centenário de 
nascimento do primeiro bispo da capital ser
gipana, D. José Thomaz Gomes da Silva. 33 

BENEDITO FERREIRA 

- Saudação ao Sr. John Hugh Crimmins, 
novo embaixador dos Estados Unidos no Bra
sil. 147 

BENJAMIM FARAH 

- Atividades desenvolvidas pelo MOBRAL. 
30 

- Concessão dada à Rádio Jornal do Bra
sil S.A. para estabelecer um canal de tele
visão na cidade de Niterói. 60 

- Falecimento do Dr. José Antônio Cirau
do. 153 

- Medidas adotadas pela administração 
Chagas Freitas na solução dos problemas de 
trânsito do Estado da Guanabara. 231 

CARLOS LINDENBERG 

- Localização de estaleiro de reparos na
vais na costa espírito-santense. 142 

DANTON JOBIM 

- Considerações sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 40/72, do Sr. José L!ndoso, que 
dispõe sobre a propaganda comercial de pro
dutos de consumo público, estabelece obri
gatoriedade de descrição de qualidade nas 
respectivas embalagens e dá outras providên
cias. 227 

EURICO REZENDE 

- Encaminhando a votação do Requeri
mento n.• 138/73, de autoria do Sr. Virg!llo 
Távora e outros senadores. 174 

FAUSTO CASTELO-BRANCO 

- Encaminhando a votação do Requeri
mento n.• 130/73, de homenagem de pesar pe
lo falecimento do Deputado Sousa Santos. 5 

FLAVIO BRITTO 

- Conclusão da terl'aplenagem da BR-319, 
possibilitando a Interligação por via terres
tre da capital do Estado do Amazonas com o 
restante do País. 64 

FRANCO MONTORO 

- Justificando a ausência às sessões em que 
foram eleitos, respectivamente, Presidente e 
1.0- V ice-Presidente do Senado os Srs. Paulo 
Torres e Antônio Carlos. 59 

- Justificando projeto de lei de sua auto
ria, a ser oportunamente lido, que elimina 
desigualdade na contribuição dos autónomos 
para a previdência social. 154 

- Manifestação de pesar pelo falecimento 
do ex-senador José Ermirlo de Moxnls. 113 

- III Encontro Nacional das Faculdades de 
Direito e I Feira Nacional do Livro Jurídico, 
promovidos pela Pontifícia Universidade Ca
tólica de Campinas. 1'78 

GUIDO MONDIN 
- Inclusão da estrada ligando Cruz Alta 

.a Santa Cruz do Sul - RS no Plano Nacio-
nal de Viação. 43 · 

HELVíDIO NUNES 
- Visita do Cardeal Avelar Brandão Vilela 

ao Estado do Piauí. 175 

ITALtVIO COELHO 
- Exaltação à memória do ex-Senador Fi

linto Müller. 200 

JOS~ ESTEVES 
- Solidariedade recebida da Mesa do Se

nado durante o periodo em que esteve em 
tratamento de saúde no Hospital das Cllni
cas de São Paulo. Reeleição do Sr. Flávio 
Britto pnra a presidência da Confederação 
Nacional da Agricultura. Medidas tomadas 
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pela direçiío da V ARIG na assistência às vi· 
tlmas do desastre de Orly e aos seus famllla
re~. Problemas da segurança do vôo. Redução 
do tempo para a aposentadoria dos aeronau

- Necessidade de intensificação da cultu
r~. do trigo face à crescente escassez mundial 
do produto. 138 

tas. Apelo ao Ministro da Aeroná.utica no sen- MAGALHÃES PINTO 
tido de dar melhor assistência aos aeropor-
tos da Amazônia e concessão à TR.ANSBRA-. -· Emitindo parecer, pela Comissão de Re
SIL de exploração de linha para Manaus. 6o .. lações Exteriores, sobre o Requerimento n.9 

' 13'1/73. 152 

JOSll: LINDOSO 

- Ascensão do Sr. Petrôn!o Porte!Ia à pre
sidência do Diretório Nacional da ARENA. 
22 

LEANDRO MACIEL 

- Manifestação de pesar pelo falecimen
to dos Srs. José Matos Teles, ClóviS Rollen
berg e Mário Augusto Meneses Junqueira. 
35 

LENOIR V ARGAS 

-· Razões pelas quais não pôde compare
cer às sessões em que foram eleitos, respec
tivamente, Presidente e 19-V ice-Presidente 
do Senado os Srs. Paulo Torres e António 
Carlos. 59 

LOURIVAL BAPTISTA 

- Eleição de Genolino Amado para inte
grar a Academia Brasileira de Letras. Esco
lha pelo Diretórlo Nacional da ARENA do no
me do Sr, Luiz Viana Filho para a 3.•-vice
presidência da Comissão Executiva Nacional 
do partido. 169 

- Reverenciando a memória dos Srs. José 
Matos Teles, Clóvis Rollenberg, Mário Au
gusto Meneses Junqueira, Lourival Prado 
Barreto, Fausto Góis Leite e Eurípides Ma
cllado de Oliveira, falecidos durante o reces
so parlamentar. 56 

- Solenidade de formatura de alunos da 
Universidade do Distrito Federal. Reconhe
cimento pelo Conselho Federal de Educação 
de cursos da UDF. Atuação do Senador Eu
rico Rezende à frente desse estabe1eclmento 
de ensino superior. 204 

- Trasladação para Aracaju dos restos 
n10rtais de Gracho Cardoso. Centenário de 
nascimento do primeiro bispo da capital ser
gipnna, D. José Thomaz Gomes da Silva. 3~ 

LUIZ CAVALCANTE 

-· Conferência sobre problemas do Nor
de~te, proferida pelo Sr. Miguel Vita, Presi
dente da Federação das Indústrias do Esta
do de Pernambuco, perante nlunos dn Esco
la de Guerra Naval, no Recife. 221 

- Falecimento do Sr. !ris Meinberg. 37 

NELSON CARNEIRO 

- Concessão, pela Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção do Estado do Ceará -, do 
titulo de "advogado-padrão" ao ex-Depu
tado José Martins Rodrigues. 200 

-Divulgação do 1.0009 número da Súmu
la Informativa do Senado Federal. 134 

- Encaminhando a votação do Requeri
mento n.0 130/73, de homenagem de pesar 
pele falecimento do Deputado Sousa Santos. 
2 

- Manifestação de pesar pelo falecimen
to do professor Jaime Junqueira Aires. 203 

NEY BRAGA 

- Homenagem de pesar pelo falecimento 
do Governador do Paraná, professor Pedro 
Viriato Parlgot de Sousa. 54 

OSIRES TEIXEIRA 

- Decreto presidencial criando mais 15 v a
ras na Justiça do Distrito Federal. 38 

PAULO TORRES 

-· Agradecendo a seus pares a confiança 
depositada em S. Ex.• ao assumir a presidên
cia do Senado. 49 

- Associando-se, em nome da Presidência, 
àr homenagens prestadas pelo plenário à me
mória do Deputado Sousa Santos. 6 

RUY CARNEIRO 

- Festividades comemorativas do tmns
curso do sesquicentenário de emancipação po
litica do Estado do Maranhão. 39 

RUY SANTOS 

- Homenngem de pesar pelo falecimento 
dos Srs. Fernando São Paulo, Fernando de 
Meneses Góis, Antônio Caldas Coni e Leão 
Rosenberg. 193 

SALDANHA DERZI 

- Reverenciando a memória do ex-Sena
dor Flllnto Müller. 182 
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VASCONCELOS TORRES 
- Eleição dos Srs. Paulo Torres e António 

Carlos para a presidência e l.n-vice-presidên
cia do Senado, respectivamente. Editorial do 
Correio Braziliense intitulado "Eleição Con
sagradora". 79 

VIRGíLIO TAVORA 
- Manl!estação de pesar pelo falecimento 

do ex-Senador José Ermírio de Morais. 174 

WALDEMAR ALCANTARA 
- Lançamento, em Fortaleza, do livro 

O Primeiro Passo, de autoria do economista 
e administrador Rubens Vaz da Costa. 139 

WILSON CAMPOS 

- Considerações sobre o desenvolvimento 
de. Nordeste e da Amazônia Oriental. Neces
sidade da Instalação de uma central de alu
mínio no Estado de Pernambuco, destinada 
ao aproveitamento das jazidas de bauxlta pa
raense. 184 

- 489 aniversário de O Globo. Editorial 
publicado nesse órgão da imprensa guana
bnrina referente a ato do Governador do Rio 
dr Janeiro determinando providências à Cor
regedoria de Polícia fluminense na apuraçiio 
de arbitrariedades e violências cometidas por 
policiais. 41 
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íNDICE DE ASSUNTO 

ACADEMIA BRASILEffiA DE LETRAS 

- Eleição de Genollno Amado para inte-
grar a ; cllsc. do Sr. Lourival Baptis-
ta. 169 

ADVOGADO-P ADRAO 

- Concessão, pela Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção do Estado do Ceará -. do 
titulo de ao ex-Deputado José Mar
tin.~ Rodrigues; disc. do Sr. Nelson Carneiro. 
20() 

AEROPORTOS DA AMAZONIA 

- Apelo ao Ministro da Aeronáutica no 
sentido de dar melhor assistência aos --; 
disc. do Sr. José Esteves. 69 

ANTONIO CALDAS CONI 

- Homenagem de pesar pelo falecimento 
do Sr. ; disc. do Sr. Ruy Santos. 193 

APOSENTADORIA DOS AERONAUTAS 

- Redução do tempo para a ---; disc. 
do Sr. José Esteves. 69 

ARBITRARIEDADES E VIO!.WCIAS 

- Editorial publicado em o Globo referen-
1.c a ato do Governador do Rio de Janeiro 
determinando providências à Corregedoria de 
l?olicia fluminense na apuração de --
cometidas por policiais; disc. do Sr. Wilson 
Campos. 41 

ATAS 

- Da 84~ sessão, em 19 de agosto de 1973. 

1 
- Da 85.• sessão, em 2 de agosto de 1973. 

2 

·- Da 86.• sessão, em 3 de agosto de 1973. 
7 

- Da 87.• sessão, em 6 de agosto de 1973. 
46 

- Da 88.• sessão, em 6 de agosto de 1973 
(~xtraordinária). 51 

- Da 89.• sessão, em 7 de agosto de 1973. 
54 

- Da 90.• sessão, em 7 de agosto de 1973 
(extraordinária) . 82 

- Da 91.• sessão, em 9 de agosto de 1973. 
87 

- Da 92.• sessão, em 9 de agosto de 1003 
(extraordinária). 155 

- Da 93.• sessão, em 10 de agosto de 1973. 
162 

-- Da 94. • sessão, em 13 de agosto de 1973. 
180 

- Da 95." sessão, em 14 de agosto de 1973. 
198 

- Da 96.• sessão, em 14 de agosto de 1973 
(extraordinária). 234 

A VELAR BRANDAO VILELA 

- Visita do Cardeal ao Estado do 
Piaul; dlsc. do Sr. Helvldio Nunes. 17.'í 

AVISOS 

- N.o 176/GM/GB/73, do Ministro dos 
Transportes, comunicando o lançamento do 
cargueiro "Tapajós" e 'a entrega ao tráfego 
de. graneleiro "Santlsta". 12 

- N.0 187/GM/GB/73, do Ministro dos 
Transportes, comunicando a entrega ao trá
fego do petroleiro "Amapá" e o lançamen
to do rebocador "Vega". 12 

- N .0 188/GM/GB/73, do Ministro dos 
Transportes, comunicando o lançamento da 
chata granelelra "Cieusa" e do cargueiro "Rio 
Gua!ba". 12 

- N.0 194/GM/GB/73, do Ministro dos 
Transportes, comunicando a abertura ao trá
fego da variante Omega,.-Uberlàndla---Ara
guarl. 12 

BAUXlTA PARAENSE 

- Necessidade da instalação de uma cen· 
tral de alumlnio no Estado de Pernambuco, 
destinada ao aproveitamento das jazidas de 
---; dlsc. do Sr. Wilson Campos. 184 
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CENTRAL DE ALUMíNIO 

- Necessidade da instalação de uma -
no Estado de Pernanlbuco, destinada ao 
aproveitanlento das jazidas de bauxlta pa
raense; disc. do Sr. Wilson Campos. 184 · 

CHAGAS FREITAS 
- Medidas adotadas pelo Governo -

na solução dos problemas de trânsito da 
Guanabara; disc. do Sr. Benjan1lm Farah. 
231 

CLóVIS ROLLENBERG 
- Manifestação de pesar pelo falecimento 

do Sr. ; disc. do Sr. Leandro Maciel. 
35 

- Idem; disc. do Sr. LOurival Baptista. 56 

COMISSAO EXECUTIVA DA ARENA 

- Escolha pelo Diretórlo Nacional do no
me do Sr. Luiz Viana Fl!ho para a 3.•-vice
presidência da ; dlsc. do Sr. LOurlval 
Baptista. 169 

COIÍroNICAÇOES 

- Da Presidência, dando conhecimento 
ao plenário de carta recebida do Sr. Erlk de 
Carvalho, Diretor Presidente da V ARIG, na 
qual isenta o Senado de ônus referente ao 
vôo especial contratado por esta casa para 
traslado do corpo do Senador Filinto Müller. 
195 

- Da Presidência, de adiamento da co
memoração do 19 centenário de nascimento 
de Plácido de Castro. 45 

- Da Presidência, de arquivamento do 
Projeto de Lei do senado n9 94!71. 181 

- Da Presidência, comunicando a presen
ça no Senado do Dr. Itallvio Coelho, suplen
te convocado para preencher a vaga ocorri
da na representação do Estado de Mato Gros
so, em virtude do falecimento do senador 
Filinto Müller. 46 

- Da Presidência, comunicando a visita 
ac Congresso Nacional do Sr. Abba Eban, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros de Israel. 
135. 

- Da Presidência, de convocação de ses
são especial do Congresso Nacional destina
da a reverenciar a memória do Senador FI
linto Müller. 181 

- Da Presidência, de convocação de ses
são extraordinária destinada à eleição do 1.0 -

vice-presidente do Senado. 50 
- Da Presidência, de designação de comis

são para representar o Senado no ato Inau
gural do curso promovido pela Academia 

Brasileira de Letras referente ao sesqu 
tenário do Poder Legislativo no Brasil. 

- Da Presidência, de designação de 0.1. 
res do Senado para a sessão especial do · 
gresso Nacional destinada a reverenci: 
memória do Presidente Filinto MUller. 

- Da Presidência, de designação de s 
dores para representar o Senado na so 
dade de transmissão do cargo de govern 
do Estado do Paraná. 169 

- Da Presidência, de designação de s• 
dores propostos pela liderança da AR 
para preenchimento de vagas em comls 
técnicas do senado. 54 

- Da Presidência, designando sessão 
dinãria para a eleição do presidente do 
nado. 4S 

- Da Presidência, de encerramento da : 
sã.o pelo falecimento do Senador Filinto :r. 
ler. 1 

- Da Presidência, de fixação de calen 
rio de sessões conjuntas do Congresso Na• 
na! 181 

- Da Presidência, de fixação de calen• 
rio para realização de sessões conjuntas 
Congresso Nacional. 22 

- Da Presidência, de realização de ses> 
especial do Congresso Nacional em home1 
gem ao Senador Filinto Müller. 1 

- Da Presidência, de recebimento c 
Mensagens n9s 161 a 163/73, do Presidente 
República. 11 

- Da Presidência, de recebimento da Me 
sagem n.0 166;73, do Presidente da Rep 
blica. 134 

- Da Presidência, referente ao Ofício 
1.134173, do Govemador do Distrito Feder• 
22 

- Da Presidência, de tramitação da Me1 
sagem n9 164/73, do Presidente da Repr 
bllca. 12 

- Do Sr. Carvalho Pinto, que se ausent> 
rá do Pais. 157 

- Do Sr. Ital!vlo Coelho, referente à flll~ 
ção partidária e nome parlamentar de S. Ex 
48 

- Dos Srs. Renato Franco e José Sarne~ 
que se ausentaram do Pais durante o reces 
so parlamentar. 22 

CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRI· 
CULTURA 

- Reeleição do Senador Flávio Brltto pa-
ra a presidência da ; dlsc. do Sr. J o 
sé Esteves. 69 
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CRUZ ALTA-SANTA CRUZ DO SUL 

- Inclusão da estrada <RS) no 
Plano Nacional de VIação; dlsc. do Sr. Gui
da Mondin. 43 

DEPUTADO SOUSA SANTOS 

- Associando-se, em nome da Presidência, 
às homenagens prestadas à memória do 
--; disc. do Sr. Paulo Torres. 6 

- Encaminhando a votação do Reque
rimento n.0 130/73, de homenagem de pe
sar pelo falecimento do---; dlsc. do Sr. 
Fausto Castelo-Branco. 5 

- Idem; disc. do Sr. Nelson Carneiro. 2 

DESASTRE DE ORLY 

- Medldas tomadas pela dlreção da V A
RIG na assistência às vítimas do --
disc. do Sr. José Esteves. 69 

DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA ORI
ENTAL 

- Considerações sobre o ---; disc. do 
Sr. Wilson campos. 184. 

DESENVOLVDMENTO DO NORDESTE 

- Considerações sobre o ; disc. do 
Sr. Wilson Campos. 184 

D. JOSll: THOMAZ GOMES DA SILVA 

- Centenário de nascimento do primeiro 
bispo da capital serglpana, ---:; dlsc. do 
Sr. Augusto Franco. 33 

-· Idem; dlsc. do Sr. Lour!val Baptista. 32 

"ELEIÇAO CONSAGRADORA" 

- Editorial do Correio Braziliense Intitu
lado , em que focaliza a assunção do 
Sr. Paulo Torres à presidência do Senado; 
disc. do Sr. Vasconcelos Torres. 79 

EMANCIPAÇAO POLíTICA DO MARA
NHAO 

- Festividades comemorativas do trans-
curso da ; dlsc. do Sr. Ruy Carnei-
ro. 39 

ESCOLA DE GUERRA NAVAL 

- Conferência sobre problemas do Nor
deste, proferida pelo Sr. Miguel Vlta, Presi
dente da Federação das Indústrias do Esta
do de Pernambuco, perante alunos da -, 
no Recife; dlsc. do Sr. Lulz Cavalcante. 221 

ESTALEIRO DE REPAROS NAVAIS 

- Localização de na costa esplrl-
to-santense; dlsc. do Sr. Carlos Lindenberg, 
142 . 

EURICO REZENDE 

- Atuação do Senador à frente 
da. Universidade do Distrito Federal; dlsc. do 
Sr. Lourlval Baptista. 204 

EURíPIDES MACHADO DE OLIVEIRA 

- ·Reverenciando a memória do Sr. -, 
falecido durante o recesso parlamentar; 
dlsc. do Sr. Lourlval Baptista. 56 

FAUSTO GóiS LEITE 

- Reverenciando a memória do Sr. -, 
falecido durante o recesso parlamentar; 
disc. do Sr. Lourival Baptista. 56 

FERNANDO DE MENESES GóiS 

- Manifestação de pesar pelo falecimento 
do Sr. ; dlsc. do Sr. Ruy Santos. 193 

FERNANDO SAO PAULO 

- Homenagem de pesar pelo falecimento 
do Sr. ; dlsc. do Sr. Ruy Santos. 193 

FILINTO MULLER 

- Reverenciando a memória do ex-Sena-
dor ; dlsc. do Sr. Italivio Coelho. 200 

- Idem; disc. do Sr. Saldanha Derz!. 182 

FORMATURA DE ALUNOS DA UDF 

- Registrando a solenidade de --; 
dlsc. do Sr. Lourival Baptista. 204 

GENOLINO AMADO 

- Eleição de para integrar a Aca-
demia Brasllelra de Letras; dlsc. do Sr. Leu
rival Baptista. 169 

GRACHO CARDOSO 

- Trasladação para Aracaju dos restos 
mortais de ---; dlsc. do Sr. Augusto 
Franco. 33 

- Idem; disc. do Sr. Lourival Baptista. 32 

!RIS MEINBERG 

- Falecimento do Sr, 
Sr. Magalhães Pinto. 37 

---; dlsc. do 

JAIME JUNQUEmA AIRES 

- Manifestação de pesar pelo falecimento 
do professor ; dlsc. do Sr. Antônio 
Fernandes. 202 

- Idem; dlsc. do Sr. Nelson Carneiro. 203 
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JOHN HUGH CRIMMINS 

- Saudação ao Sr. , novo embai-
xador dos Estados Unidos no Brasil; dlsc. do 
Sr. Benedito Ferreira. 147: 

JOS~ ANTONIO CIRAUDO 

-Falecimento do Sr.---; disc. do Sr. 
Benjamim Farah. 153 

JOS~ DE MATOS TELES 

- Manifestação de pesar pelo falecimento 
do sr. ; disc. do Sr. Leandro Maciel. 
35 

- Idem; disc. do Sr. Lourival Baptista. 
56 

JOS:S ERM!RIO DE MORAIS 

- Manifestação de pesar pelo falecimento 
do ex-Senador ; disc. do Sr. Franco 
Montoro. 173 

- Idem; disc. do Sr. Virgílio Távora. 174 

JOS:S MARTINS RODRIGUES 

- Concessão, pela Ordem dos Advogados 
do Bmsll - Seção do Estado do Ceará -, do 
título de "advogado-padrão" ao ex-Deputado 
---; clisc. do Sr. Nelson Carneiro. 200 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

- Decreto presidencial criando mais 15 
varas na ; disc. do Sr. Osires Tei-
xeira. 38 

LEAO ROSENBERG 

- Homenagem de pesar pelo falecimento 
do Sr. ; disc. do Sr. Ruy Santos. 193 

LOURIV AL PRADO BARRETO 

- Reverenciando a memória do Sr. -, 
falecido durante o recesso parlamentar; 
disc. do Sr. Lourival Baptista. 56 

LUIZ VIANA FILHO 

- Escolha pelo Diretório Nacional da 
ARENA do nome do Sr. - para a 3.•
vice-presidência da Comissão Executiva Na
cional do partido; disc. do Sr. Lourival Bap
tista. 169 

MARIO AUGUSTO MENESES JUNQUEIRA 

- Manifestação de pesar pelo falecimento 
do Sr. ; disc. do Sr. Leandro Maclel. 
35 

- Idem; disc. do Sr. Lourival Baptista. 56 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA RE
PúBLICA 

De agradecimento de comunicação referente 
à escolha de nomes indicados para cargos 
cujo provimento depende de prévia auto
rização do Senado: 

- N9 158/73, referente à escolha do Sr. 
Carlos Calero Rodrigues para exercer a fun
ção de embaixador do Brasil junto à Repú
blica Popular Polonesa. 8 

- N9 159/73, referente à escolha do Sr. 
Geraldo de Heráclito Lima para exercer a 
função de embaixador do Brasil junto à Fe
deração da Nigéria. 8 

- N.0 168/73, referente à escolha do Sr. 
Murlllo Gurgel Valente para exercer a fun
ção de embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Arábia Saudita. 180 

De agradecimento de remessa de autógrafos 
de decretos legislativos: 

- N.0 157/73, referente ao Decreto Legis
lativo n.0 29/73. 8 

- N.0 167/73, referente ao Decreto Legis
lativo n.0 30/73. 87 

- N9 170/73, referente ao Decreto Legis
lativo n9 32/73. 198 

- N.0 17,1/73, referente ao Decreto Legis
lativo n.0 34/73. 198 

- N9 172/73, referente ao Decreto Legis
lativo n° 31/73. 198 

- N.0 lf73/73, referente ao Decreto Legis
lativo n9 33/73. 198 

Encaminhando ao Senado as razões de vetos 
apostos a projeto de lei: 

- N.0 164/73, referente ao Projeto de Lei 
do Senado n9 39/73-DF. 11 

Restituindo autógrafos de projetos de lei san
cionados: 

- N.0 149/73, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 32/73. 7 

- N.0 150/73, referente ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 38;73-DF. 7 

- N.0 151/'l!3, referente ao Projeto de Lei 
n9 8/73-CN. 7 

- N.0 152/73. referente ao Projeto de Lei 
do Senado n,0 58/73. 7 

- N.0 153;73, referente ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 34/73. 7 

- N9 154/73, referente no Projeto de Lei 
da Câmara n.0 35/73. 7 

- N.0 155;73, referente no Projeto de Lei 
do Senado n9 68/73. 8 
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- N.• 156/73, referente ao Projeto de Lei 
dfl Câmara n.• 36/73. 8 

- N.• 169/713, referente ao Projeto de Lei 
Complementar n.• 9!73-CN. 198 
Submetendo ao Senado a escolha de nomes 

para cargos cujo provimento depende d~ 
sua prévia aquiescência: 
- N.• 160/73, referente à escolha do Sr. 

Murillo Gurgel Valente para exercer a fun
ção de embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Arábia Saudita. 8, 85 

- N9 165173, referente à escolha do Sr. 
Carlos Frederico Duarte Gonçalves da Rocha 
para exercer a função de embaixador do Bra
sil junto ao Canadá. 9, 161 
Submetendo ao Senado propostas do Minis

tro da Fazenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n.• 58/68, 
do senado Federal: 

- N9 161173, para que a Prefeitura Mu
nicipal de Mococa - SP possa contratar em
préstimo destinado a financiar obras de pa
vimentação de vias públicas e instalação de 
hidrômetros. 11 

- N.• 162/73, para que o Governo do Es
tado de São Paulo possa emitir Cr$ 300 mi
lhões em bônus rotatlvos, destinados a aten
der a sua participação no projeto de implan
tação da usina hidrelétrica de Agua Verme
lha. 11 

- N9 163/73, para que o Governo do Es
tado de São Paulo possa contratar emprésti
mo destinado à implantação do sistema car
tográfico metropolitano da Grande São Pau
lo. 11 

MIGUEL VITA 

- Conferência sobre problemas do Nor
deste proferida pelo Sr. , Presidente 
da Federação das Indústrias do Estado de 
Pernambuco, perante alunos da Escola de 
Guerra Naval, no Recife; dlsc. do Sr. Lui.z 
Cavalcante. 221 

MOBRAL 

- Atividades desenvolvidas pelo 
disc. do Sr. Benjamim Farah. 30 

OFíCIOS 
- N9 149/73, do 19-Secretário da Câmara 

dos Deputados, comunicando a sanção e en
caminhando autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara n.• 17/73. 12 

- N9 150/73, do 19-Secretârlo da Câmara 
dos Deputados, comunicando a sanção e en
caminhando autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara n9 20/73. 12 

- N9 27/73/LG, da liderança da ARENA 
no Senado, de indicação de senadores para 
as vagas ocorridas em órgãos técnicos na 
casa. 54 

- N9 28/73/LG, da liderança da ARENA no 
Senado, indicando membro para vaga ocorri
da em órgão técnico da casa. 85 

- Da liderança do MDB no Senado, de 
substituição de membro na Comissão Mista 
de Orçamento. 136 

- Do 1.0-Secretârio da Câmara dos Depu
tados, encaminhado à revisão do Senado au- · 
tógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 
42/73. 162 

- Do !."-Secretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a aprovação das emen
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n~ 31/73. 199 

- Do !."-Secretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a aprovação e a. rejeição 
de emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.• 26/73. 199 

- Do Presidente da Câmara dos Depu
tados, de designação de oradores daquela 
casa para a sessão especial do Congresso Na
cional destinada a reverenciar a memória do 
Presidente Filinto MUller. 211 

O GLOBO 

- Transcurso do 489 aniversário de --; 
dlsc. do Sr. Wilson Campos. 41 

O PRIMEIRO PASSO 

- Lançamento, em Fortaleza, do livro 
---., de autoria do economista e admi-
nistrador Rubens Vaz da Costa; dlsc. do Sr. 
Waldemar Alcântara. 139 

"0 ULTRAJE" 

- Editorial sob o titulo , publicado 
em O Globo, referente a ato do Governador 
do Rio de Janeiro demitindo policiais respon
sáveis por arbitrariedades e violências; dlsc, 
do Sr. Wilson campos. 41 

PARECERES 

- N.• 301/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n,Q 
1/73. 13 

- N.• 302/73, da Comissão Diretora, sobre 
os Projetos de Resolução n.•s 1, 3, 7, 11, 24 e 
27, de 1973. 13 

- N9 303/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n9 
3/73. 14 



-
-248-

- N.• 304/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
7/73. 14 

- N.• 305;73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n,9 
11!73. 15 

- N.• 306/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
24/73. 15 

- N.• 307/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
27;73. 16 

- No 308/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.• 40!72. 16 

- No 309/73, da Comissão de Economia, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.• 40/72. 
18 

- N.• 310/73, da Comissão de Saúde, sobre 
o Projeto de Lei do Senado no 40/73. 20 

- No 311/73, da Comissão de Finanças, so
bre o Projeto de Lei do Senado no 40/73. 21 

- N.• 312;73, da Comissão de Redação. 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 9/73. 82 

- N.• 313!73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo no 10/73. 83 

- N.• 314!73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo no 11;73. 83 

- N.• 315/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 16/73. 84 

- No 316/73, da Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem n.• 162/73. 87 

- No 317/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
38173. ss 

- N.0 318/73, da Comissão de Economia. 
sobre a Mensagem n.0 163/73. 89 

- N.0 319/73, da Comissão de constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
39/73. 91 

- N.0 320/73, da Comissão de Economia, 
sobre a Mensagem no 161/73. 92 

- N.• 321/7a, da Comissão de Constituição 
e Justlça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
40/7a. 94 

- N.0 322/73, da Comissão de Finanças, 
sobre o Projeto de Lei da Câmaro. n,o 38/73. 
94 

- N.• 323/73, da Comissão de Legislação 
SOcial, sobre o Projeto de Lei da Câmara no 
20/72. 95 

- N.• 324/73, do. Comissão de Finanças, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 20/72. 
97 

- N.• 325/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
13;72. 97. 

- N.0 326/73, da Comissão Dlretora, so
bre o Projeto de Resolução n.O 13/72. 98 

- N.0 327/73, da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, sobre o Projeto de Lei do Senado 
no 62/72. 98 

- N.O 328/73, da ComL~são de Assuntos 
Regionais, sobre o Aviso no 154/72, do Minis
tério do Interior. 99 

- N .o 329 !73', da Comissão de Legislação 
Social, sobre o Oficio n.o S/2/73, do Gover
no do Rio Grande do Norte. 108 

- No 330173, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Resolução n.• 
41/73. 110 

- No 331/73, da Comissão de Agricultura, 
sobre o Projeto de Resolução n.• 41/73. 120 

- N.O 332/73, da Comissão de Finanças, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara no 37/73. 
122 

- N.0 333!73, da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 21/73. 123 

- N.• 334/73, da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre o Projeto de Decreto Legisln
tlvo n.O 21/73. 124 

- No 335/73, da Comissão de Finanças, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.• 
21/73. 125 

- N.O 336!73, da Comissão de Finanças, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.O 30;73. 
126 

- N9 337/73, da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.• 13/73. 127 

- No 338173, da Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.O 13/73. 128 

- N.O 339173, da Comissão de Finanças. 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 
13/73. 129 

- N.O 340/73, da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.O 22/73. 130 

- N.O 341/73, da Comissão de Educação c 
Cultura, sobre o Projeto de Decreto Leglsle~
tlvo n.O 22/73. 132 
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- N.0 342/73, da Comissão de Economia, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.o 
22/73. 133 

- N.0 343/73, da Comissão de Agricultura, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

22/73. 133: 

- N.0 344;73, da Comissão de Finanças, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 29 ;73. 
134 

- Nq 345173, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 12/73. 155 

- N.O 346/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 4/73. 156 

- N.0 347/'l(l, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação do vencido, para o 
2.0 turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 
59/72. 156 

- N.o 348/73, da Comissão de Redação, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado nq 1/73. 156 

- N.0 349/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Lei do senado 
n,0 94/71. 163 

PETRONIO PORTELLA 

- Ascensão do Sr. à presidência 
da ARENA; .disc. do Sr. José Lindoso. 22 

PRESID:tNCIA DA ARENA 

- Ascensão do Sr. Petrônio Portel!a à 
---; dlsc. do Sr. José Lindoso. 22 

PRESIDENTE E VICE·PRESIDENTE DO 
SENADO 

- Justificando sua ausência à sessão em 
que foram eleitos os Srs. Paulo Tor
res e Antônio Carlos; d!sc. do Sr. Franco 
Montoro. 59 

- Idem; disc. do Sr. Lenoir Vargas. 59 

PREVID:tNCIA SOCIAL 

- Justificando projeto de lei de sua au
toria, a ser oportunamente lido, que elimina 
desigualdade na contribuição dos autónomos 
para a ; disc. do Sr. Franco Montoro. 
154 

I FEmA NACIONAL DO LIVRO JURíDICO 

- RealiZação da , promovida pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campi
nas; disc. do Sr. Franco Montoro. 178 

- N.o 350/73, da Comissão de Legislação 
• Social, sobre o Projeto de Lei do Senado n,9 PRODUTO INTERNO BRUTO DO NOR-

i; 94/71. 164 DESTE 

- N.0 351/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n9 16/72. 164 

- N.0 352/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 54/73. 165 

- N9 353/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n,0 71/73. 166 

- N.0 354/73, da Comissão de Relações Ex
teriores, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 24/73. 166 

- N.0 355/73, da Comissão de Educação e 
Cultura, sobre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 2'4/73. 168 

- N.0 31}6/73, da Comissão de Redação, 
apresentado a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 14/73. 180 

- N.0 357/73, da Comissão de Redaçiío, 
apresentando a redação final do Projeto de 
Decreto Legisla tlvo n 9 20/73. 181 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUSA 

- Homenagem de pesar pelo falecimento 
do Governador do Paraná, professor --
disc. do Sr, Ney Bmga. 54 

- Destacando as apreciações do Sr. Miguel 
Vita em tomo do , proferidas em sua 
conferência sobre problemas nordestinos, pe
rante alunos da Escola de Guerra Naval, no 
Recife; disc. do Sr. Luiz Cavalcante. 221 

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO 

- N.0 4/73, que aprova o texto da Conven
ção Geral de Cooperação Económica, Comer
cial, Técnica, Científica e Cultural entre o 
Brasil e o Zaire. 67 

- N,0 12/73, que aprova o texto do Acor
do Comercial entre o Brasil e a República de 
Gana. 68 · 

- N9 14/73, que aprova o texto do Acor
do de Cooperação Técnica e Cientifica entre 
o Brasil e a República Arabe do Egito. 176 

- N.o 20/73, que aprova o texto do Acor
do de Cooperação Comercial entre o Brasil e 
o Zaire. 177 

- N,0 23/73, que aprova o texto do Acor
do sobre Cooperação Cultural entre o Brasil 
e a Nigéria. 234 

- N ,0 26/73, que aprova os textos do Acor
do Cultural e do Acordo de Cooperação Téc
nica entre o Brasil e a República Unida dos 
camarões. 235 

I 

• • 

I 
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PROJETOS DE LEI DA CAMARA 

- N.0 6/73, que dá nova redação ao § 3S 
do art. 543 da CLT. 215 

- N.0 42/73, que autoriza a reversão de ter
reno situado no Município de P!rapora - MG 
à propriedade de Clara Batista de Oliveira. 
162 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 40!72 

- Considerações sobre o , de au-
toria do Sr. José Lindoso, que dispõe sobre 
a propaganda comercial de produtos de con
sumo público, estabelece obrigatoriedade de 
descrição e qualidade nas respectivas emba
lagens e dá outras providências; disc. do Sr. 
Danton Joblm. 227 

PROJETOS DE LEI DO SENADO 

- N.0 85/71, que regula a situação do em
pregado suspenso para inquérito em relação 
à previdência social. 38 

- N9 35172, que dispõe sobre as condições 
do parcelamento da terra quanto ao seu di
mensionamento. 214 

- N.o 15/73, que altera disposições da CLT, 
a fim de tomar obrigatório, em caso de re
curso, o depósito da quantia equivalente ao 
valor total da condenação, sem limite máxi
mo. 151, 195 

- N.o 20/73, que revoga os arts. 3.0 e 4." do 
Decreto-Lei n.0 389/68, que dispõe sobre a 
verificação judicial de insalubridade e peri
culosidade e dá outras providências. 177 

- N9 21/73, que inclui a aposentadoria 
espontânea entre as cláusulas excludentes da 
contagem do tempo de serviço do empregado 
readmitido. 215 

- N,0 23/73, que estabelece a prescrição 
qUinqUenal do cllreito do trabalho, alteran
do o art. 11 da CLT. 216 

- N." 37/73, que institui o Dia Nacional do 
Aço. 196 

- N.o 40/73, que dispõe sobre obrigatorie
dade de execução de música brasileira e dá 
outras providências. 216 

- N9 64!73, que dispõe sobre o forneci
mento ou divulgação pelo IBGE, aos munici
pios brasileiros interessados, dos dados demo
gráficos necessários ao cumprimento do § 2.0 

do art. 15 da Constituição e dá outras provi
dências. 68, 196 

- N.o 65/73, que dispõe sobre a profissão 
de técnico de administração. 152 

- N,0 82/73, que dispõe sobre o quadro B 
de advogados da Ordem dos Advogados do 
Brasil e dl\ outras providências. 65 

- N,0 83/73, que regulamenta o reconheci
mento de teses, teorias, pesquisas ou desco
bertas cientificas no campo de cancerologia 
e das doenças transmissíveis, hereditárias, 
contagiosas ou tidas como incuráveis. 135 

- N9 84/73, que elimina desigualdade na 
contribuição dos autónomos para a previdên
cia social, acrescentando parágrafo ao art. 
4.0 e suprimindo os parágrafos do art. 69 da 
Lei Orgânica da Previdência Social. 157 

- N.0 85/73, que revoga o art. 11 da Lei 
n.9 5. 890/73, que altera a legislação de pre
vidência social. 199 

- N.0 86/73 (Complementar), que inclui 
alínea no item I do art. 19 da Lei Comple
mentar n.0 5/70, acrescentando mais uma hi
pótese de inelegibilidade. 212 

PROJETOS DE RESOLUÇãO 

- N9 38/73, que suspende a proibição con
tida nas Resoluções nl>s 58/68, 79170 e 52172 
para permitir que o Governo de São Paulo 
participe no projeto de implantação da usina 
hidrelétrica de Agua Vermelha, mediante 
emissão de bónus rotativos. 88 

- N9 39/73, que suspende a proibição con
tida nas Resoluções n.0s 58/68, 79/70 e 52/72 
para permitir que o Governo de São Paulo 
aumente o limite de endividamento público, 
destinado à implantação do sistema carto
gráfico metropolltano da Grande São Paulo. 
91 

- N9 40/73, que suspende a proibição con
tida nas Resoluções n9s 58/68, 79170 e 52/72 
para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Mococa - SP aumente o limite de endivida
mento público, para financiar obras de pavi
mentação e instalação de hldrômetros. 93 

- N9 41/73, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte a allenar à 
empresa Moçoró Agroindustrial S.A. 
MAíSA - terras devolutas pertencentes ao 
domínio públlco estadual. 109 

PROPAGANDA DE PRODUTOS DE CON
SUMO PúBLICO 

- Considerações sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 40/72, do Sr. José Lindoso, que 
dlspõe sobre a , estabelece obrigato
riedade de descrição de qualldade nas respec
tivas embalagens e dá outras providências; 
disc. do Sr. Danton Jobim. 227 

PUC DE CAMPINAS 

- Rea!lzação do III Encontro Nacional das 
Faculdades de Direito e da I Feira Nacional 
do Livro Juridico, promovidos pela --
dlsc. do Sr. Franco Montoro. 178 
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RADIO JORNAL DO BRASIL S.A. 

- Concessão dada à para estabe-
lecer um canal de televisão na cidade de Nl
teról; dlsc. do Sr. Benjamim Farah. 60 

RECONHECIMENTO DE CURSOS DA UDP 

--- pelo Conselho Federal de Edu
cação; cllsc. do Sr. Lourlval Baptista. 204 

REQUERIMENTO N.0 130!73 

- Encaminhando a votação do , de 
homenagem de pesar pelo falecimento do 
Deputado Sousa Santos; d!sc. do Sr. Fausto 
Castelo-Branco. 5 

-Idem; dlsc. do Sr. Nelson Carneiro. 2 

REQUERIMENTO N,0 137/73 

- Emitindo parecer, pela Comissão de Re-
lações Exteriores, sobre o ; disc. do 
Sr. Magalhães Pinto. 152 

REQUERIMENTO N9 138/73 

- Encaminhando a votação do , 
de autoria do sr. Virgílio Távora e outros 
senadores; disc. do Sr. Eurico Rezende. 174 

REQUERIMENTOS 

- N.• 130/73, do Sr. Petrônio Portella c 
outros senadores, de homenagem de pesar 
pelo falecimento do Deputado Sousa Santos. 
2 

- N9 131!73, do Srs. Ruy Santos e Louri
val Baptista, de transcrição nos Anais do Se
nado dos cllscursos proferidos pelos Senado
res Paulo Torres e Petrônio Portella e Depu
tado U!ysses Guimarães à memória do Se
nador Filinto MUller em 19 de julho, no Con
gresso Nacional. 22, 148 

- N.• 132/73, do Sr. Virgílio Távora, de 
dispensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do Proje
to de Decreto Legislativo n.• 9/73. 84 

- N.os 133 a 135/73, do Sr. Virgílio Távora, 
de dispensa de publicação, pura imediata dis
cussão e votação, da redação final dos Pro
jetes de Decreto Legislativo n9s 10, 11 e 16, de 
1973, respectivamente. 84 

- N9 36/73, do Sr. Duarte Filho, de licença 
para tratamento de saúde. 136 

- N.• 137/73, do Sl', Carvalho Pinto, solici
tando autorização do Senado para Integrar 
a missão especial destinada a representar o 
Governo brasileiro nas solenidades de posse 
do Sr. Alfredo Stroessner como Preslden te 
da República do Parngua!. 136, 152 

- N.• 138/73, do Sr. Virgílio Távora e 
outros senadores, solicitando que o tempo des
tinado aos oradores do expediente da sessão 
de 16 do corrente seja dedicado a reverenciar 
a memória do ex-Senador José Ermirlo de 
Morais. 174 

RODOVIA BR-319 

- Conclusão da terraplenagem da , 
possibilitando a interligação de Manaus com 
o restante do País; disc. do Sr. Flávio Brltto. 
64 

RUBENS VAZ DA COSTA 

- Lançamento, em Fortaleza, do livro 
O Primeiro Passo, de autoria de --
disc. do Sr. Waldemar Alcântara. 139 

SEGURANÇA DE VOO 

- Focalizando o problema da 
dlsc. do Sr. José Esteves. 139 

SESQUICENTENARIO DO MARANHAO 

- Festividades comemorativas do trans-
curso do ; disc. do Sr. Ruy Carneiro. 
39 

SúMULA INFORMATIVA 

-Divulgação do 1.0009 número da--, 
do Senado Federal; d!sc. do Sr. Nelson Car
neiro. 137 

III ENCONTRO NACIONAL DAS FACUL
DADES DE DIREITO 

- Realização do , promovido pela 
Pontlflcia Universidade Católica de Campi
nas; dlsc. do Sr. Franco Montoro. 17a 

TRANSBRASIL 

- Concessão à de exploração de 
linlla para Manaus; disc. do Sr. José Esteves. 
69 

TRANSITO 

- Meclldas adotadas pelo Governo Cha
gas Freitas na solução dos problemas de 
--, do Estado da Guanabara; dlsc. do Sr. 
Benjamim Farah. 231 

TRIGO 

- Necessidade de Intensificação da cultu
ra do face à crescente escassez 
mundial do produto; dlsc. do Sr. Lulz Caval
cante. 138 

VARIG 

- Medidas tomadas pela dlreção da -
na assistência às vitimas do desastre de 
Orly; dlsc. do Sr. José Esteves. 69 


